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Expediente Nº 2959 

 

MONITORIA 
0027276-10.2006.403.6100 (2006.61.00.027276-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X RUTH CAVALCANTE RIBAS PEREIRA X ALMIR OLIVEIRA DE 

MENESES(SP232218 - JAIME LEAL MAIA) 

...Diante do exposto, REJEITO os presentes Embargos e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

reconhecendo-a credora dos réus da importância de R$34.262,47 (trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e dois reais e 

quarenta e sete centavos), atualizado até 30.11.2006, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado 

executivo, nos termos do artigo 1102c, 3º, do Código de Processo Civil. Condeno os embargantes ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado, 

observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. Prossiga-se, nos termos do 3.º do art. 1.102c do Código de Processo Civil, 

devendo, para tanto, o credor apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo 475-B do 

mesmo diploma legal. 

 

0031691-02.2007.403.6100 (2007.61.00.031691-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X JOAO AUGUSTO MARTIN 

ZANARDI(SP215827 - JULIO CESAR DA COSTA CAIRES FILHO) 

...Diante do exposto, REJEITO os presentes Embargos e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

reconhecendo-a credora do réu da importância de RS 22.972,48 (vinte e dois mil, novecentos e setenta e dois reais e 

quarenta e oito centavos), atualizado até 20.09.2007, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado 

executivo, nos termos do artigo 1102c, par. 3º, do Código de Processo Civil. Condeno o embargante ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado, que 

serão cobrados na forma da Lei nº 1.060/50. Prossiga-se, nos termos do par. 3º do artigo 1.102c do Código de Processo 

Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar memória discriminada e atualizada da cálculo, nos termos do artigo 475-

B do mesmo diploma legal. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0017897-07.1990.403.6100 (90.0017897-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO) X SUN HEE HONG(SP094332 - 

LUIZ CARLOS LEGUI E SP106179 - HONG IL SEO) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, a convenção entre as 

partes, ao que de consequente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 
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Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex 

lege. 

 

0003018-24.1992.403.6100 (92.0003018-1) - MILTON SANTANNA DE TOLEDO X GILBERTO DE PIERI X 

AUREA VILLAR DE PIERI X CILENE AURELY VILLAR DE PIERI X ARLENE CLEONI VILLAR DE PIERI X 

IEDA PAULA VILLAR DE PIERI DE TOLEDO X JOSE PATROCINIO GUILHEN DE TOLEDO X DIOGO LARIO 

GEA(SP031937 - EUGENIA MARIA MENDONCA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA 

HELOISA GONZALES COELHO) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se 

os autos. 

 

0049618-06.1992.403.6100 (92.0049618-0) - LUIZ ANTONIO ALMEIDA VIANNA(SP073658 - MARCIO 

AURELIO REZE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se 

os autos. 

 

0019465-48.1996.403.6100 (96.0019465-3) - ANA MARIA CAIASSO X ANTONIO CASSIMIRO DA SILVA X 

FRANCISCO JOSE DE SOUZA X GIVALDO DAMASCENO DE SALES X GRINALDO BRITO DE 

OLIVEIRA(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre os autores ANA MARIA CAIASSO, FRANCISCO 

JOSÉ DE SOUZA, GIVALDO DAMASCENO DE SALES e GRINALDO BRITO DE OLIVEIRA e a ré, ao que de 

consequente, julgo extinto o feito em relação a estes autores. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0050701-81.1997.403.6100 (97.0050701-7) - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA(Proc. AMARO LUCENA DOS 

SANTOS E SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre o autor FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA e a ré, ao 

que de consequente, julgo extinto o feito em relação ao referido autor. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0061628-09.1997.403.6100 (97.0061628-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030456-

83.1996.403.6100 (96.0030456-4)) ENEIDA MARIA GERVASIO HASELER X GENY RAMOS PELLEGRINI X 

ISRAEL BRASILEIRO DE ARAUJO X JOSE PINTO FILHO X JOAO MANOEL ANTONIO X JOHN ULRICH 

MORGENTHALER X JOSE MIGUEL NUNES X JUSTINA APARECIDA BERGAMO X SILVIO ROMERO POLO 

X LENINE PALMA GUIMARAES(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, conforme 

o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 192/195. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos. 

 

0046580-73.1998.403.6100 (98.0046580-4) - MOAY SINACON SISTEMA NACIONAL DE COMPRA CONJUNTA 

LTDA(SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - 

JOSE TERRA NOVA E SP129551 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO) 

...Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, mantendo-se a sentença de fls. 259/260 por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. 

 

0052316-72.1998.403.6100 (98.0052316-2) - LOURIVAL JOSE DE BARROS X LUCIANE DA SILVA SANTOS 

OLIVEIRA X LUIS DA ROCHA SANTOS X LUZIA SHIZUKO KINJO X MANOEL DE JESUS SILVA X 

MANOEL LIMA DE ASSIS X MARCEL DE MATOS LEMOS X MARIA ANALIA DOS SANTOS X MARIA DA 

GLORIA SOARES X MARIA DO CARMO TROLEZ(SP098593 - ANDREA ADAS E SP068540 - IVETE 

NARCAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre as autoras LOURIVAL JOSÉ DE BARROS, LUCIANE 

DA SILVA SANTOS OLIVEIRA, LUIS DA ROCHA SANTOS, LUZIA SHIZUKO KINJO, MANOEL LIMA DE 

ASSIS e MARIA DA GLÓRIA SOARES e a ré, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito em relação a estas autoras. 

Julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos 
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autores MANOEL DE JESUS SILVA, MARCEL DE MATOS LEMOS, MARIA ANALIA DOS SANTOS e MARIA 

DO CARMO TROLEZ. Após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0055034-08.1999.403.6100 (1999.61.00.055034-3) - WANDERLEI DE OLIVEIRA(SP094726 - MOACIR 

COLOMBO) X LUCIVANIA BISPO DE JESUS X ROSANGELA INACIO DA SILVA X VALDOMIRO TISI X 

JOSE ALVES FERREIRA(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre a autora LUCIVÂNIA BISPO DE JESUS e a ré, ao que 

de consequente, julgo extinto o feito em relação a esta autora. Julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores WANDERLEI DE OLIVEIRA e JOSÉ 

ALVES FERREIRA. Após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0008809-90.2000.403.6100 (2000.61.00.008809-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PANEXPRESS VIAGEM E TURISMO LTDA(SP081326 - 

VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO E SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários 

advocatícios em favor do procurador da autora, conforme requerido às fls. 91/92. Após o trânsito em julgado, dê-se 

baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

 

0015994-77.2003.403.6100 (2003.61.00.015994-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009791-02.2003.403.6100 (2003.61.00.009791-5)) JOSE MANDIA NETTO(SP021725 - JOSE ADRIANO 

MARREY NETO E SP206681 - EDUARDO PALMA PELLEGRINELLI) X CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP163630 - LUÍS ANDRÉ AUN LIMA E SP086795 - 

OLGA CODORNIZ CAMPELLO E SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da petição 

inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios em favor da ré, fixados 

estes em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido. 

 

0016390-15.2007.403.6100 (2007.61.00.016390-5) - BRAZ VICENTE DE MATTOS(SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE E SP244559 - VIVIAN APARECIDA SANTANA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, conforme 

o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 120/123. Expeça-se alvará para o levantamento do saldo 

remanescente do depósito efetuado à fl. 118 em favor da requerida. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos. 

 

0023035-22.2008.403.6100 (2008.61.00.023035-2) - LUIZ FRANCISCO DA SILVEIRA(SP149873 - CAMILA 

ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1553 - GABRIELA ALCKMIN HERRMANN) 

Converto o julgamento em diligência. Diante das informações de fls. 41/51, informe o autor se permanece o interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, se em termos, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0024651-32.2008.403.6100 (2008.61.00.024651-7) - ALBINO PADOVANI(SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 44,80% e 7,87%, relativa à atualização monetária das contas de 

caderneta de poupança nºs 0347.013.00093254-9, 0347.013.00106385-4 e 0347.013.00049506-8, cujos valores não 

foram transferidos ao Bacen, em abril/90 e maio/90, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, 

descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês 

a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques, observando-se as quantias 

apuradas nos cálculos de fls. 76/79. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir 

da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, inacumuláveis com outros 

critérios de correção monetária ou de juros de mora. Condeno a ré, ainda, ao pagamento de custas processuais 

eventualmente devidas e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado. 

 

0032166-21.2008.403.6100 (2008.61.00.032166-7) - RUTH CARLOTA IGNARRA PINTO BOLLIGER X RAUL 

BOLLIGER NETO X SERGIO PINTO BOLLIGER X FLAVIO PINTO BOLLIGER(SP107784 - FERNANDO 

PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 
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MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido e 

condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária da conta de caderneta de 

poupança referida na inicial, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, em janeiro/89, tomando-se por base o saldo 

existente à época dos expurgos, descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais 

de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques 

observando-se as quantias apuradas nos cálculos de fls. 55/58. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de 

mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, 

inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros de mora. Condeno a ré, ainda, ao pagamento de 

custas processuais eventualmente devidas e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devidamente atualizado. 

 

0034767-97.2008.403.6100 (2008.61.00.034767-0) - ISILDA DOS SANTOS RABACA(SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA E SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora, consoante 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 84/87. Expeça-se alvará em favor da ré para o levantamento do saldo 

remanescente do depósito efetuado à fl. 78. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos. 

 

0001255-89.2009.403.6100 (2009.61.00.001255-9) - MAY BRAGA CARAM(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

E SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora, consoante 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 112/115. Expeça-se alvará em favor da ré para o levantamento do 

saldo remanescente do depósito efetuado à fl. 110. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-

se os autos. 

 

0001430-83.2009.403.6100 (2009.61.00.001430-1) - EDISON SCALISE X MARIA FORTINO SCALISE - ESPOLIO 

X RAPHAEL SCALISE SOBRINHO - ESPOLIO(SP061655 - DARCIO MOYA RIOS E SP215883 - NANCY 

VIEIRA PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária da 

conta de caderneta de poupança nº 0269.013.00205821-4, bem como das diferenças de 42,72% e 44,80%, relativas à 

atualização monetária das conta de caderneta de poupança nº 0269.013.99004777-1, cujos valores não foram 

transferidos ao Bacen, em, janeiro/89 e abril/90, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, 

descontados os valores já creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês 

a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques. Os valores serão atualizados 

monetariamente conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal. Os juros de mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o 

efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros de mora. Diante da 

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os seus honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

 

0004481-05.2009.403.6100 (2009.61.00.004481-0) - NEUSA FERREIRA ALVES(SP131327 - VIRGINIA MARIA 

PEREIRA MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre a autora NEUSA FERREIRA ALVES e a ré, ao que de 

consequente, julgo extinto o feito em relação à referida autora. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e 

arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0008081-34.2009.403.6100 (2009.61.00.008081-4) - ANTONIO ELEUTERIO FERREIRA X ANTONIO DE SOUZA 

BARBOSA X ANTONIO FRANCELINO BEZERRA X SEBASTIAO JOSE BOSCATTO X JOSE AUGUSTO 

AZEVEDO X NARCISO DA CONCEICAO(SP207008 - ERICA KOLBER E SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, em relação às parcelas anteriores a março de 1979, em razão da prescrição. No mérito, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal), observada a 

prescrição trintenária, a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva de juros, 
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descontando-se os índices efetivamente aplicados na atualização dos saldos existentes. As diferenças devidas deverão 

ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até o momento 

do efetivo crédito em sua conta vinculada, ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, 

na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo a taxa SELIC, (artigo 406 do 

Código Civil) até a data do efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros, 

conforme entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça (vide Resp 902100, Min. Rel. Denise Arruda, 

data da decisão 06/11/2007). Deixo de condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios, em observância ao 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001. Custas na forma da lei. 

 

0011627-97.2009.403.6100 (2009.61.00.011627-4) - JOSE CARLOS FERNANDES(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para condenar a ré 

(Caixa Econômica Federal) a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, nas contas vinculadas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do percentual de 42,72%, correspondente ao Índice de Preço ao 

Consumidor (IPC) de janeiro de 1989 e o de 44,80% referente ao mês de abril de 1990, descontando-se os índices 

efetivamente aplicados na atualização dos saldos existentes. As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até o momento do efetivo 

crédito em sua conta vinculada, ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da 

lei, bem como acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo a taxa SELIC, (artigo 406 do Código Civil) até a 

data do efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros, conforme 

entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça (vide Resp 902100, Min. Rel. Denise Arruda, data da 

decisão 06/11/2007). Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os seus honorários advocatícios. Custas 

na forma da lei. 

 

0016277-90.2009.403.6100 (2009.61.00.016277-6) - WILSON AUGUSTO TESORE(SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA 

CARVALHO NADER) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na 

forma pleiteada, com o que extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e condeno a ré a restituir o valor d imposto de renda que incidiu sobre o resgate da poupança 

oriunda do plano de previdência privada, decorrente das contribuições diretas do empregado (participante) efetuadas 

desde 01/01/1989 até 31/12/1995, às quais já havia incidido o imposto na vigência da legislação anterior. Os valores a 

serem restituídos deverão ser atualizados monetariamente. Juros de mora devidos de acordo com o previsto no par. 4º 

do artigo 39 da Lei n. 9.250/95. Custas na forma da lei. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com 

os seus honorários advocatícios. Os valores eventualmente depositados judicialmente deverão permanecer como tal até 

o trânsito em julgado. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

0026234-18.2009.403.6100 (2009.61.00.026234-5) - MANOEL LAZARO DE ALMEIDA(SP011264 - JOAO 

BALLESTEROS NETTO E SP232199 - FABIO WILLIAN PERUSSI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP176066 

- ELKE COELHO VICENTE) 

...Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, reconheço a prescrição e JULGO EXTINTO o processo, com 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, devidamente atualizado, que somente serão cobrados na forma da Lei n. 1.060/50. 

 

0002423-92.2010.403.6100 (2010.61.00.002423-0) - MARIA APARECIDA FERNANDES(SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre a autora MARIA APARECIDA FERNANDES e a ré, ao 

que de consequente, julgo extinto o feito em relação à referida autora. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0002826-61.2010.403.6100 (2010.61.00.002826-0) - ALAIR CELESTINO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

...Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para condenar a ré 

(Caixa Econômica Federal) a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, nas contas vinculadas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do percentual de 42,72%, correspondente ao Índice de Preço ao 

Consumidor (IPC) de janeiro de 1989 e o de 44,80% referente ao mês de abril de 1990, descontando-se os índices 

efetivamente aplicados na atualização dos saldos existentes. As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até o momento do efetivo 

crédito em sua conta vinculada, ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da 
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lei, bem como acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo a taxa SELIC, (artigo 406 do Código Civil) até a 

data do efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros, conforme 

entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça (vide Resp 902100, Min. Rel. Denise Arruda, data da 

decisão 06/11/2007). Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os seus honorários advocatícios. Custas 

na forma da lei. 

 

0002883-79.2010.403.6100 (2010.61.00.002883-1) - ETELVINO PEREIRA SOBRINHO(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, em relação à aplicação dos índices referentes aos Planos Verão e Collor I. No mérito, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais 

e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, 

que somente serão cobrados na forma da lei n. 1.060/50. 

 

0002934-90.2010.403.6100 (2010.61.00.002934-3) - VALTER SIMINONI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, em relação à aplicação dos índices referentes aos Planos Verão e Collor I. No mérito, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais 

e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, 

que somente serão cobrados na forma da lei n. 1.060/50. 

 

0002959-06.2010.403.6100 (2010.61.00.002959-8) - ROLDAO BEZERRA SOUTO(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, em relação à aplicação dos índices referentes aos Planos Verão e Collor I. No mérito, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, em relação 

às parcelas anteriores a fevereiro de 1980, em razão da prescrição e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a ré (Caixa Econômica Federal), observada a prescrição trintenária, 

a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva de juros, descontando-se os índices 

efetivamente aplicados na atualização dos saldos existentes. As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até o momento do efetivo 

crédito em sua conta vinculada, ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da 

lei, bem como acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo a taxa SELIC, (artigo 406 do Código Civil) até a 

data do efetivo pagamento, inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros, conforme 

entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça (vide Resp 902100, Min. Rel. Denise Arruda, data da 

decisão 06/11/2007). Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os seus honorários advocatícios. Custas 

na forma da lei. 

 

0003890-09.2010.403.6100 (2010.61.00.003890-3) - LIDIA ZALEVSKI(SP061849 - NEUSA MARIA DINI 

PIVOTTO CADELCA E SP251206 - VANESSA LUZIA GAMA DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Por todo o exposto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno a CEF ao pagamento das diferenças de 44,80% e 7,87%, relativa à atualização 

monetária da conta de caderneta de poupança nº 0235.013.00037335-4, cujos valores não foram transferidos ao Bacen, 

em abril/90 e maio/90, tomando-se por base o saldo existente à época dos expurgos, descontados os valores já 

creditados nos períodos mencionados, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o 

saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques. Os valores serão atualizados monetariamente conforme o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de 

mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406 do Código Civil) até o efetivo pagamento, 

inacumuláveis com outros critérios de correção monetária ou de juros de mora. Diante da sucumbência recíproca, cada 

parte deverá arcar com os seus honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003242-29.2010.403.6100 (2010.61.00.003242-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006291-15.2009.403.6100 (2009.61.00.006291-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1742 - DANIELA BASTOS DE 

ALMEIDA) X MARIA THEREZA SALDANHA DE MIRANDA(SP026391 - HELIETE MARLY REALE 

SALDANHA DE MIRANDA) 
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...Diante do exposto, e de tudo mais que dos autos consta, julgo os embargos PROCEDENTES, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO EXTINTA a ação de Execução, de acordo com o artigo 267, 

inciso V Código de Processo Civil, em razão da existência de coisa julgada. Condeno a embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor dos Embargos à Execução devidamente atualizados até o 

efetivo pagamento. Custas ex lege. Traslade-se cópia desta para a Ação de Execução de Título Judicial nº. 0006291-

15.2009.403.6100. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0009791-02.2003.403.6100 (2003.61.00.009791-5) - JOSE MANDIA NETTO(SP021725 - JOSE ADRIANO 

MARREY NETO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO E SP152714 - ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE) 

...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial, tal como pleiteado, na forma da 

fundamentação supra. Julgo extinto o processo com julgamento de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios à ré, 

fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Oficie-se ao Gabinete da Exma. 

Sra. Desembargadora Federal, Relatora do recurso de Agravo de Instrumento nº 0040439-19.2009.4.03.0000 (antigo 

2009.03.00.040439-2), interposto pela parte autora, informando-a da presente decisão. Traslade-se cópia da sentença 

para a ação ordinária de nº 0015994-77.2003.403.6100 (antigo 2003.61.00.015994-5) e, após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas devidas. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0006291-15.2009.403.6100 (2009.61.00.006291-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0762505-88.1986.403.6100 (00.0762505-7)) MARIA THEREZA SALDANHA DE MIRANDA(SP026391 - HELIETE 

MARLY REALE SALDANHA DE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL 

...Diante do exposto, em razão da coisa julgada, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Deixo de condenar a exeqüente em honorários 

advocatícios, haja vista que estes já foram fixados na decisão prolatada nos autos dos embargos à execução. 

 

Expediente Nº 2964 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0046186-47.1990.403.6100 (90.0046186-3) - HUGO REINA FILHO X ANA MARIA PASCHOALINOTO 

REINA(SP035041 - OTAVIO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

...Isto posto e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e 

na reconvenção apresentada pela Caixa Econômica Federal e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca, as custas processuais serão 

divididas entre as partes e, pela mesma razão, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

 

0013348-75.1995.403.6100 (95.0013348-2) - CARLOS JOSE DE BRITTO LYRA X CLEUSA APARECIDA SENA 

GOMES X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X ROBERTO FERNANDES X MARIA CELINA ANDRADE DO 

AMARAL X WANDERLEI RODRIGUES DE MORAES X CELIA RODRIGUES X SERGIO RICARDO 

RODRIGUES SERRANO X JARBAS SERAFIM DA SILVA X ALBERTO RIBEIRO(SP019048 - SERGIO LUIZ 

VAZ PAIXAO E SP032603 - SILVIO RUBENS MICHELMANN E SP078898 - WANDERLEY RODRIGUES DE 

MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos 

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores CARLOS JOSÉ DE BRITTO LYRA, 

CLEUSA APARECIDA SENA GOMES, JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, ROBERTO FERNANDES, MARIA 

CELINA ANDRADE DO AMARAL, WANDERLEI RODRIGUES DE MORAES, CELIA RODRIGUES, SERGIO 

RICARDO RODRIGUES SERRANO, JARBAS SERAFIM DA SILVA e ALBERTO RIBEIRO. Após o trânsito em 

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0023484-29.1998.403.6100 (98.0023484-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018542-

85.1997.403.6100 (97.0018542-7)) JOSE FERNANDO PORTELLA X JOSE SEBASTIAO FELICIANO(SP135831 - 

EVODIR DA SILVA) X JORGE HAKARU IWAKAMI X JOSE CARLOS ANGELONI X JOSE IRIA 

ARCANJO(Proc. PAULO ERLOZA E SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos 

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação ao autor JOSÉ IRIA ARCANJO. Expeça-se alvará de 

levantamento relativo aos honorários advocatícios em favor do procurador dos autores. Após o trânsito em julgado, dê-

se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos. Custas ex lege. 
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0024728-90.1998.403.6100 (98.0024728-9) - RENATO ANTONIO DE SOUZA X RENATO AUGUSTO PIRES X 

RICARDO LUCINDO GOMES X RICARDO MOURINO REMUINAN X RITA DE CASSIA DOS 

SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se 

os autos. 

 

0027317-55.1998.403.6100 (98.0027317-4) - JOSE FERREIRA DE SOUZA X JOSE FERREIRA FILHO X JOSE 

INACIO DA SILVA NETO X JOSE INACIO DE SOUZA X JOSE ISIDORO DA SILVA(SP188974 - GRAZIELLA 

REGINA BARCALA PEIXOTO E SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre os autores JOSÉ INÁCIO DA SILVA NETO e a ré, ao 

que de consequente, julgo extinto o feito em relação a este autor. Julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, JOSÉ 

FERREIRA FILHO e JOSÉ INÁCIO DE SOUZA. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários 

advocatícios em favor do procurador dos autores. Após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se 

os autos. Custas ex lege. 

 

0043879-42.1998.403.6100 (98.0043879-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019910-

32.1997.403.6100 (97.0019910-0)) ANA DALVA DA SILVA X AGNELO PAES BARRETO X ADELINO 

BERGMANN X ANTONIO SILVA DE MATOS X ANTONIO JOSE MOREIRA X DEOMAR BARDASSON 

BARBOSA X EDIELIO OLIVEIRA SILVA X EDUARDO FERNANDO GOMES(SP098593 - ANDREA ADAS E 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre os autores ANA DALVA DA SILVA, AGNELO PAES 

BARRETO, ANTONIO SILVA DE MATOS, ANTONIO JOSE MOREIRA, DEOMAR BARDASSON BARBOSA e 

EDUARDO FERNANDO GOMES e a ré, ao que de consequente, julgo extinto o feito em relação a estes autores. Julgo 

EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação ao autor 

EDIELIO OLIVEIRA SILVA. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas 

ex lege. 

 

0021920-44.2000.403.6100 (2000.61.00.021920-5) - ADAO FRANCISCO RODRIGUES LIMEIRA X FRANCISCO 

XAVIER COIMBRA X HILDA BORGES LINO X JOSE FRANCISCO COELHO X JOSE RIBEIRO(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil a convenção entre o autor FRANCISCO XAVIER COIMBRA e a ré, ao 

que de consequente, julgo extinto o feito em relação a este autor. Julgo EXTINTA a presente execução, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores ADÃO FRANCISCO RODRIGUES 

LIMEIRA, HILDA BORGES LINO e JOSÉ RIBEIRO. Custas ex lege. 

 

0018472-92.2002.403.6100 (2002.61.00.018472-8) - EDEMILSON CARDOSO ARAUJO(SP247357 - LEANDRO 

SAMPAIO CORREA DE ARAUJO E SP178354 - ALESSANDRA SOARES CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos 

do art. 794, inciso I do Código de Processo Civil, em relação ao autor EDEMILSON CARDOSO ARAUJO. Após o 

trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos. Custas ex lege. 

 

0013410-37.2003.403.6100 (2003.61.00.013410-9) - AUREA RIBEIRO MARCATTI X IZAURA ITSUCO 

TERAMOTO X JOSE DUARTE GONCALVES X MARIKO ONISHI OBARA X MARINA HISSAE OYAMA X 

SILVIO HELENA X TADAO OMOTE X TERESA REGINA REALE CORDEIRO X WALTER GABIATTI X 

WASHINGTON LOURENCO GOMES(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo EXTINTA a presente execução, nos termos 

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores AUREA RIBEIRO MARCATTI, IZAURA 

ITSUCO TERAMOTO, JOSÉ DUARTE GONÇALVES, MARIKO ONISHI OBARA, MARINA HISSAE OYAMA, 

SILVIO HELENA, TADAO OMOTE, TERESA REGINA REALE CORDEIRO, WALTER GABIATTI e 

WASHINGTON LOURENÇO GOMES. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos. Custas ex lege. 
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0029549-30.2004.403.6100 (2004.61.00.029549-3) - STEL ENGENHARIA E COM/ S/A(SP215652 - MARTA 

CRISTINA NOGUEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de reconhecer a decadência do crédito 

consubstanciado na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito de n. 33.551.375-7, relativamente ao período de junho 

de 1993, extinguindo o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento de horários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do par. 3º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 

 

0011425-62.2005.403.6100 (2005.61.00.011425-9) - SAO PAULO ESTATE INCORPORACAO S/A(SP179788A - 

DELVA JULIANA TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo o pedido IMPROCEDENTE, na forma como pleiteado, 

extinguindo o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas 

pela autora. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, devidamente atualizado. 

 

0018883-96.2006.403.6100 (2006.61.00.018883-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005517-87.2006.403.6100 (2006.61.00.005517-0)) MONSANTO DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO 

SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) 

...Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente. Custas na forma da lei. Condeno a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de estilo. 

 

0012587-24.2007.403.6100 (2007.61.00.012587-4) - JACIRA ATAIDES BRITO BARROSO(SP151885 - DEBORAH 

MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora, consoante 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial às fls. 120/121. Expeça-se alvará em favor da ré para o levantamento do 

saldo remanescente do depósito efetuado à fl. 93. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se 

os autos. 

 

0002843-34.2009.403.6100 (2009.61.00.002843-9) - ANDREA CONCEICAO MOLINA X ADRIANA MOLINA X 

ALEXSANDRA MOLINA X ANGELICA MOLINA X LUCIANA MOLINA(SP243696 - CLEIDE RABELO 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Devidamente intimada a apresentar, no prazo legal, os extratos das contas que pretende sejam os índices julgados, a 

parte autora deixou o prazo transcorrer in albis, sem manifestação nos autos. Assim sendo, JULGO EXTINTO o 

presente sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora a pagar à ré os honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), que somente serão 

cobrados na forma da Lei n.º 1.060/50. Custas ex lege. 

 

0014331-83.2009.403.6100 (2009.61.00.014331-9) - BRYCE EUGENE RIZZUTO(SP144326 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) 

...Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

excluir da incidência do imposto de renda retido na fonte pagadora do autor as verbas relativas às férias indenizadas, 

férias proporcionais, 1/3 de férias rescisão e média variável de férias, e determino à ré que restitua ao autor o valor pago 

indevidamente, corrigido desde o recolhimento indevido pela taxa SELIC, inacumulável com outros critérios de 

correção monetária ou juros. Por conseguinte, julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Condeno a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez) do valor da condenação, devidamente atualizado por ocasião do efetivo 

pagamento. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

0006908-38.2010.403.6100 - DAVID BALSARIM(SP222596 - MOACYR LEMOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

...Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, em relação à aplicação dos índices referentes aos Planos Verão e Collor I. No mérito, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais 

e de honorários advocatícios à ré, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, 

que somente serão cobrados na forma da lei n. 1.060/50. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
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0002938-40.2004.403.6100 (2004.61.00.002938-0) - CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI(SP017637 - 

KALIL ROCHA ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, consoante 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial à fl. 215/219. Expeça-se alvará em favor da ré para o levantamento do saldo 

remanescente do depósito efetuado à fl. 209. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0028304-81.2004.403.6100 (2004.61.00.028304-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027317-55.1998.403.6100 (98.0027317-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP193625 - NANCI SIMON 

PEREZ LOPES) X JOSE FERREIRA DE SOUZA X JOSE FERREIRA FILHO X JOSE INACIO DA SILVA NETO 

X JOSE INACIO DE SOUZA X JOSE ISIDORO DA SILVA(SP188974 - GRAZIELLA REGINA BARCALA 

PEIXOTO E SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

...Julgo EXTINTA a presente execução, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento relativo aos honorários 

advocatícios em favor do procurador dos autores. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se 

os autos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0005517-87.2006.403.6100 (2006.61.00.005517-0) - MONSANTO DO BRASIL LTDA(SP028621 - PEDRO 

APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 146 - ELYADIR FERREIRA BORGES) 

...Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente. Custas na forma da lei. Condeno a 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado. Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de estilo. Defiro o pedido de desentranhamento 

da carta de fiança, mediante a substituição por cópias reprográficas. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2586 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0006479-28.1997.403.6100 (97.0006479-4) - GERALDO JORGE LUDORF(SP065820 - ANA LIZ PEREIRA 

TOLEDO) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA(SP108911 - NELSON PASCHOALOTTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 622/623: Expeça-se alvará de levantamento em favor do co-réu BRADESCO no montante de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), atualizado para 02/Outubro/2008, referente a conta judicial nº 2527/0005.00013439-4. Ciência a 

CEF do pagamento da verba de sucumbência, fls. 265, devendo requerer o entender de direito. Defiro a expedição de 

ofício ao 14º Cartório De Registro de Imóveis da Capital, consoante requerido às fls. 265. Intimem-se. 

 

0008364-96.2005.403.6100 (2005.61.00.008364-0) - MCM ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA(SP143250 - 

RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 888 

- VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS) 

Fls. 209/210: Espeça-se o requisitório, consoante requerido. Intimem-se.  

 

0023094-78.2006.403.6100 (2006.61.00.023094-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018382-45.2006.403.6100 (2006.61.00.018382-1)) PALUSKA REPRESENTACOES S/C LTDA(SP172838A - 

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Providencie o autor o recolhimento da diferença das custas do preparo. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de deserção. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001965-37.1994.403.6100 (94.0001965-3) - CARLOS LOUVAES X EUNICE AYRES DE MELLO LOUVAES X 

CARMELA LOPES ALVES DE OLIVEIRA X NAGI FERES X CLARICE SALMA FERES(SP127618 - AILTON 

CESAR CAMILO DE SOUZA) X CECILIA PEREZ LEONE X SUELY CECILIA TEIXEIRA TRABALLE X 

ORESTES HENRIQUE TRABALLE X ANDRE LUIZ FERRAZOLI BELTRAMI X CARLOS BELTRAMI X 

DAVID GUIDO X ANTONIO CALAF(SP019951 - ROBERTO DURCO E SP213788 - ROBERTO LAFAYETTE DE 
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ALMEIDA DURCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA INES SALZANI MACHADO 

PAGIANOT E SP095418 - TERESA DESTRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Comprovem os autores a impossibilidade de arcarem com as custas do processo, juntando aos autos declaração de 

pobreza. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do recurso de apelação interposto. Int.  

 

0016150-46.1995.403.6100 (95.0016150-8) - SIDONIO QUARESMA X MARIA ILYDIA DE OLIVEIRA LYRIO X 

SIDONIO QUARESMA JUNIOR X TADEU HAKME X APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA 

HAKME(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X NOSSA CAIXA 

NOSSO BANCO X BRADESCO X BANCO ITAU S/A X BANCO SANTANDER BRASIL S/A X BANCO REAL 

S/A X BANCO ECONOMICO X BANESPA 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0019238-92.1995.403.6100 (95.0019238-1) - NOBUO IWAMOTO X LEONEL YOSHIKI MATSUMOTO X 

TEREZA LUMI OTYSHI MATSUMOTO X JERSON LIMA DA SILVA X EUFROSINA SETSU 

UMEZAWA(SP099427 - ALICE YUMIKO MORI E SP099362 - NANCI ANUNCIATA FRANCO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. LUIS PALOMBO NETO) 

Ante a ausência de manifestação do co-réu BACEN, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0027786-09.1995.403.6100 (95.0027786-7) - ANTONIETA STEPHANOS KOUKOULAS X HAROLDO 

ROCCHETTI X MARIA KOUKOULAS(SP009920 - LAYDE HILDA MACHADO SIQUEIRA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP026705 - ALVARO CELSO GALVAO BUENO) X BANCO ITAU S/A(SP029443 - 

JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO E SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA) 

Ante a ausência de manifestação do BACEN, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0049207-55.1995.403.6100 (95.0049207-5) - ANTONIO ROBERTO BATTISTON X MARIA ELIZEUDA 

FERREIRA BATTISTON(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E Proc. ANTONIA LEILA INACIO DE 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP122221 - SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) 

Requeira a CEF o que entender de direito, à vista dos valores bloqueados. Prazo: 05 (dias) dias. Int. 

 

0049211-92.1995.403.6100 (95.0049211-3) - SERGIO LUIZ PAIVA X IVETE GIANOTTI PAIVA(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE) 

Providencie a CEF planilha com valores corretos, vez que às fls. 177/184, a condenação em honorários foi fixado em 

10% do valor da causa. Prazo: 05 (cinco) dias. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

1201024-52.1995.403.6100 (95.1201024-0) - JOSE BISCOLA X AUGUSTO HENKLAIN(SP083993 - MARCIA 

REGINA SONVENSO AMBROSIO E SP086111 - TERUO TAGUCHI MIYASHIRO E SP083993 - MARCIA 

REGINA SONVENSO AMBROSIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 365 - MARTA CESARIO PETERS) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP061208 - LEONARDO PARDINI) 

Ante a ausência de manifestações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0008785-04.1996.403.6100 (96.0008785-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005677-

64.1996.403.6100 (96.0005677-3)) HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA X SOLANGE DE OLIVEIRA 

ROSELA(SP073620 - AURORA DE JESUS RODRIGUES E Proc. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição. Int. 

 

0012706-34.1997.403.6100 (97.0012706-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008456-

55.1997.403.6100 (97.0008456-6)) MILTON BELIZARIO X CRISTIANE DE FREITAS VALLE 

BELIZARIO(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073808 - JOSE 

CARLOS GOMES) 

Manifeste-se expressamente a parte autora, acerca do pedido da CEF, fls. 525/528, de abater dos valores depositados 

nos autos a verba de sucumbência, sob pena de execução forçada. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0012725-40.1997.403.6100 (97.0012725-7) - ARLINDO FRANCISCO DA SILVA X DESLILE LOPES DA SILVA X 

JOSEPH PAUL MORCEL MOLLIARD - ESPOLIO (DARCI MOLLIARD) X JOSE BASTOS X JOSE PINTO 

FILHO X LIDIA SCHULTZ X MILDRED FEYA LANGE LEVIN(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
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E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. 

Intimem-se.  

 

0059937-57.1997.403.6100 (97.0059937-0) - ELENILZA LACERDA SANTOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X ESTERINA ALVES DE SOUZA X MARIA AUXILIADORA CRAICE BENEDITO(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X MASAMIKI OKAYAMA X SEVERINO BENTO SOBRINHO(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

Defiro devolução de prazo conforme requerido às fls. 376. Intime-se. 

 

0021248-07.1998.403.6100 (98.0021248-5) - ROBERTO RAMOS X LAURA RAMOS CONSTANTINO(SP080315 - 

CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS) 

Fls. 228/229: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s) para o pagamento do valor de R$ 213,08 (duzentos e treze reais e oito 

centavos), com data de 19/03/2010, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, decorrente de execução de 

sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de 

acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

0065770-19.1999.403.0399 (1999.03.99.065770-4) - MARIA DA CONCEICAO PALHARES SERRA(SP067577 - 

REGINALDO NUNES WAKIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE 

MADUREIRA PARA NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP176066 - ELKE COELHO VICENTE) 

Fls. 205/213: Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento do valor de R$ 82.250,39 (oitenta e dois mil, 

duzentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos), com data de 31/03/2010, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que 

foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 

475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

0025497-25.2003.403.6100 (2003.61.00.025497-8) - JULIO CARDOSO - ESPOLIO (EMILIANO DE SA 

CARDOSO)(SP146248 - VALERIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 101, 117 e 161, em favor da parte autora. Intimem-se. 

 

0038010-25.2003.403.6100 (2003.61.00.038010-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X FATIMA APARECIDA DOMINGUES LEITE 

Manifeste-se expressamente a autora acerca da certidão do Oficial de Justiça, fls. 165. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0018382-45.2006.403.6100 (2006.61.00.018382-1) - PALUSKA REPRESENTACOES S/C LTDA(SP172838A - 

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Providencie o autor o recolhimento da diferença das custas do preparo. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de deserção. Int. 

 

0000337-56.2007.403.6100 (2007.61.00.000337-9) - JOSE ANDRE DE MATOS X AMADEU PIRES X ROBERTO 

GENISTRETTI X ANGELO BENIGNI X JOAQUIM AFONSECA COSTA E SILVA X SILVIA PATRICIO 

SOARES X ANGELO CELCIO PRIORE FILHO X ANGELO CELCIO PRIORE X JOSE PRIORE JUNIOR X JOSE 

PRIORE NETTO X ILMA CRUZ PRIORE X WALDEMAR VALILLO X RODRIGO AZEVEDO 

VALILLO(SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES E SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Por ora, aguarde-se sobrestado no arquivo o julgamento do agravo de instrumento interposto às fls. 271/280. Int. 

 

0007850-75.2007.403.6100 (2007.61.00.007850-1) - RUTH TRIGUEIRINHO MIGLIARI(SP189078 - RODRIGO 

AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Fls. 66: Intiem-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento do valor de R$ 43.728,54 (quarenta e três mil, 

setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos), com data de 24/03/2010, devidamente atualizado, no prazo 

de 15 (quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a 

que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do 

artigo 475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

0011934-22.2007.403.6100 (2007.61.00.011934-5) - BRIGIDA MARINO TEIXEIRA(SP161963 - ANDRÉ 

GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO E SP245794 - CARLOS EDUARDO ZANONI BRAGA DE CASTRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Retifico a decisão de fls. 116 para dela constar: Recebo a impugnação à execução de sentença, ofertada pela Caixa 

Econômica Federal, no efeito suspensivo em relação à parte controvertida, art. 475-M do CPC Defiro o pedido de 
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levantamento dos valores incontroversos, conforme requerido às fls. 118/121. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, a juntada aos autos do extratos da conta poupança nº 17906-4, refente ao Plano Verão. Int. 

 

0005419-34.2008.403.6100 (2008.61.00.005419-7) - NILO BARDUCHI X TEREZINHA MAZON 

BARDUCHI(SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA E SP266952 - LETICIA LASARACINA MARQUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de impugnação interposta pela Caixa Econômica Federal ao cumprimento da sentença, nos termos previstos no 

artigo 475-L e seguintes do Código de Processo Civil, sob alegação de que a exeqüente incluiu indevidamente os juros 

contratuais com os juros moratórios. O autor/exeqüente apresentou seus cálculos no valor no valor de R$ 35.946,66 

(trinta e cinco mil, novencentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos), atualizado para Outubro/2008, fls. 

127/128.A ré/executada, garantido o juízo, impugnou os cálculos alegando ser devido apenas o montante de R$ 

16.649,78 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos), fls. 130/144.Os autos foram 

remetidos à Seção de Cálculos Judiciais para dirimir a controvérsia, esta prestou o seguinte esclarecimento: com base 

nos documentos acostados aos autos, encontramos valor maior que a CEF em virtude da Ré não ter calculado os juros 

remuneratórios de maneira correta, uma vez que incidem de forma capitalizada, apresentando os cálculos como sendo 

R$ 29.467,68 (vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos), atualizados para 

Outubro/2008, com os quais concordou a CEF e deixaram de manifestar-se os autores. Dessa forma, ACOLHO os 

valores apurados pela Contadoria no montante de R$ 29.467,68 (vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e 

sessenta e oito centavos), atualizado para Outubro/2008.Diante disso, improcede, em parte, a impugnação apresentada 

pela executada. Após, escoado o prazo para eventuais recursos, expeçam-se alvarás de levantamento em favor da parte 

autora, conforme discriminado na planilha de fls. 151 e em favor da Caixa Econômica Federal no valor de R$ 6.478,98. 

Intimem-se. 

 

0028016-94.2008.403.6100 (2008.61.00.028016-1) - SAVERIO VESCIO - ESPOLIO X FRANCESCA MORABITO 

VESCIO - ESPOLIO X FRANCESCO VESCIO X ANTONIO VESCIO X MARIA RACHELE VESCIO 

PIETROPAOLO X VICENZINA VESCIO FONSECA X SILVANA APARECIDA VESCIO X CLAUDIO MARIO 

PENHA VESCIO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso de apelação da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo. À parte contrária para oferecimento das 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestações, subam os autos ao E. TRF. Int. 

 

0030313-74.2008.403.6100 (2008.61.00.030313-6) - JOAO MAYER(SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo os recursos de apelações de, fls. 63/69, no efeito suspensivo e devolutivo apenas com relação a matéria 

abordada no recurso.AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES - APELAÇÃO - EFEITOS - ART. 520. V C/C 587, DO CPC. - 

Não há ofensa ao art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou 

todas as questões pertinentes. - A apelação manejada pelo embargante contra parcial procedência de embargos à 

execução deve ser recebida apenas com efeito devolutivo na parte improcedente, prosseguindo a execução, nessa 

fração, como definitiva. AGA 200702257624 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

952879 - HUMBERTO GOMES BARROS - 3ª TURMA - STJ.À parte contrária para oferecimento das 

contrarrazões.Escoado o prazo legal, com ou sem resposta, subam os autos ao E. TRF.Intimem-se. 

 

0030964-09.2008.403.6100 (2008.61.00.030964-3) - SONIA MARIA CLARO TREVELIN(SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Recebo a impugnação à execução de sentença, ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no efeito suspensivo, nos 

termos do artigo 475-M do CPC, apenas em relação a parte controvertida. Vista à parte contrária, pelo prazo de 15 

(quinze) dias. Silente, voltem-me conclusos.Intimem-se. 

 

0031520-11.2008.403.6100 (2008.61.00.031520-5) - NANAMI KOSAKA(SP187643 - FERNANDO JONAS 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no efeito 

suspensivo apenas com relação aos valores controvertidos, art. 475-M do Código de Processo Civil. Vista à parte 

contrária para manifestação em 15 (quinze) dias. Silente, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

0033322-44.2008.403.6100 (2008.61.00.033322-0) - IYUAO SUZUMURA(SP216746 - MARCOS KAZUO 

YAMAGUCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação à execução de sentença, ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no efeito suspensivo em 

relação à parte controvertida, artigo 475-M do CPC.Vista à parte contrária, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Silente, 

voltem-me conclusos.Intimem-se. 
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0034695-13.2008.403.6100 (2008.61.00.034695-0) - JOSE FIRMINO DE JESUS GONCALVES(SP189717 - 

MAURICIO SEGANTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 60/61: Intime-se a Caixa Econômica Federal para o pagamento do valor de R$ 131.001,51 (cento e trinta e um mil, 

um real e cinquenta e um centavos), com data de 18/03/2010, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, 

decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que foi(ram) 

condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do 

CPC.Intime(m)-se. 

 

0035321-32.2008.403.6100 (2008.61.00.035321-8) - FRANCISCO BENATTI MARTINELLI(SP132309 - DEAN 

CARLOS BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007)Manifeste-se o auotr, em 05 (cinco) dias, acerca dos 

documentos juntados 53/57. Int. 

 

0021702-98.2009.403.6100 (2009.61.00.021702-9) - CONDOMINIO EDIFICIO MANHATTANS HOME(SP101204 - 

MARIA CLARA DOS SANTOS KANDA E SP065050 - SOLANGE APARECIDA F DOS SANTOS CARNEVALLI) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 83/86: Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(s)/réu, para o pagamento do valor de R$ 6.779,53 (seis mil, setecentos e 

setenta e nove reais e cinquenta e três centavos), com data de 29/04/2010, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a que 

foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 

475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

0010805-87.2009.403.6301 (2009.63.01.010805-9) - MARIA ALVA DIAS BELFORT DE ANDRADE 

SANDIM(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Fls. 71/075> Intime-se a Caixa Econômica FEderal para o pagamento do valor de R$ 61.287,74 (sessenta e um mil, 

duzentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos), com data de 03/02/2010, devidamente atualizado, no prazo 

de 15 (quinze) dias, decorrente de execução de sentença, a título de valor principal e/ou de honorários advocatícios a 

que foi(ram) condenado(a)(s), sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do 

artigo 475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

0004305-89.2010.403.6100 (2010.61.00.004305-4) - MARIA SANCHES PALAZZO X MARIA PALAZZO 

APRILE(SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Compulsando os autos, verifica-se que não restou demonstrado o critério objetivo adotado pela parte autora para 

atribuição do valor da causa, como apontado na petição inicial, necessário à verificação da competência deste Juízo 

Federal Cível. Diante disso, por ora, intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa, carreando aos 

autos prova documental hábil e cálculos do seu crédito, com o intuito de afastar eventual nulidade processual absoluta, 

sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Prazo: 30 

(trinta) dias. Intime-se. 

 

0005583-28.2010.403.6100 - ALEXANDRE LUIS DE OLIVEIRA(SP094606 - ANTONIO DA SILVA CAMARGO E 

SP249803 - MAURICIO DE LIMA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A ampliação da competência do Juizado Especial Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução nº 228 do E. 

Conselho Federal de Justiça da 3ª Região, fez cessar a competência dos Juízos Federais Cíveis para processar e julgar 

matéria prevista no artigo 3º c/c o parágrafo 3º da Lei nº 10.259/01, bem como seja o valor da causa de até o valor de 

(60) sessenta salários mínimos. Desta forma, encaminhem-se os presentes autos ao MM. Juiz Federal Distribuidor do 

Juizado Especial Federal em São Paulo para as providências cabíveis, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0005707-11.2010.403.6100 - AMAZILES ALVES COATTI(SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A ampliação da competência do Juizado Especial Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução nº 228 do E. 

Conselho Federal de Justiça da 3ª Região, fez cessar a competência dos Juízos Federais Cíveis para processar e julgar 

matéria prevista no artigo 3º c/c o parágrafo 3º da Lei nº 10.259/01, bem como seja o valor da causa de até o valor de 

(60) sessenta salários mínimos. Desta forma, encaminhem-se os presentes autos ao MM. Juiz Federal Distribuidor do 

Juizado Especial Federal em São Paulo para as providências cabíveis, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0005738-31.2010.403.6100 - CARLOS NUNES X MARIA ELISA BARILLI DE OLIVEIRA X MEIRE AMARAL 

CARLETTO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

0005837-98.2010.403.6100 - AYLTON RIBEIRO DE CARVALHO(SP040220 - JOSE HYGINO MALDONADO DE 
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SOUZA) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SP X 

BANCO DO BRASIL S/A 

A ampliação da competência do Juizado Especial Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 228 do E. 

Conselho Federal de Justiça da 3.ª Região, fez cessar a competência dos Juízes Federais Cíveis para processar e julgar 

matéria prevista no artigo 3.º c/c o parágrafo 3.º da Lei n.º 10.259/01, bem como seja o valor da causa de até o valor de 

60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, encaminhem-se os presentes autos ao MM. Juiz Federal Distribuidor do 

Juizado Especial Federal em São Paulo para as providências cabíveis, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

0005844-90.2010.403.6100 - LUIZ RONDO CAMERLINGO - ESPOLIO X ELENA SANSON 

CAMERLINGO(SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO E SP183459 - PAULO FILIPOV E SP246573 - 

FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007) Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

0006831-29.2010.403.6100 - MARIA CARMEN ARGARATE PECCI(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO 

MADI E SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Compulsando os autos, verifica-se que não restou demonstrado o critério objetivo adotado pela parte autora para 

atribuição do valor da causa, como apontado na petição inicial, necessário à verificação da competência deste Juízo 

Federal Cível. Diante disso, por ora, intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa, carreando aos 

autos prova documental hábil e cálculos do seu crédito, com o intuito de afastar eventual nulidade processual absoluta, 

sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Prazo: 30 

(trinta) dias. Intime-se. 

 

0007516-36.2010.403.6100 - MANUEL SARDINHA DE FREITAS X JOSE RUBENS DE FREITAS(SP235676 - 

RODRIGO OLIVEIRA FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A ampliação da competência do Juizado Especial Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 228 do E. 

Conselho Federal de Justiça da 3.ª Região, fez cessar a competência dos Juízes Federais Cíveis para processar e julgar 

matéria prevista no artigo 3.º c/c o parágrafo 3.º da Lei n.º 10.259/01, bem como seja o valor da causa de até o valor de 

60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, encaminhem-se os presentes autos ao MM. Juiz Federal Distribuidor do 

Juizado Especial Federal em São Paulo para as providências cabíveis, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0014833-32.2003.403.6100 (2003.61.00.014833-9) - CONDOMINIO EDIFICIO DEISE(SP130576 - JOAO CARLOS 

MINGRONE BRUNO E SP020965 - NELSON BRUNO) X EISNER LUIZ VIEIRA ALEXANDRE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a ausência de pagamento dos valores da execução, requeira o exequente o que entender de direito. Prazo: 05 

(cinco) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

 

0019886-52.2007.403.6100 (2007.61.00.019886-5) - CONDOMINIO RESIDENCIAL NACOES UNIDAS(SP165092 - 

HUDSON JOSÉ SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Ante a certidão negativa de penhora (fls. 135), dê a Exequente regular andamento ao feito. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. Int. 

 

0025189-47.2007.403.6100 (2007.61.00.025189-2) - ELIZABETE VAZGAUSKA INACIO(SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença, de fls. 58-63, apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, no 

efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do Código de Processo Civil. Vista à parte contrária para manifestação em 

15 (quinze) dias. Silente, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0006104-41.2008.403.6100 (2008.61.00.006104-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020182-74.2007.403.6100 (2007.61.00.020182-7)) HERMANDINA DE OLIVEIRA PRADO(SP140981 - MARCIA 

RIBEIRO STANKUNAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO) 

Recebo o recurso de apelação do embargante em seus efeitos suspensivo e devolutivo. À parte contrária para 

oferecimento das contrarrazões. Escoado o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF. Int. 

 

0024833-18.2008.403.6100 (2008.61.00.024833-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016235-85.2002.403.6100 (2002.61.00.016235-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA 

VIEIRA BARBOSA) X EDISON GERMANO CESAR(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) 

Providencie o embargado os dados requeridos pela Seção de Cálculos Judiciais. Prazo: 10 (dez) dias. Com o 

cumprimento, tornem os autos à Contadoria. Int.  
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0027120-51.2008.403.6100 (2008.61.00.027120-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001076-92.2008.403.6100 (2008.61.00.001076-5)) DIMARA PEDROSO(SP110204 - JOAO CARLOS DE CAMPOS 

BUENO E SP224047 - RUI CAVALLARI) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - 

FINAME(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) 

Manifeste-se a embargada no prazo de 15 dias. 

 

0006975-03.2010.403.6100 (2010.61.00.001502-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001502-36.2010.403.6100 (2010.61.00.001502-2)) INSTITUTO AULI DE BELEZA LTDA ME X AURILENE DIAS 

PEREIRA X VALMIR CIRIACO DA SILVA(SP268420 - ISRAEL DE BRITO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Concedo aos embargantes os benefícios da justiça gratuita. Manifeste-se a embargada no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0019908-52.2003.403.6100 (2003.61.00.019908-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030469-19.1995.403.6100 (95.0030469-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X MARIO 

SANTUCCI(SP070379 - CELSO FERNANDO GIOIA) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que 

requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

0025801-24.2003.403.6100 (2003.61.00.025801-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009380-95.1999.403.6100 (1999.61.00.009380-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200813 - FÁBIO DE 

SOUZA GONÇALVES) X VALDECI DA SILVA CABRAL X ANGELA FRANCISCA SANTINELLI(SP087843 - 

SOLANGE VIEIRA DE JESUS) 

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte embargada, consoante requerido às fls. 115. Int. 

 

0022139-47.2006.403.6100 (2006.61.00.022139-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000729-16.1995.403.6100 (95.0000729-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA 

BARBOSA) X GUILHERME J. KOHL S/A - MATERIAL ELETRICO(SP206697 - EVERSON DE PAULA 

FERNANDES FILHO E SP167661 - CARLA DE SANTIS GIL FERNANDES) 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0002026-33.2010.403.6100 (2010.61.00.002026-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025672-09.2009.403.6100 (2009.61.00.025672-2)) UNIAO FEDERAL X DAVI DOS SANTOS 

TEOTONIO(SP276818 - MARCOS ROBERTO TAGUCHI MEDEIROS) 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o polo da ação, vez que houve inversão entre impugnado e impugnante. 

Após, intime-se o impugnado para manifestar-se em 10 (dez) dias. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0004668-47.2008.403.6100 (2008.61.00.004668-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E 

SP207624 - RUBENS CROCCI JUNIOR) X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO(SP137599 - PEDRO 

SERGIO FIALDINI FILHO E SP234119 - RUBENS DECOUSSAU TILKIAN) X LASELVA COM/ DE LIVROS E 

ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA(SP273892 - RAPHAEL SZNAJDER E SP207624 - RUBENS CROCCI 

JUNIOR E SP207624 - RUBENS CROCCI JUNIOR E SP245330 - MARCUS VINÍCIUS LOMBARDI DOS 

SANTOS) 

Despachado em inspeção Ante o tempo decorrido, digam as partes acerca de eventual decisão definitiva nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 20080100029403-1 e sentença na Medida Cautelar nº 20083400018938-7, em trâmite na 1ª 

Região (DF). Intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

0018797-67.2002.403.6100 (2002.61.00.018797-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029390-29.2000.403.6100 (2000.61.00.029390-9)) APOIO LOGISTICA E SERVICOS LTDA(SP080390 - REGINA 

MARILIA PRADO MANSSUR) X REDE FEDERAL DE ARMAZENS GERAIS FERROVIARIOS S/A - 

AGEF(SP062383 - RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI E Proc. EGBERTO MICELI FOGACA) X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito. Int. 

 

Expediente Nº 2627 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0001614-78.2005.403.6100 (2005.61.00.001614-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0035632-62.2004.403.6100 (2004.61.00.035632-9)) WALMA IND/ E COM/ LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS 

DE SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - 

ROBERIO DIAS) 

Trata-se de ação consignatória, através da qual o Autor visa depositar os valores que entende devidos, após o 

afastamento das determinações contidas na Lei 10684/03 e 8620/93 que reputa inconstitucionais, nos termos das tabelas 

que apresenta. A realização do depósito foi deferido à fls. 100, bem como determinado o apensamento aos autos da 

Ação Ordinária nº 2004.61.00.35632-9, na qual se discute a legitimidade dos dispositivos da Lei 9964/00 que o Autor 

visa afastar. Regularmente citadas, as Rés apresentaram contestação afirmando não haver amparo legal a embasar as 

pretensões do Autor e a insuficiência dos depósitos. Em preliminar, a União Federal afirma ser o Autor carecedor da 

ação pela inadequação da via eleita e o INSS pela ausência de interesse de agir. Na réplica o Autor reiterou os termos da 

inicial. Instadas a se manifestar sobre a produção de provas, o Autor protestou pela produção de prova pericial, a União 

Federal protestou pelo julgamento antecipado da lide. Em seguida, o feito foi sentenciado (fls. 257/257 v.), tendo o 

Autor apresentado embargos de declaração, que foram rejeitados e, posteriormente, recurso de apelação. À fls. 318, o 

Requerente juntou petição noticiando a adesão ao parcelamento instituído pela lei 11941/2009 e pleiteando a extinção 

do feito por desistência da ação com renúncia aos direitos sobre a qual a mesma se funda, tal como exige o artigo 6º da 

referida lei, o que redunda em desistência do recurso ofertado.É o relatório. Fundamento e decido. O autor veiculou 

pedido de desistência do prazo recursal, em razão do disposto na Lei n.º 11.941/2009. Vejamos o que dispõe o artigo 6º 

e parágrafo 1º do referido diploma legal:Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das 

prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de 

direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do 

mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 1o Ficam dispensados 

os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. (destaques não são do original). Desta 

forma, tendo havido o pedido de desistência do recurso por parte do Autor, nos termos do artigo 6º da lei supra e, diante 

de já ter sido proferida sentença, deve o presente ser extinto com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil. Isto posto, homologo a desistência do Autor e, desta forma, acato a renúncia ao direito 

de apresentar recurso e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil. Deixo de fixar a condenação em honorários advocatícios, a teor do que dispõe o parágrafo 1º da Lei n.º 

11.941/2009. Custas a cargo do Autor. Diante do disposto no art. 10, da Lei 11.941/2009, intime-se a União Federal 

para que se manifeste quanto ao pedido de levantamento dos valores depositados judicialmente. Prazo: 10 (dez) dias. 

Transitada em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0007035-15.2006.403.6100 (2006.61.00.007035-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001614-78.2005.403.6100 (2005.61.00.001614-6)) WALMA IND/ E COM/ LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS 

DE SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - 

ROBERIO DIAS) 

Trata-se de ação consignatória, através da qual o Autor visa depositar os valores que entende devidos, após o 

afastamento das determinações contidas na Lei 10684/03 e 8620/93 que reputa inconstitucionais, nos termos das tabelas 

que apresenta. A realização do depósito foi deferido à fls. 53, bem como determinado o apensamento aos autos da Ação 

Ordinária nº 2004.61.00.35632-9, na qual se discute a legitimidade dos dispositivos da Lei 9964/00 que o Autor visa 

afastar. Regularmente citadas, as Rés apresentaram contestação afirmando não haver amparo legal a embasar as 

pretensões do Autor e a insuficiência dos depósitos. Em preliminar, a União Federal afirma ser o Autor carecedor da 

ação pela inadequação da via eleita e o INSS pela ausência de interesse de agir. Na réplica o Autor reiterou os termos da 

inicial. Instadas a se manifestar sobre a produção de provas, o Autor protestou pela produção de prova pericial, a União 

Federal protestou pelo julgamento antecipado da lide. Em seguida, o feito foi sentenciado (fls. 139/141), tendo o Autor 

apresentado embargos de declaração, que foram rejeitados e, posteriormente, recurso de apelação. À fls. 188/189, o 

Requerente juntou petição noticiando a adesão ao parcelamento instituído pela lei 11941/2009 e pleiteando a extinção 

do feito por desistência da ação com renúncia aos direitos sobre a qual a mesma se funda, tal como exige o artigo 6º da 

referida lei, o que redunda em desistência do recurso ofertado. É o relatório. Fundamento e decido. O autor veiculou 

pedido de desistência, em razão do disposto na Lei n.º 11.941/2009. Vejamos o que dispõe o artigo 6º e parágrafo 1º do 

referido diploma legal: Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento 

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos 

arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se 

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias 

após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 1o Ficam dispensados os honorários 

advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. (destaques não são do original). Desta forma, tendo 

havido o pedido de desistência, neste caso, do recurso por parte do Autor, nos termos do artigo 6º da lei supra, deve o 

presente ser extinto com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Isto 

posto, homologo a desistência do Autor e, desta forma, acato a renúncia ao direito de apresentar recurso e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários, a teor do que dispõe o parágrafo 1º da Lei n.º 11.941/2009. Custas a cargo do Autor. Diante do disposto no 
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art. 10, da Lei 11.941/2009, intime-se a União Federal para que se manifeste quanto ao pedido de levantamento dos 

valores depositados judicialmente. Prazo: 10 (dez) dias. Transitada em julgado, arquive-se, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I.  

 

MONITORIA 
0015663-90.2006.403.6100 (2006.61.00.015663-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES) X ALESSANDRO REGUEIRO DE SOUZA(SP011206 - JAMIL ACHOA) X CELIA MARIA 

RODRIGUEZ REGUEIRO(SP011206 - JAMIL ACHOA E SP011206 - JAMIL ACHOA) 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal fundamentada em suposto inadimplemento de 

contrato de crédito de financiamento estudantil (FIES) celebrado entre as partes, apresentando para tanto o contrato de 

abertura de crédito e demonstrativo atualizado do débito em questão.Devidamente citado e intimado, o executado 

apresentou embargos ao mandado monitório, afirmando abusividade das cláusulas que fixaram os juros remuneratórios 

e a cláusula de permanência.Seguindo o rito ordinário, a CEF apresentou impugnação aos embargos, reiterando os 

termos da inicial. Instadas a se manifestar sobre a produção de provas, a Autora protestou pelo julgamento antecipado 

da lide e o embargante restou inerte.Realizada audiência para tentativa de conciliação, não chegaram as partes a um 

acordo. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, cumpre indeferir a pretensão de indeferimento da inicial, uma 

vez que cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 1102 a e seguintes do Código de Processo Civil.Também 

impertinente a realização de prova pericial contábil, já que se trata de questão exclusivamente de direito.Passo ao exame 

do mérito.Sustenta a CEF que é credora da quantia de R$ 16.433,48, saldo apurado até abril de 2006, proveniente de 

Contrato de Crédito firmado em julho de 2000. Constatou-se o inadimplemento da obrigação dos mutuários, apurando-

se o valor da dívida ora discutida. O mutuário apresentou embargos, alegando ilegitimidade das cláusulas contratuais 

que fixaram a capitalização trimestral, aplicação da TR, aplicação da Tabela Price, anatocismo, o percentual exigido a 

título de multas, juros e a cláusula de mandato.Vejamos. Na análise dos pedidos efetuados, entendo que há de ser 

considerado o caráter do financiamento estudantil ora em questão. Trata-se de programa de governo que tem por escopo 

possibilitar àquele indivíduo que por suas próprias forças não teria condição de arcar com o preço do estudo particular, 

através do mútuo em dinheiro com condições de pagamento extraordinariamente favoráveis. Tal condição, na 

concepção deste Juízo, gera para aquele que utiliza desse benefício, especial responsabilidade no adimplemento da 

obrigação assumida. Analisemos o contrato questionado.No período de vigência do contrato (antes do inadimplemento), 

os encargos contratuais estão previstos na clausula 10 e 11, que cuida da amortização e encargos sobre o saldo 

devedor:10 - O valor financiado será restituído nas épocas próprias e nas condições fixadas deste instrumento, em 

qualquer agência da CAIXA ou onde essa determinar, sendo amortizado da seguinte forma:10.1 - Ao longo do período 

de utilização do financiamento, inclusive na hipótese de suspensão da utilização do financiamento, ou no período 

compreendido entre a data de encerramento e a de conclusão do curso, o ESTUDANTE ficará obrigado a pagar, 

trimestralmente, os juros incidentes sobre o valor financiado, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais).10.1.1 - As parcelas trimestrais de juros referidas no item 10.1 terão vencimento nos meses de março, junho, 

setembro e dezembro, em dia a ser fixado pelo ESTUDANTE, mencionado no item 10.4, as quais são exigíveis a partir 

da assinatura deste contrato. 10.2 - Nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, a prestação será igual ao valor da 

parcela paga diretamente pelo ESTUDANTE à IES no último semestre financiado, calculada pela divisão da parcela 

não financiada da semestralidade por 6. 10.3 - A partir do 13º (décimo terceiro) mês de amortização, o ESTUDANTE 

ficará obrigado a pagar prestações mensais e sucessivas compostas de principal e juros, calculadas segundo o Sistema 

Francês de Amortização - Tabela Price. 11 - DOS ENCARGOS INCIDENTES SOBRE O SALDO DEVEDOR: O 

saldo devedor será apurado mensalmente, a partir da data da contratação e até a efetiva liquidação da quantia mutuada, 

mediante aplicação da taxa efetiva de jurros de 9% (nove por cento ) ao ano, com capitalizaçaõ mesnal, equivalente a 

0,72073% ao mês. 11.1 - o IOF terá alíquota zero, com base no Cecreto nº 2.219, de 02/05/97, Art. 8º, inciso VIII.Após 

o inadimplemento, de acordo com a cláusula décima-terceira do contrato (fl. 12), é estabelecido que:13 - 

IMPONTUALIDADE: Fica caracterizada a impontualidade quando não ocorrer o pagamento das obrigações na data de 

seus vencimentos.13.1 - No caso de impontualidade no pagamento das parcelas trimestrais de juros, haverá multa de 2% 

(dois por cento) sobre o valor da obrigação e será fato impeditivo para os aditamentos contratuais.13.2 - No caso de 

impontualidade no pagamento da prestação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado 

na forma deste contrato ficará sujeito à multa de 2% (dois por cento) e juros pró-rata die pelo período de atraso. 13.3 - 

Caso a CAIXA venha a dispor de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a cobrança de seu crédito, o 

ESTUDANTE eo (s) FIADOR(es), pagarão, ainda, a pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

apurado na forma deste contrato, respondendo também pelas despesas judiciais e honorários advocatícios de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da causa. A Tabela Price, prevista aqui sua utilização na cláusula 10.3, é espécie do 

gênero do Sistema Francês de Amortização, dele se diferenciando por especificar percentual anual de juros, a serem 

pagos mensalmente. Tal montante não é encontrado mediante simples aplicação de cálculo aritmético, mas através de 

fórmula prévia e específica. Neste cenário, a taxa nominal (9%), que serve para calcular a taxa efetiva (0,7207%), torna 

extremamente difícil a possibilidade da taxa cotada anual (9%) ultrapassar a taxa anual de retorno. Quanto à forma de 

pagamento, a Tabela Price indica, com base em sua fórmula matemática, parcelas periódicas, iguais e sucessivas, em 

que o valor da prestação é composto por uma parcela de juros que decresce ao longo do período e outra de amortização, 

que cresce de forma exponencial. Cabe à CEF apurar anualmente o respeito ao limite da taxa cotada anual prevista no 

contrato, evitando a composição de juros e o anatocismo. Nos contratos do FIES, a manutenção da Tabela Price não 

viola as Súmulas 121 e 596 do STF, respeitados os limites contratuais. O Programa de Financiamento ao Estudante de 
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Ensino Superior foi criado pela MP 2.170/01, convertida na Lei 10.260/01, que regula o tema. O tratamento da matéria 

via medida provisória, em toda a sua extensão, incluindo por óbvio forma de pagamento do principal e dos respectivos e 

legítimos encargos, não viola o art. 62 da CRFB/88. O incentivo, através do financiamento, à educação obedece aos 

ditames constitucionais, e o estudante livremente inscreve-se e adere ao sistema. (D.E. 14/01/2009 TRF4 Terceira 

Turma). Temos, portanto, que a aplicação da Tabela Price não implica, necessariamente, em capitalização dos juros e, 

no caso do FIES, pelo percentual de juros previsto no contrato, a Jurisprudência é assente no sentido de que, ainda que 

existisse eventual capitalização, não causaria onerosidade excessiva ao contrato, este sim vedado pelo sistema 

jurídico:CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. APLICABILIDADE DO CDC. LIMITAÇÃO DE JUROS. TABELA 

PRICE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. Tendo em vista que o FIES é uma continuação do Crédito 

Educativo, considero inaplicáveis os princípios e regras dispostos no Código Consumerista ao contrato sub judice. Não 

há base para se pretender a redução dos juros, uma vez que estabelecidos com base na legislação vigente acerca da 

matéria. Constituem-se em valores muito inferiores aos praticados pelo mercado financeiro, atendendo à função social 

do financiamento. O Sistema de amortização Francês, mais conhecido como Tabela Price, calcula as prestações, desde o 

seu início, de forma que sejam constantes os valores a serem pagos. Não há a ilegalidade referida no art. 4º do Decreto 

n.º 22.626/33 com a sua utilização. A simples aplicação do referido sistema não implica a vedada incidência de juros 

sobre juros. Não há, conforme mencionado, ilegalidade na aplicação da tabela Price, havendo, somente na capitalização 

de juros em período inferior ao anual. No caso particular do FIES, pouco importa a suposta capitalização mensal dos 

juros, pois está legal e contratualmente prevista uma taxa anual efetiva de 9%, isto é, não se trata de juros mensais que, 

aplicados de modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua aplicação não capitalizada. O que a jurisprudência 

veda, inclusive sob a forma de súmula, não é a mera operação matemática da capitalização, vez que o direito não faz 

exame das leis matemáticas, mas sim a eventual onerosidade que dela pode decorrer, o que ocorreria, por exemplo, caso 

fossem observadas amortizações negativas em algum período. Tais amortizações negativas demonstrariam a ocorrência 

do anatocismo (que se concretiza quando o valor do encargo mensal revela-se insuficiente para liquidar até mesmo a 

parcela de juros), este sim legalmente vedado, e que tem sido observado no caso do FIES no período de utilização, em 

que o pagamento de juros remuneratórios está limitado a uma parcela trimestral de R$ 50,00, e nos 12 primeiros meses 

do período de amortização, nos quais o estudante fica obrigado a pagar apenas o valor equivalente ao que pagou 

diretamente à instituição de ensino superior em seu último semestre (art. 5º, IV, a, na redação anterior à Lei nº 

11.552/07). D.E. 30/11/2009 QUARTA TURMA TRF 4 - grifamos.AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. 

FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. CDC. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO. NÃO CONFIGURADO. 1. Consoante 

entendimento do STJ (RESP 141172/RJ e RESP 956136/SP) a admissibilidade de litisconsórcio ativo necessário 

envolve limitação a direito constitucional de agir; portanto, somente excepcionalmente pode-se admiti-lo, uma vez que 

ninguém pode ser compelido a comparecer nos autos como autor. 2. A hipótese sob análise não configura esta 

circunstância excepcional, pois a Medida Provisória nº 1865, de 26/08/1999, que antecedeu a Lei nº 10.260/01, ao 

dispor sobre o contrato de financiamento estudantil, estabeleceu que a CEF atua como agente operador e administrador 

dos ativos e passivos, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional. 3. Girando a controvérsia dos autos em torno 

de cobrança de dívida de contrato do FIES, com mera desavença relativa a encargos contratuais, a legitimidade ativa é 

exclusiva da Caixa Econômica Federal, na condição de instituição responsável pela administração do FIES, não se 

caracterizando, assim, a hipótese de citação da União Federal, na qualidade de litisconsorte ativa necessária. 4. O 

montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 10.260/01, 

mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% ao ano, 

porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o 

financiamento. 5. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se 

pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo 

mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros 

com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada 6. Tratando-se de Contrato de 

Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das especificidades do contrato, considerando o limite 

de juros que estipula, quanto à periodicidade da capitalização, não decorre qualquer efeito útil em se admitir juros 

capitalizados em período de ano ou mês, quando a taxa fixada na lei de regência é de 9% ao ano. 7. Apelação e agravo 

retido providos para reformar a r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, e, forte no art. 515, 

3º, do CPC, julgar improcedentes os embargos à monitória e constituir o título executivo judicial em favor da CEF. D.E. 

24/06/2009 TRF 4 TERCEIRA TURMA - grifamos.No tocante à amortização trimestral dos juros incidentes no período 

de utilização do FIES, a pretensão da autora não tem amparo legal. O 1º do art. 5º da L 10.260/2001 estabelece: 1º Ao 

longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros 

incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais).Tampouco as multas aplicadas 

padecem de qualquer vício. O contrato, ao ser firmado pelas partes, de livre e espontânea vontade, prevê a penalidade 

pelo descumprimento, pelas partes, das obrigações assumidas. A multa prevista no contrato individualizado nos autos 

não se apresenta abusiva e foi aceita pelo contratante no momento de assinatura do mesmo. Pelo mesmo motivo, pacta 

sunt servanda, deve ser mantida a cláusula que possibilita o uso de eventual saldo em conta para satisfação do crédito 

obtido, havendo majoritária jurisprudência neste sentido:ADMINISTRATIVO. FIES. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. TABELA PRICE. LIMITAÇÃO DE JUROS. CLÁUSULA MANDATO. 1. A incidência do CDC aos 

contratos bancários restou pacificada pelo Plenário do STF, ADI 2.591. Todavia, sua aplicabilidade não ocorre de forma 

absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual reclamado. 2. A taxa de juros praticada nos 
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contratos de FIES, 9% ao ano, vêm estabelecida nos termos do inciso I do artigo 5º da Lei 10.260/2001, e fixada pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN) para ser aplicada desde a data da celebração do contrato, até o final da 

participação do estudante no financiamento. 2.1. A contratação dos juros (9% ao ano) e a formulação de sua aplicação 

mensal de forma fracionária (0,72073) se conformam ao entendimento contido na Súmula 121/STF, na medida que o 

relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, ou seja, deve se limitar ao teto de 9% ao ano, 

inexistindo na hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível de confrontar o entendimento sumulado. 3. 

Respeitados os limites contratuais, não existe ilegalidade no manejo da Tabela Price na forma como operado. 4. Não é 

abusiva a cláusual que prevê a utilização de saldos das contas mantidas junto à CEF para quitação das obrigações 

assumidas, pois garantes a continuidade do programa de financiamento estudantil. 5. Mantidas as demais disposições da 

sentença. D.E. 16/12/2009 TRF 4 TERCEIRA TURMA - grifamos.CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. AÇÃO 

MONITÓRIA. INAPLICABILIDADE DO CDC. CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. 1. Tendo em vista que o 

FIES é uma continuação do Crédito Educativo, considero inaplicáveis os princípios e regras dispostos no Código 

Consumerista ao contrato sub judice. 2. A cláusula mandato não se mostra abusiva e não apresenta ilegalidade, tendo 

em vista que o contrato foi firmado com a observância plena da manifestação de vontade das partes. D.E. 30/11/2009 

TRF 4 QUARTA TURMA - grifamos.No que pertine à possibilidade de aplicação da TR, não há, no contrato, qualquer 

previsão nesse sentido. Conclui-se, portanto, inaplicáveis as considerações do embargante, devendo ser rejeitado o 

pedido efetuado nos embargos apresentados. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS 

FIRMADOS NOS EMBARGOS opostos por ALESSANDRO REGUEIRO DE SOUZA e CELIA MARIA 

RODRIGUEZ REGUEIRO contra a Caixa Econômica Federal, na forma da fundamentação supra e reconheço a CEF 

credora do réu, constituindo de pleno direito o título executivo judicial da Caixa Econômica Federal e determino o 

prosseguimento do feito. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.Registre-

se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0027252-79.2006.403.6100 (2006.61.00.027252-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MONICA CRIST BARBOSA X ROSANA LUCHETA DEARO CRIST 

Trata-se de ação monitória ajuizada com o escopo de se obter título para pagamento de débitos oriundos de 

inadimplemento de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES, que totalizariam R$ 16.390,44 

(dezesseis mil, trezentos e noventa reais e quarenta e quatro centavos) atualizados até dezembro de 2006.Diante da 

impossibilidade de citação por mandado, os réus foram citados por edital (fls. 125-126).Às fls. 128-135, a Autora 

requereu a extinção da ação, diante do acordo celebrado entre as partes. Os autos vieram conclusos.É o relatório.Da 

carência de ação por perda superveniente de interesse processual.O intuito do presente feito era constituir titulo 

executivo apto a compelir às rés ao pagamento do quantum devido.Tendo sido noticiado o pagamento do débito em 

questão, constata-se que já foi satisfeita integralmente a tutela pretendida nos presentes autos, uma vez que a parte 

autora já alcançou o bem jurídico pretendido na presente ação, por intermédio da renegociação firmada (fls. 128-

135).Ressalte-se, que a parte autora, não obstante tenha noticiado o acordo, não colacionou aos autos documentos aptos 

para a homologação e extinção do feito, nos termos do art. 269, do CPC.No entanto, diante do requerimento postulado, 

denota-se a carência superveniente de ação por ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular da 

ação.Assim, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de fixar honorários advocatícios, diante da ausência de embargos monitórios, bem como da não triangularização 

da relação processual. Após o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades de praxe.P.R.I.C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0035086-90.1993.403.6100 (93.0035086-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029498-

05.1993.403.6100 (93.0029498-9)) HERAEUS ELECTRO-NITE INSTRUMENTOS LTDA(SP113694 - RICARDO 

LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora.Alega, em síntese, que a sentença prolatada às fls. 374-

374 verso, padece de erro fático, uma vez que homologou a renúncia ao direito em que se funda a ação, quando o autor 

teria requisitado a renúncia de executar judicialmente o título judicial transitado em julgado na presente ação, em 

atendimento ao Termo de Intimação n.º 79/09.Por fim, requer o Embargante o acolhimento dos presentes embargos de 

declaração com efeitos infringentes, a fim de sanar o suposto erro fático. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo 

a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque tempestivos.Assim, analiso o mérito:Confere-se razão ao 

embargante, tendo em vista que a sentença prolatada às fls. 374-374 v. pautou-se em premissa equivocada. De fato, o 

pedido veiculado às fls. 370-372, tão-somente pugnou pela renúncia ao direito de executar o título judicial, em 

atendimento ao Termo de Intimação Fiscal Gabinete/EQAJU/SBS n.º 79/2009 da Delegacia da Receita Federal do 

Brasil em São Bernardo do Campo. Ademais, o processo já se encontra em fase de execução da sentença, transitada em 

julgado e, nesse caso, como bem ressalvado pelo Embargante, não há a possibilidade de que seja homologada a 

renúncia ao direito em que se funda a ação neste momento processual. Desse modo, acolho os embargos, inclusive com 

efeitos infringentes. Nesse sentido, já restou decidido na jurisprudência do C. STJ: É admitido o uso de embargos de 

declaração com efeitos infringentes, em caráter excepcional, para a correção de premissa equivocada, com base em erro 

de fato, sobre a qual tenha se fundado o acórdão embargado, quando tal for decisivo para o resultado do julgamento 

(EDcl no REsp 599653/SP, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJ de 22.08.2005).Passo a sanar o erro apontado: O feito 

transitou em julgado constituindo título executivo judicial, em favor do autor, hábil a promover a execução. Com isso, o 
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autor-embargante, pleiteou, na via administrativa, a compensação dos valores recolhidos indevidamente, a título de 

Finsocial. O êxito no seu intento administrativo depende do atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n.º 79/2009, no 

sentido de comprovar que não tem intenção de promover a execução judicial deste. Consigne o fato de que, até o 

presente momento, não foi dado início à execução judicial. Desta forma, qualquer manifestação nesse sentido, no 

futuro, resta obstada em razão da preclusão tanto lógica, pela manifestação da vontade declarada pelo credor-

embargante, quanto consumativa, pelo recebimento na via administrativa.Assim, homologo a renúncia ao DIREITO DE 

EXECUTAR O TÍTULO JUDICIAL, em razão do requerimento na via administrativa, como requerido pela parte 

autora, ora embargante e extingo o processo, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Ante o 

exposto,Conheço dos embargos declaratórios e DOU PROVIMENTO AO RECURSO, recebendo-os com efeitos 

infringentes para sanar o erro fático na forma acima explicitada. P.R.I.Retifique-se a sentença em livro próprio. 

 

0001731-50.1997.403.6100 (97.0001731-1) - CARMEN BAROTTI DE CASTRO X BENEDITO APARECIDO DE 

CASTRO - ESPOLIO (CARMEN BAROTTI DE CASTRO) X DORALICE FERNANDES DA SILVA X EDUARDO 

RACIUNAS X RUGIERO DELL AMORE(SP060178 - BENJAMIN MARTINS DE OLIVEIRA E SP054232 - 

ISMAEL JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Trata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es):CARMEM BAROTI 

DE CASTROEDUARDO RACIUNAS RUGIERO DALL AMOREDiante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo 

a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, sem prejuízo de 

eventual saldo remanescente ser objeto de execução própria, prevista no artigo 475-J do mesmo Estatuto Processual. 

Falta de interesse de agir do exeqüenteA Caixa Econômica Federal-CEF noticia que deixou de cumprir a obrigação de 

fazer em relação ao autor Benedito Aparecido de Castro, pois sua conta vinculada ao FGTS já era remunerada com a 

taxa de juros progressivos.Diante disso, em relação a tal autor reconheço a falta de interesse de agir e extingo o 

presente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Inércia do(s) exeqüente(s):A Caixa 

Econômica Federal-CEF noticia a impossibilidade de cumprir o julgado, tendo em vista a insuficiência de informações 

(n.º PIS e/ou nome do banco e/ou número da conta vinculada e/ou CNPJ da empregadora) necessárias quanto ao(s) 

seguinte(s) Autor(es):Doralice Fernandes da SilvaEsse(s), devidamente intimado(s), quedou(aram)-se inerte(s), não 

permitindo o prosseguimento da execução.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), determino apenas o arquivamento 

dos autos no aguardo de provocação com as informações necessárias para o cumprimento da obrigação.Diante do acima 

consignado:Decorrido o prazo para recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0047586-18.1998.403.6100 (98.0047586-9) - DASA - DESTILARIA DE ALCOOL SERRA DOS AIMORES(Proc. 

ANTONIO CORREA RABELLO E Proc. SERGIO SANTANA DA SILVA E Proc. MARIO PERRUCCI) X UNIAO 

FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO - ANP(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE) 

Sentenciado, em inspeção.Trata-se de execução de título judicial, decorrente de honorários advocatícios, tendo sido 

pago integralmente o valor devido, conforme guia de depósito judicial de fls. 204. Diante disso, julgo extinta a presente 

execução, nos termos do art. 794, inciso I, c/c o art. 795, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento 

havido.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 197/200.Oficie-se à Caixa Econômica Federal-CEF a 

conversão em renda da União, do valor do depósito judicial de fls. 204, como requerido às fls. 207.Decorrido o prazo 

para eventual recurso em face da presente decisão, e comunicada a conversão em renda, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0055724-34.2000.403.0399 (2000.03.99.055724-6) - ROBERT BOSCH TECNOLOGIA DE EMBALAGEM 

LTDA(SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN E SP234846 - PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA) X UNIAO 

FEDERAL 

Sentenciado, em inspeção.Trata-se de execução de título judicial, decorrente de honorários advocatícios, tendo sido 

pago integralmente o valor devido, conforme guia de depósito judicial de fls. 648. Diante disso, julgo extinta a presente 

execução, nos termos do art. 794, inciso I, c/c o art. 795, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento 

havido.Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. PRI. 

 

0046044-91.2000.403.6100 (2000.61.00.046044-9) - ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA X ESTAMPARIA 

INDL/ ARATELL LTDA - FILIAL X HOSPITAL E MATERNIDADE BARTIRA S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 753 - 

EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

Sentenciado em inspeção Trata-se de execução movida para recebimento de honorários advocatícios no valor inferior a 

R$ 1.000,00. De início, anoto que há nos autos, três executados. Neste caso, a Estamparia Industrial Aratell Ltda e a 

Estamparia Industrial Aratell Ltda - Filial, instadas ao pagamento da verba sucumbencial que lhes cabiam, efetuaram 

depósito judicial (fls. 321). Devendo ser extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC. A exequente, 

devidamente intimada a se manifestar, tão-somente requereu a intimação do Hospital e Maternidade Bartira para o 
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pagamento dos honorários advocatícios (remanescente).O exequente possui o título executivo judicial apto, em tese, a 

ensejar uma execução. Porém, para que possa optar pela cobrança desse título, é necessário que estejam presentes todas 

as condições da execução.O interesse processual, que é uma das referidas condições, pode ser caracterizado pelo 

trinômio: necessidade, adequação e utilidade. Necessidade de intervenção jurisdicional, adequação do provimento 

solicitado e utilidade para evitar o dano jurídico.A movimentação da máquina judiciária acarreta elevado custo ao 

erário, motivo pelo qual deve ser observada a utilidade do provimento requerido em relação ao custo social dele 

decorrente.Assim, ao acionar o Poder Judiciário o exequente deve atentar-se para o princípio da razoabilidade, que 

exige proporcionalidade entre os meios utilizados e os fins que pretende alcançar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO. PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.1. Esta Corte já decidiu que quando o valor executado se mostra 

irrisório, não há interesse processual do exeqüente, em decorrência do princípio da utilidade da atividade jurisdicional. 

Precedentes: ROMS 15.582/SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., 

Rel. Min. Franciulli Netto, publicado no DJ de 30.06.2004.2. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 

913.812/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 

24.05.2007 p. 337)O artigo 20, 2º da Lei 10.522/2002, alterado pela Lei 11.033/2004, estabeleceu que os Procuradores 

da Fazenda Nacional, nas execuções que versem exclusivamente sobre honorários advocatícios, podem desistir da 

execução quando o valor for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).Esse valor, que foi estabelecido 

objetivamente pelo legislador, certamente ponderou o interesse em receber honorários nesse montante e o custo que isso 

acarreta ao Estado, concluindo que não é justificável a movimentação da máquina judicial para cobrá-los.Assim, há que 

se reconhecer como aplicável tal regra a todas as execuções de honorários advocatícios promovidas pela União ou por 

suas autarquias, uma vez que a mens legis não justificaria interpretação diversa.Assim, a execução movida pelos 

representantes da União ou por de suas autarquias para cobrança de valores iguais ou inferiores a R$1.000,00, por 

executado, não observa o valor razoável que justifique o custo social e a utilidade do provimento judicial.Ante o 

exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios: a) por falta de interesse de agir, em relação 

ao Hospital Bartira Ltda, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil;b) em virtude do 

pagamento efetuado, em relação à Estamparia Industrial Aratell Ltda e a Estamparia Industrial Aratell Ltda - Filial, nos 

termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao SEDI, a fim de proceder a retificação do 

polo ativo para fazer constar Hospital Bartira Ltda, nos termos da alteração contratual informada às fls. 221-229.Abra-

se vista à União Federal para que requeira o que entender de direito. Após, decorrido o prazo para eventual recurso, 

arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

0009389-18.2003.403.6100 (2003.61.00.009389-2) - JOSE ROBERTO PEREIRA MARQUES (RECONVINDO) X 

MARCIA RODRIGUES GONCALVES (RECONVINDO)(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO 

BELLINI) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB/SP 

(RECONVINTE)(SP123470 - ADRIANA CASSEB DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (sentenciados em inspeção)Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte 

autora e pelos réus em que sustentam a omissão ou obscuridade, na sentença de fls. 555-564, conforme abaixo:1) CEF 

(fls. 569) - sustenta a omissão na sentença, diante da ausência de manifestação quanto ao FCVS, haja vista a cobertura 

de 100% do saldo residual em 09/09/2008;2) COHAB/SP (fls. 575-577) - alega a omissão na sentença da reconvenção, 

uma vez que tal decisão não teria se manifestado acerca da infração contratual, que seria o fundamento da ação 

reconvencional;3) parte autora (fls. 578-585) - aduz a omissão ou obscuridade nos seguintes pontos da sentença: 3.1) 

sistema gradiente - a lei utilizada para fundamentação não corresponde ao sistema gradiente, não havendo 

fundamentação legal para julgar improcedente o pedido; 3.2) CES - não há cláusula contratual específica acerca da 

aplicação do CES, ao contrário do que foi afirmado na sentença, razão pela qual não procede a aplicação do CES; 3.3) 

PES - alega omissão na parte dispositiva da sentença, uma vez que se entendeu pela não comprovação das alegações 

quanto ao descumprimento do PES, quando em verdade, a Planilha de Evolução de Financiamento fornecida pelo 

agente financeiro e a declaração fornecida pelo Sindicato da Categoria profissional, demonstraram o não cumprimento 

do contrato. 3.4) Tabela Price - sustenta, também, a omissão em tal ponto, uma vez que no item 1.1.2. constou: Após, 

deve ser utilizado o remanescente para pagamento da parcela de amortização prevista na tabela price, entretanto não 

teria constado na fundamentação acerca da aplicação ou não da Tabela Price. Os autos vieram conclusos.É o 

relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque tempestivos.Assim, analiso o 

mérito:Insurgem-se os recorrentes contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, bem como julgou 

improcedente a reconvenção apresentada pela corré COHAB/SP. Pleiteiam o conhecimento e provimento dos recursos a 

fim de sanar contradição e omissão. Passo a analisar os embargos individualmente, conforme segue:Dos embargos 

opostos pela corré CEFEm que pese a alegação da CEF, acerca da quitação do saldo residual pelo FCVS em 

09/09/2008, denota-se que a sentença limitou-se ao pedido formulado na petição inicial, não havendo qualquer 

requerimento dos autores fazendo menção quanto à eventual cobertura do referido fundo.Nesse particular, tenho que 

não merece prosperar a alegação, uma vez que inexiste a alegada omissão, sendo que a cobertura de FCVS será objeto 

de análise quando da liquidação do julgado. Dos embargos opostos pela corré COHAB/SPA corré COAHB/SP em seus 

embargos de declaração, sustenta que houve omissão na decisão que julgou improcedente a reconvenção, uma vez que a 

decisão não teria sido apreciada a questão da infração contratual contida na cláusula 15ª, letra c, qual seja, o 

inadimplemento das prestações mensais. Prosperam tais alegações. Isto porque a questão debatida neste recurso, qual 
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seja a rescisão do contrato, decorrente de infração contratual (cláusula 15ª), foi analisada na sentença apenas quanto ao 

fundamento de desvio de finalidade residencial própria do mutuário, mas não no que diz respeito à alegada 

inadimplência.Deve, portanto, ser suprida tal omissão, o que passo a fazer.No entanto, a inadimplência da parte autora 

não gera, no caso, a conseqüência pretendida pela reconvinte, tendo em vista a irregularidade dos valores cobrados, tal 

como reconhecido na sentença.Ademais, os autores, seguindo decisão de fls. 251-258, vêm realizando depósitos 

judiciais dos valores, o que evidencia sua boa-fé e a intenção de adimplir o contrato.Tratando-se de direito à habitação, 

não se pode deixar de aplicar a lei e as normas contratuais em conformidade com seus fins sociais (art. 5.º da Lei de 

Introdução ao Código Civil).Assim, diante da onerosidade excessiva decorrente do incorreto cálculo do saldo devedor 

dos autores, não há o que se falar em inadimplência que caracterize hipótese passível de rescisão contratual.Dessa 

forma, também por esses motivos, não procede a reconvenção.Dos embargos opostos pela parte autora1) Sistema 

gradienteSustenta o embargante que a fundamentação legal de que se utilizou este Juízo para julgar improcedente o 

pedido, no tocante à substituição da série gradiente, não guarda pertinência objetiva com a matéria. Não assiste razão ao 

Embargante.Ao contrário do que foi sustentado em suas alegações, a Lei n.º7.764/89, não só tratou do sistema de 

estabilização econômica, como também deu outras providências. Nesse sentido, o seu artigo 3º alterou o artigo 3º da Lei 

7.747/89, vejamos:Art. 3º O art. 3º da Lei nº 7.747, de 4 de abril de 1989, passa a vigora com as seguintes modificações: 

Art. 3º ..................................... 1º nos financiamentos decorrentes das promessas de compra e venda de que trata o caput 

deste artigo, com recursos provenientes do SFH, cujo valor não ultrapasse a cinco mil Obrigações do Tesouro Nacional 

- OTN e o preço de venda do imóvel não seja superior a dez mil OTN, o valor da prestação devida pelo mutuário final, 

em caso de insuficiência de renda familiar, será reduzido até o seu enquadramento no limite máximo de 

comprometimento previsto na legislação específica. Após a redução, a prestação manter-se-á inalterada durante os 

primeiros doze meses, salvo para aplicação do princípio da equivalência salarial. 2º O valor da prestação inicial, após a 

redução referida no parágrafo precedente, não poderá ser inferior àquele que seria obtido em função do financiamento 

em OTN previsto na promessa de compra e venda de que trata o caput deste artigo, adotando-se, para o cálculo 

respectivo: a) para os contratos assinados com o agente financeiro durante o período de congelamento de preços, o valor 

do financiamento convertido para cruzados novos pela OTN de NCz$ 6,17; e b) para os contratos celebrados com o 

agente financeiro após encerrado o período de congelamento de preços, o valor do financiamento convertido na forma 

da alínea precedente, atualizado monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC acumulado a partir de 

fevereiro de 1989, até o mês da assinatura do contrato. 3º O disposto no 1º somente se aplica aos beneficiários e 

respectivas unidades imobiliárias constantes de relação obrigatoriamente apresentada, até 15 de abril de 1989, pelo 

agente promotor ao agente financeiro. 4º No caso dos contratos que tiveram o valor da prestação reduzido nos termos do 

1º, encerrado o período nele previsto, serão adotados os seguintes procedimentos: a) a diferença verificada no saldo 

devedor do mutuário final, adquirente de imóvel, decorrente da aplicação do disposto neste artigo, será compensada 

mediante reajustes adicionais das prestações a vencer e de aumento do número de prestações, de acordo com os critérios 

estabelecidos em regulamento; b) nos contratos que contem com a cobertura do Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS, eventual resíduo do saldo devedor, apurado após a aplicação do disposto na alínea anterior, será da 

responsabilidade daquele Fundo.Ressalte-se que o contrato, em sua fls. 64 verso, contém um carimbo aposto no item 

cláusulas adicionais em que consta: Este contrato é regido pela lei 7747/89. Os valores mencionados neste contrato 

referem-se a cruzados novos.Como visto acima, há fundamentação legal e jurídica pertinente, o que justifica o decidido 

na sentença, não havendo o que se falar em omissão ou contradição neste aspecto, mas tão somente mero 

inconformismo por parte do embargante. 2) CESSustenta o embargante que, ao contrário do que restou decidido na 

sentença, o contrato não prevê a aplicação do coeficiente de equiparação salarial, não podendo ser exigido. Não procede 

tal alegação. A despeito do que afirma o embargante, o quadro resumo é parte integrante do contrato (cláusula sexta 

parte final), podendo ser cobrado, pelas razões já exposta na fundamentação da sentença. 3) PESDe igual forma, quanto 

à aplicação do plano de equivalência salarial, a questão restou apreciada de modo adequado e o mero inconformismo 

com a conclusão do julgado não se ataca por embargos declaração. 4) Tabela PriceNo tocante à alegada omissão quanto 

ao pedido de afastamento do Sistema Francês de Amortização procede a alegação do embargante, apesar de não se 

insurgir, expressamente, contra a Tabela Price, em sua petição inicial, mas tão-somente em face do Sistema 

Gradiente.Em sua petição inicial, a parte autora arguiu a nulidade da aplicação da amortização por Série em Gradiente e 

a substituição pelo Sistema de Amortização Constante.Vale ressaltar, que a aplicação do Sistema Gradiente não exclui o 

Sistema Francês de Amortização, uma vez que as parcelas iniciais são calculadas utilizando o redutor (sistema 

gradiente), amortizando o saldo devedor de acordo com a Tabela Price. Desse modo, a fim de aclarar o julgado, 

cumpre-nos discorrer o entendimento deste Juízo acerca da Tabela Price, a fim de sanar o vício, de forma que passe a 

integrar a sentença: Sistema Francês de Amortização (Tabela Price)Em relação a utilização do Sistema Price para a 

amortização do saldo devedor, tal forma de amortização revela-se uma das mais polêmicas questões discutidas 

jurisprudência e doutrinariamente no âmbito dos financiamentos em geral.As opiniões dividem-se sobre a existência de 

anatocismo, amortização zero e amortização negativa no Sistema Price, o que caracterizaria uma forma abusiva de 

corrigir e remunerar saldos devedores em contratos de mútuo e financiamento.Entretanto, verifica-se que não é a 

simples adoção do Sistema Price nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação que caracteriza, de per si, 

abusividade dos critérios de atualização e remuneração dos saldos devedores.Ocorre que, em alguns casos, nos quais 

seja observada a ocorrência de amortizações negativas, haverá anatocismo, vez que os valores não amortizados, já 

estando remunerados por juros, serão incorporados ao débito total e sobre eles haverá nova incidência de juros, 

caracterizando a abusividade na remuneração do capital.Dessa forma, torna-se imperioso verificar se o caso em questão 

revela a ocorrência de tal hipótese, sendo de rigor não a substituição do Sistema, mas sua adequação aos limites da 
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legalidade, em homenagem ao princípio do pacta sunt servanda.A jurisprudência vem tratando a matéria nesses termos, 

como se observa dos seguintes arestos das 3.ª e 4.ª Turmas do Eg. Tribunal Regional Federal da 4.ª Região:A fórmula 

de amortização inserida na Tabela Price, utilizada nos contratos de financiamento habitacional, está amparado pelas 

Leis nº 4.380/64 e nº 8.692/93, não sendo caso de ilegalidade. (TRF 4ª R. - AC 2001.71.07.003037-3 - RS - 4ª T. - Rel. 

Des. Fed. Edgard Antônio LippMann Júnior - DOU 14.07.2004 - p. 397)É regra especial do SFH a obrigatoriedade de 

amortização mensal do saldo devedor, com base nas Leis nº 4.380/64 e nº 8.692/93, independentemente do regime de 

amortização contratado - PRICE, SACRE, SAC, PAM. 3. Haverá capitalização ilegal nos contratos de financiamento do 

SFH quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados 

ao saldo devedor, haverá anatocismo. 4. O SFH garante ao mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve conter a 

amortização prevista para o contrato, sendo o restante destinado ao pagamento de juros. Eventuais juros não pagos 

devem ser destinados a conta em separado, sobre a qual somente incidirá correção monetária, para evitar a 

capitalização. Deste modo estar-se-á garantindo a aplicação do art. 6º, c, da Lei nº 4.380/64, bem como do art. 4º do 

Decreto nº 22.626/33 e da Súmula 121 do STF. (TRF 4ª R. - AC 2003.04.01.040456-0 - PR - 3ª T. - Rel. Juiz Antonio 

Fernando Schenkel do Amaral E Silva - DOU 14.07.2004 - p. 305)Quanto à capitalização dos juros, com a aplicação da 

Tabela Price, os juros não são capitalizados a não ser que haja amortização negativa A amortição pelo Sistema Price 

não constitui operação arbitrária, sendo processada por meio de pagamentos iguais, no fim de cada período, constituídos 

de juros sobre o saldo devedor e uma quota de amortização. (TRF 4ª R. - AC 2003.71.04.003400-2 - RS - 4ª T. - Rel. 

Des. Fed. Edgard Antônio LippMann Júnior - DOU 02.06.2004 - p. 625)Desta forma, improcedente qualquer pedido de 

substituição do sistema de amortização da dívida em questão. Quanto ao anatocismo, já houve apreciação na sentença. 

Por isso, procedem em parte as alegações deduzidas pelos autores.No mais, persiste a sentença, tal como prolatada.Ante 

o exposto,Conheço dos embargos declaratórios para:1) DAR PARCIAL PROVIMENTO aos recursos da COHAB e dos 

autores, sanando-se as omissões, na forma acima explicitada, nos termos do artigo 535 e incisos, do Código de Processo 

Civil;2) NEGAR PROVIMENTO ao recurso oposto pela Caixa Econômica Federal. Registre-se. Publique-se. Intimem-

se.Retifique-se a sentença em livro próprio. 

 

0035632-62.2004.403.6100 (2004.61.00.035632-9) - WALMA IND/ E COM/ LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS 

DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE DE 

ASSIS ORTEGA) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, através da qual o Autor visa determinação para permanecer no parcelamento da 

Lei 9964/00, incluindo todos os débitos que descreve, bem como o afastamento das determinações, contidas nessa lei, 

que considera ilegítimas. Regularmente citados, os Réus apresentaram contestação alegando, no mérito, não haver 

amparo legal a embasar as pretensões do Autor. Na réplica o Autor reitera os termos da inicial. Instadas a se manifestar 

sobre a produção de provas, as partes protestaram pelo julgamento antecipado da lide. Em seguida, o feito foi 

sentenciado (fls. 215/216 v.), tendo o Autor apresentado embargos de declaração, que foram rejeitados e, 

posteriormente, recurso de apelação. À fls. 271, o Requerente juntou petição noticiando a adesão ao parcelamento 

instituído pela lei 11941/2009 e pleiteando a extinção do feito por desistência da ação com renúncia aos direitos sobre a 

qual a mesma se funda, tal como exige o artigo 6º da referida lei, o que redunda em desistência do recurso ofertado. É o 

relatório. Fundamento e decido. O autor veiculou pedido de desistência do recurso, em razão do disposto na Lei n.º 

11.941/2009. Vejamos o que dispõe o artigo 6º e parágrafo 1º do referido diploma legal:Art. 6o O sujeito passivo que 

possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento. 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 

forma deste artigo. (destaques não são do original). Desta forma, tendo havido o pedido de desistência do recurso por 

parte do Autor, nos termos do artigo 6º da lei supra e, diante de já ter sido proferida sentença, deve o presente ser 

extinto com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Isto posto, 

homologo a desistência do Autor e, desta forma, acato a renúncia ao direito de apresentar recurso e extingo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Deixo de fixar a condenação em 

honorários advocatícios, a teor do que dispõe o parágrafo 1º da Lei n.º 11.941/2009. Custas a cargo do Autor. 

Transitada em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0002524-08.2005.403.6100 (2005.61.00.002524-0) - JOAQUIM RAPHAEL COLOSSIO(SP235964 - ANTONIO 

PAULO DE MATTOS DONADELLI E SP131750 - ERIKA SHIMAKOISHI E SP139249 - ANA AUGUSTA 

LEONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Trata-se de execução do julgado que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a realizar 

créditos nos saldos da(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es), pelas diferenças de índices 

econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao cumprimento do julgado, 

tem-se o seguinte:Creditamentos:A CEF notícia haver dado integral cumprimento à sua obrigação de fazer, com a 

realização do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, de titularidade do(s) Autor(es): Joaquim Raphael 

Colossio, tendo juntado aos autos planilha e memória de cálculos de fls. 112/119, no total do crédito de R$ 55.494,17, 

atualizado até 15/10/2009.Diante disso, em relação a tal(is) autor(es), extingo a execução da obrigação de fazer, nos 
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termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para 

recursos, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos. PRI. 

 

0025370-19.2005.403.6100 (2005.61.00.025370-3) - RITA DE CASSIA TOLEDO(SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

SENTENCIADO EM INSPEÇÃOTrata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

através da qual a parte Autora pretende a revisão de seu contrato de financiamento, sob a fundamentação de que o 

mesmo contém cláusulas abusivas. Aduz que a Ré viola o Código de Defesa do Consumidor e que há ilegalidade na 

cobrança de juros e na forma de amortização. O pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 120-121, tão somente 

para determinar que a Ré se abstivesse de vender ou transferir o imóvel a terceiros.Regularmente citada, a Caixa 

Econômica Federal apresentou contestação e, preliminarmente, aduziu a carência de ação. No mérito, em síntese, afirma 

que não tem autonomia para definir as regras do SFH e que cumpre todas as disposições contratuais. Pleiteou pela 

improcedência da ação.Réplica às fls. 168-194.Instados a se manifestar acerca da produção das provas, a parte autora 

requereu a produção de prova pericial contábil. A ré não se manifestou, consoante certidão de fls. 167.Foi deferida a 

produção de prova pericial requerida pela parte autora. Com a apresentação dos quesitos, os autos seguiram para a 

perícia. O laudo foi apresentado às fls. 238-271, tendo as partes apresentado manifestação.Houve a expedição de 

solicitação de pagamento dos honorários periciais. Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento 

e decido.Inicialmente afasto a preliminar de carência de ação suscitada pela Ré, haja vista que, mesmo o imóvel tendo 

sido arrematado em data anterior ao ajuizamento da ação, remanesce o interesse processual, já que, também, se discute 

na presente demanda a própria execução extrajudicial levada a efeito pela Ré. Apreciadas as preliminares, passo ao 

exame do mérito.Trata-se de ação ordinária na qual a autora se insurge contra os valores exigidos a título de prestações 

derivadas do contrato de mútuo sob a fundamentação de que a Ré não respeitou as cláusulas contratuais e suas formas 

de reajuste, ocasionando um desequilíbrio contratual. Insurge-se contra: a) a taxa de risco de crédito e de administração; 

b) o cálculo da primeira prestação; c) forma de contratação do seguro; d) o sistema de amortização; e) a taxa de juros; f) 

a aplicação do decreto-lei 70/66, por ser inconstitucional, ou ainda, por ter havido sua derrogação pelo artigo 620, do 

Código de Processo Civil; g) nulidade da cláusula mandato; i) a ausência de escolha do agente fiduciário.Requer, ainda, 

a aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e do código de defesa do consumidor, com a devolução em dobro 

ou compensação dos valores recolhidos indevidamente, bem como a anulação da clausula mandato.A Ré, na sua 

manifestação, afirma que cumpre a lei e o determinado no contrato em relação ao cálculo das prestações e do saldo 

devedor, bem como o conhecimento pela Autora das condições contratadas. Não assiste razão à Autora.Vejamos: 

Sistema Price - capitalização de juros/anatocismoNo que diz respeito à Tabela Price, tal forma de amortização revela-se 

uma das mais polêmicas questões discutidas jurisprudência e doutrinariamente no âmbito dos financiamentos em 

geral.As opiniões dividem-se sobre a existência de anatocismo, amortização zero e amortização negativa no Sistema 

Price, o que caracterizaria uma forma abusiva de corrigir e remunerar saldos devedores em contratos de mútuo e 

financiamento.Entretanto, verifica-se que não é a simples adoção do Sistema Price nos contratos do Sistema Financeiro 

da Habitação que caracteriza, de per si, abusividade dos critérios de atualização e remuneração dos saldos 

devedores.Ocorre que, em alguns casos, nos quais seja observada a ocorrência de amortizações negativas, haverá 

anatocismo, vez que os valores não amortizados, já estando remunerados por juros, serão incorporados ao débito total e 

sobre eles haverá nova incidência de juros, caracterizando a abusividade na remuneração do capital.Dessa forma, torna-

se imperioso verificar se o caso em questão revela a ocorrência de tal hipótese, sendo de rigor não a substituição do 

Sistema, mas sua adequação aos limites da legalidade, em homenagem ao princípio do pacta sunt servanda.A 

jurisprudência vem tratando a matéria nesses termos, como se observa dos seguintes arestos das 3.ª e 4.ª Turmas do Eg. 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região:A fórmula de amortização inserida na Tabela Price, utilizada nos contratos de 

financiamento habitacional, está amparado pelas Leis nº 4.380/64 e nº 8.692/93, não sendo caso de ilegalidade. (TRF 4ª 

R. - AC 2001.71.07.003037-3 - RS - 4ª T. - Rel. Des. Fed. Edgard Antônio LippMann Júnior - DOU 14.07.2004 - p. 

397) É regra especial do SFH a obrigatoriedade de amortização mensal do saldo devedor, com base nas Leis nº 4.380/64 

e nº 8.692/93, independentemente do regime de amortização contratado - PRICE, SACRE, SAC, PAM. 3. Haverá 

capitalização ilegal nos contratos de financiamento do SFH quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse 

caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 4. O SFH garante ao 

mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve conter a amortização prevista para o contrato, sendo o restante 

destinado ao pagamento de juros. Eventuais juros não pagos devem ser destinados a conta em separado, sobre a qual 

somente incidirá correção monetária, para evitar a capitalização. Deste modo estar-se-á garantindo a aplicação do art. 

6º, c, da Lei nº 4.380/64, bem como do art. 4º do Decreto nº 22.626/33 e da Súmula 121 do STF. (TRF 4ª R. - AC 

2003.04.01.040456-0 - PR - 3ª T. - Rel. Juiz Antonio Fernando Schenkel do Amaral E Silva - DOU 14.07.2004 - p. 

305) Quanto à capitalização dos juros, com a aplicação da Tabela Price, os juros não são capitalizados a não ser que 

haja amortização negativa A amortização pelo Sistema Price não constitui operação arbitrária, sendo processada por 

meio de pagamentos iguais, no fim de cada período, constituídos de juros sobre o saldo devedor e uma quota de 

amortização. (TRF 4ª R. - AC 2003.71.04.003400-2 - RS - 4ª T. - Rel. Des. Fed. Edgard Antônio LippMann Júnior - 

DOU 02.06.2004 - p. 625)Com efeito, observa-se no laudo pericial que a primeira prestação foi calculada corretamente, 

bem como as demais prestações. Não se verificou amortização negativa em nenhum período. Por oportuno, ressalte-se 

que o contrato firmado não prevê a aplicação do plano de equivalência salarial -PES, quando do reajuste das parcelas, 

não havendo que se falar em ilegalidade, haja vista que a Ré está cumprindo o contrato avençado.Das Taxas de 
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Administração e de Risco de CréditoOutra questão debatida diz respeito às cláusulas em que se estipulam taxas de 

administração e taxas de risco de crédito.Nesse particular, deve-se partir da regra principal da relação contratual 

segundo a qual contrato faz lei entre as partes e deve ser cumprido desde que não contrarie normas de ordem pública.Na 

hipótese, nada há de ilegal na cobrança das taxa de administração e de risco.Tratam-se, em verdade, de remuneração da 

instituição financeira pelos serviços prestados e de cautela para apuração da solvabilidade do contratante na medida em 

que, em tempos hodiernos, a insolvência e a inadimplência vem comprometendo e onerando demasiadamente os 

contratos de crédito coletivo, haja vista que alcança patamares altíssimos.Não há comprovação alguma de abusividade 

em tais cláusulas apta a macularem-nas.Nesse sentido:SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. - Os contratos bancários 

em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, 2º, da Lei nº 

8.078/90. Precedentes do STJ.- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança 

dos acessórios como a taxa de administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação 

do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica 

firmada entre os litigantes. - Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito, não há falar em repetição de indébito.- Apelação improvida. (TRF4, AC 2002.71.00.030905-0, 

Primeira Turma Suplementar, Relator Joel Ilan Paciornik, publicado em 10/08/2005)Assim, nada há a ser alterado em 

tais cláusulas.Da forma de contratação do seguroEm relação ao seguro de vida contratado, não assiste razão à parte 

autora. Isto porque a Instituição Financeira detém a faculdade de contratar a Companhia de Seguros conforme preconiza 

a MP 1.671/98, e posterior reedição de nº 2.197/2001, cujo art. 2.º reza:Os agentes financeiros do SFH poderão 

contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de 

morte e invalidez permanente....Neste sentido:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL. SFH. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. LEGITMIDADE 

PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO PARA RESPONDER PELOS VALORES DO SEGURO. VALIDADE DO 

CONTRATO. CDC. REAJUSTAMENTO DOS ENCARGOS MENSAIS E SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO. JUROS. ANATOCISMO. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. SUCUMBÊNCIA.(...)A possibilidade 

de escolha da seguradora, nos termos da MP 1.671, de 24.06.98, cabe ao agente financeiro do SFH, não ao mutuário. Os 

valores dos prêmios, apurados de acordo com disposições especificas da SUSEP, são reajustáveis pelo mesmo critério 

aplicável ao encargo mensal. (...) (TRF4, AC n 200271080047854RS, 4ª T., Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, DJU de 

05/03/2007).Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH, (Morte e Invalidez Permanente e 

Danos Físicos do Imóvel e Seguro de Crédito) são fixados pela legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a 

comparação com valores de mercado.A Circular SUSEP n 111, de 3 de dezembro de 1999, alterada pelas Circulares nº 

121/2000, 179/2002, 191/2002, 227/2003 e 254/2004, consolida toda a legislação em matéria de seguro habitacional, 

cabendo ao agente financeiro aplicá-la, utilizando os coeficientes e demais parâmetros nela previstos.Assim, não 

prospera tal pedido. AmortizaçãoRequer a Autora que a amortização da parcela paga ocorra antes da atualização 

monetária do saldo devedor. Essa modificação alteraria o sistema da Tabela Price. Tal pretensão não pode ser atendida, 

tendo em vista ser o contrato regido por dois índices de reajustes, um para as prestações e outro para o saldo devedor, 

reajustado pela poupança. Uma vez que a correção monetária não pode ser afastada, não há como afastar a sua 

incidência, na forma utilizada pelos agentes financeiros.O pagamento da dívida deve ser feito de forma atualizada, e, 

para que isto ocorra, a atualização do valor devido deve ocorrer na data do pagamento, a fim de se verificar se há 

correspondência entre o valor devido e o pago. O mesmo se dá no caso de empréstimo dividido em prestações, pois este 

é o único modo de apurar, ao final do contrato, se a dívida foi efetivamente paga. Assim, primeiro deve-se fazer a 

correção do valor devido, e após, amortizar-se o valor pago. O critério defendido pela autora, ao contrário, geraria um 

saldo negativo, correspondente, na verdade, a um prejuízo a ser sofrido pelo credor; este não obteria, ao final, o 

reembolso total da quantia mutuada.A jurisprudência é pacífica no sentido acima explanado: O critério de prévia 

correção do saldo devedor e posterior amortização das prestações pagas constitui procedimento lógico e justo, eis que a 

primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, cujo valor corresponde à totalidade do saldo devedor. 

Há de se ter em mente que a correção monetária deve incidir sobre o valor total do empréstimo concedido ao mutuário e 

não sobre o valor do saldo devedor, subtraída a prestação já paga, sob pena de se estar corrigindo montante já corroído 

pela inflação. Precedentes.(Origem: Stj - Superior Tribunal De JustiçaClasse: Agp - Agravo Regimental Na Petição - 

3968 Processo: 200500744400 Uf: Df Órgão Julgador: Corte Especial Data Da Decisão: 07/06/2006 Documento: 

Stj000699822).Legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de 

imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; 

AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. 

Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003.Improcede, portanto, tal alegação. JurosA autora requer a revisão da cláusula 

contratual de juros para reduzir o seu valor para 6,00% ao ano, ou seja, a taxa nominal contratada. Não merece 

prosperar tal alegação, uma vez que se o contrato foi avençado com uma taxa de juros nominal de 6,00% e a taxa 

efetiva de 6,1677%, sendo esta aquém do limite legal.Da escolha do agente fiduciário (Contratos do SFH)Não há 

ilegalidade na escolha unilateral do agente fiduciário pelo agente financeiro.Isto porque nos contratos vinculados ao 

Sistema Financeiro da Habitação, a própria CEF, que é sucessora do Banco Nacional da Habitação, tem legitimidade 

para agir como agente fiduciário, conforme exceção prevista no artigo 30, 2o. do Decreto-lei 70/66.Escolhendo preposto 

para agir em seu nome, não há o que se falar em escolha conjunta.Com efeito, o agente fiduciário age como preposto do 
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credor, e isto não provoca prejuízo para os devedores, pois a sua participação limita-se em comunicar, ao devedor, o 

montante devido, calculado pelo agente financeiro (art. 31 e s. do DL 70/66), e realizar os atos de praceamento e 

arrematação ou adjudicação. Exige-se apenas que o agente fiduciário escolhido esteja devidamente credenciado junto ao 

Banco Central do Brasil para atuar nos contratos do SFH. Ademais, qualquer vício ocorrente na execução, que não ficou 

demonstrado nos autos, seria de responsabilidade do agente financeiro, e acarretaria a nulidade do procedimento.No 

sentido da legalidade da eleição unilateral do agente fiduciário, trago à colação as seguintes manifestações 

jurisprudenciais:(...)Nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, onde a CEF age em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, a escolha do agente fiduciário não precisa ser feito de comum acordo, 

ainda que o contrato de mútuo assim o preveja.(TRF3, 5a Turma, AG 200603001058370/RS, Rel. Des. Federal 

RAMZA TARTUCE, DJ de 17/07/2007, p. 305)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃ0. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. INCONSTITUCIONALIDADE. AGENTE FIDUCIÁRIO. NOTIFICAÇÃO. 1. Os 

Tribunais Regionais Federais, adotando orientação jurisprudencial do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

posicionaram-se no sentido da constitucionalidade do DL 70/66.2. Como agente fiduciário poderão ser escolhidas 

instituições financeiras, inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas pelo Banco Central, desde que agindo 

em nome do Banco Nacional da Habitação.(TRF4, 4a Turma, AC 04263451/94/RS, Rel. Juiz Joel Ilan Paciornik, DJ de 

10/03/99, p. 925)Isso posto, improcede a alegação.Do Decreto-lei 70/66 - nulidade de cláusula mandato A autora se 

insurge contra a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, alegando inconstitucionalidade, por ferir o 

contraditório e ampla defesa, ou ainda, sustentando a derrogação do referido decreto pelo artigo 620, do CPC. A 

inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66 já foi definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal, restando 

matéria pacificada. EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO DO RECURSO PELO RELATOR. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DL 70/66. RECEPÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE 1988. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CF, art. 

102, III, b.I. - Legitimidade constitucional da atribuição conferida ao relator para arquivar, negar seguimento a pedido 

ou a recurso e a dar provimento a esse RI/STF, art. 21, 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 

desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado.II. - Somente a ofensa direta 

à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 

5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a 

ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.IV. - O 

pressuposto constitucional do recurso extraordinário, inscrito no art. 102, III, b, da Constituição, é que tenha o acórdão 

recorrido declarado a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal. Se isso não ocorreu, segue-se a impossibilidade de 

o recurso, interposto com fundamento na citada alínea b, ser admitido.V. - O Supremo Tribunal Federal já se 

manifestou, por diversas vezes, no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição. 

Precedentes.VI. - Agravo não provido.(Origem: Stf - Supremo Tribunal FederalClasse: Ai-Agr - Ag.Reg.No Agravo De 

Instrumento Processo: 509379 Uf: Pr - Paraná ) - grifos nossosNo mais, diante da reconhecida constitucionalidade da 

norma que instituiu a execução extrajudicial, não prosperam alegações de sua revogação pelo Código de Processo Civil, 

uma vez que instituidora de exceções aos procedimentos nele previstos devidamente albergados por norma superior.Em 

outras palavras, não há revogação expressa determinada pelo Código de Processo Civil nem tampouco tácita, 

considerando-se a especificidade do Decreto-lei 70/66 e sua já mencionada constitucionalidade.Por tais motivos, não 

procede, também, a alegação de nulidade da cláusula considerada como de mandato pela Autora, quando se insurge 

contra a possibilidade da formalização de execução extrajudicial e eventual e futura venda extrajudicial do bem, uma 

vez que não é abusiva.Do Código de Defesa do ConsumidorEntendo ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor, 

desde que não contrarie o regramento próprio do Sistema Financeiro Imobiliário. Esse contrato não é elaborado de 

acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da 

Habitação.Assim, não se pode tratar o contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário como de adesão, 

em que o agente financeiro impõe unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade.Não há que se 

falar em restituição ou compensação, diante da inexistência de excedente a favor da parte autora, não tendo ocorrido 

enriquecimento injustificado do Réu.Verifica-se, por fim, que ainda que houvesse algum valor a ser restituído ou 

compensado não se aplicaria, ao caso dos autos, o artigo 42 do CDC, haja vista que, nos termos da parte final do seu 

parágrafo único, a imposição da penalidade de restituição em dobro depende da existência, pelo menos, de culpa por 

parte daquele que exige valores indevidos. No presente caso, a Caixa aplica normas sobre as quais há intensa discussão 

jurídica, não se podendo falar em culpa na sua aplicação.No mais, estando a parte autora inadimplente, não há como 

abster a Ré de inclusão do nome da Autora nos órgãos de proteção ao crédito e de prosseguir em eventual execução 

extrajudicial. Por todo o exposto, casso a tutela concedida e julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora em honorários 

advocatícios arbitrados com moderação em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigido, cuja 

exigibilidade resta suspensa em razão da concessão de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Custas na forma da lei.P. R. I. 

 

0010121-91.2006.403.6100 (2006.61.00.010121-0) - CRISTIANO MATOS DE OLIVEIRA X ELIANE PEREIRA 

FERNANDES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário com pedido de antecipação de efeitos da tutela, objetivando o autor 

provimento jurisdicional que condene a parte ré a realizar(em)/suportar(em) revisão ou cumprimento exato de cláusulas 
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contratuais (Contrato do Sistema Financeiro da Habitação), nos seguintes termos:a) Aplicando-se o Código de Defesa 

do Consumidor ao caso, incluindo a inversão do ônus da prova, esta requerida de forma genérica;b) Declarando-se a 

nulidade da clausula contratual respectiva em virtude de inconstitucionalidade da execução judicial prevista no Decreto-

lei n.º 70/66 por afronta aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa;c) Substituindo-se a Tabela Price 

pelo sistema de amortização constante com juros lineares;d) Alterando-se da forma de amortização do saldo devedor, 

procedendo primeiro a amortização e depois a correção do saldo devedor, e não o contrário como vem sendo feito;e) 

Devolvendo em dobro os valores recebidos indevidamente, apurados após a revisão contratual pleiteada e a 

compensação com eventuais débitos existentes.Requerem a antecipação dos efeitos da tutela para: 1) proceder ao 

depósito das parcelas vencidas e vincendas conforme planilha apresentada; 2) abstenção da ré da prática dos atos 

executórios (execução extrajudicial ou negativação do seu nome em qualquer órgão de restrição ao crédito, até o final 

da demanda).O feito foi distribuído nesta 2ª Vara Federal Cível e remetido ao Juizado Especial Federal Cível de 

Osasco. A tutela antecipada foi indeferida (fls. 65-66). Tal decisão foi ratificada quando da redistribuição do feito a este 

Juízo. Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, sustentando, preliminarmente:a) ilegitimidade para 

figurar no pólo passivo e a legitimidade da Emgea;b) que deva ser indeferido o pedido de gratuidade de justiça;c) 

carência de ação porque:c.1) o contrato não prevê revisão das prestações mutuadas;c.2) não há interesse processual, 

uma vez que o contrato não foi pactuado pelo PES;c.3) haveria falta de pressuposto processual, tendo em vista a falta de 

provas das alegações sustentadas pelo autor. No mérito pugnou, em síntese, pela improcedência do pedido (fls. 167-

224).O feito foi redistribuído a esta 2ª Vara Federal Cível. A parte autora apresentou réplica às fls. 259-273.A produção 

de prova pericial, requerida pela parte autora, foi deferida, às fls. 277, bem como nomeado o perito. Às fls. 312, houve a 

destituição do perito e nomeação de outro.A audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 309-310).Com 

a apresentação de quesitos, os autos seguiram para a perícia, cujo laudo foi apresentado às fls. 314-332. A parte autora 

se manifestou às fls. 334 e a Ré às fls. 341-350.Houve a expedição de solicitação de pagamento dos honorários 

periciais, às fls. 354.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e 

decido.Preliminares:Inicialmente, insta frisar que a impugnação à concessão de assistência judiciária gratuita, nos 

termos do artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 1060/50, deve ser manejada por meio de incidente processual. Assim, deixo de 

conhecer tal argüição, uma vez que veiculada no bojo da contestação.DA ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DA 

CEF/DA LEGITIMIDADE DA EMGEA:A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos é uma empresa pública federal, 

criada pela Medida Provisória nº 2.196-1, de 28/06/2001, para adquirir bens e direitos da União e das demais entidades 

integrantes da administração pública federal.Nesse diapasão, aduz a ré que, em face da criação da referida empresa, 

foram-lhe cedidos diversos créditos dentre os quais o que figura como objeto da presente demanda, pugnando, então, 

pela sua exclusão da lide.Entretanto, cabe ressaltar que foi a CEF quem contratou com os mutuários, sendo a 

responsável pelo cumprimento das cláusulas contratuais, conforme se depreende do contrato assinado.Portanto, a CEF é 

parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, e não a EMGEA. Esta é terceiro estranho à relação 

jurídico-material discutida, apesar de poder representar a instituição financeira tal como previsto expressamente no art. 

11 da citada Medida Provisória.Nesse sentido, aliás, pacificou-se a jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça, 

como se observa do seguinte:[...] em virtude da cessão do crédito imobiliário discutido nos autos e dos seus acessórios à 

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, não deve prosperar a pretensão da recorrente, porquanto, nas ações relativas a 

financiamentos imobiliários pelo SFH, esta Corte já firmou entendimento de que apenas a CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo (REsp 815.226/AM, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

28.03.2006, DJ 02.05.2006 p. 272).Não merece guarida tal pretensão, devendo ser rejeitada a preliminar suscitada. 

CARÊNCIA DE AÇÃO/FALTA DE INTERESSE DE AGIRA preliminar suscitada pela ré de carência de ação por 

ausência de interesse processual, quanto ao plano de equivalência salarial é impertinente, haja vista que tal assunto 

sequer foi ventilado na petição inicial. As demais preliminares suscitadas são, em verdade, discussões de mérito e, 

assim, serão apreciadas com este. Assim, presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a 

analisar o mérito.Mérito: Inicialmente, cumpre destacar o que segue:O Código de Defesa do Consumidor é uma 

inovação legislativa salutar que coloca nosso país entre os mais avançados no que pertine ao regramento jurídico das 

relações de consumo.A aplicabilidade de tais normas é a mais ampla possível, ou seja, onde haja um consumidor 

hipossuficiente estará ele acobertado pelas referidas normas protetivas.Quanto à discussão em tela, recentemente, o STF 

definiu a plena aplicabilidade dessas normas às instituições financeiras (ADIN n.º 2591), celeuma que durou anos para 

ser definida pelo Pretório Excelso.Nesse sentido também se posicionou o Eg. STJ, sumulando seu entendimento, 

verbis:O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149)Contudo, o CDC não deixa de ser uma lei ordinária que deve se submeter aos 

regramentos de maior hierarquia e conviver com os de igual. Da mesma forma que se constitui em um micro sistema de 

proteção ao consumidor, deve conviver com o micro sistema que é o SFH.Por tais motivos, mesmo entendendo, como 

entendo, aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, o efeito prático desse entendimento não é relevante.Isto porque não se pode tratar o contrato 

celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em que o agente financeiro impõe 

unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade. Esse contrato não é elaborado de acordo com a 

vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação e as políticas 

públicas de habitação. Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de 

amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos pelo legislador.Aos contratantes e de um modo especial ao agente 

financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. Neste 

sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege) e são de extrema 
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relevância para a harmonia do sistema como um todo.Como as cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da 

Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica difícil classificá-las 

como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas, uma vez que se presume exatamente o 

contrário.Assim, entendo como aplicável o CDC naquilo que não contrarie regramento legal próprio do Sistema 

Financeiro da Habitação.Desta forma, partindo da presunção de legalidade dos atos normativos que regem a matéria no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, deixo de aplicar alteração de ônus da prova e demais consectários 

incompatíveis com as premissas acima.Fixadas tais premissas, analiso o pedido de forma individualizada como 

segue:DECRETO-LEI N.º 70/66O entendimento é de que o Decreto-Lei que cuida da execução extrajudicial não padece 

de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento regulado pelo DL 70/66 submete-se ao crivo do Poder 

Judiciário, seja antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, 

LIII, LIV e LV, todos do art. 5o. da CF.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do 

Decreto-lei 70/66 (RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in informativo do STF nº 

116/98).Ementa:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 

06.11.1998, p. 22).Desta forma, prestigiando a segurança jurídica, reconheço a constitucionalidade do procedimento 

expropriatório guerreado.Alteração da forma de amortização do saldo devedor, procedendo primeiro a amortização e 

depois a correção do saldo devedor.Pugna a parte autora pela alteração da sistemática de amortização no saldo devedor, 

invocando, para tanto, suposto descumprimento do previsto no art. 6.º, alínea c, da Lei n.º4.380/64.O citado texto legal 

tem o seguinte teor:Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:a) (Revogado pela Lei nº 4.864, de 

29.11.1965)b) (Revogado pela Lei nº 4.864, de 29.11.1965)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, 

seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e 

juros;d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas e do saldo devedor a elas correspondente;e) os juros convencionais não excedam 

de 10% ao ano;f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o 

direito a liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a 

correção monetária do saldo devedor, de acordo com os limites previstos no 1º do artigo anterior.Parágrafo único. As 

restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da habitação, cujas aplicações, a 

este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12 (destaques não são do original).O equívoco da parte autora reside na 

interpretação dada ao texto legal.Isto porque em momento algum a lei manda amortizar para depois atualizar o saldo 

devedor o que implicaria, certamente, quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo 

devedor.A expressão antes do reajustamento não se refere ao saldo devedor. Ela diz respeito apenas às prestações 

mensais sucessivas, que terão igual valor, antes do reajustamento. Isto é, as prestações sucessivas serão de igual valor, 

antes do reajustamento. Trata-se de ressalva, para que não se interpretasse que as prestações mensais, por deverem ser 

de igual valor, no sistema Francês de Amortização, não poderiam ser reajustadas. Vale dizer, as prestações são de igual 

valor, ressalvada a possibilidade de reajustamento.De outro lado, não há qualquer sentido em se atualizar 

monetariamente o saldo devedor apenas depois da amortização da dívida pelo pagamento da prestação mensal. A 

correção monetária não constitui acréscimo nem pena, tratando-se de mero instrumento de atualização nominal do valor 

da dívida, em face da desvalorização da moeda, ocorrida em razão da inflação, que corrói o poder de compra daquela. 

Consoante proclamado inúmeras vezes pelo Superior Tribunal de Justiça, não constituindo um plus, mas mera 

atualização da moeda, aviltada pela inflação, a correção monetária se impõe como imperativo econômico, jurídico e 

ético, para coibir o enriquecimento sem causa (RSTJ 23/207, 38/125; RT 673/178).Ao se atualizar monetariamente o 

saldo devedor antes da amortização, nada se está acrescentando a ele. Apenas se mantém o equilíbrio contratual original 

existente por ocasião da celebração do contrato.Por isso, não assiste razão à parte autora.Sistema Francês de 

Amortização (Tabela Price) - anatocismo.No contrato em discussão, foi avençada a utilização do Sistema Price para a 

amortização do saldo devedor.Tal forma de amortização revela-se uma das mais polêmicas questões discutidas 

jurisprudência e doutrinariamente no âmbito dos financiamentos em geral.As opiniões dividem-se sobre a existência de 

anatocismo, amortização zero e amortização negativa no Sistema Price, o que caracterizaria uma forma abusiva de 

corrigir e remunerar saldos devedores em contratos de mútuo e financiamento.Entretanto, verifica-se que não é a 

simples adoção do Sistema Price nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação que caracteriza, de per si, 

abusividade dos critérios de atualização e remuneração dos saldos devedores.Ocorre que, em alguns casos, nos quais 

seja observada a ocorrência de amortizações negativas, haverá anatocismo, vez que os valores não amortizados, já 

estando remunerados por juros, serão incorporados ao débito total e sobre eles haverá nova incidência de juros, 

caracterizando a abusividade na remuneração do capital.Dessa forma, torna-se imperioso verificar se o caso em questão 

revela a ocorrência de tal hipótese, sendo de rigor não a substituição do Sistema, mas sua adequação aos limites da 

legalidade, em homenagem ao princípio do pacta sunt servanda.A jurisprudência vem tratando a matéria nesses termos, 

como se observa dos seguintes arestos das 3.ª e 4.ª Turmas do Eg. Tribunal Regional Federal da 4.ª Região:A fórmula 

de amortização inserida na Tabela Price, utilizada nos contratos de financiamento habitacional, está amparado pelas 

Leis nº 4.380/64 e nº 8.692/93, não sendo caso de ilegalidade. (TRF 4ª R. - AC 2001.71.07.003037-3 - RS - 4ª T. - Rel. 

Des. Fed. Edgard Antônio LippMann Júnior - DOU 14.07.2004 - p. 397)É regra especial do SFH a obrigatoriedade de 
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amortização mensal do saldo devedor, com base nas Leis nº 4.380/64 e nº 8.692/93, independentemente do regime de 

amortização contratado - PRICE, SACRE, SAC, PAM. 3. Haverá capitalização ilegal nos contratos de financiamento do 

SFH quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados 

ao saldo devedor, haverá anatocismo. 4. O SFH garante ao mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve conter a 

amortização prevista para o contrato, sendo o restante destinado ao pagamento de juros. Eventuais juros não pagos 

devem ser destinados a conta em separado, sobre a qual somente incidirá correção monetária, para evitar a 

capitalização. Deste modo estar-se-á garantindo a aplicação do art. 6º, c, da Lei nº 4.380/64, bem como do art. 4º do 

Decreto nº 22.626/33 e da Súmula 121 do STF. (TRF 4ª R. - AC 2003.04.01.040456-0 - PR - 3ª T. - Rel. Juiz Antonio 

Fernando Schenkel do Amaral E Silva - DOU 14.07.2004 - p. 305)Quanto à capitalização dos juros, com a aplicação da 

Tabela Price, os juros não são capitalizados a não ser que haja amortização negativa A amortição pelo Sistema Price 

não constitui operação arbitrária, sendo processada por meio de pagamentos iguais, no fim de cada período, constituídos 

de juros sobre o saldo devedor e uma quota de amortização. (TRF 4ª R. - AC 2003.71.04.003400-2 - RS - 4ª T. - Rel. 

Des. Fed. Edgard Antônio LippMann Júnior - DOU 02.06.2004 - p. 625).Desta forma, improcedente qualquer pedido de 

substituição do sistema de amortização da dívida em questão, sendo que passo a analisar a necessidade, in casu, de 

adequá-lo aos limites da legalidade tal como acima referido.Anatocismo da remuneração do saldo devedor.Em relação 

ao tormentoso tema do anatocismo no sistema de amortização do saldo devedor no Sistema Financeiro de Habitação, 

comungo do entendimento esposado no seguinte aresto do Tribunal Regional Federal da 4.ª Região:SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA EXTRA PETITA - TABELA PRICE - AMORTIZAÇÃO - 

CAPITALIZAÇÃO - TAXA REFERENCIAL - INTERESSE RECURSAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

DA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA - 1. Não está além nem fora do pedido a sentença que, diante dos 

fundamentos expostos na petição inicial, interpreta o contrato, a legislação de regência e a fórmula matemática de 

pagamento, realinhando o regime de amortização contratado e, com isso, determina a revisão expressamente requerida 

na inicial. 2. É regra especial do SFH a obrigatoriedade de amortização mensal do saldo devedor, com base nas Leis nº 

4.380/64 e nº 8.692/93, independentemente do regime de amortização contratado - PRICE, SACRE, SAC, PAM. 3. 

Haverá capitalização ilegal nos contratos de financiamento do SFH quando ocorrer a chamada amortização negativa. 

Nesse caso, se os juros que deixam de ser pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 4. O SFH garante 

ao mutuário que todo encargo mensal (prestação) deve conter a amortização prevista para o contrato, sendo o restante 

destinado ao pagamento de juros. Eventuais juros não pagos devem ser destinados a conta em separado, sobre a qual 

somente incidirá correção monetária, para evitar a capitalização. Deste modo estar-seá garantindo a aplicação do art. 6º, 

c, da Lei nº 4.380/64, bem como do art. 4º do Decreto nº 22.626/33 e da Súmula 121 do STF. 5. Entre 03/1991 e 

04/2004, o INPC variou 06, 961% a mais do que a TR, sendo a sua substituição prejudicial ao mutuário. 6. De acordo 

com o art. 7º da Lei 5.741/71, uma vez adjudicado o bem pelo agente financeiro, o devedor ficará exonerado da 

obrigação de pagar o restante da dívida. Isto significa que, no final das contas, é o valor de venda do imóvel o único 

valor econômico a ser tutelado pela defesa da CEF/EMGEA, pois, se executar a dívida inflada pelos planos 

econômicos, restará apenas o bem para suporte do crédito financeiro. Desta forma, seja qual for a sentença, seja qual for 

o resultado da demanda, só haverá interesse recursal quando o valor liquidado da sentença for inferior ao valor de venda 

do imóvel, ou seja, da garantia hipotecária - destaques não são do original. (TRF 4ª R. - AC 2003.04.01.040456-0 - PR - 

3ª T. - Rel. Juiz Antonio Fernando Schenkel do Amaral E Silva - DOU 14.07.2004 - p. 305)Com efeito, observa-se na 

planilha de financiamento de fls. 47-53, que não há indicação alguma de ocorrência da amortização negativa na 

evolução do saldo devedor.Nesse sentido, também foi a conclusão dos trabalhos periciais (fls. 314-332), em que restou 

evidenciada a ausência de anatocismo ou de amortizações negativas, bem como o respeito às cláusulas contratuais, 

quando do recálculos das prestações.Devolução em dobro de valores recebidos indevidamente, apurados após a revisão 

contratual pleiteada e a compensação com eventuais débitos existentes.Pelos motivos já elencados anteriormente, 

inexistindo valores recebidos indevidamente pela mutuante, não há o que se falar na devolução pretendida.Os valores 

depositados judicialmente, devidamente comprovado nos autos, deverão ser abatidos do saldo devedor e levantados pela 

Ré. Inscrição indevida do nome da parte autora em órgão de Serviço de Proteção ao Crédito.Uma vez inadimplente a 

parte autora, não há como impedir a sua inscrição em órgãos de proteção ao crédito, mormente encontrando-se 

devidamente aplicadas as regras decorrentes do contrato firmado. Ante o exposto,Preenchidos os requisitos processuais, 

resolvo o mérito e JULGO O PEDIDO IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, nos termos do art. 20, 4o, do Código de Processo Civil, em obediência aos parâmetros 

definidos pelo 3o, do mesmo diploma legal. Diante da concessão da gratuidade de justiça (fl. 258), fica suspensa a 

exigibilidade da verba sucumbencial nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50.P.R.I.C.  

 

0007626-40.2007.403.6100 (2007.61.00.007626-7) - ARLINDO MARTINS MORAES(SP101521 - MARIA DE 

LOURDES MUNIZ BERTAGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES) 

Vistos, etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, através da qual o Autor pretende o reconhecimento e declaração de ser 

o ganhador do concurso da Mega Sena nº 834, de 17 de janeiro de 2007. Afirma que apostou os números sorteados 

juntamente com outros dois conjuntos de seis números, tendo apontado os vencedores na primeira coluna. Entretanto, 

tendo efetuado referida aposta na cidade de Campos do Jordão, durante passeio turístico com a família, acredita que sua 

esposa jogou fora o bilhete, juntamente com notas fiscais de compras efetuadas. Regularmente citada, a Ré apresentou 

contestação afirmando não haver amparo ao pedido efetuado na inicial. Em preliminar, alega que decorridos mais de 
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noventa dias sem que o apostador reclame o prêmio, o valor é remetido para o FIES, programa da União Federal, que 

deve, portanto, ser citada para integrar a lide no pólo passivo, como litisconsorte necessário. Também, ilegitimidade 

passiva para apresentar documentos emitidos pela casa lotérica e prescrição do prêmio, nos termos do artigo 17 do 

Decreto-lei 204/67. Regularmente citada, a Ré apresentou contestação afirmando não haver amparo ao pedido efetuado 

na inicial. Instadas a se manifestar sobre a produção de provas, as partes protestaram pela produção de provas oral e 

documental. É o relatório. Fundamento e decido. Entendo que o feito está suficientemente instruído, com os 

documentos trazidos pela CEF, motivo pelo qual indefiro a produção de quaisquer outras provas pretendidas. 

Inicialmente, cumpre analisar as questões preliminares e a prejudicial. Alega a CEF a ocorrência da prescrição, nos 

termos do artigo 17 do Decreto Lei 204/67, que impõe o prazo de 90 dias, a contar da extração, para o reclame do 

prêmio para o vencedor. Esse prazo refere-se, entretanto, ao prazo administrativo para o recebimento do prêmio, não se 

tratando de prazo processual. Além disso, a presente ação foi protocolizada em 16 de abril, perfazendo o lapso 

temporal, entre o sorteio e a propositura da ação, de 89 dias. Não se afigura presente, portanto, a prescrição. Tampouco 

pode ser acolhida a preliminar de necessidade de integração da lide pela União Federal, por não se apresentar hipótese 

de litisconsórcio necessário, mas sim de possibilidade, caso houvesse interesse da União Federal, de assistência, nos 

termos das determinações contidas no Código de Processo Civil:Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por 

disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as 

partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo.Parágrafo único. 

O juiz ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro do prazo que assinar, sob 

pena de declarar extinto o processo.Art. 50. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver 

interesse jurídico em que a sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la. Na hipótese, 

a União Federal tem interesse jurídico; entretanto, não há que se falar em resistência à pretensão do Autor, de 

pagamento do prêmio, por parte dela, ou seja, não tem ela legitimidade passiva para figurar, como co-réu, no presente 

feito. Em relação à alegação de ilegitimidade passiva da CEF para apresentar documentos oriundos da casa lotérica, 

entendo deva ser acolhida. De fato, não tem a CEF como atender o pleito veiculado no item 4 da inicial (fls. 03), uma 

vez que referidos relatórios, bem como filmagens, gravações e demais documentos mencionados referem-se à atividade 

dos locais de apostas, não da CEF. Ultrapassadas as preliminares, passo ao exame do mérito. Pretende o Autor o 

reconhecimento de seu direito ao recebimento do prêmio da mega sena de número 834, sob a fundamentação de que 

teria apostado e acertado os números sorteados. Entretanto, após verificar o acerto dos números sorteados, ao procurar o 

bilhete referente à aposta, percebeu que o mesmo havia sido perdido. Tenta demonstrar a veracidade de suas alegações 

relatando que teria efetuado a aposta vencedora no dia 17 de janeiro de 2007, na lotérica em que teria saído o prêmio, 

sendo os números sorteados tido assinalados na primeira coluna de uma série de três, em aposta no valor de R$ 4,50, 

sendo que na segunda coluna, a fim de comprovar suas afirmações, informa os outros números assinalados. A CEF, na 

contestação, afirma que as informações trazidas pelo Autor não correspondem à aposta vencedora. A única alegação 

que corresponde ao premio vencedor é o local da aposta, a Lotérica Sabor da Sorte, em Campos do Jordão. As demais 

informações não guardam correspondência com o bilhete premiado. Afirma a CEF que o jogo vencedor foi efetuado 

não no dia 17 de janeiro, mas no dia 13 desse mês. Ainda, foi o terceiro de uma seqüência em um jogo de R$ 63,00, do 

tipo Teimosinha - valor bem superior ao jogo do Autor e diferente da aposta que o mesmo afirma ter efetuado. Para 

demonstrar o alegado, juntou cópias impressas das telas que registram as apostas efetuadas no sorteio vencedor, à fls. 66 

e seguintes. Resta, portanto, demonstrado não haver razão no pedido do Autor. A jurisprudência já decidiu casos 

semelhantes, em que se conclui que a apresentação do bilhete de loteria é indispensável para o recebimento do 

prêmio:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULO. ARTIGOS 907 A 

913 DO CPC. BILHETE LOTÉRICO EXTRAVIADO. ARTIGOS 11 E 12 DO DECRETO-LEI Nº 204/67. 

POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO EM FACE DE POSSE INJUSTA EM MÃOS DE TERCEIRO. 

VERDADEIRQA AÇÃO DE COBRANÇA EM FACE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. TÍTULO DE CRÉDITO AO PORTADOR. 

PRINCÍPIO DA CARTULARIDADE. ARTIGO 401 DO CPC. SEGURANÇA E CREDILBILIDADE DO SORTEIO. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 1º 

GRAU DE JURISDIÇÃO. 1. Pretende o autor, através da presente demanda, em suma, a comprovação, pura e 

simplesmente através de prova testemunhal, de que acertou sorteio da loteria federal de nº 366 - loto -, razão pela qual 

requer seja a Caixa Econômica Federal condenada a pagar-lhe o prêmio que entende devido. 2. O bilhete de loteria, no 

caso sob julgamento aquele atinente ao concurso da Loto de nº 366, tem sua regulamentação fornecida pelo Decreto-lei 

nº 204, de 27 de fevereiro de 1.967 que, por sua vez, dispõe, em seu artigo 16, que o pagamento do prêmio somente será 

efetuado mediante a apresentação e resgate do respectivo bilhete. É bem verdade que o seu artigo 12 dispõe que no caso 

de roubo, furto ou extravio, do bilhete serão aplicáveis, no que couber, o disposto na legislação sobre a ação de 

recuperação de títulos ao portador. 3. Impossibilidade de aplicação do disposto nos artigos 907 a 913 do Código de 

Processo Civil ao extravio ou perda de bilhete de loteria federal, pois o bilhete de loteria é cártula emitida não pela 

Caixa Econômica Federal, mas sim por Lotérica que detém personalidade jurídica distinta da instituição financeira 

acionada. Significa dizer que a Caixa Econômica Federal não pode ser obrigada a reconstituir o bilhete lotérico, 

simplesmente porque não é ela quem o emite. Ela é a devedora do bilhete premiado, mas não é a sua emissora. 4. A par 

disso tudo, o artigo 11 do Decreto nº 204/67 dispõe que não se admitirá a substituição de bilhetes postos em circulação, 

ainda que sob o pretexto de furto, roubo, destruição ou extravio. O disposto no artigo 12 do mencionado Decreto, 

portanto, só se justifica nos casos em que a pleiteada recuperação der-se em face de quem injustamente esteja na posse 

do título. 5. Diante disso, a presente ação não pode ser encarada como aquela prevista nos artigos antes mencionados, já 
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que a CEF não pode ser condenada a reconstituir o título hipoteticamente extraviado. Esta demanda é, portanto, 

verdadeira ação de cobrança, fundada na alegação de suposto acerto dos números sorteados em concurso da Loto. A 

comprovação destes fatos, entretanto, jamais poderia ser realizada, ao contrário daquilo afirmado pelo apelante, através 

de prova exclusivamente testemunhal. Tanto isto é verdade, que a Caixa Econômica Federal, através da sua 

Superintendência Nacional de Loterias, emitiu a Circular Caixa nº 262, de 07 de outubro de 2.002 que, em seus itens 5.2 

e 5.3, dispõe que o bilhete é emitido ao portador, que deverá conferi-lo no ato de efetivação da aposta, sendo este o 

único documento hábil e comprobatório de que a aposta foi efetuada de acordo com os prognósticos indicados. 6. Isto 

porque a segurança de tais sorteios está diretamente ligada ao princípio da cartularidade do bilhete representativo da 

inscrição do particular no sorteio em referência. Não há a menor possibilidade de comprovação deste acerto por 

qualquer outra forma, que não a apresentação do bilhete. Isto decorre do fato de que o bilhete representativo da 

participação no sorteio tem natureza jurídica de título de crédito ao portador, ainda que representativo de dívida pública, 

e, neste esteio, o direito dele resultante somente pode efetivar-se com a apresentação/posse do título, pois, em matéria 

de título de crédito, o direito é acessório ao título. Cesare Vivante há muito definiu, no seu Trattato di Diritto 

Commerciale, que título de crédito, por definição, é un documento necessário per escritare il diritto letterale ed 

autônomo che vi é menzionato, ou seja, é o documento necessário para o exercício do direito literal e autônomo nele 

mencionado. 7. Independentemente do teor dos depoimentos das testemunhas colhidos em juízo - que, por sinal, em 

momento algum atestaram que o autor acertou os números do sorteio em questão - não seria possível, somente através 

deles, pretender-se a comprovação em juízo do acerto de números sorteados em loteria federal. O extravio de suposto 

bilhete premiado é ônus a ser suportado pelo apostador, em respeito à lisura do certame, pois jamais se poderia permitir 

o comprometimento da segurança do sorteio, em razão de desídia individual, possibilitando-se ao apostador - ou 

pretenso apostador - pudesse arrebanhar o prêmio para si através de mera prova testemunhal. 8. Dar azo à pretensão do 

autor representaria a completa falência das loterias federais no país, pois sua segurança estaria irremediavelmente 

comprometida, o que implicaria na sua absoluta descrença por parte dos apostadores, sem falar-se que aberto estaria 

perigosíssimo precedente para que todo e qualquer pretenso apostador viesse a juízo alegar que é vencedor de prêmio 

lotérico, arrrimando-se, para tanto, em prova exclusivamente testemunhal. 9. Outra, aliás, não é a razão do Código de 

Processo Civil obstar, em seu artigo 401, a intenção de comprovação de existência de relação contratual, cujo valor 

supere os dez salários mínimos vigentes, somente pela prova testemunhal. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. 

10. Apelação do autor desprovida. Sentença de 1º grau mantida. (DJF3 DATA:12/06/2008TURMA SUPLEMENTAR 

DA PRIMEIRA SEÇÃO TRF 3 ) - grifamos. Deve, desta forma, ser rejeitado o pedido efetuado na inicial. Portanto, 

julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, co Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Porém, fica suspenso o cumprimento da condenação 

diante do benefício de Justiça gratuita concedido, em que pese o preceito abrigado no artigo 12 da Lei 1.060/50.P.R.I. 

 

0019633-64.2007.403.6100 (2007.61.00.019633-9) - KRATON POLYMERS DO BRASIL S/A(SP060670 - PAULO 

DE TARSO ANDRADE BASTOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, através do qual o Autor pretende declaração 

de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a recolher a contribuição ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a existência do direito à restituição dos valores que entende ter recolhido 

indevidamente, com juros e correção monetária, sob a alegação de ter desaparecido referida contribuição com a Lei 

7787/89. A liminar foi deferida, autorizando o depósito dos valores referentes à exação questionada, decisão da qual foi 

interposto agravo, recebido como agravo retido. Regularmente citado, o INSS apresentou resposta alegando que os 

feitos judiciais interpostos com a finalidade de questionar o recolhimento de tributos lhe destinados passaram a ser de 

responsabilidade da União Federal, nos termos da Lei 11457/2007. O INCRA contestou alegando, em prejudicial, a 

decadência e a prescrição. No mérito, afirmou não haver razão no pedido efetuado pelo Autor. À fls. 220 foi 

determinada a exclusão do feito do INSS.Em seguida, a União Federal apresenta contestação (fls. 234).Na réplica o 

Autor reiterou os termos da inicial, refutando os argumentos trazidos nas respostas. Instadas a se manifestar sobre a 

produção de provas, as partes protestaram pelo julgamento antecipado da lide, ressaltando o Autor que a perícia se fará 

necessária em sede de liquidação de sentença. É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre analisar a 

prejudicial de prescrição e decadência aventada pelo INCRA. Vejamos. É aplicável à espécie a Lei Complementar nº 

118 de 9 de fevereiro de 2005. Como a ação foi ajuizada em 27 de junho de 2007, portanto, posterior ao início de sua 

vigência, aplica-se o regime nela previsto, ou seja, a norma do art. 3º da LC 118/05, que fixa o termo inicial do prazo 

prescricional - data do pagamento indevido - para início do prazo qüinqüenal. Assim, somente poderão ser restituídas, 

caso a ação venha a ser julgada procedente, as contribuições recolhidas a partir de 2002. Passo ao exame do mérito. 

Pretende o Autor a restituição dos valores que entende ter recolhido indevidamente a título de contribuição para o 

INCRA, bem como não mais efetuar recolhimentos para essa contribuição.Vejamos.Primeiramente, há que se 

considerar que a pretendida vinculação da contribuição previdenciária das empresas urbanas ao benefício exclusivo do 

trabalhador urbano, não resiste a argumentos de ordem jurídica nem de política social, esta informada pelo princípio da 

solidariedade entre as gerações.Este o enfoque de Cássio Mesquita Barros Júnior (in Previdência Social Urbana e Rural, 

Saraiva, 1981, p. 190 e 205), ao concluir que a Previdência Social constitui-se em importante instrumento de 

redistribuição de renda entre as áreas urbana e rural, de marcantes contrastes:A redistribuição de renda, reconhecida 

como uma das funções da Previdência Social, realiza-se entre a área urbana e rural, o que é particularmente importante 

para a economia do país. O equilíbrio entre as áreas urbana e rural, como já demonstramos, constitui problema presente 
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em cada nação e, no Brasil, problema atualíssimo e urgente. (. . .)Na área rural, a redistribuição se realiza mais 

amplamente porque recursos da área urbana são canalizados para a área rural, por intermédio da contribuição paga pelas 

indústrias urbanas (. . . ) A Constituição Federal estabelece que a seguridade social deve ser financiada por todo a 

sociedade (art. 195, caput). Trata-se do princípio constitucional da solidariedade social. O que importa, nas 

contribuições para o INCRA e o FUNRURAL, é a destinação do produto de arrecadação para o financiamento da 

seguridade social, independentemente do fato de estarem sendo exigidas de empresa que exerça atividade rural ou 

urbana.O fato de a empresa desenvolver atividades econômicas criadoras de risco social, que levam seus empregados a 

necessitarem da seguridade social, é o quanto basta para torná-la contribuinte do FUNRURAL, independentemente de 

seus empregados não exercerem atividades rurais. Não há referibilidade direta entre o exercício dessas atividades e a 

obrigação de recolhimento das contribuições para a seguridade social, as quais não são vertidas aos cofres públicos 

apenas para custear despesas de seguridade social dos empregados da empresa, mas sim para manutenção e expansão de 

todo sistema de seguridade social, em benefício de toda a sociedade.Referido entendimento é pacífico e sequer é 

questionado na presente ação, que visa o reconhecimento da revogação da contribuição com o advento da Lei 7787/89. 

Argumenta o Autor que, por força do 3.º do artigo 1.º da Lei 7.787, de 30.6.1989, a partir de 1.º de setembro de 1989, 

teriam sido extintas as contribuições para o PRORURAL. Destinava-se ao PRORURAL a contribuição de que trata o 

art. 3º do Decreto-lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, da qual cabia 2,4% ao FUNRURAL e 0,2% ao INCRA. Tal 

tese, inicialmente, chegou a ser adotada pelos Tribunais Superiores. Entretanto, tal entendimento foi revisto, 

concluindo-se pela manutenção da contribuição ao INCRA, tendo somente sido extinta a Previdência Rural, com a 

união dos dois regimes de previdência. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EREsp 

770.451/SC, em 27 de setembro de 2006, consignou que a exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 

1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade Social, sendo contribuição de intervenção no domínio 

econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao desenvolvimento rural. Na ocasião, seguindo essa 

orientação, os Ministros integrantes daquele órgão julgador, reformulando orientação anteriormente consagrada pela 

jurisprudência da Corte, entenderam que a contribuição destinada ao INCRA permanece plenamente exigível, na 

medida em que: (a) a Lei 7.787/89 apenas suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Lei 8.213/91, com a 

unificação dos regimes de previdência, tão-somente extinguiu a Previdência Rural; (c) a contribuição para o INCRA 

não foi extinta pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91.( DJ DATA:18/06/2007 PG:00247PRIMEIRA 

TURMA)Assim, permanece inalterada a obrigação ao recolhimento da contribuição ao INCRA, permanecendo exigível 

a exação combatida, conforme se exemplifica com a ementa abaixo colacionada:AGRAVO LEGAL E PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO FUNRURAL E INCRA. 

COBRANÇA DE EMPRESAS URBANAS. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRECEDENTES 

DO STJ. 1. Recebo o pedido de reconsideração da UNIÃO FEDERAL como agravo legal, tendo em vista ser este o 

recurso correto no caso de negativa de seguimento, conforme previsto no artigo 557, 1º do Código de Processo Civil. 2. 

Para a aplicação do art. 557 do CPC, a lei não menciona jurisprudência pacífica. Aduz o texto legal que o relator poderá 

negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de 

existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma 

orientação invocada pelo relator. 3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com precedentes 

da Suprema Corte e jurisprudência dominante deste colendo Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 4. Extrai-se 

das alterações legislativas que a contribuição ao INCRA teve sua natureza jurídica modificada. É dizer, perdeu o 

propósito inicial de financiamento dos serviços sociais no meio rural e adquiriu, segundo orientação do E. Superior 

Tribunal de Justiça, a natureza de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, destinada à reforma 

agrária, colonização e desenvolvimento rural. 5. O E. STJ, reformulando seu entendimento anterior, pontuou que a Lei 

nº 7.787/89 apenas suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL, bem como que a Lei nº 8.212/91, com a unificação 

dos regimes da previdência, somente extinguiu a Previdência Rural e a contribuição para o INCRA não foi extinta pelas 

Leis nºs 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, tendo permanecido hígida até os dias atuais. 6. De igual forma, em relação ao 

FUNRURAL, o E. Supremo Tribunal Federal já havia assentado inexistir óbice para a cobrança da contribuição para o 

FUNRURAL das empresas urbanas. 7. Há, portanto, possibilidade da cobrança das contribuições destinadas ao 

FUNRURAL e ao INCRA de empresas vinculadas à previdência urbana, ainda que não exercentes de atividade rural. 8. 

Os arts. 2º, 9º da Lei nº 6.830/80 e 144 da Lei nº 3.807/60 tratam do prazo prescricional para a Fazenda Pública cobrar 

os seus créditos previdenciários, não estendendo o mesmo lapso (30 anos) para que o contribuinte pleiteie a restituição 

de pagamento indevido de contribuição social. 9. É inaplicável à espécie aLei Complementar nº 118 de 9 de fevereiro 

de 2005. Como a ação foi ajuizada em 02 de março de 2004, portanto, anterior ao início de sua vigência, aplica-se o 

regime anterior pacificado pelo E. STJ, o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a 

compensação de tributos declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a 

partir da homologação tácita). Ademais, a norma do art. 3º da LC 118/05, que fixa o termo inicial do prazo prescricional 

- data do pagamento indevido - não tem eficácia retroativa. 10. Acertada foi a r. sentença na medida que fixou o prazo 

prescricional para a repetição de indébito a partir de dez anos que antecedem a propositura da ação, estando prescritas 

as parcelas anteriores a 02 de março de 1994. 11. Pedido de reconsideração da UNIÃO FEDERAL conhecido como 

agravo legal, o qual foi improvido, assim como o agravo legal dos impetrantes. (DJF3 CJ2 DATA:08/06/2009 

PÁGINA: 145TRF 3 PRIMEIRA TURMA) - grifamos.Devida, portanto, a contribuição para o INCRA, devendo ser 

rejeitado o pedido efetuado na inicial.Assim, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
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Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Após o 

trânsito em julgado, convertam-se os depósitos em renda da União Federal. P.R.I.Oficie-se ao E. TRF, nos autos do 

agravo interposto.  

 

0026219-20.2007.403.6100 (2007.61.00.026219-1) - EDSON ROMAGNOLI(SP194727 - CELSO RICARDO 

MARCONDES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação declaratória, ajuizada pelo rito ordinário, objetivando provimento jurisdicional que declare a 

inexistência de responsabilidade tributária do autor em relação ao passivo fiscal da empresa Kilo Certo Indústria e 

Comércio Ltda., reconhecendo:a) que o autor não é responsável solidário pelas dívidas d empresa;b) que o autor não 

incorreu em nenhuma das hipótese do art. 135 do CTN;c) o autor não dissolveu a sociedade de maneira irregular;d) o 

autor não pode ser considerado co-responsável, não pode ter seus bens pessoais penhorados ou, ainda, ter seu nome 

incluído no CADIN, SERASA ou no pólo passivo de execução fiscal. Informa que, após procedimento fiscalizatório, 

foram lavrados e constituídos três débitos, que são objeto de Execuções Ficais em trâmite pelo anexo fiscal de Barueri. 

Alega que o INSS fez constar a pessoa do autor como corresponsável solidário pelos créditos tributários. Afirma que 

nesta demanda o objetivo não é questionar a origem dos débitos e sua forma de constituição mas, tão somente 

demonstrar que o autor não pode ser responsabilizado pelas dívidas previdenciárias da empresa. Sustenta ser arbitrária a 

inclusão dos sócios da pessoa jurídica, sem a devida comprovação da ocorrência de uma das hipóteses do art. 135 do 

CTN. Pleiteia a concessão de tutela antecipada determinando que o INSS, através de seu órgão representativo, proceda, 

no prazo de 48 horas à exclusão do nome do Autor dos Processos Administrativos elencados, bem como para que 

proceda, no mesmo prazo, à exclusão de seu nome do CADIN e do SERASA.Em despacho inicial, foi determinado que 

o autor atribuísse corretamente o valor da causa. O autor interpôs Agravo do despacho. Foi negado o efeito suspensivo. 

Regularizado o feito e concedido o pedido de justiça gratuita, vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação da tutela.Decido.Deixo de apreciar o pedido de antecipação de tutela, uma vez que a ação não reúne os 

requisitos necessários para seu conhecimento.Senão, vejamos:Na verdade, os pedidos apresentados abrangem duas 

situações: a) afastamento genérico de responsabilidade tributária e b) afastamento de responsabilidade tributária em 

relação a créditos tributários já em fase de execução.Quanto à declaração de inexistência genérica de responsabilidade 

tributária da parte autora, tenho que não há interesse jurídico de agir.Isso porque, como se sabe, a responsabilização de 

sócios por dívidas da sociedade (art. 135 do Código Tributário Nacional) ocorre de forma concreta e não abstrata.É 

dizer: apenas pode ser apurada de forma específica e individualizada quanto a determinados créditos tributários, mas 

não abstratamente.Dessa forma, não há interesse jurídico de sócio em obter provimento jurisdicional que, de forma 

preventiva e abstrata, afaste sua responsabilidade em relação a qualquer débito tributário da sociedade.No que pertine à 

declaração de responsabilidade tributária em relação aos créditos tributários que se encontram em fase de execução, 

melhor sorte não socorre o autor.Com efeito, ajuizada a execução fiscal, é realizado um juízo de sua admissibilidade 

feito pelo magistrado competente quanto à existência, validade e eficácia do título apresentado, o que envolve sua 

certeza, liquidez e exigibilidade.O ajuizamento posterior de uma ação declaratória que objetive macular tal título faria 

nascer novo juízo também de primeiro grau sobre as mesmas questões, o que não se coaduna com o princípio do juiz 

natural.Nessa esteira, na demanda executiva, há a possibilidade de o autor veicular todas as matérias de defesa, seja por 

meio de embargos à execução, seja por meio de exceção de pré-executividade, isto é, por meios adequados para invocar 

os argumentos articulados na presente demanda, afastando, assim, neste caso, o interesse jurídico.Como já decidiu o Eg. 

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO: EXACIONAL 

(EXECUÇÃO FISCAL) X ANTIEXACIONAL (AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO FISCAL). CONEXÃO. 

ARTIGO 103, DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES INCONCILIÁVEIS. 

1. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da Fazenda 

Pública da União, do Estado, do Distrito Federal, do Território e do Município, correspondente aos créditos inscritos na 

forma da lei (artigo 585, VI, do CPC). 2. Acrescenta, por oportuno, que a propositura de qualquer ação relativa ao 

débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução ( 1º, do artigo 585, do CPC). 3. A 

finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da propositura 

da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo desmoralizando a força 

executória do título executivo. 4. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é 

verdadeira, vale dizer: proposta a execução torna-se despicienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de 

ação declaratória porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma. 5. Conciliando-se os 

preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória à execução, aquela passa a exercer perante esta inegável influência 

prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela prejudicialidade, forma expressiva de conexão a 

recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar decisões inconciliáveis. 6. O juízo único é o que guarda 

a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do alegado na ação de conhecimento e 

permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo. 7. Refoge à razoabilidade permitir que a ação 

anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa 

a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-se diante de execução já ultimada (Recentes precedentes desta 

Corte sobre o tema: REsp 887607/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, publicado no DJ de 

15.12.2006; REsp 722303/RS, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; REsp 754586/RS, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.04.2006). 8. In casu, incontroverso na 

instância ordinária que a ação anulatória foi ajuizada antes da propositura do executivo fiscal: ... vê-se que a efetiva 

citação da ora excipiente nos autos da execução ocorreu somente oito meses após a excipiente ter ingressado com a ação 
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ordinária (decisão de fls. 208/209 que acolheu exceção de incompetência, determinando a remessa dos autos da 

execução para o juízo federal em que tramita a ação antiexacional). 9. Recurso especial provido. (REsp 774.030/RS, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 09/04/2007 p. 229) - destaques não são do 

original.Por tais razões, entendo que a presente demanda de conhecimento não é o meio processual adequado para a 

tutela jurisdicional pretendida. Logo, o autor é carecedor do direito de ação.Ressalto que não se trata de negação de 

acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, mas 

sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da demanda, que, como já registrado, deve 

ser veiculada pelo meio juridicamente adequado.Por tais motivos,considerando tudo mais que dos autos consta, por 

manifesta falta de interesse processual indefiro a inicial e extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos dos 

artigos 267, VI e 295, III do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei (justiça gratuita).Sem honorários de 

advogado, tendo em vista que não houve citação da ré.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.P. R. I. Oficie-se ao Exmo. Sr. Relator do Agravo. 

 

0013039-97.2008.403.6100 (2008.61.00.013039-4) - MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA(SP244353 - NORMA 

FRANCISCA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário com pedido de antecipação de efeitos da tutela, na qual 

pleiteia a parte autora revisão do contrato de mútuo habitacional firmado entre EDUARDO TARCISIO CINTRA 

JUNIOR e a ré, para aquisição do imóvel situado na Rua Dona Olga esquina com a Avenida Rotary, 1160, Guarulhos, 

São Paulo, segundo as regras do Sistema Financeiro Habitacional, e, em consequência, repetição dos valores 

eventualmente pagos a maior.Alega sub-rogação nos direitos e obrigações relativos ao contrato de mútuo habitacional, 

mediante instrumento particular firmado com os cessionários anteriores.O feito foi inicialmente distribuído no Juizado 

Especial Federal. Foi deferida a antecipação de tutela (fls. 54-57).Devidamente citada, a CEF apresentou contestação, às 

fls. 67-135, e preliminarmente, arguiu a carência de ação por ilegitimidade de parte. No mérito, em suma, pugnou pela 

improcedência da ação. Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, às fls. 141-145, os autos foram 

redistribuídos a esta 2ª Vara Federal Cível sendo ratificados todos os atos anteriormente praticados. Na mesma ocasião, 

a parte autora foi intimada para promover o recolhimento das custas processuais. A determinação foi integralmente 

cumprida às fls. 161-162.Instada a apresentar documentos, a fim de promover a regularização processual, nos termos do 

r. despacho de fls. 193, a parte autora quedou-se inerte. É o relatório.Fundamento e decido.Da ilegitimidade ativa dos 

cessionários:Sustenta a ré a ilegitimidade do autor para discutir em Juízo cláusulas pactuadas em contrato assinado por 

Eduardo Tarcísio Cintra Junior.Assiste razão à ré. Apesar dos argumentos da parte autora, reconhecer sua legitimidade à 

pretensão de discutir cláusulas contratuais na forma pedida seria estender os efeitos do contrato de mútuo hipotecário 

referente ao imóvel adquirido originalmente por terceiro - mediante financiamento, segundo as regras do Sistema 

Financeiro Habitacional, com a CEF - ao instrumento particular de cessão de direitos.No caso, em verdade, a parte 

autora está pleiteando em nome próprio direito alheio.A legitimidade para a propositura da demanda pertence tão-

somente aos mutuários adquirentes do imóvel.Cumpre frisar que o contrato de mútuo é feito em consideração à pessoa, 

intuitu personae, e não se transmite sem o pleno e expresso consentimento do mutuante. Isso porque, quando de sua 

celebração, aspectos pessoais são aferidos, como a composição da renda, a categoria profissional, a existência ou não de 

outro financiamento (o mutuário não pode ter outro imóvel financiado), entre outras circunstâncias.Inclusive, a não-

observância do comprometimento de renda na execução do contrato poderá dar ensejo a uma revisão administrativa ou 

judicial das prestações mensais, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio financeiro do contrato.A alteração subjetiva 

do contrato de mútuo, sem o consentimento expresso do mutuante, poderá comprometê-lo em sua execução e ao próprio 

Sistema Financeiro de Habitação, desvirtuando-o.A Lei nº 10.150/2000 (artigo 20, parágrafo único) abriu aos 

cessionários oportunidade de regularização das transferências dos imóveis que tivessem sido objeto de cessão até 25 de 

outubro de 1996, no Agente Financeiro, desde que os títulos de cessão estivessem inscritos nos respectivos Cartórios de 

Registro de Imóveis. Isso não significa estender aos Agentes Financeiros, automaticamente, os efeitos dos contratos de 

cessão, mas, tão-somente, permitir aos cessionários a formalização da transferência, por contrato com as mesmas 

cláusulas originalmente pactuadas e sem o refinanciamento da dívida. De qualquer modo, o contrato de cessão da parte 

autora acostado à inicial (fls. 30-37), por ter sido firmado após 25 de outubro de 1996, não se enquadra no artigo 20 da 

Lei nº 10.150/2000.Assim, por não ter o contrato de cessão de direitos e obrigações sido firmado com a anuência do 

agente financeiro, não é documento hábil para obrigar a este, que dele não participou, e, por consequência, não confere 

ao autor a legitimidade ativa ad causam para discutir judicialmente questões a respeito da forma de execução prevista 

no contrato original.Em conclusão: a cessão de direitos da qual é beneficiário o autor, quer com relação ao mútuo, quer 

com relação a eventuais direitos sobre o imóvel hipotecado, só produz efeitos entre os contratantes, não obrigando a ré a 

aceitar o cessionário como mutuário nem, muito menos, como proprietário do bem.A questão, aliás, apesar de 

controvertida nos tribunais, vem sendo atualmente assim decidida no âmbito do Eg. Superior Tribunal de Justiça, como 

se observa das seguintes ementas ilustrativas:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. LEGITIMIDADE 

ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS OUTUBRO DE 1996.ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SÚMULA 7/STJ.1. Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel 

financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da 

instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a 

revisão das condições ajustadas.2. Afigura-se inviável examinar, em sede de recurso especial, questão atinente à 
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legitimidade de o cessionário questionar financiamento imobiliário regido pelo SFH - sobretudo em sede de antecipação 

de tutela -, se, para tanto, faz-se necessária a incursão no contexto fático-probatório em que se desenvolveu a 

controvérsia.3. Recurso especial não-conhecido.(REsp 565.445/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 07.02.2007 p. 280)Processo civil. Agravo no recurso especial. 

Sistema Financeiro da Habitação. Alienação do imóvel financiado sem a anuência do mutuante.- Segundo 

jurisprudência assentada no âmbito do STJ, o mutuário cessionário de financiamento regido pelo SFH carece de 

legitimidade para propor demanda objetivando a revisão do contrato celebrado entre o mutuário cedente e o mutuante, 

se este não interveio na transferência do contrato. Precedentes.Agravo no recurso especial ao qual se nega 

provimento.(AgRg no REsp 777.308/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

10.08.2006, DJ 28.08.2006 p. 288)De rigor, portanto, o acolhimento da preliminar suscitada. Ante o expostoJULGO o 

autor carecedor da ação, por ilegitimidade para figurar no polo ativo e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, revogando a tutela anteriormente concedida. Condeno 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

devidamente corrigidos nos termos da Resolução n.º 561/2007 CJF, considerando a baixa complexidade da causa e a 

inexistência de dilação probatória, nos termos do art. 20, 4.º, do CPC.Custas ex lege. P.R.I.C.  

 

0018822-70.2008.403.6100 (2008.61.00.018822-0) - NEUSA MARIA MESSIAS DE SOLIZ(SP042143 - PERCIVAL 

MENON MARICATO) X UNIAO FEDERAL 

Designo a realização de audiência de oitiva das partes e testemunhas para o dia 17/02/2011, às 14H00M, devendo as 

partes apresentarem o rol de testemunhas (nome, endereço, CEP), no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação 

deste.Se em termos, intimem-se, pessoalmente, as testemunhas arroladas para que compareçam na audiência ora 

designada, bem como as partes acompanhadas de seus respectivos advogados.Intimem-se. 

 

0020560-93.2008.403.6100 (2008.61.00.020560-6) - SEBASTIAO LEONILO BENTO DA COSTA(SP085000 - 

NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENCIADO EM INSPEÇÃOTrata-se de execução de sentença que, em ação de conhecimento, condenou a Caixa 

Econômica Federal - CEF a realizar créditos nos saldos das contas vinculadas do FGTS, de titularidade dos Autores, 

pelas diferenças de índices econômicos mencionados na petição inicial, decorrentes de planos econômicos.Quanto ao 

cumprimento do julgado, tem-se o seguinte:Termos de adesão:A CEF noticia a adesão e traz aos autos os respectivos 

Termos de Adesão assinados, ou mesmo adesão na via on-line pela internet, nos moldes previstos na Lei Complementar 

n.º110/2001, bem como os comprovantes de depósitos bancários realizados em contas de FGTS, em relação ao(s) 

Autor(es): Sebastião Leonilo Bento da Costa.Trata-se de ato jurídico perfeito e acabado com o acordo de vontades, 

obriga o seu emissor, independente da participação dos advogados das partes, cuja anulação requer ação própria, em se 

comprovando eventuais vícios previstos no artigo 849 do Código Civil. E, por não surtir efeitos face de terceiros (artigo 

844 do Código Civil), a transação efetuada pelo Autor não atinge a verba de sucumbência, eventualmente devida, por 

pertencer esta ao Advogado.Diante disso, em relação a tal autor, extingo a execução da obrigação de fazer, nos termos 

do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Diante do acima consignado:Decorrido o prazo para recursos, 

certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos.P.R.I. 

 

0033159-64.2008.403.6100 (2008.61.00.033159-4) - ELZA ZAIDAN ASSAD CALUX(SP228021 - ELISANGELA 

GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

SENTENCIADO EM INSPEÇÃOTrata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por meio da qual pretende a parte autora 

obter provimento jurisdicional que condene a(o)(os) ré(us) ao pagamento de diferenças oriundas de alegada atualização 

monetária ilegal/inconstitucional em suas cadernetas de poupança.Sustenta que em janeiro de 1989 mantinha a conta 

poupança de nº 99013489-0, junto à agência de nº 0235 da Caixa Econômica Federal.Requer a apuração das diferenças 

pretendidas com a aplicação do seguinte índice inflacionário: janeiro de 1989 (42,72%).Citada, a ré apresentou 

contestação às fls. 42-53, alegando, preliminarmente: a) incompetência absoluta do juizado especial federal para 

processo e julgamento desta lide, b) da não aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; c) inépcia da inicial por 

ausência de documento essencial (extratos), e) falta de interesse de agir quanto às contas-poupança com aniversário 

após dia 15 dos meses; f) ilegitimidade passiva. Alegou, ainda, a prescrição da pretensão referente à correção de junho 

de 1987, bem como a prescrição separada dos juros. No mérito propriamente dito, sustentou a improcedência do 

pedido.Réplica às fls. 58-67.A CEF foi intimada, a fim de colacionar aos autos os extratos relativos aos períodos 

pleiteados pela parte autora (fls.68), o que foi cumprido às fls. 71-74 e fls. 76-79.É o relatório. Passo à 

fundamentação.Inicialmente, entendo que o feito está instruído a contento, devendo o feito ser julgado nos termos do 

art. 330, I, do Código de Processo Civil. Competência dos Juizados Especiais FederaisRejeito a preliminar aventada, 

tendo em vista que o valor da causa supera o limite estabelecido pelo art. 3.º da Lei n.º 10.259/2001, a teor do 

aditamento efetuado às fls. 26-38.Inaplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorAfasto a alegação da não 

aplicabilidade do CDC no presente caso, encontra-se consagrado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento que 

relação entre as instituições financeiras e os clientes é uma relação de consumo já tipificada na Lei 8.078/90.Inépcia da 

Inicial - Falta de documento indispensável para a propositura da ação Afasto a alegação de inépcia da inicial, pois 

houve a descrição dos fatos e das consequências jurídicas pretendidas. Tanto assim que foi possível à ré contestar o 

mérito do pedido formulado.A parte ré alega que a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez 
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que a autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de poupança.Não procede esta 

alegação da ré, porque resta comprovado nos autos a existência da(s) mencionada(s) caderneta(s) de poupança nas datas 

referidas nos pedidos.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação de sentença, 

inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.Interesse de agirA alegação de falta de interesse de agir 

confunde-se com o mérito e com esse será apreciada.Não havendo outras preliminares arguidas que façam parte do 

presente pedido inicial e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o 

mérito.Analiso as alegações de prescrição:Prescrição dos jurosOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois a natureza de 

acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, 

mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser afastada.Consigno, 

ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já 

havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste 

previstos.Passo à análise do mérito propriamente dito.Janeiro de 1989A parte autora contratou com a ré depósito 

bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 

0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré 

descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito 

bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que o autor cumpriu com a sua 

obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo 

convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, tem direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, 

que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a 

entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual.A edição da Medida Provisória n.º 32/89, 

posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações 

comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar 

cumprimento ao contratado.O pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não 

contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não 

pode ir a ponto de atingir os casos em que esse desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria 

dado ao legislador, com a finalidade de atender a ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos 

individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, 

comprometendo, seriamente, a credibilidade nas instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às 

cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para aqueles casos em que quanto editada 

a Medida Provisória n.º 32 editados já estavam com seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do STJ que 

as contas cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 1987 e 

16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e Medida 

Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental n.º 

66.554-2, Relator o Ministro Waldemar Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na jurisprudência 

o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere da seguinte 

ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO 

DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte 

são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta Turma, Relator Min. Fernando 

Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 471)Procedente, portanto, o pedido em relação à caderneta de poupança com data 

base até 15 de janeiro de 1989, indicada na inicial.JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com base 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil para CONDENAR a ré a pagar ao autor a diferença entre os percentuais 

creditado e o efetivamente devido, referente à janeiro/89 (42,72%) - contas de poupança com aniversário até p dia 15 de 

janeiro de 1989.Correção monetária na forma prevista no Provimento n.º 561/2007 do Eg. CJF, incluindo-se os 

expurgos inflacionários nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91) por serem os que refletem com a maior 

exatidão e equilíbrio possível a recomposição adequada do valor da moeda no período.Juros remuneratórios são devidos 

por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na proporção de 0,5% (meio por 

cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento.Juros de mora devidos na 

proporção de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (art. 406 do CC/2002 c/c art. 161, 1.º, do CTN), a qual 

ocorreu quando já vigente o novo Código Civil.Diante da sucumbência da ré, fixo os honorários advocatícios em 10% 

do valor da condenação, devidamente corrigidos nos termos já definidos, à luz do art. 20, 4º do Código de Processo 

Civil.P.R.I.C. 

 

0014153-37.2009.403.6100 (2009.61.00.014153-0) - LUIZ CARLOS FEBBO(SP076239 - HUMBERTO BENITO 

VIVIANI) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tributária c.c. repetição de indébito, pelo rito ordinário, pela 
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qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional que afaste a incidência de imposto sobre a renda calculado 

sobre parcelas de complementação de aposentadoria percebidas pelo autor, condenando a Ré a restituir os valores que já 

foram pagos a este título, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais. Requer o benefício da assistência 

judiciária gratuita. Alega ter sido empregado da Telesp, no período de 22.5.78 a 2.1.2002 e como tal foi obrigado a 

aderir ao Plano de Previdência Privada, onde contribuía mensalmente. Afirma que, sobre o valor da remuneração, era 

deduzida a parcela previdenciária referente aos dependentes, sendo todo o restante tributado na fonte.Aduz não terem 

sido deduzidos da base de cálculo os valores relativos às contribuições mensais descontadas a favor da SISTEL, o que 

implica tributação sobre o valor que lhe era descontado, permanecendo tal situação no período de janeiro de 1989 até 

dezembro de 1995. Dessa forma, estariam isentos de tributação por ocasião da restituição referente à parte de reserva de 

poupança constituída e, que ora se faz mensalmente através da suplementação da aposentadoria. Pede a antecipação da 

tutela requerendo determinação para que seja realizado o depósito judicial dos valores retidos pela Fundação Sistel de 

Seguridade Social, até julgamento final da lide.Foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita.Citada, a União 

deixou de contestar o feito, tendo em razão da despensa concedida pelo ato Declaratório da PGFN n.º 4/2006, sendo que 

os valores a serem repetidos e da isenção serão apurados e liquidados em momento oportuno, tendo em vista que a 

incidência do IR só não ocorre para as contribuições do empregado, até dezembro de 1995.Em face da manifestação da 

União, foi o Autor intimado a declarar seu interesse no depósito judicial pretendido, bem como a prestar 

esclarecimentos quanto à fonte pagadora.Às fls. 36/39. o Autor prestou os esclarecimentos, no sentido de fazer constar 

como fonte pagadora a VISÃOPREV SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR e reiterou o pedido de 

depósito, ao argumento de que, estando os valores à disposição do Juízo, haveria maior celeridade quando da liquidação 

dos pedidos. Vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.É o relatório. Decido. Não 

havendo preliminares argüidas, presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação e, tratando-se de 

matéria exclusivamente de direito, passo a sentenciar.Mérito: Pretende o autor, por meio da presente ação, a declaração 

de inexigibilidade do valor correspondente à parcela do imposto de renda incidente sobre a quantia parcialmente 

resgatada, bem como das mensalmente percebidas a título de complementação de aposentadoria e, ainda, ao crédito 

referente ao fundo de sobras adicionado ao valor da suplementação, em razão de já ter efetuado o recolhimento do 

tributo quando do pagamento das contribuições para o plano de previdência privada, no período de 01/01/1989 a 

31/12/1995. Requer, pois, a repetição dos valores pagos indevidamente, retidos tanto no momento do resgate efetuado, 

quanto nas parcelas mensalmente percebidas.Vejamos.Sobre a matéria em questão, assim dispunha a Lei nº 

7.713/88:Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:(. . .)VII - os 

benefícios recebidos de entidades de previdência privada:a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente 

do participante;b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde 

que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte;Tal 

determinação foi altera pela Lei 9250/95, do modo abaixo:Art. 32. O inciso VII do art. 6º da Lei 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 6º 

.................................................................................................................................VII - os seguros recebidos de entidades 

de previdência privada decorrentes de morte ou invalidez permanente do participante.Diante dos dispositivos legais 

apresentados denota-se que, durante a vigência da Lei 7.713/88, os valores pagos pelo beneficiário a título de 

contribuição para formação do fundo de previdência privada compunham a base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa 

Física, o qual era retido na fonte, sobre os rendimentos do empregado. Em contrapartida, os benefícios pagos a título de 

aposentadoria complementar gozavam da isenção do imposto.Todavia, com a edição da lei 9.250/95, a situação acabou 

por se inverter, admitindo-se a dedução da contribuição paga pelo beneficiário da base de cálculo do imposto de renda, 

passando o mesmo a ter incidência a partir do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições.O que pretende 

o autor é justamente a não incidência do imposto de renda retido no momento do resgate parcial das contribuições, 

inclusive sobre o crédito referente ao fundo de sobras adicionado ao valor da suplementação, bem como das parcelas 

mensalmente percebidas, na parte composta pelos valores recolhidos no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995.Entendo assistir razão ao autor, haja vista que as parcelas deduzidas de seu salário no período de 01 

de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, a título de contribuição para previdência privada, já sofreram tributação 

do imposto de renda, sendo que a incidência do mesmo sobre a totalidade do valor resgatado pelo autor caracteriza 

bitributação. Esta também é a posição pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMPOSTO DE RENDA. LEIS 

NºS 7.713/1988 E 9.250/1995. ISENÇÃO. MP Nº 2.159-70/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.459/1996).1. Agravo regimental 

contra decisão que proveu parcialmente recurso especial. 2. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 

7.713/88, anterior à Lei nº 9.250/95, não constitui aquisição de renda, já que não configura acréscimo patrimonial. Ditos 

valores recolhidos a título de contribuição para entidade de previdência privada, antes da edição da Lei nº 9.250/95, 

eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido tributação de imposto de renda na 

fonte. Daí porque a incidência de nova tributação, por ocasião do resgate, configuraria bitributação. 3. A Lei nº 9.250/95 

só vale em relação aos valores de poupança resgatados concernentes ao ano de 1996, ficando livres da incidência do 

imposto de renda os valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do seu desligamento do plano 

de previdência, correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995, nos moldes do art. 7º da MP nº 1559-22 (hoje nº 2.159-70/01). 4. Não incide o IR sobre o resgate 

das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de previdência privada quando o valor corresponde aos 

períodos anteriores à vigência do art. 33 da Lei nº 9.250/95, o qual não pode ter aplicação retroativa. O sistema adotado 

pelo art. 33, c/c o art. 4º, V, e 8º, II, e, da aludida Lei deve ser preservado, por permitir o ordenamento jurídico tributário 
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e constituir incentivo à previdência privada. Os dispositivos supra, por admitirem a dedutibilidade para o efeito ou 

apuração do cálculo do IR, das contribuições pagas pelos contribuintes a entidades de previdência privada, legitimam a 

exigência do mesmo contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na fonte e na declaração, quando receber os 

benefícios ou por ocasião dos resgates das operações efetuadas. 5. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes 

de recolhimentos feitos antes da Lei nº 9.250/95 não estão sujeitos ao IR, mesmo que a operação ocorra após a vigência 

da lei; as disposições da Lei nº 9.250/95 não se aplicam aos resgates relativos às contribuições feitas anteriormente por 

participantes de planos de previdência privada; aqueles que se aposentaram antes da vigência da nova Lei e que já 

tenham sido tributados quando do pagamento de suas contribuições estão fora da incidência do IR, em face da MP nº 

1.559 (os valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do seu desligamento do plano de 

previdência, correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995); estão fora da incidência da tributação na fonte do IR não só os valores recebidos pelos participantes 

até o mês de dezembro/95, bem como aqueles resgatados após tal data, desde que correspondentes às parcelas das 

contribuições efetuadas no período de 1º/01/89 a 31/12/95, como dispõe o art. 7º da citada MP; tal isenção há de valer 

mesmo para os benefícios recebidos por ele a partir do ano de 1996 em diante, visto que as importâncias pagas pela 

entidade de previdência privada correspondem ao resgate das contribuições feitas por ele até a data em que começou a 

vigorar a incidência do IR. 6. Explicitamente consignado na decisão agravada que não incide o IR sobre os benefícios e 

resgates de complementação de proventos paga por planos de previdência privada no período de vigência da Lei nº 

7.713/88, devendo incidir a exação, portanto, apenas sobre os valores recebidos após a Lei nº 9.250/95. 7. Agravo 

regimental não-provido. (AgRg no REsp 974.172/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 23/10/2007, DJ 19/11/2007 p. 210) Por todo o expostoConheço o mérito e julgo procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar como inexigíveis e condenar a ré a devolver ao autor os 

valores relativos ao imposto de renda incidente no momento do resgate parcial das contribuições, bem como nas 

parcelas mensalmente percebidas a título de aposentadoria complementar, na parte correspondente às contribuições ao 

fundo de previdência privada efetuadas pelo autor no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, o 

qual deverá ser corrigido monetariamente nos termos da Resolução n 561/2007 do Eg. CJF a partir do recolhimento 

indevido, sendo que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da taxa Selic.Condeno a ré ao pagamento das 

custas processuais e de honorários advocatícios ao autor, os quais fixo em R$ 500,00 corrigidos monetariamente a partir 

desta data pelos critérios da Resolução n.] 561/2007 do Eg. CJF, considerando a baixa complexidade da causa e a 

ausência de contestação.Observo que o Autor, por ocasião da réplica, reiterou o pedido de antecipação da tutela, no 

sentido de que sejam depositadas judicialmente as parcelas descontadas a título de IRPF das parcelas de suplementação 

de aposentadoria do autor, oficiando-se a VISÃOPREV.Antecipação dos efeitos da tutelaCom a procedência do pedido, 

restou demonstrada a verossimilhança nas alegações do Autor. Presente, também, o perigo de dano, tendo em vista a 

necessidade da suspensão da exigibilidade, a fim de que não seja mais recolhido o imposto de renda, de modo a permitir 

maior celeridade na apuração dos valores, quando da liquidação da sentença.Contudo, a medida só é possível a partir da 

data da prolação da sentença e em relação às parcelas mensais da suplementação, uma vez que as demais verbas já 

foram recolhidas.Quanto à possibilidade da antecipação da tutela em sede de sentença, confira-se jurisprudência do E. 

TRF da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCEDIDA ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA - EFEITOS DA APELAÇÃO.- Concedida a tutela antecipada na sentença e interposta 

apelação, entendia que toda a matéria ficaria sujeita ao reexame em grau de recurso e, diante do efeito suspensivo da 

apelação, ficaria suspensa a efetividade da tutela antecipatória até decisão do acórdão.- No entanto, a jurisprudência do 

STJ vem entendendo que o inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil abrange também a tutela antecipada 

dada na sentença.- Portanto, o recurso de apelação, quanto à antecipação da tutela, não pode ser dotado de efeito 

suspensivo.- Ademais, a ausência de suspensividade ao recurso de apelação não viola o artigo 475 do Código de 

Processo Civil.- Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.(TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200403000713767 - UF: SP - SÉTIMA TURMA - Data da 

decisão: 03/12/2007 - DJU 17.01.2008 - p. 607 - Relator: JUÍZA EVA REGINA) Face ao exposto, CONCEDO EM 

PARTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para determinar o depósito judicial das importâncias pagas a título de 

Imposto de Renda das parcelas de suplementação da aposentadoria do Autor, a partir desta data.Oficie-se, conforme 

solicitado, à VISÃOPREV SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, no endereço de fls. 38, para que dê 

cumprimento a esta decisão, bem como apresente documento que discrimine o valor das contribuições do autor no 

período indicado, comparando-o percentualmente com o valor total das contribuições por ela efetuadas. Sentença sujeita 

ao reexame necessário, ressalvada a hipótese do art. 19, inciso II e 1º, da Lei n.º 10.522/02, com a redação da Lei n.º 

11.033/04. 

 

0024495-10.2009.403.6100 (2009.61.00.024495-1) - EUCLIDES VALENTE SOARES(SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada no rito ordinário por meio da qual pretende a parte autora obter repetição de indébito de 

imposto de renda retido na fonte sobre valores pagos quando de sua rescisão de contrato de trabalho, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora.Em síntese, sustenta que as seguintes verbas rescisórias não se 

enquadram na hipótese de incidência do IRPF:1) férias indenizadas integrais;2) férias indenizadas proporcionais;3) 

férias indenizadas em dobro (exercícios passados)4) acréscimos de 1/3 sobre tais valores.Citada, a ré apresentou 

contestação (fls. 26-32), sustentando, em síntese, a improcedência do pedido em razão da prescrição da 

pretensão.Réplica às fls. 34-38.É o relatório. DECIDO.Preliminares:Não havendo preliminares argüidas e presentes os 
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pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito, o que faço nos termos do art. 330, I, 

do Código de Processo Civil, tendo em vista que a questão discutida apresenta-se como unicamente de direito.Mérito: 

PrescriçãoA União alega que já teria ocorrido a prescrição da pretensão de repetição dos recolhimentos efetuados após o 

quinquênio anterior ao ajuizamento.Sobre o tema, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, acolhendo argüição 

de inconstitucionalidade do artigo 3.º da Lei Complementar 118/2001 no EREsp 644736/PE, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, em 06.06.2007, pacificou sua jurisprudência em acórdão assim 

ementado:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO 

RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim 

na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se 

considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção 

albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no 

art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 

anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os 

juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do 

entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da 

LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance 

diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou 

no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que 

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional 

da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 

coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p. 170)Nesse 

passo, sigo o entendimento firmado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, afastada a regra do artigo 

3.º da Lei Complementar 118/2005, tem-se que a prescrição é de 5 cinco anos apenas para os valores recolhidos a partir 

de 10 de junho de 2005, quando entrou em vigor a Lei Complementar 118/2005. Para os valores recolhidos antes do 

início de vigência da Lei Complementar 118/2005, independentemente da data do ajuizamento da demanda, incide a 

tese já consagrada naquela Corte Superior denominada cinco mais cinco (art. 168, I, c/c art. 156, VII, do CTN). Tendo 

esta demanda sido ajuizada em 16/11/2009 (fl. 02), somente estariam extintos pela prescrição a pretensão de repetição 

de eventuais valores recolhidos antes de 16/11/1999, segundo a tese dos cinco mais cinco. Mas como o autor pede a 

repetição do imposto de renda retido na fonte em junho de 2002, inexiste prescrição no caso.Mérito propriamente 

dito:Como cediço, quer em sede doutrinária, quer em sede jurisprudencial, pacificou-se o entendimento no sentido de 

que a competência da União para a tributação da renda e proventos de qualquer natureza (art. 153, III, da Constituição 

Federal) restringe-se apenas e tão-somente aos chamados acréscimos patrimoniais, assim entendida a aquisição de 

disponibilidade de riqueza nova.Não constitui acréscimo patrimonial, então, aquelas verbas de natureza eminentemente 

indenizatórias, ou seja, aquelas que visam a recompor os danos sofridos pelo impetrante no encerramento do vínculo 

empregatício.Não basta, contudo, que a determinadas verbas se atribua a denominação verba indenizatória para, ipso 

facto, torná-la insuscetível de tributação. É indispensável que ela tenha por finalidade recompor um prejuízo sofrido 

pelo empregado, o que deve ser comprovado pela parte autora.Feitas essas considerações iniciais, passo à análise 

individualizada dos valores referidos.FÉRIAS VENCIDAS ou PROPORCIONAIS INDENIZADASNo tocante às 

verbas relativas às férias vencidas e não-gozadas, ainda que simples ou proporcionais, inclusive seu acréscimo de 1/3, 

tenho que não constituem acréscimo patrimonial, possuindo, ao revés, natureza indenizatória.Isto porque nas férias 

vencidas não pôde o ex-empregado valer-se do período de descanso remunerado, razão pela qual é indenizado.Quanto 

às férias proporcionais, destaque-se que também há evidente prejuízo ressarcido ao ex-empregado que perde com a 

demissão o período aquisitivo em questão, não podendo utilizá-lo nos próximos vínculos de trabalho que vier a ter.Por 

tais motivos, evidencia-se o caráter meramente indenizatório de tais verbas.Esse também o entendimento do Eg. 

STJ:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADAS.1. As verbas rescisórias percebidas 

a título de férias e licença-prêmio não gozadas, bem como pela dispensa incentivada, não estão sujeitas à incidência do 

Imposto de Renda. Aplicação das Súmulas 136 e 125 do STJ.2. Consoante a Súmula 136 do STJ, verbis: O pagamento 

de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito ao imposto de renda. 3. Precedentes desta 

Corte: RESP 421.881/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 09/04/2002, RESP 331.669/SP, 1ª Turma, desta 

Relatoria, DJ 25/03/2002.4. Os valores recebidos pelo empregado em virtude de rescisão de contrato de trabalho a título 

de férias não gozadas, ainda que proporcionais, não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza 

indenizatória, razão pela qual não podem ser objeto de incidência de imposto de renda. (Precedentes: Resp 644289/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 09.11.2004, AgRg no Resp 501495/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 21.03.2005).5. Isto 
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porque é assente na Corte que Os valores recebidos em virtude de rescisão de contrato de trabalho a título de férias não 

gozadas, sejam simples, em dobro ou proporcionais, são de caráter indenizatório, não constituindo acréscimo 

patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda. O valor a ser recebido também será proporcional ao tempo 

trabalhado. O que se mostra relevante é o fato de não ter havido o gozo das férias, que só poderão ser recebidas em 

pecúnia por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. O trabalhador não pôde valer-se do período de descanso, razão 

pela qual é indenizado proporcionalmente ao período aquisitivo. Se mesmo por opção do servidor subiste o caráter 

indenizatório das férias simples não gozadas, não se justifica a distinção entre a natureza jurídica destas e das 

proporcionais. As verbas especiais e as férias vencidas indenizadas pagas à ex-empregada quando de sua demissão 

possuem caráter estritamente indenizatório, constituindo mera reposição patrimonial pela perda do vínculo laboral e do 

período de descanso não concedido, bens economicamente concretos, de sorte que indevida é a incidência do Imposto 

de Renda, por ausência do fato gerador previsto no art. 43, I e II, do Código Tributário Nacional. Súmula n. 125 do STJ 

e precedentes.(Resp. nº 643947, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.02.2005).6. (...)7. Recurso Especial Provido.( STJ, 

T1, DJ 27/06/2005)Ante o exposto,JULGO O PEDIDO PROCEDENTE e resolvo o mérito com fundamento no artigo 

269, I do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda - pessoa física sobre as 

verbas seguintes:1) férias indenizadas integrais;2) férias indenizadas proporcionais;3) férias indenizadas em dobro 

(exercícios passados)4) acréscimos de 1/3 sobre tais valores.Assim, CONDENO a ré à devolução dos valores recebidos 

a tais títulos, os quais deverão ser corrigidos monetariamente nos termos da Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF, sendo 

que os juros de mora já estão abrangidos pela utilização da taxa Selic. A devolução ocorrerá no montante obtido após 

novo ajuste feito na declaração do IRPF do ano-base em questão, considerando-se como não tributável o valor do IRPF 

incidente sobre as verbas acima descritas.Condeno a ré ao reembolso das custas e despesas processuais, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação atualizado na forma acima 

fixada.Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.C. 

 

0008037-78.2010.403.6100 - SONIA MARIA DE CAMPOS NETTO(SP221923 - ANDERSON CARREGARI 

CAPALBO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, pela qual a parte autora pretende obter provimento jurisdicional que, 

reconhecendo a isenção do Imposto de Renda incidente sobre o desligamento da Carteira de Advogados do Estado de 

São Paulo, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei n.º 7.713/88. Relata, em sua petição inicial que é portadora de 

Neoplasia Maligna. Diante disso, pleiteou junto ao IPESP a isenção do imposto de renda sobre o referido 

desligamento.Fundamenta seu pedido, em síntese, nos princípios da isonomia, da dignidade da pessoa humana e no da 

não-tributação do mínimo vital.É o relatório. Fundamento e decido. Observo que a jurisprudência pacífica do Eg. STJ 

entende ser a União Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda. O art. 157, I da Constituição 

Federal, assim dispõe:I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 

instituírem e mantiverem; (grifos nossos)Justamente esse o caso dos autos, em que se tem a tributação direta na fonte 

sobre a renda de profissional pertencente à Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo, administrado pelo 

IPESP, em que o destinatário constitucional é o próprio estado-membro. Nesse diapasão, como acima indicado, o 

entendimento que se firmou no Eg. STJ a respeito é o de que, como o produto da arrecadação pertence ao estado-

membro, a União não teria legitimidade para figurar nas lides em que se discute o imposto de renda retido na fonte por 

aquele ente federativo.Confira-se no seguinte aresto: PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADAS - 

RECEBIMENTO EM PECÚNIA - SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - ART. 157, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.I - 

Pacífica a jurisprudência do E. STJ, no sentido da ilegitimidade passiva da União Federal e da incompetência da Justiça 

Federal para julgar ações movidas pelos Servidores Públicos Estaduais que envolvam a discussão da exigibilidade do 

imposto de renda retido na fonte, em razão de que tais valores pertencem ao Estado, nos termos dispostos no artigo 157, 

inciso I, da Constituição Federal.II - Remessa oficial provida para declarar a ilegitimidade passiva da União Federal, 

com a extinção do processo sem julgamento do mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do CPC.III- 

Apelação prejudicada.(TRF-3 - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 268116 Processo: 

200461000181750 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA - Relatora: JUIZA CECILIA MARCONDES - Data 

da decisão: 13/11/2008 Documento: TRF300201742 DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 199). grifei.Em verdade, 

entendo que a União, por ser sujeito ativo do tributo, deveria figurar no pólo passivo juntamente com o destinatário do 

tributo que se pretende repetir.No entanto, em homenagem ao princípio da segurança jurídica e, considerando a 

possibilidade de um prolongamento inútil desta ação para o autor, sigo a posição pacificada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo, portanto, a ilegitimidade ad causam da União Federal para figurar na lide. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva ad causam da União.Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, uma vez que não restou configurada a triangularização da relação 

processual. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0002312-11.2010.403.6100 (2010.61.00.002312-2) - CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS 

III(SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pelo autor (fls. 35) para que surta seus devidos e legais 

efeitos, extinguindo o processo nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei.Sem condenação em honorários advocatícios, diante da não triangularização da relação processual. Após o trânsito 

em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidade de praxe.P.R.I. 

 

0008377-22.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO(SP080918 - WAGNER LUIS 

COSTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Designo a realização de audiência de tentativa de conciliação para o dia 06/07/2010, às 14:30 horas. Cite-se a Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 277 do CPC. Intimem-se as partes, através de seus advogados constituídos nos 

autos, para que compareçam na audiência ora designada. Int. 

 

0010623-88.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI(SP146635 - ANA CAROLINA 

AROUCHE ABDALLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Designo a realização de audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/02/2011, às 14:30 horas.Cite-se o Réu, nos 

termos do art. 277 do CPC.Intime-se o autor, através de seu advogado constituído nos autos, para que compareça na 

audiência ora designada.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0023534-06.2008.403.6100 (2008.61.00.023534-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005973-23.1995.403.6100 (95.0005973-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) X 

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP018356 - INES DE MACEDO) 

Trata-se de embargos à execução opostos nos termos do artigo 730 e seguinte do Código de Processo Civil, alegando o 

embargante excesso de execução, pois o exeqüente em seus cálculos inclui a taxa de juros mora, a Selic, antes da data 

do transito em julgado.Apresentou cálculos que entende corretos no montante de R$ 109.843,72 (cento e nove mil, 

oitocentos e quarenta e três reais e setenta e dois centavos) atualizados até agosto de 2008.Intimada à embargada, alega 

que tais impugnações não procedem, uma vez que a embargante foi condenada ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais foram arbitrados em 10% do valor da condenação, sendo assim, os cálculos da embargada tem 

como base o valor da condenação, dessa forma, não foi utilizada a taxa Selic ou mesmo a data do trânsito em julgado. 

Alega, ainda, que a embargante está litigando de má fé, nos termos do artigo 17, inciso II do CPC, por fim, requer sua 

condenação e a improcedência dos embargos à execução (fls. 15/17).Em face da divergência entre as partes, os autos 

foram remetidos à Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos no montante de R$ 115.441,38 (cento e quinze mil, 

quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e oito centavos) atualizados até agosto de 2008, bem como esclareceu que 

nos cálculos da exeqüente a contagem dos juros de 1% a.m. teve seu iniciou a partir da data da distribuição e não a 

partir do trânsito em julgado, conforme determinado na r.sentença e r.decisão de fls 131/144 e 209 e atualizou a soma 

do valor apresentado na inicial. Por outro lado, nos cálculos do réu foi utilizada a Tabela de Precatórios e não foram 

incluídas as custas (fls. 29/33).Intimada as partes para se manifestarem sobre as alegações da Contadoria Judicial, a 

embargada discordou dos cálculos, enquanto a embargante concordou com os valores apresentados pela Contadoria 

Judicial (fls. 37/44).Examinados. Decido.A questão dos presentes embargos consiste em saber se os juros de mora 

incidiram nos termos determinados na sentença exeqüenda.Dessa forma, o comando da sentença exeqüenda às fls. 

131/135 e 144 e às fls. 209 determinam que: os valores repetidos deverão sofrer o acréscimo de juros e correção 

monetária na forma prevista no provimento 24, de 29/04/97, bem como aponta a Contadoria Judicial tal comando na 

sentença exeqüenda.Assim, os cálculos que devem ser acolhidos, são os que obedecem ao comando da sentença e 

decisão que transitaram em julgada, para que não contrariem a coisa julgada ou excedam os limites do título exeqüendo, 

tal entendimento está em consonância com a jurisprudência de nossos Tribunais:AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRAZO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA. 

1. O erro material ou mesmo o desrespeito ao comando expresso na sentença, nisso compreendida a inclusão de 

parcelas indevidas no cálculo ou a exclusão das devidas, não está amparado pela coisa julgada. 2. O entendimento deste 

Regional é de que não há a obrigatoriedade de que a exceção de pré-executividade seja oposta dentro do prazo dos 

embargos. 3. Nos termos do artigo 43 do CPC, ocorrendo a morte da parte autora, deve haver a substituição pelo espólio 

ou sucessores e, por conseqüência, a suspensão do feito, na forma do art. 265, inc. I, e 1º, CPC. 4. Sendo prevista a 

suspensão do processo, a partir do óbito, sem o estabelecimento de prazo certo, o mesmo acontece com a prescrição, 

que só retorna ao curso após a habilitação dos sucessores e regularização da representação processual. 5. Remetidos os 

autos à Contadoria, esta prestou informação, concluindo que a memória de cálculo apresentada pelas autoras deixaram 

de obedecer aos limites do título executivo, devendo ser adotado o cálculo apresentado pela Contadoria. 6. Agravo de 

instrumento parcialmente provido.(AG 200604000337768, LUIZ ANTONIO BONAT, TRF4 - QUINTA TURMA, 

14/05/2007Diante do exposto, acolho como correto os cálculos e esclarecimentos apresentados pela Contadoria Judicial 

às 29/33, no montante de R$ 135.763,38 (cento e trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e três reais e trinta e oito 

centavos) atualizados até setembro de 2009, que deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento.Portanto, 

afasta alegação de condenação em litigância de má fé, eis que não foi configurada, nos termos do artigo 17, inciso II do 

CPC, uma vez que procedem as alegações da embargante, em relação ao excesso de execução.Julgo procedente os 

embargos à execução e resolvendo mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais e, 
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transitada em julgado, prossiga-se nos autos da execução.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0038608-18.1999.403.6100 (1999.61.00.038608-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001106-21.1994.403.6100 (94.0001106-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X BALAS 

JUQUINHA IND/ E COM/ LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) 

Trata-se de execução movida para recebimento de honorários advocatícios no valor inferior a R$ 1.000,00. O exequente 

possui o título executivo judicial apto, em tese, a ensejar uma execução. Porém, para que possa optar pela cobrança 

desse título, é necessário que estejam presentes todas as condições da execução.O interesse processual, que é uma das 

referidas condições, pode ser caracterizado pelo trinômio: necessidade, adequação e utilidade. Necessidade de 

intervenção jurisdicional, adequação do provimento solicitado e utilidade para evitar o dano jurídico.A movimentação 

da máquina judiciária acarreta elevado custo ao erário, motivo pelo qual deve ser observada a utilidade do provimento 

requerido em relação ao custo social dele decorrente.Assim, ao acionar o Poder Judiciário o exequente deve atentar-se 

para o princípio da razoabilidade, que exige proporcionalidade entre os meios utilizados e os fins que pretende 

alcançar.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE VALOR IRRISÓRIO. 

PRINCÍPIO DA UTILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.1. Esta Corte já 

decidiu que quando o valor executado se mostra irrisório, não há interesse processual do exeqüente, em decorrência do 

princípio da utilidade da atividade jurisdicional. Precedentes: ROMS 15.582/SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, 

publicado no DJ de 02.06.2003 e Resp 601356/PE, 2ª T., Rel. Min. Franciulli Netto, publicado no DJ de 30.06.2004.2. 

Recurso especial a que se nega provimento.(REsp 913.812/ES, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 24.05.2007 p. 337)O artigo 20, 2º da Lei 10.522/2002, alterado pela 

Lei 11.033/2004, estabeleceu que os Procuradores da Fazenda Nacional, nas execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários advocatícios, podem desistir da execução quando o valor for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil 

reais).Esse valor, que foi estabelecido objetivamente pelo legislador, certamente ponderou o interesse em receber 

honorários nesse montante e o custo que isso acarreta ao Estado, concluindo que não é justificável a movimentação da 

máquina judicial para cobrá-los.Assim, há que se reconhecer como aplicável tal regra a todas as execuções de 

honorários advocatícios promovidas pela União ou por suas autarquias, uma vez que a mens legis não justificaria 

interpretação diversa.Assim, a execução movida pelos representantes da União ou por de suas autarquias para cobrança 

de valores iguais ou inferiores a R$1.000,00, por executado, não observa o valor razoável que justifique o custo social e 

a utilidade do provimento judicial.Ante o exposto, declaro extinta a execução do julgado, de honorários advocatícios, 

por vislumbrar a falta de interesse de agir da parte exeqüente, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se os autos.P.R.I. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6390 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0019620-31.2008.403.6100 (2008.61.00.019620-4) - RAFAEL MARTINS LARA(SP197541 - MARILENE PEREIRA 

DE ARAUJO E SP090150 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LARA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 295/305 - Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o laudo pericial apresentado, nos termos da r. 

decisão de fls. 281/verso, parte final.Após, venham os autos conclusos. Int. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 2940 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0050646-62.1999.403.6100 (1999.61.00.050646-9) - SANTISTA ALIMENTOS S/A(SP051876 - SONIA REGINA 

BRIANEZI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0010122-47.2004.403.6100 (2004.61.00.010122-4) - ACTIVA MED SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP163240 - 

EUZA MARIA BARBOSA DA SILVA DE FARIA E SP165091 - HOMERO FARIAS AVILA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0034927-59.2007.403.6100 (2007.61.00.034927-2) - NIVALDO MONTEIRO LIMA(SP099468 - FATIMA CAYRES 

LIMA) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE SP(SP233342 

- IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E 

SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0019472-20.2008.403.6100 (2008.61.00.019472-4) - WALTER BINAS REGO(SP132782 - EDSON TERRA 

KITANO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO 

PAULO(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E SP220653 - JONATAS FRANCISCO 

CHAVES) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o quê de direito, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.  

 

0009662-63.2008.403.6183 (2008.61.83.009662-0) - THIAGO DOS SANTOS LEHER(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO(Proc. 

648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Vistos. Ciência da baixa dos autos.1. Inicialmente, diga a parte impetrante do interesse do prosseguimento do feito, no 

prazo legal, tendo em vista o tempo decorrido. 2. Em havendo interesse, providencie a parte impetrante a regularização 

da inicial, sob pena de extinção do feito, no prazo de 10 (dez) dias: 2.1) com a apresentação das cópias da inicial com os 

seus documentos (inclusive procuração), nos termos do artigo 6º da Lei 12.016/2009, para instruir a contrafé da 

indicada autoridade coatora, INDICANDO O ENDEREÇO ATUALIZADO da parte impetrada; 2.2) apresente o 

pagamento das custas (guia DARF) de folhas 17, no seu original; 2.2) atribuindo o valor da causa compatível ao 

benefício econômico pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da legislação em vigor; 2.3) com o 

fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao Procurador Chefe da PRF-3ª Região, nos termos do artigo 

7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009; 2.4) apresentando as cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais 

documentos novos apresentados para instrução das contrafés.3) Após o cumprimento do item 2, venham os autos 

conclusos. c) No silêncio ou não havendo mais interesse no prosseguimento do feito voltem conclusos para sentença de 

extinção.  

 

0007233-13.2010.403.6100 - BROTHERS SEG E VIGILANCIA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP241690 - MARIA 

TEREZA HUNGARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 126/127: 1. Tendo em vista que a parte impetrante comprova e alega, às folhas 126/127, que já informou 

a indicada autoridade coatora a relação dos débitos a serem parcelados, determino a expedição da mandado de 

intimação à indicada autoridade coatora, para que noticie, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da r. liminar. 2. 

Manifeste-se a empresa impetrante em face das informações prestadas, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, venham os 

autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

0013042-81.2010.403.6100 - FERNANDA MARCIA DAMACENO TODESCO(SP081187 - LUIZ BIASIOLI) X 

COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO EMPREG(Proc. 904 - 

KAORU OGATA) 

Vistos. Trata-se de ação mandamental com pedido de liminar em razão da não autorização do levantamento dos valores 

de seguro-desemprego, sob o motivo de ter sido realizada a rescisão contratual da impetrante mediante sentença arbitral. 
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Verifica-se que o presente mandado de segurança foi impetrado contra ato do COORDENADOR GERAL DO 

SEGURO-DESEMPREGO, DO ABONO SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL, que, realmente, tem 

competência para efetuar desbloqueio das parcelas do seguro-desemprego em ações judiciais. Contudo, o Coordenador-

Geral do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional - CGSAP exerce suas funções em 

Brasília, logo sob a jurisdição da d. Justiça Federal do Distrito Federal, nos termos dos dados abaixo indicados, obtidos 

no site http://www.mte.gov.br/institucional/quem_e_quem_sppe.asp:Coordenador-Geral do Seguro-Desemprego, do 

Abono Salarial e Identificação Profissional - CGSAPMárcio Alves BorgesEsplanada dos Ministérios Bl.F SedeS/loja-

Sala 47Telefone: (61) 3317-6679Fax: (61) 3317-8241CEP: 70059-900Brasília - DFDestarte, considerando que o 

presente writ deverá ser processado no Juízo da sede da autoridade que deve responder pela impetração, de rigor se faz 

o reconhecimento da incompetência absoluta. Confira-se a orientação jurisprudencial:Tratando-se de mandado de 

segurança, a determinação da competência fixa-se pela autoridade que praticou ou vai praticar o ato, objeto da 

impetração. (STJ - 1ª Seção, CC 1.850-MT, Rel. Min. Geraldo Sobral, j. 23.04.91, v.u. DJU 3.6.91, pág. 7.403, 2ª col., 

em. ).(Citações in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor de THEOTONIO NEGRÃO, 25ª edição, 

Malheiros Editores, pág. 1.101, nota 47 do art. 1º).Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 200401000017201Processo: 200401000017201 UF: PA Órgão Julgador: 

QUARTA SEÇÃOData da decisão: 13/4/2005 Documento: TRF100226185 Fonte DJ DATA: 7/4/2006 PAGINA: 4 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES Ementa COMPETÊNCIA - MANDADO DE 

SEGURANÇA - DOMICÍLIO DA AUTORIDADE COATORA.1 - O foro competente para julgamento de Mandado de 

Segurança é o do domicílio da autoridade coatora.2 - Dispondo a Lei nº 9.478/97 que a Agência Nacional do Petróleo 

tem sede e foro no Distrito Federal, a competência para impugnar autuações de seus fiscais é de juízo de Vara Federal 

da Seção Judiciária do Distrito Federal.3 - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 6ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Distrito Federal.Data Publicação 07/04/2006Na lição da festejada professora Lucia Valle 

Figueiredo (in Mandado de Segurança, Malheiros, 1a. edição, p.70):O problema que se coloca é o seguinte: o juiz de 

primeira instância, se houver indicação correta da autoridade coatora, deve extinguir liminarmente o feito? Entendemos 

que não deveria fazê-lo, mas, sim, encaminhar o mandado de segurança ao juiz competente.Destarte, declaro a 

incompetência funcional absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 109, VIII, da 

Constituição Federal e 113 do Código de Processo Civil e determino a sua redistribuição a uma das Varas Federais de 

Brasília. Dê-se baixa na distribuição. Remetam-se os autos, com as cautelas de praxe. I.C. 

 

0013146-73.2010.403.6100 - CENTRO DE TRADICOES NORDESTINAS CTN(SP173773 - JOSÉ ANTENOR 

NOGUEIRA DA ROCHA E SP236017 - DIEGO BRIDI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.a) Inicialmente, providencie a parte impetrante a regularização da inicial, sob pena de extinção do feito, no prazo 

de 10 (dez) dias:a.1) com a apresentação das cópias dos documentos que acompanham a inicial (inclusive procuração, 

documentos e estatuto social), nos termos do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009, para instruir a contrafé da indicada 

autoridade coatora; a.2) atribuindo o valor da causa compatível ao benefício econômico pretendido, recolhendo-se a 

diferença das custas, nos termos da legislação em vigor; a.3) com o fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o 

ofício ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009; a.4) trazendo 

duas cópias do CNPJ (uma para os autos e a outra para instruir a contrafé da indicada autoridade coatora); a.5) 

fornecendo a DARF ORIGINAL das custas (folhas 69), bem como a procuração (atendendo-se os ditames do estatuto 

social); a.6) apresentando as cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais documentos novos 

apresentados para instrução das contrafés. b) Após o cumprimento do item a, venham os autos conclusos. c) No 

silêncio, voltem conclusos para sentença de extinção.Int. Cumpra-se. 

 

0013216-90.2010.403.6100 - PLESSEY SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA(SP252946 - MARCOS 

TANAKA DE AMORIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 

- CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante pleiteia a apreciação de pedidos 

de restituição de recolhimentos protocolados em 21.01.09, relativos à contribuição previdenciária de 11% sobre a 

prestação de serviços, realizados mensalmente no período de setembro de 2005 a julho de 2008, que estariam 

indevidamente sem análise pela Administração, até o presente momento, portanto há praticamente um ano e meio. 

Foram juntados documentos.É o relatório do necessário. Decido.Em análise sumária, inerente à apreciação da liminar 

em mandado de segurança, entendo presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Com efeito, é de se 

reconhecer que os administrados não podem ter seus direitos subjetivos prejudicados como decorrência das mazelas 

pelas quais passa a administração pública.Demais disso, ressalto, que em se tratando de serviços públicos, os quais 

encontram-se submetidos aos princípios da continuidade e eficiência, à vista das alegações e dos documentos, há 

aparente omissão da autoridade impetrada em relação ao andamento dos pedidos administrativos da impetrante, situação 

esta que sob hipótese alguma haveria de ocorrer face ao direito legalmente deferido ao contribuinte de obter a prestação 

administrativa em prazo razoável. É certo também que a Administração Pública não pode postergar indefinidamente a 

apreciação dos requerimentos formulados administrativamente. No entanto, independentemente de previsão legal 

específica do prazo para a solução administrativa, o agente público deve ter prazo razoável para a análise do pedido.Ao 

caso em tela, além do disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457/07, entendo deva ser aplicada de forma supletiva a regra 

geral constante da Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo em âmbito federal, cabendo transcrever os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 46/1018 

dispositivos relacionados ao prazo em que devem ser proferidas as decisões:Art. 48. A Administração tem o dever de 

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua 

competência. Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias 

para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Em assim sendo, parecem-me, em análise 

superficial e preliminar, presentes os pressupostos necessários e essenciais à concessão da liminar pleiteada, quer seja o 

fumus boni iuris ou o periculum in mora. O primeiro encontra-se, além da legislação pertinente à matéria, também 

respaldado pelo ordenamento jurídico constitucional. Quanto ao segundo pressuposto, verifico sua ocorrência face a 

possibilidade de graves prejuízos caso deferida a prestação jurisdicional apenas em sede de final decisão.Isto posto, 

presentes os requisitos supra, concedo, nos termos do art. 7º, inc. III, da Lei nº 12.016/09, a liminar pleiteada, 

determinando à autoridade impetrada que proceda à análise das impugnações administrativas acima elencadas, no prazo 

de 30 dias.Notifique-se a autoridade impetrada requisitando as informações e determinando o cumprimento desta 

decisão. Cientifique-se a respectiva procuradoria. Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.I.C. 

 

0013305-16.2010.403.6100 - RAFAEL JOSE HASSON X CATHARINA HASSON GORDON X JACQUES 

GORDON X ROSA ANA MARIA SVERNER(SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 904 - KAORU 

OGATA) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a inscrição dos impetrantes como foreiros 

responsáveis pelo imóvel descrito na inicial (RIP nº 6475.0101156-50).Depreende-se dos documentos acostados aos 

autos tratar-se de bem sujeito ao instituto da enfiteuse, tendo sido o domínio útil adquirido pelos impetrantes, que 

pretendem agora obter a transferência dos registros cadastrais, nos termos da lei de regência. É o relatório do necessário. 

Decido.Verifico, à vista das alegações e dos documentos, patente a omissão da autoridade impetrada em relação ao 

andamento do pedido administrativo de transferência, efetuado pelos impetrantes, situação esta que sob hipótese alguma 

haveria de ocorrer em face do direito constitucionalmente deferido a todo e qualquer cidadão de obter, prontamente, dos 

órgãos públicos, a prestação do serviço requerido, inclusive no caso específico. De fato, devem ser aplicadas à presente 

hipótese, as regras constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo em âmbito federal, cabendo 

transcrever os dispositivos relacionados ao prazo em que devem ser proferidas as decisões:Art. 48. A Administração 

tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em 

matéria de sua competência. Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de 

até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.Em assim sendo, parecem-me, 

em análise superficial e preliminar, presentes os pressupostos necessários e essenciais à concessão da liminar pleiteada, 

quer seja o fumus boni iuris ou periculum in mora, no que tange ao pleito de apreciação do pedido de transferência.O 

primeiro encontra-se, além da legislação pertinente à matéria, também respaldado pelo ordenamento jurídico 

constitucional, direito corroborado pela documentação acostada aos autos. Quanto ao segundo pressuposto, verifico sua 

ocorrência em face da possibilidade de graves prejuízos caso deferida a prestação jurisdicional apenas em sede de final 

decisão.Isto posto, presentes os requisitos supra, CONCEDO A LIMINAR, nos termos do art. 7º, inc. III, da Lei nº 

12.016/09 para determinar à autoridade impetrada que proceda à análise do processo administrativo de nº 

04977.013708/2009-91 bem como sua imediata conclusão ou apresentação da lista de exigências a serem atendidas e, 

após, a inscrição dos novos compradores como foreiros, se cabível no presente caso. Notifique-se a autoridade coatora 

para as providências cabíveis, cientificando a respectiva procuradoria. Após, ao Ministério Público Federal para 

parecer.I.C. 

 

0000318-97.2010.403.6115 (2010.61.15.000318-9) - VAGNER JOSE MONARETTI(SP185935 - MARCOS 

ROBERTO GARCIA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES IMOVEIS SP - CRECI 

SP X CONSELHEIRO ESTADUAL CONSELHO REG CORRETORES DE IMOVEIS DE SP X DIRETOR DO 

CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES IMOVEIS DE SP 

Vistos. Nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, tratando-se de mandado de segurança, 

determino a intimação da parte impetrada (DUAS AUTORIDADES) para responder, no prazo legal, ao recurso de 

apelação interposto pela impetrante, às folhas 67/75, que ora recebo apenas em seu efeito devolutivo: a) diante do 

caráter mandamental negativo da sentença e b) sem efeitos práticos o duplo efeito já que o direito postulado não foi 

reconhecido em julgamento de mérito e, portanto, nada há a ser executado, seja em caráter imediato, seja em caráter 

remoto.O mandado de intimação deverá ser acompanhado de cópia de todas as peças processuais, cabendo à impetrante, 

no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar cópia de folhas 57 e seguintes, aproveitando-se as peças anteriores já 

apresentadas quando do protocolo da ação e mantidas nesta Secretaria.Destarte, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Compareça o advogado para retirada de UMA 

contrafé mediante recibo nos autos, sob pena de remessa para reciclagem. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal. Int. Cumpra-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0007219-29.2010.403.6100 - JOSE LAIRTO GANGOLFO(SP287719 - VALDERI DA SILVA E SP293245 - 

EDUARDO LUIS SOUZA DE OLIVEIRA E SP285626 - ERIANE RIOS MATOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 
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Vistos.Folhas 60/66: 1. Providencie a CAIXA ECONOMICA FEDERAL novas buscas em relação ao UNIBANCO, 

conforme requerido pela autora.2. Aguarde-se por 45 (quarenta e cinco) dias a resposta da parte ré.3. Após a resposta da 

entidade bancária ou no silêncio, voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4562 
 

MONITORIA 

0005287-79.2005.403.6100 (2005.61.00.005287-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114919 - ERNESTO 

ZALOCHI NETO) X HELIO BUENO DA SILVA X LEANDRO BUENO DA SILVA 

Em face da informação supra, dando conta do retorno da Carta Precatória nº 309.01.2009.046715-5, aguarde-se a sua 

devolução a este Juízo.Sem prejuízo, esclareça a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve a 

formalização de acordo com a parte contrária.Ao final, voltem os autos conclusos, para as deliberações 

necessárias.Intime-se. 

 

0017945-38.2005.403.6100 (2005.61.00.017945-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183306 - 

AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X 

RICCA ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA(SP117298 - CLAUDINEA SOARES VIEIRA) X MARIO 

RAFAEL RICCA(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS) X ELAINE MARANA RICCA(SP029484 - WALTER 

ROBERTO HEE) X ORESTES LUCIO DE CAMARGO JUNIOR(SP177510 - ROGÉRIO IKEDA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu Orestes Lúcio de Camargo Júnior, em seus regulares efeitos de 

direito.À Caixa Econômica Federal, para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0000714-90.2008.403.6100 (2008.61.00.000714-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X NOVAPAR COM/ 

ACESORIOS PARA VEICULOS LTDA X HERMES LEITE VANDERLEI FILHO X RONALDO GONGORRA 

Fls. 145 - Indefiro, por ora, o pedido de consulta ao sistema BACEN JUD, porquanto não restou superada a fase 

prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Assim sendo, apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 

10 (dez) dias, as planilhas de cálculos atualizadas, para cobrança do débito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0001515-06.2008.403.6100 (2008.61.00.001515-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CONFECCOES PARRALLA 

LTDA - EPP(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X MANOEL BARROSO NETO(SP094160 - REINALDO 

BASTOS PEDRO) X FRANCISCO FAGNER HOLANDA CAVALCANTE(SP094160 - REINALDO BASTOS 

PEDRO) X FRANCISCO NILCIVAN HOLANDA MAIA(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) 

Chamo o feito à ordem.Na esteira da decisão proferida às fls. 317, verifica-se que a empresa Confecções Parralla LTDA 

- EPP encontra-se em processo de falência. Assim, a citação realizada, via edital, está eivada de nulidade, porquanto não 

foram obedecidos os preceitos dispostos nos artigos 12, III e 215, ambos do Código de Processo Civil, que assim 

pregam:Art. 215. Far-se-á a citação pessoalmente ao réu, ao seu representante legal ou ao procurador legalmente 

autorizado.Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e passivamente:III - a massa falida, pelo síndico;Nesse passo, 

considerando que nos termos do artigo 247 do Código de Processo Civil, a citação feita sem observância das prescrições 

legais induz nulidade absoluta, insuscetível de convalidação, deve a mesma, de ofício, ser anulada, bem como os atos 

processuais subseqüentes, mas - tão somente - os que dizem respeito à co-executada Confecções Parralla LTDA - EPP, 

consoante o que dispõe o artigo 248 do CPC.As citações dos demais réus restam válidas, eis que realizadas de acordo 

com a legislação, permanecendo, outrossim, legais todos os atos processuais posteriores, em relação a tais 

executados.Firmadas essas assertivas, torno sem efeito a decisão proferida às fls. 389 e os demais atos subsequente. 

Consigne-se, ademais, que não há notícia, nos autos, acerca do atual andamento dos autos do processo falimentar nº 

583.00.2007.208368-9, em curso perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais.Assim sendo, determino à 

Caixa Econômica Federal que apresente a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de inteiro teor dos autos 

daquele processo falimentar, sem prejuízo do prosseguimento deste feito, em relação aos réus Manoel Barroso Neto, 

Francisco Fagner Holanda Cavalcante e Francisco Nilcivam Holanda Maia, os quais são devedores solidários.Por 

conseqüência, resta prejudicada a análise do pedido formulado às fls. 414/415.Intime-se. 
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0012415-48.2008.403.6100 (2008.61.00.012415-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X IGUATEMI PECAS 

INDUSTRIAIS LTDA(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X MURILO FERREIRA DA PONTE X 

LAZARA REZENDE DE SOUZA 

Fls. 389/390 - Indefiro, por ora, o pedido de consulta ao sistema BACEN JUD, porquanto não restou superada a fase 

prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa 

Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às fls. 391/476, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de 

que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos 

termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0020565-18.2008.403.6100 (2008.61.00.020565-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X DIRCE MARIA DA 

SILVA(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) 

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às 

fls. 196/199, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Observa 

este Juízo que a ré encontra-se representada por Curador Especial. Considerando-se o disposto no artigo 4º, inciso XVI, 

da Lei Complementar nº 80/94, segundo o qual é função da Defensoria Pública da União exercer a Curadoria Especial, 

e que nesta Seção Judiciária encontra-se instalado Órgão da Defensoria Pública da União, com estrutura organizada, 

reconsidero parcialmente a decisão proferida a fls. 125, para determinar que a função de Curador Especial passe a ser 

exercida pela Defensoria Pública da União.Intime-se. 

 

0021116-95.2008.403.6100 (2008.61.00.021116-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE) X ERIKA FELIX SILVA(SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA E SP022089 - 

GILBERTO RUBENS BARBOSA) X PASCHOAL FIORAVANTE FORTUNATO(SP116760 - ROSANGELA 

XAVIER DE CAMPOS) X MURILO FELIX DA SILVA(SP022089 - GILBERTO RUBENS BARBOSA E SP241638 

- FERNANDO FERNANDES BARBOSA) 

Dê-se ciência à parte ré, acerca das condições impostas para a efetivação de acordo administrativo.Em nada sendo 

comunicado a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, tornem os autos conclusos, para prolação de sentença, consoante 

determinado anteriormente.Intime-se. 

 

0034321-94.2008.403.6100 (2008.61.00.034321-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE) X SERGIO LUIZ DE FREITAS X KATIA CILENE DE OLIVEIRA 

Fls. 132: Defiro. Assim sendo, desentranhe-se o mandado de fls. 51/52, aditando-o com o primeiro endereço fornecido 

pela Caixa Econômica Federal.Restando infrutífera a diligência, fica desde já determinada a expedição de carta 

precatória para citação no segundo endereço.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para juntada aos autos de planilha de 

débito atualizada.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0014263-36.2009.403.6100 (2009.61.00.014263-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X JOSEPH CHERLY 

ALBUQUERQUE DE AGUIAR X ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA 

Vistos, etc. Trata-se de Ação Monitória, na qual a autora, intimada pessoalmente a dar cumprimento à determinação de 

fls. 90, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil. Não há honorários. Custas ex 

lege. Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P. 

R. I. 

 

0015116-45.2009.403.6100 (2009.61.00.015116-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X CRISTIANE FARIAS DANEZI X 

LUIZ ELIAS CHAGAS 

Fls. 128: Defiro. Assim sendo, intime-se a Caixa Econômica Federal acerca do presente despacho, agendando-se, após, 

nova data para disponibilização do edital expedido a fls. 117 no Diário Eletrônico da Justiça. Intime-se, cumprindo-se, 

ao final. 

 

0008915-03.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X ULISSES DE 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória em que pretende a CEF a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 

21.263,19 (vinte e um mil, duzentos e sessenta e três reais e dezenove centavos), relativos a contrato particular de 

crédito para financiamento de aquisição de material para construção, denominado CONSTRUCARD.Foi determinada à 

autora a regularização da representação processual, com a juntada do instrumento de mandato (fls. 27).Embora 
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devidamente intimada, a autora não deu cumprimento ao despacho, limitando-se a juntar aos autos os 

substabelecimentos de fls.29/30.Vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E 

DECIDO.Considerando que a autora, embora devidamente intimada, não deu cumprimento ao despacho de fls. 27, 

aplica-se o disposto no parágrafo único do Artigo 284 do CPC.Nesse sentido, segue a decisão proferida pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA 

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO 

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece 

diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum 

desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento 

do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for 

sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição 

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do 

processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu. não obstante tenha sido intimado para 

regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso 

especial desprovido. (Processo RESP 200600511996 RESP - RECURSO ESPECIAL - 827242 Relator(a) LUIZ FUX 

Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/12/2008)Em face do exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor 

do disposto nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado 

esta decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0008945-38.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCO ELEUTERIO 

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória em que pretende a CEF a expedição de mandado de pagamento no valor de R4 

12.092,76 (doze mil, noventa e dois reais e setenta e seis centavos), relativos a contrato particular de crédito para 

financiamento de aquisição de material para construção, denominado CONSTRUCARD.Foi determinada à autora a 

regularização da representação processual, com a juntada do instrumento de mandato (fls. 26).Embora devidamente 

intimada, a autora não deu cumprimento ao despacho, limitando-se a juntar aos autos os substabelecimentos de fls. 

28/29.Vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Considerando que a autora, 

embora devidamente intimada, não deu cumprimento ao despacho de fls. 26, aplica-se o disposto no parágrafo único do 

Artigo 284 do CPC.Nesse sentido, segue a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL 

CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA 

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, 

sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição 

inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, 

DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 

30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e RESP 319.044/SP, DJ de 

18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados 

pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, 

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) 

que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 

295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu. não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu 

da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (Processo RESP 

200600511996 RESP - RECURSO ESPECIAL - 827242 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/12/2008)Em face do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor do disposto nos artigos 284, parágrafo único, e 

267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0012255-28.2005.403.6100 (2005.61.00.012255-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP039019 - CARLOTA TEREZA MARTINI MAZETTO) X NEUMANN 

OLIVEIRA(SP044247 - VALTER BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEUMANN 

OLIVEIRA 

Reconsidero parcialmente o despacho de fls. 334.Pretende a Caixa Econômica Federal, em fls. 335/336, a expedição de 

ofício à Delegacia da Receita Federal, visando a obtenção de cópia das 03 (três) últimas declarações de Imposto de 
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Renda, apresentadas pelo réu.Em consulta ao sistema INFOJUD, este Juízo verificou a ausência de Declaração de 

Imposto de Renda, vinculada ao CPF nº 636.236.926-20, em relação aos anos de 2008 e 2009, consoante se infere dos 

extratos anexos.Assim sendo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de 

prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte 

interessada.Intime-se. 

 

0025046-92.2006.403.6100 (2006.61.00.025046-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ADRIANA DOS SANTOS AMARANTES(SP104240 - PERICLES ROSA) X 

ADELINO GOMES DE AMARANTES(SP104240 - PERICLES ROSA) X MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS(SP104240 - PERICLES ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADRIANA DOS SANTOS 

AMARANTES 

Diante do resultado infrutífero dos leilões realizados pela Central de Hastas Públicas - CEHAS, manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, informando, inclusive, se há interesse em adjudicar os bens penhorados 

ou, alternativamente, a alienação por iniciativa particular, ex vi do artigo 685, a, b e c, do Código de Processo Civil.No 

silêncio, proceda-se ao levantamento da penhora efetivada às fls. 364.Sem prejuízo, expeçam-se alvarás de 

levantamento, das quantias depositadas às fls. 237/239, em favor da Caixa Econômica Federal (Pessoa Jurídica - CNPJ 

nº 00.360.305/0001-04).Intime-se, cumprindo-se, ao final. 

 

0026684-29.2007.403.6100 (2007.61.00.026684-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X JOSE ALEXANDRE MAZETO(SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO) X 

VERONICA BARANAUSKAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ALEXANDRE MAZETO 

Observa este Juízo que os réus encontram-se representados por Curador Especial o qual, todavia, não foi cientificado 

acerca do despacho exarado às fls. 207.Considerando-se o disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 

80/94, segundo o qual é função da Defensoria Pública da União exercer a Curadoria Especial, e que nesta Seção 

Judiciária encontra-se instalado Órgão da Defensoria Pública da União, determino que, doravante, a função de Curador 

Especial seja exercida pela Defensoria Pública da União.Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública da União, para que 

seja cientificada acerca do despacho proferido às fls. 207.Intime-se, cumprindo-se, ao final. 

 

0017055-60.2009.403.6100 (2009.61.00.017055-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X SAMUEL STEPHAN 

THOMAZ X LUIZ GILSON PINHEIRO DE MATOS X VALDENICE SILVA MATOS X RODRIGO DOMICIANO 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SAMUEL STEPHAN THOMAZ 

Indefiro, por ora, a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal.A intervenção judicial para localização da 

pessoa e dos bens do réu é providência cabível somente após a comprovação, pela parte autora, de haver esgotado as 

diligências ao seu encargo, comprovando, inclusive, buscas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, Instituições 

Financeiras, DETRAN, etc. o que não restou demonstrado nos autos.Em nada mais sendo requerido, em termos de 

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.  

 

Expediente Nº 4574 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0048026-77.1999.403.6100 (1999.61.00.048026-2) - SALEM LIRA DO NASCIMENTO(SP088992 - SALEM LIRA 

DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP079345 

- SERGIO SOARES BARBOSA) 

Ciência às partes da redistribuição do feito. Considerando o valor atribuído à causa pela parte autora a fls. 47/49 e 

considerando ainda que referido valor ultrapassava 60 (sessenta) salários mínimos no ano de 2001 (R$ 180,00 x 60 = 

R$10.800,00), fixo a competência deste Juízo. Neste sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

região, conforme ementa que segue: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. LEI Nº 10.259/2001. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. In casu, em dezembro de 

2008, quando foi ajuizada a ação, o valor do salário mínimo era de R$ 415,00 (Medida Provisória nº 421/2008), sendo o 

limite da competência do Juizado Especial de R$ 24.900,00 (60 X R$ 415,00). Assim, considerando o valor dado à 

causa quando da propositura da demanda (R$ 25.000,00), resta superado o limite máximo da fixação da competência 

dos Juizados Especiais Federais (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). Agravo de instrumento provido. (Classe: AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 362300. Processo: 2009.03.00.003877-6. UF: SP. Órgão Julgador: TERCEIRA 

TURMA. Data do Julgamento: 23/07/2009. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 91. Relator: JUIZ 

CONVOCADO EM AUXILIO RUBENS CALIXTO) Promova a parte autora o recolhimento da diferença das custas 

processuais, no prazo de 10(dez) dias, observando-se o certificado a fls. 90. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Intime-se.  

 

0026274-34.2008.403.6100 (2008.61.00.026274-2) - EMPRESA DE TRANSPORTES TORLIM LTDA(SP261030 - 

GUSTAVO AMATO PISSINI E SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA) X UNIAO FEDERAL 
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Fls. 69/73: Defiro à parte autora prazo suplementar de 15(quinze) dias para cumprimento do despacho de fls. 67, sob 

pena de indeferimento da inicial. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.  

 

0005350-65.2009.403.6100 (2009.61.00.005350-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X LAURENCE MARIE JULLIEN 

Fls. 153: Concedo à Caixa Econômica Federal prazo de 20(vinte) dias para que indique o endereço atualizado da 

ré.Decorrido o prazo supra sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Intime-se.  

 

0023632-54.2009.403.6100 (2009.61.00.023632-2) - YOSHIMI IMOTO YAMAMOTO(SP007239 - RUY CARDOSO 

DE MELLO TUCUNDUVA E SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Apresente a parte autora nova cópia do extrato de fls. 92, vez que aquela juntada está ilegível.Após tornem os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0011571-09.2009.403.6183 (2009.61.83.011571-0) - KENZO TEZUKA(SP275433 - APOLONIO RIBEIRO PASSOS 

E SP285721 - LUCIANA DE AZEVEDO TEZUKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência da redistribuição do feito.Ratifico os atos praticados perante a 7ª Vara Previdenciária de São Paulo.Emende a 

parte autora a petição inicial, a fim de comprovar documentalmente o recolhimento da contribuição previdenciária até o 

ano de 2009, no prazo de 10(dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.  

 

0010620-49.2009.403.6301 - ANTONIETTA MARIANO FERREIRA X MARIA APPARECIDA DO PRADO X 

MARIA INEZ MARIANO X MAURICIO MARIANO X MARCOS ANTONIO MARIANO X ELIDA APARECIDA 

MARIANO X ELEN PATRICIA PEREIRA MARIANO X YARA LUIZA MARIANO MUGA X IVONE POZZANI 

SALDEADO X ANTONIO COCIUFFO X PEDRO MARIANO - ESPOLIO(SP177808 - MARCUS VINICIUS 

BARBOSA CALDEIRA E SP167168 - CARLA SALDEADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos herdeiros , a saber: ANTONIETTA MARIANO FERREIRA - CPF nº 

086.910.868-90, MARIA APPARECIDA DO PRADO - CPF nº 116.620.548-74, MARIA INEZ MARIANO - CPF nº 

092.316.878-83, MAURICIO MARIANO - CPF nº 992.535.698-91, MARCOS ANTONIO MARIANO - CPF nº 

679.635.608-04, ELIDA APARECIDA MARIANO - CPF nº 157.399.208-92, ELEN PATRICIA PEREIRA 

MARIANO - CPF nº 084.583.068-02, YARA LUIZA MARIANO MUGA - CPF nº 225.270.618-00; e dos 

inventariantes IVONE POZZANI SALDEADO - CPF nº 514.089.458-00 e ANTONIO COCIUFFO - CPF nº 

041.943.398-86.Apresente a parte autora as declarações de hipossuficiência, para análise do pedido de justiça gratuita, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos. 

 

0001853-09.2010.403.6100 (2010.61.00.001853-9) - FRANCARGO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP208756 

- FÁBIO DO CARMO GENTIL) X UNIAO FEDERAL 

Diante do informado pela União Federal a fls. 91/93, providencie a parte autora a complementação do depósito judicial 

efetuado a fls. 86, no prazo de 5(cinco) dias, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário.Efetuado o 

depósito, intime-se a União Federal.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.  

 

0005995-56.2010.403.6100 - EDSON DO PRADO LOPES(SP022088 - GERALDO CESAR MEIRELLES FREIRE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Converto o julgamento em diligência.Primeiro, indefiro, por ora, o pedido de exibição de extratos pela ré, formulado 

pelo autor na inicial, ante a ausência de comprovação de que foram requeridos administrativamente e de que foi negado 

seu fornecimento.Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que a parte autora objetiva provimento, que 

condene a ré ao pagamento de correção integral, nas contas poupanças n. 19788-0, 19789-9, 21206-5 e 21488-2, 

Agência 1372, da Caixa Econômica Federal, pelos índices de março, abril e maio de 1990, com crédito nos meses, 

respectivamente, de abril, maio e junho de 1990.Tendo em vista o princípio de que a prova é do processo e não das 

partes, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte aos autos extratos das cadernetas de poupança n. 

19789-9, 21206-5 e 21488-2, referentes aos meses de março, abril maio e junho de 1990. Com relação à conta n. 19788-

0, junte o autor extrato referente ao mês de junho de 1990.Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0009792-40.2010.403.6100 - IDALINA SIMOES RAISTON(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que a parte autora objetiva 

provimento, que condene a ré ao pagamento de correção integral, na conta poupança n. 136004-4, Agência 237, da 

Caixa Econômica Federal, pelos índices de abril e maio de 1990, com crédito nos meses, respectivamente de maio e 

junho de 1990.Tendo em vista o princípio de que a prova é do processo e não das partes, concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a autora junte aos autos extrato da caderneta de poupança n. 136004-4, referente aos meses de maio e 

junho de 1990.Após, retornem os autos conclusos.Int. 
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0009797-62.2010.403.6100 - ANTONIO FANTINI(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que a parte autora objetiva 

provimento, que condene a ré ao pagamento de correção integral, na conta poupança n. 8434-0, Agência 1655, da Caixa 

Econômica Federal, pelos índices de abril e maio de 1990, com crédito nos meses, respectivamente de maio e junho de 

1990.Tendo em vista o princípio de que a prova é do processo e não das partes, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que o autor junte aos autos extrato da caderneta de poupança n. 8434-0, referente aos meses de maio e junho de 

1990.Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0009839-14.2010.403.6100 - JOAQUIM JOSE STEIN(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que a parte autora objetiva 

provimento, que condene a ré ao pagamento de correção integral, nas contas poupanças n. 13443-6, 33771-0, 8395-5, 

30715-2 e 4616-2, Agência 1572, da Caixa Econômica Federal, pelos índices de abril e maio de 1990, com crédito nos 

meses, respectivamente de maio e junho de 1990.Tendo em vista o princípio de que a prova é do processo e não das 

partes, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte aos autos extratos das cadernetas de poupança n. n. 

13443-6, 33771-0, 8395-5, 30715-2 e 4616-2, referentes aos meses de março e abril de 1990.Após, retornem os autos 

conclusos.Int. 

 

0009892-92.2010.403.6100 - BRUNA GERALDI DE FIGUEIREDO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que a parte autora objetiva 

provimento, que condene a ré ao pagamento de correção integral, na conta poupança n. 134817-0, Agência 0256, da 

Caixa Econômica Federal, pelos índices de abril e maio de 1990, com crédito nos meses, respectivamente de maio e 

junho de 1990.Tendo em vista o princípio de que a prova é do processo e não das partes, concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a autora junte aos autos extrato da caderneta de poupança n. 134817-0, referente aos meses de maio e 

junho de 1990.Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0009918-90.2010.403.6100 - ENCARNACAO VASQUES LUQUE X ISABEL LUQUE VASQUES CACERES X 

LUCIA HELENA LUQUE SERRANO X ANTONIO LUQUE VASQUES X DARCY LUQUE X JEANETE LUQUE 

RIBEIRO X MARIA APARECIDA LUQUE LEMES(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de cobrança de rito ordinário em que a parte autora objetiva 

provimento, que condene a ré ao pagamento de correção integral, na conta poupança n. 54567-3, Agência 350, da Caixa 

Econômica Federal, pelos índices de abril e maio de 1990, com crédito nos meses, respectivamente de maio e junho de 

1990.Tendo em vista o princípio de que a prova é do processo e não das partes, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que os autores juntem aos autos extratos das cadernetas de poupança n.54567-3, referente aos meses de maio e junho de 

1990.Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0012359-44.2010.403.6100 - LAUDO SATORI WATANABI(SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para que comprove os recolhimentos supostamente indevidos, durante o 

período requerido, haja vista que conforme estabelece o art. 283 do Código de Processo Civil a petição inicial deve ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, o que não ocorreu no caso. Em igual prazo, atribua a 

parte autora o adequado valor à causa, a fim de que seja consentâneo com o proveito econômico almejado nesta 

demanda, recolhendo a diferença das custas processuais, observando-se inclusive o certificado a fls. 32, sob pena de 

cancelamento da distribuição.Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada de procuração.Cumpridas as 

determinações supra, tornem os autos conclusos. Intime-se.  

 

Expediente Nº 4575 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0012402-74.1993.403.6100 (93.0012402-1) - ANNA MARIA DE ARRUDA LEME - ESPOLIO(MARIA ALICE DE 

ARRUDA LEME)(SP027041 - JOSÉ PAULO COUTINHO DE ARRUDA E SP041998 - SONIA REGINA 

KUCHARCZUK DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 239/242: Defiro vista fora do cartório pelo prazo de 10 (dez) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0024924-50.2004.403.6100 (2004.61.00.024924-0) - GERALDO TADEU RODRIGUES DE ALMEIDA(SP065327 - 

RAILDA CABRAL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 
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SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Ciência do desarquivamento.Fls. 196: Anote-se.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0027484-28.2005.403.6100 (2005.61.00.027484-6) - JOSE ANTONIO ALVES DE MELO(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 4576 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0661655-94.1984.403.6100 (00.0661655-0) - MATARAZZO TRADING CIA/ DE EXP/ IMP/(SP020309 - 

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 302: Defiro à parte autora prazo suplementar de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0019892-89.1989.403.6100 (89.0019892-0) - IVAN JOSE DUARTE JUNIOR X JORGE ROBERTO BALDUZZI X 

JOSE MACIEL BONELLI X LUIS ANTONIO MACIEL PITALUGA X MILTON CABRAL X NELSON LOTUFO 

X WALTER MARIANO DA COSTA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA 

APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) 

Cite-se nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, utilizando-se a contrafé acostada na contra-capa dos 

autos.Int. 

 

0033876-09.1990.403.6100 (90.0033876-0) - GRUPO INTERNACIONAL CINEMATOGRAFICO 

LTDA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA AGU) 

Diante da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.007541-4 (traslado de fls. 197/199) 

requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0015358-63.1993.403.6100 (93.0015358-7) - IND/ QUIMICA DEL MONTE LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Fls. 330: Defiro, proceda a Secretaria o desentranhamento de fls. 121/150, substituindo pelas cópias acostadas na 

contra-capa dos autos.Após, publique-se para que a parte autora retire os originais, em 05 (cinco) dias.Quanto ao pedido 

de prazo suplementar, defiro novo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0019615-63.1995.403.6100 (95.0019615-8) - IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E 

SP142206 - ANDREA LAZZARINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHAES BETITO E Proc. 206 - ANA LUCIA AMARAL E Proc. NILSON FILETI (ABRADEC)) 

Diante do teor do traslado de fls. 513/519, requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0012722-51.1998.403.6100 (98.0012722-4) - JOSE ARISTIDES RAMOS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial a fls. 496/502, no prazo sucessivo de 

05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, venham os autos conclusos. Intime-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0046936-73.1995.403.6100 (95.0046936-7) - IND/ E COM/ DE MOVEIS GONZALEZ LTDA(SP131649 - 

SOLANGE GUIDO E SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO 

CARLOS VALALA) X IND/ E COM/ DE MOVEIS GONZALEZ LTDA X INSS/FAZENDA 

Apresente a exeqüente planilha indicativa do valor da execução nos moldes da decisão proferida nos autos dos 

Embargos à Execução n.º 0001742-93.2008.403.6100 pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3a. Região.Em seguida, 

dê-se vista à União Federal.Concorde, expeça-se ofício requisitório.Após intime-se a União Federal nos termos do 

artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal e artigo 12 da Resolução 55 CJF/STJ, de 14 de maio de 2009. 

Decorrido o prazo sem impugnação, transmita-se a referida ordem de pagamento. Int.  

 

0047795-21.1997.403.6100 (97.0047795-9) - NESTOR COELHO PITA X NORMANDO DE BELLIS X OSORIO 

QUEIROZ DE CAMARGO X PAULO BLECHER X ROBERTO TOMANIK(SP078100 - ANTONIO SILVIO 

PATERNO E SP129412 - ALDA CATAPATTI SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA 

UNIAO FEDERAL) X NESTOR COELHO PITA X UNIAO FEDERAL 

Desarquivem-se os autos dos Embargos à Execução n.º 2003.61.00.013110-8, apensando-os a estes.Após intime-se a 
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parte autora a fim de que requeira o que de direito para o início da execução atinente à obrigação de pagar fixada 

naqueles autos (fls. 196/199). 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0003168-09.2009.403.6100 (2009.61.00.003168-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018095-14.2008.403.6100 (2008.61.00.018095-6)) MARILZA LINDER VIEIRA(SP193723 - CAIO DE MOURA 

LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Comprove a executada o recolhimento do montante fixado na decisão de fls. 148/151 (R$ 14.392,58) atualizado até a 

data do efetivo pagamento.Com a juntada do comprovante de pagamento, expeça-se alvará de levantamento em favor 

da exequente de referido depósito e do montante declinado a fls. 130 e 153.Int. 

 

0010130-14.2010.403.6100 (2009.61.00.001985-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001985-03.2009.403.6100 (2009.61.00.001985-2)) ROBERTO JOSE BARNABE - ESPOLIO X JANETI PIZZATO 

BARNABE X VIVIANI BARNABE X CLAUDIA BARNABE(SP166906 - MARCO FABIO RODRIGUES DE 

MENDONÇA EVANCHUCA E SP137023 - RENATO PINHEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 26: Manifeste-se a executada.Após tornem os autos conclusos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0036450-29.1995.403.6100 (95.0036450-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031227-

95.1995.403.6100 (95.0031227-1)) ANTONIO CARLOS DA COSTA X SOLANGE APARECIDA JANUZZI DA 

COSTA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 

TADAMATSU NUKUI) X CREFISA S/A(Proc. FELICE BALZANO E Proc. JOSE CARLOS AUGUSTO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO CARLOS DA COSTA 

Proceda-se ao desbloqueio dos ativos financeiros excedentesConsiderando o bloqueio dos ativos financeiros do 

executado ANTONIO CARLOS DA COSTA, intime-se a parte executada para, caso queira, ofereça impugnação ao 

bloqueio, no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo acima fixado, proceda-se à transferência do numerário 

bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da 

Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal.Quanto a executada 

SOLANGE APARECIDA JANUZZI DA COSTA, indique a exeqüente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 

(cinco) dias.Silente, aguarde-se no arquivo manifestação da parte interessada.Intime-se. 

 

0015544-76.1999.403.6100 (1999.61.00.015544-2) - DATASIST INFORMATICA S/C LTDA(SP068650 - NEWTON 

JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP118755 - MILTON FAGUNDES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X 

INSS/FAZENDA X DATASIST INFORMATICA S/C LTDA 

Proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio efetuado sobre os ativos financeiros de 

DATASIST INFORMATICA S/C LTDA, intime-se a parte executada para, caso queira, ofereça impugnação ao 

bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475, m do Código de Processo Civil.Escoado o prazo acima 

fixado, proceda-se à transferência do montante bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa 

Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se ofício de conversão em renda em favor da 

exeqüente.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades 

legais. Intime-se. 

 

0047418-45.2000.403.6100 (2000.61.00.047418-7) - MARIA MARLI DOS SANTOS LEITE(SP100834 - MOACIR 

ALVES DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MARIA MARLI DOS SANTOS LEITE 

Ante a informação supra, proceda-se ao imediato desbloqueio do montante mencionado.Intime-se a exequente para que 

apresente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no 

arquivo.Int. 

 

0049198-20.2000.403.6100 (2000.61.00.049198-7) - ITALINDUSTRIA TERMO ELETRO MECANICA 

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ITALINDUSTRIA TERMO ELETRO MECANICA LTDA 

Proceda-se ao desbloqueio dos valores excedentes.Considerando o bloqueio efetuado sobre os ativos financeiros de 

ITALINDUSTRIA TERMO ELETRO MECANICA LTDA, intime-se a parte executada para, caso queira, ofereça 

impugnação ao bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475, m do Código de Processo Civil.Escoado 

o prazo acima fixado, proceda-se à transferência do montante bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, 

perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se ofício de conversão em 

renda em favor da exeqüente.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas 
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as formalidades legais. Intime-se. 

 

0018095-14.2008.403.6100 (2008.61.00.018095-6) - MARILZA LINDER VIEIRA(SP193723 - CAIO DE MOURA 

LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X MARILZA LINDER VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 152/156: Nesta data exarei despacho nos autos do Cumprimento Provisório de Sentença apensos.Int. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 9182 
 

MONITORIA 

0027437-20.2006.403.6100 (2006.61.00.027437-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ALAN SILVA PEREIRA X IVONE DIAS DOS SANTOS X WALDEMAR SILVA 

PEREIRA 

Em face da consulta supra, providencie a CEF a juntada aos autos de documentação que comprove a alteração da grafia 

do nome da ré Ivone Dias dos Santos. Após, remetam-se os autos ao SEDI para as retificações necessárias e cumpra-se 

o despacho de fls. 222.Int. 

 

0029822-04.2007.403.6100 (2007.61.00.029822-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LEANDRO DE SOUZA MARCELINO X FLAVIO CARRILO FILHO X WILMA 

MARAN CARRILO 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, bem como a determinação contida na sentença de fls. 90/91-verso, 

fica a parte autora intimada do seguinte despacho:Intime-se a parte autora para apresentar a memória discriminada e 

atualizada do valor exequendo. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008432-75.2007.403.6100 (2007.61.00.008432-0) - NELSON NOBUYUKI MATSUI(SP033907 - SIDNEI DE 

OLIVEIRA LUCAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.5 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença às fls. 99/103.  

 

0008592-03.2007.403.6100 (2007.61.00.008592-0) - QUEFIO IND/ E COM/ LTDA(SP026463 - ANTONIO PINTO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.A preliminar de inépcia da exordial deve ser 

rejeitada, uma vez que o rol do art. 295, parágrafo único, do CPC é taxativo e se determinada situação não se subsumir a 

nenhuma das hipóteses elencadas, não pode ser decretada a inépcia da inicial.A petição inicial atende aos requisitos do 

art. 282 do Código de Processo Civil, mediante satisfatória indicação dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido. 

Ademais, observo que, ainda que existisse a suposta irregularidade apontada pela União, esta não impossibilitou a 

formulação de sua defesa, conforme se verifica de sua contestação.No tocante à produção de provas requerida pela 

autora, foi providenciada pela ré a juntada de cópia integral do Processo Administrativo nº 12466.000585/2004-10, em 

cumprimento à referida decisão.Quanto à prova documental, as partes tiveram a oportunidade de produzi-la no 

momento processual oportuno, na forma dos arts. 396 e 397 do Código de Processo Civil.Outrossim, verifico que os 

documentos juntados aos autos são suficientes para o deslinde das questões discutidas na presente demanda.Indefiro a 

expedição de ofícios para obtenção de informação a respeito da data de chegada das mercadorias importadas a que se 

referem os Processos nºs. 163/02 e 164/02, correspondentes às DIs de nºs. 003/0028673-7 e 02/00285573-0, uma vez 

que se trata de diligência que incumbe à própria autora (art. 333, I, do CPC).Ademais, a controvérsia não diz respeito à 

data da chegada das mercadorias importadas, mas sim ao momento da ocorrência do fato gerador, que segundo a ré, por 

se tratar de mercadoria despachada para consumo, é a data do registro da Declaração de Importação.De outra parte, 

descabe a pretendida prova pericial nos livros contábeis da empresa Intercip Internacional Ltda., na Alfândega de 

Vitória e na FUNDAP, tendo em vista que os livros contábeis da aludida empresa e demais documentos que embasaram 

as decisões administrativas de primeira e segunda instância, inclusive os fornecidos nas intimações encaminhadas às 

adquirentes das mercadorias, já se encontram juntados por cópia aos autos do processo administrativo.Tratando-se de 

ação anulatória de decisão administrativa, é suficiente a análise da documentação juntada aos autos do processo 

administrativo, para se verificar se realmente comprovam os fatos apurados pela fiscalização, sendo inócuas outras 

diligências.Ademais, o art. 1.191, 1º, do Código Civil e o art. 382 do Código de Processo Civil não impõem a terceiros 
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a obrigação de exibir livros e documentos, mas somente às partes da relação jurídica processual (nesse sentido: STJ, 

REsp 206946/PR, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ 07/05/2001, p. 145).Em 

consequência, defiro a realização de perícia contábil tão-somente em relação aos documentos constantes do processo 

administrativo, cuja cópia integral encontra-se juntada aos presentes autos e, para tanto, nomeio como Perito Judicial o 

Dr. Waldir Luiz Bulgarelli, que deverá ser intimado acerca de sua nomeação, apresentando, outrossim, estimativa de 

honorários, no prazo de 05 (cinco) dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, bem como a formulação de 

quesitos, no prazo legal.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial em 30 (trinta) dias, oportunidade 

em que deverá responder aos seguintes quesitos:1) Constam dos documentos contábeis da empresa Intercip 

Internacional Ltda., juntados por cópia ao processo administrativo, registros de pagamentos efetuados pela autora 

(Quefio) para o fechamento do câmbio, relativamente à importação de mercadorias por aquela empresa?2) Há registros 

na documentação que instrui o processo administrativo de haver a autora recebido de outras empresas valores 

provenientes da venda de parte das mercadorias importadas?3) Existem registros de eventual participação da autora na 

importação das mercadorias que resultaram na lavratura do Auto de Infração nº 0727600/50.016-04 e Processo 

Administrativo nº 12466.000585/2004-10?Juntado o laudo, manifestem-se as partes.Intimem-se. 

 

0060053-90.2007.403.6301 (2007.63.01.060053-0) - ORLANDO DELGADO AGUIAR JUNIOR(SP215854 - 

MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 169: Em face do tempo decorrido, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora cumprir o despacho de fls. 

168.Silente, venham-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

0006581-64.2008.403.6100 (2008.61.00.006581-0) - LUIZ OTAVIO ROMA X JULIA MARIA DE CASTRO 

ROMA(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.5 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença às fls. 117/121.  

 

0019705-17.2008.403.6100 (2008.61.00.019705-1) - HOMERO CARLOTTI BARBOSA(SP097670 - ANA BEATRIZ 

CHECCHIA DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos do item 1.5 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença às fls. 97/101.  

 

0023248-28.2008.403.6100 (2008.61.00.023248-8) - RICARDO MALDONADO PERES(SP249650 - JULIANA 

RAMOS DE OLIVEIRA E SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA) X UNIAO FEDERAL X 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP118353 - ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA) 

Fls. 480/494: Ciência às partes da devolução da Carta Precatória.Publique-se o despacho de fls. 477.Int.DESPACHO 

DE FLS. 477: Ciência às partes acerca da devolução da Carta Precatória às fls. 455/471.Int.  

 

0027035-65.2008.403.6100 (2008.61.00.027035-0) - ROSA MARIA PIVOTO MAFUZO(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.5 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença às fls. 100/104.  

 

0033668-92.2008.403.6100 (2008.61.00.033668-3) - JOAO BERTON(SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA 

ASSIS E SP234284 - EUNICE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Fls. 145/155: Dê-se vista à parte autora.Fls. 156/160: Tendo em vista a solicitação administrativa efetuada pela parte 

autora às fls. 138/144, intime-se a CEF para que no prazo de 10 (dez) dias colacione aos autos o extratos das seguintes 

contas de poupança, agência nº 0332: 00104186-7, 00115216-2, 00067303-7, 00070482-0 e 00033742-8. Após, dê-se 

vista à parte autora.Int. 

 

0000845-31.2009.403.6100 (2009.61.00.000845-3) - PEDRO HENRIQUE ANTONIAZZI PUCCI X MARCO 

ANTONIO ANTONIAZZI PUCCI(SP242443 - SUZANA MARTINS SANDOVAL E SP164647E - CAROLINE 

OHKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte ré intimada a se manifestar 

sobre os documentos juntados às fls. 154/160. 

 

0018899-45.2009.403.6100 (2009.61.00.018899-6) - ALCIONE ELIZABETH CALCAGNETTA CESTINI(SP121002 

- PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 177/226.  
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Expediente Nº 9183 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0735908-09.1991.403.6100 (91.0735908-0) - EMILIO DONIZETTI BELATTI(SP197127 - MARCOS ALEXANDRE 

BELATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Expeça-se ofício precatório/requisitório, observando-se a quantia apurada às fls. 195/199. Antes de sua transmissão 

eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal. Após, arquivem-se estes autos, até o depósito do montante requisitado.Int. 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. 

 

0007628-35.1992.403.6100 (92.0007628-9) - KATUYTI FUKUI X LUIZ FERNANDO SARDAS X ANA MARIA 

CARVALHO SARDAS X MIGUEL MONTEIRO X NEY DE PAULA PALMEIRA X RANDAL PERSIO 

CORADIN(SP066592 - MARIA DO CARMO MARCONDES E SP059228 - TANIA NUNES DE SOUZA 

RAMPAZZO MOMPEAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. 

 

0043628-34.1992.403.6100 (92.0043628-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0738617-

17.1991.403.6100 (91.0738617-6)) VIGUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME(SP019504 - DION CASSIO 

CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA 

ZAMBONI) 

Em face da consulta de fls. 148 e comprovante de fls. 149, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da 

autora, passando a constar VIGUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME.Após, cumpra-se o despacho de fls. 126, 

expedindo-se ofício requistório apenas em relação ao autor, tendo em vista não constar do cálculo de fls. 81/88 valor 

referente aos honorários.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de 

ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal. 

 

0065612-74.1992.403.6100 (92.0065612-9) - MARIO JOSE BIAZOLO X JOSE LUIZ CALTRAN X ANTONIO 

JOSE CALTRAN X IRMA CALTRAN X DECIO BASSI X JOSE DO CARMO DOS SANTOS X MELANIA VITA 

VELOSO X JOSE ALBERTO VELOSO(SP086250 - JEFFERSON SIDNEY JORDAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. 

 

0018538-82.1996.403.6100 (96.0018538-7) - JORGE CHIKU X JOSE RICARDO FAZZOLE FERREIRA X 

LEOPOLDO MASSARDI X LUIZ CARLOS MEIRELES DE ASSIS X LUIS CARLOS SCHORR SILVESTRE X 

MARIA BUCINO GALTIERI X MILTON TASHIRO X MIZUE FUJII X NANCI ORLANDI X NORIVAL JOSE 

BRUGOGNOLLE(SP132159 - MYRIAN BECKER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA 

CHAVES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. 

 

0094589-63.1999.403.0399 (1999.03.99.094589-8) - NICIA SALLES DE OLIVEIRA X ODACIRA BEZERRA DA 

SILVA DE CASTRO X ODILSEIA TEIXEIRA ARBOLEDA X ROCINEIDE CANDIDO DO ESPIRITO SANTO X 

SANDRA ELIANA MASI LINDQUIST X SERGIO VAZ ROCHA X SONIA STRAUSS GALVAO X TEREZINHA 

DE JESUS RODRIGUES X TOMOKO TAKANO X VERA LUCIA SHIKANAI(SP078100 - ANTONIO SILVIO 

PATERNO E SP034763 - PIEDADE PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS 

REIS) 

Fls. 889/896: Expeça-se ofício requisitório, conforme determinado no despacho de fls. 856, em relação aos autores 

Sérgio Vaz Rocha, Sonia Strauss Galvão e Vera Lucia Shikanai, observando-se que, em relação ao primeiro, não haverá 

desconto referente ao PSS, nos termos da manifestação da União Federal de fls. 890. Já em relação à Vera Lucia 

Shikanai, observe-se que o valor do desconto previdenciário já foi deduzido do valor final apurado às fls. 

847.Manifeste-se a parte autora acerca do falecimento de Nicia Salles de Oliveira, conforme informado pela União às 

fls. 889/890 e 893.Silente, arquivem-se os autos, aguardando-se o depósito do montante requisitado.Int.INFORMAÇÃO 

DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) de 

pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 
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0036888-13.2000.403.0399 (2000.03.99.036888-7) - 1. TABELIA DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 

TITULOS DE SAO CAETANO DO SUL(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA) 

Fls. 404/405: Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do autor, passando a constar 1. TABELIA DE 

NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SAO CAETANO DO SUL, conforme comprovante de fls. 

402.Após, cumpra-se o despacho de fls. 393.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da 

expedição de minuta(s) de ofício(s) precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução 

n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0034116-85.1996.403.6100 (96.0034116-8) - ALAYR CALDINI X ANNA GALVAO DA SILVA X DIRCE PEREZ 

X MARIA LUCIA DAMBROSIO CARUSO DE HOLANDA X MASA UEDA X MILTES HARMI TOMINAGA 

SACOMOTO X NADEJE APARECIDA CATONECE GANDUR X NEREIDE RODRIGUES DIAS X ROSEMARY 

GIANNINI FERREIRA X RUTE TOLEDO DO CARMO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS E SP125641 - CATIA 

CRISTINA SARMENTO MARTINS RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO 

DOS REIS) X ANNA GALVAO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA DAMBROSIO CARUSO DE 

HOLANDA X UNIAO FEDERAL X MASA UEDA X UNIAO FEDERAL X MILTES HARMI TOMINAGA 

SACOMOTO X UNIAO FEDERAL X NEREIDE RODRIGUES DIAS X UNIAO FEDERAL X RUTE TOLEDO DO 

CARMO X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Expediente Nº 9185 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0009409-38.2005.403.6100 (2005.61.00.009409-1) - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS 

DE SAO PAULO - CEAGESP X UNIAO FEDERAL(SP177336 - PAULA KEIKO IWAMOTO E SP131164 - 

ALEXANDRE BOTTINO BONONI E SP194911 - ALESSANDRA MORAES SÁ E SP182818 - LERONIL 

TEIXEIRA TAVARES E SP197604 - ARIELA SCHWELLBERGER BARBOSA) X FUAD NASSIF 

BALLURA(SP007243 - LISANDRO GARCIA) 

Vistos em Inspeção.Publique-se o despacho de fls. 2392.Int.DESPACHO DE FLS. 2392: Fls. 2389/2391: Dê-se vista às 

partes. Int..  

 

DESAPROPRIACAO 

0080510-20.1977.403.6100 (00.0080510-6) - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - 

CTEEP(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X 

ANDRE LOURENCO FLORIANO(SP026268 - PAULO ALVES DA CUNHA E SP015760 - ROBERTO CURI) 

Vistos em inspeção.Fls. 332/333:Junte a Secretaria, após a fl. 334, a nota de devolução e a certidão do oficial de registro 

imobiliário, acostadas à contracapa, renumerando-se os autos.Junte a expropriante planta descritiva da área total do 

imóvel, nos termos em que requerida pelo o 1º Oficial de Registro de Imóveis.Após, voltem-me conclusosInt. 

 

MONITORIA 

0006286-27.2008.403.6100 (2008.61.00.006286-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X LETICIA MARIA CORREA(SP028678 - PERCY EDUARDO NOGUEIRA S 

HECKMANN) X ODILIA AUGUSTA 

Vistos em inspeção.Recebo o(s) recurso(s) de apelação de fls. 98/112 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista a CEF 

para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0028129-15.1989.403.6100 (89.0028129-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022526-

58.1989.403.6100 (89.0022526-0)) ELECTRO PLASTIC S A(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP102198 - 

WANIRA COTES) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do retorno dos autos.Remetam-se os autos ao SEDI para substituição da ré SUPERINTENDÊNCIA 

NACIONAL DE ABASTECIMENTO - SUNAB pela sucessora UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional).Traslade-se 

para os autos da ação cautelar nº 0022526-58.1989.403.6100, cópia da sentença de fls. 207/211, V. Acórdão de fls. 

272/274 e certidão de trânsito em julgado de fls. 277, desapensando-os.Cumprido, nada requerido, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0663223-04.1991.403.6100 (91.0663223-8) - NICANOR DONEGA(SP013240 - LUIZ FABIANO CORREA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP110355A - GILBERTO LOSCILHA) X BANCO DO BRASIL 

S/A(SP133529 - ANA LUCIA CALDINI) 
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Em atendimento ao despacho de fls. 240, ficam intimados BACEN e Banco do Brasil acerca do decurso de prazo sem 

manifestação do devedor. 

 

0736848-71.1991.403.6100 (91.0736848-8) - ARNALDO DE VASCONCELLOS X ANTONIO INACIO FILHO X 

CARLOS ROBERTO VERZANI X CARLOS MERCI X CELESTINO DE POMPEIA CALAFIORI X IRINEU 

BATISTA DA SILVA X JORGE LUIS DE OLIVEIRA X NADIR CARRARO X RONALDO COMITO X VICENTE 

SOUZA SIQUEIRA(SP071223 - CARLOS ROBERTO VERZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) 

Em face da consulta de fls. 306, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome do autor Celestino de Pompeia 

Cafafiori, passando a constar CELESTINO DE POMPEIA CALAFIORI, conforme documento de fls. 34.Tendo em 

vista a divergência entre a grafia que consta dos autos e aquela constante junto à Receita Federal do Brasil, em relação 

ao autor Irineu Batista da Silva, traga aos autos, o referido autor, documentação comprovando a correta grafia de seu 

nome, se Irineu ou Irineo. Ressalte-se que, caso a grafia incorreta seja aquela que consta em seu cadastro junto à Receita 

Federal do Brasil, deverá o autor providenciar sua correção para o regular processamento do ofício requisitório.Int. 

 

0020421-35.1994.403.6100 (94.0020421-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011117-

12.1994.403.6100 (94.0011117-7)) BANCO GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A X GM LEASING S/A - 

ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - 

DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Providencie a parte autora a juntada aos autos de documento comprobatório da incorporação do autor GENERAL 

MOTORS DO BRASIL S/A pelo BANCO GMAC S/A, conforme noticiado às fls. 354. Após, remetam-se os autos ao 

SEDI para as retificações necessárias no polo ativo do feito. Pleiteia a parte autora a renúncia à execução do julgado, 

com o fim exclusivo de requerer a sua restituição/compensação diretamente na Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

em cumprimento à exigência dos artigos 70, parágrafo segundo, e 71, parágrafo primeiro, inciso III, da IN SRF nº 

900/2008, ressalvando o direito de permanecer pleiteando o pagamento dos honorários advocatícios devidos pela União 

Federal reconhecidos na decisão transitada em julgado de fls. 195/200. De início, verifica-se que o pedido de renúncia à 

execução é cabível, tendo em vista que a Lei nº 9430/96 autoriza a requerente a utilizar seu crédito decorrente da coisa 

julgada na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita 

Federal. Nesse sentido é a orientação da jurisprudência (TRF3, AC nº 123644, Relatora Desembargadora Consuelo 

Yoshida, j. 24/01/2008, DJU 25/02/2008, P. 1180). Assim, pouco importa a informação da exequente de que irá 

promover a compensação, eis que, se a credora não pode ser obrigada a executar um julgado, poderá também fazê-lo 

apenas parcialmente, com os riscos decorrentes dessa espécie de execução, inclusive de ver glosada a compensação 

feita de forma escritural ou administrativa. Ademais, a Instrução Normativa SRF nº 900/2008, em seu artigo 70, 

parágrafo segundo, prescreveu que, na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em 

que o crédito esteja amparado em título judicial passível de execução, a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a 

compensação somente poderão ser efetuados se o requerente comprovar a homologação da desistência da execução do 

título judicial pelo Poder Judiciário, ou a renúncia à sua execução, e a assunção de todas as custas do processo de 

execução, inclusive os honorários advocatícios referentes ao processo de execução. Em face do exposto, recebo o 

pedido de fls. 354/355 como pedido de desistência da execução, homologando-o, ressalvando-se as custas e honorários 

advocatícios devidos no processo de conhecimento. No que se refere à condenação da União Federal em honorários 

advocatícios, não obstante a sua discordância formulada às fls. 353, verifico que existe razão à parte autora em sua 

manifestação de fls. 343/348. Isto porque, o julgado de fls. 195/200, transitado em julgado às fls. 335, que acolheu os 

Embargos de Declaração da parte autora e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, 

condenou a União Federal à restituição dos valores de FINSOCIAL que excederam à alíquota de 0,5%, bem como às 

custas e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por sua vez, a decisão de fls. 223 

refere-se à homologação de renúncia ao direito em que se funda a ação no tocante ao pedido principal de compensação 

dos créditos relativos ao recolhimento do FINSOCIAL com débitos vincendos da CSL e IRPJ, com o prosseguimento 

do feito relativamente à repetição do indébito referente ao FINSOCIAL. Assim, uma vez que a decisão de fls. 223 

restringiu-se ao pedido principal, o pedido subsidiário (restituição dos créditos de FINSOCIAL) teve prosseguimento, 

permanecendo exigível, portanto, a condenação da União Federal em honorários advocatícios no importe de 10% (dez) 

por cento do valor da condenação. Outrossim, em face da homologação da renúncia quanto ao pedido de compensação 

(fls. 223), foi a parte autora condenada em honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor da causa. 

Considerando que o pedido de renúncia da execução subsidiária formulado pela parte autora às fls. 354/355 não abrange 

os honorários advocatícios a que a União Federal foi condenada, bem como a condenação da parte autora em honorários 

advocatícios no montante de 1% (um por cento) do valor da causa, requeiram as partes o que for de direito, visando ao 

prosseguimento do feito com relação aos honorários advocatícios cabentes a cada uma. Silentes, arquivem-se os autos. 

Int.  

 

0020959-40.1999.403.6100 (1999.61.00.020959-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043725-24.1998.403.6100 (98.0043725-8)) ELEN HELENA BEZERRA DA SILVA X DANIEL PINTO DA SILVA 

X GUSTAVO BEZERRA DA SILVA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO 

CARLOS SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS 

DA CUNHA) X BANCO INDL/ E COML/ S/A 
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Recebo o recurso de apelação de fls. 288/303 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

0001715-57.2001.403.6100 (2001.61.00.001715-7) - AUTO POSTO PAPA JOAO XXIII LTDA(SP170162 - 

GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO 

DE ANDRADE) 

A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido às fls. 

287/294.Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade 

de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário 

à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de 

serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e 

após, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada da penhora efetuada, 

conforme detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores às fls. 304/305.  

 

0002411-54.2005.403.6100 (2005.61.00.002411-8) - AGRO INDL/ SANTA LAURA S/A(Proc. AMELIA CELARO 

RODRIGUES VERRI E Proc. SILVERIO AZEREDO MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1925 - CAROLINA 

ZANCANER ZOCKUN) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA 

PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido, às fls. 

430/433.Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade 

de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário 

à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de 

serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e 

após, arquivem-se os autos. Fls. 435: Ciência à parte autora. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à Centrais 

Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás do detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores às fls. 440/441. 

 

0012711-41.2006.403.6100 (2006.61.00.012711-8) - SANDRO SANTOS(SP225020 - MONICA ORSATTI 

MARCOLONGO) X CAROLINA BAPTISTELLA(SP254862 - AUGUSTO CEZAR MIOLARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X 

EMPREENDIMENTOS MASTER S/A(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP234763 - MARCELO JOSE DE ASSIS 

FERNANDES) X COOPERATIVA HABITACIONAL DEZESSEIS DE DEZEMBRO 

Despacho proferido em 21.02.2010:Vistos em inspeção.Fls. 545/548: Manifeste-se o autor.Intimem-se. 

 

0005228-23.2007.403.6100 (2007.61.00.005228-7) - SERGIO ADRIANO BARBOSA(SP238467 - JANDUI 

PAULINO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E 

SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Traslade-se para os autos dos processos nº 20076100008452-5 e 20086100001371-7 cópia da sentença, de fls. 165/169-

verso, e da certidão de trânsito em julgado, de fls. 175.Fls. 171/172: Manifeste-se a parte autora.Fls. 173/174: 

Manifeste-se a parte ré.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005881-88.2008.403.6100 (2008.61.00.005881-6) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - 
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FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X CARLOS ZANATA 

LIMA PINTO 

Tendo em vista o detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores juntada às fls. 47/48 e os valores irrisórios 

bloqueados, proceda-se ao seu desbloqueio e dê-se vista à parte credora.Publique-se o despacho de fls. 43.Nada 

requerido, arquivem-se os autos. Int.DESPACHO DE FLS. 43:A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada 

em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição 

se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo 

Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas 

execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens penhoráveis que não 

dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, 

citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 

1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, 

Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, 

defiro a penhora on-line conforme requerido às fls. 41. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o 

limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu 

imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa 

Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado 

acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência 

de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0015995-86.2008.403.6100 (2008.61.00.015995-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP114904 - NEI CALDERON E SP173013 - FERNANDO RICARDO 

LEONARDI) X DREAM PLACE COM/ DE COLCHOES LTDA X FABIO CALIXTO JOAQUIM X ANDREA 

INOUE JOAQUIM 

Fls. 96: Intime-se a CEF para que regularize sua representação processual nos autos.Após, venham-me os autos 

conclusos para apreciação do petição de fls. 95.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0046095-54.1990.403.6100 (90.0046095-6) - TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA(SP111504 - EDUARDO 

GIACOMINI GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Fls. 149/156 e 159/166:A autora obteve liminar na presente ação, autorizando o depósito judicial, para a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário (fls. 38 e 81/83).A ação principal, conforme traslado de peças, foi julgada 

improcedente (fls. 130/140).A autora pede o reconhecimento da decadência do crédito tributário, consubstanciado nos 

depósitos efetuados nos autos a título de IPI, sob a alegação de que, mesmo depositado em juízo, deveria a Fazenda ter 

constituído o crédido através do lançamento, sob pena de perder o direito ao crédito fiscal, nos termos do art. 173, do 

CTN.A União, discordando da alegação, pede sejam convertidos os depósitos em renda, nos termos da jurisprudência 

do STJ.Não assiste razão à autora, tendo em vista que, nos tributos lançados por homologação, o depósito judicial em 

dinheiro, efetuado pelo contribuinte com o intuito de suspender a exigibilidade crédito tributário, equivale ao 

recolhimento da exação, que deve ser convertida em renda no caso de improcedência da ação. Nesta hipótese, não 

transcorre o prazo decadencial, já que há lançamento tácito.Nesse sentido a jurisprudência do STJ: STJ, EREsp 767328-

RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 11/4/2007, DJ 01/09/2008.Com estes fundamentos, indefiro o 

pedido da parte autora.Expeça-se ofício de conversão em renda. Juntado o comprovante de conversão, arquivem-se os 

autos.Int.  

 

0006502-47.1992.403.6100 (92.0006502-3) - BIAGGIO NICOLAU KAUFFMANN & CIA/ LTDA X ADEMIR 

ANTONIO LUPERINI - ME X ARARAS INTERMEDIACOES DE BENS S/C LTDA X AGROCERRI 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X CASAGRANDE & CASAGRANDE LTDA X CASA DE CARNE DEBOM 

LTDA X CELESTE PRONI & FILHOS LTDA X COML/ ERENO LTDA X CONTRUCK COM/ DE PECAS E 

MECANICA LTDA(SP036767 - JOSE PAULO TONETTO) X UNIAO FEDERAL 

Em face da concordância manifestada pelas autoras, às fls. 206, informe a parte autora o número do CPF, Cédula de 

Identidade e inscrição na OAB do patrono em nome do qual serão expedidos os alvarás de levantamento. Comprovem 

as autoras que os signatários das procurações de fls. 151/158 tinham poderes para subscrever aqueles instrumentos 

isoladamente.Cumprido, expeçam-se alvarás de levantamento em favor das autoras, relativamente aos depósitos 

comprovados nos autos, conforme concordância da parte autora, às fls. 206, que deverão ser retirados nesta Secretaria, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu 

cancelamento imediato.Expeça-se ainda ofício para conversão em renda da União, conforme planilha apresentada, às 

fls. 166.Int.  

 

0007882-85.2004.403.6100 (2004.61.00.007882-2) - FERNANDO MAURO BARBIERI(SP166881 - JOSÉ 

EDUARDO SILVERINO CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP124581 - CACILDA LOPES DOS 

SANTOS) 
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Vistos em Inspeção.De início, conforme dispõe o art. 45 do CPC, a renúncia do advogado deve conter a prova da 

cientificação do mandante a fim de que nomeie substituto. Assim, de conformidade com a uníssona jurisprudência, a 

renúncia apenas produz efeito após a ciência inequívoca do constituinte ou após o ingresso nos autos de novo patrono. 

Ademais, o ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado renunciante e não do juízo. A não localização da 

parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e fluência do decêndio, se 

aperfeiçoe a renúncia (JTAERGS 101/207, in NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto F. Código de Processo 

Civil e Legislação Processual em Vigor, 38ª edição, Editora Saraiva: São Paulo, p. 177). Verifica-se dos autos que a 

renúncia de fls. 93/94 não pode ser considerada válida, para os fins do art. 45 do CPC, pois foi dirigida a endereço 

diverso daquele indicado na petição inicial como endereço do autor. Intimado para esclarecer o motivo da divergência, 

o patrono do autor permaneceu silente (fls. 97).Dessa forma, o patrono constituído às fls. 13 permanece na 

representação do autor até que seja cumprido o disposto no art. 45 do CPC.Manifeste-se a CEF acerca do segundo 

parágrafo da consulta de fls. 98, apresentando memória discriminada e atualizada do cálculo. Int. 

 

0001600-21.2010.403.6100 (2010.61.00.001600-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000519-71.2009.403.6100 (2009.61.00.000519-1)) SANDRO SANTOS X CAROLINA BAPTISTELLA(SP283603 - 

SANDRO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos em inspeção.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Pretendem os requerentes a concessão de liminar 

que determine o cancelamento ou sustação dos efeitos do leilão extrajudicial realizado pela requerida sobre imóvel 

adquirido por meio de contrato de mútuo, alegando, em síntese, a falta de notificação pessoal dos requerentes quanto à 

execução extrajudicial e de ajuste prévio na escolha do agente fiduciário, bem como que a notificação não foi realizada 

em jornal de grande circulação. A inicial foi instruída com documentos.Instados a esclarecer a propositura da presente 

ação cautelar, tendo em vista a semelhança de pedido com a ação principal (fls. 60), os requerentes manifestam-se, a fls. 

62/64, justificando: a) que há fatos novos trazidos pela requerida em contestação nos autos principais; b) a demora na 

apreciação do pedido de reiteração da liminar pleiteada nos autos principais, indeferida inicialmente; c) a perda da posse 

do imóvel em litígio para Vandilson Silva Santos em processo em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro Regional do 

Jabaquara/Saúde da Comarca de São Paulo, por meio de liminar de imissão na posse, cumprida em janeiro de 2010.O 

pedido de cancelamento da execução extrajudicial por ausência de notificação pessoal é idêntico ao realizado na petição 

inicial dos autos principais, tendo sido indeferido em sede de antecipação dos efeitos da tutela e de agravo de 

instrumento interposto pelos requerentes.A questão referente à perda da posse em ação promovida na Justiça Estadual é 

consequência da execução extrajudicial, fato que não justifica a propositura de outra demanda, uma vez que não foi 

deferida a antecipação dos efeitos nos autos principais para suspender a execução extrajudicial sobre o 

imóvel.Remanesce apenas a apreciação quanto à invalidade da execução extrajudicial em virtude da ausência de 

publicação em jornal de grande circulação e falta de prévio ajuste na escolha do agente fiduciário.Não procede a 

alegação de ausência de escolha do agente fiduciário pelo mutuário, pois conforme disposto na parte final do parágrafo 

2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, compete a CEF, sucessora do Banco Nacional de Habitação, a escolha do agente 

fiduciário. Dessa forma, não há de se cogitar violação à norma do artigo 51, VIII, da Lei 8.078/1990.Outrossim, o 

próprio contrato (cláusula vigésima nona) faculta à instituição financeira a escolha do agente fiduciário entre as 

credenciadas pelo Banco Central do Brasil. De toda sorte, não há qualquer fato objetivo que permita concluir pela 

ausência de imparcialidade ou idoneidade do agente fiduciário escolhido.Por outro lado, o 2.º do artigo 31 do Decreto-

Lei 70/1966 dispõe que: Quando o devedor se encontrar em lugar incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, 

cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por 3 (três) dias, pelo menos, em um 

dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. Não 

se pode confundir circulação do jornal com a tiragem e a vendagem. A circulação é a possibilidade de acesso ao jornal. 

É a disponibilidade dele para compra em qualquer ponto de venda de jornais. Este é o único requisito estabelecido no 

2.º do artigo 31 do Decreto-lei 70/66.Destarte, indefiro a liminar requerida.Apensem-se aos autos principais.Cite-se e 

intimem-se. 

 

Expediente Nº 9186 

 

MONITORIA 
0034575-09.2004.403.6100 (2004.61.00.034575-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - 

LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X ARCENIO DO NASCIMENTO DE SOUSA X CLAUDIO GOMES 

REZENDE(SP222223 - AMAURY RIBEIRO NETO) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0499719-31.1982.403.6100 (00.0499719-0) - JULIA TEIVELIS VAZ DE LIMA(SP034125 - LUIZ HENRIQUE 

BARBOSA E SP058769 - ROBERTO CORDEIRO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE 

RODAGEM - DNER(Proc. 157 - GERALDO PADILHA DE OLIVEIRA) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 63/1018 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0016912-72.1989.403.6100 (89.0016912-2) - CIA/ DE CIMENTO PORTLAND PARAISO(RJ038205 - JOAO 

FRANCISCO TELLECHEA NETO) X UNIAO FEDERAL 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0011873-89.1992.403.6100 (92.0011873-9) - HERCILIA FORNARI CORDEIRO MATTIOLI X GUILHERME 

MONTEIRO JUNQUEIRA X YVONNE RIVA VANICORE X LUCIANA MARIA VANICORE CONSOLINE X 

ARISTIDES ULISSES PELLISSON X FRANCISCO PETTI X GUILHERME FUMACHI X OASUO MAEDA X 

TASHIAKI MAEDA(SP108368 - ADRIANA MARIA CONSOLINE PESSAGNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0037863-82.1992.403.6100 (92.0037863-3) - CARLOS EDUARDO DE CARVALHO PINTO X ALVACIR 

RICARDO X LUIZ CARLOS DE MORAES X ALVACIR RICARDO JUNIOR(SP108368 - ADRIANA MARIA 

CONSOLINE PESSAGNO) X UNIAO FEDERAL 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0005669-92.1993.403.6100 (93.0005669-7) - ANTONIO AMARO DE LIMA X ANGELA MAURA CARDOSO DA 

FONSECA E CASTRO X ANGELA MARIA BERNARDES RODRIGUES X ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA X 

ANDREA LOUREIRO CARON DE FREITAS X ANTONIO DESAN X ANTONIA MALDONADO MARTINS 

VIDAL X ARATA ASSAMI X AILTON CLEITON DE CARVALHO X ANA MARIA T C CARVALHO(SP078244 

- PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0018444-03.1997.403.6100 (97.0018444-7) - HELMET ROSARIO OTTAIANO X ISABEL VIANNA DE LIMA X 

JOAO VITOR ROBERTO X JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE CARLOS VIVEIROS X JOSE DE 

OLIVEIRA X JOSE ROBERTO CRUZ X JOSE OSMAR LUIZ PEREIRA X JOAO VELOSO ROCHA(SP031529 - 

JOSE CARLOS ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0020200-47.1997.403.6100 (97.0020200-3) - MARIA APARECIDA PIRES CAMILLO X GALDENCIO 

FRANCISCO DE SALES X JOAO RICARDO SANTIAGO X ANTONIO CARLOS MARTINS PEREIRA X LUIZ 

CARLOS RAPHAELLI X NANCY CASTREJANA NOVAES X VALERIA MARIA MODOLO X EDNA YURIKO 

NAKATU DONDO X MARIA BERENICE DOBROVOLSKI MACHADO MATTEDI X FATIMA APARECIDA 

SANTIAGO(SP128197 - LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO E SP116052 - SILVIA DA GRACA 

GONCALVES COSTA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(Proc. RONALDO ORLANDO DA 

SILVA) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0051099-28.1997.403.6100 (97.0051099-9) - DONIZETTE DIAS DE OLIVEIRA X EDSON RECCIOPO X 

FRANCISCO BORGES RODRIGUES X FRANCISCO MAIA DE MENEZES X JUAREZ MILITINO DE ARAUJO 

X MARIA DE FATIMA DA SILVA X OZELINDA FERREIRA DA SILVA X PEDRO DE SOUZA SILVA X 

ROGERIO DOS REIS X WANDERLEY DE ALMEIDA(SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 
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0031199-88.1999.403.6100 (1999.61.00.031199-3) - AUGUSTO ZANONI X FLORIANO PINHEIRO RODRIGUES 

X BENEDICTO CILIRIO DE OLIVEIRA X LUISA EUFROSINA DOS SANTOS X CARMEN 

ALTEMARI(SP147271 - NILTON CESAR GINICOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP227587 - ANTONIO CARLOS CARNEIRO E SP147271 - 

NILTON CESAR GINICOLO) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

0032921-79.2007.403.6100 (2007.61.00.032921-2) - ISABEL HITOMI MIYAOKA(SP255419 - FERNANDO 

GOMES MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0009036-85.1997.403.6100 (97.0009036-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO 

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X GETULIO JOSE ROSA 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0701596-07.1991.403.6100 (91.0701596-8) - TRANSPORTADORA VEGETAL LTDA X COMERCIO DE LENHA 

J.R. RODRIGUES LTDA(SP034310 - WILSON CESCA) X UNIAO FEDERAL 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6173 

 

MONITORIA 
0013418-38.2008.403.6100 (2008.61.00.013418-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X VANESSA GONCALVES X EDSON GONCALVES X APARECIDO HENRIQUE MACIEL X ILDA 

GONCALVES MACIEL(SP178135 - ANA PAULA GRACIOSO) 

D E C I S Ã O E M I N S P E Ç Ã OTrata-se de ação monitória, com pedido de tutela, objetivando provimento 

jurisdicional para que seja determinada a expedição de mandado de pagamento no valor de R$ 10.441,10, com a citação 

dos réus para que paguem o débito ou apresentem defesa, caso queiram, em face do não pagamento de contrato de 

financiamento celebrado com a embargante sob o nº. 21.0245. 185.0003605-77.A autora alega, em resumo, que foi 

concedido financiamento para custeio de 70% dos encargos educativos dos réus, sendo utilizado para a graduação do 

Curso de Turismo, no início do segundo semestre de 2001.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

07/34).Emenda à inicial (fls. 41/44 e 49).Determinada a citação dos réus (fl. 50), sobreveio manifestação dos réus, por 

meio de embargos monitórios, arguindo, preliminarmente, a inépcia da petição inicial por ausência de comprovação dos 

cálculos e a falta de interesse processual da autora.Os embargados requereram ainda a concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita e ainda a designação de audiência de tentativa de conciliação.No mérito, os embargados 

alegaram a abusividade do contrato de financiamento estudantil celebrado com a embargante por se caracterizar como 

contrato de adesão e ainda for violação de normas cogentes aplicáveis à matéria, especialmente, a aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor.Alegam que houve desequilíbrio na relação contratual, por terem sido impostas aos 

embargantes obrigações desproporcionais, inclusive com o locupletamento da autora, em desfavor dos réus.Justifica tal 

desproporção, sob a afirmação de que o contrato previu a capitalização de juros sem qualquer periodicidade, em notória 

afronta à previsão do artigo 51 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). Além disso, a fixação da Tabela 
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Price como critério para atualização das parcelas do financiamento. Os réus discutem ainda a impossibilidade de 

previsão de juros moratórios e remuneratórios, inclusive pela previsão no contrato de alteração unilateral por parte da 

autora dos critérios a serem aplicados. Por fim, os embargantes discutem a ilegalidade da cláusula de comissão de 

permanência e ainda não caracterização da mora, pois a abusividade do contrato imposto pela autora, impossibilitando o 

cumprimento, por parte dos embargados, das obrigações contratuais assumidas.Relatei. Decido.Inicialmente, recebo os 

presentes embargos monitórios, posto que tempestivos, consoante certidão de fl. 87 e concede o benefício da assistência 

judiciária gratuita aos embargantes.O artigo 273, do Código de Processo Civil, estabelece como requisitos para a 

concessão da tutela antecipatória, a existência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação e, alternativamente, 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou a caracterização de abuso do direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu.Segundo Cândido Rangel Dinamarco o conteúdo da verossimilhança imbrica-se 

com a noção de probabilidade entendida como ... a situação decorrente da preponderância dos motivos convergentes à 

aceitação de determinada proposição, sobre os motivos divergentes...O grau dessa probabilidade será apreciado pelo 

juiz, prudentemente e atento à gravidade da medida a conceder. A exigência de prova inequívoca significa que a mera 

aparência não basta e que a verossimilhança exigida é mais do que o fumus boni iuris exigido para a tutela cautelar. (A 

reforma do Código do Processo Civil. São Paulo, Malheiros Editores, 1995, p. 143, grifos no original)Com efeito, não 

verifico nos autos a prova inequívoca das alegações dos embargantes, que se limitaram a discutir o contrato de 

financiamento estudantil, sem comprovar qualquer descumprimento contratual da embargada. Destaco que o contrato 

firmado entre as partes foi manifestação da livre manifestação da vontade dos contratantes, não cabendo, num juízo 

perfunctório a que a tutela antecipada se caracteriza, a análise aprofundada das cláusulas contratuais.Nesse sentido, 

sobre o assunto já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, quando do julgamento do Agravo 

de Instrumento nº 2007.03.00.088727-8 pela Colenda Segunda Turma sob a relatoria do Excelentíssimo Desembargador 

Federal HENRIQUE HERKENHOFF, quando restou decidido que a discussão das cláusulas contratuais não se amolda 

ao juízo superficial da tutela antecipada.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS VINCENDAS E DE NÃO INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR E 

DE SEU FIADOR NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, O 

QUE INVIABILIZA A PRETENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I - O 

agravante pretende que seja autorizada judicialmente a suspensão do pagamento do contrato de financiamento estudantil 

e, subsidiariamente postula a autorização para depositar judicialmente as parcelas vincendas, além da não inclusão do 

seu nome e do seu fiador no cadastro de inadimplentes. II - As alegações quanto a abusividade das cláusulas contratuais 

demandam dilação probatória, a ser manifestada sob o crivo do contraditório, razão pela qual tal inconformismo não 

pode ser acolhido. (grafei)III - O pleito de vedação de inscrição dos nomes no cadastro de inadimplentes trata de 

situação que não se verificou, porquanto nas razões recursais consta que as prestações estão sendo pagas sem qualquer 

inadimplência. (grafei)IV - Na hipótese de não-pagamento das prestações, a jurisprudência do STJ é no sentido de 

inviabilizar pretensão como a formulada pelo agravante. V - O pedido de depósito judicial das prestações vincendas é 

acolhido parcialmente para autorizar o pagamento das quantias incontroversas diretamente à CEF, bem como o depósito 

em juízo dos valores controversos que se vencerem no curso da ação. V - Agravo parcialmente provido.(AG 

200703000887278, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 28/03/2008)Há pronunciamento 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido, in verbis: ADMINISTRATIVO - FIES - 

INAPLICABILIDADE DO CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA 7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 1. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do 

financiamento estudantil, não se identifica relação de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, 

em benefício do estudante, sem conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, 2º, do CDC. Assim, na linha dos 

precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a aplicação do CDC. (grafei)2. A insurgência quanto à ocorrência de 

capitalização de juros na Tabela Price demanda o reexame de provas e cláusulas contratuais, o que atrai o óbice 

constante nas Súmula 5 e 7 do STJ. Precedentes. (grafei)3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal 

local decidiu no mesmo sentido pleiteado pelo recorrente, afastando a capitalização. 4. Recurso especial parcialmente 

conhecido e não provido.(RESP 200800324540, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/06/2009)Além 

disso, quanto ao segundo requisito, existência de dano irreparável ou de difícil reparação, não reconheço a ilegalidade 

ou abuso da inclusão do nome dos embargados no cadastro de inadimplentes - SERASA, mesmo que exista discussão 

judicial quanto à exigibilidade do crédito. No entanto, a jurisprudência majoritária reconhece o cabimento da tutela 

quando há depósito do valor integral do débito discutido, o que não existe no presente caso, não autorizando o 

deferimento da medida. Nesse sentido, já se pronunciou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no 

julgamento do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.019892-1, nos termos do voto da Relatora a Excelentíssima 

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO 

CONTRATUAL. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APLICAÇÃO DA 

TABELA PRICE. INEXISTÊNCIA DE RISCO DE IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 43 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1 - Não há prova nos autos de que a instituição financeira 

descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes, acarretando cobrança de 

valores abusivos nas prestações. (grafei)2 - Inexiste ilegalidade na aplicação do sistema de amortização da Tabela Price 

ao Programa de Financiamento Estudantil - FIES. 3 - Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação 

do direito da agravante. 4 - Não caracteriza ato ilegal ou abuso de poder a inscrição do nome do devedor em cadastro de 

inadimplentes prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. (grafei).5 - Agravo de instrumento ao qual se 
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nega provimento.(AI 200803000198921, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 24/06/2009)Pelo 

exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada pleiteada.Por ora, deixo de determinar a ordem de pagamento da 

quantia indicada na inicial, e designo audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 24 de Junho de 2010, às 

15:00 horas.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6174 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012704-10.2010.403.6100 - CLAYTON DONIZETTI DE CARVALHO(SP217441A - ANTONIO FERNANDO 

CHAVES JOSÉ) X UNIAO FEDERAL X GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Considerando que o Autor não comprovou a inexistência de distribuição do medicamento pelo Sistema Único de Saúde 

- SUS, manifestem-se os Réus, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a possibilidade de fornecimento do 

medicamento AVASTIN (substância ativa - bevacizumabe) ao Autor, bem como se existe medicamento similar 

fornecido pelo SUS e se o medicamento referido se encontra registrado pela ANVISA. Após, tornem imediatamente 

conclusos. Cumpra-se, com urgência. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 4327 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006717-28.1989.403.6100 (89.0006717-6) - YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA(SP131933 - LUCIANA DE 

CASTRO ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Vieram estes autos à conclusão para conferência e remessa de ofício precatório.Verifico que a representação processual 

da parte autora está irregular desde a propositura da ação.Tendo em vista a proximidade do prazo para ingresso do 

requisitório na proposta orçamentária, encaminharei o ofício, que será cancelado, caso a representação processual não 

seja regularizada no prazo de 10 dias.Int.NOTA: CIÊNCIA A PARTE AUTORA DO OFÍCIO PRECATORIO 

EXPEDIDO E ENCAMINHADO.  

 

0692819-33.1991.403.6100 (91.0692819-6) - ALFREDO SEQUEIRA FERRAMENTAS LTDA X APPROBATO 

MACHADO ADVOGADOS(SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO E SP066202 - MARCIA REGINA 

MACHADO MELARE E SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Vieram estes autos à conclusão para conferência e remessa de ofício precatório.Verifico que a representação processual 

da parte autora está irregular desde a propositura da ação.Tendo em vista a proximidade do prazo para ingresso do 

requisitório na proposta orçamentária, encaminharei o ofício, que será cancelado, caso a representação processual não 

seja regularizada no prazo de 10 dias.Int.NOTA: CIÊNCIA A PARTE AUTORA DOS OFICIOS PRECATORIOS 

EXPEDIDOS E ENCAMINHADOS. 

 

0010978-31.1992.403.6100 (92.0010978-0) - LILIA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MILTON 

SCARCELLI(SP070513 - ELZA DA SILVA PEREIRA E SP052323 - NORTON VILLAS BOAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3.Trasladem-se para estes autos cópias das decisões proferidas nos autos 

de Embargos à Execução, e desapensem-se aqueles.Após, arquivem-se.Int. 

 

0056885-29.1992.403.6100 (92.0056885-8) - BELPLAC EMBALAGENS LTDA(SP087658 - MARCO ANTONIO 

SIMOES GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

1. Fl. 403: Ciência às partes do pagamento parcial do precatório expedido.2. Fls. 398-401: Anote-se a penhora no rosto 

dos autos e comunique-se à 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo da efetivação da penhora e que: o pagamento 

do precatório está sendo realizado de forma parcelada, que há outra penhora realizada no rosto dos autos, que o valor 

depositado, no momento, é insuficiente para garantir o crédito das execuções, e solicite que quando houver decisão 

definitiva nos Embargos, ou quando for certificado o decurso de prazo para sua interposição, que informe a este Juízo o 

valor do débito atualizado até a data da penhora, para futura análise e destinação dos valores. 3. Em razão das penhoras 

realizadas, indefiro o levantamento de quaisquer quantias depositadas nos autos até ulterior decisão. 4. Após, aguarde-se 

sobrestado em arquivo o(s) pagamento(s) subseqüentes, bem como as informações do Juízo das Execuções.Int. 
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0064948-43.1992.403.6100 (92.0064948-3) - PAULO GARCIA S A DESPACHOS X ADVOCACIA NOVITA E 

NOVITA S/C(SP126828 - RODRIGO SILVA PORTO E SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Publique-se a decisão de fl.254. Fl.256: Ciência as partes. Aguarde-se sobrestado em arquivo as informações do Juízo 

da Execução Fiscal. Int. DECISÃO DE FL.254: Fl.253: Ciência as partes do pagamento do ofício precatório expedido 

em favor de ADVOCACIA NOVITA E NOVITA SOCIEDADE CIVIL. Int. Após, aguarde-se o pagamento do 

precatório expedido à fl.232. 

 

0029399-35.1993.403.6100 (93.0029399-0) - BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A(SP118076 - 

MARCIA DE FREITAS CASTRO E SP050311A - GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI E SP112508 - 

ALCINDO CARNEIRO E SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 

- SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Considerando o exíguo prazo para a entrada da requisição na proposta orçamentária, expeça-se o precatório referente 

ao crédito da autora, observando que a mesma é atualmente representada pelas patronas indicadas na procuração e 

substabelecimento de fls. 1297-1298. 2. Os honorários arbitrados na sentença são devidos aos advogados constituídos 

na inicial e que atuaram no feito até a fase da execução, salvo convenção dos advogados em sentido contrário. No 

presente caso, foram constituídos os advogados GILBERTO MAGALHÃES CRESCENTI, que subscreveu todas as 

petições até a fase de execução, ALCINDO CARNEIRO e RITA DE CÁSSIA CORREARD TEIXEIRA, não constado 

dos autos renúncia dos mesmos, informação quanto a eventual acerto entre os advogados sobre os honorários 

advocatícios e nem substabelecimento a outros patronos sem reservas de iguais. Assim, intime-se-os para que informem 

o nome e o número do CPF do procurador que constará do precatório a ser expedido, referente aos honorários 

advocatícios. 3. Cumprida a determinação, expeça-se o precatório e aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo. 4. 

Decorrido o prazo legal sem cumprimento, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

0003151-95.1994.403.6100 (94.0003151-3) - LAID DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA(SP176509 - 

ANTONIO FABRIZIO PERINETO E SP216532 - FABIO AUGUSTO PERINETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) 

Fl. 290: Ciência às partes.O levantamento dos valores depositados nos autos encontra-se suspenso, conforme decisão de 

fl. 280.Reitere-se o ofício de fl. 274, com solicitação de informações ao Juízo das Execuções Fiscais.O ofício deverá ser 

remetido por via eletrônica, solicitando urgência na resposta.Sem prejuízo, manifeste-se a União (Fazenda) sobre o 

pedido de fls. 285-286 e sua reiteração de fl. 291.Int. 

 

0020435-19.1994.403.6100 (94.0020435-3) - JOSE LUIZ BITTENCOURT DE OLIVEIRA(SP102512 - LUIZ 

FERNANDO GELEZOV) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Publique-se a decisão de fl.165.Fls. 166-177: mantenho a decisão agravda (fl. 165) por seus próprios 

fundamentos.Aguarde-se sobrestado em arquivo a decisão a ser proferida no AI 0015650-19.2010.403.0000.Int. 

 

0028702-77.1994.403.6100 (94.0028702-0) - ADAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP048852 - RICARDO 

GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Primeiramente, a fim de atender o disposto no Provimento n.64/2005 COGE, bem como para facilitar o manuseio e 

análise, determino o desmembramento dos autos iniciando o 2º volume a partir da fl.272, renumerando-se e lavrando-se 

os competentes termos de abertura e encerramento. Ciência a parte autora dos ofício precatórios expedidos e 

encaminhados. Aguarde-se os pagamentos, bem como a penhora noticiada pela União (fls. 327-329), sobrestado em 

arquivo. Int. 

 

0039438-23.1995.403.6100 (95.0039438-3) - G T A GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA(SP022988 - 

CARLOS SOUZA QUEIROZ FERRAZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Em vista da informação de fls.280-281, expeça-se alvará de levantamento dos valores indicados às fls.70 e 71 (R$ 

3.473,29 e R$ 736,76) em favor da autora. Informe a parte autora o nome e número do RG e CPF do procurador que 

efetuará o levantamento. Após o levantamento, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transforme em pagamento 

definitivo a favor da União o remanescente dos depósitos comprovados nos autos. Liquidado o alvará e noticiada a 

conversão, dê-se ciência as partes e arquivem-se os autos. Int. 

 

0014726-12.2008.403.6100 (2008.61.00.014726-6) - EMILIA BRUNO X AGENOR BEGHINI X ARGEMIRO 

BEGHINI X ARACI BEGHINI REZENDE X ARY BEGHINI X NAIR STEPHANI BEGHINI X ENCARNACAO 

GIJON BARROSO X GIL JOSE LACERDA REZENDE X AMELIA DE OLIVEIRA BEGHINI(SP062908 - 

CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X ANTONIA HAITTER SUSSULINI X APARECIDA DOS SANTOS X 

BENEDICTA CUSTODIO PELAES X CONCEICAO DOS ANJOS ISEPE X DIRCE BARBIERI DUARTE X 

YOLANDA BIONDO DA ROCHA X IRENE HOFFMANN GOMES X JOAQUINA APARECIDA DE SOUZA 

LEITE X JOVINA MINGONI BRAGA X YVONE BRAGA GOMEZ X ANTONIO GOMEZ ORTIZ X INILDA 

MINGONI BRAGA PEREIRA X LAURA DE PAULA D AROS X LAURINDA MARIA DE JESUS MARTIN X 
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MESSIAS RODRIGUES DA COSTA X LUIZ PELUCCI X FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA X FERNANDO 

APARECIDO RODRIGUES DA COSTA X MELQUIADES RODRIGUES DA COSTA X NEUSA APARECIDA 

COSTA DOS SANTOS X MARLENE TEREZINHA BELTRAME X MARIA VANDA DELEGA RODRIGUES 

COSTA X LUIZ PELUCCI X SHIRLEY DE LOURDES LOPES DA COSTA X MAGDALENA CORREIA PORTO 

X MARIA CANOBEL CARUSO X IVETTE MARIA GOMES X EUSTACHIA ENEIDA CARUSO DE CAMPOS X 

ARLETE VERA CARUSO X LYGIA CERES CARUSO SERRA X VITOR JOSE CARUSO X JOSE GOMES X 

MILTON LOPES SERRA X MARIA LEONOR MARQUES X MARIA PEREIRA CAMARGO DUARTE X 

REGINA BENETASSO FERREIRA X APARECIDA VIRGINIA RAVANHANI X MARIA DE FATIMA DA SILVA 

X LUIZ ANTONIO FERREIRA X ANA MARIA FERREIRA MENZOTE X CELIA REGINA FERREIRA X 

FORTUNATO RAVANHANI X ANTONIA PURCINO FERREIRA X MARCOS ANTONIO MENZOTE X ROSINA 

DELOVA OAZASSA X SEBASTIANA TRINDADE GONCALVES X TERESA GOMES DA SILVA PEREIRA X 

THEREZA TONIZEL DE CARVALHO X NEUSA ROMAO LINGOIST X EDITH ROMAO MOREIRA X 

ARISTEU ROMAO DE CARVALHO X JOSE ROMAO DE CARVALHO X IVONE ROMAO GARCIA X 

VANESSA CRISTINA DE CARVALHO X FERNANDO AUGUSTO DE CARVALHO X MARCELO AUGUSTO 

DE CARVALHO X JAIR DE OLIVEIRA LINGOIST X LUIS THEODORO MOREIRA X CONCEICAO 

APARECIDA ANDRADE ROMAO DE CARVALHO X ODAIR GARCIA X THEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA 

X ZENAIDE NASCIMENTO SANTOS X APARECIDA BENEDITA CARVALHO X ROSA DE CARVALHO 

PALMIERI X JOSE SILVERIO PALMIERI X CECILIA DE AGUIAR TEIXEIRA X DENISE CAROLINA RAMOS 

MATOS X EDMUNDO LUCHETTI X MARIA BERNADETE BENEVIDO X JOSE BENEVIDES CAVALCANTE 

X RENATA HELENA BENEVIDES FRANCO X LUIZ HENRIQUE BENEVIDES X HELIANI CRISTINA DE 

SOUZA CAVALCANTE X MARIA FRANCELINO MESSIAS X NEIDE DA SILVA X SEBASTIANA PEREIRA 

DO CARMO(SP074017 - REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA 

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Fls.2601-2700: Ciência a parte autora dos cálculos elaborados pela União, para manifestação em 05(cinco) dias. Se 

houver concordância, informe o nome e númro do CPF do procurador que constará dos ofícios precatórios. Após, 

expeçam-se ofícios precatórios para os autores com situação cadastral regular na Receita Federal. Na hipótese de 

discordância, desentranhe-se a petição de fls.2601-2700 e remeta-se à SUDI para autuação como Embargos à Execução. 

Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0026088-84.2003.403.6100 (2003.61.00.026088-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010978-31.1992.403.6100 (92.0010978-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 792 - PATRICIA MARA DOS SANTOS 

SAAD NETTO) X LILIA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MILTON SCARCELLI(SP070513 - ELZA 

DA SILVA PEREIRA E SP052323 - NORTON VILLAS BOAS) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte EMBARGADA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls.103). Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005837-45.2003.403.6100 (2003.61.00.005837-5) - JOSE CARLOS BAPTISTA DAL FARRA(SP082263 - DARCIO 

FRANCISCO DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SAO PAULO 

Vieram estes autos à conclusão para conferência de alvará.Verifico que o parecer da Receita Federal está equivocado 

quanto às verbas acobertadas pela tutela jurisdicional.O objeto da inicial consiste em afastar a exigibilidade de imposto 

de renda sobre as verbas recebidas pela impetrante denominadas: gratificação, gratificação especial, saldo de férias, 

férias indenizadas proporcionais, férias vencidas e seus respectivos terços constitucionais.O pedido de liminar foi 

acolhido parcialmente para assegurar ao impetrante a percepção das importâncias referentes às férias vencidas e não 

gozadas, bem como sobre o terço constitucional, sem a retenção do imposto de renda. Quanto às demais verbas, o 

imposto de renda correspondente deveria ser depositado judicialmente.A sentença de fls. 112/119 acolheu o pedido 

formulado na inicial, porém foi parcialmente reformada pelo TRF3, que entendeu correta a incidência do imposto de 

renda sobre as férias proporcionais e correspondente terço.Em sede de Recurso Especial, o STJ reconheceu devida a 

incidência do imposto de renda sobre a gratificação espontânea (gratificação e gratificação especial).Essa decisão do 

STJ não substitui aquela proferida pelo TRF3 e nem poderia, uma vez que o recurso especial foi interposto pela União e 

o STJ está adstrito às questões do recurso.Assim, as únicas verbas sobre as quais não deve incidir o imposto de renda 

são aquelas denominadas saldo de férias, férias vencidas e correspondente terço constitucional, sendo que o montante 

referente a essas duas últimas verbas elencadas foi pago sem a retenção do IR por força da liminar concedida.Diante do 

exposto, determino à União que refaça a reconstituição da declaração de IR do impetrante, apontando os valores 

passíveis de levantamento e conversão em renda.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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0695791-73.1991.403.6100 (91.0695791-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0692819-

33.1991.403.6100 (91.0692819-6)) ALFREDO SEQUEIRA FERRAMENTAS LTDA(SP070504 - MARIA ODETE 

DUQUE BERTASI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 325 - ESTELA 

VILELA GONCALVES) 

1. A União Federal permaneceu com os autos nos períodos de 31/07/2009 a 06/08/2009, 14/08/2009 a 17/09/2009 e 

22/02/2010 a 15/04/2010.Por esta razão, INDEFIRO nova vista dos autos fora da Secretaria.Aguarde-se em Secretaria a 

manifestação da União Federal, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intimne-se por mandado.2. Cumpra-se o determinado a 

fl. 206 da ação principal, com expedição de ofício requisitório. 

 

Expediente Nº 4332 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0037553-76.1992.403.6100 (92.0037553-7) - AM COLOCACAO DE VIDROS S/C LTDA(SP058288 - CARLOS 

AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER) X UNIAO FEDERAL(SP130673 - PATRICIA COSTA AGI) 

De acordo com o comprovante de inscrição e situação cadastral de fl. 271, a parte autora encontra-se baixada.Assim, em 

vista do noticiado encerramento das atividades, providencie a regularização do pólo ativo, com juntada das informações 

que indiquem os nomes dos sócios remanescentes. A habilitação deverá ser requerida por todos os sócios 

remanescentes, instruída com procuração e cópias de documentos pessoais.Satisfeita a determinação, dê-se vista à 

União para que se manifeste sobre a habilitação.Int. 

 

0084236-74.1992.403.6100 (92.0084236-4) - JORGE HAYAMA & CIA LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO 

CIARLARIELLO E SP062768 - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO E SP064610 - NEIDE LOPES 

CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Cite-se a União nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, manifeste-se a autora sobre a 

petição e domunetos de fls. 393-400.Int. 

 

0013423-80.1996.403.6100 (96.0013423-5) - TAEL INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA(SP078966 - 

EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) 

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópias dos cálculos e das peças necessárias para instrução do 

mandado de citação. Satisfeita a determinação, cite-se a União nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

Int.  

 

0022264-64.1996.403.6100 (96.0022264-9) - JORGE GOTO - ESPOLIO (LULIKO ASSANO GOTO)(SP033125 - 

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA E SP123420 - GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Forneça a parte autora certidão de objeto e pé dos autos do inventário dos bens deixados por JORGE GOTO, se em 

curso. Caso findo, providencie a habilitação dos sucessores comprovados por meio do Formal de Partilha (somente a 

relação dos sucessores), cópias dos documentos pessoais e procurações. Prazo: 20(vinte) dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo. Satisfeita a determinação, dê-se vista dos autos à União Federal para manifestação 

quanto a habilitação. Int.  

 

0014087-62.2006.403.6100 (2006.61.00.014087-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/RS(Proc. ROSANIE RODRIGUES RIVERO E Proc. LUIZ JACOMINI RIGHI) X 

COMPUTER ASSOCIATES PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA(SP091370 - SERGIO PINHEIRO 

MARCAL E SP003224 - JOSE MARTINS PINHEIRO NETO) 

Reconsidero a decisão de fl. 129, vez que a execução contra os Conselhos de Classe obedecem ao rito previsto no artigo 

730 e seguintes do Código de Processo Civil.Forneça a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos e peças 

necessárias para instrução do mandado de citação.Satisfeita a determinação, cite o Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREAA/RS.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0023706-11.2009.403.6100 (2009.61.00.023706-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029149-02.1993.403.6100 (93.0029149-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 753 - 

EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA E Proc. 695 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X ELISA CANABRAVA 

DE OLIVEIRA-(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls.60-

66. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0025007-08.2000.403.6100 (2000.61.00.025007-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013423-80.1996.403.6100 (96.0013423-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS 

CUEVA) X TAEL INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) 

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópias dos cálculos e das peças necessárias para instrução do 
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mandado de citação.Satisfeita a determinação, cite-se a União nos termos do artigo 730 do Código de Processo 

Civil.Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 2014 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0052090-72.1995.403.6100 (95.0052090-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039300-

56.1995.403.6100 (95.0039300-0)) MOACYR ROBERTO DECARO X MIRIAM LUONGO DECARO(SP138056 - 

EDVALDO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Vistos em despacho. Tendo em vista que a petição protocolada sob o n.º 2010.000107216-1, se refere aos depósitos aqui 

realizados, entendo pertinente a sua juntada neste feito. Considerando que os valores depositados nos autos foram 

aqueles que os autores entendiam como incontroversos, defiro pedido formulado pela ré à fl. 250, já que julgou o 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região improcedentes os pedidos formulados na petição inicial (fls. 389/391). Dessa 

forma, oportunamente, expeça-se Alvará de Levantamento dos valores depositados neste feito em favor da Caixa 

Econômica Federal tal como pedido formulado à fl. 250. Apensem-se a estes autos o Instrumento de Depósito que se 

encontra em Secretaria. Intimem-se e cumpra-se. Vistos em despacho. Publique-se o despacho de fl.255. 

Fls.261.Esclareça a Caixa Econômica Federal - CEF seu requerimento tendo em vista a V.decisão do E.TRF da 3ª 

Região às fls 389/391.Int.  

 

0037556-84.1999.403.6100 (1999.61.00.037556-9) - LUIZ TADEU MARCONDES GONCALVES(SP153766 - 

RONALDO RODRIGUES DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI) 

Vistos em despacho.Tendo em vista que, apesar de devidamente intimado, o devedor não cumpriu a sentença, requeira o 

credor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) o que de direito, nos termos do art. 475-J, do CPC.Prazo: 15 (quinze) 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intime(m)-se. 

 

IMISSAO NA POSSE 
0031282-26.2007.403.6100 (2007.61.00.031282-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP123966 - LAUDICEIA DE LIMA 

CAMPOS) X MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA(SP123966 - LAUDICEIA DE LIMA CAMPOS) 

Vistos em despacho. Indefiro o pedido de expedição imediata de Mandado de Imissão na Posse, requerido à fl. 153, 

tendo em vista a decisão de fls. 119/121.Manifeste-se a autora sobre a contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o 

prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas 

que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas 

as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as 

partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico 

serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 

voltem os autos conclusos.I.C. 

 

MONITORIA 
0029660-09.2007.403.6100 (2007.61.00.029660-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X IVANI PASQUIM GRANGEIA X DULCINO RODRIGUES GRANGEIA 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que foram deferidos vários prazos para que a autora desse prosseguimento ao 

feito. Entretanto, até a presente data a autora não informou a este Juízo o endereço dos réus para a expedição dos 

mandados de citação. Sendo assim, remetam-se os autos ao arquivo com baixa sobrestado. Intime-se e cumpra-se.  

 

0000278-34.2008.403.6100 (2008.61.00.000278-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP241040 - 

JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X SPT ELETRONICO COM/ E SERVICOS LTDA X JAIME PUJOS JUNIOR 

Vistos em despacho.Fl.258: A pretensão deduzida pelo(a) credor(a) equivale à decretação da quebra de sigilo fiscal da 

parte, sem que haja interesse público (apenas interese privado) para tanto; trata-se, pois, de medida excepcional e como 
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tal deve ser autorizada somente em casos extremos, nos quais não se enquadra a hipótese dos autos.Assim, pelos 

fundamentos expostos, indefiro o pedido. Tendo em vista que o advogado indicado nos autos para expedição do alvará 

de levantamento não tem poderes para receber e dar quitação conforme substabelecimento à fl.96, providencie a Caixa 

Econômica Federal - CEF procuração com poderes para receber e dar quitação indicando os dados do advogado (CPF E 

RG), necessários à sua confecção do alvará de levantamento, nos termos da R esolução nº509/06 do C.CJF.Fls.259/263. 

Indefiro por ora, o requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF, tendo em vista que as alegações de alterações na 

composição social da requerida não caracteriza confusão patrimonial nos termos do art.50 do Código Civil.Int. 

 

0001228-43.2008.403.6100 (2008.61.00.001228-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X HUMBERTO BRANDAO RODRIGUES FILHO X REJANE 

MELO DE LIMA X SEBASTIAO CELSO SANTOS RODRIGUES 

Vistos em despacho.Fls. 98/115 e 151 - Recebo o requerimento do(a) credor(CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na 

forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (HUMBERTO BRANDÃO RODRIGUES, REJANE MELO 

DE LIMA e SEBASTIÃO CELSO SANTOS RODRIGUES), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o 

valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da 

multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem 

que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de 

mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo 

de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o 

disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior 

agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora 

de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial 

para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do 

devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria 

estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a 

forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a 

finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de 

garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é 

exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a 

ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, 

acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES 

VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE 

INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença 

condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição 

expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do 

agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do 

CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação 

indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso 

interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de 

uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta 

Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que 

pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da 

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de 

depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto 

intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste 

Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in 

verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO 

DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No 

cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer 

impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, 

antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato 

intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado 

da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. 

STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de 

garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de 

que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO 

DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

0001557-55.2008.403.6100 (2008.61.00.001557-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X TRANSPORTES FEITODANTAS LTDA ME X SEBASTIAO BATISTA 
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DE ABREU X FRANCISCO BATISTA DANTAS 

Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de Justiça, para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias. Intime-se 

 

0002948-45.2008.403.6100 (2008.61.00.002948-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X DANIEL DOMINGUES PEREIRA(SP102317 - ALZIRA CARDOSO DE 

CARVALHO) X APARECIDA DE ARAUJO PEREIRA(SP168335 - ADELCIO EUCLYDES PIETROBON JÚNIOR) 

Vistos em despacho. Recebo a(s) apelação(ões) do(s) réu(s) em ambos os efeitos.Vista ao autor para contra-razões, no 

prazo legal.Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int.  

 

0005413-27.2008.403.6100 (2008.61.00.005413-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JBR BENEFICIOS E INTERMEDIACAO COML/ LTDA X RAFAEL BOTELHO 

BARRETO X JOSE PETRONIO DA SILVA 

Vistos em despacho. Verifico dos autos que muitas foram as tentativas de citação dos réus JBR BENEFÍCOS E 

INTERMEDIAÇÃO COMERCIAL LTDA., RAFAEL BOTELHO BARRETO e JOSÉ PETRONIO DA SILVA 

CHECCHIA, conforme certidões do Sr. Oficial de Justiça. Sendo assim, considerando o requerido pela autora às fls. 

252/253, bem como as várias diligências realizadas e juntadas aos autos, encontram-se presentes os requesitos 

delineados no artigo 232, I, do Código de Processo Civil e defiro o pedido de citação por edital dos réus JBR 

BENEFÍCIOS E INTERMEDIAÇÃO COMERCIAL LTDA., RAFAEL BOTELHO BARRETO e É PETRONIO DA 

SILVA CHECCHIA. Dessa forma, expeça-se edital de citação. Compareça um dos advogados da autora, devidamente 

constituído no feito, para retirar o Edital expedido, bem como promover a sua publicação nos termos do artigo 232, III, 

do Código de Processo Civil. Realizada a citação, atente a Secretaria quanto a necessidade de remessa dos autos à 

conclusão para a nomeação de curador especial. Cumpra-se e intimem-se. 

 

0005673-07.2008.403.6100 (2008.61.00.005673-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X PIATRA REPRESENTACAO E COM/ DE ROUPAS LTDA X 

JONAS FERREIRA PINTO(SP196748 - ALEXANDRE FANTI) X JOSE SIDNEY HONORATO 

Vistos em despacho. Fl. 164 - Defiro o prazo de trinta (30) dias para que a autora se manifeste nos autos. Após, voltem 

os autos conclusos. Int. 

 

0013339-59.2008.403.6100 (2008.61.00.013339-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI 

FILHO) X GABRIELA CILENTO CONTI X MARIA DO CARMO CILENTO 

Vistos em despacho. Ciência à autora, Caixa Econômica Federal, acerca do retorno dos autos à esta 12ª Vara Cível 

Federal. Verifico dos autos que as rés não foram citadas, dessa forma indique a autora novos endereços para que possam 

ser expedidos os Mandados de Citação. Intime-se e cumpra-se.  

 

0017022-07.2008.403.6100 (2008.61.00.017022-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X CELIA REGINA SILVA X MARIZETE MELO DA SILVA 

Vistos em despacho. Fl. 110 - Defiro o prazo de trinta (30) dias para que a autora realize as diligências necessárias. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0025273-14.2008.403.6100 (2008.61.00.025273-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X AUTO LANCHES A C LTDA X ANA CRISTINA ALVES ESTEVES X ANA ALICE 

DE MATOS ALVES X FLAVIO ALEXANDRE DE SOUZA ESTEVES(SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA) 

Vistos em despacho. Considerando o trânsito em julgado do presente feito, requeira a credora o que entender de direito. 

Tendo havido a nomeação de curador especial para representar a ré citada por edital ANA ALICE DE MATOS 

ALVES, fixo seus honorários em R$ 507,17 (quinheitos e sete reais e dezessete centavos), nos termos da Resol. 

558/2007 do C. CJF, devendo, a Secretaria, adotar os procedimentos administrativos necessários ao recebimento. 

Restando a autora silente, arquivem-se os autos com baixa sobrestado. Int. 

 

0002261-34.2009.403.6100 (2009.61.00.002261-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ESSENCIAL MARCAS E PATENTES S/C LTDA X MARA BARBOSA 

PEIXOTO(SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES E SP250945 - FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA 

BELINASSI) X DALCY BARBOSA PEIXOTO X VITORINO ROQUE DA SILVA PEIXOTO(SP146812 - 

RODOLFO CESAR BEVILACQUA E SP260315 - LILIAN PIMENTEL) 

Vistos em despacho.Trata-se de ação monitória em que a autora Caixa Econômica Federa requer a cobrança dos valores 

devidos a oriundos do Contrato de Abertura de Limite de Crédito - Giro Fácil.Devidamente citados, os réus 

apresentaram seus embargos às fls. 106/156 e 195/224, se insurgindo contra os valores cobrados pela Caixa Econômica 

Federal tendo sustentado, em apertada síntese, a ilegalidade e abusividade de cláusulas inseridas no contrato firmado, 

objeto do presente feito, que teriam causado sua excessiva onerosidade, tendo pugnado pela improcedência dos 

pedidos.Requerem, ainda, a exclusão de seus dados dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito. Alegam, ainda, 
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preliminarmente falta de condição da ação, visto que o título, objeto da cobrança possui requisitos de título 

extrajudicial.Às fls. 171/184 e 230/246 a autora apresentou a impugnação aos Embargos interpostos.Intimados para 

manifestar interesse na produção de provas, a autora requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 

330, I do Código de Processo Civil (fl. 190 e 256). Os réus, por sua vez, pugnaram pela realização de prova pericial 

contábil.DECIDOVerifico dos autos que às fls. 156/160 a preliminar de falta de condição da ação, bem como o pedido 

de exclusão dos réus dos cadastros dos órgãos de proteção de crédito já foram analisadas, pelo que deixo de apreciá-los. 

Analiso, neste momento, as questões debatidas nos autos e a necessidade da produção de provas.O despacho saneador 

visa o reconhecimento da regularidade do processo, a fim de que possa ser iniciada a fase probatória, com a verificação 

da necessidade da produção das provas requeridas.Compulsando os autos, observo que não há vícios na relação 

processual. Concluo, ainda, que a lide cinge-se a questões de direito, que prescindem de qualquer prova.Com efeito, os 

réus se insurgem contra o valor exigido pela CEF sob o fundamento de que o contrato firmado contém cláusulas 

ilegais/abusivas, que implicam em sua onerosidade excessiva.Concluo, do exame das manifestações das partes, que não 

há alegação quanto a fatos ou possíveis equívocos na evolução do contrato firmado, razão pela qual entendo que não há 

necessidade de realização da prova pericial requerida pelos réus, que desde já resta indeferida.As questões 

controvertidas são exclusivamente de direito, o que impõe o julgamento nos moldes do artigo 330, I, do CPC.Nesse 

sentido, decisão do Eg. TRF da 4ª Região, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, in verbis:CONTRATO 

BANCÁRIO. REVISIONAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. NULIDADE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS. CAPITALIZAÇÃO DOS 

JUROS REMUNERATÓRIOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. CADASTRO DE INADIMPLENTES. 1. Forte no que 

dispõe o artigo 131 do Código de Processo Civil, se o julgador considera que há elementos probatórios nos autos 

suficientes para a formação da sua convicção, não há que se falar em cerceamento do direito de defesa pela não 

produção de alguma prova. Ademais, a análise das cláusulas contratuais abusivas constitui matéria eminentemente de 

direito, não se afigurando necessária a realização de perícia técnica ou a colheita de prova testemunhal para a solução da 

contenda. 2. A aplicação do Código de Defesa do Consumidor para a inversão do ônus da prova somente é cabível 

quando a parte aponta específica e claramente o ponto com o qual discorda ou que entende nebuloso. 3. Eventual abuso 

perpetrado pelo agente financeiro na seara dos contratos bancários depende de indicação pontual e manifesta 

comprovação, não sendo suficiente para o reconhecimento da lesão a afirmação genérica e abstrata de abusividade feita 

pelo consumidor. 4. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001 (reedição da Medida Provisória n.º 1.963-

17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contratos bancários em geral, foi declarado inconstitucional pela 

Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade 2001.71.00.004856-0/RS, DJU 

08/09/2004). 5. Uma vez verificada a impontualidade do devedor, a instituição financeira tem direito aos encargos 

moratórios, acrescidos da correção monetária, ou então à comissão de permanência, sendo pacificamente vedada a 

cumulação desta com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios previstos no pacto para a situação de 

inadimplência. In casu, foram expressamente convencionados os juros de mora, sem ultrapassar o percentual máximo 

preceituado pela Súmula n.º 379/STJ, não havendo qualquer ilicitude na sua cobrança. 6. A garantia da não-inclusão de 

devedores em cadastros nacionais de inadimplência exige não só a discussão judicial do débito, como também o 

depósito integral do valor incontroverso.(AC 200772000105042, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA 

TURMA, 11/11/2009)- grifo nosso.Em razão do exposto, ultrapassado o prazo recursal, venham os autos conclusos para 

sentença.I. C. 

 

0016210-28.2009.403.6100 (2009.61.00.016210-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X TOKOTON METAIS LTDA ME X CARLOS KEITI TAKAMI X VINICIUS 

DOS REIS PEREIRA BASTOS X DARCI PEREIRA BASTOS 

Vistos em despacho. Fl. 139 - Defiro o prazo de trinta (30) dias para que a autora se manifeste nos autos. Após, voltem 

os autos conclusos. Int. 

 

0024417-16.2009.403.6100 (2009.61.00.024417-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X REFORTEX TEXTIL COMERCIAL LTDA X SEBASTIAO DE ALMEIDA 

Vistos em despacho. Fl.100. Providencie a Caixa Econômica Federal - CEF procuração com poderes específicos para 

transigir no feito. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0012921-15.1994.403.6100 (94.0012921-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036983-

56.1993.403.6100 (93.0036983-0)) WALTER GUEDES X EDI VANDA PETTIGROSSO GUEDES(SP261040 - 

JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087563 - YARA MARIA DE 

OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER E SP136825 - 

CRISTIANE BLANES) 

Vistos em decisão.Tendo em vista o determinado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 188/189), 

necessária a produção da prova pericial para dirimir a controvérsia dos autos. Assim, nos termos do art. 130 do Código 

de Processo Civil, nomeio o perito Sr. Paschoal Rizzi Naddeo(3105-9447), que deverá ser intimado.Considerando-se 

que a sistemática atual da fixação de honorários vem gerando problemas quando do seu pagamento 

integral,demandando , muitas vezes, a permanência dos autos por longo período, nesta fase processual, prejudicando o 

andamento do feito, determino, pelo princípio da economia processual que o valor total dos honorários sejam 
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depositados antecipadamente. Esclareço, ainda, que o valor dos honorários agora fixados em sua totalidade , a priori , 

beneficia a parte, uma vez que o total corresponde a um valor menor do anteriormente arbitrado por este Juízo.Fixo em 

R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais) os honorários periciais definitivos, que devem ser depositados pelo(s) autor(es), 

no prazo de 10(Dez) dias.Faculto, ainda, em caso de necessidade, o pagamento parcelado em até 4(quatro) vezes, 

devendo , nesta hipótese, a primeira parcela ser depositada em 10(dez) dias da intimação desta decisão, e as seguintes, 

sequencialmente a cada 30(trinta) dias. O levantamento dos honorários pelo Sr. perito se dará apenas após a 

manifestação das partes sobre o laudo e, quando solicitados esclarecimentos, apenas após de prestados.Defiro a 

indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, no prazo legal.Laudo em 30 (trinta) dias.Int. 

 

0033812-57.1994.403.6100 (94.0033812-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027602-

87.1994.403.6100 (94.0027602-8)) ITAU SEGUROS SA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X 

ITAUWIN ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X 

PRT INVESTIMENTOS SA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X ENSEG ENGENHARIA DE 

SEGUROS LTDA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X ITAU WINTERTHUR SEGURADORA 

SA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X SERTEC CORRETORA DE SEGUROS 

LTDA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR E SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho.Fls.322/324:Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO FEDERAL FAZENDA NACIONAL), 

na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (ITAU SEGUROS S.A, ITAUWIN ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., PRT INVESTIMENTOS S.A., ENSEG ENGENHARIA DE SEGUROS LTDA., ITAU 

WINTERTHUR SEGURADORA S.A. E SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA), na pessoa de seu(sua) 

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do 

CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os 

quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos 

do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, 

tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-

L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 

11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos 

executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do 

débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-

se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para 

apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que 

estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos 

termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que 

a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 

montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 

decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 
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efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0039300-56.1995.403.6100 (95.0039300-0) - MOACYR ROBERTO DECARO X MIRIAM LUONGO 

DECARO(SP121742 - ALICE DE LIMA E SP075760 - PAULO DOMINGOS FERNANDES E SP138056 - 

EDVALDO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Vistos em despacho. Fls.256. Esclareça a Caixa Econômica Federal - CEF seu requerimento tendo em vista a V.decisão 

proferida pelo E.TRF da 3ª Região às fls.244/246. Int. 

 

0018466-61.1997.403.6100 (97.0018466-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005642-

70.1997.403.6100 (97.0005642-2)) JOAO SOARES DA SILVA X JOSEFA LAURA DE VASCONCELOS DA 

SILVA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E SP106420 - 

JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO 

DE FARIAS E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Vistos em despacho.Fl. 425 - Recebo o requerimento da credora (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na forma do 

art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (JOÃO SOARES DA SILVA E JOSEFA LAURA DE VASCONCELOS 

DA SILVAR), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do art. 475-Jdo CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO 

DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e 

de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o 

devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, 

para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento 

de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial 

não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, 

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a 

penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à 

disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA 
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DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem 

os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0018733-57.2002.403.6100 (2002.61.00.018733-0) - NATANAEL BARBOSA DE SOUSA X VENUZIA OLIVEIRA 

DOS SANTOS SOUSA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER E SP023606 - HEDILA DO CARMO 

GIOVEDI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Chamo o feito à ordem. Reconsidero o despacho de fl.433 e torno sem efeito a certidão de fl.431-verso tendo em vista 

que a r.sentença determinou a reiteração da intimação aos autores para constituir novo patrono neste feito e nos autos da 

Ação Cautelar n.º 2002.61.00.019617-2 no prazo de 10 (dez) dias- mormente em razão da certidão do Sr.Oficial de 

Justiça (fl.411), no referente ao autor Natanael Barbosa de Sousa, cientificando-os da possibilidade de se utilizarem da 

defensoria pública. Determino que a intimação seja feita por carta a fim de agilizar o processamento do feito, tendo em 

vista que já houve anterior intimação para o mesmo fim, inclusive por carta precatória, que gerou atraso no andamento 

do feito, incluído na Meta 2 CNJ. Encaminhe-se cópia da sentença proferida nestes autos e nos autos da ação cautelar, 

anexando-se às cartas. Fl.434.Indefiro. O levantamento será feito pelos autores nos termos da r.sentença. Aguarde-se o 

transcurso do prazo acima deferido aos autores. Nada sendo noticiado quanto a nomeação de novos procuradores, 

tampouco sendo apresentado recurso, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Int. Vistos em despacho. 

Publique-se o despacho de fls. 439. Com a publicação do despacho supramencionado, promova-se vista dos autos à 

Defensoria Pública da União Federal tal como requerido à fl. 442. Intimem-se e cumpra-se.  

 

0003743-27.2003.403.6100 (2003.61.00.003743-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000006-16.2003.403.6100 (2003.61.00.000006-3)) ROSENEIDE LOPES VILLAS BOAS(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP057588 - JOSE 

GUILHERME BECCARI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos em despacho. Trata o presente feito de ação ordinária proposta por ROSENEIDE LOPES VILLAS BOAS em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a tutela antecipada para fins de pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas referentes ao contrato de mútuo do Sistema Financeiro da Habitação, diretamente a ré, no valor 

que entende devido. Deferida parcialmente a antecipação da tutela (fls. 50/54) a autora não conseguiu realizar os 

pagamentos diretamente à ré, fazendo os depósitos em Juízo (fls. 334/358). Julgado improcedente o feito (fls. 485/502), 

neste grau de jurisdição, subiram os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que por decisão monocrática 

negou seguimento à apelação interposta, decisão esta mantida pelo Agravo Legal interposto (fls. 605/616). À fl. 651, 

requer a autora a expedição de Alvará de Levantamento dos depósitos judiciais realizados no feito. Verifico dos autos 

que os valores foram depositados como incontroversos e só foram realizados nos autos por conta da impossibilidade de 

que os pagamentos fossem feitos diretamente a ré, tal como determinado na tutela antecipada. Dessa forma, não há que 

se falar em levantamento dos valores depositados pela autora, devendo estes ser levantados pela ré, restando, assim, 

INDEFERIDO o pedido formulado. Considerando o todo exposto, manifeste-se a ré acerca dos valores depositados 

informando, em caso de pedido de levantamento, os dados necessários (n.º de CPF e RG) de um de seus advogados 

devidamente constituídos no feito para a confecção do Alvará. Restando sem manifestação, retornem os autos ao 

arquivo. Int. 

 

0000866-12.2006.403.6100 (2006.61.00.000866-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029108-15.2005.403.6100 (2005.61.00.029108-0)) PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA 

INDUSTRIAS LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho.Fls.333/335 - Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO FEDERAL), na forma do art.475-B, do 

CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (PREMIER BRASIL SERVIÇOS DE SUPORTE PARA INDÚSTRIAS LTDA.), na 

pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 
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CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO 

DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e 

de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o 

devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, 

para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento 

de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial 

não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, 

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a 

penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à 

disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA 

DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem 

os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0017419-76.2002.403.6100 (2002.61.00.017419-0) - CONDOMINIO EDIFICIO LAS PALMAS(SP042188 - 

EUZEBIO INIGO FUNES E SP242318 - FABIANA FERREIRA MOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS) 

Vista às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o 

primeiro prazo do(s) autor(es). Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0010469-70.2010.403.6100 (2008.61.00.020724-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020724-58.2008.403.6100 (2008.61.00.020724-0)) UNIAO FEDERAL(SP157941 - EMILIO CARLOS BRASIL 

DIAZ) X MARIA DAS GRACAS SILVA SANTOS(SP089092A - MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS) 

Vistos em despacho.Recebo os Embargos à Execução sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739 - A, do CPC (Lei 

n.º 11382/06). Vista a parte contrária, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004609-59.2008.403.6100 (2008.61.00.004609-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO GARDINI 

Vistos em despacho. Fls. 77 e 79 - Determino que a exequente, Caixa Econômica Federal, indique o nome de um de 

seus advogados, devidamente constituído no feito, para que seja expedido o Alvará de Levantamento, devendo 

informar, ainda, os dados necessários (CPF e RG). Fornecidos tais dados e realizada a transferência do valor bloqueado 

informado à fl. 73, expeça-se o Alvará de Levantamento. Intime-se e cumpra-se.  

 

0021266-42.2009.403.6100 (2009.61.00.021266-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP019944 - 

LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X CTMR 

ASSISTENCIA A SAUDE LTDA X CARLOS EDUARDO TACOLA X MARCOS ROBERTO TACOLA 

Vistos em despacho. Nada a apreciar quanto ao pedido de extinção do feito, tendo em vista a sentença proferida nos 

autos às fls. 139/142. Tal como já deferido na sentença proferida poderão ser desentranhados os documentos originais 

que instruíram a petição inicial, exceto a procuração, devendo a exequente, para tanto, juntar aos autos as cópias. 

Apresentadas as cópias, desentranhem-se os documentos devendo estes serem entregues a um dos advogados da 

exequente, devidamente constituído, no feito. Após, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

0006717-90.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 
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MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X ALDEMY SILVA COMERCIAL LTDA EPP X ALDEMY 

JOSE DA SILVA X ELIETE MARIA DA SILVA 

Vistos em despacho. Tendo em vista o certificado à fl. 205, complemente a exequente o seu preparo de apelação no 

prazo de cinco (05) dias nos termos do artigo 511, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. No silêncio, venham os 

autos conclusos para que seja decretada a deserção do recurso interposto. Int.  

 

0007033-06.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X AUTO POSTO JARDIM V FORMOSA LTDA X OZEAS FRANCISCO CHAGAS 

Vistos em despacho. Fls.105/108. Complemente a Caixa Econômica Federal - CEF as custas judiciais de apelação nos 

termos do art.511, parágrafo 2.º, do Código de Processo Civil sob pena de deserção. Int. 

 

0007540-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X HWM IND/ E COM/ DE PARAFUSOS LTDA X 

HILTON LUNOV LOPES X ROSIMEIRE MARTINS DE PAULA 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Tendo em vista que 

não foi constituída a relação processual, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0017071-82.2007.403.6100 (2007.61.00.017071-5) - ANGELA RAQUEL FATIMA DA SILVA(SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) 

Vistos em despacho. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, requeira a credora o que 

entender de direito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0018700-23.2009.403.6100 (2009.61.00.018700-1) - JOSE RUDOLFO HULSE(SP244494 - CAMILA ACARINE 

PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em despacho. Considerando o informado pela Caixa Econômica Federal, de que está diligenciando a busca do 

extratos, defiro o prazo de trinta (30) dias para o cumprimento da determinação deste Juízo. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0031223-38.2007.403.6100 (2007.61.00.031223-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X JEFFERSON 

XAVIER DOS SANTOS 

Vistos em despacho. Ciência a requerente acerca do desarquivamento do feito. Em caso de requerimento de carga 

definitiva do feito, nos termos do despacho de fl. 88, deverá esta ser realizada por advogado devidamente constituído no 

feito. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0033632-84.2007.403.6100 (2007.61.00.033632-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP077580 - IVONE COAN) X AIDYR MUNIZ DE JESUS X ROSANA 

ROSENBERGER JESUS 

Vistos em despacho. Fl. 107 - Defiro o prazo de trinta (30) dias requeridos pela autora para que se manifeste nos autos. 

Após, voltem conclusos. Int. 

 

0023262-12.2008.403.6100 (2008.61.00.023262-2) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) X IARA CRISTINA RIOS BARROS X MANOEL MARCELO COSTA 

FERREIRA 

Vistos em despacho. Verifico que intimada a requerente não indicou novo endereço para a intimação dos requeridos. 

Dessa forma, cumpra a requerente a determinação de fl. 94, no silêncio venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0027602-87.1994.403.6100 (94.0027602-8) - ITAU SEGUROS S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO) X ITAUWIN ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI 

CASTRO) X PRT INVESTIMENTOS S/A(SP182160 - DANIELA SPIGOLON LOUREIRO E SP103364 - 

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X ENSEG ENGENHARIA DE SEGUROS LTDA(SP103364 - 

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X ITAU-WINTERTHUR SEGURADORA S/A(SP103364 - FERNANDO 

OLAVO SADDI CASTRO) X SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP103364 - FERNANDO OLAVO 

SADDI CASTRO) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, desapensando-se. Int. 
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0502361-20.1995.403.6100 (95.0502361-8) - BANCO ABN AMRO REAL S/A X FLAMARION JOSUE NUNES X 

RICARDO ANCEDE GRIBEL(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS 

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X INSS/FAZENDA(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0005642-70.1997.403.6100 (97.0005642-2) - JOAO SOARES DA SILVA X JOSEFA LAURA DE VASCONCELOS 

DA SILVA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E SP106420 - 

JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO 

DE FARIAS E SP099950 - JOSE PAULO NEVES E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) 

Vistos em despacho.Fl. 308 - Recebo o requerimento da credora (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), na forma do 

art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (JOÃO SOARES DA SILVA E JOSEFA LAURA DE VASCONCELOS 

DA SILVAR), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do art. 475-Jdo CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO 

DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e 

de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o 

devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, 

para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento 

de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial 

não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, 

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a 

penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à 

disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA 

DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem 

os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0019617-86.2002.403.6100 (2002.61.00.019617-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018733-57.2002.403.6100 (2002.61.00.018733-0)) NATANAEL BARBOSA DE SOUSA X VENUZIA OLIVEIRA 
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DOS SANTOS SOUSA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Vistos em despacho. Tendo em vista que houve renúncia do advogado dos autores, expeça-se carta para constituir novo 

patrono neste feito, cientificando-se da possibilidade de se utilizarem da defensoria pública. Encaminhe-se cópia da 

sentença proferida nestes autos, anexando-se às cartas. Int. 

 

0029108-15.2005.403.6100 (2005.61.00.029108-0) - PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA 

INDUSTRIAS LTDA(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE 

MELO SILVA) 

Vistos em despacho. Tendo em vista o teor da sentença proferida no feito, confirmada pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais, expeça-se ofício de conversão em renda tal como requerido 

pela União Federal à fl. 155. Expeça-se, ainda, ofício à Caixa Econômica Federal requerendo informações acerca de 

outros depósitos realizados nestes autos. Cumpra-se e intime-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0032647-18.2007.403.6100 (2007.61.00.032647-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS COSTA(SP207080 - JOÃO DE OLIVEIRA) 

Vistos em despacho. Tendo em vista que não houve manifestação da autora acerca do despacho de fl. 123, determino 

que remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0034220-91.2007.403.6100 (2007.61.00.034220-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X MARTIM DE LIMA(SP123862 - VALTER VALLE) 

Vistos em despacho. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, expeça-se o Mandado de 

Reintegração de Posse, devendo o Sr. Oficial de Justiça, inicialmente, intimar o réu a se retirar do imóvel no prazo de 

trinta (30) dias. Decorrido o prazo determinado deverá o Sr. Oficial de Justiça retornar o imóvel objeto do presente feito 

para, caso necessário, proceder a reintegração forçada. Oportunamente, arquivem-se os autos. Int. Vistos em despacho. 

Publique-se o despacho de fls. 122. Tendo em vista a consulta formulada pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 126, atente a 

Secretaria para que seja expedido Mandado de Reintegração de posse no endereço indicado na r. sentença proferida. O 

Mandado a ser expedido deve ser expedido nos termos do determinado à fl. 122. Int.  

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3887 
 

DESAPROPRIACAO 

0901361-32.1986.403.6100 (00.0901361-0) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REFAU 

LTDA(SP036896 - GERALDO GOES) 

Designo o dia 01 de julho de 2010, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

0012347-02.1988.403.6100 (88.0012347-3) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO 

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X JOSE LOURENCON(SP054644 - ELIANE POTENZA) X DORIVAL 

LOURENCON(SP054644 - ELIANE POTENZA) X MARCILIO LOURENCON 

Cumpra a autora na íntegra o despacho de fls. 593, no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

MONITORIA 

0013156-93.2005.403.6100 (2005.61.00.013156-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X ARMANDO RODRIGUES E CIA/ S/C LTDA X ARMANDO RODRIGUES(SP155214 - 

WENDEL APARECIDO INÁCIO) X MARA CRISTINA PEREIRA DA SILVA(SP155214 - WENDEL APARECIDO 

INÁCIO) 

Fls. 495: defiro. Apresente a CEF os documentos solicitados pelo perito judicial no prazo de 10 (dez) dias.Com o 

cumprimento, intime-se o perito para continuidade dos trabalhos.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 81/1018 

0668179-73.1985.403.6100 (00.0668179-4) - VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES 

LTDA X ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP153967 - ROGERIO MOLLICA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0749085-50.1985.403.6100 (00.0749085-2) - BANCO F BARRETO S/A X F BARRETO S/A - CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X KENIA AGRICOLA E PECUARIA LTDA X LAVINIA AGRICOLA E 

PECUARIA LTDA X LUCELIA AGRICOLA E PECUARIA LTDA X METALURGICA MOCOCA S/A X 

SOCIEDADE ADMINISTRADORA GERAL DE IND/ E COM/ SAGICO LTDA(SP021554 - EDISON DUARTE 

JUNIOR E SP042384 - ANA MARIA DANIELS E SP080402 - NAPOLEAO MARTINS DE LIMA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 10018/10021: expeça-se alvará de levantamento, intimando-se a parte beneficiária para retirá-lo e liquidá-lo no 

prazo regulamentar. Após, aguarde-se no arquivo, sobrestado, nova comunicação de pagamento.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E 

LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

 

0751952-79.1986.403.6100 (00.0751952-4) - V & M DO BRASIL S/A(SP083722 - ELISA MIZUE SHIMURA M DA 

SILVA E SP063107B - LEONORA GARAN E SP025887 - ANTONIO AMARAL BATISTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0946578-64.1987.403.6100 (00.0946578-2) - NOVELIS DO BRASIL LTDA(SP071355 - JOSE PAULO MENEZES 

BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CECILIA MARIA MARCONDES) 

Expeça-se alvará de levantamento do depósito à autora, intimando-a para retirá-lo e liquidá-lo no prazo 

regulamentar.Após, aguarde-se no arquivo nova comunicação de pagamento.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: 

ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.  

 

0002959-41.1989.403.6100 (89.0002959-2) - SABO IND/ E COM/ LTDA(SP019366 - LUCIANO ALVES TEIXEIRA 

PINTO E SP063347 - MARIA APARECIDA GABRINHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO 

HOFLING) 

Expeça-se alvará em favor do beneficiário indicado às fls. 461, intimando-se apra sua retirada e liquidação no prazo 

regulamentar.Considerando o pagamento integral do valor do precatório expedido, DECLARO EXTINTA a execução, 

nos termos do art. 794, inciso I, cc. o art. 795 do Código de Processo Civil.Intimem-se e após arquivem-se com baixa na 

distribuição.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, 

AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.  

 

0035126-77.1990.403.6100 (90.0035126-0) - PARANAPANEMA S/A(SP141206 - CLAUDIA DE CASTRO E 

SP081071 - LUIZ CARLOS ANDREZANI E SP183038 - CARLA LOPES FERNANDES MONACO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - 

MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA E Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Fls. 482/483: expeça-se alvará de levantamento nos termos do requerimento, intimando a parte beneficiária para retirá-

lo e liquidá-lo no prazo regulamentar.Após, ante a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução e determino o 

arquivamento dos autos, dando-se baixa na distribuição.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ 

EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 

05 (CINCO) DIAS.  

 

0691149-57.1991.403.6100 (91.0691149-8) - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP053113 - ANA HELENA 

FABIAN MARQUES GAMBA E SP070043 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO E SP185849 - ALLAN 

WAKI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 91/94: intime-se a parte autora para que carreie aos autos as cópias necessárias para expedição do mandado de 

citação, no prazo de 05 (cinco) dias.Com o cumprimento, cite-se nos termos do art. 730 d0 CPC.Na ausência de 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado. Int. 

 

0042633-21.1992.403.6100 (92.0042633-6) - SUPERMERCADO BANDEIRA LTDA(SP136225B - VILMAR 

VASCONCELOS DO CANTO E SP144947 - ELISABETH SOTTER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 498 - HELENA M 

JUNQUEIRA) 

Fls. 552: defiro a expedição de alvará conforme requerido, intimando-se aparte beneficiáira para retirá-lo e liquidá-lo no 

prazo regulamentar.Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, nova comunicação de pagamento.INFORMAÇÃO DE 

SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E 
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LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.  

 

0058498-84.1992.403.6100 (92.0058498-5) - COM/ E ARTEFATOS DE PAPEL COMARPE LTDA(SP060441 - 

ALTIVO MORENO E SP074774 - SILVIO ALVES CORREA E SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0010469-66.1993.403.6100 (93.0010469-1) - FERAMI COML/ LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E 

SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES 

SANTOS) 

Fls. 576/577: expeça-se alvará de levantamento conforme requerido, intimando-se a parte para retirá-lo e liquidá-lo no 

prazo regulamentar. Após, considerando o pagamento integral do valor do precatório expedido, DECLARO EXTINTA 

a execução, nos termos do art.794, inciso I, cc. o art. 795 do Código de Processo Civil.Intimem-se e após arquivem-se 

com baixa na distribuição.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE 

AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.  

 

0018122-85.1994.403.6100 (94.0018122-1) - JOSE MANOEL DA SILVA JUNIOR X YARA DA CONCEICAO 

RIZZI DA SILVA(SP172338 - DOUGLAS NADALINI DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - 

MARCIA PESSOA FRANKEL E SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) 

Fls. 521/523: expeça-se alvará (s) de levantamento nos termos do requerimento, intimando a parte beneficiária para 

retirá-lo(s) e liquidá-lo (s) no prazo regulamentar, devendo ser observado o percentual dos honorários advocatícios. 

Após, ante a satisfação da obrigação, declaro extinta a execução e determino o arquivamento dos autos, dando-se baixa 

na distribuição. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, 

AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.  

 

0084089-35.1999.403.0399 (1999.03.99.084089-4) - VICENTINA PAULINA DOS REIS X VIDOMAR ANGELI X 

VILMA CARLOS SANCHEZ X VILSON BENTO DA SILVA X VIRGILIO JOSE DA SILVA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Fls. 411/418: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

0036564-89.2000.403.6100 (2000.61.00.036564-7) - ESTHER DORA ABRAMOFF DOS SANTOS X PEDRO JOSE 

EICHENBERGER X PEDRO BARACIOLLI FILHO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fls. 695: defiro o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora.Int. 

 

0015478-59.2001.403.0399 (2001.03.99.015478-8) - MARIA CRISTINA ALVES DE SOUZA X MARIA CRISTINA 

GUZZARDI DA SILVA X MARIA GRACINDA DOS SANTOS M RODRIGUES X MARIA LUCIA 

CAVALCANTE DEJAVITE X MARIA LUCIA PASCOALINO DE MELO LEMOS(SP098716 - TOMAS 

ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 269/587: Face a juntada das fichas financeiras pela CEF, intime-se a parte autora.Int. 

 

0014316-27.2003.403.6100 (2003.61.00.014316-0) - ILUMATIC ILUMINACAO E 

ELETROMETALURGICA(SP073485 - MARIA JOSE SOARES BONETTI E SP107733 - LUIZ FRANCISCO 

LIPPO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 741: defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias.I. 

 

0016156-67.2006.403.6100 (2006.61.00.016156-4) - RICARDO SILVERIO X MARIA SONIA SILVERIO(SP242775 

- ERIKA APARECIDA SILVERIO E SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

0014544-26.2008.403.6100 (2008.61.00.014544-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X SILVANO GUILHERME DA 

SILVA(SP227981 - CAIO ALEXANDRE DA COSTA TEIXEIRA SANTOS) 

Fls. 229: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF.I. 

 

0017810-21.2008.403.6100 (2008.61.00.017810-0) - ISABEL BORGES X HELENA BORGES(SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Fls. 180/181: Expeça-se o alvará de levantamento, intimando-se o patrono requerente para a retirada e liquidação no 
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prazo regulamentar.Após, a fim de subsidiar esse Juízo na apreciação da causa, remetam-se os autos ao contador 

judicial para a apuração da conta de liquidação, nos termos da sentneça e v. acórdão.Após, dê-se vista às partes e 

tornem conclusos. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE 

AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.  

 

0032608-84.2008.403.6100 (2008.61.00.032608-2) - MISSAO NONAKA(SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA MENOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Retifico o despacho de fls. 203, para constar o deferimento do prazo de 10 (dez) dias à parte autora.Int. 

 

0002255-27.2009.403.6100 (2009.61.00.002255-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034689-06.2008.403.6100 (2008.61.00.034689-5)) PEDRO AUGUSTO MARCELLO X SIMONE APARECIDA 

CAMPOS SERRA X FABIO AUGUSTO MARCELLO - MENOR(SP285544 - ANDREA GALL PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Preliminarmente, defiro o pedido de produção de prova documental, devendo a CEF carrear aos autos cópia do 

procedimento da execução extrajudicial no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0009041-87.2009.403.6100 (2009.61.00.009041-8) - FRANCISCO LOPES DA SILVA(SP208460 - CATARINA 

NETO DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP231817 - SIDARTA BORGES MARTINS) 

Fls. 145/146: dê-se vista à autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0022763-91.2009.403.6100 (2009.61.00.022763-1) - JOSE VIEIRA DA SILVA(SP217978 - JULIO CESAR DE 

SOUZA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0026566-82.2009.403.6100 (2009.61.00.026566-8) - ADALBERTO SANTOS ANTUNES(SP167451 - ADALBERTO 

SANTOS ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO 

ALVES) 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0003676-18.2010.403.6100 (2010.61.00.003676-1) - EDER CARLOS MALAQUIAS(SP060921 - JOSE GALHARDO 

VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

0005553-90.2010.403.6100 - ELIZABETH TEIXEIRA MENDES LIVRAMENTO PRADO X IZABEL AMELIA 

TEIXEIRA MENDES LIVRAMENTO PRADO(SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS E SP260470 - CARLOS 

ALEXANDRE SANTANA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Fls. 60/61: Defiro os benefícios concedidos pela Lei 10.741/2003.Anote-se.Defiro ainda o prazo de 30 (trinta) dis à 

parte autora.Int. 

 

0006030-16.2010.403.6100 - ALBERTINA VIARO SOLANO X WILSON ROBERTO SOLANO X WAGNER 

SOLANO X ELOY SOLANO JUNIOR X CAROLINA DA SILVA SOLANO(SP074457 - MARILENE AMBROGI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 78: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias à CEF.Int. 

 

0008226-56.2010.403.6100 - ACELINO MULLER(SP144157 - FERNANDO CABECAS BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0009516-09.2010.403.6100 - AUGUSTO TOBIAS DA SILVA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0009520-46.2010.403.6100 - STELA DALVA RODRIGUES(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0009806-24.2010.403.6100 - RENATO LUCCHI(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 84/1018 

 

0009812-31.2010.403.6100 - AUGUSTO PELEGRINI(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0009823-60.2010.403.6100 - AGUINALDO ZACKIA ALBERT(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0011770-52.2010.403.6100 - ADEMIR MARIANO COSTA(SP201223 - GENIVALDO DE OLIVEIRA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0025195-20.2008.403.6100 (2008.61.00.025195-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002624-89.2007.403.6100 (2007.61.00.002624-0)) MARCIA STOPPA(SP146719 - FABIO FERREIRA LEAL 

COSTA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

0010981-53.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006999-31.2010.403.6100) 

DARCI LOMBARDI(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X PRODIGI INFORMATICA LTDA 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002130-59.2009.403.6100 (2009.61.00.002130-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X CICERA FERNANDES DA SILVA MENDES 

Reconsidero o despacho de fls. 125 tendo em vista que a executada foi citada.Apresente a exequente planilha detalhada 

do débito no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, proceda a penhora on line de valores.I. 

 

0013540-17.2009.403.6100 (2009.61.00.013540-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PASCOAL BENEDITO MEA(SP153998 - AMAURI SOARES) 

Ante a efetivação do bloqueio de valores, intime-se o devedor, nos termos do art. 475-J, parágrafo primeiro de CPC, 

bem como dê-se ciência ao credor.Int. 

 

0014458-21.2009.403.6100 (2009.61.00.014458-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X BIAMAR TRANSPORTES LTDA - 

ME X LUIZ AUGUSTO FERRAZ X MARCELO ADRIANO GONCALVES 

Fls. 107 e ss: dê-se ciência à exequente para que no prazo de 10 (dez) dias, comprove as diligências efetuadas no 

sentido de localização dos executados, sob pena de extinção.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004960-61.2010.403.6100 - JOSE LUIZ MACIAS RAMOS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI E 

SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) 

O impetrante JOSÉ LUIZ MACIAS RAMOS busca ordem em sede de mandado de segurança impetrado em face do 

REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE, a fim de que a autoridade proceda à sua rematrícula 

para o 9º semestre do curso de engenharia sem impedi-lo de cursar as disciplinas em dependência que possui 

concomitantemente com o semestre letivo.Relata, em síntese, que é aluno matriculado do curso de engenharia oferecido 

pela impetrada e que, apesar de ter ótimo aproveitamento em todas as matérias do curso, possui dependência em 

diversas disciplinas em razão da má didática dos professores. Afirma que ao tentar efetuar a rematrícula para o 9º 

semestre do curso teve seu pedido negado, sob o argumento de que teria que cursar todas as dependências para, então, 

poder cursar as disciplinas relativas ao 9º semestre. Alega inexistir previsão contratual para tal exigência e que procurou 

o impetrado e a secretaria da instituição se ensino para tentar solucionar a questão, mas que suas tentativas foram 

infrutíferas. Afirma, ainda, não possuir pendências financeiras com a universidade.Intimado a esclarecer as 

obscuridades da inicial (fls. 48) o impetrante peticionou às fls. 49/50.A liminar foi deferida (fls. 51/52).Notificada (fl. 

56), a autoridade noticiou o cumprimento da liminar (fl. 57). Informou, ainda, que atualmente o impetrante apresenta 

reprovação em 14 disciplinas, sendo este o motivo da negativa de sua promoção para o semestre seguinte. Afirma 

também que o impetrante já extrapolou o limite de faltas do semestre letivo (25%) e alega que a conduta combatida está 

fundamentado em seus Regimentos Internos (fls. 66/103).O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do 

feito, ante a ausência de interesse público a justificar manifestação ministerial meritória (fl. 105).O impetrado noticia a 

interposição de agravo de instrumento (fls. 107/119), ao qual foi negado seguimento por intempestivo (fl. 151).Intimado 

a manifestar-se sobre as informações da autoridade (fl. 150), o impetrante alega, em relação ao limite de faltas, que seu 
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não nome não constou na lista de matriculados e que registrou sua presença com anotação por escrito, o que não foi 

considerado pela impetrada. Quanto às dependências, afirma que não há óbice para que sejam cursadas 

simultaneamente às disciplinas do semestre letivo (fls. 152/153).É O RELATÓRIO.DECIDO.A questão central a ser 

dirimida nos autos diz respeito ao direito líquido e certo que o impetrante reputa possuir de ser matriculado no 9º 

semestre do curso de engenharia oferecido pelo impetrado, sem prejuízo da possibilidade de cursar as matérias de 

dependência de modo concomitante com o semestre letivo.Segundo narra o impetrante, o impetrado não permite a 

continuidade do curso no 9º e penúltimo semestre sob a alegação da necessidade de aprovação prévia nas dependências 

que possui, segundo seu Regimento Interno.Registro, de início, que diferentemente do alegado na inicial, há previsão no 

Contrato de Prestação de Serviços Educacionais (cláusula 7ª, fl. 32) da impossibilidade de o aluno cursar o penúltimo e 

último semestres do curso quando possui dependências de matérias relativas a semestres anteriores, nos termos da 

Resolução 38/2007 da impetrada. Em outras palavras, tal disposição condiciona a promoção do aluno ao penúltimo e 

último semestres letivos à inexistência de dependências em matérias de semestres anteriores; entretanto, o mesmo 

tratamento não é dispensado a outros períodos do curso, posto inexistir semelhante vedação em relação aos demais 

semestres.Todavia, em que pese a instituição de ensino gozar de autonomia administrativa, é forçoso reconhecer que o 

requisito imposto aos alunos do penúltimo - caso do impetrante - e último semestres de não possuir qualquer disciplina 

a ser cursada em regime de dependência não se mostra minimamente razoável, porquanto desprovido da devida 

justificativa educacional se comparado à inexistência da mesma vedação aos semestres anteriores. Tal exigência mostra-

se ainda mais grave se considerarmos que a negativa diz respeito ao último ano do curso, estando o impetrante em vias 

de graduar-se, sendo impedido pela exigência da instituição de ensino. Além disso, o documento de fls. 25/27 indica 

que o impetrante não possui qualquer pendência financeira junto à instituição se ensino.Face a todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e em conseqüência CONCEDO a segurança para confirmar a liminar deferida, determinando 

à autoridade coatora que proceda à inclusão do nome do impetrado no rol de cursandos do 9º semestre do curso de 

Engenharia, sem prejuízo da possibilidade de cursar as matérias de dependência de modo concomitante com o semestre 

letivo, bem como proceda ao cômputo das presenças registradas manualmente pelo impetrante face à não inclusão de 

seu nome nas respectivas listas.Sem condenação em verba honorária (Súmula 105 do STJ ).Custas ex lege.Sentença 

sujeita ao reexame necessário (Lei nº 12.016/99, art. 14, 1º).P.R.I.C.. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0009648-66.2010.403.6100 - SILVIA MARIA BAYLAO DE MELLO PASTANA(PR015728 - JOSE FRANCISCO 

PEREIRA E PR053991 - TALITA GARCIA BETIATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0009006-93.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X IVANILDO TAVARES PORTO X MARIA JOSE TAVARES PORTO 

Fls. 38: manifeste-se o requerente no prazo de 05 (cinco) dias.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006371-33.1996.403.6100 (96.0006371-0) - INSTITUTO CENTRAL DE DERMATOLOGIA E ESTETICA S/C 

LTDA X ICO INSTITUTO CENTRAL DE OTORRINOLARINGOLOGIA S/C LTDA(SP109768 - IGOR TADEU 

BERRO KOSLOSKY E SP287081 - JOAO JOSE TADEU FERREIRA DE VASCONCELOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Expeça-se alvará de levantamento.Após, intime-se a parte beneficiária para retirá-lo e liquidá-lo no prazo 

regulamentar.Com a vinda do alvará liquidado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.I.INFORMAÇÃO 

DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, AGUARDANDO RETIRADA E 

LIQUIDAÇÃO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.  

 

0026275-19.2008.403.6100 (2008.61.00.026275-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029925-11.2007.403.6100 (2007.61.00.029925-6)) CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP129693 - WILLIAN 

MARCONDES SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0034689-06.2008.403.6100 (2008.61.00.034689-5) - PEDRO AUGUSTO MARCELLO X SIMONE APARECIDA 

CAMPOS SERRA X FABIO AUGUSTO MARCELLO - MENOR(SP170781 - RUI CAVALHEIRO GUIMARÃES E 

SP244550 - RUBENS BASTOS TORATI E SP285544 - ANDREA GALL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Aguarde-se o andamento da ação ordinária. 

 

0011895-20.2010.403.6100 - ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0663361-78.1985.403.6100 (00.0663361-7) - ACOPLAST IND/ COM/ LTDA X CASA EXPORTADORA 

NAUMANN GEPP S/A X ACOLIGUE S/A IND/ E COM/ DE METAIS X CAFE JARAGUA IND/ E COM/ 

LTDA(SP022037 - PEDRO BATISTA MORETTI E SP019421 - DEMOSTHENES BASSO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X ACOPLAST IND/ COM/ LTDA X FAZENDA 

NACIONAL X CASA EXPORTADORA NAUMANN GEPP S/A X FAZENDA NACIONAL X ACOLIGUE S/A 

IND/ E COM/ DE METAIS X FAZENDA NACIONAL X CAFE JARAGUA IND/ E COM/ LTDA X FAZENDA 

NACIONAL X PEDRO BATISTA MORETTI X FAZENDA NACIONAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0664231-26.1985.403.6100 (00.0664231-4) - TRISTAO COML/ E PARTICIPACOES LTDA(SP016639 - GASTAO 

LUIS RAPOSO DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X TRISTAO 

COML/ E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0742711-18.1985.403.6100 (00.0742711-5) - MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO 

SCHOUERI E SP290863 - ALINE NUNES DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ 

FERNANDO HOFLING) X MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0019115-07.1989.403.6100 (89.0019115-2) - JUERGEN MICHAEL LOOS(SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X JUERGEN MICHAEL 

LOOS X UNIAO FEDERAL X SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0034098-74.1990.403.6100 (90.0034098-5) - WALLACE & TIERNAN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP129811 

- GILSON JOSE RASADOR E SP129813A - IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA E SP207571 - PATRÍCIA CORTIZO 

CARDOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X WALLACE & TIERNAN DO 

BRASIL IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0725589-79.1991.403.6100 (91.0725589-6) - CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A(SP174719 - 

LUCIA ADRIANA NEDER E SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO E SP026669 - PAULO ANTONIO NEDER E 

SP260986 - EDSON FRANCISCO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

X CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008238-03.1992.403.6100 (92.0008238-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0744876-

28.1991.403.6100 (91.0744876-7)) SEMP TOSHIBA S/A(SP252026 - PRISCILLA CARLA VERSATTI E SP144508 

- RENATO DE BRITTO GONCALVES E SP161993 - CAROLINA DE ALMEIDA RODRIGUES E SP155183 - 

MARIA ANTONIA DE ALMEIDA BINATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X 

SEMP TOSHIBA S/A X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008783-73.1992.403.6100 (92.0008783-3) - COML/ PLINIO LEME LTDA(SP018065 - CLAUDIO FACCIOLI E 

SP137877 - ANA PAULA PULTZ FACCIOLI E SP124462 - FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X COML/ PLINIO LEME LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0031169-97.1992.403.6100 (92.0031169-5) - IND/ DE MAQUINAS CHINELATTO LTDA(SP048852 - RICARDO 

GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - 

LUIZ FERNANDO HOFLING) X IND/ DE MAQUINAS CHINELATTO LTDA X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 
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prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0033808-88.1992.403.6100 (92.0033808-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0730489-

08.1991.403.6100 (91.0730489-7)) PLASTICOS RUTTINO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E 

SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X PLASTICOS RUTTINO LTDA X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0035032-61.1992.403.6100 (92.0035032-1) - ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA(SP020116 - DELCIO 

BALESTERO ALEIXO E SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ 

FERNANDO HOFLING) X ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA X UNIAO FEDERAL X ELFUSA 

GERAL DE ELETROFUSAO LTDA X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0042086-78.1992.403.6100 (92.0042086-9) - CARPLAST IND/ DE MASSAS PLASTICAS LTDA(SP023485 - JOSE 

DE JESUS AFONSO E SP025841 - WILSON ROBERTO GASPARETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ 

FERNANDO HOFLING) X CARPLAST IND/ DE MASSAS PLASTICAS LTDA X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0012479-83.1993.403.6100 (93.0012479-0) - AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA(SP071368 - ZILMA 

APARECIDA DA SILVA RIBEIRO COSTA E SP078396 - JOAQUIM GOMES DA COSTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0017570-23.1994.403.6100 (94.0017570-1) - CITIMAT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X CITIMAT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0056155-13.1995.403.6100 (95.0056155-7) - NOVA VULCAO S/A TINTAS E VERNIZES(SP081024 - HENRIQUE 

LEMOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X NOVA VULCAO S/A 

TINTAS E VERNIZES X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0025281-37.1999.403.0399 (1999.03.99.025281-9) - JESUS BATISTA LEMOS X JESUS NATAL BORGES X JOAO 

BATISTA SOARES X JOAO FRANCISCO GAMITO X JOAO LUIZ POLETI X JOAO RODRIGUES FERREIRA X 

JOEL MARCOS TOLEDO X JORGE GORRERI SOBRINHO X JOSE ADELINO MANTOVANI X JOSE 

ANTONIO DA SILVA(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO E SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA 

MARANHAO SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JESUS BATISTA LEMOS 

Fls. 405/406: Com relação ao valor bloqueado (JOÃO RODRIGUES FERREIRA), aguarde-se o decurso de prazo para 

eventual impugnação.Com relação ao executado JESUS BATISTA LEMOS, requeira a CEF o que de direito nos 

termos do artigo 475J do CPC.Int. 

 

0027952-94.2002.403.6100 (2002.61.00.027952-1) - CARMEM PITOMBO DAVID(SP108520 - ADRIANA 

PEREIRA BARBOSA E SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - 

ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X CARMEM PITOMBO DAVID X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvarás expedidos em favor da parte autora e da CEF, aguardando retirada e 

liquidação no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0024636-63.2008.403.6100 (2008.61.00.024636-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0097617-86.1991.403.6100 (91.0097617-2)) IVOTURUCAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
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LTDA.(SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Defiro o prazo requerido pela exeqüente de 30 (trinta) dias.I. 

 

0018349-50.2009.403.6100 (2009.61.00.018349-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025579-27.2001.403.6100 (2001.61.00.025579-2)) MASSA FALIDA DE CUKIER CIA/ LTDA(SP146210 - 

MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES E SP183371 - FABIANA LOPES SANT´ANNA E SP051631 - SIDNEI 

TURCZYN) X CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E TITULOS S/A(SP040972 - ANTONIO DE ALMEIDA 

E SILVA E SP132548 - CINTIA SILVA CARNEIRO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Alvará expedido em favor da parte autora, aguardando retirada e liquidação no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 5428 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0045118-13.2000.403.6100 (2000.61.00.045118-7) - JORGE JELEZOGLO FILHO X MONICA MARGONARI 

JELEZOGLO(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP126522 - EDITH MARIA DE 

OLIVEIRA) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 338, ou esclareça o não cumprimento, no prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0027444-66.1993.403.6100 (93.0027444-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015154-

19.1993.403.6100 (93.0015154-1)) CARLOS EDUARDO SERRA FLOSI(DF024271 - TERESA CRISTINA DE 

QUEIROZ FERREIRA E SP247366 - RENATA JORGE RODRIGUES RAMOS) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP069271 - TANIA APARECIDA FRANCA E SP068832 - ELCIO MONTORO FAGUNDES E SP077497 - 

TEREZINHA PINTO NOBRE F SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a CEF sobre o depósito efetuado às fls. 240/241, requerendo o que de direito, 

devendo informar o nome do advogado que constará no alvará, o número do seu RG e CPF, no prazo de 15 dias. Com o 

cumprimento, expeça-se.Com a juntada da guia de alvará liquidada, cumpra a Secretaria o despacho de fl. 234, 

remetendo os autos para Justiça Estadual. Intime-se. 

 

0047220-08.2000.403.6100 (2000.61.00.047220-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037927-14.2000.403.6100 (2000.61.00.037927-0)) ELIZEU BARBOSA DE SOUZA BELE X ADRIANA MENDES 

ROSADO BELE(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP180268 - MAGDA BORBA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Aguardem-se os pagamentos das demais parcelas. Cumpra-se. 

 

0017244-14.2004.403.6100 (2004.61.00.017244-9) - RUY FRANKEL X IRACY NOGUEIRA PESSOA(SP053722 - 

JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda. Condeno a parte vencida ao pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 20, 4º, CPC, 

incidindo os benefícios da Justiça Gratuita. Transitada em julgada, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P. 

R. I.  

 

0000881-78.2006.403.6100 (2006.61.00.000881-6) - ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA X MARLENE DA SILVA 

RIBEIRO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

DISPOSITIVOAnte ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. CASSANDO A TUTELA 

ANTECIPADA, estando a CEF autorizada a proceder imediatamente aos atos executivos extrajudiciais ou judiciais. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e aos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 

valor da causa, nos termos do artigo 20 4º, do CPC, incidindo, contudo, os benefícios da justiça gratuita, anteriormente 
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concedida. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001016-90.2006.403.6100 (2006.61.00.001016-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028792-02.2005.403.6100 (2005.61.00.028792-0)) SAMUEL BARBOSA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. CASSANDO A TUTELA ANTECIPADA, estando a 

CEF autorizada a proceder imediatamente aos atos executivos extrajudiciais ou judiciais. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e aos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do 

artigo 20 4º, do CPC, incidindo, contudo, os benefícios da justiça gratuita, anteriormente concedida. Com o trânsito em 

julgado arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0011264-18.2006.403.6100 (2006.61.00.011264-4) - MARIA REGINA PEREZ DIANA X JOSE ERUNDINO DOS 

SANTOS DIANA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP067899 - MIGUEL BELLINI 

NETO E SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - 

MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

DISPOSITIVOAnte ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e aos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20 

4º, do CPC. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0012307-87.2006.403.6100 (2006.61.00.012307-1) - DAVILSON RIBEIRO DA MOTA X KATIA APARECIDA 

LUIZ(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

DISPOSITIVOAnte ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. CASSANDO A TUTELA 

ANTECIPADA, estando a CEF autorizada a proceder imediatamente aos atos executivos extrajudiciais ou judiciais. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e aos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 

valor da causa, nos termos do artigo 20 4º, do CPC, incidindo, contudo, os benefícios da justiça gratuita, anteriormente 

concedida. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0022043-32.2006.403.6100 (2006.61.00.022043-0) - IVAN ALVES DA SILVA X CLEUZA DELIBERAL(SP189284 

- LEONARDO HORVATH MENDES E SP189333 - RENATO DELLA COLETA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO 

TUFI SALIM) X RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP231127 - PAULO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA E SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR) 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, sem pedido de tutela antecipada, distribuído por dependência à ação 

cautelar com número de autos 2005.61.00.024395-3, em que a parte autora pleiteia a rescisão do contrato de 

financiamento estabelecido com a co-ré CEF e a rescisão do contrato de compra e venda estabelecido com a 

Construtora Retrosolo, devido ao descumprimento do que fora contratado entre as partes, causando-lhe danos materiais 

e morais. Alega a parte autora que adquiriu, em 2000, imóvel no valor de R$38.000,00 (trinta e oito mil reais), 

localizado à rua Avelino Antonio Cardoso, nº. 352, apartamento nº. 08, bloco 24, Jardim Silvia, Mauá - São Paulo, 

como financiamento junto à CEF, pelo sistema de amortização sacre, com prazo de 240 meses, vindo o bem quando de 

sua entrega fora do prazo, a apresentar vícios em sua estrutura, inexistência de habite-se, bem como outras 

irregularidades documentais, afrontando as rés o processo de incorporação e memorial descritivo, não cumprindo com o 

folder e folhetos publicitários veiculados. Causaram, assim, as rés prejuízo aos autores, ludibriando-os. Alega que a 

CEF não cumpriu com sua função de fiscalizadora da obra, assumida em decorrência do financiamento dado à 

Construtora com recursos do SFH - sistema financeiro da habitação. Já quanto à construtora alega sua responsabilidade 

pelo descumprimento das regras contratuais e normativas. Alega a incidência do CDC - código de defesa do 

consumidor - artigo 12, 14 e 6º, retratando a responsabilidade do fornecedor, e os direitos do consumidor; pleiteando 

ainda pela incidência do artigo 28 do mesmo diploma legal, que traça a desconsideração da personalidade jurídica da 

sociedade, bem como o tratamento desumano a que submetido. Também requer a incidência dos artigos 474 e 475 do 

Código Civil, ao disciplinar a cláusula resolutiva do contrato e a resolução do mesmo; bem como os artigos 5º da 

Magna Carta, artigos 186 e 927 do Código Civil, quanto à responsabilidade civil e a reparação dos danos. Com a inicial 

vieram documentos. Citada apresentou a CEF sua contestação, com preliminares, e no mérito combatendo as alegações 

da parte autora. Apresentou na seqüência a Caixa Seguro S/A sua contestação, com preliminares e combatendo o 

mérito. Posteriormente apresentou a Construtora Retrosolo Empreendimento e Construção Ltda. sua contestação, 

combatendo o mérito e apresentado preliminares. A parte autora apresentou réplica. Requerendo ainda a produção de 

prova pericial. O que lhe foi deferido, com a nomeação de perito judicial. Acostou-se aos autos o laudo pericial. Dando-

se ciência às partes, manifestando-se a CEF e acostando parecer técnico de seu assistente. Também se manifestou a 

Caixa Seguro, acostando parecer técnico de seu assistente. Acostou-se cópia da sentença da ação cautelar em que foi o 

pedido julgado procedente, autorizando a suspensão da exigibilidade de cobrança do pactuado no contrato e sustação 

das anotações nos cadastros do SPC e Serasa. Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. 

Analiso as preliminares argüidas. A alegação da CEF de inépcia da inicial e impossibilidade jurídica do pedido, 
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novamente, como tem se observado reiteradamente em suas defesas, destoa das regras processuais civis. Há inépcia da 

inicial nos termos do CPC, artigo 295, visto que não há impossibilidade jurídica do pedido, estando para esta alegação à 

ré a alegar matéria de mérito. Mas uma vez especifico que há impossibilidade jurídica do pedido, conforme toda a 

doutrina e jurisprudência, se houver pedido proibido pela legislação, ou pedido realizado diante de pessoa que está 

proibida para sobre aquele responder, ou porque baseado em causa de pedir ilícita. No presente caso a parte autora 

pleiteia resolução do contrato e indenização, em face da construtora e da fiscalizadora e financiadora da obra, bem 

como em face da seguradora, tendo como causa de pedir o descumprimento contratual, baseado nos vícios do produto 

que lhe fora entregue. Como se percebe, nenhuns dos tópicos utilizados esbarram na legislação. Portanto, afasto a 

inapropriada alegação preliminar. E ainda, o pedido realizado é certo e determinado, já que pleiteia resolução do 

contrato e indenização pelos vícios que o bem demonstra e o descumprimento da legislação. De modo a se constatar o 

pedido e a causa de pedir, como estipulado pelo Código de Processo Civil, e com nexo entre aquele e esta. Vejo que a 

petição inicial, para acontecimentos tão gravosos, necessitaria sem duvidas de melhor redação e aprofundamento, 

contudo, apesar da falta de técnica, preenche os requisitos do Código de Processo Civil. Outrossim, a CEF é 

absolutamente legítima para responder pela demanda. Não em decorrência do financiamento que realizou com o 

adquirente, mas devido sua atuação junto à construtora. A CEF financiou a obra com recursos do SFH, gestora que é 

deste sistema, de modo a tornar-se responsável pela obediência à legislação por parte da Construtora - e obviamente por 

sua própria atuação -, bem como pela construção adequada ao projeto registrado e de acordo com as ofertas realizadas 

aos adquirentes. Tanto assim o é que se observará no processo as constantes autorizações da CEF para alteração do 

projeto inicial, demonstrando sua responsabilidade em garantir o cumprimento do que fora contratado. Assim, é parte 

passiva legitima na demanda. A alegação de nulidade de citação realizada pela Caixa Seguro não se opera, uma vez que 

presente ao processo, sem prejuízos à sua atuação, aliás, acostando em duplicidade a mesma contestação, resta certo o 

saneamento de qualquer irregularidade de citação, nos temos do CPC. Agora, no que diz respeito à sua ilegitimidade 

passiva, há de ser acolhida. Efetivamente os vícios constatados no imóvel não dizem respeito às previsões da apólice de 

seguro, já que nesta consta a ameaça ou a possibilidade de desabamento, o que se aproximaria da demanda. Mas como 

constatado pela inicial, que delimita a lide, a questão cinge-se a vícios que não dizem respeito à estrutura do bem, de 

modo a não existir risco ou possibilidade de desabamento. Portanto, acolho esta preliminar. Verifico ainda que a 

construção da unidade do autor foi efetivamente realizada pela ré Retrosolo, estando a mesma obrigado por esta 

responder, já que nos termos do CDC, aquele que se caracteriza como fornecedor, em toda a cadeia produtiva 

consumeirista, responde pelos vícios constatados no produto ou serviço entregue ao mercado consumidor. Artigo 18. 

No mérito. Não há que se alegar prescrição, posto que primeiramente à prescrição de cinco anos do CDC soma-se o 

prazo de garantia do contrato; bem como a parte autora previamente se valeu da medida cautelar, o que impediu a 

caracterização da prescrição, assegurando-lhe o direito de valer-ser da presente demanda, para a proteção de seu direito. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Falar em danos materiais e morais é falar em responsabilidade civil, pois 

esta obrigação legal reconhece a indenização diante daqueles prejuízos. A responsabilidade civil é a obrigação gerada 

para o causador de ato lesivo à esfera jurídica de outrem, tendo de arcar com a reparação pecuniária a fim de repor as 

coisas ao status quo ante. Assim define o professor Carlos Alberto Bittar, in Responsabilidade Civil, Teoria e Prática: 

Uma das mais importantes medidas de defesa do patrimônio, em caso de lesão, é a ação de reparação de danos, por via 

da qual o titular do direito violado (lesado ou vítima) busca, em juízo, a respectiva recomposição, frente a prejuízos, de 

cunho pecuniário, pessoal ou moral, decorrentes de fato de outrem (ou, ainda, de animal, ou de coisa, relacionados a 

outra pessoa).Conclui-se que diante da conduta lesiva de alguém, conduta esta que representará o fato gerador da 

obrigação civil de indenização, seja por dolo ou mesmo culpa, quando então bastará a negligência, imprudência ou 

imperícia, seja por ação ou mesmo omissão, quando tiver a obrigação legal de agir, o prejudicado por esta conduta 

poderá voltar-se em face daquele que lhe causou o prejuízo, ainda que este seja moral, pleiteando que, por meio de 

pecúnia, recomponha a situação ao que antes estava. Percebe-se que elementos essenciais compõem esta obrigação, 

quais sejam, a conduta lesiva de outrem, a culpa ou o dolo (em regra, ao menos), o resultado lesivo e o nexo causal 

entre a primeira e o último, de modo a atribuir-se ao autor da conduta o dano sofrido pela vítima. O dano, vale dizer, o 

prejuízo, que a pessoa vem a sofrer pode ser de ordem material ou moral, naquele caso atinge-se o patrimônio da 

pessoa, diminuindo-o, neste último atinge-se diretamente a pessoa. Ambos são igualmente indenizáveis como há muito 

pacificado em nossa jurisprudência e melhor doutrina, e como expressamente se constata da nova disposição civil, já 

que o Código Civil de 2003 passou a dispor que ainda em se tratando exclusivamente de dano moral haverá ato ilícito e 

indenização (artigos 186, 927 e seguintes). Criou-se, então, a teoria da responsabilidade civil, possuindo esta várias 

especificações, como a responsabilidade civil em que se dispensa a aferição do elemento subjetivo, pois não se requer a 

atuação dolosa ou culposa, bastando a conduta lesiva, é o que se denomina de responsabilidade objetiva. Outras ainda, 

como aquelas dispostas para especificas relações jurídicas, como a consumeirista, marcando-se, igualmente, pela sua 

caracterização de objetiva, ao menos em regra, e solidariedade entre os atuantes responsáveis, nos termos dos artigos 12 

e 14, e ainda 18, do CDC - código de defesa do consumidor. De acordo com o artigo 12 e 14 do Código de Defesa do 

Consumidor, encontramos a responsabilidade objetiva do fornecedor diante do defeito que o produto ou serviço venha a 

apresentar. Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento 

de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. Art. 14. O 

fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 
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sobre sua fruição e riscos. Observando-se que defeito implica no acidente de consumo, vale dizer, no dano ou ameaça 

de dano que o produto ou serviço venha a oferecer ao consumidor, verificando-se na hipótese vício exógeno ou 

extrínseco do bem de consumo. Já no artigo 18 contempla-se a responsabilidade do fornecedor em outros termos, 

diferenciando-se com a anterior diante da patologia do produto ou serviço apresentado ao consumidor, prevê então o 

artigo 18: os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de 

qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, 

rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor 

exigir a substituição das partes viciadas. Como se vê, tem-se aí a responsabilidade do fornecedor, pela produção, seja 

quanto à qualidade, tornando-os inadequado ao consumo ou por lhe diminuir o valor, seja pela disparidade com as 

indicações de mensagens publicitárias. Trata-se da responsabilidade por vício do produto ou serviço, vale dizer pelas 

imperfeições geradoras de problemas econômicos ao consumidor, sem, contudo, lhe causar acidentes de consumo - 

danos ou ameaça de danos -, quando então se enquadraria nos defeitos - fatos do consumo -, regulamentado pelos 

artigos 12 e seguintes do CDC, como acima retratado. A responsabilidade do artigo 18, como expressamente dele 

consta é solidária entre todos aqueles envolvidos na cadeia de consumo, valendo-se do disposto no artigo 3º, caput, 

fornecedor será todo aquele que atuou para o desenvolvimento da atividade de produção, viabilizando a colocação do 

produto final no mercado de consumo. Além de solidária a responsabilidade do artigo 18 é objetiva. A não menção 

expressa a esta qualificação da responsabilidade não alterar seu caráter, uma vez que a responsabilidade objetiva é a 

regra do microssistema consumeirista, já que o consumidor é qualificado como vulnerável; igualmente, quando o 

legislador quis afastar a responsabilidade objetivo no CDC o fez expressamente, como se percebe no artigo 14, 4º. 

Incidirá o CDC em havendo a configuração da relação jurídica consumeirista, o que exige a presença de dois elementos 

subjetivos e um objetivo. Os dois subjetivos são o consumidor e o fornecedor, enquanto o objetivo é o produto ou o 

serviço como objeto prestacional da obrigação estabelecida. Implica-se em relação de consumo, nos termos do artigo 2º, 

art. 3º, e parágrafos 1º e 2º, do artigo 3º, da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quando presentes: 

artigo 2º: Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

E, artigo 3º: Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolverem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. Prosseguindo, artigo 3º, 

1º: Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. Artigo 3º, 2º: Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancárias, financeiras, de crédito e 

securitárias, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. Preenchido os itens fixados em lei, haver 

consumidor, haver fornecedor e obrigação com objeto de prestação de serviço ou produto tem-se relação consumeirista, 

o que leva inexoravelmente à incidência do microssistema jurídico do Código de Defesa do Consumidor. Sistema este 

guiado por princípios próprios, a partir da ótica de ter o indivíduo como figura vulnerável nas relações de consumo. No 

presente caso - construção de edifícios, por meio de incorporação, para venda a outrem -, trata-se de relação de 

consumo, uma vez que presentes todos os requisitos necessários a caracterizá-la, nos termos dos artigos 2º, caput, e 3º, 

caput e parágrafos do Código de Defesa do Consumidor, pois se tratou de atividade de produção fornecida no mercado 

de consumo mediante remuneração, havendo, destarte, o fornecedor. Apresentando também o consumidor, já que o 

adquirente da unidade imobiliária é pessoa física que adquire como destinatário final, ou seja, sem fins de revenda, 

sendo esta uma atividade profissional. Bem como o produto, que é justamente o bem imóvel, apartamento. Além disto, 

o que já basta para a visualização da relação como consumeirista, trouxe a lei disposição específica a incluir entre as 

atividades sujeitas à disciplina do CDC as bancárias e de instituições financeiras, conforme seu artigo 3º, 2º, 

supramencionado. E, ainda, mais recentemente, a súmula 297 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes 

termos: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.. Prosseguindo. Tem-se, então, de 

verificar-se, primeiramente, a espécie de responsabilidade consumeirista que nos guiará no caso. E ainda, se presente os 

requisitos necessários à responsabilização: Ato lesivo - causado por aquele que se caracteriza como fornecedor, e 

atingindo aquele que se caracteriza como consumidor -, dano e nexo causal. Por conseguinte, aplica-se à espécie o 

disposto no art. 18 dessa lei. Uma vez considerando que não alega a parte autora defeito no produto, pois não há risco 

de dano ou dano, uma vez que as patologias verificáveis e alegáveis não se voltam contra a estrutura do bem, não 

havendo riscos de desabamento. Por conseguinte, é vício do produto. Destarte, conquanto a parte autora alegue a 

incidência do artigo 12, defeito do produto, sustentado pela alegação de dano na estrutura do bem, o que caracterizaria 

possibilidade de acidente de consumo, constatou na demanda que se trata de vício do produto, daí porque a incidência 

do artigo 18. No mais prejuízo algum à parte, pois ambos trazem a mesma disciplina, somente diferenciando a espécie 

de dano. Não se olvidar que a parte traz os fatos e o Juiz diz o direito, de modo que a alegação de dispositivo legal 

errado não compromete a lide. Veja, nos termos da responsabilidade objetiva do artigo 18, a Construtora co-ré atuou 

juntamente com a CEF. Aquela por construir as unidades, e esta por financiar a construção com recurso do Sistema 

Financeiro de Habitação, pondo-se como responsável pela fiscalização da correta atuação da construtora, realizando o 

acompanhamento da obra, tendo de autorizar alterações no projeto inicial, como na troca de certo produto a ser 

empregado na construção por outro. Trata-se de fornecedores, na exata medida que atuaram para colocar o produto no 

mercado consumidor. Adquirido referido produto pela parte autora, como adquirente final, posto que para fins 

residenciais, dele podendo gozar, dando a utilização final. O ato lesivo é aquele que causou dano ao consumidor, no 

caso facilmente constatável. Trata-se do imóvel entregue sem o cumprimento de normas legislativas, sem a adequação 

ao projeto inicial, e com significativos vícios na unidade. Tem-se de aí ressalvar, no que aqui nos interessa, que, o vício 
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é qualquer anomalia que torne a coisa inadequada ao fim a que se destina. O imóvel tornou-se inadequado ao fim a que 

se destina, pois entregue com rachaduras, fissuras, trincas, infiltrações, bem como o condomínio em sua área comum 

não foi entregue conforme os folders publicitários e projeto original, baseado no qual foi a venda ao autor realizada, 

faltando complementos significante, haja vista que não foi realizada a implantação dos equipamentos comunitários, 

como piscinas, quadras, salão de jogos e de festas, bem como áreas destinadas à construção de outros blocos 

permanecem, diante da não construção dos mesmos, sem qualquer cuidado, simplesmente abandonada, faltando obras 

de infra-estrutura, como ajardinamento, canalização do córrego, sistema de drenagem, portaria, dentre outras. E ainda, 

faltando muros na delimitação entre o condômino e o acesso público - rua -, atingindo a segurança dos indivíduos, bem 

como muros de contenção, como demonstra claramente as fotos dos autos acostadas com a perícia do perito judicial. 

Assim, o vício do produto é certo. A alegação da co-ré, Caixa Seguro, de que os vícios são insignificantes, somente há 

porque nem dos indivíduos que a compõe adquiriu para si qualquer das unidades do condomínio. Qualquer indivíduo, 

por mais desatento que seja, e pela própria aplicação do senso comum, sem critérios técnicos e científicos, acertaria na 

qualificação do empreendimento - seja quanto à área comum seja quanto à área exclusiva - como viciado, com 

aparentes irregularidades diante do confronto entre o que existente e o que vendido. Os vícios apresentados, conquanto 

não se qualifiquem como defeitos, posto que não há lesão e nem risco de lesão ao consumidor autores, portanto não 

havendo acidente de consumo, existem porque o CDC não protege somente o defeito, mas também o vício - como 

alhures já explanado -, isto é, quando o bem não se presta ao fim a que se destina, ou tem seu valor diminui ou vícios de 

disparidades informativas - como se vê, três possíveis espécies de vícios para a norma em questão. Ora, a unidade 

adquirida não se presta à moradia nos termos em que correspondentes à expectativa dos adquirentes autores. Ressalve-

se que o vício, pelo CDC, existe não só baseado na qualidade medida do produto, sendo necessária a sua adequação 

objetiva, vale dizer, a possibilidade que aquele bem satisfaça a confiança que o consumidor nele depositou. Justamente 

o que não foi alcançado no caso, já que o mínimo que o adquirente espera é a observância do projeto original, com a 

segurança da fiscalização da CEF, posto que se obrigou a tanto ao financiar o imóvel com recursos do sistema 

financeiro habitacional; bem como com a entrega da unidade em perfeito estado, e que assim se mantenha. Há ainda de 

se considerar que o vício em questão não se restringiu ao vício de impropriedade do produto, mas também ao vício de 

diminuição do valor do produto, imóvel; e o vício de disparidade informativa. Isto porque o imóvel, como afirmado pela 

perícia, sofreu desvalorização em seu valor, devido aos vícios apresentados. Bem como se constata, que ao não seguir o 

projeto inicial e os folders publicitários, os réus perpetraram o vício informativo, sem contar a propaganda enganosa. 

Por conseguinte a uma só vez os co-réus alcançaram a caracterização das três espécies de vícios encontráveis na 

legislação consumeirista. Como se vê o ato lesivo, causado por fornecedores, é claro, restando este requisito legal 

devidamente preenchido. Passa-se então a verificar se o consumidor sofreu algum dano. Primeiramente, destaca-se, que 

os autores qualificam-se corretamente como consumidores diretos, haja vista que adquiriram o bem para consumo 

próprio, desgastando-o com o direito de proprietário, o que importa na possibilidade de gozar diretamente do bem, ou 

dele usufruir por meio de locações, vale dizer, indiretamente como nos ensina a legislação civil. Prosseguindo, houve 

lesão, posto que o bem não comporta o devido uso, demonstrando significativamente inapropriado, com valor reduzido 

e disforme ao originalmente informado. Tudo isto devido às rachaduras, trincas, fissuras, mofos, infiltrações, falta de 

muros, das piscinas, quadras, cuidados, alterações unilaterais do projeto inicial e registrado, etc. Caracterizado, destarte, 

o segundo requisito para a responsabilidade objetiva, a lesão sofrida pelo consumidor. Agora quanto ao nexo entre a 

conduta lesiva dos co-réus e o dano sofrido pelos autores, requisito também imprescindível para a caracterização da 

responsabilidade objetiva, encontra-se este resplandecente. Como concluído pelo perito judicial, vejamos. As 

infiltrações que o imóvel sofre decorrem da mudança realizada no projeto inicial pela construtora, e aceita pela CEF 

(fls. 396), substituindo a cobertura de fibrocimento - telhas de fibrocimento - dos blocos, constante do projeto original, 

pela impermeabilização da laje de cobertura, que ficou diretamente exposta às variações térmicas e às intempéries. 

Considerando-se ainda que a impermeabilização realizada foi precária, sendo técnica não recomendada para o tipo de 

obra em questão, pois a durabilidade é de no máximo dois anos. Umidades nas paredes externas do dormitório, 

decorrentes de falhas ou má qualidade do revestimento externo do bloco. Umidade no teto do banheiro com 

comprometimento do forro de gesso, decorrente da má execução da impermeabilização do piso do banheiro superior. 

Umidade na parede da sala que divisa com o banheiro, decorrente da falha na execução do revestimento do box e 

também da infiltração de água de chuva - justamente devido a inexistência da cobertura de fibrocimento prevista no 

projeto original -, proveniente da laje de cobertura, pela canalização do respiro do sistema de esgoto. Inexistência de 

central de gás, obrigando os moradores a manter na cozinha o botijão de gás, com os riscos de explosão e incêndio. O 

acabamento interno para acesso aos apartamentos foram arcados pelos condomínios. E ainda. Faltaram alguns dos 

muros de arrimo necessários para a estabilização dos taludes de corte do terreno. O córrego que corta o terreno, 

conforme o projeto aprovado pela Prefeitura de Mauá (fls. 419) deveria ter sido canalizado, e não o foi. Ademais, 

conforme o projeto original, aprovado pela Prefeitura e assim vendido para os adquirentes, deveria ocorrer à 

implantação de canalização de gás, o que igualmente não foi executado. Terrenos em que deveriam ter sido construídos 

outros blocos, ao fundo da Rua Avelino Antonio Cardoso, simplesmente foram entregues do modo em que se 

encontravam, repletos de mato sem qualquer cuidado, haja vista que os blocos 1-7, 27, 28, 30 e 31 não foram 

implantados. Faltam muros de contenção, como se percebe pela foto de fls. 469. Problemas decorrentes da construção 

do condomínio, já que não houve preocupação com as águas pluviais da Rua José Ferrari que devido à construção do 

empreendimento seriam represadas, tendo a Prefeitura de Mauá que construir canaletas de drenagem para desviar as 

águas, posto que a Construtora omitiu-se a esta sua obrigação. Sobre a não obediência às normas legais. O 

empreendimento, durante sua construção, sofreu embargos da Prefeitura de Mauá, fls. 114, devido à execução de obras 
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sem o devido alvará de aprovação. A CEF financiou a construção de certos blocos sem a existência de planta aprovada, 

o que se conclui do confronto das datas de inicio da obra e término da mesma. O financiamento da CEF foi realizado 

sem a regularização do registro da incorporação, já que a certidão foi emitida somente em outubro de 2006. Alguns 

blocos ainda foram entregues aos adquirentes sem o necessário habite-se, como no caso da parte autora. Os 

equipamentos comunitários, como as piscinas, quadras, salão de jogos e de festas, e as obras de infra-estrutura, como 

ajardinamento, canalização do córrego, sistema de drenagem, portaria, etc., constantes do projeto original, justamente 

aquele registrado, e com base no qual foram vendidas as unidades, alcançando os autores, não foram realizados e não há 

qualquer previsão para serem. Todas as patologias observadas, e nos autos comprovadas, com a perícia técnica, 

documentos e fotos, decorreram da má execução da obra ou de escolhas inapropriadas para a construção realizada, em 

substituição às escolhas inicialmente traçadas, no projeto. Houve total falta de planejamento na implantação do conjunto 

residencial, operada tanto pela Construtora Retrosolo quanto co-ré CEF, aquela porque construiu a obra, e esta porque 

não a fiscalizou como deveria, já que financiou a obra com recurso do SFH. Ora, nada há que se possa corroborar as 

alegações dos co-réus. Os atos lesivos, os danos causados e o nexo entre ambos restaram devidamente caracterizados, 

como acima visto. Tanto a impropriedade para o uso do imóvel, porque não cumpriu com a legítima expectativa do 

consumidor, criada a partir do que lhe foi vendido; como a desvalorização do imóvel, em torno de 25% a 35% (fls. 

480/481) de seu valor; e ainda, o não cumprimento do que constante dos folders publicitários, decorreram exatamente 

da conduta das rés ao atuar na construção, desviando-se do projeto original e ainda não cumprindo com normas 

regulamentares, já que não se importaram com a falta de projeto aprovado para o início e financiamento da obra, nem 

com os embargos que a mesma sofreu mais de uma vez, nem com a falta de habite-se para a entrega das unidades, nem 

com a atualização do registro da incorporação junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Mauá. Quanto menos se 

preocuparam os réus com o respeito aos direitos do consumidor, adquirente que comprou determinado bem, exatamente 

o que lhe deve ser entregue, sob pena de infringir as regras consumeirista. O que não é de se surpreender, pois se os co-

réus não estavam preocupados com as regras normativas de construção, quanto mais com as regras protetivas do 

consumidor. Atuando unicamente para a venda das unidades, sem qualquer responsabilidade em atender o que fora 

vendido aos adquirentes. Descumprindo sem qualquer pudor suas obrigações contratuais e legais. Chamando a atenção, 

e chocando qualquer um, a atuação em especial da CEF, empresa pública, prestadora de contas ao Tribunal de Contas 

da União, gestora do SFH, tendo, deste modo, não só a obrigação de cumprir com o contrato em questão, já que além de 

financiadora e fiscalizadora, operou com intermediária na venda, constando seu nome das propagandas publicitárias, 

repassando uma imagem de segurança ao adquirente, com a qual resta obrigada. É fora de contexto público a atuação da 

CEF nos moldes inescrupulosos que atuou, justamente por sua condição pública, atuando ao lado do Governo para a 

realização de projetos de interesse social e políticas públicas, como o alcance da casa própria, diminuindo o déficit de 

moradia nos grandes centros urbanos. Noto, com grande pesar, a alegação da Caixa Seguro, às fls. 496 e seguintes, no 

sentido de que, considerando as descrições das patologias verificadas pelo perito judicial, os danos constatados são de 

pequena intensidade, e ressalvando em sua conclusão que o apartamento é de padrão popular. Segundo as considerações 

da co-ré, indicando que por ser o apartamento de padrão popular, não precisariam as normas do CDC ser cumpridas; 

podendo-se entregar ao adquirente produto inferior ao adquirido. O fato de se tratar de imóvel mais simples, não quer 

dizer que o que foi vendido pode ser unilateralmente modificado, em prejuízo dos adquirentes, nem mesmo que as 

regras da relação de consumo podem não ser cumpridas. A proteção ao consumidor atinge a todos aqueles que assim se 

caracterizem, independentemente do valor do produto adquirido. Não mais animadora é a manifestação da CEF, no que 

diz respeito ao laudo pericial produzido. Ao se manifestar sobre este, às fls. 495, no sentido de que concorda com as 

patologias constatadas pelo perito no imóvel em questão, com exceção da causa da infiltração de água pela laje de 

cobertura, concordando ainda com a apuração da desvalorização do imóvel, concluindo que os vícios são de pequena 

intensidade. Para este MM. Juízo, nenhum dos vícios constatados podem ser descritos como de pequena intensidade. 

Conquanto não se negue que classificações quanto à extensão de prejuízos sejam subjetivas, no presente caso não há 

margens para a afirmação da CEF. O imóvel adquirido se trate de bem residencial, com fim de proteger a moradia do 

indivíduo, dando-lhe proteção e integrando sua personalidade. Sabe-se que a moradia é indispensável para a formação 

da personalidade do indivíduo, influenciando diretamente em sua dignidade, pois é em seu lar que o indivíduo encontra 

sua paz interior, a expressão de sua individualidade e muitas vezes sua independência e liberdade. Assim, o que a CEF e 

a Caixa Seguro julgam de pouca intensidade, tendo por insignificante, em nada se enquadra na realidade. Não é o fato 

de não haver problemas de estrutura, estando a fundação garantida, não havendo riscos de desabamento que o direito do 

consumidor e sua integridade foram respeitados. Posto que, como, aliás, já visto, o seu direito é afetado diante da 

entrega de produto que não alcance sua legítima expectativa, como claramente se constata no caso. Noto que o 

descumprimento na entrega do bem no prazo contratado, conforme alegado na exordial, não restou comprovado, nem 

mesmo especificado, de modo a não compor a presente decisão. De modo que se concentrou nos inúmeros vícios 

verificados dos autos, o que já foi suficiente para a constatação da violação do contrato e das leis pelas rés, assegurando 

o direito ao autor de ver a situação contornada, senão em espécie, ao menos por substituição, com valores. A solução 

dada ao caso vem na esteira do código de defesa do consumidor, segundo seu artigo 18, 1º, inciso II, combinado com o 

3º do mesmo artigo, que prevêem a possibilidade de o consumidor fazer de imediato a escolha de restituição da quantia 

paga, monetariamente atualizada, e mais perdas e danos, em razão da extensão do vício ou se houver diminuição do 

valor do produto ou ainda se tratar de produto essencial. Justamente o que se passa na demanda, como acima 

detidamente analisado. Consequentemente não incidem os artigos alegados pela parte autora em sua inicial, 474 e 475, 

posto que há disciplina no sistema consumeirista e a relação jurídica travada é desta natureza. Quanto aos danos morais, 

igualmente se mostram caracterizados, posto que há dor na alma a atingir a parte autora, isto porque não se trataram de 
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meros dissabores pelos quais poderia qualquer adquirente de imóvel passar, mas sim foram muito além disto, atingindo 

toda a expectativa dos adquirentes autores, causando-lhes desgosto com o negócio traçado, atingindo sua dignidade e 

estabilidade emocional. Veja-se que os autores não residem no imóvel, devido à situação em que se encontra, deixando 

mais claro ainda a frustração sofrida. Ao destinar-se tempo e recursos financeiros para a aquisição de um imóvel, 

inclusive com a realização de financiamento imobiliário, o que se sabe tem um custo elevadíssimo no Brasil, a parte 

adquirente cria, justamente, toda uma expectativa de alcançar o que lhe fora vendido, de acordo com o contrato e a 

legislação regente, passando a viver em função deste fato que no mais das vezes alterará sua vida, seu dia-a-dia, sua 

felicidade etc. Portanto, a frustração causada aos autores, pela ilegítima atuação da CEF e da Construtora Retrosolo é 

causadora de danos morais. Quanto à fixação de indenização, o ressarcimento deve obedecer uma relação de 

proporcionalidade, com vistas a desestimular a ocorrência de repetição da prática lesiva, sem, contudo, ser inexpressivo, 

ou elevada a cifra enriquecedora. E ao mesmo tempo servir para confortar a vítima pelos danos sofridos. Ressalvando-

se aqui que o autor espera há uma década para ver-se ressarcido de seu prejuízo, posto que os vícios constatados pairam 

desde 2000. Assim, entendo que, quanto aos danos materiais, não houve particularização dos mesmos nos autos, vale 

dizer, a parte autora não descreveu no que consistiriam estes, deixando de submetê-los ao contraditório e à ampla 

defesa. Teria a mesma que tê-los listados, apresentando a causa de pedir de cada um, bem como o valor a que 

correspondessem. A apuração a ser feita em liquidação de sentença é somente quanto ao valor, ou quanto a dano ainda a 

ser apurado, o que não é o caso. Destarte, a análise deste pedido fica impossibilitada, sendo de ser o mesmo extinto por 

falta de causa de pedir e pedido certo e determinado. Sempre de difícil valoração, os danos morais, mas se devendo 

guiar pelos princípios acima descritos, desestimulando a prática, e repondo ao status quo ante o prejudicado, sem, 

contudo implicar em desproporção que leve ao seu indevido enriquecimento, entendo, considerando os direitos 

atingidos - a integridade da parte autora, a paz da parte autora, sua dignidade, seu equilíbrio -, bem como sua situação 

vulnerável, na posição de consumidor em que se encontra, e ainda na frustração e angustia sofridas por uma década, que 

se prosseguirá até o trânsito em julgado da lide, considerando as consequências daí advindas, tenho que deve ser 

arbitrado em R$38.000 (trinta e oito mil reais), valor este que deverá ser corrigido desde 2000 - data do evento danoso, 

isto é, aquisição com vícios do imóvel -, com a incidência da correção monetária nos termos do Provimento COGE nº. 

64/2005, e juros de mora a partir da citação, nos termos da Súmula nº. 163 do STF, na proporção de 6% ao ano até 

10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/01/2003. Explico o valor adotado. Não se tratou de mera arbitrariedade, posto 

que, considerando os princípios norteadores acima, tomei como guia o valor da garantia constante do contrato de 

financiamento (fls. 44 dos autos), o que me parece acertado, pois se por este valor a CEF assumiu o risco do 

financiamento, por este mesmo valor a parte autora deve ser beneficiada, já que quem não cumpriu com o devido foi a 

CEF e a Construtora, esta beneficiada por financiamento da CEF para a construção do empreendimento, de modo que 

igualmente se pode usar o mesmo critério. Quanto ao pedido de devolução das prestações pagas, entendo não ser 

cabível, tendo-os como pagamento a título de aluguéis, pois não se pode desconsiderar que durante todo este período os 

autores valeram-se do bem como se proprietários fossem, exercendo os poderes de proprietário, usando e gozando do 

bem. No que diz respeito às prestações não pagas desde o deferimento da liminar, com posteriormente à sentença de 

procedência, na ação cautelar, entendo que não serão devidas à CEF, importando estas também como indenização aos 

autores, já que conquanto neste momento ainda utilizassem do imóvel como se proprietários fossem, é fato que estavam 

amparados por medida judicial, somente deferida diante das irregularidades vislumbradas desde o início. Requerer a 

devolução destes valores importaria em prejuízo da restituição da parte ao status quo ante, o que se visa com a 

condenação em danos morais. O pedido traçado pela parte autora para a desconsideração da personalidade jurídica não 

encontra fundamentos. Não basta para a incidência deste instrumento excepcional o descumprimento da lei, requerendo 

o prejuízo econômico ao consumidor que não possa ser arcado pela empresa, mas possa ser pelos seus sócios, devido, 

no mais das vezes, em decorrência da inescrupulosa conduta de desvio de recursos da empresa para os sócios. Neste 

sentido nada alegou e comprovou o autor, de modo a ter-se as rés como aptas a arcarem com as condenações. Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, em face da Caixa Seguro S/A, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do CPC, por falta de legitimidade para o pólo passivo. E ainda, julgo extinto o processo, sem resolução 

do mérito, quanto ao pedido de danos materiais, nos termos do artigo 267, inciso IV, já que não presentes quanto a este 

o pedido certo e determinado e a causa de pedir específica. Por fim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

demanda, RESCINDINDO OS CONTRATOS de compra e venda travado com a Construtora Retrosolo, e o contrato de 

financiamento travado com a CEF, condenando às réus solidariamente ao pagamento dos danos morais, que fixo em 

R$38.000,00 (trinta e oito mil reais), incidindo sobre a condenação correção monetária nos termos da Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ, desde a data do evento danoso (dezembro de 2000) até a liquidação 

desse valor, e juros de mora a partir da citação, nos termos da Súmula nº. 163 do STF, na proporção de 6% ao ano até 

10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/01/2003. Devido à rescisão dos contratos, a parte autora está obrigada, desde a 

rescisão - portanto desde a data da sentença, se confirmada pelo tribunal -, à sua retirada do imóvel, em caso não 

ocorrendo, deverá responder pelos meses em que no mesmo permaneça, seja direta ou indiretamente - locação -, no 

valor correspondente aos aluguéis da época. Condeno ambas as partes, reciprocamente sucumbentes, a arcar com o 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que estipulo, no total, em 10% do valor 

da causa, na forma do art. 21 do CPC. P.R.I. 

 

0023180-49.2006.403.6100 (2006.61.00.023180-3) - SILVIO DA SILVA VAILANTE X SUELI APARECIDA DE 

OLIVEIRA VAILANTE(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP222604 - 
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PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

DISPOSITIVOAnte ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. CASSO A LIMINAR, 

AUTORIZANDO A CEF A PROCEDER IMEDIATAMENTE COM A EXECUÇÃO. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e aos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do 

artigo 20 4º, do CPC. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0016263-43.2008.403.6100 (2008.61.00.016263-2) - CARLOS ROBERTO DE SOUZA - ESPOLIO X 

ALECSANDER DOS SANTOS SOUZA X PRYSCILLA MEIRE DE SOUZA(SP212854 - WANDERLEY OLIMPIO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (RÉUS) para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 

 

0024341-26.2008.403.6100 (2008.61.00.024341-3) - JOSE LEVI CHAVES X ELISETE APARECIDA SABO 

CHAVES(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (RÉUS) para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª 

Região.Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0030590-27.2007.403.6100 (2007.61.00.030590-6) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP011580 - 

NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ALFREDO FERREIRA 

X SUSANA APARECIDA BARELLA FERREIRA 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação cautelar de protesto interruptivo de prescrição ajuizada por EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS em face de ALFREDO FERREIRA e SUSANA APARECIDA BARELLA FERREIRA à 

conservação do direito de ação relativamente a obrigações resultantes de relação jurídica estabelecida entre as 

partes.Em síntese, a parte-requerente alega que é titular de direito material em face da parte-requerida, o qual deverá ser 

oportunamente pleiteado mediante ação judicial apropriada. Contudo, a parte-requerente aduz que o direito de ação não 

poderá ser exercido de imediato, motivo pelo qual pugna por medida cautelar de protesto consistente na intimação da 

parte contrária para que seja interrompida a fluência do prazo prescricional no tocante às pretensões decorrentes da 

aludida relação jurídica.Consta que Susana Aparecida Barella Ferreira e Alfredo Ferreira foram regularmente intimados 

às fls.37 e 83/84, respectivamente.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.As partes são 

legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual, bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com 

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido 

processo legal.Verifico que o pedido formulado na presente ação é permitido no ordenamento brasileiro à luz do que 

preceituam os arts. 867 e seguintes do Código de Processo Civil. Como se sabe, geralmente os provimentos cautelares 

visam assegurar o resultado útil de um processo principal, razão pela qual a ação cautelar serve ao ângulo prático e à 

eficácia do provimento de conhecimento, mas com esse não se confunde, apesar de com ele manter relação de 

dependência e instrumentalidade (existindo o conceito de satisfatividade em expressas e restritas hipóteses de 

cautelares, o que não se apresenta no caso dos autos). Todavia, há situações nas quais a propositura da ação cautelar 

independe do ajuizamento de ação de conhecimento, como é o caso da ação cautelar de exibição de documentos, pois a 

ciência do teor da documentação pretendida pela parte-requerente pode dispensar a propositura de ulterior ação judicial, 

até porque podem bastar providências administrativas para a solução da questão posta. Diferente da tutela antecipada 

(prevista nos art. 273 e 461 do CPC), e da liminar em mandado de segurança (que exigem requisitos como 

verossimilhança, relevante fundamento jurídico, e ainda a urgência da medida, distintos do periculum in mora e do 

fumus boni iuris em sua intensidade), a ação cautelar geralmente não comporta satisfatividade, prestando apenas para a 

proteção de eventuais direitos com a garantia do bem jurídico litigioso. O periculum in mora diz respeito à 

probabilidade da ocorrência de fatos prejudiciais à efetividade da tutela jurisdicional, aspecto que deve ser estimado a 

partir de juízo de valor quanto a esses fatos se darem antes da entrega da prestação jurisdicional no processo de 

conhecimento ou executivo. Por outro lado, o fumus boni iuris deve se ater à apreciação da plausibilidade dos 

fundamentos de mérito apontados. No caso dos autos, vejo presente o periculum in mora, já que a parte-requerente 

noticia a iminência de decurso de prazo que importará no perecimento de direito ou prerrogativa que acredita ter.Indo 

adiante, também vejo presente o fumus boni iuris, uma vez que o art. 867 do CPC contempla o emprego da via 

acautelatória para fins de protestos, notificações e interpelações, com o mero fito de prevenir responsabilidade, prover a 

conservação e ressalva de direitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal, independentemente do ajuizamento 

de uma ação principal. Consoante o mesmo o art. 867 do CPC, recebida a cautelar para a conservação e ressalva de seus 

direitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal, caberá ao juízo competente intimar a quem de direito.Por sua 

vez, nos moldes do art. 202, II, do Código Civil, o interessado pode se servir da medida cautelar de protesto para 
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conservar o direito de ação relativamente a pretensões oriundas de determinada relação jurídica, obtendo, para tanto, a 

interrupção da fluência do prazo prescricional, de modo a obstar o perecimento, pelo decurso do tempo, da 

possibilidade de acionar a parte contrária em juízo. Destaque-se que essa providência somente é possível uma única vez, 

ao teor do caput do dispositivo em análise. Por fim, frise-se que a contagem da prescrição é retomada na integralidade a 

partir do despacho do juiz que ordenar a citação, se realizada no prazo e na forma da lei processual.No que concerne aos 

requisitos formais para o ajuizamento do protesto, é imperioso sublinhar a necessidade de a parte-requerente informar 

os elementos mínimos que permitam a identificação da relação jurídica cujas ações buscam proteger do perecimento 

pela prescrição. Ademais, ante ao previsto nos arts. 868 e 869 do CPC, a petição inicial deverá indicar os fatos e 

fundamentos do protesto, além de demonstrar o legítimo interesse da parte-requerente na medida pugnada. Por sua vez, 

caberá o indeferimento da inicial na hipótese de a parte-requerente deixar de atender a tais requisitos, bem como em 

razão de o protesto, dando margem a dúvidas e incertezas, impedir a formação de contrato ou realização de negócio 

jurídico lícito. A esse respeito, veja-se a decisão prolatada pelo: ADMINISTRATIVO. SFH. PROTESTO 

INTERRUPTIVO DE PRAZO PRESCRICIONAL. INICIAL. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. 

DETERMINAÇÃO DE EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1- Ajuizada Medida 

Cautelar de Protesto Interruptivo de Prazo Prescricional, sob argumento de que não está sendo possível promover a 

execução do contrato relativo ao Sistema Financeiro de Habitação, firmado com a parte Ré. 2- Determinada a emenda 

da inicial, as Autoras quedaram-se inertes, culminando no indeferimento da inicial. 3- Equívoco da parte apelante, no 

sentido da ser desnecessária a apresentação da documentação solicitada, pois, embora a natureza do protesto 

interruptivo da prescrição não exija farto material probante, ao menos, relação jurídica deve ser demonstrada. 

Precedentes jurisprudenciais (TRF 1ª Região, AC 2003.39.00.000827-1 e TRF 2ª Região, AC 2003.51.01.003047-4). 4- 

Confirmação da Sentença. 5- Negado provimento à apelação. (TRF da Segunda Região; AC 329163; DJU data: 

17.09.2007; pág. 576; Órgão julgador: Oitava Turma Esp.;Rel. Des. Raldênio Bonifácio Costa)No caso dos autos, 

diante da fluência continuada do prazo prescricional, resta demonstrado o interesse jurídico na medida em pauta. Por 

sua vez, a parte-requerente identifica a relação jurídica objeto do feito através do contrato de financiamento habitacional 

acostado às fls.11/24, satisfazendo assim os requisitos formais inerentes a esta via procedimental.Por fim, alerte-se que 

o presente procedimento não comporta defesa nem contra-protesto, sendo este ultimo cabível em processo distinto.Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer a regularidade da citação efetivada nestes autos às 

fls.37 e 83/84, as quais se revelam aptas para surtir os efeitos previstos no art. 867 do Código de Processo Civil e no art. 

202, II, do Código Civil.Sem condenação de honorários advocatícios, à vista da ausência de contraditório. Custas ex 

lege.A parte-requerente deverá comparecer nesta Vara para retirar os presentes autos independentemente de traslado, 

nos termos do art. 872 do Código de Processo Civil.P.R.I.C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0015154-19.1993.403.6100 (93.0015154-1) - CARLOS EDUARDO SERRA FLOSI(SP032081 - ADEMAR GOMES) 

X BANCO BRADESCO S/A(SP084199 - MARIA CRISTINA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA 

SILVA) 

Vistos em inspeção. Após, cumpra a Secretaria o despacho de fl. 311, remetendo os autos a Justiça Estadual.  

 

0001487-48.2002.403.6100 (2002.61.00.001487-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045118-13.2000.403.6100 (2000.61.00.045118-7)) JORGE JELEZOGLO FILHO X MONICA MARGONARI 

JELEZOGLO(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 267, ou esclareça o não cumprimento, no prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5429 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0027169-92.2008.403.6100 (2008.61.00.027169-0) - DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA(SP117622 - 

MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em Embargos de Declaração.Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos pela parte-autora, em face 

da sentença de fls. 676/677, aduzindo a existência de contradição e obscuridade face a condenação da parte-autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 6º, 1º da Lei nº 11.941/09Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o breve relatório. DECIDO.Não Assiste razão a parte-embargante. Com efeito, a lei nº11.941/09, trata do 

parcelamento ordinário de débitos tributários, sendo que para sua adesão o sujeito passivo que possui ação em trâmite 

perante o Poder Judiciário, cujo objeto se refira ao restabelecimento de opção ou reinclusão em outros parcelamentos, 

deverá, impreterivelmente, renunciar ao de direito sobre a qual se funda a referida ação, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do CPC, no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. Por 

sua vez, o artigo 6º, da lei prevê em seu parágrafo 1o a dispensa ao pagamento de honorários advocatícios em razão da 

extinção da ação na forma do próprio artigo, ou seja, somente nas ações cujo objeto seja o restabelecimento de opção ou 

a reinclusão em outros parcelamentos, o renunciante ficará desobrigado ao pagamento de honorários. No caso em tela, 

verifico que o objeto do presente feito refere-se ao afastamento da exigência da multa moratória em razão da aplicação 

do instituto da denúncia espontânea do artigo 138 do CTN, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses de isenção 
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da verba honorária prevista no artigo 6º da Lei nº 11.941/09, quais sejam o restabelecimento de opção ou a reinclusão 

em outros parcelamentos. Desse modo, inexiste obscuridade ou omissão na r. sentença, pois a fixação da verba 

honorária em favor da União Federal está em consonância o caput e o parágrafo 1º do artigo 6º, da Lei nº11.941/09. Isto 

exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a 

r. sentença no ponto embargado.Intime-se. 

 

0034308-95.2008.403.6100 (2008.61.00.034308-0) - ADELIA BENTA DONADON DO AMARAL(SP015925 - 

AUGUSTO PARONI FILHO E SP095996 - MILTON GIORGI E SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos, em sentença. Recebo a conclusão supra na data de hoje.Trata-se de ação ordinária ajuizada por ADELIA 

BENTA DONADON DO AMARAL em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) pugnando pelo pagamento 

de diferenciais de correção monetária baseadas no IPC/IBGE pertinente a contas de caderneta de poupança, relativas 

aos meses de junho/1987 e janeiro/1989. Em síntese, a parte-autora sustenta que, no contexto de planos econômicos 

levados a efeito pelo Governo Federal, houve mudança de índices de correção monetária aplicada às contas de 

caderneta de poupança nos meses que indica, levando à indevida redução nos saldos e à violação de diversos 

mandamentos jurídicos. Por isso, a parte-autora pede a aplicação de correção monetária segundo percentuais que 

entende corretos, com os efeitos correspondentes nos meses posteriores. Ainda, a parte-autora acostou aos autos cópia 

da medida cautelar de protesto interruptivo de prescrição às fls. 09/35, distribuída em 31/05/2007 e já cumprida.Consta 

decisão declinando a competência do Juízo, face ao valor atribuído a causa (fls. 40).A parte-autora promoveu o 

aditamento da petição inicial (fls.42/43), a qual foi recebida pelo Juizado Especial Cível, sendo determinado a 

devolução dos autos (fls. 44/50).Deferida a prioridade na tramitação da feito (fls. 50).A CEF apresentou contestação 

arguindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 54/70).Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório. 

Passo a decidir.De plano, firmo a competência da Justiça Federal para o presente feito, tendo em vista que figura no 

pólo passivo ente público federal, impondo a aplicação do comando contido no art. 109, I, da Constituição. De outro 

lado, ante ao valor atribuído à causa (compatível com o pleito formulado e com os demais dados constantes dos autos), 

a competência para processar e julgar esta ação é deste Foro Cível, e não do Juizado Especial Federal.O feito comporta 

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil (CPC). As partes são legítimas e bem 

representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do 

contraditório e da ampla defesa, inexistindo prejuízo ao devido processo legal.Não há que se falar em carência de ação, 

impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a 

possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, 

independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). 

Não há que se confundir a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir (concebidos como condições da ação) 

com o cabimento ou não do tema de mérito formulado na presente ação, além do que o cumprimento de atos normativos 

por parte da CEF não exclui a possibilidade de o Poder Judiciário declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade ou 

a ilegalidade das normas jurídicas que deram aparente amparo às correções monetárias realizadas nas contas de 

caderneta de poupança indicadas nos autos.A CEF é parte legítima para este feito, uma vez que era a instituição 

financeira que mantinha as contas de caderneta de poupança nos momentos em face dos quais são reclamadas as 

diferenças de correção monetária. Note-se que o Banco Central do Brasil (BACEN) não figura neste feito uma vez que 

o pleito ora formulado não diz respeito ao período e valores que restaram bloqueados nos termos da MP 168/1990 e da 

Lei 8.024/1990.A pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos 

termos do art. 104 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Nesse sentido, cuidando de tema processual 

semelhante ao presente, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, v.u., Relª. Desª. Federal Suzana Camargo, 

DJ de 07.08.1996, p. 55267. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da 

apresentação dos extratos das contas de caderneta de poupança em fase de ação de conhecimento: Esta Corte Superior 

tem se posicionado no sentido de que, desde que comprovada a titularidade das contas de poupança, os extratos das 

contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e muito menos pode-se tê-los como 

imprescindíveis para comprovação do saldo de cruzados novos nelas constantes. Precedentes. Tal entendimento se deve 

ao fato de que, somente em fase de liquidação do julgado e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à 

comparação analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança dos demandantes, a correção monetária já 

efetivamente paga, para, então, calcular-se as diferenças que porventura tenham direito. (RESP 421956/RJ, DJ de 

05.08.2002, p. 0213, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Luiz Fux) Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de 

vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a processamento desta ação de 

conhecimento. Os autos vêm instruídos com documentos relativos à conta de poupança pertinente a períodos em face 

dos quais ora se reclama a referida correção monetária, com a devida ciência da ré.Embora seja certo que o Código de 

Defesa do Consumidor (CDC) é aplicável às relações entre os clientes e instituições financeiras (Súmula 297 do E.STJ), 

acredito que a solução da lide posta nos autos não depende da aplicação da Lei 8.078/1990, daí porque é desnecessário 

discutir a eventual aplicação retroativa desse diploma legal. Por outro lado, vale anotar que muitas previsões da Lei 

8.078/1990 expressam entendimentos já consolidados ao tempo de sua edição, além do que a proteção do consumidor é 

garantia fundamental de aplicabilidade imediata, nos termos do art. 5º, XXXII e 1º, da Constituição de 1988.No que 

tange a preliminar de suspensão do feito, a vista da ausência de atribuição de efeito suspensivo pelo E. STF na ADPF 

165-0, não há motivo plausível para a paralisação do processamento do feito nessa fase de conhecimento.Quanto à 
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prescrição, tendo em vista que a CEF é empresa pública, resta inaplicável ao presente caso o prazo de 05 anos previsto 

no art. 1º do Decreto 20.910/1932, no art. 2º do Decreto-Lei 4.597/1942, e no art. 50 da Lei 4.595/1964. O prazo de 10 

anos contido art. 205 do Código Civil vigente também não incide no caso dos autos, tendo em vista a regra de transição 

estabelecida no art. 2.028 do mesmo Código, bem como o fato de já ter transcorrido mais da metade do prazo 

prescricional anterior no momento da entrada em vigor do novo Código Civil (vale dizer, 10.01.2003), considerando 

como termo inicial o momento em que se deixou de creditar, dos saldos das cadernetas de poupança, os índices 

inflacionários reclamados. Sobre o assunto, anote-se o julgado pelo E.STJ no REsp 822.914/RS, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, Terceira Turma, DJ de 19.06.2006, p. 139.Observando o momento dos expurgos inflacionários 

reclamados nos autos e o que demais consta na legislação de regência, o tema ventilado nos autos é sujeito ao art. 177, 

caput, do Código Civil de 1916, segundo o qual o prazo prescricional é de 20 anos, tendo como termo inicial o 

momento em que se deixou de aplicar os índices de correção monetária tidos como corretos. Segundo posição 

pacificada na jurisprudência, não há que se falar na prescrição quinquenal de que trata o art. 178, 10, III, do mesmo 

Código Civil, como se extrai do decidido pelo E.STJ:CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO 

INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 

707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) 2 - Os juros de mora, nas ações em que são 

pleiteadas diferença de rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - Recurso não 

conhecido. (REsp 774.612/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 29.05.2006, p. 262)Todavia, há que se 

observar que, antes da propositura desta ação, a parte-autora ajuizou ação cautelar de protesto, para garantir o exercício 

de seu direito de ação. Nesse sentido, o art. 867 do CPC contempla o emprego da via acautelatória para fins de 

protestos, notificações e interpelações, com o mero fito de prevenir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de 

direitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal, independentemente do ajuizamento de uma ação principal. 

Consoante o mesmo o art. 867 do CPC, recebida a cautelar para a conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar 

qualquer intenção de modo formal, caberá ao juízo competente intimar a quem de direito. Por sua vez, nos moldes do 

art. 202, II, do Código Civil, o interessado pode se servir da medida cautelar de protesto para conservar o direito de ação 

relativamente a pretensões oriundas de determinada relação jurídica, obtendo, para tanto, a interrupção da fluência do 

prazo prescricional, de modo a obstar o perecimento, pelo decurso do tempo, da possibilidade de acionar a parte 

contrária em juízo. Destaque-se que essa providência somente é possível uma única vez, ao teor do caput do dispositivo 

em análise. Por fim, frise-se que a contagem da prescrição é retomada na integralidade a partir do despacho do juiz que 

ordenar a citação, se realizada no prazo e na forma da lei processual.Desse modo, tendo em vista as datas dos planos 

econômicos cujos os expurgos inflacionários são reclamados nos autos, bem como considerando a existência de causa 

interruptiva do lapso prescricional vintenário por conta da ação cautelar de protesto mencionada, e, afinal, observando a 

data de distribuição desta ação judicial, não há prescrição no tocante às supostas diferentes pugnadas nesta ação.Enfim, 

quanto ao cerne da presente ação, inicialmente convém lembrar que, ao teor do art. 5º, caput, da Constituição da 

República, a liberdade e a segurança jurídica revelam-se como direitos fundamentais, pois são essenciais à realização da 

dignidade humana e à vida em sociedade. Por esse motivo, há vários preceitos constitucionais dando garantia à 

liberdade e à segurança, tais como a legalidade e a irretroatividade, impondo que as contratações lícitas sejam regidas 

pelas regras vigentes ao tempo em que são pactuadas, vedada a aplicação pretérita das leis em prejuízo ao direito 

adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Em condições normais, os critérios pertinentes à correção monetária 

dos contratos celebrados entre pessoas capazes ficam na seara da autonomia da vontade, cabendo às partes a definição 

dos índices que farão a atualização dos valores em razão da inflação verificada no decurso do tempo. Contudo, no caso 

das cadernetas de poupança há um realce socioeconômico que as aproximam do direito público, pois não se trata de um 

investimento comum, mas sim reserva de valor que recebe benefícios (inclusive isenção de imposto de renda sobre os 

juros pagos) em favor do perfil geralmente popular dos poupadores e das finalidades relevantes para as quais são 

destinados os seus fundos captados pelas instituições financeiras (p. ex., financiamento de moradias populares). Esse 

conjunto de fatores tem sido suficiente para que o ordenamento jurídico defina quais os critérios de correção monetária 

e de juros das cadernetas de poupança, o que pode ser feito com amparo em lei ordinária ou até mesmo em resoluções 

do BACEN (escoradas nas delegações promovidas com amparo na Lei 4.595/1964, prorrogadas pela Lei 7.770/1989, 

pela Lei 8.392/1991 e pela Lei 9.069/1995, todas escoltadas pelo art. 25 do ADCT). Por sua vez, os contratos de 

caderneta de poupança são os atos ou negócios jurídicos de trato sucessivo (assim compreendidos aqueles que têm 

execução compartimentalizada e prolongada no tempo), motivo pelo qual estão sujeitos à legislação superveniente tão 

somente com relação às novas etapas ou prestações iniciadas após a modificação legislativa. Ainda assim, os efeitos 

futuros de novas leis em face de contratos anteriormente celebrados também devem ser compreendidos com 

razoabilidade à luz do contido no art. 5º, XXXVI, da Constituição, ponderando os interesses em conflito (sobretudo os 

imperativos socioeconômicos), já que a nova normatização geralmente impõe o reequilíbrio dos termos anteriormente 

pactuados, sob pena de o efeito futuro gerar efeito desproporcional na própria base da relação jurídica anteriormente 

avençada. Consoante decidiu o E.STF:A incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros de um contrato 

preexistente, precisamente por afetar a própria causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo 

(retroatividade injusta de grau mínimo), achando-se desautorizada pela cláusula constitucional que tutela a 

intangibilidade das situações jurídicas definitivamente consolidadas. (AI 292979 ED/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª 
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Turma, v.u., DJ de 19-12-2002, p. 127)Dito isso, no que concerne às modificações nos critérios de correção monetária 

das contas de caderneta de poupança pertinentes ao mês de junho/1987 (denominado Plano Bresser), é importante 

lembrar que o art. 12 do Decreto-Lei 2.284/1986 (com as alterações promovidas pelos Decretos-Lei 2.290 e 2.311, 

ambos de 1986) determinou que os saldos dessas cadernetas, bem como os do FGTS e do PIS/PASEP, seriam 

corrigidos pela variação das Letras do Banco Central (LBC) ou, alternativamente, por outro índice que fixado pelo 

Conselho Monetário Nacional, sendo mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. Ulteriormente 

foi editada a Resolução BACEN 1.265/1987 dispondo que, a partir de março de 1987, os saldos das cadernetas de 

poupança deveriam ser corrigidos pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN (que era atualizada 

pelo IPC, conforme art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 11.03.1986, na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, 

DOU de 24.11.1986). Na prática, essa Resolução BACEN 1.265/1987 não alterou a situação das contas de poupança, 

pois determinou que, até junho/1987, a OTN seria atualizada mensalmente a partir da variação do IPC ou dos 

rendimentos produzidos pelas LBCs, dos dois o maior. Somente a partir de julho/1987 é que a Resolução BACEN 

1.265/1987 determinou que a OTN seria corrigida apenas com base nos rendimentos oriundos das LBCs. Essa situação 

se alterou com a Resolução BACEN 1.336, de 11.06.1987, que manteve a opção pelo emprego do IPC na correção da 

OTN até dezembro/1987, caso esse indexador obtivesse resultado maior ao apurado para a LBCs. Todavia, na esteira do 

complexo e sofrido período de instabilidade decorrente de elevada inflação, dias após a edição da Resolução BACEN 

1.336 foi editada a Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987, determinando, em que os itens I e III, que, apenas 

no mês de julho/1987, a correção monetária das contas de caderneta de poupança seria feita tão somente pela OTN 

(essa, por sua vez, atualizada apenas pela variação das LBCs, e não mais pelo IPC), e, com base nos itens II e IV dessa 

mesma Resolução BACEN 133//1987, a partir de agosto/1987, a correção das poupanças voltaria a ser pela variação da 

OTN (com base no IPC) ou da LBC (no que essa fosse excedente a 0,5%), dos dois o maior. Em outras palavras, nos 

moldes da Resolução BACEN 1.336/1987, às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos iniciados até 

15.06.1987 (inclusive) seria aplicável a correção monetária pela variação da OTN (tendo por base a variação da LBC ou 

do IPC, dos dois o maior), mas a Resolução 1.338/1987 determinou a aplicação da OTN com base na LBC sem 

considerar a variação do IPC para os creditamentos feitos em julho/1987, cabendo destacar que, entre 1º a 30 de junho, 

foi apurado o índice de 18,02% para as LBCs, ao passo em que o IPC atingiu o percentual de 26,06%. Situação 

semelhante se deu no tocante ao mês janeiro/1989, pois já afirmado, nos moldes do art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 

11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), a partir de março/1987, o critério 

de reajuste da OTN foi fixado pelo Conselho Monetário Nacional (vinculado ao BACEN), em face do que foi editada a 

Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987, prevendo que, a partir de agosto/1987, o valor nominal da OTN será 

atualizado, mensalmente, pela variação do IPC, aferido segundo o critério estabelecido no art. 19 do Decreto-lei 

2.335/1987. Cuidando especificamente das contas de caderneta de poupança, àquele tempo o item IV da Resolução 

BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), 

determinava correção monetária com base na variação da OTN (vale dizer, segundo a variação do IPC). Ocorre que, na 

implantação do denominado Plano Verão, a MP 32, DOU de 16.01.1989 (posteriormente convertida na Lei 7.730, de 

31.01.1989) promoveu a extinção da OTN, até então era o parâmetro para a correção monetária das contas de caderneta 

de poupança, consoante as disposições da Resolução BACEN 1.338/1987 (com a alteração veiculada pela Resolução 

BACEN 1.396/1987). Nos termos da MP 32/1989, reproduzido pelo art. 17 da Lei 7.730/1989), os saldos das cadernetas 

de poupança foram atualizados, no mês de fevereiro/1989, com base no rendimento das LFTs do mês de janeiro/1989 

(deduzido o percentual fixo de 0,5%), nos meses de março/1989 e abril/1989, com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro - LFT (deduzido o percentual fixo de 0,5%), ou da variação do IPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior e, a partir de maio/1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Isto 

posto, à luz dos preceitos constitucionais de regência (sobretudo a segurança jurídica), e considerando que o depósito 

em caderneta de poupança é contrato de trato sucessivo mensal (ou seja, tem execução compartimentalizada e periódica 

a partir da denominada dia do aniversário da conta, assim entendido o dia do depósito dos valores), parece-me evidente 

que as determinações da MP 32/1989, somente podem atingir o período que se iniciar após suas respectivas vigências. 

Ou seja, mesmo sendo possível que tal ato normativo atinja contratos de poupança celebrados até 15.01.1989 (inclusive, 

com seus respectivos saldos), a modificação promovida nos critérios de correção monetária somente pode incidir nos 

períodos mensais que se iniciem a partir do dia de sua publicação (16.01.1989, já que os atos normativos têm vigência e 

eficácia a partir de sua publicidade pelos meios válidos). Reconheço que, em situações excepcionais (motivadas 

especialmente pelo interesse socioeconômico ponderado em face de interesses particulares), é possível determinar outro 

grau de incidência da nova legislação que versa sobre correção monetária, tal como ocorre no tocante aos vencimentos 

dos servidores públicos sujeitos ao regime estatutário, sobre o que o E.STF firmou entendimento (do qual guardo 

reservas) no sentido da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, viabilizando que as normas modificativas 

tenham aplicabilidade imediata independentemente de terem sido veiculadas durante o transcurso do período no qual é 

formado o índice de correção monetária (p. ex., RE 221046/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 

15.05.1998, p. 61). No mesmo sentido (do qual igualmente guardo reservas), o E.STF também afirmou que o FGTS, por 

não ter natureza contratual mas sim estatutária decorrente, não seria abrigado pelo direito adquirido no que tange a 

regime jurídico.A despeito dos imperativos que ensejaram os planos econômicos de combate à inflação nas décadas de 

1980 e 1990, é necessário lembrar a importância da caderneta de poupança ante à destinação dos fundos captados pelas 

instituições financeiras, revelando a necessidade de priorizar a proteção dos poupadores quando se faz a ponderação de 

interesses jurídicos posta nos autos, sobretudo em se tratando de mera atualização monetária decorrente da famigerada 

inflação recentemente vivida. Portanto, no que concerne à atualização de saldos de caderneta de poupança, deve ser 
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dada primazia ao princípio da segurança jurídica, motivo pelo qual o poupador possui direito adquirido à aplicação dos 

critérios previstos na legislação vigente no momento em que se inicia o período aquisitivo à atualização monetária. 

Reforça essa conclusão, ainda, a confiança legítima, o critério do tempus regit actum, e a proibição de enriquecimento 

sem causa, tudo no sentido de que às contas de caderneta de poupança cabe aplicar a legislação vigente no início do 

período aquisitivo mensal, de maneira que a nova legislação que impõe prejuízos aos poupadores não pode levar à 

aplicações retroativas. De outro lado, no que tange às cadernetas de poupança iniciadas ou com data de aniversário 

posteriores à mudança dos critérios de correção, deve prevalecer o novo regime instaurado pela norma modificadora, 

pois o período aquisitivo de tais contas, para efeitos de aplicação de correção monetária, já nasce sob o manto da lei 

nova.Assim, no que diz respeito ao Plano Verão (janeiro/1989), por força do previsto no art. 6º do Decreto-Lei 2.284, 

DOU 11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), na Resolução BACEN 

1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), é aplicável a 

variação da OTN (ou seja, do IPC) para as contas iniciadas ou com data de aniversário até 15.01.1989, sendo que as 

cadernetas de poupança, abertas ou renovadas posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério 

estabelecido na Medida Provisória 32/1989 (a qual foi convertida na Lei 7.730/1989). Em função da não aplicação do 

IPC nas cadernetas de poupança com início ou data de aniversário anteriores ao início da vigência das normas que 

alteraram o critério de correção monetária, resta evidenciado o direito dos poupadores à variação do IPC/IBGE no 

período em tela, a qual corresponde ao percentual de 42,72%, sendo inaplicável a variação da LFT no período, apurada 

em 22,35%.De outro lado, no que concerne ao período aquisitivo iniciado a partir de 16.01.1989, inclusive no tocante 

ao mês de fevereiro/1989, a correção monetária das contas de caderneta de poupança deve ser feita nos moldes da 

Medida Provisória 32/1989 convertida na Lei 7.730/1989, qual seja, aplicando o rendimento das LFTs apurado no mês 

precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5%, daí porque não há que se falar em aplicação do IPC para de 10,14% 

para o mês de fevereiro/1989. Aliás, ao que consta, a remuneração das LFTs foi de 18,35%, enquanto a variação do IPC 

foi de (10,14%).Note-se que referido entendimento já se encontra consolidado no âmbito do E.STJ, como se pode 

notar:Agravo no agravo de instrumento. Cadernetas de poupança. Correção monetária. Junho de 1987. Janeiro de 1989. 

Acórdão em consonância com jurisprudência pacífica do STJ. - No cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança, iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 42,72%. - Aplica-se o IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança referentes ao mês de junho 

de 1987 em 26,06%. - Não se conhece do recurso especial, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida. Agravo no agravo de instrumento não provido.(AGA 1022669, Terceira Turma, v.u., DJE 

de 26/09/2008, Relª. Minª. Nancy Andrighi)No mesmo sentido, também no E.STJ: ECONÔMICO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC 

DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ de 05.09.2005 p. 432) 

Por fim, nos EDcl no REsp 148353/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ de 15.09.2003 p. 320, a 

propósito da violação do princípio da irretroatividade operado pela Resolução BACEN nº 1.338/87, o E.STJ asseverou 

que: A modificação havida no critério de atualização, introduzida pela Resolução nº 1.338/87, do Bacen, não é 

suscetível de atingir situação pretérita, protegida pela legislação vigente à época do depósito, em respeito ao princípio 

da irretroatividade. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental e desprovido.Assim, diante o 

raciocínio até aqui desenvolvido, tem-se que para fevereiro de 1989 o índice correto é o apontado pelo rendimento da 

LFT apurado no mês precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5 (meio por cento), consoante os termos da MP 

32/1989 (convertida na Lei 7.730/1989), motivo pelo qual não há que se falar em violação a direito adquirido ou a ato 

jurídico perfeito por parte da instituição financeira, a qual se limitou a aplicar a legislação vigente na data de aniversário 

ou abertura da poupança.Disto resulta, e atentando ao pedido deduzido na inicial, o pleito tem procedência quanto ao 

direito à aplicação de correção monetária no tocante aos meses de junho/1987 (26,06%) e janeiro/1989 (42,72%), no 

tocante às contas de caderneta de poupança acusadas nos autos, observando que as novas legislações devem ser 

respeitadas para os períodos aquisitivos que se iniciarem após suas respectivas publicações. Sobre o montante apurado, 

isto é, a diferença entre o índice aplicado e o índice devido, deverá incidir correção monetária, bem como juros de mora. 

Observo que há muito a correção monetária já foi identificada como instituto diferenciado dos juros moratórios, 

sabendo-se que aquela é mera técnica para manter-se o valor real devido, sem nada acrescer, representado, tão-só, a 

atualização do valor devido, evitando-se a depreciação, por desvalorização da moeda, para quando do pagamento. No 

que concerne à aplicação de índices expurgados na atualização monetária do quantum debeatur da condenação fixada na 

sentença, é importante lembrar que recentemente foi editada a Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do E.Conselho da 

Justiça Federal, adotando o novo manual de orientação de procedimentos para os cálculos no âmbito da Justiça Federal, 

o qual admite expressamente a incidência na liquidação do julgado dos seguintes indexadores não oficiais de correção 

monetária: a) IPC/IBGE de 42,72% para 01/1989 (expurgo em substituição ao BTN); b) IPC/IBGE de 10,14% para 

02/1989 (expurgo em substituição ao BTN), e, c) IPC/IBGE entre 03/1990 e 02/1991 (expurgo, em substituição ao BTN 
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e ao INPC de 02/1991). Assim, a atualização monetária do montante que constituiu a condenação deve observar os 

referidos índices expurgados. Quanto aos juros de mora, ou juros moratórios, representando pena imposta ao devedor 

que se encontra em atraso com o cumprimento de sua obrigação, incide desde a constituição em mora, no caso desde a 

citação. Agora, quanto aos juros compensatórios, por vezes denominados de juros remuneratórios, representando o 

rendimento do capital sob utilização alheia, deveria incidir quando do errôneo pagamento, por incidência de índice a 

menor. Assim, conquanto seja verídica a constatação de que sobre a diferença ora devida não incidiu os juros 

compensatórios, os mesmos já se encontram prescritos, nos termos do Código Civil. Observe-se que quanto ao plano 

econômico de 1987, a prescrição deu-se em 1992 e, no tocante ao de 1989, em 1994.Em face do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte-autora para condenar a CEF a aplicar correção monetária nas 

contas de caderneta de poupança indicadas nos autos, em de junho/1987 (26,06%) e janeiro/1989 (42,72%), utilizando-

se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor ou não aplicados. Deverão incidir, sobre as 

parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do E.Conselho da Justiça 

Federal, desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo pagamento, e juros moratórios a partir da 

citação, nos termos da Súmula nº. 163 do STF, na proporção de 6% ao ano até 10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 

11/01/2003. Os valores devem ser apurados em fase de liquidação, conforme documentação até então acostada aos 

autos.Diante da sucumbência recíproca, as partes deverão arcar com os honorários de seus respectivos advogados. 

P.R.I.. 

 

0002942-04.2009.403.6100 (2009.61.00.002942-0) - NILO MERIDA CARRILHO(SP232325 - CARLA RODRIGUES 

DE MORAES CORTINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, em sentença. Recebo a conclusão supra na data de hoje.Trata-se de ação ordinária ajuizada por NILO MERIDA 

CARRILHO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) pugnando pelo pagamento de diferencias de 

correção monetária atinente ao IPC/IBGE pertinente a contas de caderneta de poupança relativas ao mês de 

janeiro/1989.Em síntese, a parte-autora sustenta que, no contexto de plano econômico levado a efeito pelo Governo 

Federal em janeiro/1989, houve mudança de índices de correção monetária aplicada às contas de caderneta de 

poupança, levando à indevida redução nos saldos e à violação de diversos mandamentos jurídicos. Por isso, a parte-

autora pede a aplicação de correção monetária de 42,72% pertinente ao mês de janeiro/1989, com os efeitos 

correspondentes nos meses posteriores. Consta o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, bem como a 

prioridade na tramitação do feito (fls. 25).A CEF apresentou contestação arguindo preliminares e combatendo o mérito 

(fls. 31/40).Réplica às fls. 48/56.Consta a prolação de sentença julgando improcedente o pedido face a ocorrência de 

prescrição (fls. 58/63), tendo a parte-autora apresentado recurso de apelação (fls. 66/80) e a CEF contra-razões (fls. 

82/88). Sobreveio decisão do E. TRF da 3ª Região dando provimento a apelação e determinando o prosseguimento do 

feito (fls. 94/96).Às fls. 99 consta decisão dando ciência as partes do retorno dos autos.Vieram os autos conclusos para 

sentença.É o breve relatório. Passo a decidir.De plano, firmo a competência da Justiça Federal para o presente feito, 

tendo em vista que figura no pólo passivo ente público federal, impondo a aplicação do comando contido no art. 109, I, 

da Constituição. De outro lado, ante ao valor atribuído à causa (compatível com o pleito formulado e com os demais 

dados constantes dos autos), a competência para processar e julgar esta ação é deste Foro Cível, e não do Juizado 

Especial Federal.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil 

(CPC). As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual bem como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo prejuízo ao devido processo 

legal.Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, 

de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento 

para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos 

(inclusive por parte legítima). Não há que se confundir a possibilidade jurídica do pedido e o interesse de agir 

(concebidos como condições da ação) com o cabimento ou não do tema de mérito formulado na presente ação, além do 

que o cumprimento de atos normativos por parte da CEF não exclui a possibilidade de o Poder Judiciário declarar, 

incidentalmente, a inconstitucionalidade ou a ilegalidade das normas jurídicas que deram aparente amparo às correções 

monetárias realizadas nas contas de caderneta de poupança indicadas nos autos.A CEF é parte legítima para este feito, 

uma vez que era a instituição financeira que mantinha as contas de caderneta de poupança nos momentos em face dos 

quais são reclamadas as diferenças de correção monetária. Note-se que o Banco Central do Brasil (BACEN) não figura 

neste feito uma vez que o pleito ora formulado não diz respeito ao período e valores que restaram bloqueados nos 

termos da MP 168/1990 e da Lei 8.024/1990.A pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o 

processamento da presente ação, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Nesse 

sentido, cuidando de tema processual semelhante ao presente, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, v.u., 

Relª. Desª. Federal Suzana Camargo, DJ de 07.08.1996, p. 55267. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no 

sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos das contas de caderneta de poupança em fase de ação de 

conhecimento:Esta Corte Superior tem se posicionado no sentido de que, desde que comprovada a titularidade das 

contas de poupança, os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação e 

muito menos pode-se tê-los como imprescindíveis para comprovação do saldo de cruzados novos nelas constantes. 

Precedentes. Tal entendimento se deve ao fato de que, somente em fase de liquidação do julgado e acaso julgado 

procedente o pedido, é que se procederá à comparação analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança dos 

demandantes, a correção monetária já efetivamente paga, para, então, calcular-se as diferenças que porventura tenham 
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direito.(RESP 421956/RJ, DJ de 05.08.2002, p. 0213, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Luiz Fux) Desse modo, na esteira do 

adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos 

para a processamento desta ação de conhecimento. Os autos vêm instruídos com documentos relativos à conta de 

poupança pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama a referida correção monetária, com a devida ciência da 

ré.Embora seja certo que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) é aplicável às relações entre os clientes e 

instituições financeiras (Súmula 297 do E.STJ), acredito que a solução da lide posta nos autos não depende da aplicação 

da Lei 8.078/1990, daí porque é desnecessário discutir a eventual aplicação retroativa desse diploma legal. Por outro 

lado, vale anotar que muitas previsões da Lei 8.078/1990 expressam entendimentos já consolidados ao tempo de sua 

edição, além do que a proteção do consumidor é garantia fundamental de aplicabilidade imediata, nos termos do art. 5º, 

XXXII e 1º, da Constituição de 1988.No que tange à prescrição, verifico que a referida prejudicial de mérito já foi 

devidamente analisada às fls. 93/96.Enfim, quanto ao cerne da presente ação, inicialmente convém lembrar que, ao teor 

do art. 5º, caput, da Constituição da República, a liberdade e a segurança jurídica revelam-se como direitos 

fundamentais, pois são essenciais à realização da dignidade humana e à vida em sociedade. Por esse motivo, há vários 

preceitos constitucionais dando garantia à liberdade e à segurança, tais como a legalidade e a irretroatividade, impondo 

que as contratações lícitas sejam regidas pelas regras vigentes ao tempo em que são pactuadas, vedada a aplicação 

pretérita das leis em prejuízo ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. Em condições normais, os 

critérios pertinentes à correção monetária dos contratos celebrados entre pessoas capazes ficam na seara da autonomia 

da vontade, cabendo às partes a definição dos índices que farão a atualização dos valores em razão da inflação 

verificada no decurso do tempo. Contudo, no caso das cadernetas de poupança há um realce socioeconômico que as 

aproximam do direito público, pois não se trata de um investimento comum, mas sim reserva de valor que recebe 

benefícios (inclusive isenção de imposto de renda sobre os juros pagos) em favor do perfil geralmente popular dos 

poupadores e das finalidades relevantes para as quais são destinados os seus fundos captados pelas instituições 

financeiras (p. ex., financiamento de moradias populares). Esse conjunto de fatores tem sido suficiente para que o 

ordenamento jurídico defina quais os critérios de correção monetária e de juros das cadernetas de poupança, o que pode 

ser feito com amparo em lei ordinária ou até mesmo em resoluções do BACEN (escoradas nas delegações promovidas 

com amparo na Lei 4.595/1964, prorrogadas pela Lei 7.770/1989, pela Lei 8.392/1991 e pela Lei 9.069/1995, todas 

escoltadas pelo art. 25 do ADCT). Por sua vez, os contratos de caderneta de poupança são os atos ou negócios jurídicos 

de trato sucessivo (assim compreendidos aqueles que têm execução compartimentalizada e prolongada no tempo), 

motivo pelo qual estão sujeitos à legislação superveniente tão somente com relação às novas etapas ou prestações 

iniciadas após a modificação legislativa. Ainda assim, os efeitos futuros de novas leis em face de contratos 

anteriormente celebrados também devem ser compreendidos com razoabilidade à luz do contido no art. 5º, XXXVI, da 

Constituição, ponderando os interesses em conflito (sobretudo os imperativos socioeconômicos), já que a nova 

normatização geralmente impõe o reequilíbrio dos termos anteriormente pactuados, sob pena de o efeito futuro gerar 

efeito desproporcional na própria base da relação jurídica anteriormente avençada. Consoante decidiu o E.STF: A 

incidência imediata da lei nova sobre os efeitos futuros de um contrato preexistente, precisamente por afetar a própria 

causa geradora do ajuste negocial, reveste-se de caráter retroativo (retroatividade injusta de grau mínimo), achando-se 

desautorizada pela cláusula constitucional que tutela a intangibilidade das situações jurídicas definitivamente 

consolidadas. (AI 292979 ED/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, v.u., DJ de 19-12-2002, p. 127) Dito isso, no 

tocante ao mês janeiro/1989, inicialmente cabe lembrar que, nos moldes do art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 

11.03.1986 (na redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), a partir de março/1987, o critério 

de reajuste da OTN foi fixado pelo Conselho Monetário Nacional (vinculado ao BACEN), em face do que foi editada a 

Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987, prevendo que, a partir de agosto/1987, o valor nominal da OTN será 

atualizado, mensalmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), aferido segundo o critério 

estabelecido no art. 19 do Decreto-lei 2.335/1987. Cuidando especificamente das contas de caderneta de poupança, 

àquele tempo o item IV da Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987 (com as alterações da Resolução BACEN 

1.396, de DOU 23.09.1987), determinava correção monetária com base na variação da OTN (vale dizer, segundo a 

variação do IPC). Ocorre que, na implantação do denominado Plano Verão, a MP 32, DOU de 16.01.1989 

(posteriormente convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989) promoveu a extinção da OTN, até então era o parâmetro para a 

correção monetária das contas de caderneta de poupança, consoante as disposições da Resolução BACEN 1.338/1987 

(com a alteração veiculada pela Resolução BACEN 1.396/1987). Nos termos da MP 32/1989, reproduzido pelo art. 17 

da Lei 7.730/1989), os saldos das cadernetas de poupança foram atualizados, no mês de fevereiro/1989, com base no 

rendimento das LFTs do mês de janeiro/1989 (deduzido o percentual fixo de 0,5%), nos meses de março/1989 e 

abril/1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT (deduzido o percentual fixo de 

0,5%), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior e, a partir de maio/1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.Isto posto, à luz dos preceitos constitucionais de regência (sobretudo a 

segurança jurídica), e considerando que o depósito em caderneta de poupança é contrato de trato sucessivo mensal (ou 

seja, tem execução compartimentalizada e periódica a partir da denominada dia do aniversário da conta, assim 

entendido o dia do depósito dos valores), parece-me evidente que as determinações da MP 32/1989, somente podem 

atingir o período que se iniciar após suas respectivas vigências. Ou seja, mesmo sendo possível que tal ato normativo 

atinja contratos de poupança celebrados até 15.01.1989 (inclusive, com seus respectivos saldos), a modificação 

promovida nos critérios de correção monetária somente pode incidir nos períodos mensais que se iniciem a partir do dia 

de sua publicação (16.01.1989, já que os atos normativos têm vigência e eficácia a partir de sua publicidade pelos meios 

válidos). Reconheço que, em situações excepcionais (motivadas especialmente pelo interesse socioeconômico 
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ponderado em face de interesses particulares), é possível determinar outro grau de incidência da nova legislação que 

versa sobre correção monetária, tal como ocorre no tocante aos vencimentos dos servidores públicos sujeitos ao regime 

estatutário, sobre o que o E.STF firmou entendimento (do qual guardo reservas) no sentido da inexistência de direito 

adquirido a regime jurídico, viabilizando que as normas modificativas tenham aplicabilidade imediata 

independentemente de terem sido veiculadas durante o transcurso do período no qual é formado o índice de correção 

monetária (p. ex., RE 221046/RJ, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 15.05.1998, p. 61). No mesmo 

sentido (do qual igualmente guardo reservas), o E.STF também afirmou que o FGTS, por não ter natureza contratual 

mas sim estatutária decorrente, não seria abrigado pelo direito adquirido no que tange a regime jurídico. A despeito dos 

imperativos que ensejaram os planos econômicos de combate à inflação nas décadas de 1980 e 1990, é necessário 

lembrar a importância da caderneta de poupança ante à destinação dos fundos captados pelas instituições financeiras, 

revelando a necessidade de priorizar a proteção dos poupadores quando se faz a ponderação de interesses jurídicos posta 

nos autos, sobretudo em se tratando de mera atualização monetária decorrente da famigerada inflação recentemente 

vivida. Portanto, no que concerne à atualização de saldos de caderneta de poupança, deve ser dada primazia ao princípio 

da segurança jurídica, motivo pelo qual o poupador possui direito adquirido à aplicação dos critérios previstos na 

legislação vigente no momento em que se inicia o período aquisitivo à atualização monetária. Reforça essa conclusão, 

ainda, a confiança legítima, o critério do tempus regit actum, e a proibição de enriquecimento sem causa, tudo no 

sentido de que às contas de caderneta de poupança cabe aplicar a legislação vigente no início do período aquisitivo 

mensal, de maneira que a nova legislação que impõe prejuízos aos poupadores não pode levar à aplicações retroativas. 

De outro lado, no que tange às cadernetas de poupança iniciadas ou com data de aniversário posteriores à mudança dos 

critérios de correção, deve prevalecer o novo regime instaurado pela norma modificadora, pois o período aquisitivo de 

tais contas, para efeitos de aplicação de correção monetária, já nasce sob o manto da lei nova.Assim, no que diz respeito 

ao Plano Verão (janeiro/1989), por força do previsto no art. 6º do Decreto-Lei 2.284, DOU 11.03.1986 (na redação dada 

pelo art. 1º do Decreto-Lei 2.290, DOU de 24.11.1986), na Resolução BACEN 1.338, DOU de 16.06.1987 (com as 

alterações da Resolução BACEN 1.396, de DOU 23.09.1987), é aplicável a variação da OTN (ou seja, do IPC) para as 

contas iniciadas ou com data de aniversário até 15.01.1989, sendo que as cadernetas de poupança, abertas ou renovadas 

posteriormente a essa data, devem ser regidas pelo novo critério estabelecido na Medida Provisória 32/1989 (a qual foi 

convertida na Lei 7.730/1989). Em função da não aplicação do IPC nas cadernetas de poupança com início ou data de 

aniversário anteriores ao início da vigência das normas que alteraram o critério de correção monetária, resta evidenciado 

o direito dos poupadores à variação do IPC/IBGE no período em tela, a qual corresponde ao percentual de 42,72%, 

sendo inaplicável a variação da LFT no período, apurada em 22,35%.De outro lado, no que concerne ao período 

aquisitivo iniciado a partir de 16.01.1989, a correção monetária das contas de caderneta de poupança deve ser feita nos 

moldes da Medida Provisória 32/1989 convertida na Lei 7.730/1989, qual seja, aplicando o rendimento das LFTs 

apurado no mês precedente, deduzido o percentual fixo de 0,5%, daí porque não há que se falar em aplicação do IPC 

para de 10,14% para o mês de fevereiro/1989. Aliás, ao que consta, a remuneração das LFTs foi de 18,35%, enquanto a 

variação do IPC foi de (10,14%).Note-se que referido entendimento já se encontra consolidado no âmbito do E.STJ, 

como se pode notar: Agravo no agravo de instrumento. Cadernetas de poupança. Correção monetária. Junho de 1987. 

Janeiro de 1989. Acórdão em consonância com jurisprudência pacífica do STJ. - No cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança, iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72%. - Aplica-se o IPC para a atualização dos saldos das cadernetas de poupança referentes 

ao mês de junho de 1987 em 26,06%. - Não se conhece do recurso especial, quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida. Agravo no agravo de instrumento não provido. (AGA 1022669, Terceira 

Turma, v.u., DJE de 26/09/2008, Relª. Minª. Nancy Andrighi)No mesmo sentido, também no E.STJ: ECONÔMICO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). 

PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já 

firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas 

de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, 

aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta 

Turma, DJ de 05.09.2005 p. 432)Por fim, nos EDcl no REsp 148353/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, 

DJ de 15.09.2003 p. 320, a propósito da violação do princípio da irretroatividade operado pela Resolução BACEN nº 

1.338/87, o E.STJ asseverou que: A modificação havida no critério de atualização, introduzida pela Resolução nº 

1.338/87, do Bacen, não é suscetível de atingir situação pretérita, protegida pela legislação vigente à época do depósito, 

em respeito ao princípio da irretroatividade. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental e 

desprovido.Disto resulta que a pretensão deduzida na inicial tem procedência no tocante ao direito à aplicação de 

correção monetária no tocante aos meses de janeiro/1989 (42,72%) no tocante às contas de caderneta de poupança 

acusadas nos autos. Sobre o montante apurado, isto é, a diferença entre o índice aplicado e o índice devido, deverá 

incidir correção monetária, bem como juros de mora. Observo que há muito a correção monetária já foi identificada 

como instituto diferenciado dos juros moratórios, sabendo-se que aquela é mera técnica para manter-se o valor real 

devido, sem nada acrescer, representado, tão-só, a atualização do valor devido, evitando-se a depreciação, por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 104/1018 

desvalorização da moeda, para quando do pagamento.No que concerne à aplicação de índices expurgados na atualização 

monetária do quantum debeatur da condenação fixada na sentença, é importante lembrar que recentemente foi editada a 

Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do E.Conselho da Justiça Federal, adotando o novo manual de orientação de 

procedimentos para os cálculos no âmbito da Justiça Federal, o qual admite expressamente a incidência na liquidação 

do julgado dos seguintes indexadores não oficiais de correção monetária: a) IPC/IBGE de 42,72% para 01/1989 

(expurgo em substituição ao BTN); b) IPC/IBGE de 10,14% para 02/1989 (expurgo em substituição ao BTN), e, c) 

IPC/IBGE entre 03/1990 e 02/1991 (expurgo, em substituição ao BTN e ao INPC de 02/1991). Assim, a atualização 

monetária do montante que constituiu a condenação deve observar os referidos índices expurgados.Quanto aos juros de 

mora, ou juros moratórios, representando pena imposta ao devedor que se encontra em atraso com o cumprimento de 

sua obrigação, incide desde a constituição em mora, no caso desde a citação. Estes juros vêm regrados pelo artigo 406 

do Código Civil, em que se reconhece que poderá ser convencionado, e aí incide o percentual estabelecido entre as 

partes, ou não convencionado, quando então incide a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, no caso, conforme o artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Agora, quanto aos juros 

compensatórios, por vezes denominados de juros remuneratórios, representando o rendimento do capital sob utilização 

alheia, revejo meu entendimento anterior sobre a prescrição dos juros remuneratórios, diante da jurisprudência do 

Egrégio TRF da 3ª Região, bem como do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Assim, considerando que os juros 

contratuais figuram como acessório no pressente contrato, deve-se observar o prazo prescricional estabelecido para a 

obrigação principal, consequentemente não estando esta prescrita, também são devidos os juros remuneratórios. 

Portanto, sobre os valores apurados, deverão incidir juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, descontando-se 

eventuais lançamentos procedidos pela instituição financeira no momento em que estimada a diferença entre correção 

devida e o percentual aplicado à época.Por sua vez, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar a CEF a pagar a diferença apurada entre o índice inflacionário aplicado à menor no mês janeiro/1989, e aquele 

aferido pelo IPC/IBGE (42,72%). Deverão incidir, sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos da 

Resolução nº. 561, de 02.07.2007, do E. Conselho da Justiça Federal, desde a data em que deveriam ter sido creditados 

até o efetivo pagamento, e juros moratórios a partir da citação, nos termos da Súmula nº. 163 do STF, na proporção de 

6% ao ano até 10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/01/2003. E os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao 

mês, descontando-se eventuais lançamentos procedidos pela instituição financeira no momento em que estimada a 

diferença entre correção devida e o percentual aplicado à época.Outrossim, condeno a parte ré a arcar com as custas 

processuais e com o pagamento dos honorários advocatícios a proporção de 10% sobre o valor da condenação, haja 

vista ter a parte autora decaído minimamente em seu pedido, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. P.R.I. e C.. 

 

0020473-06.2009.403.6100 (2009.61.00.020473-4) - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DAS FLORES(SP074506 - 

MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Vistos, em Embargos de Declaração. Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos pela CEF em face da 

sentença de fls. 50/52, aduzindo contradição no tocante à condenação em honorários advocatícios, ante ao pagamento 

total da dívida, inclusive em relação aos honorários.Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório. 

DECIDO.Assiste razão à parte-embargante. Com efeito, nos cálculos apresentados pela parte-embargada foram 

computados a dívida total e os honorários advocatícios (fls. 46/48), os quais foram quitados em sua integralidade pela 

CEF.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos) e dou-lhes provimento, para retificar o 

dispositivo da sentença embargada, que passará a figurar com a seguinte redação: Em face do exposto, caracterizada a 

carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a CEF a arcar com o 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a quitação integral do débito, incluindo-se 

os honorários.No mais, mantenho a r. sentença em sua integralidade.P.R.I.  

 

0000355-72.2010.403.6100 (2010.61.00.000355-0) - AUTO POSTO JORNADA LTDA(SP177353 - RAMSÉS 

BENJAMIN SAMUEL COSTA GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Auto Posto Jornada Ltda em face da União Federal visando 

a declaração de nulidade do ato administrativo de fiscalização que conduziram à aplicação de multa.Para tanto, em 

síntese, a parte-autora alega que atua como revendedora de combustíveis e, em 16.04.2003, a parte-ré realizou 

fiscalização em seu estabelecimento, com o recolhimento de amostras de gasolina e instauração de processo 

administrativo nº 48621.000021/2003-11. Posteriormente, com o resultado das amostras, concluiu-se que alguns 

componentes químicos do combustível encontravam-se me desacordo com as disposições legais, cominando na 

aplicação de multa. Alega que a responsabilidade sobre eventuais alterações do combustível compete ao distribuidor do 

produto, uma vez que o revendedor não possui instrumentos técnicos para analise do produto.Instada a promover a 

regularização do feito, com a retificação do valor atribuído a causa de acordo com o benefício econômico almejado, 

bem como a complementação das custas processuais (fls. 52), a parte-autora permaneceu silente (fls. 52v). Consta a 

retificação de oficio do valor atribuído a causa, sendo determinado o recolhimento das custas processuais (fls. 54). 

Contudo, a parte-autora permaneceu inerte (fls. 55v).É o breve relatório. Passo a decidir. No caso dos autos, verifico 

que parte-autora instada a promover a regularização do feito atribuindo valor à causa consoante ao benefício econômico 

almejado, nos termos do artigo 258, do CPC. A parte-autora deixou de realizar a emenda a inicial, conforme se verifica 
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da certidão de fls. 52v. Contudo, o valor da causa foi retificado de oficio às fls. 54, porém a parte-autora também deixou 

de cumprir a determinação de complementação das custas processuais (fls. 55v). Assim, ante ao decurso de prazo, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, motivo pelo qual EXTINGO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 267, inciso I, combinado com o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo 

Civil. Deixo de condenar em honorários advocatícios, por não ter se formado a relação jurídica processual. Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I. 

 

0002422-10.2010.403.6100 (2010.61.00.002422-9) - LILIAN DA COSTA DANGELO(SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN E SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, em sentença. Recebo a conclusão supra na data de hoje.Trata-se de ação ordinária ajuizada por LILIAN DA 

COSTA D ANGELO em face da Caixa Econômica Federal (CEF) pugnando pelo pagamento de diferencial de correção 

monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de 

janeiro/1989 e abril/1990.Para tanto, sustenta-se que os saldos das contas do FGTS não tiveram integral correção 

monetária em face expurgos inflacionários, indevidamente levados à efeito nos Planos Econômicos que indica. Deferido 

os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14).Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou, argüindo 

preliminares e combatendo o mérito (fls.16/29).Às fls. 34/35 apresentado documentos comprobatórios de acordo 

realizado entre a parte-autora e a CEF, nos termos da Lei Complementar 110/01. Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. Passo a decidir.Com a celebração do acordo noticiado nos autos, não mais subsiste razão para processamento 

do presente feito. Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei 8.036/90 (na redação dada pela MP 

2.164-40, de 28.07.2001, reeditada pela MP 2.164-41, de 27.08.2001, cuja eficácia se prolonga nos termos do art. 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), tendo em vista que a data de ajuizamento do presente feito é posterior à 

edição da mencionada norma. Custas ex lege.Isto exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO entre OMAR 

FERNANDES e a CEF, nos termos da Lei Complementar 110/01, extinguindo o processo com julgamento de mérito 

em conformidade com o art. 269, III, do CPC. Sem condenação em honorários. Custas ex lege.P.R.I.. 

 

0002434-24.2010.403.6100 (2010.61.00.002434-5) - PERICLES SOUSA KOR KAMP(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, em sentença. Recebo a conclusão supra na data de hoje.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Péricles Sousa 

Kor Kamp em face da Caixa Econômica Federal (CEF) pugnando pelo pagamento de diferencial de correção monetária 

de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

bem como a aplicação de juros progressivos.Para tanto, sustenta-se que os saldos das contas do FGTS não tiveram 

integral correção monetária em face expurgos inflacionários, indevidamente levados à efeito nos Planos Econômicos 

que indica. Alega ainda que tem direito à progressividade dos juros, nos termos da Lei 5.107/66.Deferido os benefícios 

da assistência judiciária gratuita (fls.55).Citada, a CEF contestou, alegando preliminares, e, no mérito a improcedência 

do pedido (fls. 57/70).Acostado aos autos termo de acordo realizado entre a CEF e o autor, nos termos da Lei 

Complementar 110/01(fls. 75/76).É o breve relatório. Passo a decidir.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil (CPC). Primeiramente, homologo a transação noticiada nos autos, 

para que produza seus efeitos legais, sob o pálio da Lei Complementar 110/01 e do art. 269, III, do CPC. Sobre a 

legitimidade passiva para pleitos tais quais o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da Súmula 249, 

apontando que a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS. A legitimidade será exclusivamente da CEF mesmo se à época dos expurgos os depósitos do FGTS 

foram feitos em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e ao teor das Leis 7.839/89 e 8.036/90, 

tornou-se responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a remuneração e a devida atualização do Fundo. A 

União Federal não é parte legítima pois não é próprio, ao ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito 

público por ato legislativo, descabendo falar em garante nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho 

curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais. A 

pendência de ação civil pública não obsta a propositura e o processamento da presente ação, nos termos do art. 104 da 

Lei 8.078/90. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJ de 

07.08.96, pág. 55267, por unanimidade. No E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª Turma, Rel. Juíza Ellen 

Northfleet, 21.03.95. Não há que se falar em carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa 

de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento 

no ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente 

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). Há também interesse de agir ou processual, à evidência da negativa 

ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial como meio necessário à recomposição dos saldos do FGTS. O 

interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei Complementar 110/01 reconhecendo expurgos inflacionários, 

pois o pagamento parcelado e demais ônus impostos nesse ato legislativo podem não ser do interesse do trabalhador, 

que tem livre acesso ao Judiciário. Por sua vez, a este tempo não há que se falar na aplicação do art. 1º da Lei 

10.555/02, já que o montante dos expurgos devidos somente será apurado em fase de liquidação, ao passo que o 

benefício concedido pelo art. 2º dessa lei sofre a redução levada à efeito pela Lei Complementar 110/01. Ainda, 

reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade da apresentação dos extratos do FGTS em fase 

de ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, unânime. Desse modo, na 
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esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos 

extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com cópias autenticadas de documentos relativos à 

relação de emprego pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama os referidos expurgos, com a devida ciência 

da ré.Indo adiante, o art. 4º da Lei 5.107/66, prevê que a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na 

seguinte progressão: I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao 

quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV 

- 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 

2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo retro mencionado, mas, em visível incentivo a 

esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do 

FGTS original (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto à taxa progressiva de juros), assim, 

estabelecendo: Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão 

ao emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. Esse comando normativo foi 

repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, 4º) e 8.036, de 11 de maio de 1990 (art. 14, 4º), nos 

seguintes termos: os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro 

de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros 

progressivos os empregados contratados entre 1º.01.67 e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS 

na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros 

se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham 

permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não 

fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos 

saldos do FGTS. Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade 

da taxa de juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à 

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS 

tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da 

relação de emprego. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, 

pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não 

equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência 

de trabalho entre os trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de 

função de legislador positivo em face do Poder Judiciário.No caso dos autos, parte da lide reside em relação de emprego 

mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, sendo que pela documentação acostada pela parte-autora (fls.42), está provado que 

houve a efetiva opção original pelo FGTS feita dentro desse período, descabendo questionar acerca da extensão da taxa 

progressiva no que tange aos demais períodos, por manifesta improcedência. Tratando-se de opção originaria, a 

capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 5.107/66, valendo lembrar que a Lei 8.036/90, 

em seu art. 13, 3º, prevê que: Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro 

de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...). À evidência, essas contas 

vinculadas existentes (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original, realizadas entre 1º.01.67 e 

22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa. Desse modo, havendo opção original ou 

contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a 

progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual, nesse particular, não está 

demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado, impedindo a aplicação da Súmula 154, do E.STJ. O E.TRF 

da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc. 

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Federal Peixoto Júnior, unânime, na qual restou assentado que opção 

realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa progressiva de 

juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. Reconhecida a carência de ação, o que 

pode ser feito de ofício em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o feito sem o julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. Indo adiante, há que subsistir interesse de agir, de modo que, ante ao já exposto, terá 

direito à taxa progressiva de juros o trabalhador que efetivamente comprovar a opção retroativa na forma da legislação 

de regência, ensejando a aplicação da súmula 154 do E.STJ, segundo a qual os optantes pelo FGTS, nos termos da lei 

5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66. Por sua vez, o E.TRF da 4ª 

Região editou a Súmula nº 4, com o seguinte teor: a opção pelo FGTS, com efeito retroativo, na forma da Lei nº 

5958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros prevista na Lei nº 5.107/66. O E.TRF da 3ª Região 

vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 368261 (Proc. 97.03.023480-1), 2ª Turma, Rel. 

Des. Federal Peixoto Júnior, unânime, na qual restou assentado que a Lei 5.958/73 estabeleceu direito à opção retroativa 

sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas contas dos empregados que fizeram a opção retroativa os 

juros progressivos. Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos remanesce em relação às contas criadas 

dentro do período em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção 

efetiva (originária) ou da opção ficta (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a 

mudança de emprego ou outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. Quanto às provas documentais 

apresentadas, o CPC claramente atribui à parte interessada (hipersuficiente, em princípio) o ônus de trazer aos autos o 

que for de seu interesse, as quais, neste caso, representam o termo de opção pelo FGTS.Por fim, não assiste direito aos 

juros progressivos no que tange às contas vinculadas iniciadas em decorrência de contratos de trabalho atinentes a 

períodos estranhos a 1º.01.67 a 22.09.71 (pois estão desabrigadas pela legislação em tela), às quais deve ser aplicada a 
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taxa fixa de 3%, nos termos da Lei 5.705/71 e supervenientes. Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C, 

da Lei 8.036/90 (na redação dada pela MP 2.164-40, de 28.07.2001, reeditada pela MP 2.164-41, de 27.08.2001, cuja 

eficácia se prolonga nos termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), tendo em vista que a data de 

ajuizamento do presente feito é posterior à edição da mencionada norma. Custas ex lege.Diante de todo o exposto, Isto 

exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO entre Péricles Sousa Kor Kamp e a CEF, nos termos da Lei Complementar 

110/01, extinguindo o processo com julgamento de mérito em conformidade com o art. 269, III, do CPC. E, no que 

concerne aos juros progressivos, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos 

do art. 267, VI, do CPC. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P.R.I.. 

 

0002837-90.2010.403.6100 (2010.61.00.002837-5) - JURANDIR DE LIMA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, em sentença. Recebo a conclusão supra na data de hoje. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Jurandir de 

Lima em face da Caixa Econômica Federal (CEF) pugnando pelo pagamento de diferencial de correção monetária de 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

bem como a aplicação de juros progressivos. Para tanto, sustenta-se que os saldos das contas do FGTS não tiveram 

integral correção monetária em face expurgos inflacionários, indevidamente levados à efeito nos Planos Econômicos 

que indica. Alega ainda que tem direito à progressividade dos juros, nos termos da Lei 5.107/66. Deferido os benefícios 

da assistência judiciária gratuita (fls. 38). Citada, a CEF contestou, alegando preliminares, e, no mérito a improcedência 

do pedido (fls. 40/53). Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Passo a decidir. O feito comporta julgamento 

antecipado, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil (CPC). Sobre a legitimidade passiva para pleitos tais 

quais o presente, a questão está pacificada no E.STJ, ao teor da Súmula 249, apontando que a Caixa Econômica Federal 

tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS. A legitimidade será 

exclusivamente da CEF mesmo se à época dos expurgos os depósitos do FGTS foram feitos em bancos privados, na 

medida em que, com a extinção do BNH, e ao teor das Leis 7.839/89 e 8.036/90, tornou-se responsabilidade da CEF, na 

qualidade de órgão gestor, a remuneração e a devida atualização do Fundo. A União Federal não é parte legítima pois 

não é próprio, ao ordenamento pátrio, a responsabilização da pessoa de direito público por ato legislativo, descabendo 

falar em garante nesse assunto (nem mesmo por ela participar do conselho curador do FGTS), já que, fosse assim, tal se 

faria em todos os processos envolvendo entes públicos federais. A pendência de ação civil pública não obsta a 

propositura e o processamento da presente ação, nos termos do art. 104 da Lei 8.078/90. Nesse sentido, no E.TRF da 3ª 

Região, a AC 03103932, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJ de 07.08.96, pág. 55267, por unanimidade. No 

E.TRF da 4ª Região, Proc. 94.04.40984-7, 4ª Turma, Rel. Juíza Ellen Northfleet, 21.03.95. Não há que se falar em 

carência de ação, impropriedade da via processual, inexistência de causa de pedir, e afinal, de falta de interesse de agir. 

Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, 

independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). 

Há também interesse de agir ou processual, à evidência da negativa ao pleito por parte da CEF, restando a via judicial 

como meio necessário à recomposição dos saldos do FGTS. O interesse de agir remanesce mesmo após a edição da Lei 

Complementar 110/01 reconhecendo expurgos inflacionários, pois o pagamento parcelado e demais ônus impostos 

nesse ato legislativo podem não ser do interesse do trabalhador, que tem livre acesso ao Judiciário. Por sua vez, a este 

tempo não há que se falar na aplicação do art. 1º da Lei 10.555/02, já que o montante dos expurgos devidos somente 

será apurado em fase de liquidação, ao passo que o benefício concedido pelo art. 2º dessa lei sofre a redução levada à 

efeito pela Lei Complementar 110/01. Ainda, reconheço que o E.STJ tem se posicionado no sentido da desnecessidade 

da apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento, como no RESP nº 139659/RS, Rel. Min. José 

Delgado, 1ª Turma, unânime. Desse modo, na esteira do adotado por aquele E.Tribunal e de vários julgados do E.TRF 

da 3ª Região, é inexigível a apresentação dos extratos para a pertinência desta ação. Os autos vêm instruídos com cópias 

autenticadas de documentos relativos à relação de emprego pertinente a períodos em face dos quais ora se reclama os 

referidos expurgos, com a devida ciência da ré. Indo adiante, o art. 4º da Lei 5.107/66, prevê que a capitalização dos 

depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência 

na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em 

diante. Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o 

dispositivo retro mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador 

o direito de optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS original (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, 

inclusive quanto à taxa progressiva de juros), assim, estabelecendo: Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham 

optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito 

retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância 

por parte do empregador. Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, 4º) 

e 8.036, de 11 de maio de 1990 (art. 14, 4º), nos seguintes termos: os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar 

pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela. Desses 

dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 1º.01.67 e 22.09.71, 

desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes 

do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos 

das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do 
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art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são 

devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º 

da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros em razão do tempo de permanência do empregado na 

empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do 

empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e 

também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de emprego. Não há que se falar em aplicação de isonomia 

entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação 

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do mesmo 

tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os 

sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de legislador positivo em face do Poder Judiciário. Desse modo, 

havendo opção original ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual, nesse particular, 

não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado, impedindo a aplicação da Súmula 154, do E.STJ. O 

E.TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc. 

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Federal Peixoto Júnior, unânime, na qual restou assentado que opção 

realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa progressiva de 

juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. Reconhecida a carência de ação, o que 

pode ser feito de ofício em qualquer grau de jurisdição, cumpre extinguir o feito sem o julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. Verifico que há de subsistir o interesse de agir, de modo que, ante ao já exposto, terá 

direito à taxa progressiva de juros o trabalhador que efetivamente comprovar a opção retroativa na forma da legislação 

de regência, ensejando a aplicação da súmula 154 do E.STJ, segundo a qual os optantes pelo FGTS, nos termos da lei 

5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66. Por sua vez, o E.TRF da 4ª 

Região editou a Súmula nº 4, com o seguinte teor: a opção pelo FGTS, com efeito retroativo, na forma da Lei nº 

5958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros prevista na Lei nº 5.107/66. O E.TRF da 3ª Região 

vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 368261 (Proc. 97.03.023480-1), 2ª Turma, Rel. 

Des. Federal Peixoto Júnior, unânime, na qual restou assentado que a Lei 5.958/73 estabeleceu direito à opção retroativa 

sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas contas dos empregados que fizeram a opção retroativa os 

juros progressivos. Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos remanesce em relação às contas criadas 

dentro do período em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção 

efetiva (originária) ou da opção ficta (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a 

mudança de emprego ou outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. Quanto às provas documentais 

apresentadas, o CPC claramente atribui à parte interessada (hipersuficiente, em princípio) o ônus de trazer aos autos o 

que for de seu interesse, as quais, neste caso, representam o termo de opção pelo FGTS. Por fim, não assiste direito aos 

juros progressivos no que tange às contas vinculadas iniciadas em decorrência de contratos de trabalho atinentes a 

períodos estranhos a 1º.01.67 a 22.09.71 (pois estão desabrigadas pela legislação em tela), às quais deve ser aplicada a 

taxa fixa de 3%, nos termos da Lei 5.705/71 e supervenientes. No caso dos autos, no que tange a parte-autora Jurandir 

de Lima, os documentos trabalhistas juntados aos autos demonstram que a relação laborativa teve início em período 

posterior a 22.09.71 (fls. 32), motivo pelo qual não há como estender a essas contas a possibilidade da aplicação da 

progressividade de juros reclamada, ainda que sob o pálio da isonomia, ao teor do acima exposto. Indo adiante, no 

tocante aos expurgos inflacionários, verifico presentes os pressupostos processuais e condições da ação para todos 

aqueles indicados no pólo ativo. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no 

art. 7º, III, da Constituição, cujo encargo imposto ao empregador tem aspecto de prestação social para formação de 

fundo destinado ao financiamento de programas habitacionais e demais obras de interesse público, além de amparar o 

cidadão no casos específicos (como nas demissões injustificadas). Em razão da importância social e institucional do 

FGTS, as contas vinculadas sempre foram objeto de correção monetária e juros visando preservar o real valor dessa 

garantia fundamental do trabalhador. Cabe ao gestor do Fundo preservar o montante depositado, o que não faz por favor 

mas por dever. Dito isso, para o que interessa a este feito, é cristalino o direito à recomposição em decorrência de 

indevidos expurgos inflacionários levados a efeito em planos econômicos do Governo Federal. A jurisprudência é 

dominante no sentido de, à época do denominado Plano Verão (jan/89), ser devida aplicação do IPC no percentual de 

42,72% (com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro), bem como no que 

tange ao Plano Collor I (abril/90), em face do qual deve ser aplicado 44,80% a título de IPC (a atualização feita em 

1º.5.90). Nesse sentido já decidiu o E.STF, no RE 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, em 31.08.2000 (Informativo 

STF nº 200, de 28 de agosto a 1º de setembro de 2000). Também essa é a posição do E.STJ, como se pode notar no 

Resp. 170.084/SP - 98/0024238-4, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1ª T., unânime, DJ 92-E, de 17.05.99, Seção 

1, pág. 131). Sobre isso, o E.STJ editou a Súmula 252, segundo a qual Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei 

Complementar 110/01. No E.TRF da 3ª Região a questão também está pacificada, como se pode notar na AC 835832, 

2ª Turma, DJU de 12/03/2003, pág. 425, Rel. Des. Federal Peixoto Júnior, v.u., que, consoante jurisprudência pacífica 

do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são aplicáveis na atualização do saldo do 

FGTS o IPC de janeiro de 1989 no percentual de 42,72% e o IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80%, devendo a 
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CEF regularizar o saldo da conta vinculada do autor, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente. Juros de 

mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. Igualmente, na AC 495342, 5ª Turma, DJU de 

12/08/2003, pág. 578, Rel. Des. Federal André Nabarrete, v.u., afirmou-se que o Supremo Tribunal Federal consolidou 

o posicionamento de que, quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), a matéria situa-se exclusivamente no terreno infraconstitucional. e, no tocante 

aos Planos Bresser, Collor I (quanto a maio de 1990) e Collor II, não há direito adquirido a regime jurídico, razão pela 

qual não devem ser aplicados (RE n.º 226.855-7/RS). Os índices a serem considerados para atualização monetária dos 

depósitos das contas do FGTS, em janeiro de 1989 e abril de 1990, são de 42,72% e 44,80%, respectivamente, 

conforme a orientação do Superior Tribunal de Justiça. O critério adotado para atualização das referidas contas exsurge 

da interpretação dada às leis que disciplinam a matéria e é infundada a alegação de ter-se negado vigência a leis federais 

e de ter-se infringido os incisos II e XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. A correção monetária deverá incidir a 

partir do creditamento a menor e não a partir da citação, pois objetiva simplesmente a manutenção do valor real da 

moeda. Entendimento diverso significaria enriquecimento sem causa. Observo que esses dois percentuais acima 

indicados foram acolhidos pela jurisprudência que analisa o tema com definitividade, motivo pelo qual outros 

percentuais relativos a demais anos e meses diversos não devem ser reconhecidos nesta sentença (ante ao pedido 

formulado nos autos), além do que também não se encontram devidamente sustentados, não bastando, para tanto, meras 

alegações, tendo em vista que o ônus da prova é da parte-requerente que alega indevida correção monetária em sua 

conta vinculada de FGTS. Tratando-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores e no E.TRF da 3ª 

Região, cumpre acolhe-lo em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da Segurança Jurídica. 

Esses índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores 

devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, 

entregando-os ao trabalhador). Uma vez incorporados tais índices expurgados, sobre esses novos saldos de FGTS deve 

também incidir a correção monetária posterior (cumulativamente), na forma da legislação aplicável ao fundo, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros sobre esses acréscimos serão os mesmos 

aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, recompondo-se, assim, a situação patrimonial tal como se não 

tivesse havido os expurgos. No tocante aos percentuais acolhidos pela presente decisão, serão devidos juros moratórios 

de 6% ao ano em caso de saque do Fundo (desde a citação, quando essa for posterior ao levantamento) e correção 

monetária nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ. Após o início da 

vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento (se 

posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária ou juros (E.STJ, REsp 

666676/PR, Rel. Minª. Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., DJ de 06.06.2005). Sem condenação em honorários, nos 

termos do art. 29-C, da Lei 8.036/90 (na redação dada pela MP 2.164-40, de 28.07.2001, reeditada pela MP 2.164-41, 

de 27.08.2001, cuja eficácia se prolonga nos termos do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001), tendo 

em vista que a data de ajuizamento do presente feito é posterior à edição da mencionada norma. Custas ex lege. Diante 

de todo o exposto, no que concerne aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. E, no mais, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a aplicar o IPC/IBGE aos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, em janeiro/1989 no índice de 42,72% e abril/1990 com o percentual de 44,80%, utilizando-se, 

para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor ou não aplicados. São devidos juros moratórios 

em 6% ao ano em caso de saque do Fundo (desde a citação, quando essa for posterior ao levantamento), incidindo 

correção monetária nos termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal do E.STJ (com os 

expurgos indicados nesta decisão). Após o início da vigência do novo Código Civil, incidem juros de mora pela taxa 

SELIC a partir da citação ou do levantamento (se posterior à citação), não podendo ser cumulada com qualquer outro 

índice, como acima fundamentado. Os valores devem ser apurados em fase de liquidação, dando-se aos mesmos a 

destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte-autora). Sem condenação em honorários. Custas 

ex lege. P.R.I.. 

 

0006988-02.2010.403.6100 - JOSUE MENEZES DE SANTANNA - ESPOLIO X LIDIA GUEDES DE 

SANTANNA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação ordinária ajuizada por Josué Menezes de Santanna em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF pugnando pelo pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), relativas aos meses de junho/87, janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90, 

junho/90, julho/90, fevereiro/91 e março/91, bem como a aplicação de juros progressivos. Instada a promover a emenda 

a inicial (fls. 48), a parte-autora permaneceu silente (fls. 48v).É o breve relatório. Passo a decidir. No caso dos autos, 

verifico que parte-autora não comprovou que Lídia Guedes de Santanna foi nomeada inventariante do de cujus. 

Ademais, o artigo 6º do CPC, veda expressamente a possibilidade de terceiro requerer direito alheio em nome próprio, 

exceto nas hipóteses legais, contudo, é imprescindível a comprovação de seu direito à esta substituição processual. 

Assim, ante ao decurso de prazo, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, motivo pelo qual EXTINGO O PRESENTE 

FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso I, combinado com o art. 284, parágrafo 

único, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários advocatícios, por não ter se formado a 

relação jurídica processual. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0016248-40.2009.403.6100 (2009.61.00.016248-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0025155-58.1996.403.6100 (96.0025155-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X 

ARNALDO EDISON MEUCCI DI JULIO X JOSE AMAURY TELES FONTENELE(SP039343 - FERNANDO 

GUIMARAES GARRIDO E SP034964 - HERMES PAULO DE BARROS) 

Vistos, em sentença..A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando que os cálculos de 

liquidação oferecidos padecem de vícios que determinam a sua desconsideração. O embargado impugnou os embargos, 

sustentando a regularidade dos seus cálculos, que obedeceram às exigências legais (fls.24/25).Remetidos os autos à 

Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos, deles resultando valor inferior ao apresentado pelo ora embargado, 

todavia, com montante superior ao indicado pela embargante (fls. 27/33).Consta manifestação do embargado 

discordando dos cálculos apresentados pela Contadoria (fls. 36/38), enquanto a União Federal concordou com os 

mesmos (fls. 40/45).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Primeiramente, José Amaury Teles 

Fontenele não integra a relação jurídico processual pertinente à execução da sentença impugnada nos presentes autos, 

motivo pelo qual convém excluí-la do registro de autuação.Os embargos presentes independem de outras provas, tendo 

sido conduzidos com rigorosa observância aos princípios do devido processo legal.Passando à análise do que se 

apresenta, como se sabe, em embargos à execução de sentença, descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da 

decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado 

(processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto material).Com efeito, questionamentos quanto ao teor da 

decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se possível, em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em 

nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade do interesse público presente nestes embargos ante à personalidade 

jurídica do embargante.Dito isso, verifico que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do 

teor da sentença, conforme é possível observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico 

elaborado. Tão somente no silêncio da decisão exequenda a Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa 

nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais, particularmente no que 

tange a expurgos inflacionários e juros moratórios. Quanto aos cálculos embargados, com efeito, tais não estão 

adequadamente conformados a esses critérios mencionados, motivo pelo qual há que se determinar a sua acomodação 

aos comandos da decisão exeqüenda e demais aplicáveis referidos, ao teor do montante apurado pelo Setor de Cálculos, 

conforme constante dos autos.Por sua vez, também não há procedência total nas alegações do embargante, sob pena de 

violação aos princípios que asseguram a coisa julgada e à manifesta jurisprudência acolhida nos autos (retratada nos 

critérios adotados e documentados nos cálculos do Contador Judicial).Assim, julgo parcialmente procedentes os 

presentes embargos, adequando o valor em execução ao cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 28/32, que acolho 

integralmente, em sua fundamentação. Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das 

regras do CPC aplicáveis ao tema.Honorários advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso de 

execução, distribuídos proporcionalmente às partes, nos termos do art. 21, caput, do CPC..Esta decisão não está sujeita 

ao reexame necessário.Oportunamente, ao Sedi para retificar a autuação, excluindo do pólo passivo a exeqüente José 

Amaury Teles Fontenele.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. 

Após, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis.P.R.I. e C. 

 

0017693-93.2009.403.6100 (2009.61.00.017693-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017514-43.2001.403.6100 (2001.61.00.017514-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X 

JOSE PAULO BARRETO(SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) 

Vistos, em sentença..A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando a ocorrência de prescrição 

em relação ao direito do autor à nomeação do cargo pleiteado e a remuneração correspondente ao período de 1984 a 

2007, bem como no tocante aos cálculos de liquidação oferecidos que padecem de vícios que determinam a sua 

desconsideração. O embargado impugnou os embargos, sustentando a regularidade dos seus cálculos, que obedeceram 

às exigências legais (fls.24/25).Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos, deles 

resultando valor inferior ao apresentado pelo ora embargado, todavia, com montante superior ao indicado pela 

embargante (fls. 27/33).Consta manifestação do embargado discordando dos cálculos apresentados pela Contadoria, 

requerendo a intimação da parte-embargante para apresentação dos valores pagos desde maio de 1985 e do informe de 

pagamento de servidor com o mesmo cargo, datas consideradas em especial até 1989, por fim a homologação da conta 

apresentada nos autos principais (fls. 37/52), enquanto a União Federal concordou com os mesmos (fls. 54/55).Vieram 

os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, no tocante a prescrição argüida pela parte-embargante, 

cumpre esclarecer que referido instituto já foi devidamente analisado e afastado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, quando da prolação do v. acórdão às fls. 402/410. Por sua vez, no que tange a prescrição da execução, no caso 

dos autos, verifico que a intimação das partes quando do recebimento dos autos por este juízo foi efetuada por 

publicação no dia 01/08/2007 (fls.554v. dos autos principais), tendo a parte-embargada requerido o início da execução 

do julgado para cumprimento das obrigações de fazer e de pagar quantia certa, em 13/08/2007 (fls. 556/563). Consta a 

expedição de mandado de citação nos termos do artigo 730 do CPC, devidamente cumprido (fls.565), sendo que em 

01/10/2007, a União Federal requereu a decretação de nulidade da citação, bem como o aguardo do trânsito em julgado 

da ação principal para o início da execução (fls. 571/577).Posteriormente, em 06/03/2008, sobreveio decisão chamando 

o feito à ordem e tornando nula a citação face a expedição equivocada do mandado nos termos do artigo 730 do CPC, 

bem como determinou o cancelamento da distribuição dos Embargos à Execução opostos pela União Federal com a 

juntada desta petição aos autos principais, e, por fim, a intimação da União para o cumprimento da obrigação de fazer 

(fls. 639).Instadas a se manifestarem sobre o cumprimento do despacho de fls. 639, a União Federal informou que o 

embargado foi incluído no quadro de servidores do Ministério do Trabalho em 23.06.2008 e na folha de pagamento do 
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mês de julho/2008, recebendo valores do período de janeiro/2008 a julho/2008 (fls. 666/671), enquanto a parte-

embargada, em 14/11/2008, requereu seu reenquadramento no cargo de Auditor Fiscal, bem como o cumprimento da 

obrigação de pagar (fls. 676/678), os quais foram impugnados pela União Federal (fls. 681/719).Em 19.03.2009, a 

União Federal acostou aos autos documentos referente aos valores atrasados no período de março/1985 a 

dezembro/2007 (fls. 721/742), sobrevindo decisão rejeitando o pedido de reenquadramento do embargado como 

Auditor Fiscal por se tratar de pedido estranho ao objeto do presente feito (fls. 743/744). Por fim, em 25.05.2009 a 

parte-embargada apresentou os cálculos para intimação da União Federal nos termos do artigo 730, do CPC. 

Considerando que na execução do julgado em tela, a parte-embargada dependia dos documentos apresentados pela 

União Federal, referente ao aos valores atrasados no período de março/1985 a dezembro/2007 para elaboração do 

cálculo e, assim o inicio da execução da obrigação de pagar em 25.05.2009 (fls.749/756) com a citação da executada 

com fulcro no art. 730 do CPC, constata-se que não ocorrência da prescrição. Diante dessas considerações, resta que 

não ocorreu o perecimento do crédito fixado na decisão transitada em julgado face à prescrição intercorrente. Os 

embargos presentes independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância aos princípios do 

devido processo legal.Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução de sentença, 

descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse 

questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto 

material).Com efeito, questionamentos quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se possível, 

em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade do interesse 

público presente nestes embargos ante à personalidade jurídica do embargante.Dito isso, verifico que os cálculos 

efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é possível observar pelas 

notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico elaborado. Tão somente no silêncio da decisão exequenda a 

Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os já pacíficos 

posicionamentos jurisprudenciais, particularmente no que tange a expurgos inflacionários e juros moratórios. Quanto 

aos cálculos embargados, com efeito, tais não estão adequadamente conformados a esses critérios mencionados, motivo 

pelo qual há que se determinar a sua acomodação aos comandos da decisão exeqüenda e demais aplicáveis referidos, ao 

teor do montante apurado pelo Setor de Cálculos, conforme constante dos autos.Por sua vez, também não há 

procedência total nas alegações do embargante, sob pena de violação aos princípios que asseguram a coisa julgada e à 

manifesta jurisprudência acolhida nos autos (retratada nos critérios adotados e documentados nos cálculos do Contador 

Judicial).Assim, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, adequando o valor em execução ao cálculo 

apresentado pela Contadoria às fls. 27/33, que acolho integralmente, em sua fundamentação. Deverá a execução 

prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC aplicáveis ao tema.Honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor correspondente ao excesso de execução, distribuídos proporcionalmente às partes, nos termos 

do art. 21, caput, do CPC..Esta decisão não está sujeita ao reexame necessário.Com o trânsito em julgado, traslade-se 

cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis.P.R.I. e 

C. 

 

0017861-95.2009.403.6100 (2009.61.00.017861-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003652-10.1998.403.6100 (98.0003652-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA E 

Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X THIAGO ELIAS MASSAD X MARIA HELENA BARROS MERCURIO X 

SILVIA MARIA SIGOLO MASSAD(SP078100 - ANTONIO SILVIO PATERNO) 

Vistos, em sentença. A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando que os cálculos de 

liquidação referente aos honorários advocatícios oferecidos pelo embargado padecem de vícios que determinam a sua 

desconsideração. O embargado impugnou os embargos, sustentando a regularidade dos seus cálculos, que obedeceram 

às exigências legais (fls.11/12). Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos, deles 

resultando valor inferior ao apresentado pelos ora embargados, todavia, com montante superior ao indicado pela 

embargante. A União Federal concordou com os cálculos da Contadoria, enquanto a parte-embargada discordou da 

referida conta. É o relatório. Passo a decidir. Os embargos presentes independem de outras provas, tendo sido 

conduzidos com rigorosa observância aos princípios do devido processo legal. Passando à análise do que se apresenta, 

como se sabe, em embargos à execução de sentença, descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão 

exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado 

(processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto material). Com efeito, questionamentos quanto ao teor da 

decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se possível, em competente ação rescisória, nunca nesta ação. Em 

nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade do interesse público presente nestes embargos ante à personalidade 

jurídica do embargante. Dito isso, verifico que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial se restringem à aplicação 

do teor da sentença, conforme é possível observar pelas notas de esclarecimento feitas no demonstrativo numérico 

elaborado. Tão somente no silêncio da decisão exequenda a Contadoria Judicial aplicou determinação judicial (expressa 

nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os já pacíficos posicionamentos jurisprudenciais, particularmente no que 

tange a expurgos inflacionários e juros moratórios. Quanto aos cálculos embargados, com efeito, tais não estão 

adequadamente conformados a esses critérios mencionados, motivo pelo qual há que se determinar a sua acomodação 

aos comandos da decisão exeqüenda e demais aplicáveis referidos, ao teor do montante apurado pelo Setor de Cálculos, 

conforme constante dos autos. Por sua vez, também não há procedência total nas alegações do embargante, sob pena de 

violação aos princípios que asseguram a coisa julgada e à manifesta jurisprudência acolhida nos autos (retratada nos 

critérios adotados e documentados nos cálculos do Contador Judicial). Assim, julgo parcialmente procedentes os 
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presentes embargos, adequando o valor em execução ao cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 14/18, que acolho 

integralmente, em sua fundamentação. Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença, ao teor das 

regras do CPC aplicáveis ao tema. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor correspondente ao excesso de 

execução, distribuídos proporcionalmente às partes, nos termos do art. 21, caput, do CPC.. Esta decisão não está sujeita 

ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação em apenso. 

Após, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis. P.R.I. e C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0028338-56.2004.403.6100 (2004.61.00.028338-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005696-17.1989.403.6100 (89.0005696-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA CLAUDIA MELLO E SILVA) X 

ALVIM GILMAR FRANCISCHETTI(SP015554 - FELIPE PUGLIESI E SP098661 - MARINO MENDES) 

Vistos, em sentença.. A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença, alegando que os cálculos de 

liquidação oferecidos pelo embargado padecem de vícios que determinam a sua desconsideração. O embargado 

impugnou os embargos, sustentando a regularidade dos seus cálculos, que obedeceram às exigências legais (fls.26). 

Remetidos os autos à Contadoria Judicial, foram apresentados os cálculos, deles resultando valor inferior ao 

apresentado pelo ora embargado, todavia, com montante superior ao indicado pela embargante (fls. 28/32).Consta a 

prolação de sentença, julgando parcialmente procedentes os embargos (fls. 35/36), tendo a parte-autora interposto 

recurso de apelação (fls. 40/63). Posteriormente, o E. TRF da 3ª Região proferiu decisão dando provimento a apelação 

para anulação da sentença face a ausência de vista as partes sobre o cálculo do contador (fls. 70/71).Instadas a se 

manifestarem sobre a decisão proferida às fls. 70/71, bem como sobre a conta apresentada pela Contadoria Judicial (fls. 

76), as partes concordaram com os cálculos (fls. 77 e 79//80). É o relatório. Passo a decidir. Os embargos presentes 

independem de outras provas, tendo sido conduzidos com rigorosa observância aos princípios do devido processo legal. 

Passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução de sentença, descabe qualquer 

impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse questionamento se dá ante 

aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto material). Com efeito, 

questionamentos quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se possível, em competente ação 

rescisória, nunca nesta ação. Em nada interfere nessa assertiva a indisponibilidade do interesse público presente nestes 

embargos ante à personalidade jurídica do embargante. Dito isso, verifico que os cálculos efetuados pelo Contador 

Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é possível observar pelas notas de esclarecimento feitas 

no demonstrativo numérico elaborado. Tão somente no silêncio da decisão exequenda a Contadoria Judicial aplicou 

determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os já pacíficos posicionamentos 

jurisprudenciais, particularmente no que tange a expurgos inflacionários e juros moratórios. Quanto aos cálculos 

embargados, com efeito, tais não estão adequadamente conformados a esses critérios mencionados, motivo pelo qual há 

que se determinar a sua acomodação aos comandos da decisão exeqüenda e demais aplicáveis referidos, ao teor do 

montante apurado pelo Setor de Cálculos, conforme constante dos autos. Por sua vez, também não há procedência total 

nas alegações do embargante, sob pena de violação aos princípios que asseguram a coisa julgada e à manifesta 

jurisprudência acolhida nos autos (retratada nos critérios adotados e documentados nos cálculos do Contador Judicial). 

Assim, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, adequando o valor em execução ao cálculo apresentado 

pela Contadoria às fls. 28/32, que acolho integralmente, em sua fundamentação. Deverá a execução prosseguir nos 

limites fixados nesta sentença, ao teor das regras do CPC aplicáveis ao tema. Honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor correspondente ao excesso de execução, distribuídos proporcionalmente às partes, nos termos do art. 21, caput, 

do CPC.. Esta decisão não está sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta 

decisão para os autos da ação em apenso. Após, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis. P.R.I. e C. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000216-57.2009.403.6100 (2009.61.00.000216-5) - EVANICE CASALI X NAIR ATUATI X NEUSA 

ATUATI(SP112797 - SILVANA VISINTIN E SP237554 - HUGO FERREIRA CALDERARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos, em sentença.Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos, visando à obtenção das cópias de extratos 

de caderneta de poupança pertinentes aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, abril a agosto de 1990, janeiro a 

março de 1991 das contas de titularidade das requerentes.Em síntese, as requerentes alegam que requereram, em 

12.11.2008 e 05.12.2008, junto a Instituição Financeira ré, cópias de extratos bancários correspondentes aos períodos de 

janeiro e fevereiro de 1989, abril a agosto de 1990, janeiro a março de 1991, referente as contas de cadernetas de 

poupança de sua titularidade, sendo que até o presente momento tais pedidos não foram atendido. Aduz que necessita de 

referidos extratos para propor ação de cobrança das diferenças de rendimentos dos planos econômicos. Sustentam a 

urgência ante a iminência da consumação do prazo prescricional.Citada, a CEF informou que a conta 

nº0742.013.00046323-6 cuja a titularidade está vinculada ao CPF nº852.345.168-49 foi aberta em 24.01.2002 (fls. 

34/36).Após, reiteradas intimações da parte-ré para a exibição dos extratos bancários, a CEF acostou aos autos os 

extratos às fls.63/70, 72/79 e 91/108.A CEF requereu a extinção do processo com a improcedência da ação (fls. 109), 

enquanto a parte-autora pugnou pela procedência, bem como o deferimento do desentranhamentos dos extratos (fls. 

115).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a decidir.As partes são legítimas e bem representadas, estando 

presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem como as 

condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e ampla 
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defesa, inexistindo situação que possa a levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Verifico que o pedido 

formulado na presente ação é permitido no ordenamento brasileiro (a despeito de seu cabimento no que tange ao 

mérito), seja pela existência expressa na lei processual civil da ação cautelar de exibição de documentos, seja pela 

necessidade dos documentos reclamados para o eventual exercício de direito (ainda que litigioso). Como se sabe, 

geralmente os provimentos cautelares visam assegurar o resultado útil de um processo principal, razão pela qual a ação 

cautelar serve ao ângulo prático e à eficácia do provimento de conhecimento, mas com esse não se confunde, apesar de 

com ele manter relação de dependência e instrumentalidade (existindo o conceito de satisfatividade em expressas e 

restritas hipóteses de cautelares, o que não se apresenta no caso dos autos). Todavia, há situações nas quais a 

propositura da ação cautelar independe do ajuizamento de ação de conhecimento, como é o caso da ação cautelar de 

exibição de documentos, pois a ciência do teor da documentação pretendida pela parte-autora pode dispensar a 

propositura de ulterior ação judicial, até porque podem bastar providências administrativas para a solução da questão 

posta. Diferente da tutela antecipada (prevista nos art. 273 e 461 do CPC), e da liminar em mandado de segurança (que 

exigem requisitos como verossimilhança, relevante fundamento jurídico, e ainda a urgência da medida, distintos do 

periculum in mora e do fumus boni iuris em sua intensidade), a ação cautelar geralmente não comporta satisfatividade, 

prestando apenas para a proteção de eventuais direitos com a garantia do bem jurídico litigioso. O periculum in mora 

diz respeito à probabilidade da ocorrência de fatos prejudiciais à efetividade da tutela jurisdicional, aspecto que deve ser 

estimado a partir de juízo de valor quanto a esses fatos se darem antes da entrega da prestação jurisdicional no processo 

de conhecimento ou executivo. Por outro lado, o fumus boni iuris deve se ater à apreciação da plausibilidade dos 

fundamentos de mérito apontados. No caso dos autos, vejo presente o periculum in mora, tendo em vista que há prazo 

para o ajuizamento de ações pugnando os denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança. 

Muito embora esse prazo para ajuizamento seja elástico (em princípio, de 20 anos), os fatores que levaram a parte-

autora ao ajuizamento da presente ação apenas na iminência do vencimento do prazo em tela são estranhas ao 

julgamento desta cautelar, na qual deve-se analisar, tão somente, os requisitos para tanto, para o que, reafirmo, noto a 

urgência em razão do vencimento do prazo aludido. Indo adiante, também vejo presente o fumus boni iuris. Parece-me 

evidente que o titular de conta de caderneta de poupança tem o direito de receber, da instituição financeira depositária 

(seja ela pública ou privada), informações e documentos pertinentes a essa aplicação. É verdade, também, que essas 

instituições financeiras provavelmente enviaram extratos das aplicações, bem como informes de rendimentos (para fins 

de elaboração de declarações de rendimentos) para a parte-autora, o que, todavia, não exclui a obrigação de essas 

mesmas informações, em outras complementares, serem prestadas ulteriormente, na medida da necessidade dos 

correntistas. O fundamento para o presente pleito pode ser encontrado em diversos preceitos normativos, que começam 

pelas próprias disposições constitucionais que asseguram o direito a informação (dentre eles, o art. 5º, XIV, da 

Constituição de 1988, aplicáveis às instituições financeiras públicas e privadas, em razão do notório interesse público 

desenvolvido por esses empreendimentos), e chegam aos princípios que orientam as relações de consumo e se 

consolidam no Código de Defesa do Consumidor.Haveria de se cogitar sobre a possibilidade de as instituições 

financeiras não mais terem as informações desejadas. Todavia, deve-se rejeitar tal argumento pois as instituições 

financeiras devem saber que o prazo para a guarda da documentação solicitada nesta ação deve, ao menos, corresponder 

ao prazo de perecimento de eventuais direitos dos clientes relacionados às contas de caderneta de poupança, o que leva 

ao prazo vintenário cogitado para o ajuizamento das ações judiciais visando a recuperação dos ditos expurgos 

inflacionários. Ou seja, as instituições financeiras têm a obrigação de guarda e de exibição da documentação solicitada, 

seja para proteção própria, seja para prestá-las a terceiros (seus clientes ou ex-clientes, p. ex.), que, de modo legítimo, 

vêm requerer a apresentação dos extratos e correlatos às contas de poupança.Note-se que, afinal, que as informações em 

tela estão sendo pleiteadas pelos próprios correntistas, de maneira que não se deve falar em sigilo bancário, garantia 

fundamental à intimidade e à vida privada, ou mesmo a comunicação de dados, nos termos previstos no art. 5º, X, da 

Constituição. Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, no sentido da necessidade de a parte-ré fornecer à 

parte-autora, em 10 dias, cópias de extratos bancários correspondentes aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, abril 

a agosto de 1990, janeiro a março de 1991, referentemente às contas de caderneta de poupança indicadas na inicial. 

Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa. Custas ex lege.Defiro o requerido 

às fls. 115, condicionando o desentranhamento à apresentação das cópias reprográficas em substituição a estes 

documentos. Após, providencie a secretaria o desentranhamento, à exceção da petição inicial e das procurações de fls. 

9/10, 16/17 e 22/23, intimando o patrono da parte-autora para comparecer em secretaria para a retirada dos referidos 

documentos.Oportunamente, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas devidas.P.R.I. e C. 

 

Expediente Nº 5445 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0976268-41.1987.403.6100 (00.0976268-0) - ANTONIO BORIN S/A IND/ COM/ DE BEBIDAS E 

CONEXOS(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) X GERENTE DA CARTEIRA COMERCIO 

EXTERIOR DO BANCO DO BRASIL - JUNDIAI-SP(SP157525 - MARCIO GANDINI CALDEIRA E SP077081 - 

MARIA ALICE DE JESUS G BERNARDES E SP147878 - MILTON TOMIO YAMASHITA) 

Assiste razão o Procurador da PFN às fls. 388, reconsidero o despacho de fls. 386.Quanto ao requerido às fls. 382/385, 

mantenho o despacho de fls. 380, nos termos do artigo 471 do CPC, devendo o impetrante formular seu pleito no grau 

de jurisdição que ainda encontra-se o processo pendente.Nada mais sendo requerido, ao arquivo. Intimem-se.  
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0005332-98.1996.403.6100 (96.0005332-4) - MANOEL FERNANDO BAIA DE JESUS X MANOEL ROBERTO DE 

SOUZA X MARCELO PEDULLO X MARCIO AUGUSTO VASSOLER X MARCO ANTONIO RODRIGUES 

AVELAR(SP104768 - ANDRE MARTINS TOZELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO 

ANDRE-SP(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

LESTE(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Vistos em inspeção. Recebo o apelo recursal (IMPETRADO), posto que tempestivo, em seu regudevolutivo, a teor do 

artigo 14º da Lei 12.016/2009. .PA 0,5 Dê-se vista ao apelado (IMPETRANTE) para resposta, pelo prazo legal.Após, 

com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0023152-47.2007.403.6100 (2007.61.00.023152-2) - ICA TELECOMUNICACOES LTDA(SP070928 - NORMA 

MARIA MACEDO NOVAES) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vistos em inspeção. Considerando a concordância das partes às fls. 238/239 e fls. 241, defiro o desentranhamento das 

cartas de fianças de fls. 75/78 e 153/156, mediante substituição por cópias reprográficas a serem fornecidas pelo 

impetrante, providenciando o patrono sua retirada, no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0007530-88.2008.403.6100 (2008.61.00.007530-9) - EDISON MARTINS DOS SANTOS(SP200053 - ALAN 

APOLIDORIO) X GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA FAZENDA SP 

Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o 

processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil 

 

0015550-68.2008.403.6100 (2008.61.00.015550-0) - LUIZ FERNANDO TEIXEIRA SCHELIGA(SP144326 - 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM BARUERI 

Vistos em inspeção. Manifeste-se o impetrante sobre as alegações do Procurador da PFN às fls. 124/144, no prazo de 15 

dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

0029436-37.2008.403.6100 (2008.61.00.029436-6) - ANA PAULA FERNANDES ACHCAR(SP279265 - 

FERNANDA APARECIDA ALVES E SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP112525 - 

ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos em inspeção. Fls. 124/130: Considerando os atos praticados neste feito pelo Dr. Carlos Alberto dos Santos Lima 

(OAB/SP 144.326), bem como o contrato de prestação de serviço juntado às fls. 128/130, defiro a reserva de honorários 

em favor do mesmo no valor estipulado no contrato de 30% do montante depositado às fls. 43, nos termos da cláusula 

4.1 do contrato acostado às fl. 129.Tendo em vista a concordância das partes, defiro a expedição do alvará em favor do 

impetrante, que deverá corresponder a 70% do valor do depósito de fls. 43, devendo ser expedido em nome do patrono 

de fls. 109/111. Decorrido o prazo, expeçam-se os alvarás.Com a juntada da guia do alvará liquidado, arquivem-se os 

autos. Intimem-se.  

 

0006710-35.2009.403.6100 (2009.61.00.006710-0) - HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA(SP092805 - 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO NO 

ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, em inspeção. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Hidroservice - Engenharia de Projetos Ltda. em 

face do Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo - DERAT e do Procurador Chefe da 

Dívida Ativa da União Federal em São Paulo, buscando ordem para cancelar débitos tributários de IRPJ, CSLL, PIS e 

COFINS, bem como demais exigências concernentes a auto de infração lavrado sob alegação de omissão de receita 

derivada de passivo não comprovado. Em síntese, a parte-impetrante sustenta que decadência em relação aos créditos 

tributários que foram objeto da autuação combatida, além do que, no Processo Administrativo 10880.002400/2002-15, 

o Primeiro Conselho de Contribuintes reconheceu a inexistência de omissão de receitas em relação a 07 de um total de 

19 contratos de mútuo que ensejaram a autuação, deixando de cancelar as imposições atinentes aos demais 12 contratos 

tão somente porque os extratos bancários não teriam sido localizados nos autos do processo administrativo. A parte-

impetrante ainda afirma a inexistência de omissão de receita em decorrência do ingresso efetivo de numerário em contas 

bancárias, relativamente a contratos de mútuos celebrados entre 1993 e 1995, pugnando por liminar para a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário e não inscrição de seu nome no CADIN. A apreciação do pedido de liminar foi 

postergada após a vinda das informações (fls. 425/426). Notificadas às autoridades impetradas prestaram informações 

aduzindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 437/443 e 453/483). Consta manifestação da parte-impetrante acerca 

das informações prestadas (fls. 496/511). O pedido de liminar foi apreciado e deferido em parte para a exclusão do 

nome da impetrante do CADIN (fls. 515/528). Dessa decisão consta a interposição de agravo de instrumento pela parte-

impetrante (fls. 542/582), a qual foi mantida por seus próprios fundamentos (fls. 587). A autoridade impetrada informou 

a existência de inscrição de Dívida Ativa nº 80.2.09.006388-83, decorrente do processo administrativo nº 10880-

721.562/2008-41, em situação ativa em cobrança inexistindo qualquer situação de suspensão da exigibilidade (fls. 
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589/596). Às fls. 603/605 proferida decisão pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deferindo a antecipação da 

tutela recursal a fim de suspender a exigibilidade dos créditos cobrados no processo administrativo.Manifestou-se o 

Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção diante da falta de interesse público que a 

justifique (fls. 615/617).Consta manifestação da parte-impetrada comunicando a suspensão da exigibilidade do processo 

administrativo nº 10880.002400/2002-15 (fls. 619/628).Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Passo a 

decidir.Primeiramente, é certo que a ação mandamental pode ter como objeto matérias como o reconhecimento de 

decadência e até mesmo o cancelamento de autos de infração, de modo que a ação anulatório de crédito tributário não é 

o único instrumento processual hábil para o deslinde judicial do litígio posto nos autos. Por óbvio que o cabimento do 

mandado de segurança depende de outros requisitos previstos na legislação de regência (sobretudo a prova pré-

constituída do direito invocado), mas a esta via mandamental deve ser dada amplitude compatível com sua estatura de 

remédio constitucional.De outro lado, tanto o Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo - 

DERAT e quanto o Procurador Chefe da Dívida Ativa da União Federal em São Paulo são autoridades legítimas para 

figurar no pólo passivo desta ação. O provimento jurisdicional pugnado é potencialmente dirigido ao Delegado da 

Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo - DERAT no tocante à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, bem como providências para o eventual cancelamento da imposição tributária, o mesmo podendo ser dito no 

tocante ao Procurador Chefe da Dívida Ativa da União Federal em São Paulo (nesse caso, ainda no que concerne à 

inscrição no CADIN).Indo adiante, não verifico a decadência do crédito tributário alegado nos autos. É certo que, em 

matéria de contribuições para a Seguridade Social, bem como dos demais tributos, as hipóteses de decadência e 

prescrição devem ser regidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), seguramente recepcionado como lei 

complementar pela Constituição de 1967 e pela Constituição de 1988. Ao ser editado em 1966 na forma de lei ordinária 

(nº 5.172), o CTN previu as hipóteses gerais de decadência e prescrição em matéria tributária, que até então não eram 

temas próprios de lei complementar. Com o advento da Constituição de 1967 instaurou-se ampla discussão acerca do 

conteúdo do que seria tema atinente às normas gerais de tributação, pois o art. 19, 1º dessa ordem constitucional 

pretérita (posteriormente art. 18, 1º, com a Emenda 01/1969) exigiu que lei complementar deveria estabelecer normas 

gerais de direito tributário, sobre o que, após longos debates, a jurisprudência dominante se consolidou no sentido de 

que prescrição e decadência estavam inseridos no campo normativo da lei complementar.Para dirimir quaisquer dúvidas 

acerca do instrumento normativo exigido para dispor sobre decadência e prescrição em matéria tributária, o Constituinte 

de 1988 expressamente fez constar, no art. 146, III, b, que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em 

matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 

Uma vez recepcionado com força de lei complementar, cumpre anotar que o CTN, em seu art. 173 e parágrafo único, 

estabelece: O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - 

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II - da data em que se 

tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. Parágrafo único. 

O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data 

em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida 

preparatória indispensável ao lançamento. Enquanto que o art. 150, 4º, do mesmo CTN, prevê: Se a lei não fixar prazo a 

homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda 

Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se 

comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. Por sua vez, dispõe o art. 174 do CTN: A ação para a cobrança 

do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva, enquanto o parágrafo 

único desse mesmo dispositivo cuida de modalidades de interrupção da prescrição.Diante dessas normas do CTN acerca 

da natureza dos prazos que fluem para providências por parte do Fisco, há certeza quanto a ser decadencial o lapso para 

que seja efetuado o lançamento tributário (art. 150, 4º, e art. 173), e prescricional o período previsto para a cobrança de 

créditos já constituídos (art. 174). Também são pacíficas certas circunstâncias que interrompem o prazo decadencial (p. 

ex., art. 173, II) ou que suspendem a fluência do prazo prescricional (p. ex., art. 151), do que resulta a existência de 

quatro fases claramente definidas. A primeira, qüinqüenal, que vai da ocorrência do fato gerador (no caso de 

lançamento por homologação acompanhado de pagamento) ou do primeiro dia do exercício financeiro seguinte àquele 

em que o tributo deveria ter sido lançado (no caso de lançamento por declaração, de lançamento de ofício, ou de 

lançamento por homologação praticado com dolo ou má-fé, ou ainda lançamento de homologação desacompanhado de 

qualquer pagamento) até a notificação ao sujeito passivo de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento 

(de natureza decadencial, conforme arts. 150, e 173, I e II, do CTN). A segunda, por tempo indeterminado, que se 

estende da notificação do início do lançamento até a solução definitiva do crédito tributário que tenha ficado com 

exigibilidade suspensa (na qual não corre prazo de decadência ou de prescrição). A terceira, qüinqüenal, que começa na 

data da solução definitiva do crédito tributário e vai até a cobrança judicial pelo Fazenda Pública (de natureza 

prescricional, consoante o art. 174, do CTN). A quarta, qüinqüenal, atinente à prescrição intercorrente, verificada entre 

pelo decurso de prazo de cinco anos sem movimentação do feito executivo por displicência da Fazenda Pública (ainda 

que após o arquivamento do processo de execução fiscal, nos moldes da Súmula 314 do E.STJ). À evidência, a 

decadência e a prescrição extinguem a obrigação tributária, conforme previsão do art. 156, V e VII, do CTN.O E.STF 

pacificou o entendimento acerca da impossibilidade de leis ordinárias ou medidas provisórias cuidarem de temas de 

decadência e prescrição em temas tributários, ao teor da Súmula Vinculante nº 8, segundo a qual São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e 

decadência de crédito tributário, justamente porque são temas que devem ser objeto de lei complementar, tanto em face 

da Constituição de 1967 quanto da Constituição de 1988. O mesmo E.STF, no RE 560626/RS, Rel. Min. Gilmar 
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Mendes, j. em 11 e 12.06.2008, decidiu modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da 

Lei 8.212/1991, atribuindo eficácia ex nunc à inconstitucionalidade desses preceitos, de maneira que os prazos de 10 

anos previstos nos dispositivos inconstitucionais valerão apenas para os recolhimentos efetuados antes de 11.06.2008 e 

não impugnados até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela via administrativa. Considerando a data de 

distribuição da presente ação, é certo que o art. 45 e o art. 46, ambos da Lei 8.212/1991, devem ser reconhecidos como 

inconstitucionais por força da Súmula Vinculante 08 do E.STF e da modulação dos efeitos decidida pelo mesmo 

Tribunal no RE 560626/RS.Em conclusão, pelo contido no CTN, o prazo decadencial para lançar é de cinco anos, 

contados do fato gerador (no caso de lançamento por homologação) ou do primeiro dia do exercício financeiro 

subseqüente àquele em que o tributo deveria ter sido lançado (quando for o caso de lançamento de ofício ou por 

declaração), até a data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito 

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. Tratando-se de lançamento por homologação 

desacompanhado de qualquer recolhimento por parte do contribuinte, ou em caso de dolo ou má-fé, o prazo para a 

verificação em tela será decadencial de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício financeiro subseqüente àquele 

em que o tributo deveria ter sido lançado até a data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela 

notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. Por sua vez, o prazo 

prescricional para cobrar judicialmente o crédito tributário é também de cinco anos, contados da constituição definitiva 

do crédito, até o despacho judicial que ordena a citação na execução fiscal.No caso dos autos, verifico que se trata de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, sendo discutível a existência de dolo ou má-fé, uma vez que a matéria 

controvertida diz respeito à omissão de receita derivada de passivo não comprovado. Contudo, considerando a 

inexistência de dolo ou má-fé (escorada pela presunção de não culpabilidade como garantia constitucional 

fundamental), verifico que o mandado de procedimento fiscal (MPF) que deu início à fiscalização em tela é de 2000. É 

verdade que a parte-impetrante não acostou cópia do MPF 0812100/00360/00, mas pelo documento de fls. 56 constata-

se que tal documento é do ano de 2000, ao passo em que os fatos geradores que ensejaram a autuação combatida são de 

1997 e 1998 (fls. 41/64).Mesmo que fosse o caso de considerar o recebimento do auto de infração como termo para a 

contagem do prazo decadencial (qual seja, 28.03.2001, fls. 48), ainda assim não haveria que se falar em decurso do 

prazo decadencial uma vez que os fatos geradores dos tributos que foram objeto da lavratura questionada são todos do 

ano calendário de 1997. No caso do IRPJ calculado sobre o lucro real, o documento de fls. 49/53 indica que o período-

base de apuração compreende o ano de 1997 (1º.01.1997 a 31.12.1997) e, por conseqüência da tributação reflexa por 

omissão de receita, o mesmo se dá no que tange ao PIS (fato gerador em 31.12.1997, fls. 54/57), à COFINS (fato 

gerador em 31.12.1997, fls. 58/61) e CSLL (fato gerador em 31.12.1997, fls. 62/64).Ainda que esses contratos de mútuo 

possam ter sido celebrados em datas anteriores, o relatório fiscal de fls. 41/48 aponta que, no ano de 1997, a parte-

impetrante mantinha em seu passivo o registro de R$ 36.699.527,40, tanto que apurou variação cambial passiva de R$ 

2.613.558,68, demonstrando que se tratava de situação permanente que repercutia nos anos-base de apuração 

posteriores. Particularmente não acredito que o registro contábil-tributário de anos anteriores seja o termo inicial para a 

contagem de prazo decadencial para lançar quando o contribuinte, a cada ano, renova a escrituração para fins contábeis-

tributários, não só pela autonomia de cada um dos fatos geradores, mas principalmente porque essas escriturações são 

feitas obrigatoriamente a cada período de apuração contábil-fiscal, nos termos das normas de contabilidade e da 

legislação tributária pertinente às obrigações acessórias. Note-se que esse entendimento não se ampara no argumento de 

obrigação permanente (pela qual a irregularidade passada se prolongaria no tempo enquanto não sanada), mas, ao 

contrário, na afirmação de que, a cada período-base de apuração, há novos registros contábeis-fiscais com novos dados 

e números, os quais por si só revelam potencialidade para gerar efeitos tributários.De outro lado, está correta a 

afirmação de que o Primeiro Conselho de Contribuintes, que reconheceu a inexistência de omissão de receitas em 

relação a 07 de um total de 19 contratos de mútuo que ensejaram a autuação combatida (fls. 66/93), mas essa decisão do 

Conselho de Contribuintes não pode simplesmente ser estendida para os outros 12 contratos de mútuo. Ainda que fosse 

possível falar em coisa julgada administrativa (argumento pelo qual vejo viabilidade em circunstâncias especialíssimas), 

e embora a parte-impetrante afirme que o Conselho de Contribuintes deixou de cancelar as imposições atinentes aos 

demais 12 contratos tão somente porque os extratos bancários não teriam sido localizados nos autos do processo 

administrativo (fls. 05), na própria seqüência da inicial e da documentação acostada aos autos a parte-impetrante deixa 

claro que somente juntou todos os extratos (vale dizer, dos outros 12 contratos de mútuo) quando apresentou recurso 

especial administrativo dirigido à Câmara Superior de Recursos Fiscais. Ora, esse recurso especial administrativo é 

interposto justamente em face das decisões do Conselho de Contribuintes, de modo que a Câmara julgadora não 

localizou os extratos bancários nos autos do processo administrativo porque, ao que consta, esses extratos somente 

foram juntados posteriormente. É bem verdade que o processo administrativo contencioso busca a verdade material, 

mas isso não autoriza a subversão da legislação de regência do contencioso administrativo, reabrindo julgamentos já 

encerrados em razão da apresentação de provas que poderiam perfeitamente ter sido juntadas a tempo (inclusive em 

primeira instância administrativa, evitando supressão de instância). De outro lado, os extratos bancários não foram 

localizados nos autos do processo administrativo por simples falha dos julgadores administrativos, parece-me que a 

medida cabível seria a interposição de embargos de declaração. Em conclusão, por um motivo ou por outro, não vejo 

como simplesmente estender a decisão do Primeiro Conselho de Contribuintes, que reconheceu a inexistência de 

omissão de receitas em relação a 07 contratos de mútuo que ensejaram a autuação, para os demais 12 contratos 

restantes, de maneira que não há coisa julgada administrativa. Por sua vez, a questão central da presente lide está na 

existência ou não de omissão de receita derivada de passivo não comprovado nas operações da parte-impetrante. Sobre 

esse tema, indiscutivelmente a inicial da impetração vem bem articulada, mas particularmente não vejo como a via 
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mandamental pode socorrer o presente pleito, ante à notória complexidade fática da situação posta nos autos. Como se 

sabe, a complexidade de temas de direito não impede a impetração de mandado de segurança, nem mesmo o litígio 

sobre situação de fato, desde que a prova acostada com a inicial da impetração dispense dilação probatória inviável na 

via mandamental.No caso dos autos, consoante aduzido pelas autoridades impetradas, a situação de fato é litigiosa e a 

liberdade confiada ao julgador administrativo (que prolatou o julgamento no Primeiro Conselho de Contribuintes) não é 

assegurada a este Juízo Federal no mandado de segurança impetrado. Note-se que o ônus da prova para desconstituir o 

auto de infração é da parte-impetrante, uma vez que o trabalho fiscal vem amplamente fundamentado e, por isso, 

desfruta de presunção relativa de validade e de veracidade.Aliás, a autuação está pautada na legislação de regência, 

especialmente no art. 40 e seguintes da Lei 9.430/1996, que presume omissão de receita na falta de escrituração de 

pagamentos efetuados pela pessoa jurídica, assim como a manutenção, no passivo, de obrigações cuja exigibilidade não 

seja comprovada. O art. 42 da Lei 9.430/1996 é expresso ao prever que Caracterizam-se também omissão de receita ou 

de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em 

relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação 

hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, de modo que o valor das receitas ou dos rendimentos 

omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira, ao passo em que 

os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e 

contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação 

vigente à época em que auferidos ou recebidos.Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão 

analisados individualizadamente, observado que não serão considerados os decorrentes de transferências de outras 

contas da própria pessoa física ou jurídica. Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de 

investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas 

será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. No relatório 

fiscal de fls. 41/48, a autoridade fiscal põe questões não só formais (inexistência de registros de contratos de mútuo no 

BACEN), mas sim questões de conteúdo envolvendo operações com paraísos fiscais e HIDROSERVICE 

INTERNATIONAL LIMITED, com sede em Grand Cayman (Ilhas Cayman). Aliás, às fls. 43, item 15, a autoridade 

fiscal deixa claro que a Fiscalização tem plena convicção de que a documentação apresentada não é suficiente para 

comprovar de modo irrefutável a efetividade das obrigações constantes do passivo do contribuinte para com a empresa 

HIDROSERVICE INTERNATIONAL LIMITED, listando motivos tais como o fato de essa empresa estrangeira ter 

créditos com a ora impetrante equivalentes a 555 vezes o capital dessa HIDROSERVICE INTERNATIONAL 

LIMITED, além do que a fiscalização não teria encontrado pagamentos efetuados a título de encargos 

financeiros.Argumentos dessa envergadura impõem a análise detida de situação fática, imprópria à via mandamental 

eleita que exige do Poder Judiciário provimento que depende de segurança técnica que impõe a necessária dilação 

probatória.Por tudo isso, não vejo elementos para a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários pertinentes a 

IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, bem como demais exigências concernentes a auto de infração lavrado sob alegação de 

omissão de receita derivada de passivo não comprovado. Com maior razão não vejo elementos para o cancelamento 

desses mesmos débitos.Todavia, no que tange à exclusão do nome da parte-requerente do CADIN, lembro que esse 

cadastro foi inicialmente instituído pelo Decreto 1.006/1993, mas, na Adin 1.178-2, Rel. Min. Marco Aurélio, o E.STF 

considerou inconstitucional esse ato normativo do Executivo, sob o entendimento de que o Decreto assumiu contornos 

autônomos, extravasando o campo da simples regulamentação, ao arrepio do Princípio da Legalidade e da Reserva 

Legal previstos na Constituição vigente). Note-se que é possível cogitar na existência de regulamentos autônomos com 

amparo no art. 84, VI, da Constituição somente após a edição da Emenda Constitucional 32, de 11.09.2001, o que não 

interfere na análise do caso sub judice. Desse modo, sendo inválido o Decreto 1.006/1993, o Executivo Federal 

procurou corrigir o problema de legalidade, motivo pelo qual editou Medidas Provisórias para tratar do tema, que 

resultaram na Lei 10.522, de 19.07.2002. Como se sabe, as MPs têm força normativa equivalente às leis ordinárias, pois 

o art. 62 da Constituição Federal de 1988 as institui com força de lei. Antes da modificação do art. 84, VI, da 

Constituição, esse preceito também falava em lei, de maneira que então as MPs podiam cuidar do presente tema, o que 

fundamenta a validade dos atos provisórios editados sobre o CADIN.No que tange aos sempre discutidos pressupostos 

de urgência e relevância para a edição de medidas provisórias, apesar de ser tema invariavelmente delicado (havendo 

recentes manifestações do E.STF admitindo apreciar esses aspectos), a necessidade de cadastros e controle por parte do 

Poder Público indica que existem razões para tal matéria ser tratada via medida provisória. Acrescento, inclusive, que as 

sucessivas reedições dessas medidas provisórias (em princípio necessárias, sob pena de contradição com a relevância e 

urgência que se acredita existir quando da edição da primeira medida), a seu tempo, eram devidas mais em razão de o 

Congresso Nacional não deliberar sobre o assunto (o que, por sua vez, não permite presumir a rejeição tácita) do que 

propriamente pela usurpação de função legislativa pelo Executivo.Sobre o tema, lembro que a MP 1.490 foi levada à 

apreciação do E.STF na Adin 1.454-4, Rel. Min. Octávio Gallotti (DOU de 25.06.1996, Seção I, pág. 23.027), 

oportunidade na qual esse egrégio Tribunal, por maioria, liminarmente declarou a inconstitucionalidade do art. 7º e , 

dessa MP 1.490, que impedia a celebração de vários atos (previstos no art. 6º) por parte das empresas que estivem 

inscritas no CADIN há mais de 30 dias. Em decorrência desse julgamento do E.STF, o Executivo Federal voltou a 

editar MPs sobre o CADIN, todavia, excluindo a parte considerada inconstitucional, dentre elas a MP 1.863-52 (e 

subsequentes), chegando até a MP 2.176-79, convertida na Lei 10.522/2002.Com a supressão da parte considerada 

inválida pelo E.STF, penso que a normatização do CADIN resultou em controle da administração pública acerca dos 

devedores, situação que acredito compatível com a indisponibilidade do interesse público e razoabilidade em padrões de 

controle. Consoante decidido na Adin 1.454-4, o E.STF entendeu por indeferir a pretensão com relação ao art. 6º da MP 
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1.490, porquanto ali se estabelece simples consulta, ato informativo dos órgãos que colhem os dados ali contidos, sem 

repercussão sobre direitos ou interesses de terceiros. Vale destacar que esse art. 6º, da MP 1.490, foi reeditado nas 

medidas provisórias supervenientes, e acabou convertido no art. 6º da Lei 10.522/2002, adiante analisado.Observo que a 

Lei 10.522, de 19.07.2002, resultante dessas medidas provisórias, prevê que o CADIN conterá relação das pessoas 

físicas e jurídicas que sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, direta e indireta, ou que estejam com a inscrição suspensa ou cancelada no CPF, ou 

declarada inapta perante o CNPJ. Note-se que o art. 2º, 2º a 4º, da Lei 10.522/2002, prevê que a inclusão no CADIN far-

se-á 75 dias após a comunicação ao devedor da existência do débito passível de inscrição (fornecendo-lhe todas as 

informações pertinentes ao débito). Obviamente quando comprovado a regularização da situação que deu causa à 

inclusão no CADIN, a exclusão do nome do devedor será feita em até 5 dias úteis, motivo pelo qual não se pode pensar 

em precipitação ou violação ao devido processo legal nessa inscrição, até porque as pessoas físicas e jurídicas terão 

acesso às informações a elas referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou, mediante 

autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do CADIN.Nos termos do art. 6º, da Lei 

10.522/2002, é obrigatória a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

direta e indireta, para realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos, e ainda para a 

concessão de incentivos fiscais e financeiros e celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos (exceto no caso de concessão de auxílios 

a Municípios atingidos por calamidade pública reconhecida pelo Governo Federal, operações destinadas à composição e 

regularização dos créditos e obrigações objeto de registro no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do órgão 

ou entidade credora, e operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou 

doméstico).Para a garantia dos credores e lisura das operações comerciais, acredito razoável exigir a comprovação da 

regularidade de pagamento de obrigações, aspecto que pode ser atestado pela inexistência de inscrição no CADIN, tanto 

quanto outros sistemas de proteção ao crédito (como SPC, SERASA, etc.), que orientam o mercado e o próprio poder 

público em contratações. A situação retratada nos autos é muito parecida com a exigência das CNDs a pretexto da 

realização de vários negócios jurídicos. Portanto, essa consulta exigida pela Lei 10.522/2002 não viola a livre iniciativa, 

até porque a impetrante não está impedida de funcionar, de maneira que não lhe está sendo aplicado ônus elevado que 

pode levá-la à insolvência. Somente se a inscrição implicasse no inevitável agravamento das condições financeiras da 

impetrante ou impusesse a atividade na informalidade é que haveria violação à livre iniciativa (como previsto nas 

Súmulas 70, 323 e 547, do E.STF, além do REs 63.026 e 63.647), o que não está demonstrado no caso dos autos. Por 

sua vez, os arts. 42 e 71 do Código de Defesa do Consumidor são inaplicáveis ao presente, até porque a relação de 

consumo (inexistente neste caso) obviamente não é unilateral. Em outras palavras, o Código em tela busca proteger o 

consumidor, mas não pode inviabilizar sistemas de proteção do fornecedor do bens ou serviços no que tange a 

inadimplentes.É importante lembrar que não são quaisquer devedores que são incluídos no CADIN, mas sim aqueles 

que têm débitos sem questioná-los de maneira formal, pelos meios institucionais disponíveis. Ainda que sejam 

compreensíveis as dificuldades decorrentes da atual conjuntura econômica, proporcionalizando o interesse dos 

devedores e dos credores, é razoável admitir a existência de controle dos inadimplentes que não apresentam aspectos 

impeditivos, modificativos ou extintivos, pertinentes às suas dívidas. É com essa lógica que o art. 7º, da Lei 

10.522/2002, prevê a suspensão do registro no CADIN quando o devedor comprove o ajuizamento de ação com o 

objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor (com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, 

na forma da lei), ou a suspensão da exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. A jurisprudência tem 

temperado as disposições desse art. 7º, da Lei 10.522/2002, firmando-se na impossibilidade de inscrição do nome dos 

devedores nos cadastros de proteção ao crédito enquanto pendente ação judicial que, de modo legítimo, discute o 

cabimento da dívida, ainda que sem oferta de caução. A imposição de garantias (como o depósito do quantum litigioso) 

importaria em determinar obrigação por demais onerosa para aquele que traz elementos plausíveis a propósito da dívida 

combatida. Essa linha de entendimento não deve levar à inadimplência a pretexto de qualquer alegação de descabimento 

da dívida, situação não configurada nos autos.Há precedentes no E.STJ, no sentido do descabimento da inscrição dos 

nomes dos devedores nos cadastros pertinentes enquanto se discute o quantum devido e as cláusulas contratuais que a 

originaram, como no AGA 281.278, 4ª Turma, DJ 27/11/2000, pág. 172. Rel. Aldir Passarinho Júnior, por unanimidade, 

no qual restou assentado que é cabível tutela antecipada para obstar a inscrição de devedor no Serasa, quando o 

montante da dívida é impugnada em ação onde se discute a validade de cláusulas contratuais que a originaram. 

Precedentes do STJ. .... No mesmo sentido, note-se a MC 2891/SP, DJ de 11/06/2001, p. 193, 3ª Turma, v.u., Rel. Min. 

Waldemar Zveiter, assim ementado: Pedido de liminar que se defere para determinar o processamento de recurso 

especial retido e agregar-lhe efeito suspensivo, uma vez que determinado a inscrição do nomeado devedor nos sistemas 

de proteção ao crédito ( SERASA, SCI, CADIN, CADIP), quando pendente de discussão judicial o valor do quantum 

debeatur. Liminar concedida e referendada pelo colegiado. Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, DEFERINDO EM PARTE A LIMINAR REQUERIDA para que as autoridades impetradas tomem as 

providências necessárias para a exclusão (ou não inclusão) do nome da parte-requerente do CADIN (em sendo as 

dívidas relatadas nos autos os únicos motivos motivadores dessa inscrição). Custas ex lege. Sem condenação em 

honorários advocatícios, haja vista as sumulas 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e 105 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.Transitado em julgado arquivem-se os autos 

com as formalidades legais. P.R.I. 

 

0017657-51.2009.403.6100 (2009.61.00.017657-0) - L ANNUNZIATA & CIA LTDA(SP194727 - CELSO RICARDO 
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MARCONDES DE ANDRADE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT 

Vistos, em sentença.Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança impetrado por L ANNUNZIATA & CIA 

LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, visando ordem para que a 

autoridade impetrada análise de forma conclusiva dos pedidos de restituição formulado pela impetrante.Para tanto, em 

síntese, aduz a parte-impetrante que protocolizou diversos pedidos de restituição (fls. 26/35), ainda pendente de análise. 

Sustenta que, enquanto prestadora de serviços do ramo de construção civil, quando contratada, a tomadora de serviços, 

por força do disposto na Lei nº. 9.711/98 é obrigada a reter 11% (onze por cento) sobre o valor bruto da fatura ou nota 

fiscal. Não obstante a previsão legal para compensação dos valores retidos sobre a parte patronal e a parte dos 

segurados, sempre resta um saldo a compensar ou a restituir. Em razão desses saldos residuais, optou pela restituição, 

protocolizando os respectivos pedidos, os quais encontram-se pendentes de apreciação, ultrapassando inclusive o prazo 

previsto no art. 24 da Lei nº. 11.457/07, que prevê o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do 

protocolo. Consta a prolação de decisão julgando extinto o processo sem resolução do mérito com o indeferindo a 

petição inicial, em razão da manifesta ausência de interesse de agir no tocante aos pedidos de restituição dos processos 

nºs. 41050.56293.100209.1.2.15-0101; 17781.79503.100209.1.2.15-1076; 07293.75230.100209.1.2.15-1256 (todos de 

10.02.2009); nº28989.51497.150609.1.2.15-9476; nº16893.63993.150609.1.2.15-9140; nº30428.38487.150609.1.2.15-

3755; e nº05717.89343.150609.1.2.15-1050 (todos de 15.06.2009), bem como determinando a análise dos pedidos de 

restituição no que tange aos processos nºs. 11831.002091/2007-36, de 1º.07.2007; 11831.002206/2008-73, de 

20.06.2008; e 11831.001390/2008-34, de 24.04.2008 (fls. 34/38). Notificada, a autoridade impetrada, prestou 

informações, combatendo o mérito (fls. 47/52).Manifestou-se o Ministério Público Federal, aduzindo a concessão 

parcial da segurança sendo determinado a análise conclusiva dos pedidos de restituição nºs 11831.002091/2007-36; 

11831.002206/2008-73 e 11831.001390/2008-34 (fls. 54/58).Após reiteradas manifestações das partes, consta ofício da 

autoridade impetrada comunicando a conclusão dos processos administrativos, com o arquivamento do processo 

nº11831.002091/2007-36 face a desistência requerida pela parte-impetrante, e o deferimento parcial do processo 

nºs11831.002206/2008-73 e total do nº11831.001390/2008-34 (fls. 91/103 e 107/120).Instada a se manifestar sobre as 

alegações da parte-impetrada (fls. 124), a parte-impetrante requereu o julgamento do feito com a concessão da 

segurança (fls. 126). É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência de ação, por 

ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta do 

writ, o mesmo foi intentado visando a análise dos pedidos de restituição formulado pela impetrante. Ocorre que, às fls. 

91/103 e 107/120, a autoridade impetrada informa o término da verificação dos processos administrativos concluindo 

pelo arquivamento do processo nº11831.002091/2007-36 face a desistência requerida pela parte-impetrante, e pelo 

deferimento parcial do processo nºs11831.002206/2008-73 e total do nº11831.001390/2008-34, de modo a esgotar o 

objeto deste mandamus.Com a posterior implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, 

não mais subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a 

prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como 

forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve 

existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Em qualquer fase do processo 

antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois 

não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo 

desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito 

líquido e certo), tendo em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do 

disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, 

litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional 

no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir 

superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito.Não há condenação em honorários nos 

mandados de segurança, à luz da mansa jurisprudência. Custas na forma da lei.Em face do exposto, caracterizada a 

carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, com as devidas cautelas.P.R.I. e C. 

 

0018631-88.2009.403.6100 (2009.61.00.018631-8) - SOCIEDADE PAULISTA DE TUBOS FLEXIVEIS 

LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO PAULO - SP 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls. 681735: Trata-se apelação interposta pela impetrante, na qual pugna-se pelo 

recebimento no efeito devolutivo e suspensivo em face de sentença que denegou a ordem reclamada em mandado de 

segurança intentado para afastar o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre os valores pagos nos 15 

primeiros dias anteriores à obtenção do auxílio-doença ou auxílio-acidente, férias e adicional de férias de 1/3, salário-

maternidade e aviso prévio indenizado. Para tanto, sustenta-se a necessidade de a apelação ser recebida em seu duplo 

efeito. Sobre o assunto, reconheço ser polêmico o tema envolvendo os efeitos pelos quais deve ser recebida a apelação 

em mandado de segurança no qual a sentença denegou a ordem, como descreve Sérgio Ferraz, Mandado de Segurança 

Individual e Coletivo - Aspectos Polêmicos, 3ª edição. Ed. Malheiros, 1996, pág. 188. Com efeito, a executoriedade 

inerente aos atos administrativos justificaria o recebimento da apelação apenas com efeito devolutivo quando a ordem 

tiver sido denegada pela sentença. Porém, a redação do parágrafo único do art. 12 da Lei 1.533/51, é clara ao dispor que 
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a sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada 

provisoriamente. Da execução provisória em caso de ordem concedida (total, ou parcialmente) decorre o recebimento 

da apelação correspondente apenas no efeito devolutivo. No entanto, também reconheço a existência de situações nas 

quais o risco de lesão aos direitos em litígio pode ensejar o recebimento da apelação em seu duplo efeito, ainda que 

perante sentença que concedeu a ordem. Assim, penso ser prudente a análise do caso concreto que, no presente, 

desaconselha o acolhimento da apelação no efeito suspensivo, já que a ação mandamental visa afastar multa moratória 

prevista no artigo 63, 2º, da Lei n.º 9.430/1996 que trata de penalidade que acaba repercutindo no contribuinte, sendo 

que esta amplamente amparado pelo ordenamento jurídico, minimizando o risco de irreversibilidade de atos procedidos 

por parte do Fisco nos termos da sentença proferida. Isto exposto, no juízo de admissibilidade que cabe a este grau de 

jurisdição, entendo que o recurso de apelação em questão deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, motivo pelo 

qual INDEFIRO o pedido formulado.Recebo o apelo recursal, posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a 

teor do artigo 14º da Lei 12.016/2009.. Dê-se vista ao apelado para resposta, pelo prazo legal.Após, com ou sem contra-

razões, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0021492-47.2009.403.6100 (2009.61.00.021492-2) - SOLENI DI PIETRO BARTALINI X APARECIDO ANTONIO 

BARTALINI(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE E SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS) 

X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

ARARAQUARA/SP 

Vistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Soleni Di Pietro Bartalani e Aparecido Antonio 

Bartalani em face do Gerente Regional do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo e Gerente Executivo do 

Instituto Nacional do Seguro Social em Araraquara visando à manutenção da jornada de trabalho dos impetrantes sem 

redução da remuneração.Para tanto, informam os impetrantes que são servidores do Instituto Nacional do Seguro 

Social, sendo que sempre cumpriram jornada de trabalho de seis horas diárias (trinta horas semanais). Aduzem que em 

razão do disposto no artigo 160 da Lei nº. 11.907, de 03.02.2009, que acrescentou o artigo 4º-A a Lei Federal nº. 

10.855, de 01.04.2004, os impetrantes estão sendo compelidos a cumprir, desde 1º de junho de 2009, jornada de 

trabalho de oito horas diárias (quarenta horas semanais) sem acréscimo na remuneração, sendo-lhes facultada a 

manutenção da jornada de trabalho anterior desde que concordem com a redução proporcional nos vencimentos. Por 

entenderem que a alteração em questão viola a regra constitucional que veda a irredutibilidade de vencimentos, pugnam 

pela concessão de medida liminar visando à manutenção da jornada de trinta horas semanais, sem prejuízos 

financeiros.Diante da especificidade do caso, a apreciação do pedido liminar foi postergada até a chegada das 

informações.Regularmente notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações às fls. 152/164 e 170/189. 

O pedido de liminar foi apreciado e deferido (fls. 241/251). Dessa decisão, a parte-impetrante interpôs recurso de 

agravo de instrumento, conforme noticiado às fls. 267/280, restando mantida a decisão agravada (fls.283). Consta 

manifestação da parte-impetrante informando que não pretende desistir do present feito, porém continuará cumprindo as 

oito horas diárias, por estarem receosos com a eventual cassação da liminar (fls. 281/282).O Ministério Público Federal 

(MPF) ofertou parecer, opinando pela denegação da segurança (fls. 289/292). Consta decisão do E. TRF da 3ª Região 

deferindo o efeito suspensivo (fls. 294/298).É o breve relatório. DECIDO.As partes são legítimas e bem representadas, 

estando presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular da relação processual, bem 

como as condições da ação. Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e da 

ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Afasto as 

preliminares. Entendo que não se trata de voltar-se contra lei em tese, posto que a mesma será diretamente executada 

por ato da administração gerador de consequências para as administradas. Sabe-se que não cabe Mandado de Segurança 

contra lei em tese, por ser ele instrumento constitucional configurado para proteção de direito liquido e certo, violado 

por ato ilegal ou abuso de direito perpetrado pela autoridade pública ou quem lhe faça às vezes. Já restou assentado, 

contudo, na doutrina e jurisprudência que, em se tratando de lei que encontra imediata aplicação, isto é, sem a 

necessidade de uma legislação que venha a ampará-la para ter aplicabilidade, considerando-se o dever de aplicar a lei 

que possui a administração, claro está se tratar de ato discutível por meio de mandado de segurança, daí ser esta ação 

via adequada para a discussão em tela. Outrossim, entendo não estar configurado o prazo decadencial alegado, posto 

que a parte autora- impetrante está a se voltar contra a previsão legal que a qualquer momento pode ser executada pela 

administração, e não simplesmente diante da legislação, quando então se contaria o prazo como alegado; mas ao voltar-

se contra o ato administrativo que estará executando a lei, não parece encontrar espaço para o início do prazo alegado. 

De início, prevê o artigo 19 da Lei nº. 8.112/90, Regime Jurídico Único, do servidor público: Os servidores cumprirão 

jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do 

trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 

respectivamente. (Redação dada pela Lei nº. 8.270, de 17.12.91). Considerando-se que na previsão original da lei nº. 

10.855 não havia qualquer referência à carga horária, certo é que a carga horária em questão era aquela prevista como 

regra geral, na lei nº. 8.112, portanto até quarenta horas semanais. O que resulta da análise supra é que eventual 

exigência da Administração de cumprimento de carga horária que chegue a quarenta horas semanais vem com previsão 

legal, a que os servidores sempre estiveram submetidos. O Decreto nº. 1.590/95, em seu artigo 3º, não entra em 

confronto com a previsão legal, posto que defere à autoridade administrativa discricionariedade para impor jornada de 

trabalho de trinta horas, regulamentando, assim, de acordo com a necessidade interna então existente, o horário de 

serviço. Claro que se sujeitando a eventual alteração, diante de futuras outras constatações. Vejamos: Quando os 
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serviços exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas 

ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, é facultado ao dirigente máximo do 

órgão ou da entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e carga horária de trinta 

horas semanais, devendo-se, neste caso, dispensar o intervalo para refeições. (Redação dada pelo Decreto nº. 4.836, de 

9.9.2003) Consequentemente a lei regente sobre a jornada de trabalho das impetrantes é expressa no sentido de ser esta 

de até quarenta horas semanais, de modo a haver respaldo para a Administração requerer que as impetrantes trabalhem 

até quarenta horas semanais. Na esteira do que aí previsto veio a Lei nº. 11.907/2009, em seu artigo 160, alterando o 

artigo 4º, da Lei nº. 10.855/2004, para prever: É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores 

integrantes da Carreira do Seguro Social. 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de 

trabalho para 30 (trinta) horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução 

proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, 

constante do Anexo III-A desta Lei. 2o Depois de formalizada a opção a que se refere o 1o deste artigo, o 

restabelecimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas fica condicionada ao interesse da administração e à 

existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestados pelo INSS. 3o O disposto no 1o deste 

artigo não se aplica aos servidores cedidos. Como se vê, a um só tempo, com a legislação supra, a Administração tratou 

não só da elevação da carga horária, mas da redução dos salários em correspondência à elevação da carga horária, hora 

sem previsão para tanto. O que a disciplina legal lhe assegurava era somente prever a carga horária, mas sem 

possibilidade de reflexamente descumprir com a Constituição Federal, que é expressa na previsão de irredutibilidade de 

vencimentos, em seu artigo 37, inciso XV. Ressalve-se que a alteração no horário de serviço, para então quarenta horas 

semanais, traz interessante observando, pois, conquanto seja possibilidade legal, que derivaria, portanto, da necessidade 

na prestação do serviço, ainda possibilita o exercício em seis horas diárias, mas então com redução de salários. A 

questão é que não se pode confundir carga horária com vencimentos. A legislação analisada sempre se referiu à carga 

horária. Trazendo como possibilidade o cumprimento de até 40 horas semanais, nada dispondo sobre os vencimentos 

correspondentes, de modo que a disciplina quanto a estes se regem pelas demais regras, inclusive as constitucionais, 

prevendo a irredutibilidade dos mesmos. Se os servidores prestavam os serviços em um regime de trinta horas como 

discricionariedade exercida pela administração, e havendo para a administração a possibilidade de passar a exigir a 

integralidade da jornada de trabalho, parece-me assente que para tanto deverá corresponder o aumento de salário na 

mesma proporção. Ora, havia a previsão legal para quarenta horas de salário, mas a Administração optou por 

estabelecer jornada de trabalho de trinta horas semanais, o salário pago corresponderia então para as trinta horas 

exercidas, para aumentar para quarenta horas a remuneração deverá ser proporcional ao aumento das horas. 

Consequência é que, se mantiver a opção de trinta horas, não é possível a redução do salário. Com os vencimentos 

atuais recebidos, o servidor exercia carga horária de trinta horas, há a previsão legal que autoriza a administração a 

elevar a carga horária, contudo para tanto, necessariamente terá de elevar os proventos, na mesma medida do acréscimo 

de horário, o que corresponde a manter os vencimentos no mesmo patamar para aqueles que exercerem a mesma 

jornada de trabalho de até então, trinta horas semanais. Neste diapasão a Administração terá sempre a possibilidade de 

impor até o limite de 40 horas semanais, justamente porque a lei a autoriza a tanto. No uso desta discricionariedade, 

veio o Decreto impondo a jornada de 30 horas semanais. Veja-se que a carga de 40 horas era uma possibilidade, mas 

não foi a implementada, optando a Administração pela carga de trinta horas semanais e seis horas diárias. Agora, outra 

questão é a remuneração correspondente. As impetrantes recebiam um valor X para o desempenho de certa carga 

horária (trinta horas semanais). Na esteira do que a legislação possibilita a Administração poderá elevar esta carga 

horária para 40 horas semanais, mas como consequência da elevação da carga horária, na mesma proporção, está 

obrigada a elevar os vencimentos até então pagos, já que os vencimentos pagos o eram em face da contraprestação de 

30 horas semanais. Se a Administração passa a exigir mais horas, para o acréscimo em serviço tem de acrescer a 

remuneração correspondente. O que implica em, não ser a Administração obrigada a possibilitar a continuidade de 

prestação de serviço em trinta horas, mas o fazendo a remuneração deverá permanecer no mesmo patamar até então 

pago. Veja-se que além de se tratar de consequência legal, da regulamentação administrativa inicialmente feita, há aí 

também uma lógica resultante da relação jurídica prestacional, em que as partes estabelecem em seu início o equilíbrio, 

mediante certo valor pago como contraprestação à prestação de serviço. Se elevar a prestação de serviço, na mesma 

proporção está obrigada a Administração a elevar os vencimentos - contraprestação - mantendo, assim, o equilíbrio da 

relação jurídica estabelecida inicialmente; se optar a Administração por possibilitar a escolha do servidor pela carga 

horária reduzida, então se manterá a mesma remuneração. Tanto assim o é que a lei autorizava a administração a 

implementar a carga horária de até 40 horas, mas nunca previu que eventual elevação da carga horária poderia 

corresponder à diminuição do salário, o que acaba ocorrendo, já que pelo mesmo valor de vencimentos se trabalhará 

mais horas, consequentemente o valor pago por hora é menor do que o valor anteriormente pago. A Administração não 

está autorizada a reduzir os vencimentos de seus servidores, e, portanto, a nem mesmo elevar a carga horária sem a 

correspondente elevação dos vencimentos, o que implicaria, reversamente, em diminuir os salários, desequilibrando a 

relação inicialmente criada. A Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XV, prevê a irredutibilidade de 

vencimentos dos servidores, exatamente para impedir medidas como a presente, em que por meios reflexos ocasione-se 

a diminuição indevida nos vencimentos. A tentativa de a Administração impor a carga horária maior com os mesmos 

vencimentos, ou a mesma carga horária que a atual com vencimentos menores, atinge direito básico dos seus servidores, 

a irredutibilidade de salário. Por opção legislativa a Administração detinha o poder discricionário de prever jornada de 

trabalho de trinta horas. Foi exercida esta faculdade, e, então, à jornada de trabalho de trinta horas, corresponde um 

determinado valor, que não pode ser reduzido sem atingir os direitos do servidor. Ressalve-se que o valor pago a título 
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de vencimentos sempre o foi pelas trinta horas semanais, e não por quarenta horas. Veja-se que a questão não se 

resume, como aparentemente se quer fazer crer, à carga horária, mas se relaciona diretamente ao direito constitucional 

dos servidores de não terem reduzidos seus vencimentos, mantendo o equilíbrio da relação jurídica prestacional 

inicialmente posta entre as partes. Tanto a relação integralmente se altera com a nova disciplina, que a própria 

legislação (Decreto nº. 1.590/95) já previa diferenças em se tratando de prestação de trinta horas, disciplinando a 

dispensa de intervalos para refeições, dando exemplo claro da diferença entre trabalhar-se seis horas por dia ou oito 

horas, quando aí se tem ainda o acréscimo de horas para intervalos para refeições. No caso de trinta horas, com seis 

horas diárias, o indivíduo necessita certa disposição do seu dia para o trabalho, que lhe possibilita melhor manejo em 

seus horários, lhe desgastando significativamente menos o dia a dia, quer com trânsito, quer com refeições etc., de 

modo a considerar todos estes percalços no valor mensalmente recebido. Já ao passar para as oito horas diárias, 

correspondente às 40 horas semanais, o funcionário tem todo um acréscimo - inicialmente não considerado no valor dos 

vencimentos -, que não corresponderá somente às duas horas diárias a mais, mas também ao acréscimo de horas no 

trânsito, devido a menor mobilidade de horário, o acréscimo com refeições, o acréscimo do horário destinado 

unicamente com o serviço, ao que deve corresponder o acréscimo em seus vencimentos. Ou, ofertando a hipótese de 

escolha, a manutenção da situação atual com os mesmos vencimentos. Enfim, ante ao exposto, e nos limites do pleito 

nesta ação, CONCEDO A ORDEM REQUERIDA, julgando PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para permitir às 

impetrantes a continuação da jornada semanal de trabalho de trinta horas, sem qualquer redução da remuneração 

correspondente, determinando-se que não se aplique às impetrantes a regra contida no artigo 4º-A da Lei Federal nº. 

10.855 de 2004, com redação dada pelo artigo 160 da Lei Federal nº. 11.907 de 2009, tendo as impetrantes direito ao 

enquadramento na atual tabela de vencimentos de 40 horas da Lei 11.907 de 2009. Sem condenação em honorários. 

Custas ex lege.Decisão sujeita ao reexame necessário.P.R.I. e C. 

 

0022791-59.2009.403.6100 (2009.61.00.022791-6) - APS-ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO E 

MEIO AMBIENTE(SP146964 - RAFAEL FRANCISCO LORENSINI ADURENS DINIZ) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

Vistos, em Embargos de Declaração. Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 

92/100, aduzindo contradição no que concerne à fundamentação que conduziu à improcedência da ação. Vieram os 

autos conclusos para decisão. É o breve relatório. DECIDO.Não assiste razão à embargante, pois na sentença prolatada 

foi devidamente fundamentada o que agora pretende ver reanalisado.Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas 

quais a embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível 

nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve 

ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de 

Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. 

No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados foram apreciados na sentença atacada, de modo que não há 

obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são 

tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a r. sentença no ponto embargado. Int.  

 

0024116-69.2009.403.6100 (2009.61.00.024116-0) - HOSPITAL 9 DE JULHO S/A(SP187860 - MARIA 

APARECIDA BELO DE ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Vistos, em sentença. Trata-se de mandado de segurança impetrado por HOSPITAL 9 DE JULHO S/A em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - 

DERAT/SP, buscando ordem para suspender a exigibilidade do crédito tributário atinente às contribuições ao Pis e a 

COFINS incidentes sobre a utilização de medicamentos e afins, conforme disposto no art. 1º da Lei nº. 10.147/2000, 

afastando-se o Ato Declaratório Interpretativo nº. 26/04, para fins de garantir a aplicação da alíquota zero na saída dos 

medicamentos. Sustenta, em síntese, que o disposto no Ato Declaratório Interpretativo nº. 26/04 é ilegal, pois extrapola 

os termos da legislação de regência ao excluí-la do rol de pessoas jurídicas sujeitas à alíquota zero na apuração do PIS e 

da COFINS. Argumenta que a alteração promovida pelo ADI 26/04 configura bitributação, na medida em que admite a 

incidência cumulativa das contribuições, o que onera sobremaneira a ora impetrante. A apreciação da liminar foi 

postergada (fls. 31). Notificada, a autoridade prestou as informações, encartadas às fls. 43/45, combatendo o mérito. O 

pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fls. 47/50). Dessa decisão, a autoridade impetrante interpôs recurso de 

agravo de instrumento, conforme noticiado às fls. 55/72, restando mantida a decisão agravada (fls.73). O Ministério 

Público Federal (MPF) ofertou parecer, cuidando apenas de aspectos formais (fls. 75).Determinado ao Delegado da 

Receita Federal a realização de estorno do valor de R$ 59.084,62, depositando a ordem deste juízo, referente ao valor 

pago a maior das custas iniciais na distribuição do presente feito (fls. 77).Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. 

DECIDO.Não há preliminares a serem analisadas.Inicialmente, prevê a lei 10.147/2000, em seu artigo 1º, e incisos que: 

Art. 1º A contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas que 

procedam à industrialização ou à importação dos produtos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 

3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 

3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 

3006.60.00, 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº. 4.070, de 28 de dezembro de 2001, serão calculadas, 
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respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (Redação dada pela Lei nº. 10.548, de 13.11.2002)I - incidentes 

sobre a receita bruta decorrente da venda de: ((Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)a) produtos farmacêuticos 

classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 

3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 

3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e nove décimos 

por cento); (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, 

classificados nas posições 33.03 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois 

décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento); (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)Dai resulta 

que, em se tratando de produtos como medicamentos, higiene pessoal e perfumaria, referentes à venda realizada por 

pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou importador, a alíquota do PIS e da COFINS a incidir é 

zero, quando da apuração da receita bruta. Mas o artigo é especifico, em se tratando da venda destes produtos. Portanto, 

tais pessoas jurídicas terão que figurar como fornecedores destes produtos. Nesta esteira, interpretando a lei em questão, 

veio o Ato Declaratório Interpretativo da SRF nº. 26/04 prevendo que em se tratando de hospitais, prontos socorros, 

clínicas médicas, odontológicas, de fisioterapia, de fonoaudiologia, os laboratórios de anatomia patológica, citológica 

ou de análise clínicas, na prestação de seus serviços, estão sujeitos à incidência cumulativa da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, sobre a totalidade das receitas auferidas, sendo-lhes vedado a segregação, na receita bruta, 

do valor correspondente aos produtos relacionados no artigo 1º, da lei 10.147, quando utilizados como insumos na 

prestação de seus serviços. Ora, o Ato é realmente interpretativo, não se afastando da previsão legal, posto que aquela 

prevê a não-cumulatividade, com alíquota zero, em se tratando de venda realizada, e o Ato Interpretativo reforça que 

referidas pessoas não poderão efetuar a segregação de tais produtos da receita bruta justamente porque estes não foram 

vendidos, mais sim utilizados como insumo na prestação do serviço que lhes é própria. A Administração atuou apenas 

especificando o que já previsto na lei, sem nada acrescer, sendo legal o ato interpretativo, devendo ser mantido. Vide a 

jurisprudência: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS E PIS - 

LC 70/91 E 07/70 - HOSPITAIS E CLÍNICAS MÉDICAS - INAPLICABILIDADE DO REGIME DE NÃO-

CUMULATIVIDADE - LEI Nº 10.147/00, ARTIGOS 1º, I, E 2º - PRODUTOS FARMACÊUTICOS - INCIDÊNCIA 

MONOFÁSICA - PRESTADORAS DE SERVIÇOS - INAPLICABILIDADE - LEGITIMIDADE DO ADI SRF Nº 

26/04. I - A Lei nº 10.147/00 (DOU 22.12.2000) estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e 

COFINS devidas pelas pessoas jurídicas fabricantes ou importadoras de produtos farmacêuticos especificados, 

estabelecendo alíquota mais elevada para esta etapa de comercialização (artigo 1º, incisos I e II), de outro lado 

estabelecendo que são reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 

receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1o, pelas pessoas jurídicas não 

enquadradas na condição de industrial ou de importador (artigo 2º), esta última regra não aplicável às pessoas jurídicas 

optantes pelo regime do SIMPLES. II - As receitas decorrentes de serviços prestados por hospital, pronto-socorro, 

clínica médica, odontológica, de fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas, bem como de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de sangue, 

não são sujeitas ao regime de não-cumulatividade do PIS e COFINS, conforme previsto nos artigos 10, XIII, e 15, V, da 

Lei nº 10.833/03, incluídos pela Lei nº 10.865/04, pelo que não cabe o sistema de creditamento das contribuições 

incidentes nos bens e serviços adquiridos e utilizados na prestação de serviços desta espécie. III - As Leis nº 10.637/02, 

10.833/03 e 10.865/04 não afetaram a regra de incidência monofásica antes instituída pela Lei nº 10.147, artigos 1º e 2º. 

IV - O artigo 2º, por se tratar de isenção tributária, deve ser interpretado literalmente (CTN, art. 111, II), razão pela qual 

a isenção é restrita às empresas que realizam operações de venda, não beneficiando as empresas que utilizam referidos 

produtos como insumos nos serviços que prestam aos seus clientes/pacientes. V - Legitimidade da restrição estabelecida 

no Ato Declaratório Interpretativo - ADI SRF nº 26, de 16.12.2004, não se afigurando ofensa aos princípios 

constitucionais da legalidade e nem da isonomia ou da capacidade contributiva, pois o legislador pode estabelecer 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, 

do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho (Constituição, artigo 195, 9º), sendo que o 

tratamento diferenciado entre as empresas prestadoras de serviços e as demais empresas comerciais e industriais sempre 

foi contemplado no nosso sistema tributário, como na contribuição FINSOCIAL e no próprio PIS, por isso também não 

havendo violação ao direito de propriedade e à livre concorrência. Precedentes de TRFs 4ª e 5ª Regiões. V - Apelação 

da impetrante desprovida. TRF3. JUIZ SOUZA RIBEIRO. AMS 200661000272246AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 307309. 26/03/2009.Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

DENEGANDO A ORDEM. Honorários advocatícios indevidos, diante das Súmulas dos Egrégios Tribunais Superiores. 

Custas ex lege.Comunique-se ao E.TRF (nos termos do Provimento COGE n.64/2005), nos autos do agravo de 

instrumento noticiado, informando a prolação desta sentença.P.R.I.C 

 

0025394-08.2009.403.6100 (2009.61.00.025394-0) - MARCIO DE MEDEIROS OLIVEIRA(SP081307 - MARIA 

VANDA ANDRADE DA SILVA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO 

ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marcio de Medeiros Oliveira em face do 

Superintendente Regional do Trabalho e Emprego de São Paulo visando ordem para determinar que a autoridade 

impetrada cumpra as decisões proferidas na esfera do juízo arbitral relativamente ao pagamento do benefício seguro-

desemprego.Para tanto, aduz a parte-impetrante que foi despedida sem motivação, ficando a controvérsia relativa às 

verbas rescisórias submetida ao juízo arbitral. No entanto, a autoridade impetrada tem se recusado a aceitar o termo de 
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rescisão firmado para fins de pagamento do benefício seguro-desemprego. Pede concessão de ordem para que a 

autoridade impetrada se sujeite à decisão arbitral em referência, particularmente no que diz respeito à liberação das 

parcelas referentes ao seguro- desemprego.A apreciação do pedido de liminar foi postergada (fl. 57).Notificada, a 

autoridade impetrada apresentou as informações carreadas às fls. 65/66.Consta manifestação da Procuradoria Regional 

da União às fls. 84/90.O pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fls. 121/129). Dessa decisão consta a interposição 

de agravo de instrumento pela parte-impetrante (fls. 144/156), tendo sido mantida por seus próprios fundamentos (fls. 

157).A parte-impetrante impugnou as alegações da autoridade impetrada (fls. 137/143).Vieram os autos conclusos.É o 

breve relatório. Passo a decidir.Sem preliminares arguidas, passo diretamente ao exame de mérito. Inicialmente, cumpre 

ressaltar que o papel de relevo da arbitragem na qualidade de auxiliar do Poder Judiciário na tarefa de pacificação dos 

litígios, sobretudo após a sistematização dada pela Lei 9.307/1996, a qual versou sobre a natureza, os pressupostos e o 

respectivo trâmite dos feitos submetidos à alçada do juízo arbitral. Com efeito, além de proporcionar às partes a 

possibilidade de escolher livremente, segundo critérios técnicos, o árbitro que ditará a solução da contenda, a 

institucionalização da arbitragem contribui diretamente para aliviar a carga de processos que atualmente sobrecarrega o 

Poder Judiciário. Note-se que, para ser submetida ao juízo arbitral, a lide deve versar sobre direitos patrimoniais 

disponíveis, sendo imprescindível, ainda, o consentimento expresso das partes (pessoas capazes de contratar) em 

submeter a um árbitro a resolução da lide. A propósito das modalidades, o art. 2º da Lei 9.307/1996 esclarece que a 

arbitragem poderá ser de direito ou de equidade, a critério das partes, as quais poderão escolher, livremente, as regras de 

direito a serem aplicadas, preservados os bons costumes e a ordem pública, bem como convencionar que a arbitragem 

se realize calcada nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de 

comércio.Denomina-se convenção de arbitragem o acerto mediante o qual as partes adotam a arbitragem como forma de 

composição do conflito, podendo ser celebrado tanto antes como após a irrupção da lide, conforme se verifica do 

disposto no art. 3º da Lei 9.307/1996. No primeiro caso, as partes de um contrato decidem submeter ao juízo arbitral a 

solução de eventuais pendências ulteriores advindas da avença, estipulando, para tanto, a denominada cláusula 

compromissória. Observe-se que, nessa hipótese, as partes se adiantam ao conflito, prevendo, no próprio instrumento de 

contrato, a sua solução pelo procedimento de arbitragem. Na ultima situação, as partes optam pelo juízo arbitral (que 

poderá ser judicial ou extrajudicial), através da formalização do compromisso arbitral, para dirimir um conflito 

manifesto.Por sua vez, no que tange à figura do árbitro, a Lei 9.307/1996 revela-se bastante flexível, pois qualquer 

pessoa capaz e que tenha a confiança das partes pode exercer o papel de árbitro da contenda, sendo admitido, ainda, a 

constituição de órgão arbitrais e entidade especializada em arbitragem. A eleição do árbitro depende da livre 

manifestação das partes, sendo nula a convenção de arbitragem que apresente qualquer vício de consentimento que 

coloque em dúvida a isenção da pessoa escolhida para decidir a lide. Outrossim, no desempenho de sua função, o 

árbitro deverá proceder com imparcialidade, independência, competência, diligência e discrição. Ainda, de outro lado, 

estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com as partes ou com litígio que lhes for 

submetido, algumas das relações que caracterizam as hipóteses de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-

lhes, no que couber, os mesmos deveres e responsabilidades, conforme previsto na legislação processual. Por fim, é 

importante destacar que o árbitro se revela como juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não está sujeita a 

recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário, produzindo, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da 

sentença judicial e, sendo condenatória, constitui título executivo.Sobre a suposta inconstitucionalidade da Lei 

9.307/1996, confrontada com o princípio da universalidade de jurisdição do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, 

XXXV, da Constituição Federal, deve-se ponderar que o E.STF já se manifestou em sentido contrário, reconhecendo a 

constitucionalidade do desenho legal da arbitragem previsto no Diploma Legal em tela, como se nota na decisão 

proferida no SE 5206 AgR/EP - Espanha, cuja ementa segue reproduzida: ...3. Lei de Arbitragem (L. 9.307/96): 

constitucionalidade, em tese, do juízo arbitral; discussão incidental da constitucionalidade de vários dos tópicos da nova 

lei, especialmente acerca da compatibilidade, ou não, entre a execução judicial específica para a solução de futuros 

conflitos da cláusula compromissória e a garantia constitucional da universalidade da jurisdição do Poder Judiciário 

(CF, art. 5º, XXXV). Constitucionalidade declarada pelo plenário, considerando o Tribunal, por maioria de votos, que a 

manifestação de vontade da parte na cláusula compromissória, quando da celebração do contrato, e a permissão legal 

dada ao juiz para que substitua a vontade da parte recalcitrante em firmar o compromisso não ofendem o artigo 5º, 

XXXV, da CF. Votos vencidos, em parte - incluído o do relator - que entendiam inconstitucionais a cláusula 

compromissória - dada a indeterminação de seu objeto - e a possibilidade de a outra parte, havendo resistência quanto à 

instituição da arbitragem, recorrer ao Poder Judiciário para compelir a parte recalcitrante a firmar o compromisso, e, 

conseqüentemente, declaravam a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei 9.307/96 (art. 6º, parág. único; 7º e seus 

parágrafos e, no art. 41, das novas redações atribuídas ao art. 267, VII e art. 301, inciso IX do C. Pr. Civil; e art. 42), por 

violação da garantia da universalidade da jurisdição do Poder Judiciário. Constitucionalidade - aí por decisão unânime, 

dos dispositivos da Lei de Arbitragem que prescrevem a irrecorribilidade (art. 18) e os efeitos de decisão judiciária da 

sentença arbitral (art. 31). (DJ 30.04.2004, p. 29, Vol. 02149, p. 958, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence).Indo adiante, é preciso analisar a adequação do procedimento arbitral aos dissídios de ordem trabalhista, 

tendo em vista a legislação tutelar que visa proteger o trabalhador enquanto parte mais fraca da relação de emprego. Em 

primeiro lugar, é importante destacar que as prerrogativas conferidas ao trabalhador pela legislação protetiva têm como 

principal objetivo elevá-lo ao mesmo patamar do empregador, a fim de que possa discutir seus direitos em igualdade de 

condições. Dessa maneira, sendo assegurada as condições que permitam a livre manifestação de vontade do trabalhador, 

mediante a operacionalização das normas tutelares, nada impede o mesmo de dispor livremente de direitos advindos da 

relação de emprego, lembrando-se que, por motivos óbvios, tal renúncia não pode recair sobre as normas estruturais de 
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proteção e muito menos sobre aqueles direito tornados indisponíveis pela lei. Sobre essa assertiva, deve-se mencionar 

que o processo trabalhista prevê uma fase de conciliação, na qual é colocada a possibilidade de o trabalhador 

transacionar os direitos pleiteados na ação. Por conseguinte, entendo que, limitando-se a discussão a direitos 

disponíveis, o conflito de ordem trabalhista pode ser submetido ao juízo arbitral.É oportuno fazer referência, às 

inovações introduzidas na CLT pela Lei 9.958/2000, a qual, atenta ao espírito da Lei 9.307/1996, autorizou a criação 

pelas empresas e sindicatos de Comissões de Conciliação Prévia, de composição paritária, com representantes dos 

empregados e dos empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho. É importante 

notar que os termos de conciliação firmados nessas comissões, a exemplo da sentença arbitral, possuem força de título 

executivo extrajudicial, liberando as partes das obrigações decorrentes da relação de trabalho, exceto no que tange às 

parcelas expressamente ressalvadas.Dito isto, não há dúvida sobre a validade e eficácia das obrigações constituídas por 

força da sentença arbitral em relação às partes que firmaram a convenção arbitral. Ocorre que, no particular aos 

dissídios de ordem trabalhista, sobretudo naqueles cuja solução implica o rompimento do vínculo empregatício, além 

das partes diretamente envolvidas no conflito, a despedida também importa na irrupção de obrigações de entidades 

alheias à relação jurídica de emprego. É o caso da concretização pelos órgãos do Estado dos direitos sociais do 

trabalhador, tais como a liberação do FGTS e o pagamento do seguro-desemprego. Diante disto, cabe saber se a 

sentença arbitral possui a virtude de ativar a obrigação dessas entidades no que concerne às prestações sociais devidas 

ao trabalhador despedido. Nesse sentido, importa registrar que, embora entrelaçadas, as relações travadas entre 

trabalhador e empregador, de um lado, e trabalhador e Estado, de outro, são distintas, não podendo ser confundidas. 

Colocada a questão nesses termos, resta que a sentença arbitral afeta apenas a relação jurídica havida entre as partes 

integrantes do contrato de trabalho, sendo seus efeitos exclusivamente endógenos. Logo, essa sentença arbitral é 

completamente indiferente para fazer desencadear as prestações sociais devidas pelo Estado ao trabalhador em razão do 

rompimento do vínculo laboral. Nesse plano, o acesso aos benefícios previstos na legislação trabalhista depende da 

satisfação de determinados requisitos. Evidentemente, a despedida é um deles, mas não a forma como ocorreram as 

negociações dos termos dessa despedida. Note-se que, além da arbitragem, os conflitos em torno da despedida podem 

ser resolvidos através de composição amigável entre as partes, sem intervenção de terceiros, e, também, mediante a via 

jurisdicional. Por isso, já se percebe em que dimensão está situada a arbitragem. Na verdade, a entrega das prestações 

sociais depende do preenchimento de requisitos bastante específicos, quase sempre ligados às formalidades que 

revestem o ato da despedida. A esse respeito, é importante observar que o art. 477, 1º e 3º, da CLT, condiciona a 

validade da rescisão do contrato de trabalho por tempo indeterminado (seja ela requerida pelo empregado ou imposta 

pelo empregador) à assistência do sindicato da categoria do trabalhador ou da autoridade do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. Na falta desses órgãos na localidade, a assistência será prestada pelo representante do Ministério 

Público ou pelo Defensor Público (onde houver), e, na falta de ambos, pelo Juiz de Paz. Trata-se de uma assistência 

compulsória visando o equilíbrio da relação empregatícia, sem a qual haveria forte assimetria que favoreceria o 

empregador, ante a sua posição inegavelmente favorável. O ato pelo qual essas entidades certificam a regularidade da 

rescisão, em termos práticos, denomina-se homologação. Assim, o ato de rescisão somente se aperfeiçoa após a 

homologação pelo órgão legalmente incumbido para tanto. Dito isto, é preciso observar que o direito às prestações 

sociais ao trabalhador despedido somente nasce com a validade do ato de rescisão do contrato de trabalho. Como essa 

validade depende da intervenção dos órgãos aludidos no art. 477, 1º e 3º, da CLT, é certo que, sem essa providência 

essencial, não há que se falar na obrigação dos agentes públicos competentes em relação à concretização dos direitos 

sociais do trabalhador. Ainda, cumpre salientar que a homologação é ato exclusivo dos órgãos de que trata o art. 477, 1º 

e 3º, da CLT, não cabendo interpretação extensiva para abranger outros agentes. Por esse motivo, resta que o árbitro 

carece de atribuição legal para fazer esse juízo sobre a regularidade do termo de rescisão expressado no ato de 

homologação. Mas não é apenas em função da ausência de disposição legal que aludida providência não pode ser 

praticada pelo árbitro. Com efeito, a legislação trabalhista exige que a certificação da regularidade da rescisão seja feita 

por entidade vinculada à proteção do trabalhador (daí a referência ao sindicato e ao Ministério do Trabalho), pois o que 

está em jogo é instituto da assistência. A autuação desses órgãos visa suprir a desvantagem natural do trabalhador em 

face do poder econômico do empregador, possibilitando-lhe discutir em igualdade de condições os direitos oriundos da 

relação de trabalho extinta. Por sua vez, o fato de a despedida ter sido mediada por arbitragem não dispensa a 

assistência devida ao trabalhador pelo sindicado ou pelo Ministério do Trabalho, sendo sempre necessária, para a 

validade da rescisão, a correspondente homologação. É evidente que essa homologação não pode ser exarada pelo 

árbitro, já que, em tese, ele não está comprometido com o interesse do trabalhador, ocupando mesmo um papel de 

imparcialidade no que concerne às partes envolvidas no conflito que lhe é submetido. Com isso não se quer desmerecer 

a relevante função do árbitro na mediação dos conflitos de ordem trabalhista, mas o que se procura enfatizar é a 

necessidade da assistência ao trabalhador por órgãos vinculados à proteção dos seus interesses (conforme exige a 

legislação de regência), independentemente da forma escolhida pelas partes da relação empregatícia para resolver as 

suas diferenças. No caso dos autos, a parte-impetrante pugna pelo pagamento do benefício seguro-desemprego, 

apresentando termo de rescisão do contrato de trabalho homologado por entidade de arbitragem. No entanto, não consta 

manifestação nem do sindicato da categoria profissional do trabalhador, nem do órgão competente do Ministério do 

Trabalho. Diante dos argumentos acima alinhados, resta que o termo em referência se apresenta carente de elemento 

essencial à sua validade, motivo pelo qual ele não se revela idôneo para desencadear as obrigações do poder público 

relativas às prestações sociais devidas ao trabalhador, particularmente, no caso em apreço, o benefício seguro-

desemprego. Frise-se que a homologação da rescisão pelos órgãos de que trata o art. 477, 1º e 3º, da CLT, é 

procedimento corriqueiro, não havendo motivo plausível, nem obstáculo intransponível, para que se deixe de adotar 
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essa providência no caso dos autos. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, DENEGANDO A 

ORDEM, condenando a impetrante às custas processuais, sem condenação em honorários advocatícios, diante das 

súmulas dos Egrégios Tribunais Superiores. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. 

P.R.I. 

 

0026027-19.2009.403.6100 (2009.61.00.026027-0) - RACIONAL ENGENHARIA LTDA(SP155962 - JOSÉ 

VICENTE CÊRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, em sentença.Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança impetrado por Delegado da Receita Federal 

do Brasil em São Paulo em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo e Procurador Chefe da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em São Paulo - SP, visando a exclusão de seu nome do CADIN.Em síntese, a 

parte-impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade impetrada promoveu a 

inscrição de seu nome no CADIN em razão da existência da inscrição em dívida ativa da União nº 80.7.08.002137-71. 

Contudo, referido débito se encontra com a exigibilidade suspensa por força do depósito judicial nos autos da ação 

anulatória nº 2008.61.00.014121-5, motivo pelo qual não é causa da inclusão do nome da inscrição do nome da 

impetrante no CADIN.Determinado a notificação da parte-impetrada para que preste informações acerca da relação 

entre a inscrição de fls. 34 e o que consta às fls. 36/37 (fls. 296).Notificada, o Procurador Chefe da Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional em São Paulo - SP, prestou informações alegando que embora não tenha sido realizada a exclusão 

automática do nome da impetrante do CADIN face ao pagamento dos débitos inscritos nºs 80.5.09.009650-02 e 

80.5.09.009651-93, a atualização foi realizada manualmente após o ajuizamento da presente demanda (fls. 319/320).O 

Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP, notificado prestou informações, argüindo a ilegitimidade 

passiva às fls. 335/338.Manifestou-se o Ministério Público Federal, aduzindo não estar caracterizado o interesse público 

que justifique sua intervenção na qualidade de custos legis, opinando pelo prosseguimento do feito (fls.342/343).Instada 

a se manifestar sobre as alegações da parte-impetrada (fls. 345), a parte-impetrante requereu a extinção do feito nos 

termos do artigo 269, II, do CPC (fls. 347/349). É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência 

de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da 

demanda. Pelo que consta do writ, o mesmo foi intentado visando a exclusão de seu nome do CADIN. Ocorre que, às 

fls. 319/320, a autoridade impetrada informa que a inclusão do nome da impetrante no CADIN ocorreu no dia 

17/11/2009 decorrente das inscrições nºs 80.5.09.009650-02 e 80.5.09.009651-93. Contudo, após o pagamento dos 

débitos (19/11/2009), a atualização do sistema não foi automática, tendo sido realizada manualmente com a suspensão 

no CADIN e, posteriormente ao ajuizamento da ação, de modo a esgotar o objeto deste mandamus.Com a posterior 

implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual 

na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o 

interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do 

direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da propositura da 

ação, mas durante todo o transcurso desta. Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência 

de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a 

decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada 

não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo em vista o desaparecimento do 

suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de 

ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante 

da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de 

carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento 

do mérito.Não há condenação em honorários nos mandados de segurança, à luz da mansa jurisprudência. Custas na 

forma da lei.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, 

EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.P.R.I. e C. 

 

0000154-80.2010.403.6100 (2010.61.00.000154-0) - ANTONIO JOAQUIM FAGUNDES X ELZA MORENO 

JOAQUIM FAGUNDES(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO 

DA UNIAO EM SAO PAULO X PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Vistos, em sentença.Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança impetrado por Antonio Joaquim Fagundes e 

Elza Moreno Joaquim Fagundes em face do Superintendente Regional do Patrimônio da União em São Paulo e 

Procurador da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, visando ordem que determine a análise imediata de 

requerimentos administrativos formulados junto às autoridades impetradas.Em síntese, a parte-impetrante afirma ser 

legítima detentora dos direitos relativos ao domínio útil do imóvel cadastrado na Gerência Regional de Patrimônio da 

União sob RIPs nº 7047.0001011-11, tendo formalizado pedido administrativo de transferência de domínio visando 

obter sua inscrição como foreira responsável pelo imóvel em questão. Sustenta que após a conclusão do referido 

processo, a Gerência Regional do Patrimônio da União apurou débitos de diferenças de laudêmios aos impetrantes, 

enviando tais débitos para Dívida Ativa. Entendo que tais diferenças decorrem exclusivamente da morosidade do órgão 

na análise do pedido de transferência do domínio útil do imóvel, a parte-impetrante protocolizou, em 01.12.2009, junto 

à Secretaria do Patrimônio da União, requerimento com a finalidade de ter cancelada a cobrança dos referidos débitos, e 

em 07.12.2009, pedido junto à Procuradoria da Fazenda Nacional, requerendo o cancelamento da inscrição respectiva. 
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Alega que até a presente data seus pedido não foram analisados, agindo as autoridades impetradas em desacordo com o 

disposto no artigo 24 da Lei nº 9.784/99, motivo pelo qual pleiteia a concessão da medida liminar que determine a 

análise imediata dos requerimentos formulados.O pedido de liminar foi apreciado e deferido (fls. 33/36). Notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações, combatendo o mérito (fls. 50/59).Manifestou-se o Ministério Público 

Federal, aduzindo não estar caracterizado o interesse público que justifique sua intervenção na qualidade de custos 

legis, opinando pelo prosseguimento do feito (fls.61/62).Instada a esclarecer sobre o cumprimento da liminar (fls. 65), a 

parte-impetrante informou que não houve a conclusão do requerimento administrativo (fls. 66).A autoridade impetrada 

informou a conclusão do processo administrativo (fls. 80/81), tendo a parte-impetrante confirmado o cumprimento da 

liminar (fls. 84).É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência de ação, por ausência 

de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta do writ, o 

mesmo foi intentado visando a análise imediata de requerimentos administrativos formulados junto às autoridades 

impetradas. Ocorre que, às fls. 80/81, a autoridade impetrada informa que procedeu a análise e conclusão do pedido 

administrativo, inclusive a própria parte-impetrante confirma o cumprimento da liminar (fls. 84), satisfazendo, assim, a 

pretensão buscada através do presente writ. Com a posterior implementação da providência para a qual era buscada a 

ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada 

para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via 

judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de 

agir deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta. Em qualquer fase do 

processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do 

feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até 

mesmo desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao 

direito líquido e certo), tendo em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência 

do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, 

litispendência, coisa julgada e condições da ação. Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional 

no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir 

superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito. Em face do exposto, caracterizada a 

carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários, à 

luz da mansa jurisprudência. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas. P.R.I. e C. 

 

0001361-17.2010.403.6100 (2010.61.00.001361-0) - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA(SP264103A - FABIO LOPES VILELA BERBEL) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X GERENTE REGIONAL DO INSS 

EM SAO PAULO 

Vista as partes da decisão de fls.273/275, o qual converteu o agravo de instrumento em retido. Segue Sentença em 

separado.Vistos, em sentença. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Johnson & Johnson do Brasil Indústria 

e Comércio de Produtos para Saúde Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo - DERAT/SP e Gerente Regional do INSS em São Paulo, visando ordem para suspender a 

exigibilidade da contribuição ao GIIL/RAT, tendo em vista a ofensa a diversos preceitos constitucionais, assim como a 

sua ilegalidade, pois utiliza parâmetros inexistentes na legislação de regência. Em síntese, sustenta a impetrante a 

inconstitucionalidade e ilegalidade do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pela Lei nº 10.666/2006, e 

regulamentado pelo Decreto nº 6.957/2009, pois utiliza-se de bases desproporcionais no cálculo de desempenho das 

empresas, o que acaba por majorar indevidamente a referida contribuição, vez que amplia as alíquotas originais, 

previstas no art. 22, II, da Lei nº. 8.212/1991. A apreciação da liminar foi postergada (fls. 125/126). Notificadas, as 

autoridades impetradas prestaram as informações, encartadas às fls. 138/148, argüindo preliminares e combatendo o 

mérito. Consta manifestação da parte-impetrante, bem como documentos (fls. 152/237). O pedido de liminar foi 

apreciado e indeferido (fls. 239/253). O Ministério Público Federal (MPF) ofertou parecer, cuidando apenas de aspectos 

formais (fls. 269/270). Consta decisão convertendo o agravo de instrumento em retido (fls. 273/275). Vieram os autos 

conclusos. É o breve relatório. DECIDO. Preliminarmente, reconheço a ilegitimidade passiva para a causa do Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, já que patente que essa autarquia previdenciária não tem nenhuma participação e ou 

responsabilidade pelos cálculos do Fator Acidentário de Prevenção. Ademais, cabe ao DERAT o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, isto é, esta autoridade responde pela administração e cobrança de tais créditos, justamente 

sobre o que se volta o contribuinte. Por outro lado, a alegação de incompetência do DERAT para a causa, por ser o 

mesmo órgão submetido ao Ministério da Fazenda e não ao Ministério da Previdência Social, o qual seria o responsável 

pelo cálculo do Fator Acidentário de Prevenção de cada contribuinte não se mantém. A uma, cabe ao DERAT o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, isto é, ele responde pela administração e cobrança de tais créditos, 

justamente sobre o que se volta o contribuinte. A duas, a alegação de que a competência seria unicamente do DEFIS - 

Delegacia de Fiscalização da Receita Federal -, já que é a mesma a lançar o tributo em questão, não atinge a causa, uma 

vez que se trata de tributo com lançamento por homologação, importando para o contribuinte todas as esferas do tributo, 

mas principalmente o pagamento final. A três, e por último, fato é que estas especificidades não são de conhecimento 

necessário aos contribuintes, já que se tratam de questões meramente estruturais internas da administração, não podendo 

ser opostas ao contribuinte, a fim de prejudicar sua busca na proteção de seu direito. Indo adiante, a lei nº. 8212/91, em 
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seu artigo 22, inciso II, prévio o SAT - Seguro de Acidente de Trabalho -, posteriormente denominado de RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho -, a ser pago pela empresa, com um adicional de 1%, 2% ou 3% sobre a folha de salários, 

conforme sua atividade preponderante. Representa o RAT uma contribuição expressa por meio de um seguro social, 

devido ao risco social que o trabalho pode apresentar. Na sequência desta lei veio a de nº. 10.666/2003, que em seu 

artigo 10 disciplinou: A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício 

de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Como se vê esta última lei 

autorizou, por meio de regulamento, que a alíquota do RAT pudesse chegar de 0,5% a 6%, de acordo com o índice de 

freqüência, gravidade e custo das ocorrências de natureza acidentária. Sendo tais cálculos apurados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Em 2007 e 2009 vieram os Decretos 6.042 e 

6.957, alterando o Regulamento da Previdência Social, inserindo o artigo 202-A no seguinte sentido: As alíquotas 

constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por 

cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 1o O FAP consiste num multiplicador variável num 

intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado 

o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do 

desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos 

índices de gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, 

de trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 4o Os 

índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007).I - para o índice de freqüência, os 

registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de Comunicação de Acidente do Trabalho - 

CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a 

eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)II - para o índice de gravidade, todos os casos de 

auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos 

quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 

6.957, de 2009)a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)b) 

aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)c) auxílio-doença e 

auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)III - para o índice de 

custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, apurados da seguinte 

forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de 

afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009)b) nos casos de 

morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na data de início do 

benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.957, de 2009) 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no 

Diário Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as 

respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo 

desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) Destarte, o que se vê é o 

Decreto cumprindo com a previsão legal, sem qualquer afronta à Constituição e a legalidade, posto que a autorização 

para o Decreto assim dispor decorreu diretamente da lei acima descrita, resultante da participação do Legislativo e do 

Executivo, sem qualquer violação do procedimento necessário. Não violou, portanto, nem o princípio constitucional da 

estrita legalidade, nem o artigo 97 do CTN, inciso IV, na exata medida em que dispôs nos termos autorizado pela 

própria lei. E mais, as considerações levada em conta pela legislação guardam relação com o seguro em causa, já que se 

considera a freqüência dos acidentes de trabalho, a gravidade dos mesmos, diferenciando cada benefício que do 

acidente resulte, e, por último, o custo que o acidente do trabalho representa para o INSS, diante do benefício que será 

concedido. Assim, de outra forma não poderia ter optado o legislador, já que estas questões descritas no Decreto são 

específicas, requerendo contato com a realidade fática. A abstração da lei, por vezes, leva a situações como a presente, 

em que à única alternativa que resta para o legislador é deixar o complemento da lei para a atividade infralegal, de 

modo que mais perto da realidade chegue à normativa legal. Tratava-se de lei aberta, que necessitava de 

complementação, para então se tornar completa em seu dispositivo, esta complementação veio dentro dos ditames da 

própria lei, a fim de aproximar o custo do acidente do trabalho ao empregador que mais se valha do INSS, estimulando, 

por via de consequência, maior investimento para a diminuição dos riscos ambientais do trabalho. Veja que se diz que o 

Decreto veio nos ditames da lei, uma vez que utilizou tão-somente os pontos já traçados no artigo 10, da Lei 

10.666/2003. Dai se concluir que cumpre o Decreto, com suas disposições, justamente o principio da referibilidade que 

as contribuições sociais obedecem, onerando com maior encargo o empregador que maior ônus acarreta à Previdência 

Social. Neste diapasão resulta o porquê de não ocorrer à violação do principio da tipicidade tributária, pois o tipo 

tributário veio especificamente previsto, por inteiro na lei, artigo 22, da Lei 8.212, somente restando em aberto questões 
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secundárias, que necessitavam do contato direto com a realidade, mas sem alterar o tipo tributário. Pode-se dizer que 

houve alteração quanto à alíquota, fatos materiais etc., mas estes somente em decorrência também de lei, no caso a 

10.666, artigo 10. O Decreto por sua vez nada modificou quanto ao tipo, somente fez incidir as disposições legais. Não 

há afronta ao principio da segurança jurídica, na exata medida em que os dados foram já disponibilizados aos 

contribuintes, nos termos das leis e decretos, restando claro o que está sendo concretizado pela Administração, sem 

surpresa alguma, mas sim no cumprimento da lei. A anterioridade nonagesimal prevista no artigo 150, inciso III, alíneas 

b e c, da Magna Carta, não restou violado, posto que o Decreto não criou ou aumento tributo algum, mas sim apenas 

tratou do fator acidentário de prevenção, efetivando os cálculos necessários para o mesmo. Prosseguindo, a comparação 

entre empresas para estabelecer o FAP, já que este é um fator de multiplicação variável de acordo com a posição das 

demais empresas que compõem determinada subclasse, não viola a lei, uma vez que por esta metodologia se estará 

concretizando a intenção legislativa, qual seja, onerar com maior encargo o empregador que maior ônus acarreta à 

Previdência Social, como alhures já dito. Dai ver-se garantido o princípio da referibilidade, justificando a comparação 

entre empresas. O que se verá em concreto são diferentes agrupamentos. Primeiro se formará um grupo maior, em que 

cada setor da atividade econômica receberá uma classificação de risco através da incidência das alíquotas 1%, 2% ou 

3%, nos termos do Decreto 3.048/99. Após este grupo maior, dentro dele serão feitas especificações mais detalhadas, 

separando as empresas de acordo com a sinistralidade que as mesmas apresentem, para o que se aplicará os conceitos de 

gravidade, freqüência e custos dos acidentes de trabalho de empresa, tal como anteriormente comentado. Ora, de acordo 

com isto não se vê ofensa ao princípio da igualdade, consistente em tratar os iguais igualmente e os desiguais 

desigualmente, na exata medida de suas desigualdades, posto que, ai se tem o contrário, assegurando o respeito à 

isonomia, já que haverá uma segunda individualização das empresas em um novo grupo, de modo que se possa observar 

aquelas que mais oneram a Previdência, agrupando-as e exigindo maior contribuição, e aquelas que oneram menos, com 

menos contribuição. A igualdade é estabelecida dentro de cada grupo especifico, portanto só haveria violação ao 

princípio da isonomia se dentro de um mesmo grupo, empresas que apresentassem todos os índices iguais, tivessem 

diferentes contribuições. A questão eventualmente da parte interessada não ter tido acesso a estes dados, por si só não 

importa em ilegalidade do tributo, já que vai se requerer apenas o procedimento mais correto da Previdência, mais até 

que se prove o contrário, devido à presunção de legalidade e veracidade do ato administrativo, mantém-se a cobrança 

como correto, em decorrência da correta utilização da metodologia e das classificações das empresas uma diante da 

outra. Na mesma esteira tem-se de analisar eventual erro na publicação de dados pela Previdência Social. Veja-se que 

toda modificação em tributos, quanto mais modificações que impliquem em cálculos, têm de ser implementadas, mas no 

início, até haver a adaptação de ambas as partes, credor e devedor, pode haver algumas dificuldades que terão de ser 

suplantadas com o tempo. Contudo, não bastam alegações de falta de dados para que se reconheça a nulidade da exação, 

já que o procedimento utilizado pela Fazenda para a cobrança de tributo não atinge a legalidade do mesmo, devendo, 

isto sim, corrigir o ponto obscuro ou errôneo do procedimento adotado. Ademais, se inicialmente faltaram dados aos 

contribuintes, é fato que a cada dia a Administração os vêm atualizando, possibilitando a ampla publicidade de sua 

atuação e o conhecimento pelos contribuintes da metodologia aplicada. Considera-se também que não houve 

cerceamento de defesa na esfera administrativa, já que a todos os interessados foi possibilitada a impugnação dos 

cálculos, inclusive com interposição de recurso que recentemente ganhou efeito suspensivo da exigibilidade do crédito. 

Basta observar a Portaria Conjunta Interministerial MPS/MF 329/2009, que dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas quanto à determinação do FAP, estabelecendo claramente o procedimento a 

ser seguido. O decreto nº. 4.520/2002 não foi desrespeitado por falta de intimação oficial, vez que tal legislação trata de 

publicação de atos oficiais, e no caso trata-se de mero cálculo realizado, bastando à divulgação das informações pela 

internet. No que diz respeito à utilização do índice de freqüência para o cálculo do FAP, não entendo haver 

comprometimento da metodologia, nem duvidosa constitucionalidade. A utilização do índice em questão implica no 

NETP - Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - por meio do qual se identifica quais acidentes e doenças estão 

relacionados com a prática de uma determinada atividade profissional, portanto, relaciona doença/acidente com a 

atividade profissional, mantendo o nexo de onerar mais o empregador que mais faz uso da Previdência Social, 

garantindo a lógica do sistema tratado aqui. Nesta mesma esteira tenho por adequada à base de cálculo utilizada para o 

FAP, já que nos termos do Decreto, que como dito, tenho por constitucional e legal, enxergando também neste tópico a 

devida relação com a atividade profissional. Aqui ressalva-se ainda que não há ai desproporcionalidade nem 

irrazoabilidade, ineficiência ou falta de efetividade na consideração da base de cálculo, uma vez que o que pretendeu o 

legislador foi exatamente ampliar a responsabilização da empresa pelos ônus da Previdência Social, quando 

relacionados aos seus empregados. Determina o artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal, ser vedado o 

estabelecimento ou instituição de tributo com efeito confiscatório. Fala-se então na proibição de dado tributo ser 

confiscatório. O tributo confiscatório é aquele que afronta a capacidade contributiva do contribuinte, vez que vai além 

de suas possibilidades econômicas. Ocorre que, para delinear-se o que seria ir além da capacidade contributiva, que não 

se confunde com a disponibilidade financeira, isto é, ter valores em mãos para o pagamento do quantum devido, mas 

sim se refere à condição econômica do sujeito, vale dizer, a dar causa ao fato previsto como fato gerador do tributo, 

exatamente por representar um fato econômico e, assim, tributável, considera-se a viabilidade daquela tributação. 

Assim, tributo que, com sua incidência, inviabiliza no decorrer do tempo a manutenção da propriedade ou o exercício 

da profissão, do ofício ou do trabalho é confiscatório, afrontando o artigo 150, inciso IV, da Magna Carta, bem como os 

artigo 5º, incisos XXII e XIII. Agora, esta inviabilização não é estática, isto é, aferível por mero índice pré-determinado. 

Para constatá-la observa-se conceitos meta jurídicos, precisamente conceitos econômicos. Por conseguinte, tem-se que 

o tributo será confiscatório, por exemplo, se alcançar, com sua incidência, o valor do bem, ainda que não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 130/1018 

imediatamente, mas dentro de pouquíssimo tempo. Não se vê confisco no aumento das alíquotas do RAT, via fator 

acidentário de prevenção, posto que para haver confisco requer-se a inviabilidade da atividade, o que não é o caso. A 

diminuição nos lucros da empresa, que este tributo venha a representar, não importa em caráter confiscatório, pois é 

imanente à tributação a diminuição de valores à disposição do contribuinte. Importaria em caráter confiscatório, como 

dito, se impossibilitasse o exercício profissional com sua incidência, o que, conquanto alegável em tese, não se coaduna 

com o verificado economicamente, pois a empresa desenvolverá normalmente suas atividades, sendo apenas poderá ter 

um lucro menor do antes verificável. Quanto às alegações de erro nos cálculos apresentados pela Fazenda, far-se-á 

necessário prova, não sendo o caminho adequado o writ, que requer prova pré-constituída, não havendo dilação 

probatória. Até porque o direito alegado deve ser líquido e certo. No mesmo sentido a possível violação à súmula 351 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT é 

aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da 

atividade preponderante quando houver apenas um registro - não restou comprovado seu descumprimento pelos 

cálculos da Fazenda. Quanto ao efeito suspensivo a ser dado nos termos do artigo 151 do CTN, não encontra amparo, 

vez que não se vislumbra o fundamento, em seu mérito, para o direito da parte. E mais, o artigo em questão, inciso III, 

dita que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído se dará diante de reclamações e recursos, nos 

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo, de modo que a lei que traz o recurso, deve igualmente 

dispor sobre o recurso com efeito suspensivo. E veja-se que não é caso da incidência do Decreto 70.235/72, cabível 

quando se trate de processo administrativo fiscal instalado em virtude de constituição de crédito tributário por meio de 

lançamento, o qual prevê efeito suspensivo para o recurso, posto que os contribuintes não estão se voltando contra 

crédito constituído, mas sim contra o cálculo efetuado pela Administração, do Fator Acidentário de Prevenção. 

Outrossim, recursos que já tenham efeito suspensivo na esfera administrativa reconhecido pela legislação, ficam alheios 

a pedidos de decretação pelo Judiciário do mesmo efeito. Justamente o presente caso, já que o Decreto nº. 7.126/2010 

reconhece o efeito suspensivo ao recurso sobre a presente contribuição, nos termos do artigo 2º, ao alterar o Decreto nº. 

3.048/99, para acrescentar o artigo 202-B. Eventuais dúvidas que possam surgir para a parte interessada de como a 

Administração se portará quando da cobrança do valor devido, em caso de improcedência, se será cobrada multa ou 

não, não é o momento oportuno para discutir-se, já que para tanto tem de se esperar o lançamento, para então existir a 

lide nestes termos. Não se manifesta o Judiciário em termos de consulta, o que no caso estaria ocorrendo. Por todo o 

exposto, a demanda da parte impetrante não encontra fundamentos na legislação e sua devida interpretação, de modo a 

faltar-lhe fundamentos para a relevância de seu pedido, sendo de rigor a denegação da segurança. Ante ao exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, DENEGANDO A ORDEM. Honorários advocatícios indevidos, diante das 

Súmulas dos Egrégios Tribunais Superiores. Custas ex lege.P.R.I.C 

 

0002558-07.2010.403.6100 (2010.61.00.002558-1) - GISLAINE CARINA ROGERIO(SP128788 - ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO 

SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

Vistos, em sentença.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Gislaine Carina Rogério em face do Presidente 

da Comissão Permanente de Estágio e Exame de Ordem da OAB - Secção São Paulo com o objetivo de compelir a 

autoridade impetrada a proceder à revisão da correção da prova prático-profissional do 139º Exame da OAB, 

devidamente fundamentada.Para tanto, aduz a parte-impetrante que foi aprovada na prova objetiva (primeira fase) do 

139º Exame da Ordem dos Advogados do Brasil (2009.2), sendo que na prova prático-profissional obteve nota 3.0, não 

recebendo nenhuma pontuação decorrente da peça processual. Sustenta que apesar da revisão de sua prova, ocorrida por 

força do disposto no Comunicado da CESP/Unb, organizadora do Exame, emitido em 17.12.2009, não houve alteração 

em sua nota final. Entendendo que as correções levadas a efeito pela autoridade impetrada carecem da necessária 

fundamentação, pugna pela concessão de medida liminar que determine uma nova correção em sua prova, com a devida 

fundamentação, no prazo de 15 dias.A apreciação do pedido liminar foi postergada até a chegada das informações 

prestadas pela autoridade impetrada (fls. 35)Notificada a parte-impetrada prestou informações, arguindo preliminares e 

combatendo o mérito (fls. 39/52).O pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fls. 59/62).O Ministério Público 

Federal (MPF) ofertou parecer, cuidando apenas de aspectos formais (fls. 71/72).Vieram os autos conclusos.É o breve 

relatório. DECIDO.De início, cumpre afastar a preliminar de carência de ação por ausência de direito líquido e certo. O 

propósito da presente impetração é compelir a autoridade impetrada a realizar uma nova correção na prova prático-

profissional, uma vez que, no entendimento da parte-impetrante é direito do candidato ter sua prova corrigida de forma 

fundamentada, o que torna viável a presente impetração, posto tratar-se de direito manifesto na sua existência, 

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento do ajuizamento da ação. Assim, resta afastada a 

preliminar de carência de ação formulada pela autoridade impetrada.Indo adiante, sabe-se que a discricionariedade 

administrativa é expressa quanto ao mérito do ato administrativo, vale dizer, a eleição de tal ou qual peça processual 

encontra-se dentro das opções legalmente postas à Administração para a elaboração do exame em questão. Bem verdade 

que o Judiciário, mesmo em se tratando de Discricionariedade, se conquanto não lhe caberá substituir a conveniência, 

oportunidade, justiça e equidade eleitas e desenvolvidas pela Administração, poderá sim, primeiro, verificar se 

realmente é caso de discricionariedade, e se, em sendo, esta foi exercida nos seus limites. Ora, no presente caso tanto se 

trata, a eleição da peça, de discricionariedade, pois no caso em concreto, exame a ser realizado, a Administração - 

Comissão Examinadora - terá autorização legal para eleger, dentre as peças processuais existentes e constantes do 

Edital, aquela que entenda, no exercício de sua subjetividade, a mais adequada para avaliar o candidato; bem como foi a 

mesma exercida dentre dos critérios de proporcionalidade e razoabilidade, não havendo vícios a serem constatados. No 
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que se refere aos moldes efetivados pelos examinadores para a correção da prova, está-se então a parte-impetrante 

voltando-se contra a formalização do ato administrativo. Questiona ai a formalização da correção dos examinadores, em 

cotejo com padrões que o próprio examinado tem por corretos. Diante disto alega que a prova não recebeu nota devida, 

nem mesmo fundamentação correspondente para os entendimentos explanados pelos examinadores. Contudo, como se 

verá, referidas alegações não procedem. O ato administrativo, para a análise de sua validade, pode ser decomposto em 

elementos, dentre os quais se tem sua forma, que em sentido restrito refere-se ao instrumento eleito para a concretização 

do ato, exemplo, uma resolução, um decreto, etc., e em sentido amplo refere-se ao procedimento necessário para a 

realização de referido ato. Assim, falando-se especificamente quanto à correção da prova, tem-se a formalização do ato 

atribuidor de nota, e assim, tem-se a possibilidade do Judiciário verificar a legalidade deste, pois o modo como deve se 

estabelecer, no que se refere aos critérios a serem considerados tem-se delimitação legal e, portanto, vinculação. Agora, 

na maneira como o examinador estipulará a concretização de seu entendimento, se na própria folha da prova 

transcreverá todos seus comentários, ou mesmo se estes virão em folhas próprias, não se encontra delimitações destas 

minúcias na legislação, sendo licito a maneira eleita pelo examinador, desde que não viole os critérios legais. Ora, no 

presente caso fácil ver-se pelas provas acostadas aos autos que os examinadores corrigiram a prova do autor impetrante 

de acordo com os critérios previamente eleitos para tanto constantes do edital, não havendo disparidade entre o atuar e a 

lei, sendo assim legal. Contudo nem a nota nem mesmo todos os comentários e fundamentações foram atribuídos na 

própria folha da prova, mas sim em folhas de avaliação, próprias para a correção. A eleição deste método fica a cargo 

da Administração e não traz prejuízo algum aos candidatos, pois pouco importa se as fundamentações constarão na 

própria folha ou em folha a parte, deste que estas existam. Nota-se do espelho da avalização da prova prático-

profissional a conclusão do examinador pela falta de preparação da parte autora no campo técnico e lógico com base 

nos quesitos avaliados (fls. 54). Não há que se fazer das fundamentações administrativas textos filosóficos, em que se 

buscará o porquê infinito de cada uma das conclusões do examinador. Este técnico não está ali para convencer o 

examinado de sua precariedade ou deficiência na formação profissional, mas sim para, exercendo sua técnica, constatar 

a capacidade do examinado, para tanto, ao atribuir a nota X ou Y, seguirá o porquê, com base nos critérios previamente 

estabelecidos, sendo o que basta, não sendo necessário explicitar porque assim entende.Veja-se que as fundamentações 

constam, ainda que sucintamente, das folhas de correção, sendo estas estabelecidas de acordo com os critérios descritos 

no artigo 5º, 3º, do Provimento nº. 109/2005, do Conselho Federal da OAB, segundo o qual, na Prova Prático-

Profissional, os examinadores avaliarão o raciocínio jurídico, a fundamentação e sua consistência, a capacidade de 

interpretação e exposição, a correção gramatical e a técnica profissional demonstrada, considerando-se aprovado o 

examinando que obtiver nota igual ou superior a seis, levando em consideração, assim, a capacidade do candidato em 

identificar a solução correta para o problema que diante dele se colocava, mas também outros critérios de apreciação, 

como a fundamentação jurídica, a correção gramatical, a capacidade de interpretação e a técnica profissional. Não se 

trata assim de ter o examinador considerado unicamente como certa a peça com tal ou qual endereçamento, mas sim de 

uma série de observações que se uniram na prova em questão. Claro que cada item, como por exemplo a competência, é 

considerado, mas somente como mais um dos elementos a se observar para concluir quanto à capacidade do examinado. 

E ressalve, não qualquer capacidade, mas capacidade profissional para defender direitos dos demais indivíduos, que 

sem entenderem, por vezes nada, sobre leis, dependem integralmente de seus patronos, até mesmo para garantir as 

alegações necessárias para alcançar a devida liberdade. Imagine-se se o candidato, no exercício da advocacia, 

apresentasse fraco preparo, o individuo que venha a dispor de seus serviços, acreditando estar protegendo-se, por uma 

peça processual fracamente apresentada, poderá perder um de seus bens mais preciosos, como a liberdade. Daí a grande 

importância no atuar da OAB ao realizar os exames em questão, devendo sim pautar-se pela maior exigência possível. 

Repiso. Veja-se que as considerações para a atribuição de notas não se restringe a um certo dado da prova, mas sim a 

um conjunto de observações, inclusive o raciocínio lógico jurídico, a fundamentação, a consistência desta, ora 

elementos imprescindíveis para aprovação em provas como a presente, que versa justamente sobre a técnica do 

profissional. Bem verdade que ai caberá um exercício subjetivo do examinador, diante do que alguns afirmam não caber 

qualquer controle do Judiciário, por estar-se no seio de ato discricionário. Ora, sabe-se que a situação assim não se 

passa, pois mesmo em se tratando de ato discricionário, como alhures dito, caberá sim ao Judiciário o exercício de 

controle deste, no que se refere à sua legalidade, portanto, verificando, primeiro, se era realmente caso de 

discricionariedade; segundo, se a discricionariedade foi exercida com a devida proporcionalidade e razoabilidade, haja 

vista serem estes requisitos para a legalidade da efetivação do ato. Analisando a correção, de acordo com os parâmetros 

acima traçados, vê-se que os Examinadores atuaram nos termos legais, com razoabilidade e proporcionalidade à peça 

apresentada, estando, portanto, acobertado de legalidade o ato, sem vícios a serem argüidos. Por todo o exposto, 

conclui-se pela atuação nos termos da lei pela administração, não havendo ilegalidades a serem reconhecidas, tendo 

sido restado o inconformismo do impetrante em sua não aprovação, sem fundamento para suas alegações nos autos 

explanadas.Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, DENEGANDO A ORDEM, resta cassada 

a liminar anteriormente concedida. Honorários advocatícios indevidos, diante das Súmulas dos Egrégios Tribunais 

Superiores. Custas ex lege.P.R.I.C 
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Vistos, em sentença.Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido liminar, em que se pleiteia, 

preventivamente, a declaração de ordem para afastar a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre 

as verbas de indenização trabalhista, quais sejam: salários de julho/1998 a janeiro/1999, salários vincendos a partir de 
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fevereiro/1999 até a data de readmissão, e ainda os salários correspondentes ao período de julho de 2002 até maio de 

2007, bem como natalinas, férias e FGTS (8%). Insurge-se o impetrante contra a incidência do Imposto de Renda 

Retido na Fonte sobre os valores a serem recebidos em decorrência da rescisão do contrato de trabalho que mantinha. 

Em razão da estabilidade provisória que possuía (art. 93, 1º, da Lei nº. 8.213/91), ajuizou reclamação trabalhista 

pleiteando a sua reintegração. A ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado, e atualmente já foi determinado 

pelo Juízo Trabalhista a transferência dos valores devidos a título de IR (fls. 28), que se encontra na iminência de ser 

recolhido ao erário. Pede que a fonte pagadora se abstenha de recolher as importâncias questionadas aos cofres da 

Receita Federal, entregando-as ao impetrante. Inicial instruída com documentos pertinentes.Houve emenda da exordial 

às fls. 44/45. Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 61/62).O pedido de liminar foi apreciado e 

deferido para o depósito das importâncias questionadas, ficando estas a disposição do Juízo, ainda, determinado a 

expedição de ofício solicitando a transferência da importância correspondente ao Imposto de Renda devido, ao Juízo 

Trabalhista (fls. 61/62).Notificado prestou informações o impetrado, combatendo o mérito (fls. 74/80). Manifestou-se o 

Ministério Público Federal, aduzindo não estar caracterizado o interesse público que justifique sua intervenção na 

qualidade de custos legis, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 82/83).Vieram os autos conclusos. É o breve 

relatório. DECIDO.O imposto de renda e proventos de qualquer natureza, também denominado simplesmente de 

imposto de renda ou IR, é de competência da União Federal, estando previsto no artigo 153, inciso III, da Magna Carta, 

com função precípua arrecadatória, conduto, não deixa de, ainda que secundariamente, ter a função extrafiscal de 

promover a redistribuição da renda nacional. Como se pode perceber por sua própria nomenclatura, apresenta como 

aspecto material de sua regra matriz, nos termos do artigo 43, do Código Tributário Nacional, a aquisição da 

disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou de proventos de qualquer natureza. Assim, havendo acréscimo 

patrimonial, seja em decorrência de renda seja em decorrência de proventos, há a caracterização do aspecto material do 

imposto em questão, posto que por este elemento - acréscimo patrimonial - identifica-se o IR. Em outros termos, não 

basta haver renda ou provento para incidir IR, mas que isto, desta renda ou provento verificado deverá decorrer algum 

acréscimo patrimonial, razão pela qual diante de indenizações não há IR, porque, conquanto impliquem em renda, não 

são acréscimos patrimoniais, já que visam reposição patrimonial decorrente de uma perda. Vejam-se as disposições da 

Magna Carta, artigo 153, III, bem como do Código Tributário Nacional, artigo 43: Art. 153. Compete à União instituir 

impostos sobre:......................................................................III - renda e proventos de qualquer natureza; (grifei)Art. 43. 

O imposto, de competência da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador a aquisição 

da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto de capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior.Resta daí, portanto, fácil a constatação da necessidade de bem configurar-se o fato 

gerador. Assim, para que se possa verificar as hipóteses de incidência ou não incidência do Imposto de Renda, eis que a 

faculdade de tributar concedida pela Constituição ao legislador ordinário é tão-somente para o que efetivamente 

configurar renda ou proventos, necessário se mostra deixar bem claro sua conceituação. No dizer de Roque Antonio 

Carraza Indo logo ao ponto, o Imposto de Renda só pode alcançar a aquisição de disponibilidade de riqueza nova, vale 

dizer, o acréscimo patrimonial, experimentado durante certo período de tempo. Tudo o que não tipificar ganhos durante 

um período de tempo, mas simples transformações de riqueza, não se enquadra na área de incidência traçada pelo art. 

153, III, da CF e explicitada pelo art. 43 do CTN.A fim de manter a lógica com o sistema em questão, levando à 

incidência do imposto de renda em se tratando de renda ou proventos auferidos pela pessoa, contribuinte, a lei 

transcreve certas hipóteses em que não incidirá o imposto aqui tratado, isto porque nas hipóteses citados não se tem 

aquisição de valores que importem em acréscimo patrimonial, como dito alhures, pressuposto básico para sua 

incidência. Dentre esta hipóteses legais de exclusão deste tributo, têm-se verbas relacionadas à demissão sem justa 

causa, vejamos: Diz o artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88:Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes 

rendimentos percebidos por pessoas físicas:......................................................................V - a indenização e o aviso 

prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante 

recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;.................................................................... Tal o pensamento de Hugo de Brito Machado: Sem o acréscimo 

patrimonial não há, segundo o Código, nem renda, nem proventos. Como se vê, o Código Tributário Nacional estreitou 

o âmbito do legislador ordinário, que não poderá definir como renda, ou como proventos, algo que não seja, na verdade, 

um acréscimo patrimonial. II - É o caso das indenizações. Nelas mostra-se de todo ausente este sentido de acréscimo 

patrimonial: transparece, ao revés, sua vocação meramente compensatória ou reparatória, por perdas sofridas. (in 

Imposto Sobre a Renda (Perfil Constitucional e Temas Específicos), Malheiros Editores, 2005, p. 176). Portanto, para 

verificarmos a incidência do referido imposto sobre as verbas apontadas na presente demanda, devemos atentar para 

suas naturezas, vale dizer, se indenizatórias ou se remuneratórias, não passando despercebido que remuneração implica 

em salário e igualmente em valores outros recebidos a título de contraprestação ao serviço prestado pelo trabalhador ao 

empregador. Vale dizer, adota-se, no direito brasileiro, ainda que eventualmente do texto legal resultem enganos nos 

termos utilizados pelo legislador, o conceito de remuneração como contraprestação pelo serviço do trabalhador, de 

modo a não se resumir ao salário, que representa apenas parte do valor pago ao trabalhador. A Remuneração 

corresponde ao valor pago como decorrência do contrato de trabalho, representando a contraprestação diante do serviço 

prestado. Por conseguinte, o valor em questão pago não diz respeito a recomposição de situações a que sujeito o 

indivíduo, mas sim diante de sua atividade. Observa-se que nossa legislação adota remuneração como gênero, composto 

tanto do salário - valor pago diante da prestação efetiva do serviço - quanto de demais valores pagos, ainda que não haja 
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a prestação de serviço direta pelo trabalhador. Isto porque, para haver pagamentos a título de contraprestação do 

serviço, basta a disponibilidade ao empregador a que o trabalhador se encontre, mantendo com isto o vínculo trabalhista 

e a devida remuneração. Já a Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um bem 

jurídico. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem 

jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material o pagamento 

simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, portanto, não acarreta qualquer aumento 

no patrimônio. Diz, ainda, Roque Antonio Carraza Como já se visualiza, a indenização serva para coibir os prejuízos 

causados, de forma que o equilíbrio patrimonial do credor lesado se restabeleça. O montante da indenização é correlato 

ao valor do bem lesado: restabelece o equilíbrio rompido pelo causador do dano. Quem indeniza repara - isto é, 

compensa - prejuízos. A indenização não traz à sirga aumento da riqueza econômica do contemplado. É substituição da 

perda sofrida por seu correspondente valor econômico. Nela há compensação: jamais elevação patrimonial. Portanto, as 

indenizações não são fontes de enriquecimento, já que não proporcionam, a quem as recebe, vantagens pecuniárias. 

Nelas não há geração de acréscimos patrimoniais. Ou, se quisermos, não há riquezas novas disponíveis. Há, sim, 

reparações pecuniárias pelas lesões de direitos causadas, por isso que não podem integrar a base de cálculo do IR (que, 

como vimos, no caso das pessoas físicas, é a renda líquida auferida ; no das pessoas jurídicas, o lucro experimentado). 

Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas de demissão 

voluntária, ou planos de incentivos à demissão voluntária, como na espécie, têm elas a natureza jurídica de indenização, 

posto que vêem para repor o patrimônio ao statu quo ante. Logo, esta quantia recebida pelo trabalhador dispensado do 

emprego, mediante programa de incentivo, não é produto do capital, nem do trabalho, configurando uma compensação 

pela perda do emprego, ao mesmo tempo em que assegura a manutenção do sustento do empregado durante o período 

em que não terá salário, não se enquadrando, portanto, no conceito de renda formulado pelo artigo 43, I, do CTN, 

sendo, assim, de caráter indenizatório. Tal é o entendimento, aliás, já consagrado no E. STJ, havendo sido editada a 

Súmula nº. 215. A indenização recebida pela adesão ao programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita a 

incidência do imposto de renda.Cabe a transcrição do seguinte precedente jurisprudencial ilustrativo sobre o 

tema:TRIBUTÁRIO - ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - FÉRIAS E 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL (GRATIFICAÇÃO) - VERBAS INDENIZATÓRIAS - NÃO INCIDÊNCIA.1. O fato 

gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste conceito se enquadram as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título 

de aposentadoria.2. Diferentemente, as verbas indenizatórias, recebidas como compensação pela renúncia a um direito, 

não constituem acréscimo patrimonial.3. As verbas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, por 

iniciativa do empregador, possuem nítido caráter indenizatório, não se constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a 

incidência do Imposto sobre a Renda.4. Agravo Regimental improvido.(AGRESP 722143, Processo nº 200500180167, 

DJU 15/08/2005, p. 286, Relatora Min. ELIANA CALMON) Contudo, tem-se aqui de ressalvar detidamente a questão 

da Gratificação por liberalidade (denominada por vezes de indenizações especiais) da empresa, paga quando da 

extinção do contrato de trabalho. Este Juízo no passado, assim como a jurisprudência majoritária, via aí indenização, 

afastando estes valores da base de cálculo do IRRF. Mas as novas orientações do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

que se tornaram na posição majoritária e, posteriormente, unânime, desta Corte, já que aprovada pela E. Primeira Seção, 

veio alterar a situação, curvando-se este Magistrado à nova expressão da jurisprudência dominante. Passou, então, a 

entender que os valores pagos pelo empregador ao empregado, por liberalidade, em razão da rescisão do contrato de 

trabalho sem justa causa, se não decorreram de plano de incentivo à demissão voluntária ou de indenização até o limite 

garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, 

constituem renda e geram acréscimos patrimonial, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional, ensejando, 

portanto, quantias a serem consideradas como base de cálculo para o tributo em questão. Veja-se a jurisprudência 

daquela Corte neste sentido: TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA - INDENIZAÇÃO ESPECIAL (GRATIFICAÇÃO) - INCIDÊNCIA.1. O fato 

gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). Dentro deste conceito se enquadra a denominada indenização especial, verba recebida 

pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregador.2. Recurso especial 

provido.(REsp 948776 (2007/0094474-0), Relatora Min. ELIANA CALMON, julgado em 20/05/2008, DJ 11.06.2008 

p. 1) TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO ACERCA DA 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS INDENIZAÇÕES QUE, EM RESCISÃO DE CONTRATO 

DE TRABALHO, EXCEDEM O LIMITE GARANTIDO POR LEI OU POR DISSÍDIO COLETIVO E 

CONVENÇÕES TRABALHISTAS.1. Esta Turma, na sessão do dia 24 de maio de 2005, ao julgar o REsp 637.623/PR 

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, RSTJ 192/187), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que 

decidiu ser legítimo o desconto do Imposto de Renda sobre as indenizações trabalhistas que ultrapassem o limite 

garantido por lei ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas. Na assentada do dia 26 de abril de 2006, a Primeira 

Seção endossou a orientação jurisprudencial acima, ao julgar os EREsp 770.078/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 11.9.2006, p. 225).2. No presente caso, não ficou demonstrado de plano, pelo impetrante, que a gratificação seja 

garantida por lei ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas, não estando configurada a liquidez e certeza do 

direito à isenção. Portanto, deve ser mantida a decisão agravada, que, em relação ao pedido inicial de não-incidência do 

Imposto de Renda sobre a verba denominada gratificação, extinguiu o processo de mandado de segurança, sem 

resolução do mérito.3. ...4. ...5. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 937456 (2007/0071207-9), Relatora 

Min. DENISE ARRUDA, julgado em 06/05/2008, DJ 26.05.2008 p. 1) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
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DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. NATUREZA 

SALARIAL. INCIDÊNCIA.1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do 

Imposto de Renda: a) o abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão 

legal, na forma da aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: O pagamento de ferias não gozadas por necessidade 

do serviço não esta sujeito a incidência do Imposto de Renda., e da Súmula 136/STJ, verbis: O pagamento de licença-

prêmio não gozada por necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda. (Precedentes: REsp 706.880/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 

499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; 

REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias 

não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, 

férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), 

todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, 

V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: 

REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. 

Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, 

Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no 

AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).2. 

Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005)3. In casu, incide Imposto de Renda sobre décimo-

terceiro salário, ainda que decorrente da rescisão do contrato de trabalho, ante sua natureza salarial (art. 26 da Lei 

7.713/88 e art. 16 da Lei 8.134/90).4. Embargos de Divergência acolhidos(EREsp 515148/RS, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08.02.2006, DJ 20.02.2006 p. 190). Assim, diante deste novo posicionamento, 

que passo a adotar, as verbas recebidas por liberalidade da empresa, em demissão sem justa causa, quando da rescisão 

do contrato de trabalho, não decorrentes de planos de demissão voluntária incentivadas, importaram em sujeição à 

incidência do imposto de renda. Prosseguindo na análise das demais verbas. Quanto à quantia recebida a título de férias 

não usufruídas, não gozadas, não constitui renda ou provento, não podendo ser oferecida à tributação. Recorde-se, 

ademais, que o direito ao gozo de férias, aliás, é constitucionalmente assegurado (art. 7º, XVII). Ora, se o trabalhador 

tem direito à férias, e deste direito não gozou em espécie, certamente o pagamento de valores corresponde à pecúnia 

substitutiva de seu direito, representando indenização. Daí a edição da Súmula nº. 125: O pagamento de férias não 

gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda.O pagamento das quantias 

relativas a férias não gozadas constitue-se em uma medida reparatória para recompor o patrimônio do trabalhador, 

relativas ao período de descanso não concedido, não propiciando riqueza nova, não cabendo fazer qualquer distinção 

entre aquelas não gozadas por necessidade de serviço (que a Súmula acima transcrita expressamente prevê) com as 

obtidas por não ter sido completado seu período aquisitivo (as chamadas proporcionais). Ora, se o tempo de serviço 

necessário para o gozo deste direito não foi implementado, não podendo dele valer-se em espécie seu titular, recebendo 

o equivalente ao exercício deste direito em valor pecuniário, nítida a natureza indenizatória apresentada. Vale dizer, 

qualquer espécie de férias não gozadas e pagas em pecúnia importaram em verbas não submetidas à incidência do 

imposto de renda. Tal, aliás, é o entendimento consignado pelo E. STJ nas seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. FÉRIAS 

NÃO GOZADAS SIMPLES, EM DOBRO OU PROPORCIONAIS. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DERENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. TAXA SELIC.1. Os valores recebidos 

em virtude de rescisão de contrato de trabalho a título de férias não gozadas, sejam simples, em dobro ou proporcionais, 

são de caráter indenizatório, não constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.2. Na 

repetição de indébito ou na compensação, com o advento da Lei nº 9.250/95, a partir de 1º.01.96, os juros de mora 

passaram a ser devidos pela taxa Selic a partir do recolhimento indevido. Precedentes.3. A taxa Selic é composta de 

taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção.4. 

Recurso especial provido.(RESP 643947, Processo nº 200400360387, DJU 28/02/2005, p. 300, Relator Min. CASTRO 

MEIRA) TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS SIMPLES OU PROPORCIONAIS. NÃO-GOZADAS. 

NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias - simples ou 
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proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor, em virtude do caráter 

indenizatório dos aludidos valores.2. Agravo não provido.(AGA 591290, Processo nº 200400323357,DJU 22/08/2005, 

p. 198, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)TRIBUTO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS. TERÇO 

CONSTITUCIONAL. NÃO-GOZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. A orientação jurisprudencial desta Corte Superior de 

Justiça é firme no sentido de que a pecúnia percebida a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - acrescidas 

de 1/3 (um terço) constitucional não-gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por opção do servidor não é fato 

gerador de imposto de renda, em virtude do caráter indenizatório dos aludidos valores.2. Recurso especial conhecido e 

provido.(REsp 771.218/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

04.04.2006, DJ 23.05.2006 p. 146).Quanto ao terço constitucional das férias vencidas e/ou proporcionais indenizadas, 

chega-se a mesma conclusão, qual seja, tratar-se de indenização, contudo por motivo diferente, vez que assim o é por 

adquirir, este abono, a natureza da verba sobre a qual incide. Terá, então, natureza de indenização, justamente por 

incidir sobre verba que tem natureza indenizatória. E nos termos que acima postos, sempre que este terço relacionar-se 

com férias não gozada e pagas em pecúnia, de modo que, em se tratando de terço constitucional decorrente de férias 

gozada, ai incide o imposto de renda, por falta de caráter indenizatório. Já diferentemente se passará com as férias 

gozadas, em relação ao seu respectivo adicional de um terço que é pago como remuneração ao trabalhador, em nada se 

encontrando amparo para afastar a incidência do imposto de renda deste valor, nos termos postos alhures, pois este 

tributo incide sobre remunerações, exatamente o caso em questão. Assim o é porque, no caso do terço constitucional das 

férias gozadas, paga-se a título de contraprestação, uma vez que o contrato de trabalho permanece intacto, de modo que 

o vínculo é claramente existente, o trabalhador não está prestando a atividade em si, mas está a disposição do 

empregador, daí porque da manutenção do vínculo empregatício, caracterizando o valor pago como remuneração. No 

que se refere ao 13º salário (gratificação natalina), razão não assiste às alegações no sentido de serem verbas 

indenizatórias, pois se trata de verba com natureza jurídica remuneratória. Assim, conquanto tenha surgido como 

gratificação espontânea, adquiriu com o passar do tempo natureza de gratificação natalina obrigatória, restando claro 

que não vem recompor qualquer perda sofrida, mas sim acrescer ao patrimônio do beneficiado determinada quantia. E 

ainda quanto às não incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas em razão de dissídio individual processado 

na Justiça do Trabalho. A esse respeito, é importante observar que o reconhecimento judicial de obrigações trabalhistas 

devidas pelo empregador não desvirtuam a natureza laboral dessas mesmas obrigações, isto porque, o juízo trabalhista 

simplesmente determina o pagamento de verbas que tem como fundamento o contrato de trabalho firmado pelas partes e 

descumprido pelo empregador. Logo, não assiste razão àquele que alega serem tais valores obtidos pela via judicial de 

natureza indenizatória para fins tributários. Por isso, é preciso saber quais as verbas que compõe os valores fixados pela 

Justiça do Trabalho e, verificar, individualmente, a natureza de cada uma delas à luz dos preceitos que cuidam da 

incidência tributária do imposto de renda. Veja-se ainda a hipótese de readmissão do trabalhador. Neste caso, devido à 

decisão judicial, determinando a obediência de preceito constitucional, fazendo-se cumprir a estabilidade do 

empregado, a sua reintegração tem efeito de desconstituição do ato ilegal de demissão - ressalvando-se, com efeito ex 

tunc -, consequentemente o que aí se verá é a reconstituição da relação de emprego, de modo que o valor pago a título 

de salário importa efetivamente em salário, sua natureza jurídica não se altera por ser pago posteriormente, ou por 

decorrer de sentença judicial. Mantém referido valor sua natureza original, já que o ato foi desconstituído desde seu 

nascimento, e assim o valor corresponde à relação de emprego que se vê restituída igualmente com efeito ex tunc, de 

modo a tê-la existente durante o período, com a retirada do ato ilegal. No presente caso, por possuírem nítida natureza 

salarial, portanto, constituírem ingresso patrimonial positivo, as rubricas salários de julho/98 a janeiro/99 e salários 

vincendos a partir de fevereiro/99 até a data da readmissão, e ainda salários vincendos a partir de julho de 2002 até maio 

de 2007 devem necessariamente integrar a base de cálculo do imposto devido, já que, tal como ressalvado alhures, o tão 

só fato de terem decorrido de processo judicial não lhes afastam a natureza remuneratória. E devendo o imposto incidir 

no mês do recebimento dos rendimentos acumuladamente, com as devidas correções e atualizações, já que assim prevê 

a legislação, artigo 12 da Lei nº. 7713/1988 e artigo 56 do RIR/1999; afastando, por conseguinte, o pedido da parte 

autora, já que o mesmo importaria na infringência ao que disposto legalmente. Já com relação às férias, à vista do fato 

de a parte-impetrante não estar prestando serviços no período em foco (ante à demissão), acredito que a hipótese não é 

semelhante ao caso de pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço, em que o empregado é impedido de 

usufruir das férias a que faz jus por motivos de força maior, razão pela qual, também com relação ao pagamento de 

férias impostas pelo juízo trabalhista, há de incidir o imposto em questão. No que diz respeito aos valores decorrentes 

do FGTS, nada há a ser analisado, devido à falta de causa de pedir, vendo-se que a parte autora citou este item, mas 

absolutamente nada especificou. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, DENEGANDO A ORDEM, 

devendo sujeitar-se à tributação do Imposto de Renda os montantes relativos às alegadas indenizações - salários de 

julho de 1998 a janeiro de 1999, salários vincendos a partir de fevereiro de 1999 até a data de readmissão, bem como 

sobre os valores pagos a título de 13º salário e ainda férias e FGTS.Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios, haja vista as sumulas 512 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e 105 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Os depósitos realizados nos autos, devem permanecer à disposição do Juízo até o trânsito em julgado da 

demanda. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I. 

 

0003488-25.2010.403.6100 (2010.61.00.003488-0) - MARIA ANGELA DIAS CHAVES BERALDO(SP018017 - 

PEDRO PAULO FILHO) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO 

SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

Vistos em inspeção.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria Angela Dias Chaves Beraldo em face do 
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Presidente da Comissão Permanente de Estágio e Exame de Ordem da OAB - Secção São Paulo, visando ordem que lhe 

permita participar da prova prático-profissional do 140º Exame da Ordem dos Advogados do Brasil.Para tanto, a parte-

impetrante aduz que em 11.01.2010 submeteu-se à prova objetiva (primeira fase) do 140º Exame da Ordem dos 

Advogados do Brasil, não obtendo pontuação que lhe permita participar da 2ª fase do exame (prova prático-profisional). 

Aduz ter ingressado com recurso administrativo junto à OAB/SP a fim de que fosse revisto o gabarito oficial da prova 

objetiva, especialmente em relação às questões 73 e 93 do referido Exame que, segundo entende, estariam eivadas de 

manifesto erro material, restando, e em razão do indeferimento de seu pleito na via administrativa, pugna pela 

concessão de medida liminar que permita a participação na prova prático-profissional do referido exame.O pedido de 

liminar foi apreciado e indeferido (fls. 364/371).Notificada a autoridade impetrada, prestou informações, argüindo 

preliminares e combatendo o mérito às fls.377/426.Manifestou-se o Ministério Público Federal, aduzindo não estar 

caracterizado o interesse público que justifique sua intervenção na qualidade de custos legis, opinando pelo 

prosseguimento do feito (fls. 428).Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente, cumpre 

registrar a competência desta Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58 e 

parágrafos da Lei 9.649/98 (prevendo que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas seriam exercidas em 

caráter privado) foi considerado inconstitucional por decisão proferida pelo E.STF na AdinMC 1.717-DF, motivo pelo 

qual o Conselho em questão mantém personalidade jurídica de Direito Público Federal, fazendo incidir a regra contida 

no art. 109, I, da Constituição de 1988. Indo adiante, é verdade que o art. 5º, XIII, da Constituição, assegura a liberdade 

de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de eficácia contida, pois admite 

que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais dominantes na matéria específica. Com 

efeito, os direitos e garantias fundamentais podem ser absolutos no sentido de serem assegurados a todos os seres 

humanos, ou absolutos no que concerne à impossibilidade de sua modificação à prejuízo individual, mas no que tange 

ao exercício, essas prerrogativas devem ser relativizadas para sua adequação e proporcionalidade com o conjunto de 

outros princípios garantidos pelo ordenamento, que também vela pelo interesse social, particularmente dos 

hipossuficientes.Assim, a exigência de aprovação em Exame de Ordem como condição para a inscrição do bacharel em 

direito nos quadros da OAB, e por conseguinte, para o exercício da advocacia, insere-se dentro do campo de 

regulamentação da legislação infra-constitucional. A liberdade de profissão abrigada pelo art. 5º, XIII, da Constituição 

admite restrições apenas se estabelecidas por atos legislativos primários (leis complementares, leis ordinárias e medidas 

provisórias, por exemplo), de modo expresso ou implícito, mas não por regulamentos do Executivo (da Administração 

direta ou indireta). Isso porque, caracterizando a liberdade de profissão como direito fundamental (direito subjetivo 

público indispensável à realização da natureza humana), a limitação ao exercício dessa prerrogativa somente pode ser 

feita com o amparo democrático que o Legislativo pluralista empresta às leis, que ainda deverão exigir apenas 

qualificações razoáveis e proporcionais.Dito isto, observo que a restrição encarnada na exigência do Exame de Ordem 

foi veiculada por lei em sentido estrito (atualmente a Lei 8.906/1994), estando, portanto, dentro da esfera da 

competência reservada pela Constituição Federal ao legislador infra-constitucional, de dispor sobre os limites e 

requisitos para o exercício profissional. Trata-se de providência razoável para aferir a capacidade de o bacharel em 

Direito operar na advocacia, em sua distinta função essencial à Justiça. Aliás, providências como a exigida pela 

legislação brasileira encontram eco no direito estrangeiro (tal como no Direito Americano, no qual exige-se admissão 

para certos profissionais atuarem perante tribunais).Assim sendo, o bacharel em direito, para ser admitido no quadro de 

advogados, deve ser aprovado no Exame de Ordem, para o que deverá cumprir com as exigências previstas no edital e 

nos provimentos competentes. Dentre as exigências está a aprovação na primeira fase do Exame, que consiste em 

resolução de questões objetivas (testes), bem como aprovação na segunda fase do mesmo exame, na qual o candidato 

deverá elaborar uma peça prática-jurídica com base no problema proposto.Considerando a natureza de direito público 

do agente responsável pela avaliação, os atos relativos à elaboração das provas e respectiva correção possuem evidente 

natureza administrativa, estando sujeitos aos princípios e normas que cuidam dos atos provenientes da administração, 

inclusive no que diz respeito aos atributos da presunção de legitimidade e da imperatividade. Por conseguinte, as 

decisões tomadas no curso do certame estão afetas à discricionariedade da entidade administrativa, como por exemplo, 

a elaboração do edital, a escolha do momento adequado para a realização do concurso, as etapas e formas de avaliação a 

serem aplicadas, o teor das questões das provas, a análise da correspondência da resposta dada pelo examinando com o 

gabarito oficial, etc.. Nesse sentido, é válido dizer que o conteúdo desses atos deve ser preenchido à luz dos critérios de 

conveniência e oportunidade eleitos pela autoridade administrativa, a qual, alerte-se, deverá observar os parâmetros 

legais, assim como os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sob pena de desviar-se do fim almejado pela 

avaliação. Outra conseqüência diz respeito à necessidade de motivação do ato, devendo a autoridade administrativa 

expor de maneira objetiva e coerente os motivos que determinaram sua decisão. Além da necessidade de amparo na 

legislação de regência, é importante ponderar que, diante dos princípios da transparência e da objetividade que devem 

informar as decisões da administração pública, os atos administrativos produzidos no curso do procedimento de 

avaliação devem estar estruturados de maneira lógica e hierárquica. Nesse sentido, o edital se revela como o ato 

administrativo fundamental do certame, vinculando não somente os examinandos, mas também a própria administração, 

a qual não poderá adotar providências que não estejam consignadas previamente no instrumento editalício. A 

supremacia das normas veiculadas no edital vem ao encontro do princípio da segurança jurídica, pois elas traçam 

antecipadamente todo o curso do procedimento de avaliação, prevendo as modalidades e os conteúdos dos exames, bem 

como os critérios que devem ser empregados pela autoridade administrativa na correção das provas. Deve-se frisar, por 

ultimo, que tais princípios somente são assegurados na medida em que o edital é objeto de ampla publicidade. Indo 

adiante, é importante destacar que no instante em que cindiu as funções do Poder em executiva, legislativa e judiciária, 
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o constituinte estabeleceu esferas autônomas de competência para cada um dos entes que passaram a encarnar os papéis 

em referência, depositando nas mãos do Poder Executivo as atribuições concernentes ao gerenciamento e administração 

do Estado, ao Legislativo, a elaboração de atos normativos de caráter geral e vinculante, e, por fim, ao Judiciário, a 

solução dos conflitos de interesse. Evidentemente, tal divisão não é estanque, pois existe situações nas quais um Poder 

pode desempenhar função típica de outro Poder, porém, tais exceções devem se encontrar expressamente previstas no 

Texto Constitucional. Disto resulta que o Poder Judiciário não pode se imiscuir no mérito dos atos provenientes do 

exercício da atividade administrativa, pois os mesmos se inserem dentro da zona de competência da função executiva, 

de outro modo ter-se-ia uma invasão de funções não permitida pelo Texto Maior, o que colocaria em jogo o equilíbrio 

que deve existir entre os Poderes da União. Por sua vez, diante do disposto no art. 5.º, XXXV, da Constituição, o 

Judiciário está autorizado a efetuar o controle da legalidade do ato administrativo, averiguando a adequação do mesmo 

às prescrições legais, assim como a pertinência das causas e motivos invocados e da finalidade almejada, além da 

observância aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. No desempenho desse mister a autoridade judicial 

deve se conter à declaração da nulidade do ato viciado, não podendo em hipótese alguma substituir-se à administração, 

dando conteúdo concreto ao ato. Uma vez fulminado o ato administrativo pelo Judiciário, cabe ao agente público 

competente proferir nova decisão, observando-se para tanto as prescrições legais. Assim sendo, em se tratando de atos 

administrativos engendrados no curso de procedimento de avaliação, como no caso dos autos, o Judiciário não pode 

atribuir-se o papel da banca examinadora para dizer se tal ou qual questão foi respondida a contento, ou que esta ou 

aquela questão poderia ter mais de uma resposta, sendo-lhe vedado rever os critérios adotados na correção das provas, 

salvo, evidentemente, nas situações de manifesta inconstitucionalidade ou ilegalidade. A atuação jurisdicional, portanto, 

somente seria legítima nas hipóteses em que os quesitos estão formulados de forma inadequada, dando margem à 

divergência de entendimento ou quando se revelem incoerentes e absurdos. Não é o que se observa no caso em tela.No 

caso em apreço, a parte-impetrante pretende ver anuladas as questões de nº. 73 e 93 do 140º Exame de Ordem, em razão 

de supostos vícios de elaboração. Consoante caderno de questões juntado às fls. 145/158, o enunciado da questão nº. 73 

(Direito do Trabalho) propõe que o candidato assinale a opção correta no que se refere ao acordo intrajornada. O 

gabarito oficial aponta como correta a alternativa d, qual seja, Mediante acordo escrito ou contrato coletivo, a duração 

do intervalo intrajornada pode ser superior a duas horas, A impetrante, por sua vez assinalou a alternativa b, que afirma 

que o intervalo de descanso será computado na duração do trabalho. No entender da impetrante, o enunciado da questão 

em comento não guarda pertinência com a alternativa apontada como correta, já que aquele trata de acordo intrajornada, 

enquanto esta dispõe sobre o intervalo intrajornada. Pondera que acordo e intervalo não se confundem, alegando que 

com a redação do enunciado tal como constou do caderno de questões, não era possível ao candidato concluir pela 

alternativa apontada como correta.O tema pertinente à questão impugnada encontra-se disciplinado no artigo 71 da 

CLT, que assim dispõe em seu caput: em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo 

acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas, sendo este o dispositivo legal 

que justificou a alternativa dada por correta. Entendo que a alegação da parte-impetrante não se sustenta posto que uma 

leitura atenta da questão (enunciado e alternativas) evidencia que o instituto em debate é o do intervalo intrajornada ao 

qual todas as alternativas fizeram menção expressa. Ademais, o que se exigia do examinando era a identificação da 

proposição correta entre as alternativas lançadas. Tendo em vista que as quatro alternativas trataram do intervalo 

intrajornada, não vejo como a redação do enunciado tal como constou no caderno de questões pudesse influenciar a 

opção do candidato em sentido diverso. No que tange à suposta irregularidade observada na questão 93 (Direito 

Processual Penal), observo que o respectivo enunciado trouxe a seguinte redação: Considerando a legislação em vigor 

em relação à prova criminal, assinale a opção correta. A alternativa indicada no gabarito oficial como correta, dispõe 

que a exibição, no plenário do tribunal do júri, de documento do qual não se tenha dado ciência às partes é prova 

ilegítima e gera nulidade do julgamento, não impedindo, contudo, que essa prova seja utilizada posteriormente. Entende 

a parte-impetrante, contudo, que tanto as provas ilícitas quanto as ilegítimas não são admitidas em nosso ordenamento, 

sendo vedada, portanto, sua utilização posterior. Acerca do tema, importa observar que embora a expressão prova ilícita 

seja empregada muitas vezes indistintamente como sinônimo de prova ilegal ou ainda ilegítima, tidas como aquelas 

inadmissíveis no processo, a prova ilícita costuma ser associada à prova obtida com violação ao direito material, 

enquanto a ilegítima está associada à afronta ao direito processual. A Constituição Federal, em seu artigo 5º, LVI, prevê 

expressamente que as provas ilícitas são inadmissíveis no processo, e às violações cometidas para sua obtenção serão 

impostas sanções próprias do direito material. De outro lado, a sanção para a produção de prova ilegítima encontra-se 

prevista no próprio ordenamento processual, mais especificamente quando trata da teoria das nulidades, sendo possível 

que venha ainda a produzir efeitos em razão de princípios inerentes ao estudo das nulidades como o da 

instrumentalidade das formas e o da ausência de nulidade quando inexistir prejuízo às partes (pas de nullité sans grief). 

Há que se destacar ainda que enquanto na prova ilícita a violação à lei ocorre no momento de sua produção e sempre 

externamente ao processo, na prova ilegítima a violação ocorre interna e concomitantemente ao processo.No que 

concerne à exibição de documentos no tribunal do júri, dispõe o artigo 479 do Código de Processo Penal (com a nova 

redação dada pela Lei nº. 11.689/2008) que durante o julgamento não será permitida a leitura de documento ou a 

exibição de objeto que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, dando-se 

ciência à outra parte. A apresentação de prova sem a observação da antecedência mínima necessária ao exercício do 

contraditório pela parte contrária é um claro exemplo da chamada prova ilegítima, que sofrerá a sanção da ineficácia por 

se tratar de ato nulo. Porém estamos diante de uma nulidade relativa, cujo convalescimento é possível após a reparação 

do vício observado, tal como na hipótese lançada pelo examinador. Assim sendo, não vejo a alegada inadequação ou 
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incoerência dos enunciados e quesitos referentes às questões impugnadas de forma a dar margem a divergência de 

entendimento, de modo a justificar a intervenção do Poder Judiciário na decisão administrativa combatida que, repito, 

só pode ser admitida em situações excepcionais.Portanto, não restou demonstrada a existência de irregularidades, seja 

nos critérios de correção das provas adotados pela autoridade impetrada, seja na observância das regras contidas no 

Edital do 140º Exame da Ordem, de modo que sua alteração, como pretende a impetrante, implicaria ofensa ao princípio 

da isonomia.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, DENEGANDO A ORDEM. Honorários 

advocatícios indevidos, diante das Súmulas dos Egrégios Tribunais Superiores. Custas ex lege.Após, o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I. 

 

0003899-68.2010.403.6100 (2010.61.00.003899-0) - FABIO HOMERO BIONDO CALIGIURI X PRESIDENTE 

COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE 

CARVALHO SAMEK) 

Vistos em inspeção.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Fábio Homero Biondo Caligiuri em face do 

Presidente da Comissão Permanente de Estágio e Exame de Ordem da OAB - Secção São Paulo, visando ordem que lhe 

permita participar da prova prático-profissional do 140º Exame da Ordem dos Advogados do Brasil.Para tanto, a parte-

impetrante aduz que em 17.01.2010 submeteu-se à prova objetiva (primeira fase) do 140º Exame da Ordem dos 

Advogados do Brasil, não obtendo pontuação que lhe permita participar da 2ª fase do exame (prova prático-profisional), 

a ser realizada em 28.02.2010. Sustenta que embora a autoridade impetrada tenha emitido comunicado no qual informa 

que nenhuma questão do referido concurso foi anulada, entende que as cinco questões (nº. 07, 38, 43, 67 e 73) padecem 

de vícios que, uma vez reconhecidos, elevariam a pontuação do impetrante de modo a qualificá-lo à realização da prova 

prático-profisional. Pugna pela concessão de medida liminar que permita sua participação na segunda fase do exame em 

comento.O pedido de liminar foi apreciado e indeferido (fls. 59/65).Notificada a autoridade impetrada, prestou 

informações, argüindo preliminares e combatendo o mérito às fls.71/119.Manifestou-se o Ministério Público Federal, 

aduzindo não estar caracterizado o interesse público que justifique sua intervenção na qualidade de custos legis, 

opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 121).Acostado aos autos cópia do ofício enviado pela autoridade impetrada 

(fls. 153/158).Vieram os autos conclusos.É o breve relatório. Passo a decidir.Inicialmente, registro a competência desta 

Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58 e parágrafos da Lei 9.649/98 

(prevendo que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas seriam exercidas em caráter privado) foi 

considerado inconstitucional por decisão proferida pelo E.STF na AdinMC 1.717-DF, motivo pelo qual o Conselho em 

questão mantém personalidade jurídica de Direito Público Federal, fazendo incidir a regra contida no art. 109, I, da 

Constituição de 1988. Indo adiante, de plano, é verdade que o art. 5º, XIII, da Constituição, assegura a liberdade de 

trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de eficácia contida, pois admite 

que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais dominantes na matéria específica. Com 

efeito, os direitos e garantias fundamentais podem ser absolutos no sentido de serem assegurados a todos os seres 

humanos, ou absolutos no que concerne à impossibilidade de sua modificação à prejuízo individual, mas no que tange 

ao exercício, essas prerrogativas devem ser relativizadas para sua adequação e proporcionalidade com o conjunto de 

outros princípios garantidos pelo ordenamento, que também vela pelo interesse social, particularmente dos 

hipossuficientes.Assim, a exigência de aprovação em Exame de Ordem como condição para a inscrição do bacharel em 

direito nos quadros da OAB, e por conseguinte, para o exercício da advocacia, insere-se dentro do campo de 

regulamentação da legislação infra-constitucional. A liberdade de profissão abrigada pelo art. 5º, XIII, da Constituição 

admite restrições apenas se estabelecidas por atos legislativos primários (leis complementares, leis ordinárias e medidas 

provisórias, por exemplo), de modo expresso ou implícito, mas não por regulamentos do Executivo (da Administração 

direta ou indireta). Isso porque, caracterizando a liberdade de profissão como direito fundamental (direito subjetivo 

público indispensável à realização da natureza humana), a limitação ao exercício dessa prerrogativa somente pode ser 

feita com o amparo democrático que o Legislativo pluralista empresta às leis, que ainda deverão exigir apenas 

qualificações razoáveis e proporcionais.Dito isto, observo que a restrição encarnada na exigência do Exame de Ordem 

foi veiculada por lei em sentido estrito (atualmente a Lei 8.906/1994), estando, portanto, dentro da esfera da 

competência reservada pela Constituição Federal ao legislador infra-constitucional, de dispor sobre os limites e 

requisitos para o exercício profissional. Trata-se de providência razoável para aferir a capacidade de o bacharel em 

Direito operar na advocacia, em sua distinta função essencial à Justiça. Aliás, providências como a exigida pela 

legislação brasileira encontram eco no direito estrangeiro (tal como no Direito Americano, no qual exige-se admissão 

para certos profissionais atuarem perante tribunais).Assim sendo, o bacharel em direito, para ser admitido no quadro de 

advogados, deve ser aprovado no Exame de Ordem, para o que deverá cumprir com as exigências previstas no edital e 

nos provimentos competentes. Dentre as exigências está a aprovação na primeira fase do Exame, que consiste em 

resolução de questões objetivas (testes), bem como aprovação na segunda fase do mesmo exame, na qual o candidato 

deverá elaborar uma peça prática-jurídica com base no problema proposto.Considerando a natureza de direito público 

do agente responsável pela avaliação, os atos relativos à elaboração das provas e respectiva correção possuem evidente 

natureza administrativa, estando sujeitos aos princípios e normas que cuidam dos atos provenientes da administração, 

inclusive no que diz respeito aos atributos da presunção de legitimidade e da imperatividade. Por conseguinte, as 

decisões tomadas no curso do certame estão afetas à discricionariedade da entidade administrativa, como por exemplo, 

a elaboração do edital, a escolha do momento adequado para a realização do concurso, as etapas e formas de avaliação a 

serem aplicadas, o teor das questões das provas, a análise da correspondência da resposta dada pelo examinando com o 

gabarito oficial, etc.. Nesse sentido, é válido dizer que o conteúdo desses atos deve ser preenchido à luz dos critérios de 
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conveniência e oportunidade eleitos pela autoridade administrativa, a qual, alerte-se, deverá observar os parâmetros 

legais, assim como os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sob pena de desviar-se do fim almejado pela 

avaliação. Outra conseqüência diz respeito à necessidade de motivação do ato, devendo a autoridade administrativa 

expor de maneira objetiva e coerente os motivos que determinaram sua decisão. Além da necessidade de amparo na 

legislação de regência, é importante ponderar que, diante dos princípios da transparência e da objetividade que devem 

informar as decisões da administração pública, os atos administrativos produzidos no curso do procedimento de 

avaliação devem estar estruturados de maneira lógica e hierárquica. Nesse sentido, o edital se revela como o ato 

administrativo fundamental do certame, vinculando não somente os examinandos, mas também a própria administração, 

a qual não poderá adotar providências que não estejam consignadas previamente no instrumento editalício. A 

supremacia das normas veiculadas no edital vem ao encontro do princípio da segurança jurídica, pois elas traçam 

antecipadamente todo o curso do procedimento de avaliação, prevendo as modalidades e os conteúdos dos exames, bem 

como os critérios que devem ser empregados pela autoridade administrativa na correção das provas. Deve-se frisar, por 

ultimo, que tais princípios somente são assegurados na medida em que o edital é objeto de ampla publicidade. Indo 

adiante, é importante destacar que no instante em que cindiu as funções do Poder em executiva, legislativa e judiciária, 

o constituinte estabeleceu esferas autônomas de competência para cada um dos entes que passaram a encarnar os papéis 

em referência, depositando nas mãos do Poder Executivo as atribuições concernentes ao gerenciamento e administração 

do Estado, ao Legislativo, a elaboração de atos normativos de caráter geral e vinculante, e, por fim, ao Judiciário, a 

solução dos conflitos de interesse. Evidentemente, tal divisão não é estanque, pois existe situações nas quais um Poder 

pode desempenhar função típica de outro Poder, porém, tais exceções devem se encontrar expressamente previstas no 

Texto Constitucional. Disto resulta que o Poder Judiciário não pode se imiscuir no mérito dos atos provenientes do 

exercício da atividade administrativa, pois os mesmos se inserem dentro da zona de competência da função executiva, 

de outro modo ter-se-ia uma invasão de funções não permitida pelo Texto Maior, o que colocaria em jogo o equilíbrio 

que deve existir entre os Poderes da União. De outro lado, diante do disposto no art. 5.º, XXXV, da Constituição, o 

Judiciário está autorizado a efetuar o controle da legalidade do ato administrativo, averiguando a adequação do mesmo 

às prescrições legais, assim como a pertinência das causas e motivos invocados e da finalidade almejada, além da 

observância aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. No desempenho desse mister a autoridade judicial 

deve se conter à declaração da nulidade do ato viciado, não podendo em hipótese alguma substituir-se à administração, 

dando conteúdo concreto ao ato. Uma vez fulminado o ato administrativo pelo Judiciário, cabe ao agente público 

competente proferir nova decisão, observando-se para tanto as prescrições legais. Assim sendo, em se tratando de atos 

administrativos engendrados no curso de procedimento de avaliação, como no caso dos autos, o Judiciário não pode 

atribuir-se o papel da banca examinadora para dizer se tal ou qual questão foi respondida a contento, ou que esta ou 

aquela questão poderia ter mais de uma resposta, sendo-lhe vedado rever os critérios adotados na correção das provas, 

salvo, evidentemente, nas situações de manifesta inconstitucionalidade ou ilegalidade. A atuação jurisdicional, portanto, 

somente seria legítima nas hipóteses em que os quesitos estão formulados de forma inadequada, dando margem à 

divergência de entendimento ou quando se revelem incoerentes e absurdos. Não é o que se observa no caso em 

tela.Uma rápida análise das questões impugnadas é suficiente para afastar os vícios alegados. No caso das questões de 

nº. 7, 38, 43 e 67, noto que possuem enunciados e alternativas expostos de forma adequada e coerente, não havendo 

margem para interpretações equivocadas ou divergência de entendimento que levem à alteração do gabarito oficial 

como pretende a parte-impetrante.No caso da questão 07, a literalidade do Código de Ética profissional é suficiente para 

refutar as alegações da parte-impetrante. No tocante à questão 38, a lei de regência da ação monitória é clara ao indicar 

que o rito seguido após o oferecimento de embargos é o ordinário. Com relação à questão 43, é certo que os pedidos 

formulados importam em cumulação simples, e não em sucessivos, alternativos ou subsidiários, uma vez que os pleitos 

podem ser formulados individualmente ou em conjunto numa mesma ação. Já no que concerne à questão 67, o CTN 

também é claro ao indicar que a interpretação literal das normas que concedem isenção importa na impossibilidade de 

interpretações extensivas ou de analogias, o que equivale à interpretação restritiva.No que tange à suposta irregularidade 

observada na questão nº. 73 (Direito do Trabalho) propõe o examinador que o candidato assinale a opção correta no que 

se refere ao acordo intrajornada. O gabarito oficial aponta como correta a alternativa a, qual seja, Mediante acordo 

escrito ou contrato coletivo, a duração do intervalo intrajornada pode ser superior a duas horas. No entender da 

impetrante, o enunciado da questão em comento não guarda pertinência com a alternativa apontada como correta, já que 

aquele trata de acordo intrajornada, enquanto esta dispõe sobre o intervalo intrajornada. Pondera que acordo e intervalo 

não se confundem, alegando que com a redação do enunciado tal como constou do caderno de questões, não era 

possível ao candidato concluir pela alternativa apontada como correta.O tema pertinente à questão impugnada encontra-

se disciplinado no artigo 71 da CLT, que assim dispõe em seu caput: em qualquer trabalho contínuo, cuja duração 

exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no 

mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 

horas, sendo este o dispositivo legal que justificou a alternativa dada por correta. Entendo que a alegação da parte-

impetrante não se sustenta posto que uma leitura atenta da questão (enunciado e alternativas) evidencia que o instituto 

em debate é o do intervalo intrajornada ao qual todas as alternativas fizeram menção expressa. Ademais, o que se exigia 

do examinando era a identificação da proposição correta entre as alternativas lançadas. Tendo em vista que as quatro 

alternativas trataram do intervalo intrajornada, não vejo como a redação do enunciado tal como constou no caderno de 

questões pudesse influenciar a opção do candidato em sentido diverso. Assim, não vejo a alegada inadequação ou 

incoerência dos enunciados e quesitos referentes às questões impugnadas de forma a dar margem a divergência de 

entendimento, de modo a justificar a intervenção do Poder Judiciário na decisão administrativa combatida que, repito, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 140/1018 

só pode ser admitida em situações excepcionais.Portanto, não restou demonstrada a existência de irregularidades, seja 

nos critérios de correção das provas adotados pela autoridade impetrada, seja na observância das regras contidas no 

Edital do 140º Exame da Ordem, de modo que sua alteração, como pretende a impetrante, implicaria ofensa ao princípio 

da isonomia.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, DENEGANDO A ORDEM. Honorários 

advocatícios indevidos, diante das Súmulas dos Egrégios Tribunais Superiores. Custas ex lege.Após, o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I. 

 

0003948-12.2010.403.6100 (2010.61.00.003948-8) - MOHAMAD AHMAD BAKRI(SP063595 - JOAO STANCATTI 

FILHO) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO 

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

Vistos em inspeção.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Mohamad Ahmad Bakri em face do Presidente da 

Comissão Permanente de Estágio e Exame de Ordem da OAB - Secção São Paulo, visando ordem que lhe permita 

participar da prova prático-profissional do 140º Exame da Ordem dos Advogados do Brasil.Para tanto, a parte-

impetrante aduz que em 17.01.2010 submeteu-se à prova objetiva (primeira fase) do 140º Exame da Ordem dos 

Advogados do Brasil, não obtendo pontuação que lhe permita participar da 2ª fase do exame (prova prático-profisional), 

a ser realizada em 28.02.2010. Sustenta que embora a autoridade impetrada tenha emitido comunicado no qual informa 

que nenhuma questão do referido concurso foi anulada, entende que ao menos duas questões (nº. 32 e 73) padecem de 

vícios que, uma vez reconhecidos, elevariam a pontuação do impetrante de modo a qualificá-lo à realização da prova 

prático-profisional. Pugna pela concessão de medida liminar que permita sua participação na segunda fase do exame em 

comento.O pedido de liminar foi apreciado e deferido parcialmente (fls. 81/88).Notificada a autoridade impetrada, 

prestou informações, argüindo preliminares e combatendo o mérito às fls.96/148.Manifestou-se o Ministério Público 

Federal, aduzindo não estar caracterizado o interesse público que justifique sua intervenção na qualidade de custos 

legis, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 150/151).Acostado aos autos cópia do ofício enviado pela autoridade 

impetrada (fls. 153/158).Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Passo a decidir.De início, cumpre registrar a 

competência desta Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58 e parágrafos da 

Lei 9.649/98 (prevendo que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas seriam exercidas em caráter 

privado) foi considerado inconstitucional por decisão proferida pelo E.STF na AdinMC 1.717-DF, motivo pelo qual o 

Conselho em questão mantém personalidade jurídica de Direito Público Federal, fazendo incidir a regra contida no art. 

109, I, da Constituição de 1988. De plano, é verdade que o art. 5º, XIII, da Constituição, assegura a liberdade de 

trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se como norma de eficácia contida, pois admite 

que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses sociais dominantes na matéria específica. Com 

efeito, os direitos e garantias fundamentais podem ser absolutos no sentido de serem assegurados a todos os seres 

humanos, ou absolutos no que concerne à impossibilidade de sua modificação à prejuízo individual, mas no que tange 

ao exercício, essas prerrogativas devem ser relativizadas para sua adequação e proporcionalidade com o conjunto de 

outros princípios garantidos pelo ordenamento, que também vela pelo interesse social, particularmente dos 

hipossuficientes.Assim, a exigência de aprovação em Exame de Ordem como condição para a inscrição do bacharel em 

direito nos quadros da OAB, e por conseguinte, para o exercício da advocacia, insere-se dentro do campo de 

regulamentação da legislação infra-constitucional. A liberdade de profissão abrigada pelo art. 5º, XIII, da Constituição 

admite restrições apenas se estabelecidas por atos legislativos primários (leis complementares, leis ordinárias e medidas 

provisórias, por exemplo), de modo expresso ou implícito, mas não por regulamentos do Executivo (da Administração 

direta ou indireta). Isso porque, caracterizando a liberdade de profissão como direito fundamental (direito subjetivo 

público indispensável à realização da natureza humana), a limitação ao exercício dessa prerrogativa somente pode ser 

feita com o amparo democrático que o Legislativo pluralista empresta às leis, que ainda deverão exigir apenas 

qualificações razoáveis e proporcionais.Dito isto, observo que a restrição encarnada na exigência do Exame de Ordem 

foi veiculada por lei em sentido estrito (atualmente a Lei 8.906/1994), estando, portanto, dentro da esfera da 

competência reservada pela Constituição Federal ao legislador infra-constitucional, de dispor sobre os limites e 

requisitos para o exercício profissional. Trata-se de providência razoável para aferir a capacidade de o bacharel em 

Direito operar na advocacia, em sua distinta função essencial à Justiça. Aliás, providências como a exigida pela 

legislação brasileira encontram eco no direito estrangeiro (tal como no Direito Americano, no qual exige-se admissão 

para certos profissionais atuarem perante tribunais).Assim sendo, o bacharel em direito, para ser admitido no quadro de 

advogados, deve ser aprovado no Exame de Ordem, para o que deverá cumprir com as exigências previstas no edital e 

nos provimentos competentes. Dentre as exigências está a aprovação na primeira fase do Exame, que consiste em 

resolução de questões objetivas (testes), bem como aprovação na segunda fase do mesmo exame, na qual o candidato 

deverá elaborar uma peça prática-jurídica com base no problema proposto.Considerando a natureza de direito público 

do agente responsável pela avaliação, os atos relativos à elaboração das provas e respectiva correção possuem evidente 

natureza administrativa, estando sujeitos aos princípios e normas que cuidam dos atos provenientes da administração, 

inclusive no que diz respeito aos atributos da presunção de legitimidade e da imperatividade. Por conseguinte, as 

decisões tomadas no curso do certame estão afetas à discricionariedade da entidade administrativa, como por exemplo, 

a elaboração do edital, a escolha do momento adequado para a realização do concurso, as etapas e formas de avaliação a 

serem aplicadas, o teor das questões das provas, a análise da correspondência da resposta dada pelo examinando com o 

gabarito oficial, etc.. Nesse sentido, é válido dizer que o conteúdo desses atos deve ser preenchido à luz dos critérios de 

conveniência e oportunidade eleitos pela autoridade administrativa, a qual, alerte-se, deverá observar os parâmetros 

legais, assim como os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sob pena de desviar-se do fim almejado pela 
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avaliação. Outra conseqüência diz respeito à necessidade de motivação do ato, devendo a autoridade administrativa 

expor de maneira objetiva e coerente os motivos que determinaram sua decisão. Além da necessidade de amparo na 

legislação de regência, é importante ponderar que, diante dos princípios da transparência e da objetividade que devem 

informar as decisões da administração pública, os atos administrativos produzidos no curso do procedimento de 

avaliação devem estar estruturados de maneira lógica e hierárquica. Nesse sentido, o edital se revela como o ato 

administrativo fundamental do certame, vinculando não somente os examinandos, mas também a própria administração, 

a qual não poderá adotar providências que não estejam consignadas previamente no instrumento editalício. A 

supremacia das normas veiculadas no edital vem ao encontro do princípio da segurança jurídica, pois elas traçam 

antecipadamente todo o curso do procedimento de avaliação, prevendo as modalidades e os conteúdos dos exames, bem 

como os critérios que devem ser empregados pela autoridade administrativa na correção das provas. Deve-se frisar, por 

ultimo, que tais princípios somente são assegurados na medida em que o edital é objeto de ampla publicidade. Indo 

adiante, é importante destacar que no instante em que cindiu as funções do Poder em executiva, legislativa e judiciária, 

o constituinte estabeleceu esferas autônomas de competência para cada um dos entes que passaram a encarnar os papéis 

em referência, depositando nas mãos do Poder Executivo as atribuições concernentes ao gerenciamento e administração 

do Estado, ao Legislativo, a elaboração de atos normativos de caráter geral e vinculante, e, por fim, ao Judiciário, a 

solução dos conflitos de interesse. Evidentemente, tal divisão não é estanque, pois existe situações nas quais um Poder 

pode desempenhar função típica de outro Poder, porém, tais exceções devem se encontrar expressamente previstas no 

Texto Constitucional. Disto resulta que o Poder Judiciário não pode se imiscuir no mérito dos atos provenientes do 

exercício da atividade administrativa, pois os mesmos se inserem dentro da zona de competência da função executiva, 

de outro modo ter-se-ia uma invasão de funções não permitida pelo Texto Maior, o que colocaria em jogo o equilíbrio 

que deve existir entre os Poderes da União. De outro lado, diante do disposto no art. 5.º, XXXV, da Constituição, o 

Judiciário está autorizado a efetuar o controle da legalidade do ato administrativo, averiguando a adequação do mesmo 

às prescrições legais, assim como a pertinência das causas e motivos invocados e da finalidade almejada, além da 

observância aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. No desempenho desse mister a autoridade judicial 

deve se conter à declaração da nulidade do ato viciado, não podendo em hipótese alguma substituir-se à administração, 

dando conteúdo concreto ao ato. Uma vez fulminado o ato administrativo pelo Judiciário, cabe ao agente público 

competente proferir nova decisão, observando-se para tanto as prescrições legais. Assim sendo, em se tratando de atos 

administrativos engendrados no curso de procedimento de avaliação, como no caso dos autos, o Judiciário não pode 

atribuir-se o papel da banca examinadora para dizer se tal ou qual questão foi respondida a contento, ou que esta ou 

aquela questão poderia ter mais de uma resposta, sendo-lhe vedado rever os critérios adotados na correção das provas, 

salvo, evidentemente, nas situações de manifesta inconstitucionalidade ou ilegalidade. A atuação jurisdicional, portanto, 

somente seria legítima nas hipóteses em que os quesitos estão formulados de forma inadequada, dando margem à 

divergência de entendimento ou quando se revelem incoerentes e absurdos. Não é o que se observa no caso em 

tela.Uma rápida análise das questões impugnadas é suficiente para afastar os vícios alegados. No caso das questões de 

nº. 21, 33, 51, noto que possuem enunciados e alternativas expostos de forma adequada e coerente, não havendo 

margem para interpretações equivocadas ou divergência de entendimento que levem à alteração do gabarito oficial 

como pretende a parte-impetrante. No que tange à suposta irregularidade observada na questão nº. 73 (Direito do 

Trabalho) propõe o examinador que o candidato assinale a opção correta no que se refere ao acordo intrajornada. O 

gabarito oficial aponta como correta a alternativa d, qual seja, Mediante acordo escrito ou contrato coletivo, a duração 

do intervalo intrajornada pode ser superior a duas horas, A impetrante, por sua vez assinalou a alternativa b, que afirma 

que o intervalo de descanso será computado na duração do trabalho. No entender da impetrante, o enunciado da questão 

em comento não guarda pertinência com a alternativa apontada como correta, já que aquele trata de acordo intrajornada, 

enquanto esta dispõe sobre o intervalo intrajornada. Pondera que acordo e intervalo não se confundem, alegando que 

com a redação do enunciado tal como constou do caderno de questões, não era possível ao candidato concluir pela 

alternativa apontada como correta.O tema pertinente à questão impugnada encontra-se disciplinado no artigo 71 da 

CLT, que assim dispõe em seu caput: em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo 

acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas, sendo este o dispositivo legal 

que justificou a alternativa dada por correta. Entendo que a alegação da parte-impetrante não se sustenta posto que uma 

leitura atenta da questão (enunciado e alternativas) evidencia que o instituto em debate é o do intervalo intrajornada ao 

qual todas as alternativas fizeram menção expressa. Ademais, o que se exigia do examinando era a identificação da 

proposição correta entre as alternativas lançadas. Tendo em vista que as quatro alternativas trataram do intervalo 

intrajornada, não vejo como a redação do enunciado tal como constou no caderno de questões pudesse influenciar a 

opção do candidato em sentido diverso. Todavia, assiste razão ao impetrante no que tange à questão nº. 32 (Direito 

Civil), ao propor que o candidato assinale a opção correta no que se refere aos contratos tipificados no Código Civil 

Brasileiro. O gabarito oficial aponta como correta a alternativa segundo a qual o contrato estimatório é aleatório e deve 

ter por objeto coisa móvel, insurgindo-se a parte-impetrante por entender que o contrato estimatório é comutativo.Os 

contratos estimatórios estão associados à venda em consignação de bens móveis, sendo estimatório pois o consignante 

(dono do bem) estima o preço mínimo para venda que será buscada pelo consignatário (dono do estabelecimento onde o 

bem é posto à venda), sendo que a venda por mais do que o preço estimado é lucro para o consignatário. De outro lado, 

se o objeto não for vendido no prazo fixado entre as partes, o consignatário pode comprá-lo pelo preço estimado ou 

então devolver a coisa ao consignante (é obrigação facultativa do consignante, vide 534, in fine). Assim, o contrato 

estimatório é contrato real, oneroso, comutativo (não é aleatório) e bilateral (não é de efeito unilateral). Por sua vez, o 
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contrato aleatório depende de sorte, quando então as prestações de uma ou ambas as partes são incertas quando da 

elaboração da avença, uma vez que sua quantidade ou extensão está na dependência de um fato futuro e imprevisível. 

Por certo que as partes terão conhecimento do que deve conter a prestação, mas essa ocorrerá no curso do contrato, ou 

quando do cumprimento da prestação.O único risco que pode ser visto num contrato estimatório é o de o consignatário 

não vender o bem, sendo levado a devolvê-lo ou adquiri-lo, mas não me parece que essa circunstância seja derivada de 

sorte que possa levar ao contrato estimatório ser levado à classificação de aleatório.Ante o exposto, JULGO 

PARCIAMENTE PROCEDENTE a demanda, CONCEDENDO EM PARTE A ORDEM requerida reconhecer a 

invalidade da questão nº. 32 (Direito Civil) da prova em tela, razão pela qual ordeno que a autoridade impetrada 

proceda ao acréscimo dessa questão à pontuação de Mohamad Ahmad Bakri, garantindo-lhe o direito de participar da 

prova prático-profissional do 140º Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, a invalidade da questão ora determinada 

o único obstáculo para tanto.Não há condenação em honorários, à luz da mansa jurisprudência. Custas ex lege.Após, o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I. 

 

0004130-95.2010.403.6100 (2010.61.00.004130-6) - MARLI RIBEIRO BUENO(SP202967 - JOSE BATISTA 

BUENO FILHO) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO 

PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

Vistos em inspeção. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marli Ribeiro Bueno em face do Presidente da 

Comissão Permanente de Estágio e Exame de Ordem da OAB - Secção São Paulo, visando ordem que lhe permita 

participar da prova prático-profissional do 140º Exame da Ordem dos Advogados do Brasil.Para tanto, a parte-

impetrante aduz que em 17.01.2010 submeteu-se à prova objetiva (primeira fase) do 140º Exame da Ordem dos 

Advogados do Brasil, não obtendo pontuação que lhe permita participar da 2ª fase do exame (prova prático-profisional). 

Sustenta que embora a autoridade impetrada tenha emitido comunicado no qual informa que nenhuma questão do 

referido concurso foi anulada, entende que a questão de nº. 73 padece de vício que, uma vez reconhecido, elevariam a 

pontuação da impetrante de modo a qualificá-la à realização da prova prático-profisional. Pugna pela concessão de 

medida liminar que permita sua participação na segunda fase do exame em comento.O pedido de liminar foi apreciado e 

indeferido (fls. 63/69).Notificada a autoridade impetrada, prestou informações, argüindo preliminares e combatendo o 

mérito às fls.75/130.Manifestou-se o Ministério Público Federal, aduzindo não estar caracterizado o interesse público 

que justifique sua intervenção na qualidade de custos legis, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 132).Vieram os 

autos conclusos.Inicialmente, cumpre salientar a competência desta Justiça Federal para processar e julgar o presente 

feito, tendo em vista que o art. 58 e parágrafos da Lei 9.649/98 (prevendo que os serviços de fiscalização de profissões 

regulamentadas seriam exercidas em caráter privado) foi considerado inconstitucional por decisão proferida pelo E.STF 

na AdinMC 1.717-DF, motivo pelo qual o Conselho em questão mantém personalidade jurídica de Direito Público 

Federal, fazendo incidir a regra contida no art. 109, I, da Constituição de 1988. Indo adiante, é verdade que o art. 5º, 

XIII, da Constituição, assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito constitucional revela-se 

como norma de eficácia contida, pois admite que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses 

sociais dominantes na matéria específica. Com efeito, os direitos e garantias fundamentais podem ser absolutos no 

sentido de serem assegurados a todos os seres humanos, ou absolutos no que concerne à impossibilidade de sua 

modificação à prejuízo individual, mas no que tange ao exercício, essas prerrogativas devem ser relativizadas para sua 

adequação e proporcionalidade com o conjunto de outros princípios garantidos pelo ordenamento, que também vela 

pelo interesse social, particularmente dos hipossuficientes.Assim, a exigência de aprovação em Exame de Ordem como 

condição para a inscrição do bacharel em direito nos quadros da OAB, e por conseguinte, para o exercício da advocacia, 

insere-se dentro do campo de regulamentação da legislação infra-constitucional. A liberdade de profissão abrigada pelo 

art. 5º, XIII, da Constituição admite restrições apenas se estabelecidas por atos legislativos primários (leis 

complementares, leis ordinárias e medidas provisórias, por exemplo), de modo expresso ou implícito, mas não por 

regulamentos do Executivo (da Administração direta ou indireta). Isso porque, caracterizando a liberdade de profissão 

como direito fundamental (direito subjetivo público indispensável à realização da natureza humana), a limitação ao 

exercício dessa prerrogativa somente pode ser feita com o amparo democrático que o Legislativo pluralista empresta às 

leis, que ainda deverão exigir apenas qualificações razoáveis e proporcionais.Dito isto, observo que a restrição 

encarnada na exigência do Exame de Ordem foi veiculada por lei em sentido estrito (atualmente a Lei 8.906/1994), 

estando, portanto, dentro da esfera da competência reservada pela Constituição Federal ao legislador infra-

constitucional, de dispor sobre os limites e requisitos para o exercício profissional. Trata-se de providência razoável 

para aferir a capacidade de o bacharel em Direito operar na advocacia, em sua distinta função essencial à Justiça. Aliás, 

providências como a exigida pela legislação brasileira encontram eco no direito estrangeiro (tal como no Direito 

Americano, no qual exige-se admissão para certos profissionais atuarem perante tribunais).Assim sendo, o bacharel em 

direito, para ser admitido no quadro de advogados, deve ser aprovado no Exame de Ordem, para o que deverá cumprir 

com as exigências previstas no edital e nos provimentos competentes. Dentre as exigências está a aprovação na primeira 

fase do Exame, que consiste em resolução de questões objetivas (testes), bem como aprovação na segunda fase do 

mesmo exame, na qual o candidato deverá elaborar uma peça prática-jurídica com base no problema 

proposto.Considerando a natureza de direito público do agente responsável pela avaliação, os atos relativos à elaboração 

das provas e respectiva correção possuem evidente natureza administrativa, estando sujeitos aos princípios e normas 

que cuidam dos atos provenientes da administração, inclusive no que diz respeito aos atributos da presunção de 

legitimidade e da imperatividade. Por conseguinte, as decisões tomadas no curso do certame estão afetas à 

discricionariedade da entidade administrativa, como por exemplo, a elaboração do edital, a escolha do momento 
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adequado para a realização do concurso, as etapas e formas de avaliação a serem aplicadas, o teor das questões das 

provas, a análise da correspondência da resposta dada pelo examinando com o gabarito oficial, etc.. Nesse sentido, é 

válido dizer que o conteúdo desses atos deve ser preenchido à luz dos critérios de conveniência e oportunidade eleitos 

pela autoridade administrativa, a qual, alerte-se, deverá observar os parâmetros legais, assim como os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, sob pena de desviar-se do fim almejado pela avaliação. Outra conseqüência diz 

respeito à necessidade de motivação do ato, devendo a autoridade administrativa expor de maneira objetiva e coerente 

os motivos que determinaram sua decisão.Além da necessidade de amparo na legislação de regência, é importante 

ponderar que, diante dos princípios da transparência e da objetividade que devem informar as decisões da administração 

pública, os atos administrativos produzidos no curso do procedimento de avaliação devem estar estruturados de maneira 

lógica e hierárquica. Nesse sentido, o edital se revela como o ato administrativo fundamental do certame, vinculando 

não somente os examinandos, mas também a própria administração, a qual não poderá adotar providências que não 

estejam consignadas previamente no instrumento editalício. A supremacia das normas veiculadas no edital vem ao 

encontro do princípio da segurança jurídica, pois elas traçam antecipadamente todo o curso do procedimento de 

avaliação, prevendo as modalidades e os conteúdos dos exames, bem como os critérios que devem ser empregados pela 

autoridade administrativa na correção das provas. Deve-se frisar, por ultimo, que tais princípios somente são 

assegurados na medida em que o edital é objeto de ampla publicidade. Indo adiante, é importante destacar que no 

instante em que cindiu as funções do Poder em executiva, legislativa e judiciária, o constituinte estabeleceu esferas 

autônomas de competência para cada um dos entes que passaram a encarnar os papéis em referência, depositando nas 

mãos do Poder Executivo as atribuições concernentes ao gerenciamento e administração do Estado, ao Legislativo, a 

elaboração de atos normativos de caráter geral e vinculante, e, por fim, ao Judiciário, a solução dos conflitos de 

interesse. Evidentemente, tal divisão não é estanque, pois existe situações nas quais um Poder pode desempenhar função 

típica de outro Poder, porém, tais exceções devem se encontrar expressamente previstas no Texto Constitucional. Disto 

resulta que o Poder Judiciário não pode se imiscuir no mérito dos atos provenientes do exercício da atividade 

administrativa, pois os mesmos se inserem dentro da zona de competência da função executiva, de outro modo ter-se-ia 

uma invasão de funções não permitida pelo Texto Maior, o que colocaria em jogo o equilíbrio que deve existir entre os 

Poderes da União. De outro lado, diante do disposto no art. 5.º, XXXV, da Constituição, o Judiciário está autorizado a 

efetuar o controle da legalidade do ato administrativo, averiguando a adequação do mesmo às prescrições legais, assim 

como a pertinência das causas e motivos invocados e da finalidade almejada, além da observância aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade. No desempenho desse mister a autoridade judicial deve se conter à declaração da 

nulidade do ato viciado, não podendo em hipótese alguma substituir-se à administração, dando conteúdo concreto ao 

ato. Uma vez fulminado o ato administrativo pelo Judiciário, cabe ao agente público competente proferir nova decisão, 

observando-se para tanto as prescrições legais. Assim sendo, em se tratando de atos administrativos engendrados no 

curso de procedimento de avaliação, como no caso dos autos, o Judiciário não pode atribuir-se o papel da banca 

examinadora para dizer se tal ou qual questão foi respondida a contento, ou que esta ou aquela questão poderia ter mais 

de uma resposta, sendo-lhe vedado rever os critérios adotados na correção das provas, salvo, evidentemente, nas 

situações de manifesta inconstitucionalidade ou ilegalidade. A atuação jurisdicional, portanto, somente seria legítima 

nas hipóteses em que os quesitos estão formulados de forma inadequada, dando margem à divergência de entendimento 

ou quando se revelem incoerentes e absurdos. Não é o que se observa no caso em tela.No caso em tela, a parte-

impetrante pretende ver anulada a questão de nº. 73 do 140º Exame de Ordem, em razão de suposto vício de elaboração. 

Consoante caderno de questões juntado às fls. 37/50, o enunciado da questão nº. 73 (Direito do Trabalho) propõe que o 

candidato assinale a opção correta no que se refere ao acordo intrajornada. O gabarito oficial aponta como correta a 

alternativa d, qual seja, Mediante acordo escrito ou contrato coletivo, a duração do intervalo intrajornada pode ser 

superior a duas horas. No entender da impetrante, o enunciado da questão em comento não guarda pertinência com a 

alternativa apontada como correta, já que aquele trata de acordo intrajornada, enquanto esta dispõe sobre o intervalo 

intrajornada. Pondera que acordo e intervalo não se confundem, alegando que com a redação do enunciado tal como 

constou do caderno de questões, não era possível ao candidato concluir pela alternativa apontada como correta.O tema 

pertinente à questão impugnada encontra-se disciplinado no artigo 71 da CLT, que assim dispõe em seu caput: em 

qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para 

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em 

contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas, sendo este o dispositivo legal que justificou a alternativa dada por 

correta. Entendo que a alegação da parte-impetrante não se sustenta posto que uma leitura atenta da questão (enunciado 

e alternativas) evidencia que o instituto em debate é o do intervalo intrajornada ao qual todas as alternativas fizeram 

menção expressa. Ademais, o que se exigia do examinando era a identificação da proposição correta entre as 

alternativas lançadas. Tendo em vista que as quatro alternativas trataram do intervalo intrajornada, não vejo como a 

redação do enunciado tal como constou no caderno de questões pudesse influenciar a opção do candidato em sentido 

diverso. Assim, não vejo a alegada inadequação ou incoerência do enunciado e quesitos referentes à questão impugnada 

de forma a dar margem a divergência de entendimento, de modo a justificar a intervenção do Poder Judiciário na 

decisão administrativa combatida que, repito, só pode ser admitida em situações excepcionais.Portanto, não restou 

demonstrada a existência de irregularidades, seja nos critérios de correção das provas adotados pela autoridade 

impetrada, seja na observância das regras contidas no Edital do 140º Exame da Ordem, de modo que sua alteração, 

como pretende a impetrante, implicaria ofensa ao princípio da isonomia.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

demanda, DENEGANDO A ORDEM. Honorários advocatícios indevidos, diante das Súmulas dos Egrégios Tribunais 

Superiores. Custas ex lege.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I. 
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0009070-06.2010.403.6100 - POLIMIX CONCRETO LTDA(SP102774 - LUCIANI RIQUENA CALDAS E 

SP255876A - ADILSON DE CASTRO JUNIOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 

OSASCO-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM OSASCO - SP 

Manifeste-se a parte-impetrante sobre a subsistência de seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista as 

informações prestadas às fls. 197/221 e 224/228, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 5454 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0063441-97.2000.403.0399 (2000.03.99.063441-1) - MARIA TEREZA DE FRANCA CASTRO(SP087559 - PAULO 

NELSON DO REGO) X UNIAO FEDERAL(SP012463 - FRANCISCO ANTONIO DE BARROS) 

Fls. 312: Tendo em vista o tempo transcorrido, concedo prazo de 15(quinze) dias para a autora cumprir o despacho 

anterior.Tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional 62/2009, parág. 10º, solicite-se à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30(trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos 

que preencham as condições estabelecidas no parág. 9º.Havendo débito(s) passível(is) de compensação, apresente o 

valor atualizado até a data da conta aprovada para fins de expedição do ofício requisitório.Decorrido o prazo supra, 

expeça-se o referido ofício.Int.-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0086254-68.1992.403.6100 (92.0086254-3) - CATINTA - CASA DAS TINTAS LTDA(SP050624 - JORGE 

GONSALES BADIN E SP018356 - INES DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(SP127061 - SERGIO LUIZ 

RODRIGUES) X CATINTA - CASA DAS TINTAS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a concordância das partes com relação ao novo cálculo apresentado, requeira o autor o quê de direito, 

devendo para a expedição de ofício requisitório fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o 

número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. Após, tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional 

62/2009, art. 100, parag. 10°, solicite-se à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de 

perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no parag. 9°. 

Havendo débito(s) passível(is) de compensação, apresente o valor atualizado até a data da conta aprovada para fins de 

expedição do ofício requisitório. Decorrido o prazo supra, expeça-se o referido ofício, com os dados constantes nos 

autos. Int. Fls. 229: Vistos em inspeção. Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, 

combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 

206 - Execução contra a Fazenda Pública. Quando em termos, tornem os autos conclusos para a tramitação regular do 

feito. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 5455 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0008971-07.2008.403.6100 (2008.61.00.008971-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE 

ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO 

CRECI 2 REGIAO(SP203552 - SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES) X MARIA ANGELA PONCHIO 

VIZZARI PODEROSO(SP121331 - JOSE ROBERTO HONORATO) X NORMA PONCHIO VIZZARI(SP272183 - 

PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA E SP121331 - JOSE ROBERTO HONORATO E SP092598A - 

PAULO HUGO SCHERER) 

Tendo em vista a readequação da pauta cancelo a audiência anteriormente agendada para o dia 12/05/2010 e redesigno-

a para o dia 23/06/2010 às 15 horas. Int. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE  

Em virtude da Portaria nº 14/2010 disponibilizaada no DOE em 17/05/2010,que designou dia 14 a 18/06/2010 

para INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA,os autos em carga com Sr(s). Advogados deverão ser devolvidos até 

10/06/2010. 

 

Expediente Nº 9660 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0028181-06.1992.403.6100 (92.0028181-8) - HELENA DE SOUZA RODRIGUES(SP015232 - JULIO VIEIRA 
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BOMFIM E SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BONFIM) X UNIAO FEDERAL(SP146217 - NATASCHA 

MACHADO FRACALANZA E Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X HOMERO CESARIO DE 

OLIVEIRA X LUISA CESARIO DE OLIVEIRA X CELIA GUIMARAES PARISOTTO(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI E SP096225 - MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI) 

Aceito a conclusão e converto o julgamento em diligência. Designo Audiência de Conciliação a ser realizada na sede 

deste Juízo, no dia 17/08/2010, às 15:00 horas, intimando-se as partes pessoalmente. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 7120 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0742032-18.1985.403.6100 (00.0742032-3) - NICOLINO BARINI - ESPOLIO X ZELIA BONDESAN 

BARINI(SP165513 - VALÉRIA BARINI DE SANTIS E SP036166 - LUIZ SIMOES POLACO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP219732 - MARCELO FERREIRA DE 

CAMARGO E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES 

DE ARAUJO) 

1- Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão da inventariante ZÉLIA BONDESAN BARINI - CPF 783.246.968-

49 no polo ativo, bem como a retificação do autor para Espólio de Nicolino Barini.2- Após, cumpram-se as 

determinações de fls.1616.ELABORADA A MINUTA DE REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR - FL.1618Nos 

termos do despacho de fls. 1616: ... Intimem-se as partes a manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do 

artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. ... 

 

0020469-38.1987.403.6100 (87.0020469-2) - FRANCISCO CARENO E CIA/ LTDA.(SP027621 - PAULO 

ARMANDO DA SILVA VILLELA E SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Diga a parte autora, no silêncio, ao arquivo.  

 

0005462-69.1988.403.6100 (88.0005462-5) - RODOVIARIO UBERABA LTDA(SP071208 - RODNEY 

BARBIERATO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Ciência à parte autora sobre a realização da penhora. Publique-se fl. 125. Solicite-se ao juízo a remessa de dados da 

conta corrente, agência e nome da instituição financeira para transferência do numerário, se houver depósito nos autos, 

caso exista só o crédito, aguarde-se a solicitação do juízo da penhora.  

 

0014582-39.1988.403.6100 (88.0014582-5) - ALBERTO CARRARI X ALBERTO GERARDELLI X ALTAIR 

BALIEIRO X AMAURI RIBEIRO X ANTONIO JULIO DOS SANTOS X ARGEMIRO JACOB X BALTHAZAR 

BASTOS X CLAUDIO INGANNAMORTE X CAETANO PORFINO NETO X CRISTINA APARECIDA SIQUEIRA 

X FELICIO NIGRO X FRANCISCO MATARAZZO X FRANCISCO NATAL X FREDDY ESCALANTE 

JUSTINIANO X HEITOR BENTO PAVAO X ISAQUE CARDOSO DOURADO X LJUBOMIR A MALANDRIN X 

LUCIANO GIAFAROV X LUIZ NEMESIO X MARIA EMILIA ESCALEIRA X MARLENE MACEDO COSTA X 

MILTON CARDOSO DOS SANTOS X MILTON FERNANDES BALIEIRO X PEDRO JOSE DE BARROS X 

RODINEI LAPIETRA X SILVIA MARIA ARANHA MATARAZZO X SUELY MORAES ARRA X SHIELA MAY 

SMITH(Proc. SERGIO MORAES CANTAL E Proc. JOSE MAURO MARQUES E SP098105 - TEODORINHA 

SETTI DE ABREU TONDIN) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP033004 - TANIA 

MERCIA RANDAZZO SODRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL(SP018675 - NOBUO KIHARA) 

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias, no silêncio ao arquivo.  

 

0009249-72.1989.403.6100 (89.0009249-9) - JOSE VICTOR BONATELLI X ANTONIO WANDERLEY MIGUEL X 

JOSE DIAS LELES X WALDEMAR GIUSTI X ILSON OSMAR BOFFETE(SP044865 - ITAGIBA FLORES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Oficie-se ao TRF e à CEF solicitando o retorno dos valores depositados às fls. 166/171 aos cofres da União em razão da 

ocorrência da prescrição intercorrente, conforme decisão transitada em julgado.Após abram-se vistas à União e 

publique-se.Nada sendo requerido em cinco dias, ao arquivo com baixa na distribuição. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 146/1018 

0734588-21.1991.403.6100 (91.0734588-7) - DALILA HELENA MOURA CARDOSO X DAVID ROSA X JOAO 

ALFREDO JARDIM X TARCISIO ALBERTO CONTI X ANDREIA YUKIE NONOGAKI X ROSANIA GIARDINA 

SEPULVEDA X FRANCISCO AUGUSTO FILHO X CEZAR PEREZ COUTO X AILTON ROSA BONFIM X 

CECILIA MISAKO NOGI X PAULO ROBERTO DA SILVA X ALDECIR PASCOTTO X HERALDO CAMPOS 

DA SILVA PINTO X GRACIANO DOS SANTOS BATISTA X ANTONIO VERZOLLA- ESPOLIO X DALVA 

GREGORIO FREDE X SHIRLEY NAVARRO GARCIA X JOSE CARLOS LOURENCO - ESPOLIO X SANDRA 

MARA VERZOLLA(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

1- Elaborem-se minutas RPV relativas aos autores cujos CPF estejam regulares, com base na conta de fls. 298 e 

seguintes trasladadas dos Embargos, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos 

respectivos pagamentos. 2- Intimem-se as partes a manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 

da Resolução nº 559/2007, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal.3- Não havendo oposiçao, após a 

transmissão dos RPV/PRC pela rotina PRAC aguardem pelo pagamento em arquivo. 4- Tendo em vista o tempo já 

decorrido, concedo à parte autora o prazo adicional de 5 (cinco) dias para cumprimento de despacho de fls. 329, sob 

pena de arquivamento. Int. ELABORADAS MINUTAS - CIÊNCIA ÀS PARTES - PRAZO 05 DIAS. 

 

0007801-59.1992.403.6100 (92.0007801-0) - SONIA MARIA MAGNOLI X FLAVIO BRAGA DE ANDRADE X 

ARIOVALDO FIORDA ANDRADE X CLARICE PARRA X MALVINA PRAXEDES PEREZ X AUGUSTO 

VICTORINO X RENE GUEDES DE OLIVEIRA X JOSE ALVES FILHO X JOAO CARLOS WIRKUS X WALTER 

DUTRA AMARAL X ROBERTO EDUARDO BRUNO CENTURION X JAERT JACO SOBANSKI X TOCHIYUKI 

NAKACHIMA X ODETTE JULIANI PIRES X MARIA IRACEMA MESQUITA DE CAMARGO NEVES X 

FRANCISCO OMIR NOGUEIRA X FRANCISCO GONCALVES X CARLOS PEREIRA DE MAGALHAES 

NETO(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP124443 - 

FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO 

FORTES E Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

CIÊNCIA ÀS PARTES DAS MINUTAS ELABORADAS, nos termos dos itens 2 e seguintes do despacho de fls. 469: 

2- Após, elaborem-se as minutas de requisitórios e intimem-se as partes a manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, 

nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal.3- Tendo 

em vista que, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c artigo 21, da Resolução 559/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia 

(após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, manifeste-se a requerida sobre a liberação dos 

valores.4- Não havendo oposiçao, venham os autos conclusos para a transmissão dos RPV/PRC pela rotina PRAC 

aguardem pelo pagamento em Secretaria. ... 

 

0007855-25.1992.403.6100 (92.0007855-9) - CARLOS ALBERTO GIARDINI X CLAUDIO MARTINS DOMENES 

X FLORISVAL JARDINI X HENRIQUE ROSA X JAIRO DE LIMA X JOAO ADELINO DE ABREU MOURA X 

JOAO ALVES DE MOURA X JOSE CARLOS MANFREDINI X JOSE CARLOS SILVANO X JOSE DE 

OLIVEIRA SILVA X JOSE OLYNTHO DE SOUZA X LUCIA MARIA RIBEIRO P SILVA X MARIA HELOISA 

MANFREDINI X MARIA LUIZA DE MOURA PRAGER X MARIA PEREIRA CALISTO CORTEZ DE ALMEIDA 

X NEIDE SOUSA X OBISVALDO CORREA X OSMAR DE ALMEIDA X SAMUEL DIAS LEITE X PAULO DE 

ALMEIDA GOMES X VALTER ABRAO SIMOES MACHADO(SP033508 - LUIZ ANTONIO TOLOMEI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

1- Elaborem-se minutas de Requisitório Complementar conforme planilha de fls.301, sendo que os valores serão objeto 

de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos pagamentos.2- Intimem-se as partes a manifestar-se, em 05 

dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de junho de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.3- Tendo em vista que, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c artigo 21, da Resolução 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou 

de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, manifeste-se a requerida 

sobre a liberação dos valores.4- Não havendo oposiçao, após a transmissão dos RPV aguardem pelo pagamento em 

arquivo. Int.  

 

0012228-02.1992.403.6100 (92.0012228-0) - ELISA LEONOR TOME ZABISKY X SILVIO BRICARELLO X 

JORGE VIYUELA PEREZ X CLAUDIONOR APAREDCIDO RITONDALE X NEIDE NOBUKO ITAGAWA X 

JOZIMAR GERALDO LUCAS X MARCOS REOLO DA SILVA X IOSHISABURO HIRAKAWA X CELSO JOSE 

MARTINS GALINA X JULIANA DE SAN JOSE VIEIRA X AKIRA HAKAMADA X MARIA TEREZA PIAI X 

MARIANGELA VASCONCELLOS MICHELOTTI X DANTE FILENTI X ROBERTO JOSE IANNICELLI X 

JOZEF ENGELBERG X JORGE ANTONIO DE MIRANDA JORDAO X DENISE FERREIRA DE LIMA X LUIS 

WASHINGTON MOREIRA FONSECA(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP113345 - DULCE SOARES 

PONTES LIMA E SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES E SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Fls. 530/562: Manifestem-se as partes sobre os cálculos do Contador Judicial, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0015252-38.1992.403.6100 (92.0015252-0) - JOAO BAPTISTA SABBATINI FILHO X CLEONICE APARECIDA 
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DE JESUS SABBATINI X HILDA KRUM(SP110493 - LUSIA DOLOROSA RODRIGUES E SP066074 - CLEIZE 

CIPOLLI E SP042928 - MARA JOSE FURLAN MIGUEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA 

NAKANDAKARI GOYA E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

1- Elaborem-se minutas de Requisitório/Precatório conforme cálculo, Sentença e Acórdão trasladados dos Embargos, 

sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos pagamentos.2- Intimem-se 

as partes a manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de 

junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal.3- Tendo em vista que, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c 

artigo 21, da Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor 

(após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, 

manifeste-se a requerida sobre a liberação dos valores.4- Anoto que para o recebimento de valores relativos a 

Precatórios será necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o recebimento direto na instituição 

financeira.5- Não havendo oposiçao, após a transmissão dos RPV/PRC pela rotina PRAC aguardem pelo pagamento em 

arquivo. Int. -(CIÊNCIA DA ELABORAÇÃO DAS MINUTAS : MANIFESTEM-SE SOBRE SEU TEOR)- 

 

0062706-14.1992.403.6100 (92.0062706-4) - REAL DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA(SP077001 - MARIA 

APARECIDA DIAS PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - 

ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Intime-se à CEF, mediante correio eletrônico, para que transfira os valores da contas relacionadas abaixo para uma 

conta a ser aberta à disposição do Juízo da Comarca de Votuporanga - Serviço Anexo das Fazendas, agência 0364 

(Caixa Econômica Federal de Votuporanga) vinculada à Execução Fiscal nº 2269/2000(664.01.2000.014859-8/000000-

000).Comunique-se o Juízo solicitante do teor deste despacho, por correio eletrônico.Contas e valores a serem 

transferidos: 1181.005.48500150-0 - Valor: 22.050,90 em 31/07/2007 e R$ 4,72 em 03/08/2007; 1181.005.50338938-1 

- Valor: R$ 2.722,30 em 21/01/2008.Ciência às partes.Int. 

 

0069365-39.1992.403.6100 (92.0069365-2) - EDSON GARRIDO ORENES X ADOLPHO BENEDICTO PIZII X 

RINALDO RIVETTI NETO(SP056276 - MARLENE SALOMAO E SP045041P - BEATRIZ SILVESTRE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Retornaram os autos do Contador. Ciência às partes, conforme despacho de fls.  

 

0077208-55.1992.403.6100 (92.0077208-0) - TAPERA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP200792 - 

DANIELA ROSEMARE SHIROMA HAYAZAKI E SP098385 - ROBINSON VIEIRA E SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) 

1- Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, relativamente ao resultado obtido através do Sistema Bacenjud, 

conforme comprovante retro juntado.2- Nada sendo requerido, aguardem em arquivo o pagamento da requisitório 

referente aos honorários da patrona da parte autora. Int./ 

 

0028973-86.1994.403.6100 (94.0028973-1) - DZ COML/ LTDA(SP034885 - ANTONIO CARLOS RIZEQUE 

MALUFE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 213 - SERGIO BUENO E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) 

Retornaram os autos do Contador. Ciência às partes, conforme despacho de fls.  

 

0026930-35.2001.403.6100 (2001.61.00.026930-4) - RODOVIA PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM 

LTDA(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS) X INSS/FAZENDA(SP172521 - PAULO ROBERTO 

GOMES DE ARAUJO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - 

LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP105557 - DANIEL 

MARCELO WERKHAIZER CANTELMO E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X 

APEX - AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL(DF011460 - CARLOS EDUARDO 

CAPARELLI) 

Defiro o requerido pela PFN, visto que não houve pagamento, intime-se a autora, através do seu procurador, para que 

indique bens passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.Após, diga a PFN em 10 (dez) dias, 

sob pena de arquivamento. 

 

0020471-36.2009.403.6100 (2009.61.00.020471-0) - MARIA REGINA SLOMPARIM X CHRISTINA CERQUEIRA 

JORDAO RIBEIRO X RITA CRISTINA AGOSTINHO X MARY ROSE DE ARRUDA MENDES X SANDRA 

REGINA BERTONCINI GONCALEZ(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a suspenção da ação até o julgamento da ação coletiva 2010.61.00.03678-5 nos termos do artigo 104 do CDC, 

devendo a parte autora informar nos autos. Publique-se e dê-se vista à AGU. Permaneça em Secretaria.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0008185-94.2007.403.6100 (2007.61.00.008185-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0069365-39.1992.403.6100 (92.0069365-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE 

DA ROSA) X EDSON GARRIDO ORENES X ADOLPHO BENEDICTO PIZII X RINALDO RIVETTI 

NETO(SP056276 - MARLENE SALOMAO E SP045041P - BEATRIZ SILVESTRE) 

Retornaram os autos do Contador. Ciência às partes, conforme despacho de fls.  
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0013738-88.2008.403.6100 (2008.61.00.013738-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036589-83.1992.403.6100 (92.0036589-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA NAKANDAKARI GOYA) X 

ANICETO MACHADO X DILCEU VIEIRA(SP075153 - MILTON MIRANDA) 

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 33/37, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

0009490-45.2009.403.6100 (2009.61.00.009490-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028973-86.1994.403.6100 (94.0028973-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 213 - SERGIO BUENO E Proc. 1135 - PAULA 

NAKANDAKARI GOYA E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X DZ COML/ LTDA(SP034885 - 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE) 

Retornaram os autos do Contador. Ciência às partes, conforme despacho de fls.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0005581-10.2000.403.6100 (2000.61.00.005581-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014582-39.1988.403.6100 (88.0014582-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X 

ALBERTO CARRARI X ALBERTO GERARDELLI X ALTAIR BALIEIRO X AMAURI RIBEIRO X ANTONIO 

JULIO DOS SANTOS X ARGEMIRO JACOB X BALTHAZAR BASTOS X CLAUDIO INGANNAMORTE X 

CAETANO PORFINO NETO X CRISTINA APARECIDA SIQUEIRA X FELICIO NIGRO X FRANCISCO 

MATARAZZO X FRANCISCO NATAL X FREDDY ESCALANTE JUSTINIANO X HEITOR BENTO PAVAO X 

ISAQUE CARDOSO DOURADO X LJUBOMIR A MALANDRIN X LUCIANO GIAFAROV X LUIZ NEMESIO X 

MARIA EMILIA ESCALEIRA X MARLENE MACEDO COSTA X MILTON CARDOSO DOS SANTOS X 

MILTON FERNANDES BALIEIRO X PEDRO JOSE DE BARROS X RODINEI LAPIETRA X SILVIA MARIA 

ARANHA MATARAZZO X SUELY MORAES ARRA X SHIELA MAY SMITH(Proc. SERGIO MORAES 

CANTAL E Proc. JOSE MAURO MARQUES E SP098105 - TEODORINHA SETTI DE ABREU TONDIN) 

Manifestem-se as partes no prazo de 10(dez) dias, no silêncio ao arquivo.  

 

0017680-41.2002.403.6100 (2002.61.00.017680-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020469-38.1987.403.6100 (87.0020469-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 785 - ROGERIO CANGUSSU DANTAS 

CACHICHI) X FRANCISCO CARENO E CIA/ LTDA.(SP027621 - PAULO ARMANDO DA SILVA VILLELA E 

SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) 

Reconsidero em parte o despacho retro. Diga a parte autora em 10(dez) dias, no silêncio, ao arquivo.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0046613-15.1988.403.6100 (88.0046613-3) - YOKOGAWA ELETRICA DO BRASIL IND/ E COM/ 

LTDA(SP039006 - ANTONIO LOPES MUNIZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ante o provimento do recurso, conforme fls. 235, defiro o requerido pela PFN, expeça-se ofício de conversão no código 

2810, relativo aos valores de fl. 257. Intime-se as partes e arquivem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0704611-81.1991.403.6100 (91.0704611-1) - DISSOLTEX IND/ QUIMICA LTDA(SP023487 - DOMINGOS DE 

TORRE) X UNIAO FEDERAL 

Anote-se a penhora/arresto ou reserva de numerário requisitada pelo Juiz, no rosto dos autos. Solicite-se ao Juízo a 

remessa de dados da conta corrente, agência e nome da instituição financeira para transferência do numerário, se houver 

depósito nos autos, caso exista só o crédito, aguarde-se a solicitação do juízo da penhora. Se não for solicitado a 

transferência, a fim de que cumpra a Resolução 559/2007 do Conselho de Justiça Federal, informe à CEF, intimando-a 

para que bloqueie os valores da conta precatório, mediante correio eletrônico forme-se a CEF, oportunamente.Havendo 

solicitação das partes para abertura da conta nos termos da lei 9.703/98, deverá ser informado o Código da Receita - 

tributo, CNPJ, número do processo ao qual a conta será vinculada, valor e data do crédito penhorado/ arrestado 

compatível com a data do(s) depósito(s) oriundo do precatório. Não sendo informado os dados indicados, ao arquivo. 

Ciência às partes. 

 

Expediente Nº 7187 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0026912-34.1989.403.6100 (89.0026912-7) - PAULO IRINEU GALLETTI SILINGARD X CECILIA GALETA X 

ANTONIO CARLOS MATIOLI DE SOUZA X ROSELI VIEIRA MATIOLI DE SOUZA X ANTONIO CARLOS 

DOS SANTOS ARANTES X DIRCE RIBEIRO MIGUEL(SP098661 - MARINO MENDES E SP081272 - 

ARNALDO APARECIDO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

FLS. 242: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Após, vista a União Federal (PFN).No 

silêncio, ao arquivo.Int. 

 

0033776-88.1989.403.6100 (89.0033776-9) - OSMAR CHIMELLO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 
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SP056894 - LUZIA PIACENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto a instituição financeira, referente ao depósito de 

26/06/2009, visto tratar-se de RPV - Requisitório de Pequeno Valor (valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Anoto 

que eventuais valores depositados a título de Ofício Precatório, com valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos 

ou mesmo inferiores, desde que se refiram a Precatório Complementar, só poderão ser levantados mediante a expedição 

de alvará, ficando vedado o recebimento direto na instituição financeira. Após a publicação, nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int.  

 

0033783-80.1989.403.6100 (89.0033783-1) - LINDOLFO CELESTINO BORGES(SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - 

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

1- Expeça(m)-se RPV/PRC Eletrônico(s), nos moldes determinados pela Resolução nº 154/2006 e com base na conta de 

fls. 169, conforme sentença/acordão/com a qual concordaram as partes. 2- Tendo em vista que, nos termos do artigo 17, 

parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c artigo 21, da Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal , os depósitos relativo às 

requisições de pequeno valor (expedidas a partir de 01/01/2005), e/ou precatórios de natureza alimentícia (autuados 

após 01/07/2004) serão depositados a ordem do beneficiário e não do juízo, dê-se ciência à parte ré para manifestar-se 

sobre a liberação dos valores. 3- Nada sendo requerido, após a transmissão do(s) Ofício(s) pela rotina PRAC, aguarde-

se pelo pagamento no arquivo.Int.  

 

0040756-17.1990.403.6100 (90.0040756-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037941-

47.1990.403.6100 (90.0037941-5)) IND/ E COM/ DE MANUFATURADOS VISON LTDA(SP021887 - MARIA 

CECILIA BERTACCHI E SP037847 - BRENO TONON E SP257500 - REJANE AZEVEDO DE QUEIROZ HYODO 

E SP085679 - FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E 

Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para comprovar o pagamento do saldo referente aos honorários de 

sucumbência devidos à União.Após, dê-se vista à PFN e arquivem-se os autos.Int. 

 

0707247-20.1991.403.6100 (91.0707247-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0694841-

64.1991.403.6100 (91.0694841-3)) NOVELLI IND/ E COM/ DE VENTILADORES LTDA(SP111567 - JOSE 

CARLOS BUCH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES E SP172521 - PAULO 

ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Solicite-se ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Catanduva a remessa de dados da conta corrente, agência e nome 

da instituição financeira, por correio eletrônico, para a transferência do numerário depositado nos autos originário do 

pagamento do precatório 200603000624718. Se não for solicitado a transferência, a fim de que cumpra a Resolução 

559/2007 do Conselho de Justiça Federal, informe à CEF, intimando-a para que bloqueie os valores da conta precatório, 

mediante correio eletrônico informe-se a CEF, oportunamente. Havendo solicitação das partes para abertura da conta 

nos termos da lei 9.703/98, deverá ser informado o Código da Receita - tributo, CNPJ, número do processo ao qual a 

conta será vinculada, valor e data do crédito penhorado/ arrestado compatível com a data do(s) depósito(s) oriundo do 

precatório. Não sendo informado os dados indicados, ao arquivo. Comunique-se, por correio eletrônico, o Juízo da 9ª 

Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo que os valores depositados nos autos em favor da autora serão 

transferidos para o Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Catanduva, onde corre o processo de Falência da 

mesma.Ciência às partes.  

 

0719773-19.1991.403.6100 (91.0719773-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0709586-

49.1991.403.6100 (91.0709586-4)) ISO-TUBO ISOLANTES ELETRICOS LTDA(SP062768B - DOMINGOS 

ANTONIO CIARLARIELLO E SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Fls. 259: Anote-se a penhora/arresto ou reserva de numerário requisitada pelo Juiz, no rosto dos autos.Tendo em vista as 

penhoras efetivadas às fls. 211 e 259, oriundas dos processos 00537200726102000 e 02294200426102001, originários 

da 1ª Vara do Trabalho de Diadema, oficie-se à CEF para que transfira os valores das contas 1181.005.50337695-6 e 

1181.005.50484446-5 para uma conta a ser aberta à ordem do referido Juízo, na agência PAB da CEF da Justiça do 

Trabalho de Diadema. Comunique-se o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Diadema do teor deste despacho por correio 

eletrônico. Aguarde-se o restante do pagamento do precatório em arquivo. Ciência às partes. 

 

0719965-49.1991.403.6100 (91.0719965-1) - JOAO GUERREIRO GUTIERREZ X IVAN GUIMARAES DOS 

SANTOS X MARCOS TEODORO X EVARISTO APARECIDO DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO 

CARAMANO(SP059244 - DAISY MARA BALLOCK E SP079481 - APARECIDA MARGARIDA DE MORAES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Recebo a conclusão nesta data. Dê-se vista à União Federal ( PFN).  

 

0005985-42.1992.403.6100 (92.0005985-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0728227-

85.1991.403.6100 (91.0728227-3)) ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA(SP078272 - JOAO EDUARDO NEGRAO 

DE CAMPOS E SP154060 - ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX E SP084241 - DOUGLAS GIOVANNINI) X 
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UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Diga a parte autora em 10(dez) dias. Após, vista à PFN pelo mesmo prazo. Nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

0039285-92.1992.403.6100 (92.0039285-7) - CAETANO SANTIAGO COLLE MUNHOZ X LAZARO DOS 

SANTOS SOUZA X DANIEL BRAZ X KENSSUKE SAITO X GRATIAN MILOS AMBROZ X OSMAR DURCI X 

ISAMU SUZUKI X JESSY MARQUES SIMOES DE PAIVA X ALCEU CARLOS DE ALMEIDA X 

CONSTRUTORA AMENI LTDA(SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1145 - EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA) 

1- Visto que foi regularizada a representação processual dos autores, anotem-se as alterações no sistema ARDA e 

elaborem-se minutas de Requisitório conforme cálculo e Sentença trasladados dos Embargos, sendo que os valores 

serão objeto de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos pagamentos. 2- Intimem-se as partes a 

manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de junho de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal.3- Tendo em vista que, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c artigo 21, da 

Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 

01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, manifeste-se 

a requerida sobre a liberação dos valores.4- Não havendo oposiçao, após a transmissão dos RPV/PRC pela rotina PRAC 

aguardem pelo pagamento em arquivo. Int.  

 

0045350-06.1992.403.6100 (92.0045350-3) - ANICETO FERREIRA LOPES X NELSON FERREIRA LOPES X 

LUIZ ROBERTO RIBEIRO(SP066940 - ANA MARIA PAPPACENA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - 

ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

1- Elaborem-se minutas de Requisitório conforme cálculo, Sentença e Acórdão trasladados dos Embargos, sendo que os 

valores serão objeto de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos pagamentos.2- Intimem-se as partes a 

manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de junho de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal.3- Tendo em vista que, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c artigo 21, da 

Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor (após de 

01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, manifeste-se 

a requerida sobre a liberação dos valores.4- Anoto que para o recebimento de valores relativos a Precatórios será 

necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o recebimento direto na instituição financeira.5- Não 

havendo oposiçao, após a transmissão dos RPV/PRC pela rotina PRAC aguardem pelo pagamento em arquivo. Int.  

 

0015757-92.1993.403.6100 (93.0015757-4) - THYSSEN HUELLER LTDA(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE 

BOER E SP111878 - CARMEN CECILIA DA COSTA NOGUEIRA E Proc. FRANCISCO FLORENCE E Proc. 

BEATE CHISTINE BOLTZ MATOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Trata-se de ação de rito ordinário em que a autora obteve título para repetição de valores recolhidos indevidamente a 

título de FINSOCIAL.Após o trânsito em julgado a parte autora requereu a compensação tributária do indébito com 

contribuições da mesma espécie, sendo tal pedido indeferido.A parte autora agravou e prosseguiu na execução do 

julgado nos termos do artigo 730 do CPC.Os embargos foram julgados improcedentes com a condenação da embargante 

em honorários em 10% sobre o valor dos embargos, com acolhimento dos cálculos da contadoria às fls. 49/52 dos 

embargos.A PFN apelou em relação aos índices estabelecidos na sentença de 42,72% e 84,32%, os autos foram 

remetidos à segunda instância.Sobreveio a decisão definitiva do agravo, autorizando a compensação dos valores 

discutidos nos autos.A parte autora renunciou à execução do título judicial, a fim de habilitar seu crédito em 

procedimento perante a Receita Federal, a PFN concordou e o processo foi extinto sem julgamento de mérito.DecidoO 

requerimento da autora foi claro no sentido de renunciar à execução do título a fim de habilitar seu crédito 

administrativamente, portanto, não atinge os honorários advocatícios, pois pertencem ao advogado.Assim, prossiga-se 

com a execução dos honorários da ação principal.Cite-se e intime-se a PFN para fins do artigo 730 do CPC, pelos 

cálculos de fl. 253/255. 

 

0018322-87.1997.403.6100 (97.0018322-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013291-

86.1997.403.6100 (97.0013291-9)) ASCW CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA X TECCONIN 

ENGENHARIA S/C LTDA X MARKO CONSULTORIA S/C LTDA X SILVA NUNES & NUNES DE MORAES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP106995 - ANDREA DALLA DEA NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

413 - SERGIO GOMES AYALA) 

Após o cumprimento do determinado nos autos da medida cautelar, ao arquivo.  

 

0001931-86.1999.403.6100 (1999.61.00.001931-5) - AILTON APARECIDO OLIVO X MADALENA HISAE FUDO 

X LUIZ MAURO VITTI X JOSE ROMUALDO DE PAULI X PAULO CESAR BLINI(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) 

1- Elaborem-se minutas de Requisitório/Precatório conforme cálculo, Sentença e Acórdão trasladados dos Embargos, 

sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos pagamentos.2- Intimem-se 

as partes a manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, de 26 de 

junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal.3- Tendo em vista que, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c 
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artigo 21, da Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às requisições de pequeno valor 

(após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão depositados à disposição do beneficiário, 

manifeste-se a requerida sobre a liberação dos valores.4- Anoto que para o recebimento de valores relativos a 

Precatórios será necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o recebimento direto na instituição 

financeira.5- Não havendo oposiçao, após a transmissão dos RPV/PRC pela rotina PRAC aguardem pelo pagamento em 

arquivo. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0017682-11.2002.403.6100 (2002.61.00.017682-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015757-92.1993.403.6100 (93.0015757-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 785 - ROGERIO CANGUSSU DANTAS 

CACHICHI) X THYSSEN HUELLER LTDA(SP111878 - CARMEN CECILIA DA COSTA NOGUEIRA E Proc. 

FRANCISCO FLORENCE E Proc. BEATE CHISTINE BOLTZ MATOS) 

Os embargos foram julgados improcedentes com a condenação da embargante em honorários em 10% sobre o valor dos 

embargos, com acolhimento dos cálculos da contadoria às fls. 49/52 dos embargos.Os autos foram remetidos ao TRF/3ª 

Região para apreciação da apelação da PFN, sendo que à fl. 116, a parte autora renunciou à execução do título judicial, 

a fim de habilitar seu crédito em procedimento perante a Receita Federal, a PFN concordou e o processo foi extinto sem 

julgamento de mérito, sem condenação em honorários advocatícios.Portanto, não há honorários a serem executados 

nesta ação.Ao arquivo.Dê-se vista à PFN, após, ao arquivo. 

 

0011961-73.2005.403.6100 (2005.61.00.011961-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0719965-49.1991.403.6100 (91.0719965-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. JULIO CESAR DE MOURA OLIVEIRA) X 

JOAO GUERREIRO GUTIERREZ X IVAN GUIMARAES DOS SANTOS X MARCOS TEODORO X EVARISTO 

APARECIDO DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO CARAMANO(SP059244 - DAISY MARA BALLOCK E 

SP079481 - APARECIDA MARGARIDA DE MORAES) 

Recebo a conclusão nesta data. Traslade-se para os autos da Ação Ordinário, 91.719965-1, cópias do acórdão e trâsito 

em julgado, de fls. 107/116. (13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, 

quanto ao cumprimento das sentenças, nos termos abaixo: Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de 

quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido 

de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta 

Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no 

prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, 

nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0016025-29.2005.403.6100 (2005.61.00.016025-7) - BANCO INTERCAP S/A(SP120084 - FERNANDO LOESER) X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Mantenho a decisão de fls. 796, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ciência às partes. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0013291-86.1997.403.6100 (97.0013291-9) - ASOW CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA X TECCONIN 

ENGENHARIA S/C LTDA X MARKO CONSUTORIA S/C LTDA X SILVA NUNES & NUNES DE MORAES 

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP079344 - CECILIA MARIA NUNES DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Remunere-se a partir de fl. 317. Os autores obtiveram decisão liminar para proceder o recolhimento do COFINS, sendo 

que na sentença de fl. 77 ficou determinado a conversão integral em renda da União , caso a requerente fosse vencida na 

ação principal, o que de fato ocorreu. Assim, tendo em vista que o requerido pelas partes já foi decidido nos autos, 

indefiro o pedido da requerente. O ofício de conversão foi expedido, tendo a CEF solicitado esclarecimentos sobre os 

depósitos realizados após a Lei 9703/98. Oficie-se a CEF, com cópia dos ofícios de fl.108 destes autos e 107 dos autos 

97.18322-0 solicitando a conversão por DARF e transformação de pagamentos definitivos dos depósitos, conforme 

depositados antes ou depois da referida lei. Publique-se, após o cumprimento, dê-se vista à PFN e arquivem-se.  

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0010257-88.2006.403.6100 (2006.61.00.010257-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015757-92.1993.403.6100 (93.0015757-4)) THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEMS LIMITADA(SP017980 - 

PERCIO MARTIN MANCEBO E SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E SP246240 - BRUNO 

SPINARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1145 - EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA) 

1. Aguarde-se o determinado nos autos em apenso, após, aop arquivo.  

 

Expediente Nº 7209 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0015729-61.1992.403.6100 (92.0015729-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0734563-

08.1991.403.6100 (91.0734563-1)) BELOIT INDUSTRIAL LTDA(SP045111 - JOSE CARLOS ANTONIO) X 
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CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ 

DE SAMPAIO E SP113806 - LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI E SP103423 - LUIS RICARDO MARCONDES 

MARTINS) 

Às fls. 337 consta petição em que o patrono dos autores informa não representá-los há mais de dez anos requerendo que 

seu nome seja excluído dos autos.Entretanto, o ilustre advogado ainda é o legítimo mandatário posto que não há nos 

autos a prova da notificação da renúncia, nos termos do art. 45 do CPC. Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 

475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das sentenças, nos termos abaixo: ...1,8 Art. 475-J.-Caso o 

devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o 

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e 

observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por 

publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o 

credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

0037046-13.1995.403.6100 (95.0037046-8) - ZOGBI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP071198 - JOSE LEONARDO TEIXEIRA GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE 

MARIA CARVALHO FORTES) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias, atualizado na data do recolhimento, através de Guia DARF- código de receita 2864. Decorrido o prazo 

supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. 

Publique-se. 

 

0011932-33.1999.403.6100 (1999.61.00.011932-2) - FACHA COML/ LTDA(SP059504 - VOLUSIA APARECIDA 

SALES E SP100687 - AMAURY GOMES BARACHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) 

(13 ) Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias, atualizado na data do recolhimento, através de gui DARF- código de receita 2864. Decorrido o prazo 

supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. 

Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0009759-21.2008.403.6100 (2008.61.00.009759-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012251-69.1997.403.6100 (97.0012251-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1657 - ANDREA GROTTI CLEMENTE) X 

INGRID WEBER NEUBAUER X IVETE CELESTINA BRANCO DE OLIVEIRA X LINDALVA DE OLIVEIRA 

PAIAO PEREIRA X MARIA ELIZABETH PIO DOS SANTOS X MAURICIO MATTEIS ALARIO(RJ014617 - 

HAROLDO CARNEIRO LEAO E RJ001767A - NILVA FOLETO) 

Manifeste-se a parte embargada em 10(dez) dias.  

 

0019667-05.2008.403.6100 (2008.61.00.019667-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026639-11.1996.403.6100 (96.0026639-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1135 - PAULA NAKANDAKARI GOYA) X 

JORGE SATOMI(SP027148 - LUIZ TAKAMATSU E Proc. ANDREA PIMENTEL XAVIER) 

Intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento das 

sentenças, nos termos abaixo: .PA 1,8 Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da 

lei, sob pena de arquivamento. Publique-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0009545-35.2005.403.6100 (2005.61.00.009545-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060520-18.1992.403.6100 (92.0060520-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA SALETE O SUCENA) X SANTANA 

COM/ E REPRESENTACOES DE ACUMULADORES LTDA(SP046300 - EDUARDO NAUFAL E SP084362 - 

EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL) 

Trata-se de execução de sentença/acórdão que condenou a autora/embargada nos honorários em favor da União Federal 

(PFN) equivalente à 10% do valor da causa, atualizado.A PFN apresentou o cálculo atualizado até maio de 2009, que 

totaliza R$1.422,86 (um mil quatrocentos e vinte dois e oitenta e seis centavos). Assim, nos termos do Art. 475-J, 
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deposite a empresa embargada o valor referido sob pena de incidência da multa e penhora. Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0049106-13.1998.403.6100 (98.0049106-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043032-

45.1995.403.6100 (95.0043032-0)) SEBASTIAO VICENTE DE BARROS X MARIA GONCALVES DE 

BARROS(SP015391 - RUBENS DE ALMEIDA E Proc. MARIA REGINA CALDEIRA TROISE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON ROVERI) 

Fls. 515: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 10(dez) dias. Int.  

 

Expediente Nº 7254 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0017630-68.2009.403.6100 (2009.61.00.017630-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021815-48.1992.403.6100 (92.0021815-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1974 - PAULO GUSTAVO DE LIMA) X 

NORMA SANDRA PAULINO X JAIR PAULINO X MAURA APARECIDA DE VASCONCELLOS 

CARVALHO(SP057394 - NORMA SANDRA PAULINO E SP071160 - DAISY MARIA MARINO) 

Ao Setor de Cálculos e Liquidação para conferência das contas apresentadas, no prazo de CINCO dias. Em caso de 

divergência, elaborar novos cálculos conforme sentença / acórdão transitado em julgado, efetuando quadro comparativo 

que apresente as contas do embargante/impugnante, do embargado/impugnado e da contadoria atualizados e, na data da 

conta do(a) embargante/impugnante. A atualização monetária deverá seguir os parâmetros do novo Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, através da 

Resolução nº 561 de 02/07/2007, além de outros critérios se/e quando determinado na Sentença/Acórdão transitados em 

julgado. Deverá, ainda, a Contadoria Judicial desconsiderar a fração do mês do trânsito em julgado para o cálculo dos 

juros moratórios, iniciando-se a contagem a partir do mês subsequênte até o mês da consolidação dos cálculos. Após o 

retorno, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. INTIMAÇÃO PARA EMBARGADO SOBRE OS CÁLCULOS 

DA CONTADORIA 

 

Expediente Nº 7255 
 

DESAPROPRIACAO 

0067786-86.1974.403.6100 (00.0067786-8) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP166623 - 

TATIANA DE FARIA BERNARDI E SP027857 - JOSE WILSON DE MIRANDA E SP166623 - TATIANA DE 

FARIA BERNARDI E SP039485 - JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA) X NELSON GARCIA DOS REIS(SP027946 - 

JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP216814 - FELIPE RODRIGUES ALVES) 

Suspendo, por ora, o cumprimento do despacho de fls. 871. Intimem-se as partes para que, no prazo comum de dez dias, 

se manifestem sobre o saldo remanescente apurado pela Seção de Cálculos e Liquidações do Juízo conforme 

fls.879/885, atentando para o fato que o valor foi calculado para julho de 2007 com a dedução do depósito inicial e das 

quatro parcelas já recebidas pelo réu-expropriado.No mesmo prazo deverão as partes manifestar-se sobre o teor das 

minutas de fls.872 e 873, elaboradas pelos valores obtidos pelo Contador do Juízo.Após, silentes as partes ou 

concordes, venham conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0938006-56.1986.403.6100 (00.0938006-0) - UNITIKA DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA(SP017211 - TERUO 

TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS 

E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Ciência às partes da elaboração das Minutas de Requisitório/Precatório, para manifestação sobre seu teor em 05 dias, 

nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, conforme determinado no r. 

despacho de fls.255 . 

 

0060520-18.1992.403.6100 (92.0060520-6) - SANTANA COM/ E REPRESENTACOES DE ACUMULADORES 

LTDA(SP046300 - EDUARDO NAUFAL E SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

1- Elaborem-se minutas de Requisitório/Precatório conforme cálculo, Sentença e Acórdão trasladados dos Embargos, 

sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. TRF 3ª por ocasião dos respectivos pagamentos, com destaque 

dos honorários. 2- Intimem-se as partes a manifestar-se, em 05 dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 12 da 

Resolução nº 559/2007, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal.3- Tendo em vista que, nos termos do 

artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c artigo 21, da Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal, os valores 

relativos às requisições de pequeno valor (após de 01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004), serão 

depositados à disposição do beneficiário, manifeste-se a requerida sobre a liberação dos valores.4- Anoto que para o 

recebimento de valores relativos a Precatórios será necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o 

recebimento direto na instituição financeira.5- Não havendo oposiçao, após a transmissão dos RPV/PRC pela rotina 

PRAC aguardem pelo pagamento em arquivo. Int.  
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0026203-52.1996.403.6100 (96.0026203-9) - GREICE CARLA MARTON BRIGO(Proc. ALZIRA MARIA DA 

SILVA E Proc. VALDIR PAES LOUREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS) 

A ação foi julgada parcialmente procedente para anular o procedimento extrajudicial, portanto, cabe ao réu cumprir a 

sentença e providenciar as anotações no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 20(vinte) dias, comprovando nos 

autos, sob pena de fixação de multa. Após a comprovação do cumprimento da sentença, ao arquivo.  

 

Expediente Nº 7256 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0059231-46.1975.403.6100 (00.0059231-5) - AMARO VEIGA MARTINS - ESPOLIO X MARIA TERESA 

MARTINS FERNANDES(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE 

DE ALMEIDA BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 826 - JOSE LUIZ PALUDETTO E Proc. HITMI NISHIOKA 

E Proc. GENTILA CASTELATO) 

Ciência às partes da elaboração da(s) Minuta(s) de Requisitório/Precatório, para manifestação sobre seu teor em 05 dias, 

nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, conforme determinado no r. 

despacho de fls.529 . 

 

0666950-78.1985.403.6100 (00.0666950-6) - VICUNHA S/A(SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1135 - PAULA NAKANDAKARI GOYA E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) 

Ante a incorporação da autora, anote-se no SEDI o nome de VICUNHA S/A, excluíndo-se de Vicunha S/A Indústria 

Reunidas. Retifique-se o ofício requisitório e após a transmissão e anotação da penhora, aguarde-se no arquivo. Os 

demais requerimentos devem ser dirigidos ao juízo da Penhora.  

 

0024205-88.1992.403.6100 (92.0024205-7) - OTACILIO CARDOSO DE MAGALHAES X FRANCISCO HELIO 

RIBEIRO X SONIA MARIA BARROS PALUGAN X OSMIR PALUGAN X DIRCEU DIAS X HUMBERTO ROSA 

X ALDA TERESA LAZARINI X JOSE ANTONIO THOME X SUELI CHAVES QUAGLIO X ROQUE 

BATEMARCHI NETO X MARIA HELENA DE MARQUI MAGALHAES X LUIS FERNANDO DE MARQUI 

MAGALHAES X SILVIA HELENA DE MARQUI MAGALHAES(SP200887 - MAURICIO FRIGERI CARDOSO E 

SP039887 - CAJUCI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA 

ROSA) 

1- Em face dos documentos juntados às fls. , encaminhem-se os autos ao SEDI para correção da grafia do nome dos 

autores Alda Teresa Lazarini, Sonia Maria Barros Palugan, Dirceu Dias; bem como a inclusão de MARIA HELENA 

DE MARQUI MAGALHÃES - CPF 102. 774.758-21, LUIS FERNANDO DE MARQUI MAGALHÃES - CPF 

131.943.288-32 e SILVIA HELENA DE MARQUI MAGALHÃES - CPF 181.550.718-71 na qualidade de sucessores 

do autor Otacílio Cardoso de Magalhães.2- Concedo o prazo de dez dias para a parte autora regularizar a representação 

processual, juntando procuração outorgada pelos sucessores do autor falecido. 3- Após, elaborem-se as respectivas 

Minutas de Requisitório dos autoress cuja representação estiver regular. 4- Intimem-se as partes para que se manifestem 

sobre o seu teor, em dez dias, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, do C.J.F.5- Tendo em vista que, nos 

termos do artigo 17, parágrafo 1º, 2º e 3º, c/c artigo 21, da Resolução 559/2007, do Conselho da Justiça Federal , os 

depósitos relativo às requisições de pequeno valor (expedidas a partir de 01/01/2005), e/ou precatórios de natureza 

alimentícia (autuados após 01/07/2004), serão depositados junto à instituição financeira, em nome e à ordem do 

beneficiário, manifeste-se a requerida sobre a liberação dos valores. 6- Anoto que para o recebimento de valores 

relativos a Precatórios será necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o recebimento direto na 

instituição financeira. 7- Nada sendo requerido, após a liberação dos Ofícios pela rotina PRAC, aguardem pelo 

pagamento em Secretaria. Int. MINUTAS ELABORADAS - MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE SEU TEOR - 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4957 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0011044-78.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X IONEIDE MORENO 

Vistos, Considerando a proximidade da audiência designada para o dia 25 de agosto de 2010, às 15h00h, providencie a 

parte autora o recolhimento das custas do Oficial de Justiça, bem como o pagamento da taxa judiciária, em guia própria 
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da Justiça Estadual, no prazo de 10(dez) dias.Cumpridas as determinações acima, expeçam-se carta precatória para 

intimação e citação da ré, ficando desde logo autorizado o Sr. oficial de Justiça a proceder nos termos do art. 172 do 

CPC.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4591 
 

MONITORIA 

0006265-17.2009.403.6100 (2009.61.00.006265-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MARCIA AMANCO DA 

SILVA(SP176917 - LUCIA DE OLIVEIRA COSTA BATISTA) 

Fls. 174/179 (Agravo Retido do autor): Recebo o presente AGRAVO RETIDO. Vista à parte contrária. São Paulo, 

09/06/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0052209-91.1999.403.6100 (1999.61.00.052209-8) - ANTONIO ROBERTO GERMANO - ESPOLIO X CLAUDETE 

BORRERO GERMANO X CLAUDETE BURRERO GERMANO(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Fls. 794/798 (apelação do autor): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 01/06/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

0004728-25.2005.403.6100 (2005.61.00.004728-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001603-49.2005.403.6100 (2005.61.00.001603-1)) ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA(SP086408 - WALDIR 

SINIGAGLIA E SP124013 - WERNER SINIGAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 591/602: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista 

à parte contrária, para resposta. Int.  

 

0026147-67.2006.403.6100 (2006.61.00.026147-9) - WALDIR RODRIGUES DA SILVA X SONIA MARIA 

GONCALVES DA SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA 

APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 329/355 (apelação do autor): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 01/06/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

0003977-96.2009.403.6100 (2009.61.00.003977-2) - LUIS ALBERTO GOMES BATISTA(SP222872 - FERNANDO 

DE PAULA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 110/114 (apelação da União - Fazenda Nacional): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus 

regulares efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 08/06/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0007720-17.2009.403.6100 (2009.61.00.007720-7) - HOSPITAL METROPOLITANO S/A(SP169709A - CARLOS 

ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO E SP142393 - MAUCIR 

FREGONESI JUNIOR E SP169282 - JOSÉ GOMES JARDIM NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA 

MARA DOS SANTOS) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 222/228:J. Concluídos os trâmites legais, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Fls. 

229/269:J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. São Paulo, 14/05/2010. Juiz Federal Substituto.  

 

0021985-24.2009.403.6100 (2009.61.00.021985-3) - LAURA MARIA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS E SP276509 - ANA MILENA SANTOS CERQUEIRA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Fls. 111/126 (contestação da Caixa Econômica Federal): J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. São Paulo, 

08/06/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0004749-25.2010.403.6100 - ANESIA DURAES DOS SANTOS(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO) 

AÇÃO ORDINÁRIA - Fls. 43/56: Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

0004921-64.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) X ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 2298 - 

MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS) 

AÇÃO ORDINÁRIA - FLS. 67/255: Diga(m) o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões). 

 

0005129-48.2010.403.6100 - MARLENE VERNACCI ALONSO X LEONOR VERNACCI ALONSO(SP229590 - 

ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Fls. 95/182 (contestação de Caixa Econômica Federal - CAIXA e EMGEA - Empresa Gestora de Ativos): J. Diga(m) 

o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. São Paulo, 08/06/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

0006913-60.2010.403.6100 - FERNANDO LUIZ GONCALVES FERREIRA(SP248425 - ANA LAURA MORENO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 68/86 (contestação da Caixa Econômica Federal): J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. São Paulo, 

20/05/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0006162-78.2007.403.6100 (2007.61.00.006162-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0064826-30.1992.403.6100 (92.0064826-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X 

LUIZ PERES X SACAE WATANABE X AGROARTE SERVICOS TECNICOS EM AGROPECUARIA E 

PAISAGISMO LTDA X IRMAOS FALCIN LTDA X RECAM REPRESENTACOES CAMPOS LTDA(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) 

Vistos, em despacho.Petição de fls. 287/290 - Embargos de Declaração:Aguarde-se o retorno da MMª Juíza Federal, Drª 

Ritinha Alzira Mendes da Costa Stevenson, prolatora da sentença de fls. 275/282, que se encontra em licença médica. 

Int. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0022483-91.2007.403.6100 (2007.61.00.022483-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022286-88.1997.403.6100 (97.0022286-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X CARLA 

MARIA DOURADO FERNANDES X CONSTANTINO FRANCISCO AURELIO X IRLANDINA MARIA 

MACEDO X ISABEL DE LOURDES VENTURA X JAIR DE OLIVEIRA ESTEVEZ X JOAO IZUMI X MARLY 

MENEZES DA COSTA X MIATA MARTINS DE ANDRADE X NELSON RUBENS DE OLIVEIRA X SANDRA 

MELLO DE CARVALHO ZUZARTE X TELMA DIAS SILVA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - Fls. 201/204: J. Concluídos os tr^EMBARGOS À EXECUÇÃO - Fls. 201/204: J. 

Concluídos os trâmites legais, subam os autos ao E. TRF da 3ª REgião. Fls. 205/209: J. Interposta, tempestivamente, 

recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

0015584-43.2008.403.6100 (2008.61.00.015584-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012442-36.2005.403.6100 (2005.61.00.012442-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL 

DIAZ) X MARIZETE DE SOUZA FERREIRA X ZENAIDE DE SOUZA PORTO X MARINEIDE DE SOUZA 

PORTO X LIDINAIDE DE SOUZA PORTO(SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

E SP089092 - MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - Fls. 313/316: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0021644-95.2009.403.6100 (2009.61.00.021644-0) - MARIA DA PAZ AZEVEDO X MARIA EUGENIA DAMAS 

CRISOL ARAKAKI X MARIA TERESA HIRATA X MILTON TADASHI NAKASIMA X RENE MARIA 

PEREIRA PALOMARES(SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS 

EM SP - SUL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

MANDADO DE SEGURANÇA - Fls. 292/300: J. Interposta, tempestivamente, recebo a pelação no efeito devolutivo. 

Às contrarrazões. Vista ao MPF. J. Concluídos os trÂmites legais, subam os autos ao E. TRF da 3ª REgião.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
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0006728-27.2007.403.6100 (2007.61.00.006728-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004728-25.2005.403.6100 (2005.61.00.004728-3)) ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA(SP086408 - WALDIR 

SINIGAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

MEDIDA CAUTELAR- Fls. 76/86: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int.  

 

Expediente Nº 4599 

 

MONITORIA 

0008806-28.2006.403.6100 (2006.61.00.008806-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X VIVIAN SILVA MANSO X EGAS 

MONIZ NUNES 

Fl. 141: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas dos executados que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 138/140.Tendo em vista que na conta do executado EGAS MONIZ 

NUNES, existente no Banco do Brasil, foi bloqueada a quantia de R$ 5,11, ínfima em relação ao débito, tornem-me 

conclusos para liberação desse valor.Int.São Paulo, 10 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012455-89.1992.403.6100 (92.0012455-0) - CID TAVARES PEREIRA CALDAS MESQUITA X WALDIMIR 

CHRISTIANO X JOSE CARLOS CORDEIRO X ELENICE CONCEICAO FRANCA X EDUARDO PARANHOS 

VELHO X JOAO WESLEY LOPES DE ARRUDA X MARIVONE NEVES FERREIRA VELHO X OLGA NEVES 

FERREIRA VELHO DE ARRUDA X ADRIANA FERREIRA VELHO RODRIGUES X CAETANO LAZARRO X 

EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ X EDUARDO VELHO NETO(SP015678 - ION PLENS E SP117631 - 

WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Vistos, etc. Fls. 326/352: I - Dê-se ciência às partes sobre o retorno dos autos da Contadoria Judicial, para eventual 

manifestação. II - Após, venham-me conclusos. Int. São Paulo, data supra. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0026078-21.1995.403.6100 (95.0026078-6) - ENEDINA TROIANI SANCHES X ANTONIA GABRIEL DE 

SOUZA(SP108948 - ANTONIA GABRIEL DE SOUZA E SP053735 - ENEDINA TROIANI SANCHES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Vistos, em decisão.Petição de fls. 252/253:1 - Tenho entendimento no sentido de que a executada deve ser intimada 

pessoalmente da multa que lhe foi aplicada para adimplemento da obrigação de fazer, mormente em se tratando de 

hipótese de creditar valores em conta vinculada ao FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários, tendo em vista o 

caráter público de que se reveste a matéria e da natureza da referida medida que lhe foi aplicada, equiparada as 

astreintes.Quanto a estas, leciona ALCIDES DE MENDONÇA LIMA, em Comentários ao Código de Processo Civil, 

Forense, 2ª. Edição, 1977, pág. 845, que: 1.787. As astreintes correspondem a uma coação de caráter econômico, no 

sentido de influírem no ânimo do devedor, psicologicamente, para que cumpra a prestação de se está esquivando. É 

combinação de tempo e de dinheiro. Quanto mais o devedor retardar a solvência da obrigação, mais pagará como pena. 

Daí o conceito de LIEBMAN: chama-se astreinte a condenação pecuniária proferida em razão de tanto por dia de atraso 

(ou qualquer unidade de tempo, conforme as circunstâncias), destinada a obter do devedor o cumprimento da obrigação 

de fazer pela ameaça de uma pena suscetível de aumentar indefinidamente.1.788. Não se deve confundir esta engenhosa 

medida com as perdas e danos decorrentes do inadimplemento da obrigação pelo devedor. Tanto assim que COUTURE 

afirma que a coação que emana das astreintes é casi siempre arbitraria en su monto y desproporcionada con la 

obligación misma.No caso, a executada foi intimada para cumprir a obrigação, sob pena de aplicação de multa diária.O 

crédito das autoras e os honorários advocatícios foram depositados, pelo que não há de se falar em aplicação de 

multa.Assim, indefiro o pleito das exequentes de fls. 252/253.2 - Intime-se a ré a apresentar o saldo existente na conta 

fundiária da exequente ANTÕNIA GABRIEL DE SOUZA, me 02/05/1990, no prazo de 10 (dez) dias, conforme 

requerido.3 - Após, abra-se vista à referida exequente.Int.São Paulo, 07 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0017624-18.1996.403.6100 (96.0017624-8) - DAGMAR ULLMANN MARUO X DALCIO LUIZ COLLINA X 

ELENI GARCIA ILLES X ELOIZA DE ALMEIDA SEIXAS X ISMAEL FARIA X MILTON GUARNIERI X 

MONIQUE QUERINO X RIVALDO GUEDES DA COSTA JUNICA X SATIE UEDA FUKUSHIMA X SONIA 

MARIA MAGALHAES MARTIN(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 - ROBERTO 

CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA 

FRANKEL) X BANCO DO BRASIL S/A(SP057221 - AUGUSTO LOUREIRO FILHO E SP127552 - JOSE LUIZ 

GUIMARAES JUNIOR E SP074864 - ANGELO AURELIO GONCALVES PARIZ E CE004149 - ANA DIVA 

TELES RAMOS EHRICH) X BANCO BRADESCO S/A(SP120853 - CLAUDIA SANCHES DOS SANTOS E 

SP189883 - RAQUEL LEMOS MAGALHÃES E SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X NOSSA 

CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP054781 - MYRLA PASQUINI ROSSI E SP114904 - NEI CALDERON) X BANCO 
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ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO E 

SP210457 - ANDRE LUIS TUCCI) 

fls. 1172: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da(s) decisão(ões) proferida(s) nos autos do(s) AGRAVO(S) DE 

INSTRUMENTO nº: 2006.03.00.118849-5 (fls. 1159/1169) e 2006.03.00.118850-1 (fls.1170/1171).II - Silentes, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. São Paulo, data supra. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA Juiz Federal Substituto (Em exercício na titularidade) 

 

0022091-69.1998.403.6100 (98.0022091-7) - JOSE RODRIGUES DE SOUSA X JANILSON SOUZA NASCIMENTO 

X JOSE PASTOR DELA CALLE X JOSE CARLOS LEANDRINI X GONCALO DE MATOS PEREIRA X GIL NEY 

DE SOUZA QUEIROZ X FRANCESCO PIRRO X FRANCISCO VIEIRA DE ASSUNCAO X EUNICE CECILIA 

DE JESUS X ERICH FRYDRICH LANGE(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos, em decisão.Petição de fls. 211/224:Manifestem-se os autores a respeito dos créditos efetuados e informações 

apresentadas pela ré, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 10 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0036836-54.1998.403.6100 (98.0036836-1) - ANTONIO PEDRO DE FREITAS X APARECIDO BARBOSA DA 

SILVA X CLARICE PEREIRA DO VALE X IRACI PEREIRA X JOAO ISIDRO DA SILVA X ISIDRA PERALLES 

FLORIANOPOLIS PETITO X JOEL TRINDADE SOBRINHO X JOSE ALDO PEQUIA X JOSE FIGUEIRA DE 

MENESES X JURACI DE SOUZA BARROS(SP068540 - IVETE NARCAY E SP098593 - ANDREA ADAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Fl. 328: Vistos, em decisão.Tendo em vista a certidão de fl. 327-verso, aguarde-se provocação no arquivo.Int.São Paulo, 

10 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0008682-21.2001.403.6100 (2001.61.00.008682-9) - WOLFF COML/ INCORPORADORA E ADMINISTRADORA 

LTDA(SP240966 - LUCIA PERONI GAUDARD E SP111776 - DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos, em decisão.1 - Intime-se a executada, na pessoa do advogado, dos valores bloqueados em suas contas bancárias, 

cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-

J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a 

teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação de que os valores 

eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento 

do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal ou que estão 

revestidos de outra forma de impenhorabilidade. 2 - Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação, 

tornem-me conclusos para adoção das providências necessárias à conversão em renda do depósito efetuado em favor da 

Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da execução.Intimem-se, sendo a 

União pessoalmente.São Paulo, 11 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

 

0015016-37.2002.403.6100 (2002.61.00.015016-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X AVENCA FRANSCHISING S/C LTDA 

Fl. 174: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente da conta da executada que não teve bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extrato de fls. 172/173.Int.São Paulo, 08 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0030244-18.2003.403.6100 (2003.61.00.030244-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X FULL TIME - CONSULTORIA LTDA 

Fl. 163: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas da executada que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 161/162.Int.São Paulo, 08 de junho de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0004498-17.2004.403.6100 (2004.61.00.004498-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X AMC COML/ LTDA(Proc. REVEL - FL. 113) 

Fl. 187: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas da executada que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 185/186.Int.São Paulo, 08 de junho de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 
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0010953-27.2006.403.6100 (2006.61.00.010953-0) - JOSE ULYSSES AMARAL X MASSAYUKI 

HAMADA(SP165826 - CARLA SOARES VICENTE E SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) 

Fl. 233: Vistos, em decisão.Petição de fls.228/232:Manifeste- se o autor JOSÉ ULYSSES AMARAL a respeito dos 

créditos efetuados pela ré, referentes à diferença apurada pela Contadoria Judicial às fls. 212/215.Prazo: 05 (cinco) 

dias.Int.São Paulo, 10 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da 

Titularidade Plena 

 

0015833-57.2009.403.6100 (2009.61.00.015833-5) - GIUSEPPINA ANNA CICCONE X MICHELE 

CICCONE(SP079256 - CARLOS ALBERTO MARTINS DA SILVA E DF001475 - JOSE VIGILATO DA CUNHA 

NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Vistos, em decisão.1 - Intime-se a executada GIUSEPPINA ANNA CICCONE, na pessoa do advogado, dos valores 

bloqueados em suas contas bancárias, cientificando-a que o início do prazo para a apresentação de impugnação dar-se-á 

da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 2º, da Resolução 524/06, do Conselho 

da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete à 

executada a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, 

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

honorários de profissional liberal. 2 - Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação e após a 

transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da 

penhora, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente.Intimem-se, sendo a União pessoalmente.São Paulo, 

10 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0038313-93.1990.403.6100 (90.0038313-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041571 

- PEDRO BETTARELLI E SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X D B B DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 

BARRICAO LTDA(SP033696 - MAURICIO ALCEU GALVAO MANA E SP079799 - GILBERTO ALVES 

BITTENCOURT FILHO E SP058514 - MAURO FERREIRA TORRES) 

Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas dos executados que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 143/145.Tendo em vista que na conta da executada ALEJANDRA 

MONICA MORON PINO, existente no Banco do Brasil, foi bloqueada a quantia de R$ 6,30, ínfima em relação ao 

débito, tornem-me conclusos para liberação desse valor.Int.São Paulo, 10 de junho de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0006379-20.1990.403.6100 (90.0006379-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097712 - RICARDO 

SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES E SP210937 - LILIAN CARLA 

FÉLIX THONHOM) X OSWALDO BARBATANA(SP055450 - FRANCISCO CASSAGO) X MARCELO 

AUGUSTO VIOTTO(SP086250 - JEFFERSON SIDNEY JORDAO) 

Vistos, em decisão.1 - Intime-se o executado MARCELO AUGUSTO VIOTTO, na pessoa do advogado, dos valores 

bloqueados em suas contas bancárias. 2 - Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do Código de Processo 

Civil, compete ao Executado a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem aos vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal. 3 - Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de eventual 

recurso, expeça-se alvará de levantamento em favor da Exequente, a qual deverá manifestar-se a respeito da suficiência 

ou não dos valores bloqueados para quitação do débito exequendo.Int.São Paulo, 09 de junho de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0022981-32.2003.403.6100 (2003.61.00.022981-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X JOSE ROBERTO LOPES X PERCIO PEIXOTO 

Fl. 166: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas do executado JOSÉ ROBERTO LOPES que não 

tiveram bloqueio, em razão da inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 164/165.Tendo em vista que na conta do 

executado, existente no Banco do Brasil, foi bloqueada a quantia de R$ 4,61, ínfima em relação ao débito, tornem-me 

conclusos para liberação desse valor.Publique-se o despacho de fl. 161.Int.São Paulo, 08 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade PlenaFl. 161: Vistos, em 

decisão.1 - Compulsando os autos, verifica-se que somente o executado JOSÉ ROBERTO LOPES foi citado.Destarte, 

cumpra-se o item 3 de fl. 158, apenas com relação a esse executado.2 - Expeça-se Carta Precatória à Justiça Federal de 

São Bernardo do Campo, para citação do executado PÉRCIO PEIXOTO, no endereço informado à fl. 145.Int.São 

Paulo, 20 de maio de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 
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0012944-09.2004.403.6100 (2004.61.00.012944-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X FARUK SALIBA X EMPIL SERVICOS CONSTRUCAO E 

COM/ LTDA 

Fl. 204: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas do executado FARUK SALIBA que não tiveram 

bloqueio, em razão da inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 202/203.Remetam-se os autos ao SEDI, para 

cumprimento do despacho de fl. 200.Int.São Paulo, 08 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0026212-62.2006.403.6100 (2006.61.00.026212-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X 

JOSE WILSON GOMES - ME X JOSE WILSON GOMES 

Fl. 88: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas dos executados que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 85/87.Int.São Paulo, 08 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

Expediente Nº 4603 

 

MONITORIA 
0019049-94.2007.403.6100 (2007.61.00.019049-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X PERLA JOSETTE MOSSERI 

Fl. 72: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à autora dos endereços cadastrados junto ao Sistema Web Service da Receita 

Federal, conforme extrato de fl. 67 e daqueles cadastrados no Sistema Bacen Jud, conforme extrato de fls. 69/71, já 

diligenciados nestes autos.Int.São Paulo, 08 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0026585-59.2007.403.6100 (2007.61.00.026585-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MEDALHAO DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINIOS LTDA X LUIZ 

FELIPE PINA DO FOJO X MARLI DE JESUS OLIVEIRA DO FOJO 

Fl. 178: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas dos executados que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 176/177.Publique-se o despacho de fl. 174.Int.São Paulo, 08 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade PlenaFl. 174: Vistos, em 

decisão.Petição de fl. 173:Preliminarmente, nos termos do artigo 655-A, do CPC, defiro o pedido de penhora on line, 

via Sistema BACEN-JUD 2.0, para o devido bloqueio de contas e de ativos financeiros dos executados, da quantia 

suficiente para quitação da dívida exequenda.Voltem-me os autos para as providências necessárias junto ao Sistema 

BACEN-JUD.Int.São Paulo, 27 de abril 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003034-46.1990.403.6100 (90.0003034-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000668-

34.1990.403.6100 (90.0000668-6)) MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S/A(SP204853 - RENATO 

OSWALDO DE GOIS PEREIRA E SP174019 - PAULO OTTO LEMOS MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 

- IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - 

SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Vistos, em decisão.1 - Dê-se ciência à exequente União das contas da executada que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 419/421.2 - Intime-se a executada, na pessoa do advogado, dos valores 

bloqueados em suas contas bancárias em favor da exequente ELETROBRÁS, cientificando-a que o início do prazo para 

a apresentação de impugnação dar-se-á da publicação desta decisão (art. 475-J, 1º, do Código de Processo Civil e art. 8º, 

2º, da Resolução 524/06, do Conselho da Justiça Federal). Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do 

Código de Processo Civil, compete à executada a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se referem 

aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal ou que estão revestidos de outra forma de 

impenhorabilidade. 3 - Transcorrido in albis o prazo para a apresentação de impugnação, tornem-me conclusos para 

adoção das providências necessárias à transferência dos valores bloqueados e liberação da quantia de R$ 1,04, existente 

no Banco Safra, por ser ínfima em relação ao débito.Intime-se pessoalmente.São Paulo, 08 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0010067-82.1993.403.6100 (93.0010067-0) - HENDRICKSON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO E SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP022537 - DAGMAR OSWALDO CUPAIOLO E SP084267 - ROBERTO EIRAS MESSINA E 

SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

FLS. 495/498: Vistos etc.Petições de fls. 467/468 e 474/483 e 484/492:Cuida-se de pedido formulado pelo d. Advogado 
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da parte ré - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRA S/A - de expedição de alvará de levantamento do depósito de fls. 

465, relativo a honorários advocatícios, em favor da sociedade LENCIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS (atual 

denominação de CUPAIOLO E LENCIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS) para que, no caso de incidência de 

imposto de renda, que este seja retido no CNPJ da referida sociedade.Sustenta, em resumo, a aplicação do disposto no 

art. 15 e da Lei nº 8.809/94 (Estatuto da OAB) e o art. 647 do Decreto nº 300/1999, que regulamenta o Imposto de 

Renda. É o breve relato. DECIDO.Estabelece o artigo 15, da Lei 8.906/94, que:Art. 15. Os advogados podem reunir-se 

em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta lei e no regulamento geral. 1º A 

sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho 

Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede. 2º Aplica-se à sociedade de advogados o Código de Ética e 

Disciplina, no que couber. 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a 

sociedade de que façam parte. (grifei) 4º Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, com 

sede ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional. 5º O ato de constituição de filial deve ser 

averbado no registro da sociedade e arquivado junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios 

obrigados à inscrição suplementar. Por outro lado, decidiu a C. Primeira Turma do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial RECURSO ESPECIAL - 1013458 - Processo: 200702898869, de que foi 

Relator o Ministro LUIZ FUX, publicado no DJE de 18 de fevereiro de 2009, por votação unânime, 

que:PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. MANDATO 

OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.906/94, ARTIGO 15, 3º, DA LEI 8.906/94. NOVEL ENTENDIMENTO FIRMADO 

PELA CORTE ESPECIAL.1. O artigo 15, 3º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), determina que, no caso de 

serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas individualmente aos 

causídicos e indicar a sociedade de que façam parte.2. Os serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados 

pressupõe que, nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos deve constar a pessoa jurídica integrada 

pelos referidos profissionais porquanto, assim não ocorrendo, torna-se impossível se aferir se os serviços foram 

prestados pela sociedade ou individualmente, pelo profissional que dela faça parte. (grifei)3. O serviço não se considera 

prestado pela sociedade na hipótese em que a procuração não contém qualquer referência à mesma, impedindo, 

portanto, que o levantamento da verba honorária seja feito em nome da pessoa jurídica com seus efeitos tributários 

diversos daqueles que operam quando o quantum é percebido uti singuli pelo advogado. (grifei)4. A Corte Especial em 

recentíssimo entendimento firmado no julgamento do Agravo Regimental no Precatório n.º 769-DF, ainda pendente de 

publicação, que foi veiculado no Informativo de Jurisprudência n.º 378, do STJ, decidiu nos seguintes termos: Trata-se 

de precatório em favor de advogado relativo a honorários advocatícios contratuais apurados nos autos de execução pro 

quantia certa contra a União, em mandado de segurança coletivo em que o advogado requereu o creditamento dos 

honorários em favor da sociedade à qual pertence em vez de ser em seu nome. Deferido o pedido, a União agravou, 

alegando que o levantamento não poderia ser em nome da sociedade de advogado porque, nos termos do art. 15, 3º, da 

Lei n. 8.906/1994 (Estatuto dos Advogados), o instrumento de mandato foi outorgado ao advogado sem referência à 

sociedade. Além disso, haveria prejuízo ao erário, uma vez que o recolhimento do imposto de renda da pessoa jurídica é 

menor que o de pessoa física. Quanto à preliminar de que, em precatório, matéria administrativa, a princípio, não 

caberia agravo regimental, o Min. Relator observou haver precedentes na Corte Especial que o admitem, bem como 

precedentes na matéria de mérito. Isto posto, a Corte Especial, por maioria, deu provimento ao agravo da União. 

Ressaltou-se que, no caso em comento, o art. 15, 3º, do referido estatuto prevê que o advogado pode receber procuração 

em nome próprio e indicar a sociedade a que pertença. Assim, se não indicar a sociedade, presume-se que tenha sido 

contratado como advogado e não como membro da sociedade. Da mesma forma, no caso, a sociedade de advogados não 

poderia ser credora, pois não haveria como reconhecer sua legitimidade ativa. Note-se que, com essa decisão, a Corte 

Especial mudou o entendimento anterior exarado no Resp. 654.543-BA, DJ. 9/10/2006. AgRg no Prc. 796-DF, Rel. 

originário Min. Barros Monteiro, Rel. para acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 27/11/2008.5. Ademais, subjaz 

inequívoco que 1. A expedição de alvará para entrega do dinheiro constitui um ato processual integrado ao processo de 

execução, na sua derradeira fase, a do pagamento. Segundo o art. 709 do CPC, a entrega do dinheiro deve ser feita ao 

credor. Esta regra deve ser também aplicada, sem dúvida, à execução envolvendo honorários advocatícios, o que 

significa dizer que, também nesse caso, o levantamento do dinheiro deve ser deferido ao respectivo credor. 2. Segundo 

o art. 23 da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB) os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, 

pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o 

precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. Em princípio, portanto, credor é o advogado.3. Todavia, o 

art. 15, 3º, da Lei 8.906/94 autoriza o levantamento em nome da sociedade caso haja indicação desta na procuração. 

...(...) (RESP n.º 437.853/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.2004).6. O Código Tributário Nacional 

dispõe que os princípios de direito privado não têm o condão de desqualificar o regime tributário de determinada exação 

(art. 109, do CTN). 7. A interpretação do art. 15, 3º, do Estatuto da OAB (Lei n.º 8.906/94) deve ser literal, tanto mais 

que exclui severa parcela do crédito tributário, devendo, nesse ponto de confluência entre o direito da categoria e o 

direito fiscal, obedecer ao art. 111, I, do CTN, que assim dispõe: Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação 

tributária que disponha sobre: I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;(...) Nesse sentido, colhem-se as 

incomparáveis lições de Amílcar Falcão in Introdução do Direito Tributário (Forense, 6ª ed., 1999, p. 78-82):(...) O 

legislador , ao instituir um tributo, indica um fato, uma circunstância, ou um acontecimento como capazes de, pelo seu 

surgimento, ou ocorrência, darem lugar ao nascimento daquele. Estes fatos, ou situações, já se disse, são sempre 

considerados pelo seu conteúdo econômico e representam índices de capacidade contributiva. Dessa forma, o fato 
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gerador se conceitua objetivamente, de acordo com o critério estabelecido na lei. Para a sua configuração, a vontade do 

contribuinte pode ser mero pressuposto, mas nunca elemento criador ou integrante. Por isso mesmo, aquilo em direito 

privado é um ato jurídico, produto da vontade do indivíduo, em direito tributário é um mero fato - fato gerador 

imponível. Daí o diverso tratamento de situações jurídicas que se supõe sejam iguais, mas que, de fato, não o são. É 

que, enquanto nas relações civis ou comerciais, é relevante a intentio juris, interessa ao direito tributário somente a 

vontade empírica, ou seja, a intentio facti. Normalmente, as duas intenções coincidem e, então, o instituto, ou o conceito 

de direito privado é recebido mais ou menos integralmente pelo direito tributário. Mas, se alguma inequivalência 

ocorrer entre a forma jurídica e a realidade econômica, cumpre ao intérprete dar plena atuação ao comando legal e, 

assim, atendo-se àquela última, fazer incidir o tributo que lhe é inerente.(...) 8. A titularidade do crédito advocatício 

tributável, sobre pertencer à pessoa jurídica ou aos seus sócios, não se presume por trocas de correspondências, nem se 

infere, mas antes, decorre de negócio escrito consistente na indicação na procuração da entidade, na forma do art. 15, 3º, 

da Lei n.º 8.906/94, ou em cessão de crédito somente aferível pelas instâncias ordinárias, ante os óbices das Súmulas 

n.ºs 05 e 07, do E. STJ.9. O regime fiscal do Imposto de Renda na Fonte será aquele indicado para as Pessoas Jurídicas, 

nas hipóteses em que ao advogado é lícito levantar a verba honorária em nome da sociedade quando a represente e 

desde que a mesma conste da procuração.10. Recurso especial desprovido.Tendo em vista que a sociedade de 

advogados não foi mencionada na procuração inicialmente juntada aos autos, às fls. 177/177-verso, reconsidero os itens 

2) e 3) do despacho de fls. 472 e INDEFIRO os pedidos da CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS, de fls. 467/468 e 474/483 e 484/492, de expedição de alvará de levantamento do depósito de fls. 465 

(relativo a honorários advocatícios), em favor da sociedade LENCIONI ADVOGADOS ASSOCIADOS.Cumpra-se o 

despacho de fls. 493, devendo, para tanto, a CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS fornecer 

petição com os dados do d. advogado que deverá constar no alvará de levantamento a ser expedido em seu 

favor.Intimem-se.São Paulo, 15 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no 

exercício da titularidade plena da 20ª Vara Federal Cível SP 

 

0000122-03.1995.403.6100 (95.0000122-5) - PAULO TOYOSI NISHIMURA(SP185467 - ENRIQUE JUNQUEIRA 

PEREIRA E SP252901 - LEONARDO COSTA RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Vistos, etc.Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória n 0021089-16.2007.4.03.0000, 

interposto pela União Federal.Intimem-se, sendo a União Federal, pessoalmente. São Paulo, data supra ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0007910-68.1995.403.6100 (95.0007910-0) - ANTENOR ANTONIO SUZIM X JULIETA DA LUZ FERREIRA DE 

OLIVEIRA X ALESSANDRA JULIANA OLIVEIRA SUZIN(SP040316 - ADILSON AFFONSO E SP043466 - 

MIGUEL VILLEGAS E SP019550 - WALTER VAGNOTTI DOMINGUEZ) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X BANCO REAL S/A(SP183422 - LUIZ EDUARDO 

VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP131737 - ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA) X BANCO 

BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP039827 - LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO E Proc. RUBENS RONALDO 

PEDROSO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP124545 - SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA E 

SP251739 - LUCIANA NEMES ABDALLA E SP219064 - AMANDA HAIDÊ RODRIGUES BELEM) 

Fl. 642: Vistos, em decisão.1 - Petições de fls. 613 e 632/638:Manifestem-se os exequentes a respeito dos extratos 

apresentados pelo Banco Bamerindus S/A, no prazo de 05 (cinco) dias.2 - Petição de fls. 614/631:Tendo em vista que o 

E. TRF da 3ª Região não apreciou o pedido de efeito suspensivo no Agravo de Instrumento nº 0008997-

98.2010.4.03.0000 (antigo 2010.03.00.008997-0), interposto contra a decisão de fl. 595, conforme extratos de fls. 

640/641, intime-se o BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A a apresentar os extratos das contas de poupança 

relacionadas na inicial, consoante determinado às fls. 581 e 595.Prazo: 10 (dez) dias.3 - Remetam-se os autos ao SEDI, 

para retificação do polo passivo, devendo constar BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, em substituição a Banco 

Real S/A.Int.São Paulo, 09 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício 

da Titularidade Plena 

 

0008951-02.1997.403.6100 (97.0008951-7) - LUZIA MARQUES POMPERMAYER X ELVIRA BIANCHIM 

POMPERMAYER X VALDIR BOTTER X JOAO AMANCIO DA SILVA(SP120259 - SUSANA REGINA 

PORTUGAL E SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP146819 - 

ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 304: Vistos, em decisão. Petição do autor de fl.303: 1- Tendo em vista a concordância expressa do autor, com os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls 279/288, resta prejudicado o recurso de apelação interposto às fls, 

244/247. 2- Certifique-se o trânsito em julgada da sentença de fl. 228, que extinguiu a execução. 3- Após, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. Int. São Paulo, data supra Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0035137-62.1997.403.6100 (97.0035137-8) - OSWALDO PIOVEZAN X OTAVIO SHIGUEO KUMABE X PAULO 

ALVES DE OLIVEIRA X PAULO JAIME SILVERIO X PEDRO FERREIRA DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 
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DOS SANTOS JUNIOR E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP047559 - CELSO GONCALVES 

PINHEIRO) 

Fl. 470: Vistos, em decisão.Petições de fls.455/458 e 469:Tendo em vista a sentença de fl. 439, que extinguiu a 

execução, indefiro os pedidos, considerando os efeitos da coisa julgada.Caberá às partes, em ação própria e perante o 

magistrado competente, se o caso, adotar as providências cabíveis para modificação da sentença.Retornem ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 19 de maio de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0031189-10.2000.403.6100 (2000.61.00.031189-4) - BANCO AGF BRASEG S/A X AGF BRASEG LEASING S/A - 

ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, devendo a parte vencedora, qual seja a 

União Federal, manifestar interesse na execução do julgado no prazo de 15 (quinze) dias.II - No silêncio, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se, sendo a União, pessoalmente.São Paulo, data supra.Anderson 

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício daTitularidade Plena 

 

0010754-44.2002.403.6100 (2002.61.00.010754-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008496-61.2002.403.6100 (2002.61.00.008496-5)) MARIA INES RODRIGUES JORDAO X NELSON FERNANDO 

RODRIGUES JORDAO(SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fl. 131: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas dos executados que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 128/130.Int.São Paulo, 09 de junho de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0002327-24.2003.403.6100 (2003.61.00.002327-0) - RODOLFO FRITZ PAASCH X SIBELE PAASCH(SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP241837 

- VICTOR JEN OU) 

Fl. 182: Vistos, em decisão. Petição da ré de fl. 180: Compareça o d. patrono do(s) autor(es) em Secretaria, para 

agendar data para a retirada do(s) Alvará(s) de Levantamento. Prazo: 5 (cinco) dias. Int. São Paulo, data supra Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0010135-12.2005.403.6100 (2005.61.00.010135-6) - BRAGANCA RETTO E SOARES DE MELO 

ADVOCACIA(SP017661 - ANTONIO BRAGANCA RETTO E SP157553 - MARCEL GOMES BRAGANCA 

RETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA Vistos, etc. Intime-se o Autor para ciência do pedido da União Federal às fls. 331, devendo 

apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido referido prazo, com ou sem manifestação da parte 

autora, voltem-me conclusos. São Paulo, 11 de junho de 2010 ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal 

Substituto(a) no Exercício da Titularidade 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0027612-43.2008.403.6100 (2008.61.00.027612-1) - CONDOMINIO RESIDENCIAL TRES 

MONTANHAS(SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES) X AMERICO DAS SANTOS JUNIOR X 

SIONEIA MARIA REIS DOS SANTOS X TIAGO MATEUS DONIZETI DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos, baixando em diligência. Trata-se de ação objetivando a execução do julgado. Percorridos os trâmites legais, a 

autora peticionou à fl. 213, noticiando ter havido composição diretamente com a ré, requerendo, portanto, a extinção e o 

arquivamento do feito. Intimadas as partes a se manifestarem sobre o destino do depósito judicial efetuado às fls. 191 e 

195, a CEF requereu que fosse expedido o respectivo alvará de levantamento em seu favor. A autora restou silente. É a 

síntese do necessário. DECIDO. Intime-se novamente a parte autora para que se manifeste sobre o depósito judicial de 

fls. 191 e 195, em 24 (vinte e quatro) horas. Silente, expeça-se Alvará de Levantamento em favor da CEF do valor 

depositado judicialmente, conforme guias de fls. 191 e 195, devendo o respectivo patrono comparecer à secretaria desta 

Vara para agendar a data de retirada. Após, venham-me os autos conclusos para extinção da execução. P.R.I. São Paulo, 

14 de junho de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0008336-90.1989.403.6100 (89.0008336-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP138971 - MARCELO 

ROSSI NOBRE E SP023765 - MARIA SUSANA FRANCO FLAQUER E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X 

MARCO ANTONIO MACIEL X FRANCISCO ANTONIO MACIEL JUNIOR - ESPOLIO(SP215343 - JOAQUIM 

RODRIGUES ROSA JUNIOR) 

Vistos, em decisão.Petição de fls. 336/337:1 - Assiste razão à exequente.A prescrição intercorrente somente se 

concretiza com a inércia do credor, na hipótese de não realização de atos indispensáveis à continuidade do processo, 

transcorrendo, pois, o lustro legal, o que não ocorreu no presente caso.A penhora realizada no rostos dos autos do 

inventário do executado FRANCISCO ANTÔNIO MACIEL JÚNIOR, conforme Auto de Penhora de fl. 146, garantiu o 

valor desta execução, porém até o momento não quitou o débito exequendo, em razão da desídia do inventariante do 
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espólio do de cujus, MARCO ANTÔNIO MACIEL (coexecutado nestes autos), que deixou de dar andamento àquele 

inventário e foi removido do cargo (conf. decisão juntada por cópia às fls. 319/320).Consoante se verifica, a demora na 

conclusão desta execução é imputada única e exclusivamente aos executados.Destarte, afasto a ocorrência de prescrição 

intercorrente, alegada pelo espólio do executado na petição de fls. 312/321.2 - Remetam-se os autos ao SEDI, para 

retificação do pólo passivo, devendo constar ESPÓLIO DE FRANCISCO ANTÔNIO MACIEL JÚNIOR 

(REPRESENTADO PELO INVENTARIANTE LUIZ ANTÔNIO MACIEL), em substituição a Francisco Antônio 

Maciel Júnior.3 - Intime-se a exequente a informar a este Juízo a adoção de eventuais providências para a conclusão do 

referido inventário.Prazo: 10 (dez) dias.4 - Após, arquivem-se, sobrestando-se os autos.Int.São Paulo, 09 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0009827-54.1997.403.6100 (97.0009827-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP023230 - PAULO DE SOUZA CAMPOS FILHO E SP023606 - HEDILA DO CARMO 

GIOVEDI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X PABLO GONZALEZ CORDERO X JOICE MAIRA 

BATISTA DE OLIVEIRA CORDERO(SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) 

Fl. 217: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas dos executados que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 214/216.Publique-se o despacho de fl. 212.Int.São Paulo, 08 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade PlenaFl. 212: Vistos, em 

decisão.Petição de fl. 211:Nos termos do artigo 655-A, do CPC, defiro o pedido de penhora on line, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, para o devido bloqueio de contas e de ativos financeiros dos executados, da quantia suficiente para 

quitação da dívida exequenda.Voltem-me os autos para as providências necessárias junto ao Sistema BACEN-

JUD.Existindo apenas quantia ínfima em relação ao débito, proceda-se à liberação do valor que possa ter sido 

eventualmente bloqueado.Int.São Paulo, 10 de maio de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto 

 

0005567-45.2008.403.6100 (2008.61.00.005567-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP019944 - LAMARTINE 

FERNANDES LEITE FILHO) X BR DOIS MIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME X EDVARD 

BAPTISTA DELMONICO X AUREA DOS SANTOS DELMONICO 

Fl. 112: Vistos, em decisão.1 - Expeça-se mandado para citação dos executados, nos endereços ainda não diligenciados, 

informados nos extratos de fls. 106/111.2 - Publique-se o despacho de fl. 104.Int.São Paulo, 08 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade PlenaFl. 104: Vistos, em 

decisão.Petição de fls. 92/93:Preliminarmente, determino a consulta ao Sistema BACEN-JUD 2.0, para localização do 

endereço atualizado dos executados, para citação.Voltem-me os autos para as providências necessárias junto ao Sistema 

BACEN-JUD.Int.São Paulo, 27 de abril 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0005949-04.2009.403.6100 (2009.61.00.005949-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X BML INSTALACOES 

ELETRICAS LTDA ME X BETANIA DE ALBUQUERQUE LIMA SILVA X JOSEMILTON LIMA SILVA 

Fl. 89: Vistos, em decisão.Petição de fls. 85/88:Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de 

setembro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro 

sobre qualquer outro bem, defiro o pedido de penhora de contas e ativos financeiros em nome dos Executados, até o 

montante do valor objeto da execução. No caso de bloqueio de valores, efetuar-se-á a transferência do valor do débito 

exequendo à conta judicial à disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente 

desbloqueado. Ato contínuo, intimem-se os devedores, por carta, do bloqueio. Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 

655-A, 2º, do Código de Processo Civil, compete aos Executados a comprovação de que os valores eventualmente 

bloqueados se referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, 

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua 

família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. Transcorrido in albis o prazo para a 

apresentação de eventual recurso, expeça-se alvará de levantamento em favor da Exequente ou converta-se em renda o 

depósito efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à conclusão, posteriormente, para a extinção da 

execução.No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se 

ciência à Exequente e arquivem-se os autos.Int.São Paulo, 10 de Junho de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0008496-61.2002.403.6100 (2002.61.00.008496-5) - MARIA INES RODRIGUES JORDAO X NELSON 

FERNANDO RODRIGUES JORDAO(SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fl. 174: Vistos, em decisão.Dê-se ciência à exequente das contas dos executados que não tiveram bloqueio, em razão da 

inexistência de saldo, conforme extratos de fls. 171/173.Tendo em vista que na conta do executado NELSON 

FERNANDO RODRIGUES JORDÃO, existente na Caixa Econômica Federal, foi bloqueada a quantia de R$ 2,90, 

ínfima em relação ao débito, tornem-me conclusos para liberação desse valor.Publique-se o despacho de fl. 168.Int.São 
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Paulo, 09 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade 

PlenaFl. 168: Vistos, em despacho.Petição de fl. 167:Nos termos do artigo 655-A, do CPC, defiro o pedido de penhora 

on line, via Sistema BACEN-JUD 2.0, para o devido bloqueio de contas e de ativos financeiros dos executados, da 

quantia suficiente para quitação da dívida exequenda.Voltem-me os autos para as providências necessárias junto ao 

Sistema BACEN-JUD.Existindo apenas quantia ínfima em relação ao débito, proceda-se à liberação do valor que possa 

ter sido eventualmente bloqueado.Int.São Paulo, 20 de maio de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto 

 

Expediente Nº 4608 

 

MONITORIA 
0017048-05.2008.403.6100 (2008.61.00.017048-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X MARCELO MONTELI(SP121377 - AQUILES TADEU GUATEMOZIM) 

FLS. 106/110 - Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, em que alega 

ser credora do réu, no montante de R$ 20.418,69 (vinte mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e nove 

centavos).Aduziu a CEF que o réu firmou o Contrato de Abertura de Contas e de Produtos e Serviços - Pessoa Física, 

vinculado à conta corrente nº 1109-2, mantida na agência 4038 - Nossa Senhora da Lapa, em 09/06/2005, sendo-lhe 

disponibilizado um crédito rotativo, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), restando inadimplentes em relação a 

ele.Requereu a autora fosse determinada a expedição de mandado de citação, para pagamento da importância 

supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo opostos, constituindo-se de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação em mandado executivo.Ofereceu o réu embargos monitórios, 

às fls. 77/86, insurgindo-se contra a não apresentação de prova escrita da dívida, taxa de juros compostos e multa 

superior a 2%, pugnando pelo julgamento de procedência destes embargos e improcedência da ação monitória. A CEF 

apresentou sua impugnação aos embargos monitórios, às fls. 92/104, aduzindo que deve prevalecer o pactuado, bem 

como que a comissão de permanência, as taxas de juros e os encargos foram avençados entre as partes, fixadas dentro 

dos limites estabelecidos pelo CMN, pugnando pela improcedência dos embargos.É o relatório.Fundamento e decido.É 

perfeitamente cabível o ajuizamento de ação monitória, ante os expressos termos do art. 1.102c, do Código de Processo 

Civil (CPC), sendo a jurisprudência pacífica na aceitação deste tipo de ação na hipótese dos autos, considerando 

suficiente a juntada da cópia do contrato acompanhado de extrato do débito correlato. Nestes autos a autora juntou o 

referido contrato, o demonstrativo do débito e planilha de evolução da dívida.A ação monitória, nos termos do art. 

1102a, do CPC, pode ser intentada com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, constituindo tal prova 

em documento que, mesmo não provando diretamente o fato constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a 

existência do direito alegado.O contrato de abertura de crédito firmado entre as partes não se reveste da natureza de 

título executivo extrajudicial, não estando inserido entre aqueles enumerados no inciso III do art. 585 do CPC. A prova 

escrita fornecida pela CEF, autora da ação monitória, comprova, de maneira indene de dúvida, a obrigação de pagar 

assumida voluntariamente pela parte devedora, ora embargante. A lei não distingue, autorizando a utilização de 

qualquer documento, podendo ser este oriundo do credor, como se dá no presente caso, tendo a CEF instruído a exordial 

com os documentos cabíveis, como acima relatado.Acerca do tema, consigno o teor do enunciado da Súmula 247 do E. 

STJ: O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.(Data da Publicação/Fonte DJ 05/06/2001 p. 132)A 

propósito:PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA 

DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - SÚMULA 247/STJ.1. O contrato de crédito em conta corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, habilitam o ajuizamento da ação monitória (Súmula 247/STJ).2. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no Ag 579052 / MG, 2003/0237532-1, Relator Ministro PAULO FURTADO 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), Data do Julgamento 16/04/2009, Data da Publicação/Fonte DJe 

01/07/2009) Portanto, não há que se falar em extinção sem mérito, como pretende o embargante. ]Passo, pois, ao exame 

do mérito.Inicialmente, consigno, na forma do artigo 130 do CPC, ser desnecessária a realização da prova pericial e 

testemunhal, haja vista os argumentos lançados nos embargos e os documentos colacionados aos autos, que são 

suficientes ao deslinde do feito, mormente porque a matéria relativa ao abuso de cobrança é exclusivamente de direito. 

Além disso, eventual pretensão de danos morais e materiais deve ser deduzida em ação própria, perante o magistrado 

competente. Ressalto, ainda, que não resta dúvida sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC) 

aos contratos firmados pelas instituições financeiras com seus clientes, tal o caso em apreço.Sobre o tema, consolidou 

sua jurisprudência o Eg. STJ, especialmente na Súmula nº 297, cujo verbete transcrevo: O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Note-se que, não obstante a aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de novembro de 1990) às relações contratuais envolvendo instituições financeiras, 

deve-se verificar, no caso concreto, se a mesma se conduziu corretamente ou, pelo contrário, de maneira abusiva, 

provocando onerosidade excessiva do contrato ou, ainda, se descumpriu dolosamente qualquer de suas cláusulas.Por 

outro lado, como imperativo inerente à complexidade atual da vida econômica se estabelecem padrões uniformizados de 

negociação e contratação, constituindo-se o contrato de adesão em instrumento apto a viabilizar a celeridade das 

relações obrigacionais, nada tendo de ilegal a estipulação unilateral das cláusulas por um dos contratantes, previsto que 

está pelo CDC em seu art. 54. Apenas se cogitará de lesão ao consumidor no caso de uma ou algumas das cláusulas 

estabelecidas, então potencialmente nulas, gerarem desequilíbrio abusivo na relação contratual, de maneira que 

prestação e contraprestação sejam desproporcionais a lume do objeto do pacto.No caso dos autos, a parte embargante 
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pactuou com a CEF um empréstimo, representado pelo Contrato de Abertura de Contas e de Produtos e Serviços - 

Pessoa Física, vinculado à conta corrente nº 1109-2, mantida na agência 4038 - Nossa Senhora da Lapa, em 09/06/2005, 

sendo-lhe sendo-lhes disponibilizado um crédito rotativo, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tornando-se 

inadimplente, pois utilizou integralmente o crédito concedido, restando negativo o saldo a partir de 20/12/2005, 

conforme demonstrativo do débito (fl. 57) e planilha de evolução da dívida (fls. 58/60).Não se há de falar em delito de 

usura no tocante a contratos celebrados por instituição integrante do sistema financeiro nacional, pois as disposições do 

Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional (Súmula 596 do STF). De resto, a 

discussão acerca da auto-aplicabilidade ou não da norma antes contida no 3º do art. 192 da Carta se acha superada, ante 

o advento da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, que revogou todos os incisos e parágrafos do art. 

192, remetendo a Leis Complementares a regulação do sistema financeiro nacional, legislação esta ainda não editada, 

razão pela qual inexiste, no momento, regra limitadora dos juros a serem observados pelas instituições financeiras em 

suas avenças, ou seja, não se aplica, in casu, a limitação de 12% ao ano.As taxas de juros são livremente pactuadas com 

base nas oscilações do mercado. E ainda, quanto ao percentual permitido por lei, a jurisprudência admite a cobrança de 

juros remuneratórios em patamar superior a 12% nos contratos avençados pelas instituições financeiras. Tanto é assim 

que foi editada a Súmula 382 do STJ, em 08/06/2009, a qual prevê: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 

12% ao ano, por si só, não indica abusividade.No tocante à capitalização de juros, em linhas gerais, quanto aos 

contratos celebrados até 30 de março de 2000 (data da entrada em vigor da MP 1.963-17/2000), tem-se que somente é 

admitida nas hipóteses em que expressamente autorizada por lei específica, sendo vedada nos demais casos, mesmo 

quando pactuada, em razão da não revogação do art. 4o do Decreto 22.626/33 pela Lei 4.595/64. Por outro lado, com o 

advento da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30/03/2000 (que, por primeiro, na série, abordou o tema, no art 5º), 

sucessivamente reeditada até a MP 2.170-36, de 23/08/2001, admite-se a capitalização mensal de juros, desde que 

pactuada. Portanto, a capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os contratos celebrados a partir 

de 31 de março de 2000, data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 

2.170-36/2000 (REsp 602.068/RS), desde que pactuada, até que seja julgada em definitivo a ADIN nº 2.316/00 pelo 

STF, a qual se encontra com julgamento suspenso.No caso em exame, os juros podem ser capitalizados, pois havia 

previsão legal para tanto quando celebrado o contrato a que se referem estes autos - de Abertura de Contas e de 

Produtos e Serviços - em 19/04/2005, no qual foi oferecido crédito rotativo na conta corrente, contratado em 

09/06/2005.Por outro prisma, verifica-se na planilha de evolução da dívida (fl. 57) que a CEF aplicou tão-somente 

comissão de permanência, não sendo cobrados juros de mora nem multa contratual no período de inadimplemento, 

sendo impertinente a alegação de violação do Código de Defesa do Consumidor por exigência de multa superior a 

2%.Consigne-se, ainda, que como o réu apenas se insurgiu contra a taxa de juros, não pode o julgador conhecer de 

ofício de outras questões, a teor da Súmula 381 do E. STJ: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de 

ofício, da abusividade das cláusulas.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO 

BANCÁRIO. CRÉDITO DIRETO CAIXA - CDC. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. MATÉRIA CONHECIDA DE 

OFÍCIO: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 381 DO STJ.1. A teor do verbete nº 381, de Súmula do STJ, a matéria 

deveria ter sido objeto de questionamento, não se traduzindo em objeção. 2. Apelação conhecida e provida.(TRF2, AC 

200751010170630, 461914, Relator(a) Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND Órgão julgador OITAVA 

TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::27/11/2009 - Página::249) MONITÓRIA. ALEGAÇÕES 

GENÉRICAS. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 381 DO STJ. APLICABILIDADE 

DO CDC. PROVA DA EXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE/ILEGALIDADE. 1. A falta de especificação das alegadas 

abusividades impede a análise um a um os encargos previstos no contrato (capitalização, taxa de juros, multa), uma vez 

que, nos termos da Súmula 381 do STJ nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da 

abusividade das cláusulas. 2. É pacífico o entendimento de que se aplica o CDC às relações contratuais firmadas com as 

instituições financeiras, tendo em vista o disposto na Súmula 297 do STJ. Todavia, mera invocação do código 

consumerista não assegura a implementação da revisão nos termos pretendidos. A procedência do pedido depende da 

demonstração cabal da existência de abusividade/ilegalidade na contratação questionada, o que não restou demonstrado 

no caso dos autos. 3. Não sendo apontadas concretamente as cláusulas viciadas, não sendo tratadas especificamente as 

ocorrências supostamente ensejantes da incidência do CDC ou de outra lei qualquer invocada, enfim, não sendo 

conectadas as alegações de abusividade, onerosidade ou nulidade, abstratamente apresentadas, a eventos 

particularmente identificados no caso concreto em exame, de forma mínima que seja, o único remédio é repelir tais 

alegações vaga e genericamente postas nos autos, in totum, por não demonstradas como pertinentes, de fato, o caso 

concreto.(TRF4, AC 200671160026484, Relator(a) Desembargadora Federal MARGA INGE BARTH TESSLER 

Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte D.E. 30/11/2009) Frise-se, também, que não há vedação, por parte do credor, 

do princípio da boa-fé objetiva, somente pelo fato de demorar para propor a ação judicial. O ingresso da demanda é 

faculdade da parte e a simples demora não pode, por si só, ser entendida como conduta dolosa adotada para prejudicar o 

devedor. A má-fé não é presumida e não há provas nos autos de sua ocorrência. Demais disso, o devedor, no caso 

confesso, tenha ciência da dívida e da sua obrigação de adimpli-la, sob pena de incidência dos encargos 

contratuais.Registre-se, ainda, que após o ajuizamento da presente ação a dívida deverá ser atualizada conforme os 

procedimentos adotados para as Ações Condenatórias em geral (ex vi da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho 

da Justiça Federal).Por fim, não conheço do argumento de excesso de execução. Os cálculos apresentados com a inicial 

são suficientes para o deslinde do caso, mormente porque apesar de a parte embargante aduzir que não se demonstrou 

os valores já pagos, deixou de apontar especificamente eventual excesso ou desconsideração, pela Instituição 
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Financeira, de quantias adimplidas. Não bastasse isso, os documentos de fls. 29/60 possibilitam a verificação do crédito 

e dos pagamentos levados a cabo.DISPOSITIVO.Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos monitórios, e 

procedente a Ação Monitória nos termos do artigo 269, I, do CPC, e constituo de pleno direito o título executivo 

judicial.Condeno o réu a arcar com o pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, prossiga-se nos 

termos do par. 3º do art. 1.102c do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 475-B do mesmo diploma legal. P.R.I. São Paulo, 10 de 

junho de 2010.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0026874-21.2009.403.6100 (2009.61.00.026874-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X FABIO BARBOSA MENDES ARAUJO 

FLS. 51/52 - Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, em que alega 

ser credora do réu FÁBIO BARBOSA MENDES ARAUJO, no montante de R$ 10.109,46 (dez mil, cento e nove reais 

e quarenta e seis centavos).Aduziu a CEF que o réu firmou, em 18 de novembro de 2004, o Contrato de Abertura de 

Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, sob o nº 21.4139.185.0003728-20, para custeio de 70% dos encargos 

educacionais do curso de graduação, sendo que deixou de efetuar os pagamentos devidos nos prazos contratuais, apesar 

de notificado, o que ensejou o vencimento antecipado da dívida, com os acréscimos devidos pela impontualidade. 

Requereu a autora fosse determinada a expedição de mandado de citação, para pagamento da importância 

supramencionada ou oferecimento de embargos e, não sendo opostos, constituindo-se de pleno direito, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado de citação em mandado executivo.Devidamente citado (cf. fl.38 e 39), o 

réu procedeu ao depósito judicial do valor cobrado pela autora, conforme guia de depósito juntada às fls. 41 e 48. 

Instada a se manifestar, a CEF requereu a expedição de alvará de levantamento do valor depositado em seu favor, o 

desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante a substituição por cópias, bem como a extinção do 

processo.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório do mecessário.Decido.Tendo em vista o depósito judicial efetuado 

pelo réu (fls. 41 e 48), em cumprimento ao mandado de citação expedido às fls. 38/39, sem qualquer oposição, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Expeça-

se Alvará de Levantamento em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL da importância depositada judicialmente, 

conforme fls. 41 e 48, devendo o patrono da autora, com poderes para dar quitação, comparecer à secretaria desta Vara 

para agendar a data de retirada.Autorizo o desentranhamento dos documentos acostados à inicial, mediante substituição 

por cópias, excetuando-se a procuração e a guia de recolhimento de custas.Deixo de condenar o réu no pagamento de 

custas e honorários advocatícios, por ser isento, nos termos do 1º do art. 1.102-C, do Código de Processo Civil. 

P.R.I.São Paulo, 11 de junho de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0021528-12.1997.403.6100 (97.0021528-8) - BREDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP122038A - 

EDUARDO JOSE DE ARRUDA BUREGIO E SP122509A - CID AUGUSTO MENDES CUNHA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

FL. 1558 - VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites 

legais, o valor apresentado pela ré UNIÃO FEDERAL, a título de honorários advocatícios, foram devidamente pagos 

pela autora.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista os comprovantes de pagamento de fls. 1425 e 1546, 

relativos aos honorários advocatícios devidos à UNIÃO FEDERAL, bem como a manifestação de fls. 1552/1553, julgo, 

por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Oficie-se ao DETRAN em São Paulo para que proceda ao desbloqueio do veículo - ONIBUS, 

cor branca, placa BWY7473, São Paulo, Renavam 651922437, de propriedade da autora (fls. 

1499/1500).Oportunamente, após o trânsito em julgado e nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, 

com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 11 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto 

 

0034421-64.1999.403.6100 (1999.61.00.034421-4) - DAMIAO DE ARAUJO SANTOS X EURIDICE FRANCISCA 

DO NASCIMENTO X JOAO DANTAS DE MIRANDA X MARIA AMELIA AFONSO BALABAN X NILTON 

PEREIRA DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

FLS. 447/447 vº. - VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os 

trâmites legais, os valores correspondentes aos créditos dos autores DAMIAO DE ARAUJO SANTOS, MARIA 

AMELIA AFONSO BALABAN e NILTON PEREIRA DA SILVA foram devidamente pagos (fls. 305/310 e 416/417). 

Quanto aos autores EURIDICE FRANCISCA DO NASCIMENTO e JOÃO DANTAS DE MIRANA, foi noticiada a 

formalização de acordo, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 314 e 392).É a síntese do necessário. 

DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito aos autores DAMIAO DE ARAUJO SANTOS, MARIA 

AMELIA AFONSO BALABAN e NILTON PEREIRA DA SILVA, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE 

EXECUÇÃO, em relação a esses autores, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Ainda, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, os acordos celebrados 

pelos autores EURIDICE FRANCISCA DO NASCIMENTO e JOÃO DANTAS DE MIRANA, mediante a assinatura 
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de Termo de Transação e Adesão do Trabalhador, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 ou por meio da 

Internet, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro nos artigos 794, II e 795, do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, providencie a CEF, em 5 (cinco) dias, a liberação dos valores 

creditados nas contas vinculadas da parte autora, observadas as hipóteses legais (artigo 20 da Lei nº 

8.036/90).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.São Paulo, 11 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0011505-02.2000.403.6100 (2000.61.00.011505-9) - JOSE CARLOS DE CASTILHO X ELISABETH REGINA 

GONCALVES DE CASTILHO(SP091982 - LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA E SP109708 - APOLLO DE 

CARVALHO SAMPAIO) X BANCO SANTANDER S/A(SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

FLS. 386/387 - Vistos, em sentença.JOSE CARLOS DE CASTILHO e ELISABETH REGINA GONÇALVES DE 

CASTILHO ajuizaram a presente ação, pelo rito ordinário, em face BANCO SANTANDER NOROESTE S/A e da 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com a finalidade de revisar o contrato de financiamento para aquisição da casa 

própria firmado com Noroeste Crédito Imobiliário S/A (atual BANCO SANTANDER S/A).As contestações dos réus 

foram juntadas às fls. 46/53 e 62/76.Às fls. 310/316, os autores e o co-réu BANCO SANTANDER S/A, representados 

por seus advogados, noticiaram a realização de acordo nos autos da Execução Hipotecária nº 2001.109967-4, que 

tramitou na 18ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo e que tinha por objeto o contrato de financiamento cuja 

revisão é pleiteada através da presente ação. Outrossim, manifestaram os autores a desistência da presente demanda, 

requerendo, juntamente com o referido co-réu, a homologação do acordo e a extinção do processo com fundamento no 

artigo 269, incisos III e V, do CPC.Considerando que o advogado Apollo de Carvalho Sampaio, inscrito na OAB/SP 

sob o nº 109.708, subscritor da petição de fls. 310/311, não foi regularmente constituído nestes autos, intimou-se a parte 

autora para que regularizasse sua representação processual. Os autores permaneceram silentes, embora intimados em 

duas oportunidades (fls. 317 e 334/336).Às fls. 349/350, determinou-se que o réu Banco Santander S/A juntasse cópia 

da decisão homologatória de acordo, proferida nos autos da Execução Hipotecária, que tramitou na 18ª Vara Cível do 

Foro Central de São Paulo, e que o advogado Apollo de Carvalho Sampaio comprovasse os poderes especiais 

outorgados pelos autores para transigir e desistir, conforme art. 38 do CPC.Às fls. 368/377 o BANCO SANTANDER 

BRASIL S/A comprovou a homologação do acordo, nos autos da Execução Hipotecária, que tramitou na 18ª Vara Cível 

do Foro Central de São Paulo.Não houve manifestação do advogado Apollo de Carvalho Sampaio.DECIDO.Em 

primeiro lugar, tendo em vista a petição de fls. 366/367-verso, não vislumbro, ao contrário do sustentado, a revogação 

dos poderes outorgados ao Dr. Luiz Augusto Seabra da Costa, haja vista que o instrumento de mandato outorgado ao 

Dr. Apolo de Carvalho Sampaio diz respeito à Execução hipotecária em referência, que tramitou na 18ª Vara Cível do 

Foro Central da Capital. Além disso, não houve comprovação da renúncia, nos exatos termos do artigo 45 do Código de 

Processo Civil.No mais, o interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação 

do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito 

Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma 

relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, 

não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de 

ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se 

colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud 

J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume 

II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da 

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá 

ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre o 

preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual 

Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, 

influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 

2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O 

interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser 

rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA 

MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em 

vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, 

deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação 

dos fatos no momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, a parte ré informou que, após o 

ajuizamento da ação, houve composição amigável e pagamento dos valores devidos, acarretando, como corolário, a 

perda do objeto da demanda, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm 

face do exposto, ausente o interesse processual, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante 

o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Condeno a parte 

autora, diante do princípio da causalidade, no pagamento de custas e honorários advocatícios em favor da ré CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, que fixo, a teor do 3º do artigo 20 do CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais). Em relação ao 

réu BANCO SANTANDER NOROESTE S/A, deixo de condenar os autores, tendo em vista o noticiado acordo 

celebrado.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 
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0010181-40.2001.403.6100 (2001.61.00.010181-8) - MARIA DE FATIMA DA SILVA MENDES X MARIA DE 

FATIMA DA SILVA SOUZA X MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA X MARIA DE LOURDES FRANCO X 

MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

FLS. 379/379 Vº. - Vistos, em sentença. Tendo em vista o depósito do crédito na conta vinculada da autora MARIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA, e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

relação a essa autora, com resolução de mérito, em observância ao disposto nos arts. 794, I, e 795 do Código de 

Processo Civil.Ainda, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o(s) acordo(s) 

celebrado(s) pela(s) autor(as) MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MENDES, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA SOUZA 

e MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA, mediante a assinatura de Termo de Transação e Adesão do 

Trabalhador ou por meio da Internet, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro nos artigos 794, II e 795, do Código de Processo Civil.Outrossim, 

relativamente à autora MARIA DE LOURDES FRANCO, não faz jus a quaisquer créditos, por já os ter recebido em 

outro processo, como informado pela ré.Face à decisão proferida às fls. 221/222 e a manifestação da CEF de fls. 

249/257, expeça-se alvará de levantamento em favor da ré do valor depositado às fls. 228 e 232, devendo o respectivo 

patrono comparecer à secretaria desta Vara para agendar a data de retirada.P.R.I.São Paulo, 11 de junho de 2010. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0029795-31.2001.403.6100 (2001.61.00.029795-6) - LUIS ANTONIO GARCIA X SOLANGE FABIA DAS 

CHAGAS GARCIA(SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA E SP162183 - LUIZ GUSTAVO 

RODRIGUES SEARA CORDARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

FLS. 280/286 - VISTOS EM SENTENÇALUIS ANTONIO GARCIA, devidamente qualificado e representado nos 

autos, promoveu a presente ação, pelo rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, distribuída 

inicialmente na Justiça estadual, objetivando a devolução das parcelas pagas, relativas ao contrato de financiamento 

pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH.Alegou, em síntese, que: o reajuste das parcelas não foi realizado na forma 

contratada; o aumento do valor das prestações o impossibilitou de pagar os encargos; o imóvel foi arrematado, em razão 

da inadimplência; tem direito à devolução da importância paga.Requereu a parte autora, também, a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, o que foi deferido à fl. 150.À fl. 66, foi determinada a remessa dos autos à 

Justiça Federal.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, regularmente citada, ofertou contestação às fls. 95/125. 

Preliminarmente, alegou inépcia da inicial e litisconsórcio passivo necessário com a União Federal. Como prejudicial de 

mérito, arguiu prescrição. E, quanto ao mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 128/132.Deferiu-se a 

realização de perícia contábil, conforme requerido pelo autor.Foi determinada a inclusão do cônjuge da parte autora, em 

conformidade com o disposto no art. 10 do CPC (fl. 150), o que foi cumprido às fls. 153/158.O Perito Judicial 

apresentou o seu trabalho consubstanciado no laudo de fls. 229/253, sobre o qual se manifestaram os assistentes 

técnicos indicados pela ré.Às fls. 274/277, a parte autora apresentou alegações finais.É o relato do 

necessário.DECIDO.Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, pois dos fatos narrados podem ser extraídos o 

pedido da parte autora e os fundamentos que o embasam.Rejeito, também, a preliminar de litisconsórcio passivo 

necessário da UNIÃO FEDERAL, nesta lide, uma vez que este só tem lugar se a decisão da causa propende a acarretar 

obrigação direta para o terceiro, a prejudicá-lo ou a afetar seu direito subjetivo (STF - RT 594/248). Não é o caso dos 

autos, em que nenhum vínculo prende a União às partes do contrato, sendo que sua mera atividade legislativa, 

incumbida de normatizar o Sistema Financeiro de Habitação, também não rende ensejo a legitimar sua atuação no polo 

passivo da demanda.Por fim, considero prejudicada a alegação de prescrição, pois não se trata de pedido de anulação ou 

rescisão da avença.Passo à análise do mérito. Pelo contrato por instrumento particular de compra e venda e mútuo com 

obrigações e hipoteca acostado às fls. 16/26, a parte autora adquiriu a propriedade do imóvel descrito no relatório.No 

referido instrumento, vê-se que o imóvel era de propriedade da COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO 

LIMPO e foi adquirido por CR$32.317.347,31, sendo CR$7.120.440,75 de recursos próprios do mutuário autor e 

CR$25.196.906,56 financiados pela mutuante ré.Dessa forma, inicialmente são dois contratos representados no mesmo 

instrumento: um de compra e venda, entre a parte autora e a COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO LIMPO, 

e outro de mútuo, entre a parte autora e a CEF.O contrato de compra e venda foi totalmente adimplido, com o 

pagamento do preço e a tradição do bem.O contrato de mútuo, por força da inadimplência do mutuário, restou resolvido 

por meio de execução extrajudicial, tendo a mutuante adjudicado a garantia hipotecária.Anote-se que a questão da 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 não merece mais digressões diante do decidido pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal no RE 223.075-DF (Informativo do STF n. 118, p. 3).Naquela oportunidade, foram apontadas razões 

de direito, que adoto como fundamento para decidir (g. n.):O ilustrado parecer da douta Procuradoria-Geral da 

República mostrou já haver este STF, em várias oportunidades, decidido recursos extraordinários interpostos contra 

decisões proferidas em ações vinculadas a execuções de débitos de mutuários do SFH, processadas extrajudicialmente, 

na forma prevista no referido DL nº 70/66, sendo certo já haver decorrido mais de trinta anos da edição do referido 

diploma legal, sem que houvesse sido submetida a esta Corte uma única alegação de ser ele inconstitucional.No antigo 

Tribunal Federal de Recursos, onde foram julgadas dezenas de milhares de ações de execução da mesma natureza da 

que ora se examina, por igual, nunca se pôs em dúvida a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no 

referido texto normativo.No julgamento da AC. n. 148.231-SC, de que fui relator perante aquela Corte, restou 
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assentado, por unanimidade, o seguinte:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEILÃO.Predomina neste Tribunal o entendimento de que não há incompatibilidade 

entre a execução do diploma legal em referência e a Constituição Federal.(...)Recorda, ainda, o Prof. Arnold Wald, que 

a matéria foi longamente estudada em várias decisões do antigo TFR, destacando-se o julgamento do MS nº 77.152, 

Min. Décio Miranda (Rev. Forense, 254/247), em cujo voto afirmou o eminente julgador, posteriormente abrilhantou 

esta Corte, verbis:O Decreto-lei nº 70, de 21.11.66, no art. 29, autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema 

Financeiro da Habitação, a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil, ou na forma dos arts. 

31 a 38 do mesmo Decreto-lei.(...)Alega-se que o procedimento não se harmoniza com o disposto no art. 153, 4º, da 

Constituição, segundo o qual não poderá a lei excluir da apreciação do Poder Judiciário a qualquer lesão de direito 

individual.Não houve, porém, supressão do controle judicial. Estabeleceu-se, apenas, uma deslocação do momento em 

que o Poder Judiciário é chamado a intervir.No sistema tradicional, ao Poder Judiciário se cometia em sua inteireza o 

processo de execução, porque dentro dele se exauria a defesa do devedor.No novo procedimento, a defesa do devedor 

sucede ao último ato da execução, a entrega do bem excutido ao arrematante.No procedimento judicial, o receio de 

lesão ao direito do devedor tinha prevalência sobre o temor de lesão ao direito do credor. Adiava-se a satisfação do 

crédito, presumivelmente líquido e certo, em atenção aos motivos de defesa do executado, quaisquer que fossem.No 

novo procedimento, inverteu-se a ordem, deu-se prevalência à satisfação do crédito, conferindo-se à defesa do 

executado não mais condição impediente da execução, mas força rescendente, pois, se prosperarem as alegações do 

executado no processo judicial de imissão de posse, desconstituirá a sentença não só a arrematação como a execução, 

que a antecedeu.Antes, a precedência, no tempo processual, dos motivos do devedor; hoje, a dos motivos do credor, em 

atenção ao interesse social da liquidez do Sistema Financeiro da Habitação.Essa mudança, em termos de política 

legislativa, pôde ser feita, na espécie, sem inflição de dano irreparável às garantias de defesa do devedor. Tem este 

aberta a via da reparação, não em face de um credor qualquer, mas em relação a credores credenciados pela integração 

num sistema financeiro a que a legislação confere específica segurança.Se, no novo procedimento, vier a sofrer 

detrimento o direito individual concernente à propriedade, a reparação pode ser procurada no Poder Judiciário, seja pelo 

efeito rescindente da sentença na ação de imissão de posse, seja por ação direta contra o credor ou o agente 

fiduciário.Assim, a eventual lesão ao direito individual não fica excluída de apreciação judicial.Igualmente 

desamparadas de razões dignas de apreço as alegações de ofensa aos 1º e 22, do art. 153, da Constituição: a execução 

extrajudicial não vulnera o princípio da igualdade perante a lei (todos, que obtiveram empréstimo do sistema, estão a ela 

sujeitos), nem fere o direito de propriedade (a excussão não se faz sem causa, e esta reside na necessidade de satisfazer-

se o crédito, em que também se investe direito de propriedade, assegurado pela norma constitucional).Por outro lado, 

também não prospera a alegação, feita em casos análogos, de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da 

autonomia e independência dos Poderes (art. 6º da Constituição).O novo procedimento não retira do Poder Judiciário 

para o agente fiduciário parcela alguma do poder jurisdicional.O agente fiduciário executa somente uma função 

administrativa, não necessariamente judicial.A possibilidade dessa atuação administrativa resulta de uma nova 

especificação legal do contrato hipotecário, que assumiu, nesse particular, feição anteriormente aceita no contrato de 

penhor, a previsão contratual da excussão por meio de venda amigável (Código Civil, art. 774, III).Essa modalidade já 

se transformara em condição regulamentar na excussão de penhor pela Caixa Econômica (quem a ela leva jóias e 

objetos não tem outra alternativa). O mesmo passou a suceder em relação à hipoteca contratada com o agente do 

Sistema Financeiro da Habitação (quem adere a sistema aceita a hipoteca com essa virtualidade). O litígio 

eventualmente surgido entre credor e devedor fica, num como noutro caso, separado do procedimento meramente 

administrativo da excussão.(..) Restou demonstrado, efetivamente, de modo irretorquível, que o DL nº 70/66, além de 

prever uma fase de controle judicial, antes da perda da posse do imóvel pelo devedor (art. 36, 2º), não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios 

processuais próprios....Dessa forma, ao acatar o entendimento da mais alta Corte do País, não há que se falar em 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.Neste ponto, releva observar que o pedido de devolução das parcelas 

pagas, com espeque na jurisprudência colacionada, parte do pressuposto de que a compra e venda foi realizada em 

prestações, não sendo lícito ao vendedor, que retomar o bem em razão do inadimplemento, reter as prestações 

pagas.Não é o caso dos autos.A relação jurídica entre a parte autora e a CEF se resume ao mútuo e seus consectários, 

não havendo liame entre este e a compra e venda perfeitamente acabada, sendo improcedente, portanto, o pedido de 

devolução das parcelas pagas, na medida em que não tendo os autores honrado o pagamento do financiamento 

assumido, este foi quitado pela execução da garantia hipotecária.Assim a jurisprudência:ADMINISTRATIVO. CEF. 

SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL. PROVA DE 

NOTIFICAÇÃO EXARADA POR OFICIAL DO CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO DECRETO-LEI 70/66. DEVOLUÇÃO DAS 

PARCELAS JÁ QUITADAS DO FINANCIAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 53 

DO CDC. CONTRATO DE MÚTUO E HIPOTECA. NÃO CABIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. INADIMPLÊNCIA NÃO AFASTADA PELA MUTUÁRIA. CERTIDÃO ATESTANDO 

QUE A MUTUÁRIA RESIDE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.1. A mutuaria apenas alega a ausência de 

notificação pessoal, contudo não traz prova de residir no mesmo endereço do imóvel objeto de execução extrajudicial. 

2. A certidão exarada por oficial do Cartório de Títulos e Documentos usufruide presunção de veracidade, de natureza 

juris tantum. 3. Inexiste previsão para a devolução das parcelas já pagas pelos mutuários, na execução extrajudicial. 

Inaplicabilidade do art. 53 do CDC. 4. Não tendo havido prova de falha no serviço, seja na parte da notificação ou em 

outra fase do procedimento da execução extrajudicial, torna-se incabível a condenação da apelada em danos morais e 
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materiais. 5. Apelação improvida, mantendo-se os termos da sentença objurgada.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO 

Apelação Civel - 425733 Processo: 200683000122661 UF: PE Segunda Turma Data da decisão: 12/08/2008 DJ - 

Data::27/08/2008 - Página::184 - Nº::165 Relator(a) Desembargador Federal Manoel Erhardt)Demais disso, através da 

planilha de evolução do financiamento juntada aos autos, verifica-se que o requerente, a época da adjudicação do 

imóvel, ocorrida em outubro de 1999, estava inadimplente desde maio de 1998, isto é, mais de um ano, conforme 

alegado pela ré e não contraditado pelo autor, o que também foi confirmado pela perícia judicial.Em conformidade com 

o laudo do Sr. Perito (fls. 229/252), apurou-se que o autor, em outubro de 1999, possuía um débito correspondente a 

R$5.098,74, tendo sido ressaltado que não foram considerados os valores de mora relativos às prestações pagas com 

atraso.No que diz respeito à taxa anual de juros, o Eg. STJ, por meio da Súmula 422, pacificou o entendimento segundo 

o qual o art. 6º, alínea e, da Lei nº 4.380/1964 não estabelece limitação, nos contratos vinculados ao SFH.Quanto à 

alegação da ocorrência de capitalização de juros, ressalto que a mera utilização do SACRE ou da PRICE não gera 

anatocismo, ou seja, cobrança de juro sobre juro não liquidado. Nesses dois sistemas de amortização, o juro do 

financiamento é apurado mensalmente, mediante aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor. Em outras palavras, 

sobre o saldo devedor atualizado incide o percentual da taxa nominal de juro (de forma simples), cujo resultado é 

dividido por 12 meses. No caso, não houve comprovação da ocorrência de capitalização de juro, pois não restou 

demonstrada a incorporação de juro não liquidado ao saldo devedor (amortização negativa). O sistema de amortização 

(extinguir aos poucos, ou em prestações, uma obrigação) é adotado para calcular o valor da prestação, e não o juro, 

razão pela qual não que se falar, também, em substituição do sistema de amortização contratualmente previsto.Em 

relação à TR, ausente, também, qualquer ilegalidade.Sendo os financiamentos habitacionais concedidos com recursos 

advindos dos depósitos em Caderneta de Poupança e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, deve ser 

mantida a paridade nos critérios de atualização da dívida e da fonte de recursos para que não haja o colapso do sistema 

financeiro. Tal entendimento foi consolidado nas Leis n. 8.177/91 e n. 8.660/93, que estabeleceram a atualização do 

saldo devedor pelos mesmos índices de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança, isto é, pela TR. 

Também assim dispôs o artigo 15 da Lei n. 8.692/93 que instituiu o Plano de Comprometimento de Renda - PCR no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, verbis: Art. 15. Os saldos devedores dos financiamentos de que trata esta 

lei serão atualizados monetariamente na mesma periodicidade e pelos mesmos índices utilizados para a atualização: I - 

das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), quando a operação for lastreada com 

recursos do referido Fundo; e II - dos depósitos em caderneta de poupança correspondentes ao dia da assinatura do 

contrato, nos demais casosA este propósito, o Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento das ADIN´s 493, 768 e 

959-DF, não excluiu do universo jurídico a TR, que serve de base à remuneração das cadernetas de poupança, ou seja, 

não decidiu que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal Federal decidiu nas 

referidas ADIN´s é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a outros índices 

estipulados nos contratos firmados anteriormente à Lei n. 8.177/91, por violação aos princípios constitucionais do ato 

jurídico perfeito e do direito adquirido. Não é o caso dos presentes autos. Por fim, no que se refere ao reajuste mensal 

das prestações, sustenta a parte autora que não ocorreram de acordo com os termos pactuados. A CEF, por seu turno, 

alega ter aplicado índices de reajuste compatíveis com o disposto no contrato e nas leis referentes à política salarial, 

vigentes em cada período para a data-base.Procedo, inicialmente, a algumas considerações acerca do Plano de 

Equivalência Salarial - PES, objeto do ajuste.O sentido da norma instituidora do Sistema Financeiro da Habitação, Lei 

n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, nos parágrafos do seu art. 5º, consoante entendimento sufragado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal, não é o de estabelecer o salário mínimo como critério de reajustamentos das prestações da 

casa própria, mas, de um lado, o de estabelecer, em cláusula contratual, uma proporcionalidade entre a prestação e o 

salário-mínimo a ser observada como referência-limite, nos reajustes subseqüentes, e de outro lado, fazer de sua 

decretação um marco temporal para a data do reajustamento da prestação. 2. O Decreto-Lei nº 19/66 instituiu novo e 

completo sistema de reajustamento das prestações: a) tornando-a obrigatória e mediante índice de correção com base na 

variação das obrigações reajustáveis do tesouro e b) atribuindo competência ao BNH para baixar instruções sobre a 

aplicação dos índices referidos. 3. Não mais prevalecem, a partir do Decreto-Lei 19/66, e com relação ao S.F.H., as 

normas dos parágrafos do art. 5º da Lei nº 4.380/64, com ele incompatíveis, mesmo porque o decreto-lei, editado com 

base no Ato Institucional nº 2/65, tem efeito de lei, inclusive revogando anteriores normas antagônicas, mesmo que 

tenham o caráter de lei formal ... (Representação n. 1.288-DF, Rel. Min. Rafael Mayer, DJU de 07.11.86, p. 21.556). 

Assentado o alcance da aludida lei, os contratos de mútuo vinculados ao SFH sujeitaram-se à correção integral pela 

variação da ORTN e dos índices que a sucederam, ainda que disso resultasse atualização monetária superior à 

proporção obtida da variação do salário mínimo.O BNH baixou diversas instruções e resoluções regulando o 

reajustamento dos encargos mensais.Após a descaracterização do salário mínimo como fator de indexação, ante o 

advento da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975, o BNH editou a Resolução n. 01/77, determinando que o reajustamento 

das prestações dos financiamentos concedidos com recursos do Sistema Financeiro Nacional, segundo o Plano de 

Equivalência Salarial (PES) ou o Plano de Correção Monetária (PCM), fosse efetivado na mesma proporção da variação 

dos valores da UPC. Com isso, substituiu-se o índice de correção pelo salário mínimo, que era anual e único para todos 

os contratos, pela variação da UPC trimestral, tornando diferenciados os índices de correção, conforme a data de 

assinatura dos contratos. O PES e o PCM, especificamente quanto ao índice adotado, passaram a ser equivalentes, 

distinguindo-se, apenas, no tocante à periodicidade e à época em que sucederia o reajustamento das prestações.Em 

seguida, substituindo o Decreto-lei n. 2.064/83, veio o Decreto-Lei n. 2.065, de 26 de outubro de 1983, permitindo a 

opção pelo reajuste com base na UPC ou no salário mínimo. Para tanto, editou-se a Resolução BNH n. 4, de 21 de 

março de 1984.A criação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), propriamente dita, 
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veio a ocorrer somente em 19.9.84, com a edição do Decreto-lei n. 2.164, o qual foi regulamentado pela RC n. 19, de 

4.10.84 (posteriormente revogada pela RC 36/85), e, em seguida, pela RC 37/85. O objetivo era assegurar aos mutuários 

a garantia da capacidade de pagamento das prestações, em função da variação salarial de sua categoria 

profissional.Nestes autos, ficou estabelecido, na cláusula oitava do contrato de mútuo (fl. 80), que as prestações mensais 

do financiamento seriam reajustadas de acordo com a Equivalência Salarial por Categoria Profissional.A categoria 

profissional do mutuário (devedor principal) cadastrada foi a de empregado em estabelecimento bancário (fl. 76). O 

perito aduziu que não houve alterações de categoria profissional, nem foram juntados aos autos comprovantes de 

rendimento.A alegação de reajuste indevido, sem prova robusta, não prospera. Não apresentaram os autores 

comprovação de que forneceram à ré, contemporaneamente ou em sede de revisão, os índices de reajustes salariais 

efetivamente praticados, possibilitando a correta aplicação do avençado. DISPOSITIVODe todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO de devolução das parcelas pagas, resolvendo o mérito nos termos do inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos 

termos da Lei n. 1.060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5.º da Constituição Federal, não há que se 

falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da Lei de 

regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isentos os autores de custas.Com o trânsito 

em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. São Paulo, 14 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0002624-60.2005.403.6100 (2005.61.00.002624-3) - MARIA IVONEI ALVES CASIMIRO DE ALMEIDA(SP144049 

- JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X DORALICE PEREIRA DE ANDRADE(SP144049 - JULIO CESAR DE 

FREITAS SILVA) X JOSE GONCALVES SILVA(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X MARIA DE 

LURDES GOMES FERREIRA(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X MARIA DORA DE 

MAIO(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X MARCIA COSTA BALLON BALDI(SP144049 - JULIO 

CESAR DE FREITAS SILVA) X ULYSSES LUA MORAES(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X 

VANIA MARIA PEREIRA ARAUJO(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X MARIA DE LOURDES 

GUSMAO CAVALCANTE(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X ANTONIO CHIADE 

MERJAN(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

FL. 260 - VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, 

a contadoria judicial constatou a inexistência de crédito em favor dos exequentes, uma vez que o índice aplicado pela 

CEF, ora executada, no período de que tratam os autos (fevereiro/1989), é superior àquele a que foi condenada (fl. 243). 

É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista a informação da contadoria judicial, que é marcada pela 

equidistância das partes, no sentido de que o índice a que faz jus a parte autora (10,14%), no mês de fevereiro de 1989, 

é inferior ao creditado pela CEF à época (18,35%), considero prejudicada a execução do julgado, ante a ausência de 

interesse de agir dos exequentes.Diante do exposto, extingo a execução, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, aplicável in casu por força do artigo 598 do mesmo diploma 

legal.Oportunamente, após o trânsito em julgado e nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 16 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto 

 

0027023-22.2006.403.6100 (2006.61.00.027023-7) - BELEM-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA(SP184219 - SEBASTIÃO CONTATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 103/113 - Vistos em sentença.BELEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, devidamente qualificada 

e representada nos autos, promoveu a presente ação anulatória de débito fiscal, pelo rito ordinário, em face da UNIÃO 

FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela, para que seja determinado à ré que se abstenha de proceder à 

inscrição na Dívida Ativa da União e, consequentemente, a sua inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados de Órgãos e entidades Federais - CADIN, com fundamento no crédito tributário especificado na Carta de 

Cobrança nº 4171, expedida em 25 de setembro de 2006, nos autos do Processo Administrativo nº 19679-016.892/2004-

58 (fl. 26). Ou, caso já realizadas tais inscrições, pleiteia determinação para que sejam imediatamente canceladas.A 

final, requer o julgamento de procedência do pedido, declarando-se a nulidade do crédito tributário representado pela 

Carta de Cobrança nº 4144, impedindo novas autuações sobre a mesma rubrica. Aduz que recebeu da Secretaria da 

Receita Federal a Carta de Cobrança nº 4171, informando o débito de IRPJ, no valor originário de R$ 104,53. Alega, 

em resumo, que: tal valor foi objeto de compensação realizada em julho de 2000, com créditos apurados em julho de 

1999; o procedimento foi informado à Receita Federal através de Declaração de Compensação, em dezembro de 2004; a 

declaração não foi aceita pela Receita Federal, sob a alegação de decadência, o que, no seu entender, afronta os 

princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade.A inicial veio acompanhada de documentos.Às fls. 74/76 foi 

indeferido o pedido de antecipação da tutela, ressalvando-se à autora o direito de nova análise, desde que fossem 

juntados documentos que comprovassem o direito alegado.Citada, a ré contestou (fls. 88/94), arguindo, 

preliminarmente, falta de condições para regular processamento e, como prejudicial de mérito, a decadência. No mérito, 

sustenta a ausência do alegado crédito, defendendo não ter este se constituído, pois não há sentença ou ato 

administrativo que o reconheça.A réplica foi juntada às fls. 96/100.Vieram os autos conclusos para sentença, a teor do 

art. 330, I, do CPC.É o relato do necessário.DECIDO.Oportunamente, observo que o feito foi processado com 
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observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.Rejeito a arguição de falta de condições para regular processamento, uma vez que a autora juntou, com a 

inicial, dentre outros documentos, cópias da Carta de Cobrança nº 4171, do Demonstrativo de Débito, da Guia DARF, 

da Declaração de Imposto de Renda, da Declaração de Compensação, do Demonstrativo de Pagamento Indevido ou a 

Maior, do Despacho Decisório da Divisão de Orientação e Análise Tributária - DIORT da Receita Federal (fls. 26/45), 

suficientes para análise do mérito do pedido. Passo ao exame do mérito.Ambas as partes arguiram a decadência. A 

autora, na réplica, sustentou ter efetuado o recolhimento do IRPJ indevido ou a maior, no 2º trimestre de 1999, restando 

sobras, procedendo à quitação de IRPJ no 2º trimestre de 2000, no mencionado valor (R$ 104,53), mediante 

compensação. Defendeu, ainda, que o intervalo existente entre a data do recolhimento do tributo e a da compensação 

não contempla o decurso de 5 (cinco) anos para a extinção do crédito tributário previsto no art. 168, I, do CTN - 

30/07/99 a 30/07/00 - e que, ao enviar a Carta de Cobrança, datada de 25/09/2006, a Fazenda formalizou o lançamento 

do crédito tributário, relativamente ao período de 30/07/1999, tornando, assim, nula a cobrança pretendida, pois 

decorrido o lustro legal entre o fato gerador (30/07/1999) e a expedição da Carta de Cobrança.A ré, por seu turno, 

alegou que o lançamento por homologação é um autolançamento, sujeito ao reexame da Administração, sendo que para 

quantias pagas anteriormente ao período quinquenal, contado da data do protocolo da distribuição, este direito 

desapareceu, fulminado pela decadência, estando o direito de restituição extinto, nos termos do art. 168, I, do Código 

Tributário Nacional.In casu, porém, não se verifica a decadência, haja vista o que se decidiu no REsp 1002932/SP, 

julgado em 25/11/09, sob o regime do art. 543-C do CPC, verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. 

IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 

RESERVA DE PLENÁRIO.1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, 

aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma 

legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.2. O advento da 

LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da 

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova.3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao 

art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do 

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06.06.2007).4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, 

indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, 

consoante apregoa doutrina abalizada:Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de 

dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei 

interpretativa tem sido objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração 

expressa do próprio legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma 

jurídica, que não se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale 

Recht, vol. 22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei 

caráter interpretativo - os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração 

seja inserida no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra 

lei.Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, 

é saber se,manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. (...)... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando:trata-se unicamente de saber se o 

legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a 

verdade (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, 

que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação 

autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 

ao n 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os 

perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, 

como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE 

CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato 

storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano,versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo 

il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág.675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 

1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos 

que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE 
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LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente 

quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador 

declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la 

com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei 

interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda 

conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o 

caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit 

constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).5. Consectariamente, em se tratando de 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o 

contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua 

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, 

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, 

do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na 

data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.).6. Desta 

sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo 

prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.7. In casu, insurge-se o recorrente contra 

a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a 

prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir 

que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que 

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos 

referentes à prescrição da ação.8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide 

da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS.9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1002932 / SP, 2007/0260001-9, Relator(a) Ministro LUIZ FUX 

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 25/11/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 

18/12/2009)Também não há que se falar em prescrição do direito de cobrança do crédito, considerando que o 

lançamento, por ato do devedor, ocorreu no 2º trimestre de 2000, e o requerimento da compensação, formulado em 

07/12/04, suspendeu o transcurso do lustro legal. Nesta linha:AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO 

JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA 

JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. GIA. DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. RECURSO ESPECIAL. PROVAS. 

AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim 

regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I 

- pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação 

dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o 

devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo 

devedor. 2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo 

prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a 

decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-

se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas 

hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos 

sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo 

contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex 

officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de 

reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: 

Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 4. 

Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 5. Assim, conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que 

não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: Resp. 

850.423/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ. 07.02.2008). 6. In casu, alega o recorrente que, nos 

tributos sujeitos à lançamento em que se processa via declaração do contribuinte, sem a homologação expressa do 

Fisco, o crédito se torna inexigível. 7. A validade da execução fiscal, aferível pela presença dos requisitos de certeza e 

liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a instrui, demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da 

causa, o que é vedado em sede de Recurso Especial, ante o disposto na Súmula nº 07, do STJ. 8. A aferição acerca da 

necessidade ou não de realização de perícia ou outros procedimentos, impõe o reexame do conjunto fático exposto nos 
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autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode 

atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 9. Os créditos tributários recolhidos 

extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 

9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 10. A jurisprudência 

da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de 

tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 11. A utilização da 

taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários 

pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na 

correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 21.11.2005; 

REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ 08.3.2004). 12. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria 

obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam 

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 13. Agravo Regimental desprovido.(STJ, AGA 

200800674609, 1031868, Relator(a) Ministro LUIZ FUX, Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE 

DATA:02/09/2009)Por outro prisma, a compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi 

introduzida no ordenamento pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie, in 

verbis:Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos 

subseqüentes. 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie. 2º. É 

facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do 

imposto ou contribuição corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. 4º. O Departamento da Receita 

Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto 

neste artigo. Até dezembro de 1996, portanto, não havia base legal para o deferimento de compensação entre valores 

relativos a tributos diferentes. A teor do citado 1º do art. 66 da Lei 8.383/91, permitia-se a compensação entre tributos e 

contribuições da mesma espécie, considerando-se que a natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato 

gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: I - a denominação e demais características formais 

adotadas pela lei; II - a destinação legal do produto da sua arrecadação (art. 4º do CTN).Em 27 de dezembro de 1996, 

com o advento da Lei 9.430, surgiu a possibilidade de compensação débitos e créditos originados de espécies tributárias 

distintas, mediante, contudo, autorização da Secretaria da Receita Federal, a requerimento do contribuinte:Art. 74. 

Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, 

poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e 

contribuições sob sua administração (redação originária).O Decreto nº 2.138/97, que regulamentou essa forma de 

compensação, expressamente estatuiu que a compensação seria realizada pela própria Receita Federal:Art. 1º, parágrafo 

único: A compensação será efetuada pela Secretaria da Receita Federal, a requerimento do contribuinte ou de ofício, 

mediante procedimento interno, observado o disposto neste Decreto.(...)Art. 3º. A Secretaria da Receita Federal, ao 

reconhecer o direito de crédito do sujeito passivo para restituição ou ressarcimento de tributo ou contribuição, mediante 

exames fiscais para cada caso, se verificar a existência de débito do requerente, compensará os dois valores.Com a 

edição da Lei 10.637/2002, que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96, dispensou-se a prévia atuação da 

Secretaria da Receita Federal, considerando-se extinto o crédito compensado pelo contribuinte, sob condição resolutória 

de sua posterior homologação pela autoridade fiscal:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais 

com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de 

restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 

contribuições administrados por aquele Órgão. 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, 

pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos 

débitos compensados. 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação.I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do 

Imposto de Renda da Pessoa Física;II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração 

de Importação. 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão 

considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. 5o O prazo para 

homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da 

declaração de compensação. 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 7o Não homologada a compensação, a autoridade 

administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência 

do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 8o Não efetuado o pagamento no 

prazo previsto no 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida 

Ativa da União, ressalvado o disposto no 9o. ...Diante do quadro legislativo acima traçado, resulta que: a) de 27.12.96 a 

30.12.02, era possível a compensação entre valores decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e que esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse 

previamente a compensação, consoante o estabelecido no art. 74 da Lei 9.430/96; b) a partir de 30.12.02, com a nova 

redação do art. 74 da Lei 9.430/96, dada pela Lei 10.637/02, foi autorizada, para os tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, a compensação de iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo 

informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição 
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resolutória de sua ulterior homologação.No caso em testilha, pretende a autora a declaração da nulidade do crédito 

tributário representado pela Carta de Cobrança nº 4171, expedida em 25 de setembro de 2006, nos autos do Processo 

Administrativo nº 19679-016.892/2004-58, que se refere à diferença de Imposto de Renda, que alega recolhido a maior 

ou indevido, do período de apuração de junho de 1999, com vencimento em julho de 1999, objeto de compensação 

realizada pela autora em julho de 2000, sendo efetuada a Declaração de Compensação perante a Receita Federal tão-

somente em 03/12/2004.A autoridade administrativa não tomou conhecimento da mencionada Declaração de 

compensação, deixando de homologá-la, por ter entendido que a possibilidade de uso do crédito tributário estaria 

impedida pela ocorrência do instituto da decadência, a teor do art. 168, inciso I, c/c o art. 165, do CTN.O Colendo 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que é inviável apreciar o pedido de compensação à luz do direito 

superveniente, porque os novos preceitos normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies tributárias 

compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou da causa de 

pedir nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias (EResp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Zavascki).Nesta linha, no 

caso dos autos, à época da compensação efetuada pela autora (ano de 2000), não havia autorização legal para a 

compensação, por iniciativa do contribuinte, de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, razão pela 

qual, ainda que por outro fundamento, a cobrança dos valores é válida.Cito:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. FATO GERADOR. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 

4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA 

DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM 25/11/2009 SOB O REGIME DO ART. 543-C 

DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.1. O princípio da 

irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a 

sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.2. A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 

1002932/SP, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que:(...) em se tratando de 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o 

contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua 

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, 

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, 

do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na 

data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.).Desta 

sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo 

prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. (RESP 1002932/SP, Rel. Ministro Luiz 

Fux, julgado em 25/11/2009)3. Isto, porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, 

quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I,da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 

constante o artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).4. In casu, as parcelas foram recolhidas antes do advento da Lei -entre 

1990 e 1995 -, por isso que a tese é a consagração dos 5 anos de decadência da homologação acrescido dos 5 anos de 

prescrição, a contar da data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária.5. À luz da novel metodologia legal, 

publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os 

demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do 

artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).6. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito 

tributário(artigo 156 do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e 

devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e 

certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170 do CTN).7. A Lei 8.383 de 30 de 

dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, 

autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal 

(artigo 66).8. Outrossim, a Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada Restituição e Compensação de 

Tributos e Contribuições, determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão 

efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 

7º do Decreto-Lei 2.287/86.9. A redação original do artigo 74 da Lei 9.430/96, dispõe:Observado o disposto no artigo 

anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de 

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua 

administração.10. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a 

compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74 da Lei 9.430/96, em se 

tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.11. A Lei 10.637 de 30 de 

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos 

tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação.12. Em conseqüência, após 

o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, 

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 
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respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.13. Deveras, com o advento da 

Lei Complementar 104 de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, 

agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial.14. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de 

compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não 

podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder 

à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos 

os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).15. In casu, a empresa recorrente ajuizou a demanda em 27.09.00, 

pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS com as contribuições vincendas de 

outros tributos federais. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, sem as alterações levadas a efeito 

pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a 

requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua.16. Nada obstante, a instância ordinária 

não aludiu à existência de qualquer requerimento do contribuinte protocolado na Secretaria da Receita Federal, sendo 

defeso ao Superior Tribunal de Justiça o reexame dos autos a fim de verificar o atendimento ao requisito daLei 

9.430/96, ante o teor da Súmula 7/STJ.17. Agravo regimental desprovido.(AgRg no AgRg no REsp 1012172 / SP, 

2007/0287053-0, Relator Ministro LUIZ FUX Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 27/04/2010 

Data da Publicação/Fonte DJe 11/05/2010) Ante as razões expostas, julgo improcedente o pedido com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de custas e 

honorários advocatícios, que fixo, a teor do 3º do artigo 20 do CPC, em R$ 200,00 (duzentos reais).P. R. I.São Paulo, 

16 de junho de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0004449-47.2006.403.6183 (2006.61.83.004449-0) - ROBERTO ROSA DE SALLES(SP168317 - SAMANTA DE 

OLIVEIRA E SP168318 - SAMANTHA REBELO DERONCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 194 - YARA 

PERAMEZZA LADEIRA) 

FLS. 93/96 - Vistos em sentença.ROBERTO ROSA DE SALLES, devidamente qualificado e representado nos autos, 

promoveu a presente ação de repetição do indébito, pelo rito ordinário, em face do INSS, distribuída inicialmente na 1ª 

Vara Federal Previdenciária, objetivando a restituição dos valores relativos às contribuições previdenciárias recolhidas a 

partir da data de concessão de sua aposentadoria. Aduziu o autor que requereu a sua aposentadoria, por tempo de 

contribuição, junto ao INSS em 31/08/99, a qual foi concedida com vigência a partir da mesma data, porém continuou 

trabalhando para a mesma empregadora (Imprensa Oficial do Estado de São Paulo) até 05/05/2005, data em que foi 

demitido.Alegou que: mesmo após a aposentadoria, continuou recolhendo a contribuição previdenciária, mediante a 

alíquota de 11%; não há fundamentação legal para tal cobrança, por não existir contraprestação após o fim do instituto 

previdenciário denominado pecúlio; não há relação jurídico-tributária justificadora de contribuição pelo segurado do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que retorna à atividade laborativa após a aposentação.A inicial veio 

acompanhada de documentos.Citado, o réu INSS contestou (fls. 41/49), arguindo, preliminarmente, carência de ação, 

por ausência de interesse processual. No mérito, sustentou a impossibilidade de concessão de pecúlio após a edição da 

Lei nº 9.032/95, a qual revogou o artigo 18, III, alínea a e os artigos 81 e seguintes da Lei nº 8.213/91.A réplica foi 

juntada às fls. 56/68.Foi convertido o julgamento em diligência, às fls. 70/71, sendo declarada a incompetência absoluta 

daquele Juízo para análise da matéria, determinando-se a remessa do feito a esta Justiça Federal Cível.Foi dada ciência 

às partes da redistribuição do feito e intimadas a especificarem as provas que pretendiam porventura produzir. A 

Porcuradoria da Fazenda Nacional (fl. 79) e a parte autora (fls. 77/78) aduziram não ter provas a produzir.Foi retificada 

a autuação, constando a UNIÃO FEDERAL, a teor do art. 16, parágrafo 1º, da Lei nº 11.457/07, por se tratar de 

restituição de contribuições previdenciárias.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relato do 

necessário.DECIDO.O caso subsume-se na hipótese do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ensejando o 

julgamento antecipado do pedido.Argumenta o réu a falta de interesse de agir ante a ausência de pretensão resistida 

resultante da utilização de pedido administrativo.A preliminar deve ser afastada, eis que a pretensão não resulta do 

esgotamento da via administrativa, mas da lesão ou ameaça de lesão a direito posto à apreciação. Além disso, a 

Constituição da República no inciso XXXV do artigo 5º garante o acesso ao Judiciário. De mais a mais, a resistência da 

parte contrária, materializada na contestação, evidencia o interesse de agir da parte autora.Quanto ao mérito 

propriamente dito, a pretensão não prospera.Do que se depreende dos autos, a parte autora requereu a concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, com data de entrada do requerimento administrativo e 

data de início do benefício em 31/08/99. Assim, em relação ao período em a parte autora reclama a repetição das 

contribuições recolhidas (31/08/1999 a 05/05/2005), já estava em vigor a Lei nº 9.032/95, que revogou a isenção antes 

existente. Com efeito, o art. 24, da Lei nº 8.870/94, introduziu uma espécie de isenção ao aposentado por idade ou por 

tempo de serviço que estivesse exercendo ou que voltasse a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da 

Previdência Social, em relação à contribuição prevista no art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, permitindo 

ainda ao segurado, contribuindo até a data da vigência desta lei, receber, em pagamento único, o valor correspondente à 

soma das importâncias relativas às suas contribuições, quando do afastamento da atividade exercida.Todavia, tal 

isenção foi revogada pelo art. 2º da Lei n 9.032, de 28.04.1995, que introduziu o 4º ao art. 12 da lei nº 8212/91, 
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dispondo:Art. 12 - (...) 4º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que 

voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito 

às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.Assim, quando do recolhimento das 

contribuições que o autor pretende restituir, a lei vigente era a Lei nº 9.032/95, que enquadrava o autor como 

contribuinte obrigatório da seguridade social, estando sujeito, portanto, ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias. Demais disso, cumpre considerar a natureza jurídica tributária das contribuições em debate, o que 

sempre foi objeto de acirradas discussões.A Constituição Federal de 1988 trata da Seguridade Social, considerando-a 

como um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 

direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social (artigo 194) e que será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta (art. 195). Ao tratar especificamente da Previdência Social, institui um regime de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória. Logo, como tributo vinculado, a contribuição do sujeito passivo não visa 

unicamente ao seu próprio benefício previdenciário, pois os recursos advindos das contribuições são revertidos, 

também, para as áreas da saúde e da assistência social, nas quais serão usufruídos por todos que deles 

necessitarem.Prevalece, portanto, o princípio da solidariedade social, signo da participação obrigatória de toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, por meio recolhimento das contribuições sociais e dos tributos em geral, para que 

outros possam gozar dos benefícios e serviços da seguridade social. Além disso, o fato gerador da contribuição social, 

cobrada do trabalhador para a Seguridade Social, é o seu salário-de-contribuição.No caso da parte autora, sendo 

segurada obrigatória à época dos recolhimentos reclamados, estava obrigada a verter a contribuição social incidente 

sobre o valor de seus salários-de-contribuição.Perfazendo-se, assim, o fato gerador para o recolhimento da contribuição 

previdenciária, surge com este a obrigação tributária, da qual o sujeito passivo não pode se eximir (artigo 113, parágrafo 

1º, do CTN).Nesse sentido, decidiu a C. 5a. Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a. Região, no V. Acórdão 

proferido no julgamento da Apelação Cível nº 200071000018173/ RS, de que foi Relator o Em. Desembargador 

PAULO AFONSO BRUM VAZ, publicado no DJ de 06/08/2003, pág. 215, cuja ementa 

transcrevo:PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, 3º E 18, 2º, DA LEI Nº 8213/91. INCONSTITUCIONALIDADE. 

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

IMPOSSIBILIDADE.1. Os arts. 11, 3º e 18, 2º , da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que 

retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não terá direito à prestação alguma, exceto salário-

família e reabilitação, quando empregado.2. A contribuição para a Previdência Social não pressupõe uma 

contraprestação por parte desta, não sendo inconstitucional o art. 18, 2º, da Lei nº 8213/91.Destarte, não se pode alegar 

pagamento indevido. Logo, de rigor a decretação da improcedência da demanda.O prequestionamento quanto à 

legislação invocada fica estabelecido pelas razões de decidir, o que dispensa considerações a respeito, porquanto se 

deixa de aplicar os dispositivos legais tidos como aptos a obter pronunciamento judicial diverso do que até aqui foi 

declinado. Ademais, analisada a matéria pertinente para fundamentar a sentença, é desnecessária a citação expressa dos 

artigos legais e constitucionais referidos pelas partes.DISPOSITIVO.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 11.232/005.Isenta a parte autora de custas.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista 

ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência 

judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em 

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência 

pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou 

renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as 

cautelas de estilo.São Paulo, 11 de junho de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0004967-24.2008.403.6100 (2008.61.00.004967-0) - RIGOR ALIMENTOS LTDA(SP122141 - GUILHERME 

ANTONIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

FLS. 126/128 - Vistos, em sentença.Trata-se de Ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por 

RIGOR ALIMENTOS S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando, em síntese, assegurar a interposição, 

recebimento, processamento e julgamento do recurso denominado Pedido de Reconsideração endereçado ao Diretor do 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos 

autos do Processo Administrativo nº 21052.006408/2007-34 (originado do Auto de Infração nº 

003/2464/SUPERVISÃO SIPAG/2007 e do auto de Multa nº 148/07) sem o prévio pagamento do montante 

correspondente ao valor da multa discutida, para efeito de garantia de instância, tendo em vista a inconstitucionalidade 

do parágrafo único do art. 892 do Decreto nº 30.691, de 29 de março de 1952 - Regulamento de Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de Origem Animal (RIISPOA). Alega a autora que a exigência atacada fere o princípio 

constitucional da ampla defesa, não se caracterizando a obrigatoriedade de pagamento de multa imposta como 

pressuposto recursal. Aduz, ainda, ofensa ao princípio constitucional do contraditório, que garante a defesa do direito 

através de todos os meios e recursos cabíveis. Juntou documentos.O pedido de tutela antecipada foi deferido, 

determinando à ré que, através do Diretor do D. I. P. O. A. do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

recebesse e processasse o recurso administrativo nomeado Pedido de Reconsideração, protocolado nos autos do 

Processo Administrativo nº 21052.006408/2007-34 (originado do Auto de Infração nº 003/2464/SUPERVISÃO 

SIPAG/2007 e do Auto de Multa nº 148/07), sem o prévio pagamento do montante correspondente ao valor da multa, 

desde que tempestivamente interposto.Regularmente citada, a UNIÃO FEDERAL apresentou contestação às fls. 

110/113, aduzindo que, em 28 de março de 2008, data anterior ao deferimento da tutela antecipada, o pedido de 
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reconsideração, da autora Rigor Alimentos S/A, tinha sido encaminhado ao Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal, apesar de intempestivo e sem o comprovante de pagamento da multa, sendo apreciado e, ao final, 

indeferido. Requereu, então, a extinção do processo, sem resolução do mérito, por perda do objeto.A réplica foi 

apresentada às fls. 118/120.À fl. 124, a União Federal reiterou as razões expostas na contestação apresentada, 

especialmente, a perda do objeto da presente ação, eis que o pedido já tinha sido cumprido integralmente na via 

administrativa. Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório do essencial. DECIDO.O interesse de agir 

consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento 

desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, 

Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação 

de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da 

lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de 

agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma 

ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil 

Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). In casu, busca a autora, na 

presente ação de rito ordinário, assegurar o direito de ver seu Pedido de Reconsideração/Recurso Voluntário admitido 

para exame pela autoridade administrativa do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sem a necessidade 

de comprovação de pagamento antecipado da penalidade imposta pelo Auto de Multa 148/07, por entender ser 

inconstitucional a exigência estampada no parágrafo único do art. 892 do Regulamento de Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de Origem Animal - RIISPOA, aprovado pelo Decreto nº 30.691/52, por violação do art. 5º, LV, 

da Constituição Federal. A União Federal, em sua contestação, afirmou que o Pedido de Reconsideração elaborado pela 

parte autora foi encaminhado ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, em 04 de março de 2008, 

mesmo sem o comprovante de pagamento de multa, sendo que, posteriormente, em 28 de março de 2008, o Diretor do 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal indeferiu o referido recurso. Ressalta-se que o indeferimento 

do Pedido de Reconsideração/Recurso Voluntário em questão deu-se em data anterior à concessão, nestes autos, da 

tutela antecipada (fls. 96/101). Diante de tal circunstância, há falta de interesse de agir da parte autora, pois não se 

mostra útil nem necessária a presente ação que tem por escopo assegurar o recebimento do Pedido de 

Reconsideração/Recurso Voluntário, sem a necessidade do pagamento antecipado da penalidade imposta pelo referido 

Auto de Multa nº 148/007. A questão da tempestividade do recurso administrativo trespassa o objeto da ação, motivo 

pelo qual não pode ser decidida nestes autos, ante o que dispo o princípio da adstrição do Juiz ao pedido (artigos 2º, 128 

e 460, todos do CPC).Ressalta-se que, o interesse processual é o binômio utilidade-necessidade. Deve haver para o 

autor necessidade de valer-se da via jurisdicional, pois sem a intervenção do Judiciário não alcançaria seu bem. 

Igualmente, deve a ação escolhida ser útil a possibilitar o alcance do bem pretendido, de modo que seja a via adequada 

para seu pleito. Tal binômio configura uma das condições da ação, vale dizer, um dos requisitos processuais sem o qual 

se inviabiliza a análise do mérito. E condição da ação que é, deve ser apreciada a todo e qualquer momento pelo 

Juiz.Quanto ao pedido relativo à declaração de inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 892 do Regulamento de 

Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal - RIISPOA, aprovado pelo Decreto nº 30.691/91, por ser 

incidental, mostra-se prejudicado diante do reconhecimento da carência da ação. Isso porque, nesta via - de exceção ou 

defesa - a declaração de inconstitucionalidade não pode ser vista como integrante do pedido principal, mas sim como 

uma questão prévia indispensável à resolução do mérito. Caso contrário, estaríamos diante do controle concentrado ou 

abstrato de constitucionalidade, o qual é exercido exclusivamente pelo C. Supremo Tribunal Federal. Diante de tais 

considerações, deve ser extinto o feito, sem resolução do mérito.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse 

processual, JULGO A PARTE AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO e DECLARO EXTINTO o processo, sem 

resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 

11.232, de 2005.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 

(trezentos reais), nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, por não ter comprovado inicialmente a 

recusa do processamento do pedido administrativo sem depósito.P. R. I. C. São Paulo, 14 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0021482-37.2008.403.6100 (2008.61.00.021482-6) - JOSE FRANCISCO GREGORACCI X UBIRAJARA TADEU 

ATHAYDE TEIXEIRA X JOSE RUBENS MARQUES DE JESUS X MARIA DE VITA BACCELLI GASPARINI X 

CARMEN LUCIA TAVARES NASSIF X PAULO FRANCISCO DA SILVA X HELIO EGYDIO NOGUEIRA X 

NEILE GERTRUDES RIBEIRO FERLANTE X CARLOS ALBERTO TAVARES NASSIF(DF029525 - 

CLAUDIANA DE SOUSA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) 

FL. 376 - VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, 

os autores, ora executados, efetuaram o pagamento do valor a que foram condenados, a título de honorários 

advocatícios (fls. 365/367). Intimada, a União nada requereu (fl. 375).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em 

vista o comprovante de pagamento de fl. 367, relativo aos honorários advocatícios devidos à UNIÃO FEDERAL, bem 

como sua manifestação de fl. 375, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos 

artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado e nada 

sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 11 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0017532-83.2009.403.6100 (2009.61.00.017532-1) - MARCOS BONINI FLORES(SP086570 - DJALMA PEREIRA 
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DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2240 - MARCIO OTAVIO LUCAS PADULA) 

FLS. 101/101 Vº. - Vistos, em sentença.Peticionou o autor, à fl. 95, requerendo a desistência da ação. Intimada, a 

UNIÃO FEDERAL manifestou-se às fls. 98/99, concordando com o pedido de desistência formulado. Diante do 

exposto e do que mais dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, a 

DESISTÊNCIA manifestada pelo autor à fl. 95. Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, 

com fulcro no art. 267, inciso VIII, c/c o artigo 158, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Em 

conseqüência, à luz dos artigos 177 e 178 do Provimento CORE n. 64, de 28 de abril de 2005, autorizo o 

desentranhamento dos documentos trazidos com inicial, à exceção da procuração, mediante a substituição por cópias, a 

serem providenciadas pelo requerente.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos 

termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do 

vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta 

Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isenta a parte autora de custas.Certificado o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 11 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0022918-94.2009.403.6100 (2009.61.00.022918-4) - JOSE FRANCISCO DE MENESES(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES E SP207784 - ADEILTON ALVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

FLS. 135/139 - VISTOS EM SENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSE FRANCISCO DE 

MENESES, com qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a aplicação 

da taxa progressiva de juros, nos termos da Lei nº 5.107/66, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS, acrescida de 

correção monetária e juros moratórios ou aplicação da taxa SELIC até o efetivo pagamento. Requereu, também, na 

inicial, a correção monetária decorrente da aplicação do IPC/IBGE janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80% e dos índices 

de 18,02% (junho/1987 - LBC), 5,38% (maio/1990 - BTN) e 7% (fevereiro/1991 -TR), conforme fl. 25.A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos (fls. 28/70).Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou 

contestação, aduzindo em preliminar, falta de interesse de agir, em virtude de adesão aos termos e condições do acordo 

do FGTS previsto na Lei Complementar nº 110/2001 ou em decorrência de saque nos moldes da Medida Provisória nº 

55/2001, convertida na Lei nº 10.555/02, bem como em relação aos índices de dezembro/88, fevereiro/89, março/90, 

maio/90, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91 que teriam sido pagos administrativamente, ausência de direito 

adquirido quanto aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, incompetência absoluta e ilegitimidade passiva, no 

que concerne à multa de 40% e 10% sobre os depósitos fundiários. Como prejudicial de mérito defendeu a ocorrência 

de prescrição, relativamente aos juros progressivos, na hipótese de opção anterior a 21/09/1971. No mérito, discorreu 

sobre a natureza de ordem pública das normas que regem o FGTS e a ausência de direito adquirido, pedindo a 

improcedência da ação.À fl. 94/95, a CEF trouxe aos autos o acordo firmado direta e extrajudicialmente pelo autor, nos 

termos da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, no qual ele renuncia, de forma irretratável, pleitos de 

quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada, relativamente ao período de junho de 

1987 a fevereiro de 1991. Requereu a extinção do processo, por falta de interesse de agir, e condenação do autor nas 

penas da litigância de má-fé, por ajuizamento de lide temerária.Instado a se manifestar, o autor, às fls. 110/111, não 

impugnou o Termo de Adesão apresentado, requerendo o prosseguimento do feito.A réplica foi apresentada à fls. 

113/131.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil (CPC).DAS PRELIMINARESQuanto ao pedido relativo aos expurgos 

inflacionários, dispõe o artigo 158, do Código de Processo Civil, que:Os atos das partes, consistentes em declarações 

unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de direitos 

processuais.Na espécie, ao firmar o termo de transação e adesão, o autor e a ré manifestaram vontade em terminar a 

controvérsia, mediante concessões mútuas, nos termos dispostos na lei civil e no artigo 7º, da Lei Complementar nº 

110/2001.Nesse sentido, anota THEOTONIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 33ª edição, pág. 242, verbis:Dispensa-se a homologação da transação, se não versar sobre direitos contestados em 

juízo (RT 702/120, RJTJESP 113/301), uma vez que sua eficácia, entre as partes, independe de homologação judicial 

(RT 669/103, Lex - JTA 142/328); apenas para os efeitos processuais é que esta se torna indispensável (RT 497/122, 

511/139, RJTJESP 99/235, JTA 42/14, 77/103, 88/431, 100/360, 100/384, 105/408). Por isso mesmo, dispensa-se a 

intervenção de advogado na transação feita por instrumento público ou particular, embora com a finalidade de pôr 

termo a uma demanda (RJTJESP 117/286, JTA 120/312). Neste sentido: Petição de acordo assinada pelo advogado do 

autor e pelo réu diretamente, sem a intervenção do advogado do último. Transação válida, em tese, que só poderá ser 

anulada em ação própria, provando-se a existência de vício que a torne nula ou anulável (STJ - 5ª Turma, REsp 50.669-

7-SP, Rel. Min. Assis Toledo, j. 8.3.95, deram provimento parcial, v.u., DJU 27.3.95, p. 7.179, 2ª col., 

em.)...........................................................................................................Art. 158: 3a. Quanto à forma da transação, 

havendo processo pendente, ela pode ser feita por termo nos autos (CC, art. 1.028, I), ou por escritura pública, ou ainda 

por instrumento particular (idem, art. 1.028, II). Por isso, a transação feita por escrito, público ou particular, independe 

de ser tomada por termo nos autos, visto que o CC não exige que se adote apenas o termo nos autos, quando o processo 

já esteja pendente (v. Moniz de Aragão, Comentários ao Código de Processo Civil, 5ª ed., v. 2, n. 556, pág. 569; RT 

511/139 e 549/181) (RJTJESP 131/126; a citação é da p. 127).Ademais, a fim de elidir a possibilidade de 

desconsideração sobre a validade do acordo firmado extrajudicialmente com fundamento na Lei Complementar 
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110/2001, editou o E. Supremo Tribunal Federal a Súmula Vinculante nº 01/2007 que dispõe:Ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de Termo de Adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001.Portanto, o 

autor é carecedor de ação.A carência de ação, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ocorre 

quando faltar ao autor a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade e o interesse processual.No caso em tela, está 

ausente o interesse processual. O interesse existe quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela 

pretendida e, ainda, quando esta tutela jurisdicional pode trazer-lhe um resultado útil. Na hipótese, o autor não tem 

necessidade de vir a juízo, porque inútil a ação de conhecimento, frente ao acordo celebrado extrajudicialmente, nos 

moldes do que faculta a LC 110/01.Prejudicadas, pois, as demais preliminares referentes aos expurgos inflacionários.No 

concernente à alegação de falta de interesse de agir, por opção aos juros progressivos, após 21/09/1971, a matéria é 

própria do mérito e nesta sede será analisada.Quanto às preliminares relativas à multa de 40% e 10% incidentes sobre os 

depósitos fundiários, bem como a prejudicial de mérito, no tocante aos juros progressivos, observo que as alegações da 

ré são impertinentes, pois a parte autora não formulou pedido neste sentido.No mérito, quanto à taxa progressiva de 

juros, a Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966 instituiu o FGTS e estabeleceu sua incidência sobre o saldo das contas 

vinculadas da forma seguinte:Art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na 

seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante.Posteriormente, adveio a Lei nº 5.705, de 21.09.71, que, alterando a Lei nº 5.107/66, 

introduziu taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano e extinguiu o critério da progressividade, ressalvando, no 

entanto, o direito adquirido dos empregados que já eram optantes à data de sua publicação, para que continuassem a se 

beneficiar da progressividade dos juros.Em seu artigo 2º, este diploma estabeleceu:Art. 2º - Para as contas vinculadas 

dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o 

art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Em seguida, 

foi editada a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que permitiu aos empregados não-optantes o direito de 

retroagirem a opção pelo FGTS, verbis:Art. 1º - Aos atuais empregados que não tenham optado pelo regime instituído 

pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 

1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.Parágrafo 1º - O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data 

posterior à do início de vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da 

admissão.Parágrafo 2º - Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão 

retroagir à data em que o mesmo completou o decêndio na empresa.Como resultante destas implicações legislativas, a 

jurisprudência passou a entender que se achava configurado o direito dos empregados, até então não optantes, admitidos 

antes da vigência da Lei nº 5.705, de 22 de setembro de 1971, à taxa progressiva de juros, com efeitos retroativos a 1º 

de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que tenham permanecido na mesma 

empresa, pelo tempo legal exigido, e demonstrado que ainda não estão recebendo a referida progressão.Isto significa 

que, mesmo aqueles que ainda não haviam manifestado a opção após a edição da Lei nº 5.705, de 1971, poderiam fazê-

lo de forma retroativa, desde que já fossem empregados antes da vigência deste diploma legal, passando eles a ter 

direito ao critério da progressividade.O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região pacificou no âmbito daquela Corte 

Regional a jurisprudência sobre a matéria, nos termos da Súmula nº 4, de teor seguinte:A opção pelo FGTS com efeito 

retroativo, na forma da Lei n. 5.958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros prevista na Lei n. 

5107/66.Pacificando a matéria, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula de nº 154, cujo enunciado reconhece 

o direito à taxa progressiva, nestes termos: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958 de 1973, têm direito à 

taxa progressiva de juros, na forma do artigo 40 da Lei n. 5.107 de 1966.Com essas premissas, necessário analisar o 

caso concreto para verificar se a parte autora preencheu os requisitos legais para a obtenção dos juros progressivos.Da 

análise dos documentos acostados às fls. 35/70, vê-se que o autor não preenche os requisitos legais para a procedência 

do pedido no tocante à taxa progressiva de juros, prevista no artigo 4º da Lei nº 5.107/66, uma vez que não demonstrou 

ter optado pelo FGTS, de forma retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73, e ter permanecido na mesma empresa pelo 

tempo legal exigido.Ressalta-se que, na empresa AUTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA ACIL S/A, o autor iniciou seu 

labor em 02 de abril de 1973, permanecendo nessa empresa até 11 de julho de 1978 (data de opção ao FGTS - 

02/04/1973); na empresa IND. NAC. DE AÇOS LAMINADOS INAL S/A - INALSA, seu vínculo empregatício se deu 

entre 18 de agosto de 1978 e 10 de outubro de 1978 (data de opção ao FGTS - 18/08/1978); e na empresa CIA. 

ULTRAGAZ S/A, o autor manteve vínculo empregatício no período de 12 de outubro de 1978 a 09 de fevereiro de 

1999 (data de opção ao FGTS - 12/10/1978). Em relação aos referidos vínculos empregatícios, conforme se verifica dos 

documentos juntados às fls. 60/61 e 67, não houve opção retroativa, já que o autor optou pelo regime do FGTS nas 

respectivas datas de admissão. Indevida, pois, a progressão dos juros, conforme disposto na Lei n. 5.958/73.Por fim, 

entendo pelo não-cabimento de condenação em verba honorária nas demandas sobre FGTS, nos termos do art. 29-C da 

Medida Provisória n. 2.164-4-1, de 24 de agosto de 2001, por tratar-se de ação ajuizada após a superveniência da 

referida alteração.Pelo exposto e por tudo mais quanto dos autos consta:I) JULGO O AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, quanto aos índices de 42,72% (IPC), 44,80% (IPC), 
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18,02% (LBC), de 5,38% (BTN) e de 7,00% (TR), relativos aos meses de janeiro/1989, abril/1990, junho/1987, 

maio/1990 e fevereiro/1991, respectivamente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.II) 

Julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO de aplicação de juros progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS do 

autor.Deixo de condenar a parte autora, na forma do artigo 18 do CPC, tendo em vista que a adesão aos termos do 

acordo de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, não é suficiente, por si só, para caracterizar a 

conduta prevista no artigo 17, V, do CPC, tal como alegado pela ré. Sem condenação em verba honorária consoante 

fundamentação supra-apontada.Outrossim, pelo mesmo fundamento, deixo de condenar as partes nas custas judiciais, a 

teor do artigo 24-A da Lei n. 9.028/95, com redação dada pela MP n. 2.180-35/2001.P.R.I.São Paulo, 16 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0025481-61.2009.403.6100 (2009.61.00.025481-6) - MANOEL MIRANDA DE ABREU(SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 81/88 - VISTOS EM S E N T E N Ç ATrata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por 

MANOEL MIRANDA DE ABREU em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cujo objetivo é a aplicação da taxa 

de juro progressivo, bem como do IPC nos índices de 9,36%, 42,72%, 70,28%, 84,32%, 44,80%, 7,87%, 9,55%, 

12,92%, 2,32% e 21,87%, referentes, respectivamente, aos meses de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, março 

a julho de 1990, fevereiro e março de 1991, em virtude do expurgo inflacionário perpetrado pela ré sobre o saldo da 

conta vinculada ao FGTS pertencente ao autor. Pleiteia, outrossim, a condenação da ré a pagar as referidas diferenças 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juro de mora, custas processuais e honorários advocatícios.Instruiu a inicial 

com documentos (fls. 24/34).Deferidos os benefícios da assistência judiciária à fl. 40.Citada, a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, na contestação (fls. 45/51), arguiu, em preliminar, a falta de interesse de agir porque os valores podem ter 

sido objeto de transação, os índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90 foram pagos administrativamente e a opção 

posterior a 21/09/1971 conta com alíquota de 3%; incompetência da Justiça Federal, no que toca à multa de 40% sobre 

os depósitos fundiários e ilegitimidade da CEF no concernente a multa de 10% do Dec. 99.684/90. Como prejudicial de 

mérito defendeu a ocorrência de prescrição. No mérito propriamente dito, sustentou a legalidade dos índices 

aplicados.Réplica às fls. 55/76.Vieram-me os autos conclusos.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Como a 

matéria é exclusivamente de direito, comporta julgamento na forma do art. 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.DAS PRELIMINARESNo concernente à preliminar de carência de ação relativa à multa de 40% sobre os 

depósitos fundiários e à multa de 10% prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90, observo que as alegações da ré são 

impertinentes, pois a parte autora não formulou pedido neste sentido.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, 

tendo em vista que a CEF não comprovou a alegada possibilidade de transação acerca dos valores reivindicados.No 

mais, os argumentos deduzidos para fundamentar a carência são próprios do mérito e nesta sede serão 

analisados.Quanto à prescrição oposta à primeira parte do pedido, qual seja o recebimento de diferenças decorrentes da 

aplicação da taxa de juro progressivo no saldo da conta vinculada ao FGTS, prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, o 

E. Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que a contribuição para o FGTS não possui natureza 

tributária, mas, sim, social, não se lhe aplicando, portanto, a prescrição prevista no Código Tributário Nacional.O E. 

Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, perfilha idêntico posicionamento, cristalizado, inclusive, na Súmula 210, 

verbis:A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.No caso presente, tendo em 

vista que se trata de obrigação de trato sucessivo, cujo prejuízo do trabalhador renova-se mês a mês, ante a não-

incidência da taxa progressiva, impõe-se reconhecer a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que 

antecederam a propositura da presente ação, não havendo que se falar em prescrição do fundo do direito.Esse é o 

entendimento que vem prevalecendo na jurisprudência, servindo como exemplo o julgado a seguir 

citado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. TERMO A QUO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.1. Acórdão que, reformando posicionamento do órgão de 

origem, entendeu encontrar-se fulminado pela prescrição tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas 

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Embargos declaratórios em que se requer seja 

declarado como termo a quo do prazo prescricional o dia da opção do autor.2. O fato de a opção ter sido realizada em 

13/11/1970 ou após o advento da Lei nº 5.958/73 não altera as conclusões do aresto embargado. Com dito naquela 

oportunidade, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito dá-se de forma contínua, renovando-se 

o prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as mais recentes. Inexistência da alegada 

contradição.3. Embargos de declaração rejeitados.(EDREsp 795.440/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, 

j. 07.03.2006, DJ 20.03.2006, pág. 210)Neste compasso, inicio a análise da questão meritória em sua essência.Cuida a 

espécie, em um primeiro passo e tal como consta do relatório, de ação de procedimento ordinário ajuizada com o 

objetivo de compelir a Caixa Econômica Federal a aplicar a taxa progressiva de juros aos saldos de contas vinculadas 

junto ao FGTS da requerente.Sobre a taxa progressiva de juros, a Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966 instituiu o 

FGTS e estabeleceu sua incidência sobre o saldo das contas vinculadas da forma seguinte:Art. 4º - A capitalização dos 

juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência 

na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis 

por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Posteriormente, adveio a Lei nº 
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5.705, de 21.09.71, que, alterando a Lei nº 5.107/66, introduziu taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano e 

extinguiu o critério da progressividade, ressalvando, no entanto, o direito adquirido dos empregados que já eram 

optantes à data de sua publicação, para que continuassem a se beneficiar da progressividade dos juros.Em seu artigo 2º, 

este diploma estabeleceu:Art. 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação 

desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

continuará a ser feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na 

mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco 

por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano 

de permanência na mesma empresa, em diante.Em seguida, foi editada a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que 

permitiu aos empregados não-optantes o direito de retroagirem a opção pelo FGTS, verbis:Art. 1º - Aos atuais 

empregados que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o 

direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela, 

desde que haja concordância por parte do empregador.Parágrafo 1º - O disposto neste artigo se aplica também aos 

empregados que tenham optado em data posterior à do início de vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova 

opção a essa data ou à da admissão.Parágrafo 2º - Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais 

anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decêndio na empresa.Como resultante destas 

implicações legislativas, a jurisprudência passou a entender que se achava configurado o direito dos empregados, até 

então não optantes, admitidos antes da vigência da Lei nº 5.705, de 22 de setembro de 1971, à taxa progressiva de juros, 

com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que 

tenham permanecido na mesma empresa, pelo tempo legal exigido, e demonstrado que ainda não estão recebendo a 

referida progressão.Isto significa que, mesmo aqueles que ainda não haviam manifestado a opção após a edição da Lei 

nº 5.705, de 1971, poderiam fazê-lo de forma retroativa, desde que já fossem empregados antes da vigência deste 

diploma legal, passando eles a ter direito ao critério da progressividade.O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

pacificou no âmbito daquela Corte Regional a jurisprudência sobre a matéria, nos termos da Súmula nº 4, de teor 

seguinte: A opção pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei n. 5.958/73, assegura ao optante o direito à taxa 

progressiva de juros prevista na Lei n. 5107/66.Pacificando a matéria, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 

de nº 154, cujo enunciado reconhece o direito à taxa progressiva, nestes termos:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n. 5.958 de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4O da Lei n. 5.107 de 1966.Com essas 

premissas, necessário analisar o caso concreto para verificar se a parte autora preencheu os requisitos legais para a 

obtenção dos juros progressivos.Da análise dos documentos acostados às fls. 31/34, vê-se que o autor não preenche os 

requisitos legais para a procedência do pedido no tocante à taxa progressiva de juros, prevista no artigo 4º da Lei nº 

5.107/66, pois, conforme documentos acostados às fls. 31/34, foi comprovado vínculo empregatício somente a partir de 

02 de agosto de 1982.Ressalta-se que, na empresa VIC LTDA., o autor iniciou seu labor em 02 de agosto de 1982, 

permanecendo nessa empresa até 18 de junho de 1985 (data de opção ao FGTS - 02/08/1982); na empresa CGM 

AUTOMATIQUE INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., seu vínculo empregatício se deu entre 01 de abril de 1987 e 

29 de janeiro de 1988 (data de opção ao FGTS - 01/04/1987); na empresa PRENSAL INDÚSTRIA METALÚRGICA 

LTDA., ele laborou no período de 01 de junho de 1988 a 20 de setembro de 1988 (data de opção ao FGTS - 

01/06/1988); e na empresa APOIO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO o autor manteve vínculo empregatício no 

período de 21 de setembro de 1988 a 30 de junho de 1990 (data de opção ao FGTS - 21/09/1988). Assim sendo, 

inexistindo vínculo empregatício anterior a 1973 e, consequentemente, não havendo opção retroativa, resta indevida a 

progressão dos juros, conforme disposto na Lei n. 5.958/73. Desta forma, improcede o pedido, neste particular.Já com 

relação aos pedidos de correção monetária devida em relação aos expurgos inflacionários, procede em parte o pedido, 

pois, a teor inclusive da contestação, há reconhecimento expresso, por força de jurisprudência consolidada, de que 

somente são devidos os expurgos inflacionários verificados nos meses de janeiro/89 e abril/90; portanto, não há 

controvérsia quanto à obrigação de corrigir o saldo da conta vinculada por esses percentuais. Efetivamente, com vistas à 

pacificação de entendimento a respeito da matéria, o E. STF decidiu no sentido de que, não tendo o FGTS natureza 

contratual, mas, sim, institucional, não há direito adquirido a regime jurídico quanto à correção monetária 

(verbis):FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO 

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS 

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE 

MAIO DE 1990) E COLLOR II.O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com 

as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ela a firma jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico.Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito 

ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e 

Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou 

observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.Recurso extraordinário conhecido 

em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, 

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.(RE 226855-RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, DJU 13.10.2000)Na mesma linha, assim decidiu o E. STJ (in verbis):FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO 
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TRIBUNAL FEDERAL (RE Nº 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS 

REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA 

E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO 

INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA).PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - 

ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO - PRETENDIDA OFENSA AOS ARTIGOS 128, 165, 458 E 535, TODOS DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENCÃO A TODOS OS ARGUMENTOS 

APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INTUITO DE 

PREQUESTIONAMENTO - PROSCRATINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA (ARTIGO 

538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL JUNTADA 

DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA Nº 210 DO 

STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% 

AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM 

PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.1.O 

pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença.2.Assentou o Pretório Excelso (RE nº 226.855-7/RS), a atualização dos saldos 

do FGTS, nos seguintes termos: Plano Bresser (junho/87 - LBC - 18,02%), Plano Collor I (maio/90 - BTN - 5,38%) e 

Plano Collor II (fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.3.Quanto ao índice relativo 

ao Plano Verão (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC 

- 42,72%).4.Plano Collor I (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal).1.Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada 

na jurisprudência desta seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990.2.Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. 3.Não cabe a 

esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 e fevereiro 

de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional.4.Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.(Resp nº 265556 - Relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ 18.12.2000) (g.n.)Seguiu-se, pois, a uniformização da jurisprudência, como se observa da decisão 

proferida pelo MM. Desembargador Federal Castro Guerra nos autos do processo nº 1999.61.05.014111-6:Os índices de 

correção monetária para a atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS já estão definidos pela Súmula 252 do 

Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 RS).Desse modo, a aplicação da 

BTN (5,38%), para atualização dos saldos das contas no mês de maio de 1990 (feita em 1º de junho), decartando-se, 

assim, o IPC (7,87%). E, enfim, a Taxa Referencial - TR (7,00%) foi bem aplicada na correção dos saldos das contas 

em fevereiro de 1991, não havendo que prevalecer o IPC (21,87%), definidos pela Súmula retrocitada.Nessa linha, é de 

ser modificada a sentença recorrida para excluir os índices de correção monetária relativos aos meses de maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-7-RS).Já a aplicação do 

índice de correção monetária de abril de 1990 (pelo percentual de 2,36%), objeto do apelo dos autores, não procede, 

porquanto não abrangidos pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça.Quanto ao IPC de março de 1990 (84,32%), 

nenhuma diferença é devida pela CEF, visto que os saldos das contas vinculadas foram atualizadas monetariamente, 

consoante o Edital CEF 04/90, com aplicação do aludido índice.À vista disso, estou em que os depósitos fundiários em 

causa devem ser atualizados pelo IPC relativo aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, à base de 42,72% e 

44,80%, respectivamente, de acordo com a situação peculiar de cada autor, assegurada a compensação dos percentuais 

porventura já aplicados na esfera administrativa quanto à atualização de que ora se cuida.O nosso E. TRF da 3ª Região 

também tem entendido e julgado:FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO DE 1988. 

FEVEREIRO DE 1989. JUNHO, JULHO, AGOSTO E OUTUBRO DE 1990. JANEIRO DE 1991. MARÇO DE 1991. 

INAPLICABILIDADE. MULTA DE 10% (DECRETO 99.684/90). I - Indeferido o pleito de correção nos meses de 

dezembro de 1988, junho, julho, agosto e outubro de 1990, janeiro e março de 1991. Pretensão que não se respalda na 

legislação aplicável. II - Existência de precedentes do E. STJ declarando direito à correção pelo percentual de 10,14%, 

todavia o índice oficial naquele mês alcançando o percentual de 18,35%, não se depreendendo que o entendimento fosse 

de superposição do índice de 10,14% sobre o de 18,35% e não comprovando a parte autora o reajuste por índice inferior 

àquele reconhecido pelo E. Tribunal Superior. III - Descabida a multa prevista no art. 53 do Decreto 99.684/90. IV - 

Recurso da parte autora desprovido..(TRF da 3ª Região, Quinta Turma, A.C. 1234712, Rel. Desemb. PEIXOTO 
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JUNIOR, DJF 01/09/2009, p. 552).Especificamente quanto a junho de 1990, v.g., o IPC resultou no índice de 9,55%, ou 

seja, inferior à variação do BTN, a qual foi de 9,61%, aplicada administrativamente pela CEF.Dessa forma, a CEF 

aplicou, no mês de junho de 1990, índice superior ao reclamado nesta ação (9,55%).E quanto à pretensão deduzida de 

aplicação de IPC no saldo da conta vinculada ao FGTS nos demais períodos, ou seja, nos meses de junho/87, março/90, 

maio/90, julho/90, fevereiro/91 e março/91, igualmente os índices não são devidos, na esteira dos mencionados 

precedentes jurisprudenciais.Por fim, entendo pelo não-cabimento de condenação em verba honorária nas demandas 

sobre FGTS, nos termos do art. 29-C da Medida Provisória n. 2.164-4-1, de 24 de agosto de 2001, por tratar-se de ação 

ajuizada após a superveniência da referida alteração.Pelo exposto e por tudo mais quanto dos autos consta:a) julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de aplicação de expurgos, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar a diferença verificada entre o IPC nos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, respectivamente nos percentuais de 42,72% e 44,80%, e o valor creditado nas referidas contas 

vinculadas referente ao presente feito, em favor da autora, a título de correção monetária.b) Julgo IMPROCEDENTE O 

PEDIDO de aplicação de juros progressivos ao saldo da conta vinculada de FGTS do autor.O montante apurado será 

corrigido segundo as regras previstas na legislação para correção do saldo do FGTS e depositado na conta vinculada, 

ressalvados os casos em que tenha ocorrido levantamento do saldo pelo beneficiário, segundo o previsto em lei, quando 

o montante deverá, então, ser-lhe pago diretamente, e será acrescido de juros moratórios à razão de 1% (um por cento), 

nos termos do Código Civil vigente, contados da citação.Sem condenação em verba honorária consoante 

fundamentação supra-apontada.Outrossim, pelo mesmo fundamento, deixo de condenar as partes nas custas judiciais, a 

teor do artigo 24-A da Lei n. 9.028/95, com redação dada pela MP n. 2.180-35/2001.P.R.I.São Paulo, 11 de junho de 

2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0000321-97.2010.403.6100 (2010.61.00.000321-4) - EVALDO PIRES DE SOUZA(SP016914 - ANTONIO LUIZ 

PINTO E SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREF4(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E SP220653 - JONATAS FRANCISCO 

CHAVES) 

FLS. 54/55 - Vistos, em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por EVALDO PIRES DE SOUZA em 

face do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NO ESTADO DE SÃO PAULO, com pedido de 

antecipação de tutela, em que requer a inscrição no Conselho de Educação Física, nos quadros de 

provisionado.Argumenta, em síntese, que: exerce atividade de instrutor de tênis desde 1985; a comprovação do 

exercício profissional de não graduados em curso superior de Educação Física, como é o seu caso, poderia ser feita 

através de escritura pública declaratória; foi indeferida sua inscrição, sob o argumento de não terem sido preenchidos os 

requisitos exigidos através da Resolução nº 45/2002, do Conselho Federal de Educação Física; restou-lhe somente a via 

judicial para o reconhecimento do exercício da atividade profissional, o que viabilizará seu registro no Conselho réu.Às 

fls. 28/32, foi deferida a tutela requerida, para o fim de determinar à ré que efetuasse o registro provisório do autor, em 

seus quadros. Foi, também, deferido o pedido de Justiça Gratuita.Peticionaram as partes, às fls. 51/52, requerendo a 

extinção do feito, sem resolução do mérito, tendo em vista a solução amigável da presente lide, comprometendo-se o 

réu a efetuar o registro definitivo do autor em seus quadros após a conclusão por ele dos módulos do Programa de 

Instrução para Provisionados, previsto na Resolução CONFF 45/02.É o relatório.DECIDO.O interesse de agir consiste 

na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse 

sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª 

edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, 

porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão arguida 

na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve 

corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no 

sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil 

Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no 

artigo 462 do Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou 

a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal em comento, confira-se 

THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São 

Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz 

tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no 

momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 

173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in 

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, 

pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em 

consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento 

da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, as partes informaram que, após o ajuizamento da ação, houve 

composição amigável, inclusive quanto às custas e honorários advocatícios, acarretando, como corolário, a perda do 

objeto da demanda, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do 

exposto, ausente o interesse processual, DECLARO EXTINTO o processo, consoante o artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Deixo de condenar em custas judiciais e 
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honorários advocatícios, tendo em vista o pactuado pelas partes.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os 

autos.P.R.I. São Paulo, 10 de junho de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0010157-94.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO TOP VISION(SP053589 - ANDRE JOSE ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FL. 43 - Vistos, em sentença.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, a 

DESISTÊNCIA manifestada pelo autor à fl. 41, por meio de petição subscrita por advogado, com poderes constantes do 

instrumento de fl. 08.Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo nº 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários, por não ter havido 

citação.Defiro o desentranhamento de documentos, na forma do Provimento CORE nº 64/2005.Oportunamente, com as 

cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 11 de junho de 2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal 

Substituto 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0009507-18.2008.403.6100 (2008.61.00.009507-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X BRADO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS S/A(SP127687 - CELSO EDUARDO NAHSSEN) X ALBERTO ANDRAUS(SP127687 - CELSO 

EDUARDO NAHSSEN) X WILLIAM ANDRAUS(SP127687 - CELSO EDUARDO NAHSSEN) X RENE CHAFIC 

HADDAD ANDRAUS(SP127687 - CELSO EDUARDO NAHSSEN) 

FL. 246 - VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, 

o montante a que foi condenada a CEF, a título de custas e honorários advocatícios, foi por ela depositado, conforme se 

verifica dos comprovantes juntados às fls. 222 e 241.O patrono dos ora exequentes informou, às fls. 242/243, o integral 

pagamento dos honorários advocatícios devidos pela CEF, requerendo a extinção do feito. Reiterou, na ocasião, o 

pedido para que fosse cancelada a nota promissória vinculada ao título executivo extrajudicial, objeto da ação.É a 

síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista os comprovantes de depósito de fls. 222 e 241, relativos às custas e 

honorários advocatícios devidos pela CEF, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos 

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 

216/217, expedindo ofício ao 5º Tabelião de Protesto, para cancelamento do protesto da nota promissória nº 127-28 (fls. 

16/17).Oportunamente, após o trânsito em julgado e nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 11 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0018559-04.2009.403.6100 (2009.61.00.018559-4) - ELISABETE RATKE X JOSE PARANHOS RIBEIRO DOS 

SANTOS(SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

FLS. 85/86 - VISTOS, em sentença.Ajuizaram os impetrantes este mandamus, com pedido de medida liminar, 

pleiteando, em síntese, determinação para que o impetrado proceda à conclusão dos Processos Administrativos de 

Transferência nº 04977.005774/2009-97 e 04977.005775/2009-31, em 05 (cinco) dias, inscrevendo a primeira 

impetrante como foreira responsável pelos imóveis que adquiriram, identificados como: a) Vaga de Garagem nº 20, 1º 

Subsolo, do Ed. Alpha Towers; b) apartamento nº 1.603, do Ed. Alpha Towers, ambos à Alameda Grajaú, nº 495, 

Alphaville Centro Industrial e Comercial, Barueri/SP. Pleitearam, ao final, a confirmação da medida liminar 

pretendida.Alegaram os impetrantes, em resumo, que adquiriram o domínio útil, por aforamento da União, dos imóveis 

mencionados e, em 27 de maio de 2009, protocolizaram, no Serviço de Patrimônio da União (SPU), os pedidos para a 

averbação da transferência do foreiro responsável, que receberam os números 04977.005774/2009-97 e 

04977.005775/2009-31 e que, até a data do ajuizamento da ação, não haviam sido concluídos.Inicial instruída com 

documentos.Às fls. 48/51, foi deferida a medida liminar, determinando ao impetrado que concluísse, em quinze dias, a 

análise dos Processos Administrativos de Transferência nºs 04977.005774/2009-97 e 04977.005775/2009-31, 

retificando os cadastros de foreiro responsável pelos imóveis, conforme requerido pelos impetrantes, bem como 

efetuando o cálculo e a cobrança de eventuais valores devidos, na forma das disposições legais e normativas 

pertinentes.Regularmente notificado, o impetrado informou ter notificado os impetrantes para que apresentassem os 

documentos apontados às fls. 65 e 65 verso, sem os quais não seria possível a conclusão da análise dos processos 

administrativos em questão.O i. representante do Ministério Público Federal ressaltou não constatar interesse público 

justificador da sua manifestação quanto ao mérito da lide, protestando pelo prosseguimento regular do feito.À fl. 81, os 

impetrantes informaram o cumprimento da liminar pelo impetrado. Vieram os autos conclusos para sentença.É o 

relatório do essencial. Ressalto, logo de início, que a conclusão dos processos administrativos ocorreu somente após a 

determinação deste Juízo. Portanto, a questão posta deve ser decidida no mérito.Nesse sentido:MANDADO DE 

SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRAVO. 1. Não verificada a perda de objeto da demanda. O cumprimento da 

decisão liminar, por si só, não tem condão de esgotar a utilidade do processo, sendo de rigor a apreciação do mérito para 

que se confirme ou não o direito invocado. 2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo 

razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na 
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sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 3. Rejeitada a argüição de 

perda do objeto da demanda, levantada pelo Ministério Público Federal. Remessa oficial não provida.(TRF da 3ª 

Região, Primeira Turma, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 307183DJF3, CJ2 DATA:16/02/2009, PÁGINA: 203).No mérito, evitando-se o vício da tautologia e 

por não haver nos autos nenhum elemento que faça alterar o entendimento já externado às fls. 48/51, mister reconhecer 

a procedência da ação, a teor do abaixo expendido.Os imóveis adquiridos pelos impetrantes situam-se no município de 

Barueri - Estado de São Paulo, sendo a União Federal a detentora do domínio direto .O domínio útil é transferido e 

quem o adquire é obrigado a pagar o foro e, no caso de transferência, recolher o laudêmio aos cofres da União.Os 

impetrantes pretendem a transferência dos imóveis que adquiriram para seus nomes e o cadastramento como foreiros, 

junto à Secretaria do Patrimônio da União - Gerência Regional de Patrimônio da União - São Paulo/SP.Para tanto, 

protocolaram pedidos administrativos em 27 de maio de 2009 - que receberam os nºs 04977.005774/2009-97 e 

04977.005775/2009-31.No entanto, até a data da propositura deste mandamus, em 14/08/2009, a Administração havia 

se quedado inerte.Ocorre que o direito de petição tem assento constitucional (artigo 5o, XXXIV, a) e a Administração 

tem o dever de resposta a respeito, omitindo-se viola direito, ensejando o seu suprimento judicial.Nesse contexto, após a 

concessão de medida liminar (fls. 48/51), a autoridade impetrada informou haver expedido notificações aos impetrantes, 

solicitando-lhes os documentos indispensáveis à conclusão dos processos administrativos nºs04977.005774/2009-97 e 

04977.005775/2009-31. Posteriormente, os impetrantes informaram o cumprimento da medida liminar. Ante as razões 

expostas, confirmo os termos da liminar anteriormente concedida, em que se determinou a conclusão dos processos 

administrativos de transferência nº 04977.005774/2009-97 e 04977.005775/2009-31, e JULGO PROCEDENTE este 

mandamus com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. O.São Paulo, 10 de junho de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0022229-50.2009.403.6100 (2009.61.00.022229-3) - SAS - SOCIEDADE ADMINISTRADORA DE CENTROS 

COMERCIAIS S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 177/180 - Vistos, em sentença.Ajuizou a impetrante o presente mandamus, preventivamente, com pedido de 

provimento liminar, objetivando, em síntese, que a autoridade impetrada se abstenha de praticar qualquer ato no sentido 

de realizar a cobrança de multas, em razão dos pagamentos intempestivos dos tributos PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, 

relativos ao primeiro semestre de 2009, suspendendo a sua exigibilidade. Requer, ao final, seja reconhecida, em 

definitivo, a inexigibilidade da cobrança de multa moratória, em razão da denúncia espontânea.Alega a impetrante, em 

resumo, que, por razões administrativas, os mencionados tributos não foram recolhidos nas respectivas datas de 

vencimento. Assim, considerando os termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, efetuou o pagamento integral 

dos tributos, acrescidos de juros moratórios, espontaneamente, uma vez que não houve qualquer procedimento fiscal, 

pela autoridade impetrada, no sentido de apurar os referidos débitos. Sustenta, ainda, que, tempestivamente, 

encaminhou à Receita Federal do Brasil sua DCTF Semestral, por meio da qual tais débitos foram constituídos.Inicial 

instruída com documentos.Foi deferida a liminar pleiteada para suspender a exigibilidade dos valores de que trata o 

feito.Contra tal decisão, foi interposto Agravo de Instrumento, no qual foi proferida decisão convertendo-o em Agravo 

Retido.Regularmente notificado, prestou informações o impetrado, sustentando, em suma, que o instituto da denúncia 

espontânea não afasta a multa de mora em relação a tributos e contribuições não pagos no prazo previsto na legislação, 

por força do disposto no art. 61 da Lei nº 9.430/96.Manifestou-se o Ministério Público Federal, aduzindo que sua 

intervenção apenas se impõe quando estiver presente, no caso concreto, interesse jurídico passível de tutela, nos termos 

dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, c/c o art. 82, do Código de Processo Civil, o que não ocorre neste caso, 

opinando pelo prosseguimento do feito.É o relatório do essencial. DECIDO.Inicialmente, observo que, de fato, restou 

configurada a ocorrência do instituto da denúncia espontânea. A impetrante comprovou ter efetuado o pagamento do 

tributo devido, acrescido de juros de mora, do PIS e da COFINS, relativos ao período de janeiro a junho de 2009, e do 

IRPJ e da CSLL, referentes ao primeiro trimestre de 2009, em 31/07/2009 e 10/08/2009, conforme guias DARF 

juntadas às fls. 39/52. Comprovou, também, ter enviado, em 28/09/2009, ou seja, posteriormente aos pagamentos 

realizados, a DCTF correspondente ao primeiro semestre de 2009, na qual constam os valores por ela recolhidos através 

das referidas guias DARF. Tais medidas foram adotadas pela impetrante antes do início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, conforme se depreende das informações prestadas pela autoridade impetrada, 

a qual não questiona a ocorrência da denúncia espontânea. Sustenta, em resumo, apenas a validade da cobrança da 

multa moratória.Portanto, cinge-se a controvérsia à validade ou não da cobrança da multa moratória.Evitando-se o vício 

da tautologia e por não haver nos autos nenhum elemento que faça alterar o entendimento já externado às fls. 132/136, 

mister reconhecer a procedência da ação, a teor do abaixo expendido.Determina o artigo 138 do Código Tributário 

Nacional que:Art. 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o 

caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.Parágrafo único - Não se considera espontânea a 

denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados 

com a infração. - grifeiResta claro, daí, que necessário se faz, para a exclusão da responsabilidade, que a denúncia seja 

acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora.Claramente, o dispositivo supra transcrito pretendeu 

premiar o contribuinte que, espontaneamente, procura o fisco para um acerto de contas.Por tal razão, não há, no 

dispositivo, qualquer menção à multa de mora.De fato, o art. 61 da Lei nº 9.430/96 prevê a incidência de multa de mora 
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nos débitos não recolhidos nos prazos previstos na legislação específica, senão vejamos:Art. 61. Os débitos para com a 

União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores 

ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de 

multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.Contudo, este dispositivo legal 

não se aplica ao caso em tela, pois sua interpretação deve ser feita em conformidade e harmonia com o art. 138 do CTN, 

o qual, como é cediço, tem eficácia de lei complementar, só podendo ser modificado por lei complementar. Em outras 

palavras, considero que o pagamento integral em dinheiro dos débitos, realizado anteriormente a qualquer procedimento 

administrativo ou judicial pela Receita Federal do Brasil, afasta a incidência da referida multa - a qual incidiria, nos 

termos da Lei 9.430/96, na hipótese inversa.Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente, do E. Superior Tribunal 

de Justiça:TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE.1. A jurisprudência assentada no 

STJ considera inexistir denúncia espontânea quando o pagamento se referir a tributo constante de prévia Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 

declaração dessa natureza, prevista em lei. Considera-se que, nessas hipóteses, a declaração formaliza a existência (= 

constitui) do crédito tributário, e, constituído o crédito tributário, o seu recolhimento a destempo, ainda que pelo valor 

integral, não enseja o benefício do art. 138 do CTN (Precedentes da 1ª Seção: AGERESP 638069/SC, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 13.06.2005; AgRg nos EREsp 332.322/SC, 1ª Seção, Min. Teori Zavascki, DJ de 

21/11/2005).2. Entretanto, não tendo havido prévia declaração pelo contribuinte, configura denúncia espontânea, 

mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a confissão da dívida acompanhada de seu 

pagamento integral, anteriormente a qualquer ação fiscalizatória ou processo administrativo (Precedente: AgRg no Ag 

600.847/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/2005).3. Esta Corte já se pronunciou no sentido de que o Código 

Tributário Nacional não distingue entre multa punitiva e multa simplesmente moratória; no respectivo sistema, a multa 

moratória constitui penalidade resultante de infração legal, sendo inexigível no caso de denúncia espontânea, por força 

do artigo 138, mesmo em se tratando de imposto sujeito a lançamento por homologação (REsp 169877/SP, 2ª Turma, 

Min. Ari Pargendler, DJ de 24.08.1998).4. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ - PRIMEIRA TURMA - 

RESP 835634, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 29/06/2007, p.498) - grifeiO E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região possui o mesmo entendimento, in verbis:TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ARTIGO 138 

DO CTN - MULTA MORATÓRIA - INEXIGIBILIDADADE - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.1. 

Preliminar de inocorrência de prescrição não conhecida. Falta de interesse recursal.2. O Art. 138 do Código Tributário 

Nacional, que dispõe sobre a exclusão da multa moratória, aplica-se tão somente quando a denúncia espontânea é 

acompanhada do pagamento integral do tributo devido, com os acréscimos legais.3. Incabível a incidência de multa, 

seja de natureza moratória ou punitiva, ante a ausência de previsão legal.4. A multa moratória tem natureza diversa da 

tributária, o que impede a compensação dos valores indevidamente pagos a esse título com quaisquer tributos, sob pena 

de ofensa ao artigo 66 da Lei nº 8.383/91.5. Preliminar não conhecida e, no mérito, apelação improvida .(TRF da 3ª 

Região - Primeira Turma - AMS 268710, Rel. JUIZA VESNA KOLMAR, DJ 13/09/2007, p. 241).A multa moratória, 

portanto, por constituir sanção imposta em razão do atraso no recolhimento dos tributos, tem nítido caráter punitivo, não 

devendo incidir quando configurada a denúncia espontânea.Assim se manifestou Luiz Alberto Gurgel de Faria: A multa 

aplicada no âmbito do Direito Tributário, seja de que natureza for, tem feição sancionatória e, como tal, seria atingida 

pelo art. 13, que, de modo explícito, menciona que a responsabilidade por infrações é relevada quando a falta for 

espontaneamente declarada, acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, nada dispondo acerca 

da quitação quanto às multas. Se fosse a intenção do legislador retirar do benefício as multas de cunho moratório, 

certamente teria feito de forma expressa. Assim não tendo laborado, não cabe ao intérprete distinguir, conforme regra 

básica de hermenêutica. (in Código Tributário Nacional Comentado, Org. Vladimir Passos de Freitas, Editora Revista 

dos Tribunais, 3ª edição, 2005, p. 614). Também no mesmo diapasão, Hugo de Brito Machado: A denúncia espontânea 

da infração, nos termos do art. 138 do CTN, exclui qualquer penalidade, inclusive a multa de mora. (Curso de Direito 

Tributário, Malheiros Editores, 21 ª edição, 2002, p. 144).DISPOSITIVO.Ante as razões expostas, confirmo os termos 

da liminar anteriormente concedida, e JULGO PROCEDENTE este mandamus com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade da multa moratória, face à 

configuração da denúncia espontânea, relativamente aos valores do PIS e da COFINS (período de janeiro a junho de 

2009), do IRPJ e da CSLL (primeiro trimestre de 2009), conforme guias DARF juntadas às fls. 39/52, obstando 

qualquer procedimento tendente à cobrança.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.P. R. I. O.São Paulo, 16 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal 

Substituto 

 

0001444-33.2010.403.6100 (2010.61.00.001444-3) - DAVI VISCHI PALUELLO X DANIEL AUGUSTO MORI 

GAGLIOTTI(SP208344 - CAROLINA MARQUES PEREIRA E SP074107 - SILVIO GIANNUBILO SCHUTZER) X 

CORONEL DO COMANDO MILITAR DO SUDESTE-2 RM(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) 

FLS. 107/111 - VISTOS, em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por DAVI VISCHI PALUELLO e 

DANIEL AUGUSTO MORI GAGLIOTTI em face do SR. CORONEL DO COMANDO MILITAR DO SUDESTE - 2 

RM, visando à revogação dos atos de convocação exarados pelo impetrado - convocação para a prestação de Serviço 

Militar obrigatório para médicos, na Força Aérea Brasileira, no Batalhão de Infantaria da Aeronáutica da Base Aérea de 

São Paulo - validando as anteriores dispensas de incorporação ao serviço militar por excesso de contingente. 

Requereram os impetrantes, ainda, determinação para que a autoridade impetrada se abstivesse de praticar qualquer ato 
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que os obrigasse ao cumprimento de tal convocação.Aduziram os impetrantes que, após a conclusão do curso de 

medicina e a efetivação da matrícula no Programa de Residência Médica na Faculdade de Medicina da Universidade de 

São Paulo, foram surpreendidos com os ofícios do Exército Brasileiro - Comando Militar do Sudeste nºs 444 e 442 - 

OFTMPR/2, datados de 01 de dezembro de 2009, os quais noticiaram a inclusão no processo de seleção do Serviço 

Militar Obrigatório para médicos, sendo que, posteriormente, foram convocados para, a partir de 01 de fevereiro de 

2010, serem incorporados e enquartelados para servir na base militar da Aeronáutica em Bela Vista - Roraima. 

Sustentam a ilegalidade dos atos impugnados, uma vez que foram dispensados por excesso de contingente no ano de 

2002 e que o art. 4º da Lei 5.292/67 somente prevê a possibilidade de convocação dos brasileiros formados em 

medicina, farmácia, odontologia e veterinária, ao término do curso, se a dispensa ocorreu em razão da qualidade de 

estudante de curso na área da saúde.A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 10/35.A medida liminar 

foi deferida para suspender os atos de convocação e designação dos impetrantes para prestarem serviço militar como 

médicos, na Força Aérea Brasileira, no Batalhão de Infantaria da Aeronáutica da Base Aérea de São Paulo, afastando-se 

a aplicação de quaisquer medidas punitivas. Desta decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento (nº 

0006200-52.2010.403.0000), sendo que o E. TRF da 3ª Região negou-lhe seguimento.Notificada, a autoridade 

impetrada apresentou informações às fls. 58/67, aduzindo, em síntese, que a convocação dos profissionais da área da 

saúde portadores de certificado de dispensa de incorporação (CDI) está prevista na Lei nº 5.292/67, a qual teve por 

objetivo suprir a carência de médicos nas Forças Armadas. Acrescenta, ainda, que deve curvar-se o particular à 

supremacia do interesse público, pois, se assim não fosse, não se poderia falar em serviço militar obrigatório, não sendo 

legítimo, portanto, tentar esquivar-se dessa imposição constitucional ao fundamento de que lhe acarretará prejuízos 

financeiros, profissionais, acadêmicos ou de qualquer outra natureza. Sustenta, por fim, a denegação da segurança.O 

Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 94/96, opinando pela denegação da segurança. É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.Evitando-se o vício da tautologia e por não haver 

nos autos nenhum elemento que faça alterar o entendimento já externado às fls. 46/51, mister reconhecer a procedência 

da ação, a teor do abaixo expendido.Dispõe o art. 143 da Constituição da República que o serviço militar é obrigatório, 

nos termos da lei. Por conseguinte, cabe à lei a regulamentação da obrigatoriedade do serviço militar.No que interessa 

ao julgamento do caso em testilha, dispõe o art. 4º da Lei 5.292, de 8 de junho de 1967, que regula a prestação do 

Serviço Militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, 

Dentistas e Veterinários, verbis: Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até 

a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida 

terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas 

nesta Lei e na sua regulamentação. (grifos do subscritor).Conforme disposição expressa do art. 4º da Lei 5.292/67, os 

profissionais da área da saúde que tenham obtido adiamento da incorporação em razão de sua qualidade de estudante de 

curso ligado à área da saúde prestarão o serviço militar obrigatório no ano seguinte ao da conclusão do curso. Todavia, 

o dispositivo legal somente tem aplicação, reitere-se, na hipótese de dispensa de incorporação motivada pela qualidade 

de estudante. Ao caso, aplica-se o art. 95 do Decreto 57.654, de 20 de janeiro de 1966, que estabelece que os incluídos 

no excesso do contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula até 31 de dezembro do ano 

designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão dispensados de incorporação e de matrícula e 

farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data.Infere-se, por conseguinte, que a dispensa 

por excesso de contingente anual não implica a possibilidade de convocação posterior daqueles formados nos cursos de 

formação de Médicos, Farmacêuticos, Dentistas ou Veterinários após a conclusão dos referidos cursos, exceto se a 

dispensa ocorreu pela qualidade específica de estudantes. Os Impetrantes comprovaram a dispensa por excesso de 

contingente. Nos Certificados de Dispensa de Incorporação, acostados às fls. 33 e 34 dos autos, consta, expressamente, 

como motivo da dispensa ter sido incluído no excesso de contingente..Nesse sentido, confiram-se os recentes julgados 

do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional da 3ª Região:DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO. 

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. O art. 4º, 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos 

que são dispensados do serviço militar, seja por excesso de contingente ou por residir em município não-tributário 

(AgRg no REsp 1.098.837/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 1º/6/09). 2. 

Agravo regimental improvido.(STJ, AGA 200900107297 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1149124, Relator ARNALDO ESTEVES LIMA, Fonte: DJE 03/11/2009)AGRAVO 

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. MÉDICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR 

EXCESSO DE CONTINGENTE. TÉRMINO DO CURSO SUPERIOR. NOVA CONVOCAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, 2º, DA LEI Nº 5.292/67. 1. A jurisprudência desta Corte 

Superior firmou-se no sentido de que não há como aplicar o art. 4º, 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de 

incorporação, aos médicos que são dispensados do serviço militar por excesso de contingente. 2. Hipótese em que o 

agravado foi dispensado por excesso de contingente, pelo que não é possível sua convocação para o serviço militar 

obrigatório após a conclusão do curso de Medicina. 3. Agravo a que se nega provimento.(STJ, AGA 200801909057, 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1092446, Relator CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), Fonte DJE:11/05/2009). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. MÉDICOS, 

FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS. MFDV. INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, 2º, DA LEI N. 

5.292/67. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão 
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agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Não há como se aplicar o art. 4º, 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de 

adiamento de incorporação a médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários (MFDV), aos que são dispensados do 

serviço militar por excesso de contingente. Precedentes do STJ. 3. Agravo legal não provido.(TRF da 3ª Região, Quinta 

Turma, AMS 317409, Rel. JUIZ ANDRÉ NAKATSCHALOW, DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 723). PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR - DISPENSADO ANTERIOR 

POR EXCESSO DE CONTINGENTE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 1.Inaplicável aos médicos que 

são dispensados do serviço militar por excesso de contingente o art. 4º, 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de 

incorporação. Precedentes do STJ. 2.Caso contrário, estar-se-ia conferindo ao comando militar o poder de, 

arbitrariamente, convocar os dispensados da prestação do serviço militar obrigatório que, posteriormente a sua dispensa 

inicial, por excesso de contingente, decidissem cursar medicina. 3.Agravo de instrumento provido.(TRF da 3ª Região, 

Quinta Turma, AI 361616, Rel. Desemb. Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 22/09/2009, p. 388).Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA para invalidar os atos de convocação exarados 

pelo impetrado - convocação para prestação do Serviço Militar obrigatório para médicos, na Força Aérea Brasileira, no 

Batalhão de Infantaria da Aeronáutica da Base Aérea de São Paulo, designada para o dia 01 de fevereiro de 2010 - 

mantendo as anteriores dispensas de incorporação ao serviço militar por excesso de contingente.Confirmo, pois, os 

termos da liminar anteriormente concedida.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.P. R. I. O.São Paulo, 11 de junho de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal 

Substituto 

 

0005770-36.2010.403.6100 - ERIETE RODRIGUES GOTO(SP242373 - LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA 

LOPES) X GERENTE DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO 

FLS. 257/259 - VISTOS EM SENTENÇA.ERIETE RODRIGUES GOTO, qualificada na inicial, impetrou o presente 

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. GERENTE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO EM SÃO PAULO, objetivando, em síntese, a concessão de ordem para que a autoridade impetrada 

reconheça a validade de suas sentenças arbitrais em demissões sem justa causa, autorizando o recebimento dos valores 

referentes ao Seguro Desemprego dos trabalhadores que submeteram o litígio ao juízo arbitral.Juntou procuração e 

documentos.Às fls. 222/223verso, a medida liminar foi deferida para determinar ao impetrado que reconheça a eficácia 

vinculativa das sentenças prolatadas sob a presidência da impetrante, homologatórias de rescisões sem justa causa de 

contratos de trabalho e, tão somente aos trabalhadores que tenham participado de tais avenças e façam jus ao benefício, 

seja garantido o direito ao protocolo de requerimento do Seguro-Desemprego.Devidamente notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações às fls. 231/247, sustentando, em síntese, a inaplicabilidade da Lei nº 9.307/96 às 

relações decorrentes do Direito Individual do Trabalho.O Ministério Público Federal, em seu parecer, arguiu, 

preliminarmente, a ilegitimidade da impetrante em relação ao pedido relativo à liberação dos benefícios a que se 

referem às decisões arbitrais, bem como a impossibilidade jurídica do pedido no que tange ao cumprimento das 

sentenças arbitrais homologatórias de conciliações futuras e indeterminadas. Ao final, pugnou pela improcedência do 

pedido. Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.Acolho as preliminares arguidas pelo Ministério Público 

Federal.O processo deve ser extinto, sem julgamento de mérito, em razão da ilegitimidade da impetrante para figurar no 

polo ativo da presente ação, bem como por pretender declaração judicial com efeitos normativos. Com efeito, a 

impetrante pleiteia o cumprimento de todas as sentenças arbitrais por ela proferidas, bem como a imediata liberação das 

parcelas do Seguro Desemprego, em favor dos trabalhadores que se submeteram ao procedimento arbitral, sempre que 

decorrer a rescisão sem justa causa do contrato de trabalho.Entretanto, o árbitro, que exerce sua atividade nos termos da 

Lei 9.307/96, não tem legitimidade para pleitear a liberação do Seguro Desemprego, cabendo tão-somente aos 

trabalhadores, que são os titulares de tal benefício, pleitear a liberação mediante apresentação de sentença arbitral. A 

relação jurídica de direito material posta à apreciação judicial é formada entre o Ministério do Trabalho e Emprego e o 

trabalhador que, mesmo possuindo uma sentença arbitral da qual decorre a rescisão de seu contrato de trabalho, é 

impedido de receber as parcelas do Seguro Desemprego. Por conseguinte, somente o titular desse direito pode insurgir-

se contra a recusa na sua concessão.Deixa de ser apreciada, portanto, a questão de mérito, concernente à possibilidade 

de liberação das parcelas do Seguro Desemprego, na hipótese de rescisão de contrato de trabalho, decorrente de 

sentença arbitral.Por outro prisma, no que tange ao pedido de cumprimento de todas as sentenças arbitrais proferidas 

pela parte impetrante, em razão do caráter geral e objetivo de atacar atos futuros e incertos, dando contornos 

normativos, processualmente impróprios, à decisão perseguida, impõe-se o reconhecimento da impossibilidade jurídica 

do pedido.Em sentido semelhante, confiram-se os seguintes julgados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:MANDADO DE SEGURANÇA. PROVIMENTO DE CARÁTER NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE.I - 

Pretensão de reconhecimento da validade de sentenças proferidas em juízo arbitral para efeitos de levantamento do 

FGTS formulada sem a menção de qualquer situação de concreto litígio. Impetração que objetiva provimento de caráter 

normativo. Impossibilidade.Precedentes.II - Recurso e remessa oficial providos. (negritei)(TRF - 3ª Região, AMS 

nº308443, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 27/04/2009, DJF3 06/10/2009)PROCESSUAL CIVIL: 

REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM. 1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 
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31 da Lei nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a execução essas sentenças é exclusivamente das partes e não 

dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos alheios.2 - No 

caso em tela é manifesta a ilegitimidade ad causam do impetrante, uma vez que somente possui legitimidade ativa para 

executar as sentenças arbitrais e solicitar a movimentação da conta vinculada do FGTS o titular da mesma, ou seja, o 

trabalhador que preenche os requisitos contidos na Lei nº 8.036/90.3 - Em face do que dispõe o artigo 6º do Código de 

Processo Civil, Ninguém, poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei. Verifica-se, 

nesse passo, que o impetrante não recebeu autorização na Lei nº 9.307/96 para defender os direitos difusos das partes 

submetidas às sentenças arbitrais, pelo que não é titular de legitimidade ativa ad causam, pois não detém os direitos 

envolvidos no procedimento arbitral.4 - A aferição da validade de cada sentença arbitral e do direito ao levantamento 

deve ser efetivada na singularidade do caso concreto e não por atacado, de forma abstrata e geral como pretende o 

impetrante, ainda mais que o mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável 

a todos os casos futuros e da mesma espécie. Precedente: AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 283. (negritei)(TRF da 3ª 

Região, AMS n. 2008.61.00.003059-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 23.06.09)MANDADO DE SEGURANÇA. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR SENTENÇA ARBITRAL. LEVANTAMENTO DE 

DEPÓSITOS VINCULADOS AO FGTS. AÇÃO IMPETRADA PELOS ÁRBITROS.1. Os impetrantes, que exercem a 

atividade de árbitros, na forma da Lei nº 9.307/96, objetivam que a autoridade impetrada reconheça a validade de todas 

as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como cumpra o que nelas estiver determinado a respeito da liberação de saldos 

de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorrer 

rescisão de contrato de trabalho.2. Quanto ao pedido para que a Caixa Econômica Federal seja obrigada a liberar o 

FGTS por força das sentenças arbitrais da lavra dos impetrantes é evidente a ilegitimidade ativa. Isto porque, ainda que 

com fundamento em termo de compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS 

pertence aos titulares das contas vinculadas.3. Com relação ao pedido de que lhe seja assegurado o reconhecimento e 

cumprimento das sentenças prolatadas por seus árbitros, o pedido é juridicamente impossível, uma vez que a agravante 

pretende a prolação de sentença genérica, dispondo para o futuro. E a sentença é ato que aplica o direito ao caso 

concreto, não se prestando para a normatização de casos hipotéticos.4. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. 

Apelação prejudicada. (negritei)(TRF 3ª R. - AMS 278177 - Proc. 200461000054027/SP - 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

Conv. Márcio Mesquita, j. 08.05.2007, DJU 29.05.2007, p. 540)FGTS. LEVANTAMENTO. DISPENSA SEM JUSTA 

CAUSA. LITÍGIO TRABALHISTA SOLUCIONADO POR SENTENÇA ARBITRAL . ATO COATOR. 

LEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA.1. Parte legítima para o ajuizamento da ação é o próprio detentor do direito 

trazido a juízo, que, no caso dos autos, é o titular da conta vinculada que se pretende movimentar em razão de despedida 

sem justa causa, solucionada por sentença arbitral .2. O interesse do árbitro é secundário, tendo em vista que seu 

patrimônio jurídico é atingido apenas indiretamente pelos atos da Caixa Econômica Federal descritos na inicial. 

Ademais, o mandado de segurança não se presta à finalidade declaratória.3. Remessa oficial provida. Carência da ação 

reconhecida.(TRF da 3ª Região, AMS n. 2007.61.00.034692-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 

04.11.08)Dispositivo.Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. 

VI, do Código de Processo Civil, denegando a segurança, por força do 5º do artigo 6º da Lei 12016/09.Custas ex lege. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do 

Superior Tribunal de Justiça e art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.P.R.I.O.São Paulo, 16 de junho de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substitutono exercício da titularidade 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

0011281-15.2010.403.6100 (2009.61.00.023257-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023257-53.2009.403.6100 (2009.61.00.023257-2)) PEDRO MARKO PADOVANI(SP144947 - ELISABETH 

SOTTER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 40/41 - Vistos, em sentença.Trata-se de Medida Cautelar, com pedido de liminar, objetivando o requerente 

autorização para depositar o montante integral do crédito tributário exigido pelo INSS, bem como determinação para 

que seja expedida Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário 

Nacional (CTN).Determinada a regularização da inicial, peticionou o requerente informando não ter interesse no 

prosseguimento do feito. Decido.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na 

adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in 

Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, 

é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, 

em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de 

ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se 

colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud 

J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume 

II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da 

propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá 

ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre o 

preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual 

Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, 
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influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 

2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O 

interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser 

rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA 

MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em 

vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, 

deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação 

dos fatos no momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, a parte autora, anteriormente a 

qualquer manifestação da parte contrária, informou não ter interesse no prosseguimento do feito, acarretando, como 

corolário, a perda do objeto da demanda, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, DECLARO EXTINTO o processo, sem 

resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 

11.232, de 2005.Deixo de condenar em custas judiciais e honorários advocatícios, tendo em vista não ter sido efetivada 

a citação.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. São Paulo, 16 de junho de 2010. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substitu 

 

Expediente Nº 4612 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002819-16.2003.403.6100 (2003.61.00.002819-0) - NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES 

CLINICAS LTDA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP086906 - LUIS OTAVIO CAMARGO PINTO E 

SP271296 - THIAGO BERMUDES DE FREITAS GUIMARAES E SP173029 - JULIANA DEMARCHI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN) 

REPUBLICAÇÃO DE DESPACHO DE FL. 1.158: Vistos, baixando em diligência.Petição de fls. 1152/1157:Intimem-

se os advogados LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO, inscrito na OAB/SP sob o número 86.906, e THIAGO 

BERMUDES DE FREITAS GUIMARÃES, inscrito na OAB/SP sob o número 271.296, a comprovarem, mediante 

juntada de procuração, que a autora lhes outorgou poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

em conformidade com o disposto no art. 38 do CPC.Prazo: 10 (dez) dias.Int.São Paulo, 11 de junho de 2010.Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 3065 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024705-62.1989.403.6100 (89.0024705-0) - EDISON DE SENE(SP076513 - JOSE BENEDITO VIANA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE 

FARIA) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) 

dias.No silêncio, ao arquivo com baixa findo. Intimem-se.  

 

0039374-86.1990.403.6100 (90.0039374-4) - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP057001 - HUMBERTO BRAGA 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se em arquivo a decisão do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.026361-9 interposto pela União 

Federal.Intimem-se  

 

0012115-43.1995.403.6100 (95.0012115-8) - ANTONIO DONATO X VILMA DONATO(SP033487 - CLAUDIO 

HASHISH E SP112135 - SANDRA ELENA DO VALLE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório:Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) 

dias.No silêncio, ao arquivo com baixa findo. Intimem-se. 

 

0013720-87.1996.403.6100 (96.0013720-0) - CEMILDA MILKIEVISKI X CELIA CASTILHO X CATHARINA 

VIEIRA X JOSE ADROALDO DE ARAUJO X HARKO TAMURA MATSUDA X BERTHA FLOH DE ARAUJO X 

DEONISE MARIA DONATO NOGUEIRA X MARIA AOKI X VERLAINE BATISTA DE CARVALHO(SP107846 

- LUCIA HELENA FONTES E SP119245 - GUSTAVO EID BIANCHI PRATES) X COMISSAO NACIONAL DE 
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ENERGIA NUCLEAR EM SAO PAULO - CNEN/SP(Proc. JOSE AYRES DE FREITAS DEUS) 

Tendo em vista a petição da União Federal de fl. 103, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0003418-62.1997.403.6100 (97.0003418-6) - OSVALDO MELENDES X PAULO FRANCISCO GOMES X SARAI 

DE ALMEIDA REIS X VALDILAU RODRIGUES(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Tendo em vista a não apresentação dos extratos que possibilitem o cumprimento da obrigação pela ré, aguarde-se em 

arquivo. Com a apresentação dos extratos os autos devem ser desarquivados e a ré Caixa Econômica Federal intimada 

para o cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 30(trinta) dias. Intime-se. 

 

0061700-93.1997.403.6100 (97.0061700-9) - NAUM KUSMINSKY X MARIA THERESA CRAVO TEIXEIRA X 

MARILIA FUCHS X MARIA DAS DORES MARTINS FUCHS X JOAO ALBERTO CAETANO DA SILVA X 

LUIS EDUARDO CAETANO DA SILVA(SP106916 - HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI E Proc. MARIA 

HELENA DE O. CACCIACARRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2006, do MM. Juiz Federal da 21ª Vara Cível Federal, o qual delega ao servidor 

a prática de atos de mero expediente sem caráter decisório: Ciência à parte autora dos documentos juntados pela parte ré 

(fls. 508-605). Intime-se. 

 

0013410-76.1999.403.6100 (1999.61.00.013410-4) - PAULO JOSE REIMBERG & CIA/ LTDA X EDGARD 

REIMBERG & CIA/ LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA 

LAULETTA FRASCINO E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARCOS ALVES TAVARES ) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Apensem-se nestes autos os suplementares, consoante artigo 206 do parágrafo 3º 

do Provimento 64/2005. Manifestem-se as partes sobre os depósitos judiciais destes autos e dos suplementares. Prazo de 

15 (quinze) dias. Intimem-se. 

 

0014481-40.2004.403.6100 (2004.61.00.014481-8) - DR SILVIO TARNOVSCHI - CLINICA MEDICA 

LTDA(SP147065 - RICARDO HACHAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA 

PIRES FILHO) 

Tendo em vista a petição da União Federal de fls. 344-345, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0023332-97.2006.403.6100 (2006.61.00.023332-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP211848 - PRISCILA 

APPOLINARIO PASTRELLO E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA E SP163701 - CECÍLIA 

TANAKA) X ULTRACENTER SISTEMAS DE RECUPERACAO DE CREDITO E CONTACT CENTER 

LTDA(SP129442 - DULCINEIA MARIA MACHADO E SP057669 - CARLOS TEODORICO DA COSTA E 

SP132643 - CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE) 

Arquivem-se os autos. 

 

0000005-55.2008.403.6100 (2008.61.00.000005-0) - ALEXANDRE DE SOUZA LIMA(SP066319 - JOSE CARLOS 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA) 

Recebo a apelação da PARTE AUTORA, de fls. 208-219, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte 

contrária para contrarrazões. Comprove nos autos a parte requerida o recolhimento da diferença das custas de preparo, 

no valor de R$ 531,99 (quinhentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, sob o 

ônus de o recurso de fls. 221-230 ser julgado deserto, nos termos do art. 511 do CPC. Intime-se. 

 

0019020-10.2008.403.6100 (2008.61.00.019020-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP163701 - CECÍLIA 

TANAKA) X SILVER SHOP OUTLET COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS E ESPORTIVOS LTDA(SP231367 

- DANILO MURARI GILBERT FINESTRES) 

FL. 506: Defiro os benefícios da justiça gratuita. Recebo a apelação da PARTE REQUERIDA, de fls. 506-512, em seus 

efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região, após cumpridas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0007157-23.2009.403.6100 (2009.61.00.007157-6) - ANDRE LUIS OLIVETE X BIANCA MARIA PEDROSA X 

LINEU FERNANDO STEGE MIALARET(SP189537 - FABIANA COSTA DO AMARAL) X INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAUL- IFSP 

Comprove nos autos a parte autora o recolhimento da diferença das custas de preparo no valor de R$ 35,63 (trinta e 

cinco reais e sessenta e três centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, sob o ônus de o recurso de fls. 212-241 ser julgado 

deserto, nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0018306-16.2009.403.6100 (2009.61.00.018306-8) - AUDREY GIORDANO(SP173348 - MARCELO VIANNA 
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CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - 

ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Cumpra, a parte autora, o despacho de fl. 87, para que apresente manifestação sobre a documentação acostada aos autos 

pela ré em sua contestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0001991-73.2010.403.6100 (2010.61.00.001991-0) - VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP127352 - MARCOS 

CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP179249 - RICARDO FERREIRA PINTO E SP167205 - JOÃO PAULO DE 

BARROS TAIBO CADORNIGA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da decisão juntada às fls. 259/262, proferida no Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.008364-4. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 228/255 e a petição de fls. 256/258, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0039891-18.1995.403.6100 (95.0039891-5) - CLAUDIA ESTIMA DE CARVALHO X KLEBER BARBOSA DE 

CARVALHO(SP098796 - ALDENIS GARRIDO BONIFACIO DAVILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Apensem-se nestes autos os suplementares, consoante artigo 206 do parágrafo 3º 

do Provimento 64/2005. Manifestem-se as partes sobre os depósitos judiciais destes autos e dos suplementares. Prazo de 

15 (quinze) dias. Intimem-se. 

 

0029547-94.2003.403.6100 (2003.61.00.029547-6) - DEMETRIO ORLANDO NARDI X LINDALVA PALMEIDA 

DA SILVA NARDI X LUCIENE PALMEIDA DA SILVA GUTIERREZ(SP155233 - SIDNEI GRECCO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

0004957-25.2008.403.6182 (2008.61.82.004957-8) - PAULO ALOISIO DA SILVA(SP225551 - EDMILSON 

ARMELLEI E SP149364 - IVAN DUARTE GRANADO FERREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP020720 

- LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) 

Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 306-316. Após o cumprimento da 

carta precatória nº 17/2010, expedida à fl. 291, tornem conclusos para apreciação do pedido formulado à fl. 

306.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0072060-63.1992.403.6100 (92.0072060-9) - SAMOGIM & CIA/ LTDA X JOSE ROBERTO SAMOGIM X 

ANTONIO GERALDO JARUSSI(SP236839 - JOSE ROBERTO SAMOGIM JUNIOR E SP201409 - JOÃO 

RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH 

PIRES) X SAMOGIM & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO SAMOGIM X UNIAO FEDERAL X 

ANTONIO GERALDO JARUSSI X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se em arquivo a decisão final do agravo de instrumento interposto. Intime-se. 

 

0002676-03.1998.403.6100 (98.0002676-2) - MARIA ESTELLA TAVARES BASTOS X NARCISO FERNANDES 

DA SILVA X ROSA MARIA TEIXEIRA X VERA LUCIA PEREIRA CASTRO(SP249351B - ANNA CAROLINA 

HANKE GIMENEZ) X VILMA RODRIGUES FERNANDES COSTA(SP124276 - DEUSDEDIT MONTES 

ALMANCA JUNIOR E SP122220 - RONALDO PARISI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 935 - RITA DE CASSIA 

ZUFFO GREGORIO M COELHO) X MARIA ESTELLA TAVARES BASTOS X UNIAO FEDERAL X NARCISO 

FERNANDES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ROSA MARIA TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X VERA 

LUCIA PEREIRA CASTRO X UNIAO FEDERAL X VILMA RODRIGUES FERNANDES COSTA X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista a comprovação pela União Federal do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, 

arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0093339-08.1992.403.6100 (92.0093339-4) - BREDA TRANSPORTES E TURISMO S/A(SP042904 - MARILENE 

TALARICO MARTINS RODRIGUES E SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. 

LEITE) X BREDA TRANSPORTES E TURISMO S/A(SP042904 - MARILENE TALARICO MARTINS 

RODRIGUES E SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) 

Expeça-se mandado a fim de que seja penhorado e avaliado o bem indicado à fl. 218 para garantir a execução na 

importância de R$ 50.426,19 (cinquenta mil quatrocentos e vinte e seis reais e dezenove centavos para maio de 2010, 

nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, devendo o Oficial de Justiça diligenciar no sentido de entrar 

em contato com o depositário, nos termos da petição de fl. 364-365.Intimem-se. 

 

0039417-47.1995.403.6100 (95.0039417-0) - JOAO RODRIGUES X MARINHO ESTEVEM DA SILVA X 
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FRANCISCO ALEXANDRE SOARES X JOSEPHINO IVO SEVERINO X ADAO DA CRUZ X CARLOS 

STILHANO X LUIZ CARLOS DA SILVA X PEDRO DOS SANTOS X MITURO MIURA X NOBURO KOIKE X 

NELSON NAKASONE X APARECIDO DA CUNHA MONTEIRO X JOSE BENEDITO FILHO X ANTONIO 

PIRES FERNANDES X MILTON RODRIGUES DE LIMA X JOSE BARBOSA X JOAO MARTINS DE SIQUEIRA 

X CARMELINO DE MORAES VAZ X BRASIL TORU HIROTA X JOSE MARCELINO DE PAIVA X FIRMINO 

NUNES X ERMES DA SILVA X ANTONIO MEDINA ALVAREZ X NELSON DOS SANTOS X ANTONIO 

FRANCO DA SILVA X MITUR OKUYAMA X PEDRO CAMPOS DA SILVA X JOSE GONCALVES X 

GERALDO LEITE DE SIQUEIRA X JOSE ANGELO DE SANTANA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP057005 - MARIA 

ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X JOAO 

RODRIGUES(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) X MARINHO ESTEVEM DA SILVA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) X FRANCISCO ALEXANDRE 

SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSEPHINO IVO SEVERINO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ADAO DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS STILHANO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X PEDRO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MITURO MIURA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOBURO KOIKE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON 

NAKASONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X APARECIDO DA CUNHA MONTEIRO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE BENEDITO FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ANTONIO PIRES FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MILTON RODRIGUES DE LIMA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOAO MARTINS DE SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARMELINO DE MORAES VAZ 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BRASIL TORU HIROTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X FIRMINO NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO MEDINA ALVAREZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO FRANCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MITUR OKUYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO CAMPOS DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X GERALDO LEITE DE SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANGELO DE 

SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARCELINO DE PAIVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ADAO DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO ALEXANDRE 

SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSEPHINO IVO SEVERINO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NELSON NAKASONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Forneçam os autores NELSON NAKAZONE e FRANCISCO ALEXANDRE SOARES cópia dos extratos apresentados 

a fim de instruir o mandado de intimação. Após, intime-se a ré Caixa Econômica Federal- CEF, para o cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 60(sessenta) dias. Silente, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0017615-56.1996.403.6100 (96.0017615-9) - BENEVINO ESTEVAO X ELIO HIROTA X GERALDO 

BERGAMACO X ILVO CORROTTI X JOAO BUENO DE CAMARGO X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA X 

KINIO IHI X MAURO DE CARVALHO X OSWALDO SIMOES LOURO X ROBERTO DA SILVA(SP027244 - 

SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E SP041309 - CELIA GIRALDEZ VIEITEZ BARROS E Proc. VENICIO 

LAIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP193625 

- NANCI SIMON PEREZ LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. GLADYS ASSUMPCAO) X BENEVINO 

ESTEVAO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E SP041309 - CELIA GIRALDEZ VIEITEZ BARROS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP193625 - 

NANCI SIMON PEREZ LOPES) X ELIO HIROTA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E SP041309 - 

CELIA GIRALDEZ VIEITEZ BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) X GERALDO BERGAMACO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X ILVO 

CORROTTI(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X JOAO BUENO DE CAMARGO(SP027244 - SIMONITA 

FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X KINIO IHI(SP027244 - 

SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) X MAURO DE CARVALHO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X OSWALDO SIMOES 

LOURO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X ROBERTO DA SILVA(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Indefiro a liquidação por arbitramento. Apresentem os autores os extratos fundiários que possibilitem o cumprimento da 

obrigação de fazer pela ré. Após, intime-se a ré para o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 60(sessenta) 
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dias. Intime-se. 

 

0050314-95.1999.403.6100 (1999.61.00.050314-6) - MARINA DIAS X ARLINDO MARTINS SANTANA X JOSE 

GOVEIA DIAS DE AMORIM X JOAO PEREIRA LEITAO X ISMAEL BEZERRA DE SOUZA X RUBENS 

ANTUNES DE SIQUEIRA X JOSE DIMILSON ANTUNES DE SOUZA X FRANCISCO DO 

NASCIMENTO(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X 

RUBENS ANTUNES DE SIQUEIRA(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE GOVEIA DIAS DE 

AMORIM(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, em que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a creditar na conta do FGTS dos autores os índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de juros 

moratórios a partir da citação nos percentuais de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e de 1% 

ao mês após essa data. Com o retorno dos autos do Tribunal Regional Federal e a fim de agilizar a execução, os dados 

do processo foram encaminhados à ré para cumprimento espontâneo da obrigação de fazer. Em 23/04/2010, a Caixa 

Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos petição e 

planilha demonstrativa dos depósitos (fls. 225/230/). Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa 

Econômica Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0012898-54.2003.403.6100 (2003.61.00.012898-5) - FAF - NEGOCIOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP142381 - 

MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO E SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO E SP140224 - 

EVANDRO CESAR JUSTINIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X FAF - 

NEGOCIOS E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP142381 - MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO E 

SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X FAF - NEGOCIOS E PARTICIPACOES S/C 

LTDA(SP142381 - MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO E SP146235 - ROGERIO AUGUSTO CAPELO) 

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as alterações do contrato social em conformidade com o sítio da Receita 

Federal, bem como a representação social. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0008459-94.2004.403.0399 (2004.03.99.008459-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038501-13.1995.403.6100 (95.0038501-5)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 372 - DANIELLE HEIFFIG 

ZUCCATO E SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X SOCIEDADE UNIVERSITARIA 

DE SANTOS - SUSAN(SP126245 - RICARDO PONZETTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - 

EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE SANTOS - 

SUSAN(SP126245 - RICARDO PONZETTO) 

Indefiro nova intimação requerida à fl. 249, tendo em vista que a anteriormente deferida à fl. 243 restou infrutífera. 

Desta forma, cabe ao exequente indicar bens passíveis de penhora ou comprovar as diligências infrutíferas. Aguarde-se 

em arquivo o término das diligências por parte do Banco Central. Intimem-se.  

 

0900590-87.2005.403.6100 (2005.61.00.900590-0) - PRISCILA ROBERTA BERNARDO(SP021204 - LUIZ SALEM 

VARELLA CAGGIANO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREF 4(SP148591 - TADEU CORREA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREF 4(SP148591 - TADEU CORREA) X PRISCILA ROBERTA BERNARDO(SP021204 - LUIZ 

SALEM VARELLA CAGGIANO) 

Ciência do desarquivamento dos autos, no prazo de cinco (05) dias. No silêncio, retornem ao arquivo. Intime-se. 

 

0016333-31.2006.403.6100 (2006.61.00.016333-0) - JOAO BATISTA DA SILVA X SUELI PINHEIRO DA 

SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X JOAO BATISTA DA SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X SUELI 

PINHEIRO DA SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) 

Vistos, etc...Trata-se de impugnação apresentada nos termos do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, pela qual os 

impugnantes pretendem o levantamento de valores bloqueados e transferidos à disposição desse juízo.Aduzem, em 

síntese, que a execução não deve prosperar, porque firmaram acordo com a exequente para a quitação da dívida, 

inclusive de honorários advocatícios e que o valor exigido foi bloqueado em duplicidade.A impugnada, devidamente 

intimada, apresentou manifestação, onde alega que a execução refere-se à multa por recurso protelatório.É a síntese do 

necessário.Decido.Os impugnantes comprovaram acordo para liquidação de valores relativos à dívida decorrente de 

financiamento imobiliário, o qual compreende o saldo devedor de prestações, custas judiciais e honorários 

advocatícios.No entanto, a execução empreendida pela impugnada refere-se à multa incidente à razão de 2% do valor 

dado à causa, consoante acórdão de fls. 251/254 que não se confunde com a sucumbência, assistindo razão, portanto, à 

exequente.Por outro lado, assiste parcial razão aos executados, pois, de fato, o valor executado foi duplamente 
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bloqueado pelo sistema BACENJUD e, por consequência, transferido em duplicidade à disposição desse juízo.Face o 

exposto, acolho parcialmente a presente impugnação, para fixar o valor da execução em R$ 674,85, para dezembro de 

2009.Expeçam-se alvarás de levantamento dos depósitos de fls. 330 e 331, em favor da exequente e dos 

executados.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Intime-se. 

 

0045406-11.2008.403.0399 (2008.03.99.045406-7) - CASA DA INFORMATICA COM/ LTDA(SP019993 - 

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP137576 - ERICA TREVIZANI ROSSI) X INSS/FAZENDA(Proc. 

1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

- SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP167176 - CRISTINA ALVARENGA FREIRE 

DE ANDRADE PIERRI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA 

HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP202316 - MURILO 

ALBERTINI BORBA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

X CASA DA INFORMATICA COM/ LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ E SP137576 - ERICA 

TREVIZANI ROSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X CASA DA 

INFORMATICA COM/ LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ) X SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X CASA DA INFORMATICA COM/ 

LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO) X CASA DA INFORMATICA COM/ 

LTDA(SP093967 - LUIS CARLOS SZYMONOWICZ) 

Vistos, etc...Trata-se de impugnação apresentada nos termos do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, pela qual a 

impugnante pretende o desbloqueio de ativos financeiros e a extinção da execução contra ela promovida, sob o 

argumento de que os honorários advocatícios já foram quitados com o crédito tributário principal no parcelamento 

instituído pela MP 303/2006.Embora devidamente intimados, dos réus, ora exequentes, a União Federal se manifestou 

pela improcedência dos argumentos apresentados, pugnando pelo prosseguimento da execução e o SESC sustenta que a 

impugnação não guarda relação com a sucumbência a ele devida.É a síntese do necessário.Decido.O provimento 

jurisdicional passado em julgado condenou o ora impugnante no pagamento de honorários advocatícios à razão de 1% 

do valor consolidado do débito discutido nos autos.Os exequentes apresentaram seus demonstrativos e após busca em 

ativos financeiros pelo sistema BACENJUD foi bloqueada e transferida à ordem desse juízo a importância de R$ 

490,83 (fls. 1283, 1290 e 1317).A presente impugnação baseia-se, em suma, na alegação de que os valores executados 

foram consolidados no parcelamento de débitos instituído pela MP 303/06, consoante parecer da própria Advocacia 

Geral da União.Não assiste razão ao executado, porque o referido parecer e as guias de recolhimento juntadas não 

deixam dúvidas de que os honorários advocatícios parcelados e pagos nos termos do artigo 1º, 4º e 5º foram, apenas, os 

já fixados na execução fiscal que tramitava pelo anexo fiscal de Poá/SP, relativos aos débitos 32375922-0 e 32375923-

8.É verdade que a verba honorária fixada nessa demanda também poderia ser objeto da mesma espécie de parcelamento, 

todavia, para tanto deveria existir expresso e específico pedido, no prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado 

da sentença de extinção, circunstância que não foi comprovada nesses autos.Por outro lado, pela ausência de 

cumprimento espontâneo incide a penalidade de que trata o artigo 475-J, do Código de Processo Civil, pois o 

pagamento de condenação de quantia certa independe de intimação do réu, de forma que o valor da execução assume a 

seguinte conformação: INSS/FNDE/INCRA/UF SEBRAE/SENAC/SESCValor em 11/2009 2.059,64 1.544,73Transf. 

BACENJUD 490,83 -Multa art. 475-J/CPC 156,88 154,47Total em 11/2009 1.725,69 1.699,20Face o exposto, rejeito a 

presente impugnação, para fixar o valor da execução em R$ 3.424,89, para novembro de 2009, do qual R$ 1.725,69 

corresponde ao crédito dos exequentes representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional (INSS/FNDE/INCRA/UF) 

e R$ 566,40 para cada um dos credores remanescentes (SEBRAE/SENAC/SESC).Os impugnados, à exceção do SESC 

que já cumpriu tais providências (fls. 1309/1310 e 1319/1320), indicarão, no prazo de 10 (dez) dias, os bens a serem 

penhorados e o endereço exato para sua localização, devendo apresentar, ainda, as peças necessárias para instrução dos 

respectivos mandados de penhora.Intime-se. 

 

0031816-33.2008.403.6100 (2008.61.00.031816-4) - RICARDO TADEU SAUAIA(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X RICARDO TADEU SAUAIA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, etc...Trata-se de impugnação apresentada nos termos do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, pela qual a 

impugnante pretende ver reduzido o valor da execução contra ela promovida.Aduz, em síntese, que há excesso de 

execução, pois o exequente em seu demonstrativo de cálculo capitalizou indevidamente juros contratuais, aplicou 

índices de correção monetária diversos dos previstos no Provimento COGE n. 64/2005, razão pela qual apresenta 

planilha com o valor que entende devido e requer condenação em honorários advocatícios.O impugnado, devidamente 

intimado, apresentou manifestação, onde requer a manutenção dos critérios por ele utilizados, além da condenação da 

executada no pagamento de honorários advocatícios, multa do artigo 475-J, do Código de Processo Civil e penalidade 

por litigância de má-fé.É a síntese do necessário.Decido.O provimento jurisdicional passado em julgado determinou a 
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correção monetária, pelo índice IPC/IBGE, dos saldos existentes em conta poupança com aniversário até o dia quinze, 

no mês de janeiro/89, além de juros contratuais e de mora (1% ao mês desde a citação) e verbas de sucumbência.Em 

relação aos valores históricos, nas contas 74600-0 e 73379-0 não há divergência, já que os cálculos se basearam nos 

dados constantes dos extratos que acompanham a inicial.Para a conta 78172-7 as partes estão em desacordo, pois o 

exequente considerou o saldo obtido após a retirada de recursos e a impugnante, de seu lado, toma por base também o 

valor sacado, obtendo, por consequência, diferença superior e mais favorável ao impugnada, o que será mantido em 

atenção ao princípio da livre iniciativa que veda ao juiz atribuir valores inferiores aos pretendidos pelas partes.Há 

divergência, ainda, quanto aos índices de correção monetária: a impugnante pauta-se pelos parâmetros indicados no 

Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF 561/07) e a exequente nos coeficientes de 

atualização das cadernetas de poupança.Não se trata aqui de feito para recomposição dos saldos das cadernetas de 

poupança, pedido típico da ação de prestação de contas, mas de pagamento de diferença de correção monetária não 

creditada à época própria, ação condenatória, portanto, de forma que a atualização monetária deve observar esse critério 

de incidência, no caso os coeficientes disciplinados pelo CJF, tal como aplicado pela executada.Os juros contratuais 

foram capitalizados pelo impugnado, já a executada os computou de forma simples, o que desatende ao título 

executivo.Além disso, o exequente incluiu em sua conta valor relativo ao reembolso de custas processuais, o que está 

abrangido no pagamento do ônus da sucumbência. A executada, no particular, não apresenta impugnação, atraindo os 

efeitos de que trata o artigo 302, do Código de Processo Civil.Caberia, portanto, a adaptação do cálculo da impugnante 

para inclusão dos juros contratuais capitalizados e do reembolso de custas, no entanto, o comando exequendo limitou a 

execução ao valor do pedido inicial, o qual, devidamente atualizado e corrigido, é inferior aos cálculos do impugnado, 

senão vejamos:Valor do pedido em dezembro/2008 120.540,33Correção monetária (tabela CJF) 4.160,06Juros 

contratuais (0,5% a.m.) 6.377,19Juros de mora 8.991,92Honorários advocatícios 14.006,95Custas processuais 

(reembolso) 1.239,04Total em outubro/2009 155.315,49Finalmente, incabível a condenação no pagamento de verba 

honorária, pois a impugnação, na forma em que disciplinada pela nova redação do Código de Processo Civil (Lei n. 

11.232/05), possui natureza jurídica de incidente processual, sem carga terminativa.A penalidade por litigância de má-fé 

também não se amolda à hipótese dos autos, pois não ficou demonstrado o dolo no sentido de causar dano processual à 

parte contrária, tampouco que o direito de defesa tenha ultrapassado limites razoáveis.Face o exposto, rejeito a presente 

impugnação, para fixar o valor da execução em R$ 155.315,49, para outubro de 2009.O depósito de fl. 135 é suficiente 

para satisfação do crédito, assim expeça-se alvará de levantamento em favor do impugnado no valor da execução e do 

saldo remanescente para a executada.Com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos.Intime-se. 

 

0000337-85.2009.403.6100 (2009.61.00.000337-6) - PUBLIUS ROBERTO VALLE(SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

PUBLIUS ROBERTO VALLE(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Trata-se de execução de sentença transitada em julgado, em que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

a creditar na conta do FGTS dos autores os índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), acrescidos de juros 

moratórios a partir da citação nos percentuais de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e de 1% 

ao mês após essa data. Com o retorno dos autos do Tribunal Regional Federal e a fim de agilizar a execução, os dados 

do processo foram encaminhados à ré para cumprimento espontâneo da obrigação de fazer. Em 27/04/2010, a Caixa 

Econômica Federal comprovou o cumprimento da obrigação, nos termos do julgado, juntando aos autos petição e 

planilha demonstrativa dos depósitos (fls.109/118). Ante o exposto, dou por cumprida a obrigação pela Caixa 

Econômica Federal. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5343 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006891-02.2010.403.6100 - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA X DIRETOR DO HOSPITAL 

MILITAR DE AREA DE SAO PAULO X PREGOEIRO HOSPITAL MILITAR AREA SAO PAULO MINIST 

DEFESA EXERCITO BRASI 

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO PROCESSO Nº 0006891-02.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDAIMPETRADO: DIRETOR DO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE SÃO PAULO E PREGOEIRO DO HOSPITAL MILITAR DE AÉREA DE SÃO 
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PAULO DO MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO REG. N.º _______/2010 DECISÃO EM 

PEDIDO DE MEDIDA LIMINARTrata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante 

que este Juízo determine a suspensão de todos os atos atinentes ao Pregão Eletrônico n.º 043/2009, inclusive da 

contratação, se já firmada, e dos serviços já iniciados, até decisão definitiva. Aduz, em síntese, que é participante do 

Pregão Eletrônico n.º 043/2009, tipo menor preço, promovido pelo Hospital Militar de Aérea de São Paulo, sendo certo 

que apresentou o menor preço durante a fase de lances da licitação, mas foi preterida pela empresa V.A PAZOTTO 

COMÉRCIO E SEVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ante seu o caráter de microempresa individual, sendo 

certo, entretanto, que referida empresa não apresenta capacidade técnica e administrativa para a prestação de serviços de 

limpeza hospitalar. Alega que, diante da indicação da vencedora, fez registrar a intenção de recurso, conforme art. 4º, 

inciso XVIII, da Lei 10.520/02, que foi recusado, sob o fundamento que a impetrante não motivou devidamente tal 

intenção de recurso, mediante o apontamento de falha, ilegalidade ou desvio de conduta que conduzisse a uma 

reavaliação dos atos da licitação. Afirma que a recusa da intenção de recurso impede a abertura de campo específico no 

sítio da internet para apresentação das razões recursais, sendo que o edital do certame licitatório em apreço não previu 

nenhuma forma de encaminhamento de recurso alternativo. Acrescenta que, dentro do prazo de 3 (três) dias estipulado 

no edital, encaminhou recurso administrativo mediante fac-símile, que foi indevidamente declarado intempestivo, não 

sendo, assim, analisado no mérito pelas autoridades impetradas, razão pela qual busca o Poder Judiciário para resguardo 

de seu direito.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 126).As informações foram 

prestadas às fls. 132/399.É o relatório. Passo a decidir.A Lei n.º 12.016/2009 prevê em seu art. 1º o cabimento do 

mandado de segurança para amparar direito líquido e certo, ou seja, aquele que pode ser comprovado de plano, 

independente de qualquer dilação probatória.Assim, na ação de mandado de segurança, não basta alegar a existência do 

direito, sendo preciso comprovar já na inicial, sua certeza e liquidez, o que, no caso dos autos, não ocorre. Com efeito, 

cotejando as alegações da impetrante com a documentação carreada aos autos, entendo esta insuficiente para a 

comprovação de plano de qualquer ato ilegal ou abusivo praticado pela autoridade impetrada, notadamente quanto à 

inobservância das irregularidades da empresa V.A PAZOTTO COMÉRCIO E SEVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, classificada na fase de apresentação das propostas no Pregão Eletrônico n.º 043/2009. Ante o 

exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida. Dê-se vista ao digno representante do Ministério Público Federal, vindo a 

seguir conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

0007087-69.2010.403.6100 - JOSE LUIS PAVAN(SP246923 - ADRIANA KINGESKI) X PRESIDENTE DA 

COMISSAO DE EXAME DA OAB-SEC ESTADO DE S PAULO 

TIPO CSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVELMANDADO DE 

SEGURANÇAPROCESSO Nº: 0007087-69.2010.403.6100IMPETRANTE: JOSÉ LUIZ PAVANIMPETRADO: 

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL SÃO PAULOREG. N.º 

/2010SENTENÇA Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, para que este Juízo determine à 

autoridade impetrada que promova nova análise do recurso interposto pelo impetrante em face da correção de sua peça 

processual do Exame da Ordem dos Advogados do Brasil 2009.2, a partir dos critérios adotados para o examinando 

Silvio Alexandre Capeletto, bem como reconheça a aprovação do impetrante no referdio exame, admitindo sua 

inscrição nos quadros da OAB/SP. Aduz, em síntese, que ficou surpreendido com a sua reprovação na prova prático-

profissional do 139º Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, uma vez que, em que pese sua peça estar em perfeita 

consonância com o enunciado, a mesma foi considerada discrepante do gabarito oficial. À fl. 94, o impetrante requereu 

a extinção do feito, nos termos do art. 267, V, do CPC.As informações foram prestadas às fls. 98/128.É o relatório. 

Decido. Compulsando os autos, verifica-se que tramita nesta vara o feito nº 0004790-74.2010.403.6105, com o mesmo 

objeto e partes. Portanto, o caso é de litispendência, impondo-se de plano a extinção deste feito, sem julgamento do seu 

mérito, para que a lide prossiga no feito anteriormente proposto. DISPOSITIVO Diante do exposto, reconheço 

configurada a litispendência e, com base o art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o 

presente mandamus. Prossiga-se o feito no processo nº 0004790-74.2010.403.6105, transladando-se para aqueles autos, 

cópia desta sentença. P. R. I. O. São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESECENDO Juiz Federal  

 

0012041-61.2010.403.6100 - TEAC PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A(SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº 0012041-61.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: TEAC PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S/AIMPETRADO: DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULOREG. N.º /2010 

DECISÃO Cuida-se de Mandado de Segurança para que este Juízo assegure ao impetrante seu direito à compensação 

dos valores antecipados a título de IRPJ e CSLL, que compuseram saldo negativo desses ao final dos exercícios 

correspondentes aos anos-base de 2000 a 2004 (DIPJs de 2001 a 2005).Aduz, em síntese, que ao final dos anos-base de 

2000 a 2004, apurou créditos de IRPJ e CSLL próprios e em nome da empresa incorporada, passíveis de 

restituição/compensação a partir do primeiro dia de cada ano subseqüente, créditos que decorrem do pagamento a maior 

desses tributos a título de antecipações mensais e de retenções sofridas na fonte. Alega que transmitiu Declarações de 

Compensação, utilizando-se dos referidos saldos negativos de IRPJ e CSLL, sendo algumas transmitidas após o decurso 

do prazo de 5 (cinco) anos contados dos recolhimentos antecipados ou retenções que geraram os créditos utilizados, 

entretanto, foi surpreendida com os despachos decisórios da autoridade impetrada, no sentido de não homologar as 
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compensações realizadas por meio de DCOMPs transmitidas após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da apuração do saldo negativo, nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, por já se encontrar 

prescrito o direito à restituição dos respectivos créditos. Afirma, entretanto, que no caso de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, como é o caso de IRPJ e CSLL, o prazo para a sua restituição é de dez anos contados da 

data do recolhimento indevido ou a maior, sendo certo que a disposição contida na Lei Complementar n.º 118/05 não se 

aplica a situações pretéritas. Acosta aos autos os documentos de fls. 22/400. É o relatório. Decido.A liminar não pode 

ser deferida, vez que representa uma forma antecipada de compensação tributária antes do momento oportuno (que é o 

do trânsito em julgado da sentença de procedência), caso em que incide a vedação do artigo 170-A do CTN e a Súmula 

212 do Colendo STJ.Neste sentido decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no ROMS nº 6619-DF, 1ª turma do 

STJ, v.u., Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJU 03.06.96, pág.19204, verbis:MANDADO DE SEGURANÇA. 

PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. LIMINAR. LEI 8383/91 (ART.66).A natureza provisória 

da decisão liminar, decorrente de cognição incompleta, não pode contemplar a compensação de tributos, pretensão de 

circunstanciado exame no tocante à certeza e liquidez do crédito postulado.Multiplicidade de precedentes 

jurisprudenciais. Recurso improvido.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Notifique-se a autoridade 

impetrada para apresentar as informações no prazo legal. Após, dê-se vista ao representante judicial da pessoa jurídica 

interessada, bem como ao Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença. Publique-se. 

Intime-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal  

 

0012194-94.2010.403.6100 - CONTINENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS REP AUTOM(SP141248 - 

VALDIRENE LOPES FRANHANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

22ª VARA FEDERAL CÍVEL - SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0012194-

94.2010.403.6100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: CONTINENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO AUTOMOTIVAS LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM BARUERI REG. N.º /2010DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINARCuida-se de mandado de 

segurança, com pedido de medida liminar, objetivando o impetrante que este Juízo determine à autoridade impetrada 

que se abstenha de exigir os recolhimentos de CSLL sobre os lucros decorrentes das receitas de exportação, 

suspendendo a exigibilidade do crédito tributário. Aduz, em síntese, que não deve se sujeitar à incidência de 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre suas receitas decorrentes de exportação, tendo em vista a promulgação 

da Emenda Constitucional n.º 33, publicada em 12 de dezembro de 2001, que estabeleceu que as receitas de exportação 

não são tributadas pelas contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico. Alega que a autoridade 

impetrada entende que tal norma se aplica apenas às contribuições sociais que tem como base de cálculo a receita, não 

sendo aplicável, portanto, à contribuição em foco, cuja base de cálculo é o lucro, motivo pelo qual busca o 

reconhecimento de seu direito neste mandamus.Acosta aos autos os documentos de fls. 32/61. É o breve relatório. 

Decido.Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, ordenará que 

se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do ato impugnado e puder 

resultar na ineficácia da medida, caso seja deferida ao final. A Emenda Constitucional nº 33, de 12 de dezembro de 

200,1 imunizou da tributação das contribuições sociais previstas no artigo 149 do texto permanente da Constituição 

Federal, as receitas decorrentes de exportação.Para melhor compreensão da questão, transcrevo abaixo a parte do texto 

da EC 33/2001 que interessa aos autos: As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:Art. 1º O Art. 149 da 

Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, renumerando-se o atual parágrafo único para 

1º:Art. 149. ........................................ 1º............................................... 2º As contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico de que trata o caput deste artigo:I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;II - 

...III - ....Disso se infere que as receitas de exportação estão imunes apenas às contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico previstas no caput do artigo 149 da Constituição Federal, o qual não inclui a Contribuição Social 

sobre o Lucro, acolhida no artigo 195, inciso I, alínea c da Carta. É meu entendimento que as contribuições sociais 

referidas no caput do artigo 149 não são as mesmas destinadas ao custeio da seguridade social, previstas no artigo 195. 

Tanto é que para a instituição daquelas exige-se lei complementar, enquanto que esta última pode ser instituída por 

mera lei ordinária, como foi. Isto não impede o legislador ordinário, caso queira implementar uma política de 

desoneração tributária mais completa, de editar norma excluindo da base de cálculo da CSL as receitas de exportação, 

como ocorre em relação às contribuições sociais denominadas PIS e COFINS. Não obstante, existem pelo menos mais 

duas razões para não me convencer da relevância das alegações da impetrante. A primeira é que a imunidade foi 

concedida às receitas de exportação (entenda-se o ingresso decorrente das vendas ao exterior), o que não autoriza o 

intérprete a estendê-la ao lucro, cujo conceito não se confunde com o de receitas (num conceito bem simplista, o lucro é 

o resultado das receitas menos os custos e despesas). Assim, pode-se dizer que lucro é uma expressão mais complexa, 

porém de menor grandeza econômica do que receita. A segunda é de que inexiste regra jurídica que regulamente a 

forma de apuração do lucro das exportações, para fins de exclusão desse lucro, da tributação da CSLL. Em razão disso, 

no mínimo o caso desafia o suprimento da norma regulamentar faltante, pela via do Mandado de Injunção. Veja que a 

apuração do valor a excluir não é tão simples como parece. No lucro total de uma empresa, cujas receitas são 

constituídas parte de vendas no mercado interno e parte de vendas no mercado externo (caso da impetrante), existem 

custos e despesas comuns (de que são exemplos, a energia elétrica, as depreciações, as despesas financeiras, as despesas 

com dirigentes e empregados, etc), que precisam ser rateadas para que seja possível segregar do lucro total, o lucro 

auferido com as exportações. A exclusão não pode ser feita pelo valor total das vendas no mercado interno, pois, como 
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foi dito, a base de cálculo da CSLL é o lucro líquido da empresa e não as receitas. Dessa forma, ao menos em juízo 

sumário de cognição, não vejo a necessária relevância nas alegações da impetrante, a justificar a concessão da liminar. 

Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR requerida. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no 

prazo legal. Após, dê-se vista ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao digno representante 

do Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. Oficie-se. São 

Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO JUIZ FEDERAL 

 

0012217-40.2010.403.6100 - TRANSLUTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 0012217-40.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇA IMPETRANTE: TRANSLUTE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDAIMPETRADO: DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO Reg. N.º /2010 DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA 

LIMINAR Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante que este Juízo declare 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o 

auxílio-doença e auxílio-acidente até o 15º dia de afastamento, salário-maternidade, férias e o respectivo terço 

constitucional. Aduz, em síntese, que as verbas supracitadas não se referem à prestação de serviço, o que não configura 

a hipótese de incidência prevista no inciso I, do art. 22, da Lei n.º 8.212/91. Junta aos autos os documentos de fls. 

32/211. É o relatório. Passo a decidir.No tocante às contribuições sociais do empregador, prevista no art.195, I, da 

Constituição Federal de 1988, tem-se que a inovação introduzida pela EC 20/98 alterou significativamente referida 

exação, que antes incidia apenas sobre a folha de salários, passou a incidir também sobre a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício. Quanto ao alcance da expressão demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, deve ser analisado o conceito de rendimentos, atendo-se ao fato de que a contribuição previdenciária não deve 

incidir sobre verbas de caráter indenizatório, uma vez que não se tratam de salário ou de qualquer outra remuneração 

devida em razão de serviços prestados. O art. 22, da Lei 8.212/91, dispõe sobre a contribuição previdenciária a cargo da 

empresa, tendo sido alterada a redação pela Lei 9.876/99, para incluir na base de cálculo, além da remuneração básica, 

quaisquer outras remunerações destinadas a retribuir o trabalho, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma 

de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. O 2º desse dispositivo legal, por sua vez, relaciona expressamente 

quais as verbas que não são consideradas para esse fim, excluídas, portanto, da base de cálculo do tributo.O auxílio-

doença e auxílio-acidente ficam às expensas do empregador no interstício de quinze dias contados do início do 

afastamento do trabalho (art.60, caput, da Lei 8.213/91). Entendo que esses montantes pagos pela empresa não têm 

natureza salarial (notadamente porque não decorrem da prestação de trabalho) e, portanto, não há a incidência de 

contribuição previdenciária. Nesse sentido, confira os seguintes julgados:Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 

803495 Processo: 200502063844 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 05/02/2009 

Documento: STJ000353104 Fonte DJE DATA:02/03/2009 Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUESDecisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Eliana Calmon, 

Castro Meira, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro Castro Meira.Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE CARÁTER SALARIAL. PRECEDENTES STJ.1. A jurisprudência desta Corte 

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza 

salarial. Inúmeros precedentes.2. A jurisprudência do STJ, ao entender pela não incidência de contribuição 

previdenciária sobre verba relacionada ao afastamento do emprego por motivo de doença, durante os quinze primeiros 

dias, não afastou a aplicação de qualquer norma. Entendeu, entretanto, que a remuneração referida não tem caráter 

salarial, por inexistir prestação de serviço no período. Assim, a orientação do STJ apenas interpretou a natureza da 

verba recebida.3. Embargos de declaração rejeitados.Data Publicação 02/03/2009Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

1078772 Processo: 200801691919 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 19/02/2009 

Documento: STJ000355120 Fonte DJE DATA:12/03/2009 Relator(a) FRANCISCO FALCÃODecisão Vistos, relatados 

e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Luiz Fux, Teori Albino Zavascki, Denise Arruda (Presidenta) e Benedito Gonçalves votaram 

com o Sr. Ministro Relator.Ementa TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. QUINZE 

PRIMEIROS DIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA. 
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IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. OMISSÃO INEXISTENTE.I - Os embargos de declaração 

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento insculpido no art. 535 do CPC, 

exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.II - O acórdão embargado 

enfrentou o tema posto em debate, concluindo, no que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-

doença, que este Tribunal firmou orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga 

pelo empregador ao empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não 

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 

16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 

762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.III - Esta Corte orienta-se no sentido de considerar 

indenizatória a natureza do auxílio-acidente. Precedentes: AgRg no Ag 683923/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, DJ de 26/06/2006 e EDcl no AgRg no Ag 538420/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ de 24/05/2004. 

Diante disso, ausente o caráter salarial de tal parcela, não deve haver incidência de contribuição previdenciária sobre 

ela.IV - Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da 

LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do 

tributoindevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação 

expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.A norma do art. 3º da 

LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não 

tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, 

sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei 

Complementar (REsp nº 890.656/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.08.2007, p. 249).V - 

Embargos de declaração rejeitados.Data Publicação 12/03/2009Já em relação ao salário-maternidade, benefício devido 

pelo INSS, que é pago pela empresa, este possui natureza salarial, à luz do disposto no art. 7º, inc. XVIII, da 

Constituição Federal, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária ora discutida.Nesse sentido:Acordão 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697Processo: 

200201707991 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 07/12/2004 Documento: STJ000585746 

Fonte DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420 Relator(a) DENISE ARRUDAEmenta TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO 

STF. ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-

maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter 

salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário 

Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 

28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a 

previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.5. Recurso conhecido 

em parte, e nessa parte, improvido.Por sua vez, quanto às férias, estas possuem natureza remuneratória quando gozadas 

e indenizatória quando não gozadas e pagas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. O adicional de 1/3 tem a 

mesma natureza do principal, ou seja, tem natureza salarial se as férias forem gozadas e indenizatória quando pagas em 

razão da rescisão do contrato de trabalho.Assim, não há que se falar na incidência de contribuição previdenciária sobre 

pagamento das férias indenizadas em razão da rescisão do contrato de trabalho (inclusive nesse caso, sobre o respectivo 

terço constitucional). Isto posto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR, a fim de suspender a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias vincendas, incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante sob as rubricas auxílio-

doença e auxílio-acidente até o 15º dia de afastamento e sobre as férias indenizadas em razão de rescisão do contrato de 

trabalho, inclusive o respectivo terço constitucional. Indefiro o pedido em relação às contribuições previdenciárias 

incidentes sobre o salário maternidade e sobre as férias, quando gozadas pelos empregados. Por fim, indefiro a liminar 

para a compensação tributária do que foi recolhido a maior, conforme vedação nesse sentido, contida no artigo 170-A 

do CTN e Súmula 212 do C.STJ.Ressalvo o direito da administração fiscal de proceder ao lançamento do crédito 

tributário, com vistas a evitar a decadência, após o que a respectiva exigibilidade ficará suspensa até ulterior decisão 

judicial. Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão, devendo prestar as informações 

no prazo legal. Em seguida dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao 

Ministério Público Federal. Com o retorno, tornem conclusos para sentença. Publique-se. Intimem-se. São Paulo, JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 

 

0012254-67.2010.403.6100 - NOVELIS DO BRASIL LTDA(SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E 

SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA E SP288914 - ANA CLARA FREIRE TENORIO DE LIMA) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X ESTADO DE 

SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP 
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22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0012254-67.2010.403.6100MANDADO DE 

SEGURANÇAIMPETRANTE: NOVELIS DO BRASIL LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO E DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO REG. Nº /2010Não vislumbro a ocorrência de 

prevenção. DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de 

liminar, objetivando o impetrante que este Juízo autorize o creditamento do PIS e da COFINS sobre bens e direitos do 

ativo imobilizado adquiridos antes de 30 de abril de 2004, calculados com base nos respectivos encargos, depreciação e 

amortização, com a conseqüente suspensão da exigibilidade dos valores decorrentes da utilização de tais créditos. Aduz, 

em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da limitação temporal imposta pelo art. 31 da Lei 10.865/2004 quanto 

ao direito de crédito de bens do ativo imobilizado para fins de apuração de PIS e COFINS. Acosta aos autos os 

documentos de fls. 34/148. É o relatório. Passo a decidir.As contribuições sociais denominadas PIS/COFINS sujeitam-

se a duas sistemáticas de apuração: a cumulativa, de que tratam as Leis Complementares 7/70 e 70/91 (e alterações 

posteriores) e a não cumulativa, de que tratam as Leis Ordinárias 10.637/02 (referente ao PIS) e 10.833/03 (referente à 

COFINS), as quais resultam da conversão das Medidas Provisórias 66/2002 e 135/2003, respectivamente. Estas leis 

possuem como fundamento de validade o disposto no artigo 195 da Constituição Federal, em especial o inciso I, b e o 

12 (no caso da COFINS), bem como o artigo 239 (no caso do PIS). Registre-se ainda, que o impetrante, em razão de seu 

porte e ramo de atividade, está sujeito ao regime não cumulativo, o que vale dizer que tem direito de deduzir, na 

apuração da base de cálculo dessas contribuições sociais, os custos e as despesas operacionais inerentes à percepção de 

suas receitas.O parágrafo 12 do artigo 195 da Constituição Federal permite a instituição do regime de apuração não 

cumulativo para o recolhimento das contribuições PIS/COFINS, porém, não dispõe sobre a forma de operacionalização 

desse regime, o que é atribuição do legislador ordinário. A este cabe regulamentar o dispositivo, porém, não lhe cabe 

instituir restrições que venham desvirtuar a essência do sistema não cumulativo. A conseqüência disso é que a integral 

observância da sistemática da não cumulatividade é um direito constitucional do contribuinte, com status de princípio, 

que não pode ser contido de forma casuística pelo legislador ordinário, como se tem notado.Quando se instituiu o 

sistema não cumulativo, adotou-se alíquotas para o PIS e para a COFINS bem superiores às alíquotas do sistema 

cumulativo, visando com isso compensar o direito de dedução dos custos e despesas na apuração da base de cálculo, de 

forma a que não houvesse redução na arrecadação. Daí a impossibilidade de se instituir restrições casuísticas a esse 

direito, como ocorre no caso dos autos, em que não obstante a alíquota majorada a que está sujeito o impetrante, o 

direito de dedução de parte substancial de seus custos de produção encontra-se vedado pelo artigo 31 da Lei 

10.865/04.Pela Constituição Federal, apenas dois regimes são previstos, o cumulativo e o não cumulativo. Não existe 

previsão de um regime híbrido: parte cumulativo e parte não cumulativo. Registro ainda uma substancial diferença entre 

o regime da não cumulatividade dos tributos IPI/ICMS e o dos tributos PIS/COFINS. Naqueles a operacionalização do 

princípio da não cumulatividade é efetuada mediante a escrituração de débitos e créditos dos impostos destacados nas 

notas fiscais (credita-se os impostos incidentes nas aquisições e debita-se os impostos incidentes nas vendas, 

recolhendo-se a diferença). Nestes últimos, a base de cálculo, sobre a qual incidirá a alíquota, é a diferença entre o total 

das receitas operacionais e o total dos custos e despesas operacionais. Pode-se sintetizar a diferença da seguinte forma: 

enquanto a não cumulatividade do ICMS/IPI leva em conta os tributos incidentes nas entradas e nas saídas, a não 

cumulatividade do PIS/COFINS leva em conta o valor acrescido no processo de industrialização e ou comercialização 

(receitas menos custos e despesas operacionais). Portanto, o dispositivo legal que veda a dedução das despesas de 

depreciação da impetrante, relativa aos bens adquiridos anteriormente a 30/04/2004, a que se refere o artigo 31 da Lei 

10.865/04, é inconstitucional por ferir o princípio da não cumulatividade das contribuições PIS/COFINS, previsto no 

artigo 195, 12 da Constituição Federal. A isto acrescento que as Leis 10.637/02 e 10.833/03 asseguravam 

expressamente esse direito (artigo 3º, parágrafo 1º, inciso III das duas leis), razão pela qual a vedação à dedução das 

depreciações dos bens adquiridos pelo impetrante durante a vigência desses dispositivos legais ofende o direito 

adquirido do mesmo.Anoto, por fim, a título de explicitação, que no tocante ao período posterior, ou seja, a partir de 1º 

de maio de 2004, este direito encontra-se expressamente reconhecido no parágrafo primeiro do próprio artigo 31 da Lei 

10.865/04, razão pela qual o pedido do impetrante limita-se às aquisições efetuadas até 30/04/2004. Isto posto, DEFIRO 

A LIMINAR, para assegurar ao impetrante o direito de deduzir, na apuração da base de cálculo das contribuições 

PIS/COFINS, as despesas de depreciação dos bens de seu ativo imobilizado, adquiridos até 30/04/2004, tanto em 

relação às competências futuras quanto em relação às pretéritas em que este direito não foi exercido, a partir da vigência 

das Leis 10.637/02 e 10.833/03, inclusive sobre bens adquiridos anteriormente à vigência dessas leis, assegurando-lhe 

ainda o direito de atualizar monetariamente os respectivos valores pela variação da taxa SELIC, observando-se neste 

ponto o prazo decadencial de cinco anos para o exercício do direito. A autoridade impetrada fica liberada para exercer, 

de forma ampla, seu direito de fiscalização, inclusive para efetuar o lançamento tributário com vistas a evitar a 

decadência, cuja exigibilidade ficará suspensa até ulterior decisão judicial. Notifiquem-se as autoridades impetradas 

para ciência e cumprimento desta decisão, devendo ainda prestar as informações no prazo legal. Em seguida, dê-se 

ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao Ministério Público Federal. Com o 

retorno, tornem conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE 

PRESCENDO Juiz Federal 

 

0012782-04.2010.403.6100 - TNT EXPRESS BRASIL LTDA(SP152232 - MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 0012782-04.2010.403.6100MANDADO DE 
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SEGURANÇA IMPETRANTE: TNT EXPRESS BRASIL LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT Reg. N.º /2010 

DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, a fim de 

que este Juízo autorize o impetrante a apurar e recolher o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sem a inclusão dessa contribuição na sua própria base de cálculo e na base de 

cálculo do imposto de renda, referente às apurações vincendas. Requer, ainda, que seja reconhecido seu direito de 

compensar os valores recolhidos indevidamente nos últimos dez anos, a título de IRPJ e CSLL com a incidência de 

CSLL em suas bases de cálculo, com parcelas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, na 

forma do art. 74, da Lei 9.430/96, com a incidência de juros e correção monetária. Argüi, em síntese, a 

inconstitucionalidade e a ilegalidade do art. 1º, da Lei 9.316/96, que determina que os valores a título de CSLL devem 

ser incluídos na apuração da base de cálculo de IRPJ, assim como na base de cálculo da própria CSLL.Junta aos autos 

os documentos de fls. 18/74. É o relatório. Passo a decidir.A questão dos autos cinge-se à discussão sobre a 

inconstitucionalidade ou não da regra que veda a dedução do valor pago a título de Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido, tanto na apuração da base de cálculo da própria contribuição, quanto do IRPJ, o que equivale a dizer que a 

CSLL, embora tenha a natureza jurídica de uma contribuição social obrigatória destinada ao financiamento da 

seguridade social, prevista no artigo 195, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, recebeu do legislador ordinário o 

mesmo tratamento que a legislação tributária dispensa às despesas desnecessárias dos contribuintes, tais como as 

doações acima dos limites legais permitidos, os excessos de retirados dos diretores, etc.Feita esta breve consideração 

inicial, passo a demonstrar que, em meu entender, a indedutibilidade da CSLL afronta o conteúdo jurídico da matriz 

constitucional do Imposto de Renda e dela própria.Registre-se, de início, que o que foi concebido pelo Poder 

Constituinte não pode ser esvaziado em seu conteúdo pelo legislador ordinário, máxime quando não fundamentado no 

princípio da razoabilidade, este também de fundo constitucional implícito.A CSLL é uma contribuição social que tem 

fundamento no artigo 195 da Constituição Federal, o qual elenca, em seu inciso I, as três contribuições previdenciárias 

devidos pelos empregadores, a saber: a) a contribuição sobre a folha de pagamento( devida ao INSS); b) a contribuição 

sobre o faturamento denominada COFINS) e, c) a CSLL, que incide sobre o lucro líquido. Dentre estas três 

contribuições previdenciárias, apenas a CSLL não é considerada dedutível pelo legislador ordinário. A contribuição ao 

INSS é dedutível, assim como a COFINS. A razão da dedutibilidade destas duas contribuições é que, por serem 

despesas consideradas necessárias, não podem ser desconsideradas na apuração do lucro do contribuinte. Lucro, em um 

conceito bem sintético, é a diferença positiva entre as receitas e os custos e despesas, que é extraído da legislação 

societária e que, em princípio, não pode ser distorcido pelo legislador ordinário, face à vedação contida no artigo 110 do 

CTN (que tem o status de lei complementar à Constituição Federal). Portanto, quando o legislador ordinário impede que 

uma despesa legítima do contribuinte (porque obrigatória), seja deduzida o que se tem é uma medida casuística, que 

distorce de forma clara o conceito de lucro, que é a hipótese de incidência tanto própria CSLL (disposta no artigo 195, 

inciso I, c da Constituição Federal), quanto do Imposto de Renda (disposta no artigo 153, inciso III da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 43 do CTN). Daí a inconstitucionalidade do indigitado artigo 1º da Lei 9.316/96. 

Evidentemente que o legislador ordinário pode, em situações especiais, considerar não dedutíveis determinados custos 

ou despesas, como ocorre em relação às multas, às doações acima dos limites permitidos, os excessos de retiradas dos 

diretores, os excessos de provisões, etc. Nestes casos a indedutibilidade se justifica exatamente para que o lucro apurado 

não seja distorcido pela contabilização de custos e despesas desnecessárias para que o contribuinte atinja seus objetivos 

sociais. Porém, quando o legislador ordinário esvazia o conteúdo da hipótese de incidência tributária concebida pelo 

legislador constituinte, sem amparo em uma boa razão, incorre em inconstitucionalidade, que não pode ser admitida sob 

pena de desprestígio da Carta Magna. A esta altura cabe uma indagação: Qual seria a razão suficiente que teria levado o 

legislador da Lei 9316/96 a vedar a dedutibilidade da CSLL na apuração da base de cálculo do imposto de Renda e dela 

própria? Evidentemente não se pode cogitar que o legislador tenha considerado esta despesa como desnecessária para o 

contribuinte, o que seria um absurdo por se tratar de uma obrigação de natureza tributária. Por outro lado, se fosse isto, 

por uma questão de coerência deveria ter considerado também como indedutíveis as contribuições aludidas nas alíneas a 

e b do artigo 195 da CF (o que seria da mesma forma seria inconstitucional) e não apenas a aludida na alínea c. 

Portanto, este fundamento não serve de amparo para se considerar constitucional o artigo 1º da referida lei. Restam 

apenas duas respostas possíveis: uma é a necessidade de aumento da arrecadação, o que, todavia, não se pode obter 

mediante o procedimento casuístico de distorcer o conceito de lucro, modificando por via oblíqua a hipótese de 

incidência tributária constitucionalmente prevista; a outra é o simples e injustificável fato de que se admitida a 

dedutibilidade da CSLL dela mesma e do Imposto de Renda, haveria uma dificuldade prática na apuração do valor a ser 

recolhido, a qual, todavia, poderia ser resolvida através da adoção de uma fórmula matemática. Isto posto, DEFIRO A 

LIMINAR, a fim de autorizar o impetrante a deduzir a CSLL tanto na base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica quanto dela própria, em relação aos recolhimentos vincendos, afastando-se assim, por inconstitucionalidade, o 

disposto no artigo 1º da Lei 9316/96.Autorizo o lançamento tributário da diferença que for recolhida a menor pela 

impetrante, com vistas a afastar a decadência, cujo valor ficará com a exigibilidade suspensa até ulterior decisão 

judicial, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional. A compensação pretendida pela 

impetrante não pode ser deferida em sede de liminar, consoante dispõe o artigo 170-A do CTN e Súmula 212 do C.STJ. 

Notifique-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento desta decisão, devendo prestar as informações no prazo 

legal. Em seguida dê-se ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao Ministério 

Público Federal. Com o retorno, tornem conclusos para sentença. Publique-se. Intimem-se. São Paulo, JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal 
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MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0012326-54.2010.403.6100 - SIND NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 

CONSULTIVA(SP168826 - EDUARDO GAZALE FÉO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA INFRAERO EM 

SAO PAUL0 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERAL22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO PROCESSO Nº 

0012326-54.2010.403.6100MANDADO DE SEGURANÇAIMPETRANTE: SINDICATO NACIONAL DAS 

EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVAIMPETRADO: SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DA INFRAERO EM SÃO PAULO REG. N.º _______/2010 DECISÃO EM PEDIDO DE MEDIDA 

LIMINARTrata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, objetivando o impetrante que este Juízo 

determine a suspensão do Pregão Eletrônico n.º 014/ADSP-4-SBGR/2010, sustando-se todas as fases do referido 

procedimento licitatório. Aduz, em síntese, que a modalidade de licitação eleita pela autoridade impetrada, qual seja, 

pregão eletrônico, não comporta o objeto da contratação de serviços especializados de engenharia e arquitetura, uma 

vez que tal modalidade volta-se exclusivamente para a contratação de bens e serviços comuns, nos termos do art. 1º, da 

Lei 10.520/02. Alega que tal contratação deve ocorrer através da modalidade de licitação concorrência, razão pela qual 

apresentou impugnação administrativa ao instrumento convocatório, que foi julgada improcedente pela autoridade 

impetrada. Acosta aos autos os documentos de fls. 26/194. É o relatório. Passo a decidir.No caso em tela, pretende a 

impetrante a suspensão do Pregão Eletrônico n.º 014/ADSP-4-SBGR/2010, sob o fundamento de que a contratação de 

serviços especializados de engenharia e arquitetura, objeto do referido certame, deve ocorrer por meio da modalidade de 

licitação concorrência e não por meio de pregão eletrônico. Fundamenta sua alegação no fato de que os serviços 

requisitados seriam de natureza especializada e não de natureza comum.A análise da natureza dos serviços de 

engenharia a serem contratados pela entidade impetrada, se comuns ou especializados a ponto de demandar a licitação 

na modalidade de concorrência e não através de pregão, é questão polêmica que não pode ser tida por líquida e certa 

para os fins do mandado de segurança. Fora isto, anoto que a liminar nos termos em que foi requerida se concedida 

poderia implicar na paralisação do procedimento licitatório por um grande período de tempo, o que comprometeria a 

devida prestação do serviço público aeroportuário.Não obstante, a ilegalidade apontada na petição inicial, não impede a 

participação dos filiados do impetrante no pregão eletrônico, modalidade de licitação mais simples do que a 

concorrência, de tal sorte que inexiste o periculum in mora a justificar a concessão da liminar. Pelo contrário, sua 

concessão é que poderia acarretar grave lesão à coletividade pela falta do serviço público.Em razão disso, não se 

justifica a paralisação do certame neste momento uma vez que a suposta ilegalidade, acaso venha ser reconhecida, 

poderá ser afastada por ocasião da sentença.Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR requerido.Notifique-se 

a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo legal. Após, dê-se vista ao digno representante do 

Ministério Público Federal, vindo a seguir conclusos.Intime-se. Oficie-se.São Paulo,JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

Juiz Federal. 

 

Expediente Nº 5351 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0026509-74.2003.403.6100 (2003.61.00.026509-5) - CONTILEX ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C 

LTDA(SP041809 - MARINEZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA) 

Fls. 400/402: Atendida a solicitação de parcelamento da autora, ora executada, aguarde-se a juntada dos comprovantes 

de pagamento, ou sua manifestação contrária caso tenha alguma objeção, no prazo de 5 dias. Salienta-se, por fim, que o 

prazo começa a correr após o término da suspensão de prazos referente à Inspeção ordinária (entre os dias 28/06 a 02/07 

de 2010) e à greve dos servidores (Portaria 1587 de 1º/06/10). Int. 

 

0021234-71.2008.403.6100 (2008.61.00.021234-9) - NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A(SP084147 - DELMA DAL 

PINO E SP127690 - DAVI LAGO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 305/306: Manifestou a União Federal acerca do pedido de renúncia, nos termos da Lei n. 11.941/2009. Comprove, 

portanto, a autora sua adesão aos benefícios previstos na referida Lei, conforme requerido pela União. Prazo de 5 dias, 

que começa a correr após Inspeção ordinária nesta Vara (entre 28/06 e 02/07 de 2010) e a greve dos servidores (Portaria 

1587, de 1º/06/2010). Int. 

 

Expediente Nº 5352 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0012517-02.2010.403.6100 - MERIDIAN SERVICOS DE ASSESSORIA EM TRANSPORTES E 

MOVIMENTACAO DE CONTAINERS LTDA - EPP X OLIVEIRA & BETTARELLO REPAROS DE 

CONTAINERS LTDA-EPP(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Emende a parte autora a inicial, retificando o valor atribuído causa, adequando-o ao benefício econômico pretendido e o 

recolhimento das custas complementares, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para a apreciação 

da tutela. Int. 

 

0012660-88.2010.403.6100 - ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 
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FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a informação supra, verifico a não ocorrência de prevenção deste feito com o elencado no termo de fls. 

36.Emende a parte autora a inicial, retificando o valor atribuído causa, adequando-o ao benefício econômico pretendido 

e o recolhimento das custas complementares, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos para a 

apreciação da tutela. Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3463 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0011829-40.2010.403.6100 (2005.61.00.901778-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0901778-18.2005.403.6100 (2005.61.00.901778-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 - MARCIO 

SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP113154 - MARIA AUGUSTA DA MATTA RIVITTI E SP107872 - ALEXANDRE DE MENDONCA 

WALD) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Trata-se de Embargos de Declaração, tempestivamente opostos às fls. 110/112, pela Eletropaulo Metropolitana 

Eletricidade de São Paulo S/A, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, em face da decisão de fls. 

106/106vº, em virtude de erro material.Decido.Note-se, de pronto, que o recurso de embargos de declaração tem por 

objetivo promover a integração das decisões que contenham obscuridade, omissão ou contradição em seu conteúdo, não 

podendo implicar, em princípio, em inversão do resultado do julgamento ou em nova apreciação da matéria. No entanto, 

no caso em tela, verifica-se, de fato, o erro material apontada pela embargante, posto que, embora a decisão se refira aos 

itens a e c da petição de fls. 02/04, esta apenas possui itens a e b.Ante o exposto, diante da pertinência das alegações da 

embargante, ACOLHO os presentes Embargos de Declaração para corrigir o erro material em tela e retificar a decisão 

de fls. 106/106vº que passará a conter a seguinte redação:Em se tratando de execução provisória e demanda 

consumerista, possível exigir o cumprimento da primeira parte da condenação, conforme requerido no item a da petição 

de fls. 02/04, a saber:Considerando o número de consumidores, terá a ré o prazo de 180 (cento e oitenta) dias (e não 60 

dias como requerido), para identificar todos os consumidores que assinaram as declarações em tais condições, proceder 

ao cálculo do débito, com atualização monetária, desde o desembolso, e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, 

ou seja, conforme cálculo dos débitos judiciais, apresentando em juízo o valor total apurado, a relação de usuários e a 

forma operacional de pagamento (crédito nas faturas vincendas, compensação com outros débitos existentes ou 

convocação dos usuários para decidir a melhor forma de pagamento).Por isso, intimem-se as rés.Após, dê-se vista ao 

Ministério Público para manifestação e tornem conclusos para decidir sobre o cabimento das demais medidas, ante o 

que dispõem os artigos 475-0 a 475-R.Int. Intimem-se. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1188 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

0019235-20.2007.403.6100 (2007.61.00.019235-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SANDRA REGINA EUFLAUZINO DE PAULA X JOSE IVANILDO 

DA SILVA 

VISTOS EM SANEADORTrata-se de Ação Civil Pública promovida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em 

face de SANDRA REGINA EUFLAUZINO DE PAULA E JOSE IVANILDO DA SILVA, visando o reconhecimento 

da prática de atos de improbidade administrativa, a fim de que os réus sejam condenados à perda dos bens e valores 

acrescidos ilicitamente ao seu patrimônio, bem como o ressarcimento integral do dano, tudo acrescido de juros e 

correção monetária, à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, pelo prazo de 10 (dez) anos, ao pagamento de multa civil de duas vezes o valor do dano, de até duas vezes o 

valor do dano causado ao Erário, e de até 100 (cem) vezes o valor da remuneração recebida pelo agente público, à 

suspensão dos direitos políticos por até 10 (dez) anos e à perda da função pública.Foi proferida decisão em sede de 
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pedido liminar (fls. 2136/2140) que decretou a indisponibilidade de todos os bens dos réus e a abertura, para fins das 

investigações de que tratam estes autos, do sigilo bancário dos réus, relativamente aos anos de 2003 e 2004. Neste item, 

foi incluído o exame das faturas de cartões de créditos dos mesmos acusados, relativamente ao mesmo 

período.Intimada, a União Federal informou que não tem interesse no feito, devendo ser intimado o INSS em razão do 

objeto da ação (fl. 2228)Notificados, o correu José apresentou defesa prévia (fls. 2239/2245), sustentando em suma que 

é parte ilegítima, ausência de provas de atos de improbidade e danos ao Erário e que a decisão liminar deveria ser 

reconsiderada. A corre Sandra não se manifestou (fl. 2315).Intimado, o INSS manifestou requerendo o seu ingresso no 

feito como assistente do autor (fls. 2323).O Ministério Público Federal se manifestou às fls. 2325/2328).Deferido os 

benefícios da assistência judiciária gratuita ao correu (fl. 2331).Citado, o correu José apresentou contestação, 

representado pela Defensoria Pública da União (fls. 2365/2378), reiterando os termos da justificação prévia. O 

Ministério Público apresentou réplica às fls. 2411/2414 e requereu a produção de prova documental, depoimento 

pessoal e prova pericial.A Defensoria Pública, por sua vez, requereu a produção de prova pericial contábil, oitiva de 

testemunhas, documental e prova emprestada do processo criminal n.º 2004.61.81.003383-0 (fls. 2429/2430).O INSS 

apresentou réplica às fls. 2439/2442.Foi deferida a realização de prova documental consistente na juntada de cópia da 

decisão proferida nos autos da ação criminal n.º 2004.61.81.003383-0 (fl. 247).O Ministério Público cumpriu o 

despacho às fls. 2449/2484.É o breve relatório.Tendo em vista que a corre Sandra Regina foi regularmente citada (fl. 

2379), mas não apresentou contestação, decreto a sua revelia.Partes legítimas e bem representadas, dou por saneado o 

processo.Defiro a produção de prova pericial contábil requerida pelas partes e indefiro a produção de prova testemunhal 

e depoimento pessoal tendo em vista os documentos trazidos aos autos.Nomeio perito o Dr. Carlos Jader Dias 

Junqueira, conhecido da Secretaria.Promovam às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, 

no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Com relação aos quesitos formulados pelas partes, deve o perito se abster de 

responder aqueles que importem interpretação de normas legais ou regulamentares, cuja atividade escapa ao âmbito da 

períciaIntime-se o perito para que apresente estimativa de honorários periciais.Após, venham os autos conclusos para 

designação da data de início dos trabalhos periciais.Int. 

 

MONITORIA 

0024135-80.2006.403.6100 (2006.61.00.024135-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X WALTER MACIEL JUNIOR(SP208032 - TATIANA MARIA 

PAULINO) X EVARISTO DOS SANTOS PINTO X CLEUSA RODRIGUES DOS SANTOS PINTO 

Tendo em vista a certidão de fl. 158, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, 

providencie o recolhimento das custas para instrução da carta precatória.Cumprida a determinação supra, expeça-se 

nova carta precatória.Int. 

 

0010600-79.2009.403.6100 (2009.61.00.010600-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X ONEIDE FERNANDES 

FREITAS(SP224164 - EDSON COSTA ROSA E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO E SP160381 - 

FABIA MASCHIETTO) 

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela CEF visando a cobrança do valor de R$ 12.462,74, em razão do suposto 

inadimplemento do CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - CRÉDITO DIRETO CAIXA - CDC.Compulsando 

os autos, verifico que a CEF instruiu a petição inicial com o CONTRATO DE RELACIONAMENTO - ABERTURA 

DE CONTAS E ADESÃO A PRODUTOS E SERVIÇOS - PESSOA FÍSICA.Isso posto, intime-se a autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, esclareça referida divergência.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0036101-89.1996.403.6100 (96.0036101-0) - RUBENS TADAYUKI SHITAKUBO(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E 

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0000264-65.1999.403.6100 (1999.61.00.000264-9) - EUNICE DOROTHY SILVA MORENO QUINTEIRO X 

WANDERLEY MORENO QUINTEIRO X YONE MORENO QUINTEIRO(SP129234 - MARIA DE LOURDES 

CORREA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos esclarecimentos do Sr. perito às fls. 485/487, no prazo sucessivo 

de 05 (cinco) dias. Nada mais sendo requerido, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais.Após, 

venham conclusos para sentença.Int. 

 

0016129-31.1999.403.6100 (1999.61.00.016129-6) - LUIZ CARLOS GIMENES MARTINEZ X MARLENE 

FRAGA(SP112307 - WILMA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  
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0018625-33.1999.403.6100 (1999.61.00.018625-6) - TRANSNWAY TRANSPORTES INTERNACIONAIS 

LTDA(RJ094953 - CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA E SP234672 - JULIANA MARIA CARPI E SP170295 - 

MARCIA MARIA CASANTI E SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNCAO APROBATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 647 - LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0021115-91.2000.403.6100 (2000.61.00.021115-2) - JOSE APARECIDO DOS SANTOS X IVETE APARECIDA 

SANCHES(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE 

PAULO NEVES) 

Tendo em vista o atraso mencionado e a impossibilidade de realização da audiência em razão do cronograma 

estipulado, além da ausência de seu defensor, mas tendo externado o autor o interesse na conciliação, designo audiência 

de conciliação em prosseguimento para o dia 13/08/2010, às 13:30, neste mesmo recinto. Ficam as partes presentes 

intimadas da designação, comprometendo-se a comparecer ao ato independente de nova intimação, intimando-se o 

defensor do autor. 

 

0001989-84.2002.403.6100 (2002.61.00.001989-4) - UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA(SP098953 - 

ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - 

MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0006952-38.2002.403.6100 (2002.61.00.006952-6) - MARILU CORREA GARDINAL(SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) 

Tendo em vista que a autora não depositou o rol de testemunhas, torno preclusa a prova oral.Venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0015811-43.2002.403.6100 (2002.61.00.015811-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013122-26.2002.403.6100 (2002.61.00.013122-0)) ANTONIO CARLOS RESENDE X SANDRA JORGE 

REZENDE(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP195637A - ADILSON MACHADO E 

SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0022905-42.2002.403.6100 (2002.61.00.022905-0) - EDIMILSON LIMA DE OLIVEIRA X CICERO PONTES DA 

SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP154059 

- RUTH VALLADA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0006641-08.2006.403.6100 (2006.61.00.006641-5) - JUSTINIANO VIANNA SOBRINHO(SP142244 - MARCO 

ANTONIO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0034772-22.2008.403.6100 (2008.61.00.034772-3) - REGINALDO DE OLIVEIRA GASPAR(SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0024345-29.2009.403.6100 (2009.61.00.024345-4) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 166/252 e 260/278: Tendo em vista que as ações discriminadas referem-se a FMAs e GMCIs diversas, verifico não 

haver relação de conexão entre os feitos.Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial, a regularização de sua representação processual, acostando aos autos documento comprobatório de que 

os outorgantes da procuração de fls. 15/16 integram os quadros da sociedade empresária.Cumprida a determinação 

supra, cite-se a União Federal.Int. 

 

0000785-24.2010.403.6100 (2010.61.00.000785-2) - GEDEON HENRIQUE NOBRE(SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 
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CARVALHO PALAZZIN) 

Tendo em vista que a presente ação se insere na seara do Juizado Especial Federal, competente para processar, conciliar 

e julgar causas da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, declino da competência.Ressalto que, 

nos termos do art. 3º, parágrafo 3º da Lei nº 10.259/2001, trata-se de competência absoluta, logo, a prolação de sentença 

por juiz absolutamente incompetente causa prejuízo às partes, na medida em poderá ser anulada pelo Tribunal para que 

outra seja proferida.Remetam-se os presentes autos ao Juizado, com nossas homenagens, dando-se baixa na 

distribuição. Int.  

 

0004848-92.2010.403.6100 - ANTONIO ALEXANDRE CARVALHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 61/62. Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para o autor cumprir a determinação exarada às fls. 58, sob pena 

de indeferimento da exordial.Cumprida a determinação, cite-se a CEF.Int. 

 

0006098-63.2010.403.6100 - IARA DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS LTDA(SP233229 - THIAGO 

CARLONE FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL 

A parte autora alega à fl. 55 que foi somente pela negativa da ré do Pedido Administrativo de parcelamento é que a 

autora se propôs a mover o aparato judiciário para ver o seu direito reconhecido (...), desta forma, comprove a autora 

referida alegação, trazendo aos autos documento comprobatório do Pedido de Parcelamento formulado 

administrativamente, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos com urgência.Intime-se.  

 

0011617-19.2010.403.6100 - ZILDETE PAIVA BEZERRA(SP149492 - JOEL TEIXEIRA DE CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que a presente ação se insere na seara do Juizado Especial Federal, competente para processar, conciliar 

e julgar causas da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, declino da competência.Remetam-se os 

presentes autos ao Juizado, com nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0011863-15.2010.403.6100 - MIGUEL DE ANGELO NETO(SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o valor atribuído à causa, bem como considerando o fato de que tramita perante o Juizado Especial 

Federal ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários planos Verão, Collor I e Collor II, declino da 

competência (absoluta) para processar e julgar a presente demanda, nos termos do art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI Nº 10.259/01 - COMPETÊNCIA 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO. 1. Ação Cautelar de Exibição de Documentos 

buscando provimento jurisdicional que determine à Caixa Econômica Federal a exibição de diversos extratos relativos a 

contas de poupança. 2. O valor dado à causa é inferior à alçada de sessenta salários mínimos prevista no artigo 3º, caput, 

da Lei nº 10.259/01. A d. Magistrada do Juizado Especial, no entanto, entendeu que, em razão de se tratar de um 

procedimento especial, caberia à Vara Federal a análise do feito. 3. A teor do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, a ação que 

originou o presente Conflito não se enquadra em nenhuma das causas que excluem a competência dos Juizados 

Especiais Federais (elencadas no 1º). Assim, de rigor que seja julgada por aquela justiça especializada. Observo que a 

jurisprudência do STJ tem se posicionado iterativamente nesse sentido. Precedentes. 4. Conflito de competência 

procedente, declarando-se competente o Juízo suscitado. (TRF 3ª Região; CC 20100300005174; JUIZA CECILIA 

MARCONDE; DJF3 CJ1 DATA:14/05/2010 PÁGINA: 2).Isso posto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, 

com as homenagens de estilo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0011900-42.2010.403.6100 - GLAUCO JANJACOMO PIZANI(DF025786 - RICARDO FREIRE VASCONCELLOS) 

X EDSON COSAC BORTOLAI 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da petição inicial, a regularização do polo passivo da ação.Isso porque, o presidente da comissão de 

estágio e exame de ordem da OAB possui legitimidade para figurar na condição de autoridade coatora em sede de 

mandado de segurança.Todavia, tratando-se de ação ordinária, certo é que o mesmo é parte ilegítima para constar do 

polo passivo, ante a previsão de personalidade jurídica da própria instituição, nos termos de seu estatuto.Cumprida a 

determinação supra, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0003117-03.2006.403.6100 (2006.61.00.003117-6) - CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA VERDE(SP109680 - 

BERENICE LANCASTER SANTANA DE TORRES E SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP105836 - 

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0011301-06.2010.403.6100 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA RICA(SP115484 - JOSE 
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MANOEL DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada pelo CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA RICA em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando a cobrança de taxas condominiais pelo procediemento sumário.A parte 

autora atribuiu à causa o valor de R$ 2.058,53.Em que pese a Lei nº 10.259/2001 não fazer menção ao condomínio em 

seu art. 6º, comungo do entendimento esposado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de que, na 

fixação da competência, prepondera o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram 

no polo ativo. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO 

EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais 

processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que 

ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se dava por competente para 

processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior 

Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios podem figurar como autores nos Juizados Especiais 

Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de 

competência julgado improcedente. (TRF, 3ª Região; CC 10264; DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS 

SANTOS; PRIMEIRA SEÇÃO; DJF3 CJ1 DATA:18/02/2010 PÁGINA: 11) Isso posto, remetam-se os autos ao 

Juizado Especial Federal, com as homenagesn de estilo. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0007253-77.2005.403.6100 (2005.61.00.007253-8) - CLINICA DRA. DINORAH TOLENTINO PRIESTER S/C 

LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL DE OSASCO(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias.Após, dê-se vistas ao MPF.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos (findo).  

 

0011821-63.2010.403.6100 - PEDRO GABRIEL MAIA DE MORAES FORJAZ X CARLA BRAGA DE MATOS X 

FELIPE MAIA DE MORAES FORJAZ X MARINA BAKOS FORJAZ X RODRIGO MAIA DE MORAES FORJAZ 

X PATRICIA SALLES AMORIM FORJAZ(SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO) X GERENTE 

REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Providencie a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, a juntada dos 

documentos pessoais dos demais requerentes.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para 

apreciação do pedido liminar.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0028795-83.2007.403.6100 (2007.61.00.028795-3) - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ 

LTDA(PR013062 - JULIO ASSIS GEHLEN) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0011672-67.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X IVAN CESAR ILTCHENCO X SANDRA ANDRADE OLIVEIRA ILTCHENCO 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a menção à Srª Alexsandra Vieira Aureliano e ao 

processo 2007.61.19.009265-4 (fl. 03).No silêncio, arquivem-s os autos (findo).Int. 

 

0011706-42.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X MOISES TORRES DOS SANTOS X CRISTIANA FIDELIS TORRES DOS SANTOS 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a menção à Srª Alexsandra Vieira Aureliano e ao 

processo 2007.61.19.009265-4 (fl. 03). No silêncio, arquivem-s os autos (findo). Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0011655-31.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X MARCIO APARECIDO SABINO X KATIA SIQUEIRA GONCALVES SABINO 

A indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, nos termos dos arts. 258, 259, caput, e 

282, V, do Código de Processo Civil.Assim, incumbe ao autor atribuir à causa valor compatível com o benefício 

econômico pretendido com o ajuizamento da ação, ainda que o faça por aproximação. Isso posto, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial, providencie a adequação do valor da 

causa ao benefício patrimonial almejado com a presente demanda, recolhendo a diferença de custas.Nesse sentido, 

colaciono o seguinte aresto: PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 

RESCISÃO CONTRATUAL. 1. Nas demandas relativas à rescisão do negócio jurídico incide o inciso V do art. 259 do 

Código de Processo Civil para a definição do valor da causa. 2. Tratando-se de ação de reintegração de posse cumulada 

com perdas e danos, parece adequada a alteração do valor da causa para o do contrato de arrendamento, uma vez que 
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reflete o benefício pretendido pela parte autora, que é o valor do imóvel. 3. Agravo provido (TRF 3ª Região; AG 

200603001200884; JUIZ HIGINO CINACCH; DJU DATA:21/08/2007 PÁGINA: 61)Cumprida a determinação supra, 

venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

 

Expediente Nº 1195 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0021931-58.2009.403.6100 (2009.61.00.021931-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ 

DE OLIVEIRA) X SERVE CLEANING SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA(SP168589 - VALDERY MACHADO 

PORTELA) 

Fls. 230/235: Tendo em vista ser controverso o valor discutido na presente ação consignatória, indefiro por ora o pedido 

de levantamento da quantia depositada.Manifeste-se a autora sobre a contestação.Decorrido o prazo, especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Nada requerido, tornem os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

MONITORIA 
0007676-42.2002.403.6100 (2002.61.00.007676-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X ROBERTO CARLOS PEREIRA 

À vista de não terem sido encontrados valores a serem bloqueados por meio do sistema BACEN JUD, requeira a 

exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestamento).Int. 

 

0013533-69.2002.403.6100 (2002.61.00.013533-0) - SEGREDO DE JUSTICA(SP105984 - AMAURI ANTONIO 

RIBEIRO MARTINS E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X SEGREDO DE JUSTICA 

À vista de não terem sido encontrados valores a serem bloqueados por meio do sistema BACEN JUD, requeira a 

exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestamento).Int. 

 

0026253-97.2004.403.6100 (2004.61.00.026253-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE 

EUGENIO MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X JOSE GERALDO MAGALHAES DE 

BARROS 

À vista de não terem sido encontrados valores a serem bloqueados por meio do sistema BACEN JUD, requeira a 

exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestamento).Int. 

 

0035006-43.2004.403.6100 (2004.61.00.035006-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP117060E - CARMEN SILVIA DOS SANTOS) X WILLIAN DIAS GARCIA 

À vista de não terem sido encontrados valores a serem bloqueados por meio do sistema BACEN JUD, requeira a 

exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestamento).Int. 

 

0008538-03.2008.403.6100 (2008.61.00.008538-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X BENEDITO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP061234 - RICARDO LUIZ ORLANDI) 

À vista de não terem sido encontrados valores a serem bloqueados por meio do sistema BACEN JUD, requeira a 

exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestamento).Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0049454-60.2000.403.6100 (2000.61.00.049454-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X CASTELAR MOVEIS DE 

UTILIDADES DOMESTICAS(SP254225 - ALEX SANDRO DA SILVA E SP113791 - THEOTONIO MAURICIO 

MONTEIRO DE BARROS) 

Compulsando os autos, verifico que não houve a comprovação pela executada do recolhimento da sétima parcela, 

portanto, providencie a juntada da cópia da guia de depósito, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, aguarde-se o 

cumprimento do montante total da execução.Int. 

 

0013841-42.2001.403.6100 (2001.61.00.013841-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010954-85.2001.403.6100 (2001.61.00.010954-4)) WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS(SP026420 - OTONIEL DE MELO GUIMARAES) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. JOSE DE ARAUJO BARBOSA JUNIOR) X BOLSA DE VALORES DE SAO 

PAULO(SP112118A - LUIZ EDUARDO MARTINS FERREIRA E SP131089 - PATRICIA GOMES FERREIRA E 

SP173323 - LUIZ FELIPE AMARAL CALABRÓ E SP257800 - DANILLO FABRICIO BALLINI MIANI) X OSCAR 

GEORGE GOULART PERES X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP131444 - MARCUS BATISTA DA 
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SILVA E SP129119 - JEFFERSON MONTORO E RJ078509 - SERGIO MANDELBLATT) 

Tendo em vista a juntada, nos autos em apenso, da resposta ao ofício expedido para o TRE, manifeste-se o autor, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0031184-80.2003.403.6100 (2003.61.00.031184-6) - JOSE CARLOS PEIXOTO DOS SANTOS X RONALDO LUIZ 

DOS SANTOS X NICOLAU DE FREITAS ROBLES NETO X FRANCISCO ADILON CAMELO MELO X PEDRO 

LEAL BORGES(SP142326 - LUCINEIA FERNANDES FRANCISCHINELLI) X UNIAO FEDERAL (COMANDO 

DA AERONAUTICA)(Proc. 720 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS) 

Manifeste-se a parte Autora acerca dos documentos apresentados pela União Federal às fls. 492/508, requerendo o que 

entender de direito, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).Int. 

 

0024302-68.2004.403.6100 (2004.61.00.024302-0) - MARIA DA SULIDADE NOGUEIRA DOS SANTOS(Proc. 

MAIRA SANTOS ABRAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a parte autora acerca dos documentos de fls. 519/537.Após, 

venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

0012305-83.2007.403.6100 (2007.61.00.012305-1) - GUNTHER ALFANO CLAUSSEN(SP258432 - ATILA ARIMA 

MUNIZ FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Tendo em vista o lapso temporal decorrido e a divergência dos cálculos apresentados tanto pelo réu quanto pelo autor, 

retornem os autos à Contadoria Judicial.Após, venham os autos conclusos para deliberação.J. Expeça-se alvará do valor 

depositado.À Contadoria, observando-se tramitação prioritária, em face da idade do autor (76 anos).Int.  

 

0004042-50.2007.403.6104 (2007.61.04.004042-9) - MARCELO ROCHA WIHBY(SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP176066 - ELKE COELHO VICENTE) 

À vista de não terem sido encontrados valores a serem bloqueados por meio do sistema BACEN JUD, requeira a 

exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestamento).Int. 

 

0005897-42.2008.403.6100 (2008.61.00.005897-0) - GERVASIO TEODOSIO DE SOUZA(SP055707 - OSWALDO 

MARCOS SERMATHEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 

(cinco) dias, voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

0009126-10.2008.403.6100 (2008.61.00.009126-1) - LEONTINO MOREIRA(SP175825 - MANOEL SANTANA 

CÂMARA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Fls. 155/156: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CEf em face do despacho de fl. 150.Alega a existência 

de omissão ou contradição em razão do v. acórdão proferido pelo E. TRF da 3ª Região com relação à condenação 

relacionada à aplicação de juros progressivos.É o breve relatório. Decido.Assiste razão ao embargante, pois conquanto a 

sentença prolatada (fls. 65/79) tenha julgada a presente ação procedente e o v. acórdão (fls. 113/116), tenha reformado a 

sentença apenas para excluir a condenação em honorários, a decisão final proferida pelo E. TRF em sede de embargos 

de declaração (fls. 123/verso), acolheu os embargos para ao final alterar o dispositivo, dando parcial provimento ao 

recurso de apelação da CEF para excluir da condenação a aplicação dos juros progressivos nas contas vinculadas ao 

FGTS...Assim, acolho os presentes embargos para alterar o despacho de fl. 150, a fim de determinar que a parte autora 

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias.Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

0025627-39.2008.403.6100 (2008.61.00.025627-4) - JORGE TSUCHIYA(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte Autora acerca dos esclarecimentos prestados pela União Federal às fls. 123/186, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias.Após, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0032747-36.2008.403.6100 (2008.61.00.032747-5) - GERSON BIANCO ALONSO X RODOLFO DELATORE 

ALONSO X MARIA CELIA DELATORE ALONSO(SP232780 - FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI E 

SP139483 - MARIANNA COSTA FIGUEIREDO E SP112569 - JOAO PAULO MORELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 101/108. Defiro o levantamento do valor tido como incontroverso. Expeça-se o competente alvará conforme 

requerido pela parte autora.Porquanto ainda há discordância entre as partes acerca do valor a ser executado, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer conclusivo. Após o retorno dos autos, abra-se vista para as 

partes se manifestarem, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a seguir tornem os autos conclusos.Int. 

 

0025437-42.2009.403.6100 (2009.61.00.025437-3) - WALDIR MORGADO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 
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Tendo em vista a elgação do autor no sentido de que optou pelo regime do FGTS em 15/05/1969, concedo o prazo de 

05 (cinco) dias para a juntada do documento comprobatório.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0011931-62.2010.403.6100 - MARIA ANTONIA XAVIER(SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que a presente ação se insere na seara do Juizado Especial Federal, competente para processar, conciliar 

e julgar causas da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, declino da competência.Remetam-se os 

presentes autos ao Juizado, com nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0009863-13.2008.403.6100 (2008.61.00.009863-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO) X J VIOTTO COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP187316 - ANTONIO FELIPE 

PATRIANI) X ADAILTON JOSE VIOTTO(SP187316 - ANTONIO FELIPE PATRIANI) 

À vista de não terem sido encontrados valores a serem bloqueados por meio do sistema BACEN JUD, requeira a 

exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestamento).Int. 

 

0020129-59.2008.403.6100 (2008.61.00.020129-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X RAFAEL MARTINS PINTO 

À vista de não terem sido encontrados valores a serem bloqueados por meio do sistema BACEN JUD, requeira a 

exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestamento).Int. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

0011926-40.2010.403.6100 - ROSIMARY MARIA CORREIA(SP212504 - CARLOS RUBENS ALBERTO) X 

BANCO DO BRASIL S/A 

Trata-se de Cautelar Inominada ajuizada por ROSIMARY MARIA CORREIA em face do Banco do Brasil S/A, cujo 

objeto é a exibição de relatório discriminativo das remessas internacionais de valores realizadas pela autora.Todavia, a 

competência para este feito é da E. Justiça Estadual.Dispõe o art. 109 da CFArt. 109. Aos juizes federais compete 

processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.O Banco do Brasil é uma sociedade de economia mista, e desta forma, sua 

presença no feito não autoriza o deslocamento da competência para esta Justiça Federal, ainda que o controle acionário 

seja da União Federal.Nesse sentido tem decidido o E. STJ, conforme se verifica das seguintes ementas:Competência. 

Ação de indenização. Banco do Estado de Santa Catarina. Sociedade de economia mista.I. - Ainda que o controle 

societário do BESC esteja com a União Federal, permanece ainda a sua condição de sociedade de economia mista, 

sendo da competência da Justiça comum estadual apreciar açõescontra ele propostas. Aplicação da Súmula 42 desta 

Corte.II. - Conflito conhecido e provido para declarar competente o suscitado. (Relator Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CC 37975, SEGUNDA SEÇÃO, DJ 09/06/2003, PAG.168) Tão 

pacífica tornou-se a jurisprudência que o E. STJ editou a respeito a súmula de n.º 42, a qual tem o seguinte 

teor:SÚMULA N.º 42 DO STJ:Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é parte 

sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.Posto isto, entendendo que, a teor da Súmula 

supra transcrita, a competência para o presente feito é da E. Justiça Estadual, determino, pois, a remessa dos presentes 

autos à Justiça competente, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0007795-22.2010.403.6100 - CALPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP232284 - ROBERTA 

NOGUEIRA COBRA TAFNER E SP060428 - TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 70/74: manifeste-se a impetrante acerca das informações prestadas pela 

autoridade coatora às fls. 64/65, que afirma haver concluído o pedido de transferência do imóvel cadastrado sob o RIP n 

7047.0001095-20.Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0016632-71.2007.403.6100 (2007.61.00.016632-3) - MARCIA APARECIDA BRUGUGNOLLI MARTINS DE 

SA(SP179242 - MARCOS VINÍCIUS BRUGUGNOLI BENTO E SP140858 - CRISTIANO TADEU GARCIA 

BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI) 

1. Fls. 123: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do 

Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações 

bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em 

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, 

pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 553,05 em 11/05/2009). Caso 
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tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao 

valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas 

instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. 

Efetivado o bloqueio, intime-se o(s) executado(s) para que se manifeste(m) no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o 

prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio do Bacen Jud, dos valores bloqueados para a agência da 

Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem 

da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo. 5. Decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem 

como na capa dos autos. 6. Em não havendo valores a bloquear, manifeste-se a exequente, requerendo o que entender de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento (sobrestado). Int.  

 

INTERPELACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0009317-84.2010.403.6100 - NORMIAN DE OLIVEIRA LOUREIRO(SP293457 - PRISCILLA DOS SANTOS 

PECORARO) X GIL LUCIO ALMEIDA 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado (fl. 23 verso), remetam-se os autos ao arquivo (findo), observando-se 

as formalidades legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0010954-85.2001.403.6100 (2001.61.00.010954-4) - WALPIRES S/A CORRETORA DE CAMBIO,TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS(SP026420 - OTONIEL DE MELO GUIMARAES) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS(Proc. JOSE DE ARAUJO BARBOSA JUNIOR) X BOLSA DE VALORES DE SAO 

PAULO(SP112118A - LUIZ EDUARDO MARTINS FERREIRA E SP131089 - PATRICIA GOMES FERREIRA) X 

OSCAR GEORGE GOULART PERES X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP173138 - GLAUCO PARACHINI 

FIGUEIREDO) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da resposta de fls. 522/525, requerendo o que entender de 

direito, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0019850-25.1998.403.6100 (98.0019850-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014450-

30.1998.403.6100 (98.0014450-1)) RGL COML/ LTDA - ME(SP242613 - JOYCE SILVA DE CARVALHO E 

SP231129 - SHEILA DA SILVA DE CARVALHO REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095563 - 

JOAO BATISTA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RGL COML/ LTDA - ME 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, devendo ser cadastrados como cumprimento de sentença, 

classe 229, constando como exequente a Caixa Econômica Federal - CEF e como executado R.G.L. Comercial 

Ltda.Após, tendo em vista a certidão de não cumprimento do despacho de fl. 378, requeira a exequente o que de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0014420-82.2004.403.6100 (2004.61.00.014420-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X SORAIA SALIBA URBANO 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado (fl. 89), requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 5 

(cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findo), observando-se as formalidades legais.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 

0006152-73.2003.403.6100 (2003.61.00.006152-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - 

MARINILDA GALLO) X MARCIA REGINA BURATO(SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) 

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 05 

(cinco) dias, voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

0024578-36.2003.403.6100 (2003.61.00.024578-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X WLAMIR GONCALVES DA 

SILVA(SP106908 - CARMEN MARIA SIMOES RUSSO) 

Ciência à exequente do despacho de fls. 197 cujo texto segue Defiro o desbloqueio porque razoável a alegação da 

natureza salarial..Requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo (sobrestamento).Int. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 2372 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0056730-79.1999.403.6100 (1999.61.00.056730-6) - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO S/C 

LTDA SECID(SP178208 - MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA E SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO 

RICA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Intime-se a parte ré para requerer o que de direito (fls. 

439), no prazo de 10 dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução 

da verba honorária. Int. 

 

0028517-58.2002.403.6100 (2002.61.00.028517-0) - MARIA JOSE DE CARVALHO(SP106258 - GILBERTO 

NUNES FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Expeça-se alvará em favor da CEF para o levantamento 

dos valores depositados na conta de depósito judicial vinculada a estes autos, conforme determinado na sentença às fls. 

249, e intime-se-a para retirá-lo no prazo de 48 horas, sob pena de cancelamento. Comprovada a liquidação do alvará, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0023635-19.2003.403.6100 (2003.61.00.023635-6) - SILCON AMBIENTAL LTDA(SP174337 - FÁBIO 

RODRIGUES FAZUOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP115194B - LUCIA 

PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE 

OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos. Tendo em vista a certidão e a informação de fls. 996/1001, intime-se a 

parte autora para se manifestar com relação aos depósitos judiciais efetuados na conta nº 0265.280.00212.408-7 (fls. 

795 e pasta de guias em apenso), vinculada a estes autos, uma vez que não houve determinação judicial neste sentido, 

no prazo de 10 dias. Sem prejuízo, dê-se vista à União Federal. Int. 

 

0027479-74.2003.403.6100 (2003.61.00.027479-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024366-15.2003.403.6100 (2003.61.00.024366-0)) CLAUDIO PEREIRA LIMA X GISELE ROSA(SP094121 - 

MIRNA RODRIGUES DANIELE E SP195477 - THABADA ROSSANA XIMENES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int. 

 

0013571-13.2004.403.6100 (2004.61.00.013571-4) - SIMONE CRISTINA FERREIRA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ 

RIBEIRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int. 

 

0025016-28.2004.403.6100 (2004.61.00.025016-3) - GEREMIAS RUSSO RIBEIRO(SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Tendo em vista o autor ser beneficário da justiça gratuita 

(fls. 55), e execução dos honorários advocatícios fica condicionado à alteração de sua situação financeira, nos termos do 

diposto no art. 12 da Lei 1060/50. Diante disso, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0009836-35.2005.403.6100 (2005.61.00.009836-9) - FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS(SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY 

DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Tendo em vista o autor ser beneficíario da justiça 

gratuita (fls. 69), ficando a execução dos honorários advocatícios condicionada à alteração da sua situação financeira, 

nos termos do disposto art. 12 da Lei 1060/50, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0015001-63.2005.403.6100 (2005.61.00.015001-0) - GISELE FABRICIO DA COSTA(RJ059663 - ELIEL SANTOS 

JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

Fls. 398. Expeça-se alvará em favor da CEF, nos termos requeridos, e intime-se-a, após, para retirá-lo, no prazo de 48 

horas, sob pena de cancelamento. Após, comprovada a liquidação do alvará, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0016616-54.2006.403.6100 (2006.61.00.016616-1) - ALEXANDRE JOAQUIM(SP162348 - SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Comprovado o levantamento dos valores depositados 

em juízo, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0022033-51.2007.403.6100 (2007.61.00.022033-0) - LUIZ CARLOS ALVES FIGUEIREDO X MARIA HELENA 
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BEZERRA FIGUEIREDO(SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA E SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int. 

 

0026505-95.2007.403.6100 (2007.61.00.026505-2) - FRANCISCO MANOEL DOS SANTOS(SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY 

DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Tendo em vista o autor ser beneficiário da justiça 

gratuita (fls. 50), ficando a execução dos honorários advocatícios condicionada à alteração de sua situação financeira, 

nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1060/50, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

0009172-96.2008.403.6100 (2008.61.00.009172-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X JOILSON ALVES DOS SANTOS 

Vistos em inspeção. Fls. 98. Indefiro, por ora, a expedição de ofício ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, para 

obtenção do endereço do réu, uma vez que, obtida a informação do endereço do réu, junto à Receita Federal (fls. 96), 

nada foi requerido com relação à mesma. Diante disso, intime-se a CEF para que requeira o que for de direito, no prazo 

de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Int.  

 

0027396-82.2008.403.6100 (2008.61.00.027396-0) - HELBERT PENHA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

E SP203555 - TATIANA PAZIM VENTURA) X SULISTA TRANSPORTADORA S/A(SP097118 - FABIO 

CORTONA RANIERI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X BRADESCO AUTO/RE CIA/ DE SEGUROS(SP031464 - VICTOR 

JOSE PETRAROLI NETO E SP130291 - ANA RITA DOS REIS PETRAROLI) 

Fls. 1597/1598. Defiro, por ora, tão somente o pedido para que a Delegacia da Receita Federal forneça os endereços dos 

atuais sócios da empresa CENTAURO TRANSPORTES E ENTREGAS RÁPIDAS LTDA - ME, Sr. JOÃO CARLOS 

DA FONSECA, CPF 999.955.228-53 e Sr. SEBASTIÃO ELI VIANA, CPF 48.724.128-26 (fls. 1578). Promova, a 

secretaria, as providências junto à Receita Federal para fornecimento dos endereços. Tendo em vista a manifestação do 

perito Dr. Ismael Vivacqua Neto às fls. 1600, destituo-o e nomeio perito deste juízo o Dr. Jose Fernando El Murr, 

telefone 11-3287-1227. Intime-se o perito, nomeado neste ato, para que informe a data, hora e lugar em que será 

realizada a perícia médica no autor para que as partes possam ser previamente intimadas. Int. 

 

0029275-27.2008.403.6100 (2008.61.00.029275-8) - SONIA MARIA DE MATTOS(SP044691 - JUSSARA RITA 

RAHAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Tendo em vista as alegações da parte autora às fls. 94/97, tornem os autos à contadoria para que preste os devidos 

esclarecimentos, retificando seus cálculos, se for o caso, bem como esclareça como chegou ao valor inicial de R$ 9,62 

(fls. 89). Prazo: 20 dias. Int. 

 

0030553-63.2008.403.6100 (2008.61.00.030553-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ADIMAX CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA X JORGE LUIZ MORAN X 

FERNANDA MARCONDES ARANTES AFRICO SILVA 

Ciência à CEF da certidão negativa de fls. 201/202, para manifestação em 10 dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0006913-94.2009.403.6100 (2009.61.00.006913-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PROGRESSO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Vistos em inspeção. Fls. 165. Cite-se a ré, no endereço fornecido pela autora às fls. 165. Int. 

 

0013764-52.2009.403.6100 (2009.61.00.013764-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 - 

ANDRESSA BORBA PIRES) X CARLA DE SOUZA 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Carla de Souza, visando à 

condenação da ré ao pagamento de R$ 30.481,90, correspondente ao valor atualizado do saque indevido da conta 

vinculada ao FGTS de sua titularidade.Afirma que, no ano de 2003, foi proposta a ação nº 2003.61.00.007730-8, com a 

mesma finalidade, que foi extinta sem resolução do mérito.Citada, a ré apresentou contestação às fls. 43/71. Nesta, 

alega a existência de prevenção com os autos nº 2003.61.00.007730-8, ilegitimidade ativa já reconhecida nos autos da 

ação nº 2003.61.00.007730-8, carência da ação por ausência de má-fé na percepção dos valores depositados na conta 

vinculada, prescrição da pretensão ao ressarcimento, já que o alegado saque indevido ocorreu em 24/11/1999.O feito foi 

redistribuído a este Juízo, por prevenção ao processo nº 2003.61.00.007730-8.Foi apresentada réplica, às fls. 82/93.E, às 

fls. 95/96, a ré requereu a apresentação do extrato pormenorizado e detalhado da suposta dívida, bem como produção de 

prova pericial contábil. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça gratuita.É o relatório. Decido.1. Afasto a 

preliminar de ilegitimidade ativa, eis que a autora, ao contrário do ocorrido na ação nº 2003.61.00.007730-8, já 

promoveu a recomposição da conta vinculada, no valor de R$ 14.694,77, e a devolução dos valores à empresa 

Credicenter Empreendimentos e Promoções Ltda., ex-empregadora da ré. Assim, restou demonstrado o prejuízo sofrido, 
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o que não havia acontecido quando do ajuizamento da ação anterior.2. A alegação de prevenção com os autos da ação nº 

2003.61.00.007730-8 já foi acolhida, tendo os presentes autos sido redistribuídos a este Juízo.3. A preliminar de 

carência da ação confunde-se com o mérito e com ele será analisada, por ocasião da prolação da sentença.4. Passo a 

analisar a alegação de prescrição, arguida pela ré, para afastá-la. Vejamos.De acordo com os autos, o suposto saque 

indevido ocorreu em 24/11/1999, quando estava em vigor o Código Civil de 1916, que previa o prazo de 20 anos para 

prescrição das ações pessoais.O Novo Código Civil reduziu tal prazo para três anos (artigo 206, 3º, inciso IV). Como 

não havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional, quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, há de 

ser aplicado o novo prazo, a partir de 11/01/2003, data da vigência do mencionado diploma legal.No entanto, não há 

que se falar em prescrição da presente ação, ajuizada em 15/06/2009.É que o prazo prescricional foi interrompido com a 

citação válida realizada no processo anterior, nº 2003.61.00.007730-8.Com efeito, quando do ajuizamento da primeira 

ação, o prazo prescricional de três anos, a contar de 11/01/2003, data da entrada em vigor do Novo Código Civil, estava 

em andamento.No mencionado processo, houve a citação válida da ré, o que interrompeu a prescrição, mesmo tendo 

havido a extinção da ação sem resolução do mérito.Tal prazo prescricional, de três anos, somente se reiniciou a partir do 

trânsito em julgado da ação.Ou seja, entre o trânsito em julgado daquela decisão, proferida em 25/03/2008, e o 

ajuizamento da presente ação, em 15/06/2009, não transcorreu o prazo de três anos.Acerca da interrupção do prazo 

prescrição com a citação válida realizada em outro processo, já decidiu o Colendo STJ. Confiram-se os seguintes 

julgados:RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL. PROFESSOR DESVIO DE FUNÇÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. OCORRÊNCIA. 

TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES. ARTS 6º E 472 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 458, II, E 535 DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. DIFERENÇAS VENCIMENTAIS DE ACORDO COM O PADRÃO QUE SE 

ENQUADRARIA O SERVIDOR SE FOSSE OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR CLASSE B. 

OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO 

SEM CAUSA.1. Nos termos do artigo 219, caput e 1º, do CPC e de acordo com a jurisprudência consolidada desta 

Corte, exceto nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do CPC, a citação válida em processo extinto sem 

julgamento do mérito importa na interrupção do prazo prescricional, que volta a correr com o trânsito em julgado da 

sentença de extinção do processo. Precedentes. (...)(RESP nº 200802161869, 3ª Seção do STJ, j. em 26/11/2008, DJE de 

30/03/2009, Relatora: MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - grifei)PROCESSUAL CIVIL. BNCC. EXTINÇÃO. 

SUCESSÃO DA UNIÃO. ADMINISTRAÇÃO PELO BANCO DO BRASIL S/A. LEI 8.029/90 E E DECRETO Nº 

1.260/94. PLANO COLLOR. VALORES RETIDOS.INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. PROCESSO EXTINTO, 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INTERPRETAÇÃO DOS 

ARTS. 172 E 175, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 E DO ART. 219, DO CPC. SEGUNDA DEMANDA, AJUIZADA 

CONTRA A UNIÃO, ANTES DE CINCO ANOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DA PRIMEIRA AÇÃO CONTRA 

O BANCO DO BRASIL. PRAZO PRESCRICIONAL NÃO TRANSCORRIDO. DECRETO N.º 20.910/32. (...)2. A 

citação válida em processo extinto, sem julgamento do mérito, excepcionando-se as causas de inação do autor (art. 267, 

incisos II e III, do CPC), interrompe a prescrição. Precedentes: RESP 231314 / RS ; Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, DJ de 16/12/2002; AGRESP 439052 / RJ ; Rel. Min.ª NANCY ANDRIGHI, DJ de 04/11/2002; RESP 

238222 / SP ; Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ de 13/08/2001; RESP 90454 / RJ ; Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 

de 18/11/1996. (...)6. O efeito interruptivo da prescrição se opera quando validamente citada a pessoa cuja legitimidade 

seja controversa, havendo, inclusive aparência de correta propositura. 7. A ratio essendi dos arts 172 e 175 do Código 

Civil revogado e do art. 219, do CPC, é a de favorecer o autor diligente na proteção do seu direito, porquanto, raciocínio 

inverso conspiraria contra a dicção do art. 219, do CPC e do art. 172 Código Civil, bem como do art. 175, do CC, o qual 

preceitua que A prescrição não se interrompe com a citação nula por vício de forma, por circunduta, ou por se achar 

perempta a instância ou a ação. 8. Deveras, o prazo prescricional interrompido pela citação válida somente reinicia o 

seu curso após o trânsito em julgado do processo extinto sem julgamento do mérito, tanto mais que, se assim não o 

fosse, a segunda ação também seria extinta por força da litispendência.9. A doutrina sob esse enfoque preconiza que: 

423. Reinício da fluência do prazo prescricional. Detido o curso do prazo prescricional pela citação, ele não recomeça a 

fluir logo em seguida, como ocorre nos demais casos de interrupção da prescrição. A citação é uma causa interruptiva 

diferenciada: segundo o art. 202, par., do Código Civil, a prescrição interrompida por ela só se reinicia depois do último 

ato do processo para interromper - ou seja, a prescrição se interrompe no momento indicado pelo art. 219 do Código de 

Processo Civil e seu curso permanece impedido de fluir durante toda a litispendência (sendo extraordinários os casos de 

prescrição intercorrente, que só se configuram quando a longa paralização do processo é fruto exclusivo da desídia do 

demandante). Tendo fim a litispendência pela extinção do processo, o prazo recomeça - e, como é natural às 

interrupções de prazo, quando a contagem volta a ser feita desconsidera-se o tempo passado antes da interrupção e 

começa-se novamente do zero (o dia em que o processo se considerar extinto será o dies a quo no novo prazo 

prescricional. Obviamente, se o processo terminar com a plena satisfação do direito alegado pelo credor - contrato 

anulado pela sentença, execução consumada, bem recebido etc. - nenhum prazo se reinicia, simplesmente porque o 

direito está extinto e nenhuma ação ainda resta pro exercer em relação a ele.(Cândido Rangel Dinamarco, in Instituições 

de Direito Processual Civil, volume II, 3ª Edição, 2002, Malheiros, p. 89). 10. Consectariamente, em tendo ocorrido o 

trânsito em julgado da sentença da primeira ação proposta contra o Banco do Brasil, que foi extinta, sem julgamento do 

mérito, publicada em 08.09.2003 (fl. 154), a segunda demanda, ajuizada contra a União, em 16.04.2004, não foi 

atingida pela prescrição qüinqüenal do Decreto n.º 20.910/32. 11. Recurso especial desprovido.(RESP nº 
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200700590648, 1ª T. do STJ, j. em 06/11/2008, DJE de 01/12/2008, Relator: LUIZ FUX - grifei)LOCAÇÃO. 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS ATRASADOS EM FACE DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. NÃO INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 20.910/32. 

AÇÃO EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CITAÇÃO VÁLIDA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURADA. (...)3. A citação válida interrompe o 

prazo prescricional, ainda que promovida em processo posteriormente extinto sem julgamento do mérito, salvo se o 

fundamento legal da extinção for o previsto no art. 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil. 4. Aplicando-se à 

espécie as regras de direito privado, interrompida a prescrição, o curso desta volta a correr por inteiro - 05 (cinco) anos -

, a partir do último ato do processo que a interrompeu, a teor do disposto no art. 173 c.c. o art. 178, 10, inciso IV, do 

Código Civil e não pela metade - 2 anos e meio - na forma prevista no Decreto n.º 20.910/32.5. Recurso especial 

conhecido e provido.(RESP nº 200401148189, 5ª T. do STJ, j. em 04/02/2010, DJE de 01/03/2010, Relatora: 

LAURITA VAZ - grifei)Diante do entendimento acima esposado, afasto a alegação de prescrição arguida pela ré.5. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, como requerido pela ré às fls. 64.6. Defiro, ainda, o pedido da ré, às fls. 96, item 

a, para que a CEF junte aos autos memória de cálculo, pormenorizada, a fim de possibilitar à ré, bem como ao perito 

judicial a análise devida do débito, no prazo de 10 dias.7. Defiro, por fim, a prova pericial requerida pelas partes, às fls. 

91 e 95/96.8. Nomeio perito do Juízo o Dr. Carlos Jader Dias Junqueira, telefone (12) 3882-2374 e concedo às partes o 

prazo comum de 10 dias para indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos.9. Fixo honorários periciais em 

R$ 700,00 (setecentos reais), devendo a parte autora depositá-los em 10 dias, sob pena de preclusão da prova.Com o 

cumprimento das determinações supra, tornem os autos conclusos.Publique-se. 

 

0019329-94.2009.403.6100 (2009.61.00.019329-3) - FABIANO DE OLIVEIRA ASTORINO(SP242357 - JOSE 

MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

Tendo em vista o autor ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 33), ficando a execução dos honorários advocatícios 

condicionada à alteração de sua situação financeira (fls. 105-v), nos termos do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0023227-18.2009.403.6100 (2009.61.00.023227-4) - SOBEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP 

Primeiramente, intime-se o réu para regularizar sua representação nestes autos, no prazo de 10 dias. Fls. 79/83. 

Mantenho a decisão de fls. 76 por seus próprios fundamentos. Publique-se e, após, regularizado, cumpra-se o tópico 

final da referida decisão, vindo os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0004878-30.2010.403.6100 - ISAURA BRAZ GONCALVES(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se a parte ré para comprovar o recolhimento complementar do preparo devido, conforme certidão e cálculo de 

fls. 101/102, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, em cumprimento 

ao tópico final da sentença (fls. 84-v).Int. 

 

0006041-45.2010.403.6100 - DIRCE PEREIRA MANTOVANI PINTO(SP074457 - MARILENE AMBROGI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em inspeção.Baixem os autos em diligência.Às fls. 8, foi requerida pela parte autora a intimação da ré para a 

juntada de extratos. A Caixa Econômica Federal, como depositária, tem o dever legal de fornecer aos depositantes os 

extratos relativos aos valores a estes pertencentes. Nesse sentido, o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA PARA 

INSTRUIR AÇÃO DE EXECUÇÃO.(...)2. Trata-se da exibição de documento comum entre as partes, sobretudo ante a 

evidência de que o depósito em caderneta de poupança configura típico contrato de depósito, vinculando depositante e 

depositário nas obrigações legais decorrentes. De fato, é inegável que é dever da instituição financeira apresentar aos 

seus correntistas os extratos de suas contas, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código de 

Defesa do Consumidor. Portanto, no caso dos autos, o ônus do requerente em demonstrar a recusa do requerido 

encontra resposta no que dispõe o inciso I do art. 358 do CPC (Art. 358. O juiz não admitirá a recusa: I - se o requerido 

tiver obrigação legal de exibir;)(...)(AC nº 2003.70.00.036631-9, 3ª Turma do TRF da 4ª Região, DJU de 20/04/2005, 

Relator Luiz Carlos de Castro Lugon)Filio-me ao entendimento esposado no julgado acima citado e determino que a ré 

traga aos autos os extratos relativos à conta poupança n.º 643.00081071-5, agência 0254-2, de titularidade da autora 

Dirce Pereira Mantovani Pinto, referente aos períodos de março/90, abril/90 e maio/90, no prazo de dez dias.Após, 

voltem os autos conclusos.Int. 

 

0012623-61.2010.403.6100 - PRIMESYS SOLUCOES EMPRESARIAIS S.A.(RJ067086 - MARCOS ANDRE 

VINHAS CATAO E RJ094238 - RONALDO REDENSCHI E RJ119528 - JULIO SALLES COSTA JANOLIO E 

RJ112693A - GUILHERME BARBOSA VINHAS) X UNIAO FEDERAL 

Regularize, a autora, sua petição inicial, juntando:1) Cópia da petição inicial para instrução do mandado de citação a ser 

expedido; 2) Cópia de fls. 05 e 08/09 do contrato social juntado, a fim de comprovar que os Srs. José Formoso Martínez 
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e Isaac Berensztejn possuem poderes para outorgar procuração.Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do 

feito.Regularizados, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

PETICAO 

0017128-96.2009.403.0000 (2004.61.00.013019-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013019-48.2004.403.6100 (2004.61.00.013019-4)) RAFAEL OLIVEIRA SANTOS X TATIANE MATOS DE 

SOUZA SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para distribuição por dependência à Ação Ordinária nº 0013019-

48.2004.403.6100. Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Tendo em vista que foi interposto Agravo de Intrumento em face da decisão de fls. 346, após, aguarde-se, 

sobrestado em arquivo, a decisão do A.I. nº 2009.03.00.042412-3 (fls. 350). Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0026515-18.2002.403.6100 (2002.61.00.026515-7) - PAULO HIROFUME SHIMABUKURO X LEDA REIKO 

NAKABAYASHI SHIMABUKURO(SP197340 - CLAUDIO HIRATA E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR E SP053259 - OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS) X PAULO HIROFUME SHIMABUKURO X LEDA 

REIKO NAKABAYASHI SHIMABUKURO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Fls. 521. Intime-se a parte autora para que junte a relação dos índices efetivamente aplicados nos reajustes dos salários 

do mutuário, no prazo de 10 dias. Após, tornem os autos conclusos. Oportunamente, remetam-se estes autos ao SEDI 

para retificação da autuação, devendo ser cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229, constando como 

exequentes PAULO HIROFUME SHIMABUKURO e LEDA REIKO NAKABAYASHI SHIMABUKURO e como 

executada EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS. Int. 

 

0012697-86.2008.403.6100 (2008.61.00.012697-4) - LUIZ ANTONIO VALENTINI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X LUIZ 

ANTONIO VALENTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Forneça, a parte autora, no prazo de dez dias, as cópias 

das peças necessárias à instrução do mandado de intimação da ré para cumprimento da obrigação de fazer, nos termos 

do artigo 461 do CPC. Deverão, também, os autores fornecer o nome completo do empregado, o nome e CGC da 

empresa empregadora, o nº da CTPS, o nº do PIS, a data de admissão, a data de opção e nome do banco depositário. 

Nos termos do artigo 10 da Lei Complementar nº 110/2001, os extratos das contas vinculadas ao FGTS encontram-se 

em poder da Caixa Econômica Federal, pois a mesma foi legalmente incumbida de exigir dos antigos bancos 

depositários todos os dados necessários à elaboração dos cálculos, para a apuração da diferença devida aos titulares de 

contas vinculadas, nos períodos em que foi reconhecido o direito à percepção da diferença relativa à correção 

monetária.Observo, outrossim, que, também com relação aos períodos não mencionados na LC 110/01, caberá à CEF 

providenciar os extratos fundiários junto aos bancos depositários correspondentes.Diante disso, cumprida a 

determinação supra, intime-se a Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 461 do CPC, para que cumpra a 

obrigação de fazer, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de multa, nos termos do parágrafo 5º do dispositivo 

mencionado. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo, observada as 

formalidades legais.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, devendo ser 

cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229, constando como exequente Luiz Antonio Valentini e como 

executado Caixa Econômica Federal. 

 

Expediente Nº 2378 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0021246-47.1992.403.6100 (92.0021246-8) - ORLANDO ROMANI(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E 

SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - 

EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA E SP110836 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS E SP059241 - CARMEN 

CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Intime-se a parte ré para que requeira o que for de 

direito, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução da verba honorária 

(fls. 116). Int. 

 

0017626-85.1996.403.6100 (96.0017626-4) - CARLOS HENRIQUE TIRADOR FERREIRA X BEATRIZ DE SOUZA 

NAZARETH GALESI X COOPERATIVA HABIT DOS TRAB SINDIC EM PROD DE PETROLEO - COOHPETRO 

X DENISE APARECIDA DE MACEDO(SP105209B - MARIA DAS GRACAS PEREIRA ROLIM) X DIVA JOSE 

DIAS RIBEIRO X GRUPO ESPIRITA PAULO E ESTEVAO X HITALO AVELINO MIRANDA X TOYOKO 

OHNO SUGAYA X MERCEDES MARTI HERNANDEZ X MERCEDES MARTI MUNSONS X JUAN 

HERNANDES MARTINEZ(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X BANCO 
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CENTRAL DO BRASIL(Proc. 699 - LUIZ SERGIO ZENHA DE FIGUEIREDO) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - 

MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X BRADESCO 

S/A(Proc. ERIKA NACHREINER) X UNIBANCO S/A(SP240064 - RAFAEL PINHEIRO ROTUNDO E SP182591 - 

FELIPE LEGRAZIE EZABELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO 

DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP051285 - DURVALINO RENE 

RAMOS E SP187089 - CLÁUDIA REGINA DE SOUZA RAMOS SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Ciência aos réus do acórdão (fls. 1024/1025) que 

suspendeu a execução da verba honorária (fls. 916), devida pela parte autora aos réus, enquanto os autores mantiverem 

a situação que deu causa à concessão do benefício da justiça gratuita (fls. 1023). Intime-se a parte autora para requerer o 

que for de direito (fls. 1025), com relação ao BACEN, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0022150-23.1999.403.6100 (1999.61.00.022150-5) - PAULO ROBERTO MAURO(SP085840 - SHINJI TANENO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Aguarde-se, sobrestado em arquivo, a decisão do agravo 

de instrumeto nº 2009.03.00.033605-2 (fls. 415). Int. 

 

0017809-17.2000.403.6100 (2000.61.00.017809-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059367-03.1999.403.6100 (1999.61.00.059367-6)) WLADEMIR LUIZAO X CLEIA LEANDRO 

LUIZAO(SP146227 - RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - 

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Fls. 365 e 369. Verifico que não houve comprovação de 

depósito judicial vinculado a estes autos. Por esta razão, nada há que se falar quanto ao levantamento de valores 

depositados. Publique-se e, após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0025912-13.2000.403.6100 (2000.61.00.025912-4) - PEPSICO DO BRASIL LTDA(SP234846 - PRISCILA 

FARICELLI DE MENDONCA E SP258437 - CAMILA SAYURI NISHIKAWA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Fls. 923/929. Ciência à União Federal. Após, arquivem-

se. Int. 

 

0027580-14.2003.403.6100 (2003.61.00.027580-5) - JOSE THEODOMIRO DE ALMEIDA E SILVA FERREIRA X 

NILTON ROSA X MANOEL PEREIRA DOS SANTOS X SEBASTIAO TARCIZO MARTINS X JAIME 

KAWASAKI X VALDEMAR SANSAO(SP099625 - SIMONE MOREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LENA 

BARCESSAT LEWINSKI) 

Ciência às partes do trânsito em julgado (fls. 480). Intime-se a parte autora para requerer o que for de direito, no prazo 

de 10 dias. Após, dê-se vista à União Federal deste despacho, bem como do despacho de fls. 476. No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0016489-87.2004.403.6100 (2004.61.00.016489-1) - ALEXANDRE DIAS EUGENIO X ELIANE FERREIRA DE 

SOUSA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218965 

- RICARDO SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Aguarde-se, sobrestado em arquivo, a decisão do agravo de instrumento nº 

2010.03.00.003842-0 (fls. 323). Int. 

 

0012408-27.2006.403.6100 (2006.61.00.012408-7) - CLAUDEMICIO JOAO DE SOUZA(SP143176 - ANNE 

CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP116795 - JULIA LOPES 

PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se. Int.  

 

0032620-35.2007.403.6100 (2007.61.00.032620-0) - MARCOS ANTONIO MINHOTO X MARCIA APARECIDA 

MANDUCA MINHOTO(SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Após, aguarde-se, sobrestado em arquivo, a decisão do agravo de instrumento nº 

2010.03.00.003456-6 (fls. 223). Int. 

 

0006949-73.2008.403.6100 (2008.61.00.006949-8) - EDNO DA COSTA SENA X MARCIA CRISTINA DE 

PAULA(SP234296 - MARCELO GERENT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Defiro a vista dos autos fora de secretaria, conforme requerido pela parte autora às fls. 201/202. Intime-se a coautora 

MARCIA CRISTINA DE PAULA para regularizar sua representação processual, juntando procuração. Prazo: 10 dias. 

Após, nada sendo requerido, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 200, aguardando-se, sobrestado em arquivo, o 
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julgamento do A.I. nº 2009.03.00.033244-7. Int. 

 

0012857-14.2008.403.6100 (2008.61.00.012857-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MARIO FERRARI 

FILHO(SP138984 - MICHEL CHAGURY) X MARIO FERRARI FILHO(SP138984 - MICHEL CHAGURY) 

Intime-se a CEF para comprovar o recolhimento complementar do preparo devido, conforme certidão e cálculo de fls. 

129/130, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção.Int. 

 

0022025-40.2008.403.6100 (2008.61.00.022025-5) - CELLIBEL COBRANCAS MERCANTIS LTDA(SP141484 - 

HELIO VICENTE DOS SANTOS) X AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 302/314: Ciência à CEF. Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 301. Int. 

 

0018580-77.2009.403.6100 (2009.61.00.018580-6) - CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA 

LTDA(SP132995 - JOSE RICARDO SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para comprovar o recolhimento complementar do preparo devido, 

conforme certidão e cálculo de fls. 454/455, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção. Int.  

 

0020566-66.2009.403.6100 (2009.61.00.020566-0) - PANIFICADORA PAPE LTDA ME(SP200167 - DANIELLE 

COPPOLA VARGAS E SP258148 - GRACIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

0002825-76.2010.403.6100 (2010.61.00.002825-9) - PAULO ROBERTO BARBOZA PEREIRA(SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 62/63. Ciência ao autor. Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares 

arguidas na contestação.Após, tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os 

autos conclusos para sentença.Int.  

 

0005123-41.2010.403.6100 - CLAUDIO JOSE EUSEBIO(SP232261 - MARLON LEANDRO CALHIARANA) X 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO(SP092598A - PAULO HUGO 

SCHERER) 

Mantenho a decisão de fls. 32/34 pelos seus próprios fundamentos.Ao contrário do afirmado pelo Conselho Regional de 

Corretores de Imóveis, o autor não discute os valores lançados nos autos de infração de fls. 28/29.Com efeito, a presente 

ação visa ao reconhecimento da prescrição com relação às anuidades de 1998 a 2002, além da multa por ausência às 

eleições de 2000, indicadas como devidas às fls. 18.O réu, por sua vez, não apresentou nenhum fato ou alegação que 

demonstrasse que o prazo prescricional foi interrompido ou que estava pendente alguma causa de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. Ao contrário, afirma que o débito não prescrito se refere tão somente às anuidades de 

2003 a 2008, bem como às multas eleitorais de 2003 e 2006.Assim, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, 

determino que os autos venham conclusos para sentença.Publique-se. 

 

0007625-50.2010.403.6100 - IVETE FELICIANO SILVA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 75/79. Ciência à parte autora. Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das 

preliminares arguidas na contestação.Após, tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta 

causa, venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0010494-83.2010.403.6100 - ANA PAULA ROCHA PARMIGIANI(SP242458 - WAGNER RUIZ ROMERO) X 

UNIAO FEDERAL 

Primeiramente, intime-se a parte autora para juntar cópias legíveis dos documentos de fls. 13, 14, 17, 20 e 27, no prazo 

de 10 dias. Regularizado, cite-se. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0005899-41.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DO BOSQUE(SP187414 - JOSÉ 

SPÍNOLA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO) 

Concedo o prazo de 10 dias à parte autora para que se manifeste acerca das preliminares arguidas na contestação.Após, 

tendo em vista tratar-se unicamente de direito a matéria discutida nesta causa, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  
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IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0010395-16.2010.403.6100 (2009.61.00.020566-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020566-66.2009.403.6100 (2009.61.00.020566-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 779 - SERGIO LUIZ RODRIGUES) X 

PANIFICADORA PAPE LTDA ME(SP200167 - DANIELLE COPPOLA VARGAS E SP258148 - GRACIELA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa. Vista ao impugnado para manifestação no prazo de 05 dias. Após, 

voltem os autos conclusos. Int. 

 

Expediente Nº 2381 

 

DESAPROPRIACAO 
0018613-05.1988.403.6100 (88.0018613-0) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO E SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X MARCO ANTONIO DE 

MATOS FERREIRA X BENTO CARLOS ROSSETO(SP169469 - FERNANDA TAPIAS ROSSETO) X JOSE 

CARLOS PIRES(SP160154 - ALESSANDRA ROSA LEONESE) X ELIZIA LOMBARDI VIEIRA(SP041777 - 

LYDIO TAPIAS BONILHA E SP043263 - JOAQUIM CARVALHO DOS SANTOS) X LYDIO TAPIAS BONILHA 

JUNIOR(SP174514 - CRISTIANA ROCHA E SP110623 - CARLA ROCHA) 

Verifico que o réu JOSÉ CARLOS PIRES faleceu, conforme certidão de óbito de fls. 342. Em razão disso, sua ex-

esposa e alegada inventariante de seu espólio peticionou nos autos, juntando procuração, documentos e requerendo o 

levantamento da quantia relativa à indenização pela desapropriação do bem do de cujus, em seu nome. Os demais réus 

também requereram o levantamento da quantia que lhes cabe pela desapropriação (fls. 321/322, 305, 257). Inicialmente, 

como já decidido às fls. 268, os réus, para levantarem o valor que lhes é devido, deverão cumprir os termos do art. 34 

do DL 3.365/41, como bem alertou a autora Furnas. Dispõe o artigo acima citado que o levantamento do preço será 

deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, e 

publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros. No que se refere especificamente a José 

Pires, sua ex-esposa deverá comprovar o atual andamento do inventário dos bens de seu falecido esposo, bem como sua 

nomeação como inventariante, para demonstrar seus poderes de representante do espólio, em dez dias, sob pena de 

desconsideração da petição de fls. 340/360.Deverá, ainda, autenticar ou declarar a autenticidade dos documentos que 

instruíram sua petição, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade.Ao SEDI, em cumprimento ao 6º tópico do despacho 

de fls. 269. Int.  

 

USUCAPIAO 

0019744-48.2007.403.6100 (2007.61.00.019744-7) - WALDIR BARREIRA X VALDECY OLIVEIRA COSTA 

BARREIRA(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

A União Federal, às fls. 209/220, limitou-se a dizer que sua intimação devia ser feita pessoalmente e não por meio de 

carta de intimação. Mas nada disse a respeito de seu interesse na área usucapienda. Mesmo após ser intimada por meio 

de oficial de justiça, não se manifestou (fls. 264). Assim, tendo em vista ser relevante ao deslinde do feito saber se a 

União tem ou não interesse no imóvel que os autores pretendem usucapir, remetam-se-lhe os autos, para manifestação, 

em dez dias, a respeito de seu interesse no feito, atentando ao fato de que o silêncio será considerado como ausência de 

interesse. Sem prejuízo, especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Int.  

 

MONITORIA 

0026196-74.2007.403.6100 (2007.61.00.026196-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X COSTA BRAVA 

COML/ TEXTIL LTDA X FUAD FAWAZ TANNOURI 

Tendo em vista que já decorreu o prazo suplementar de 30 dias, requerido pela CEF às fls. 365/366, para cumprir 

integralmente o despacho de fls. 363, requeira a parte autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no 

prazo impreterível de 10 dias.No silêncio, arquivem-se por sobrestamento.Int. 

 

0031521-30.2007.403.6100 (2007.61.00.031521-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X VIVIANI CRISTINA PACHECO CASTILHO X MARCELO BARBATO 

CASTILHO 

A requerente, às fls. 177/197, junta certidões e documentos que comprovam a efetivação de diligências para localizar 

bens penhoráveis da requerida Viviani, sem, contudo, obter êxito. Pede, por fim, a expedição de ofício à Delegacia da 

Receita Federal, para que este órgão forneça as três últimas declarações de imposto de renda dos requeridos Viviani e 

Marcelo. Tendo em vista que a requerente comprovou nos autos que diligenciou a fim de localizar bens da requerida 

VIVIANI passíveis de constrição, sem, contudo, ter êxito, defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal 

para que apresente, no prazo de 30 dias, tão somente, as suas três últimas declarações de imposto de renda desta 

requerida.E, quanto ao requerido MARCELO, indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, posto que 

a CEF não comprovou que diligenciou a fim de localizar bens em nome deste requerido passíveis de constrição e 

suficientes à satisfação do débito.Assim, indique a requerente, no prazo de 15 dias, bens do requerido supracitado, a fim 
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de que sobre eles recaia eventual penhora.Int. 

 

0019018-40.2008.403.6100 (2008.61.00.019018-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X VILMA DA COSTA MOREIRA - ME(SP143364 - FATIMA APARECIDA CASTANHA DO 

NASCIMENTO) 

Diante da certidão de decurso de prazo de fls. 98-v intime-se a autora para, no prazo de 10 dias, indicar bens livres e 

desembaraçados, suficientes à satisfação do crédito, de propriedade da requerida, a fim de que sobre eles recaia eventual 

penhora.Int. 

 

ACAO POPULAR 
0027258-52.2007.403.6100 (2007.61.00.027258-5) - SERGIO TOLEDO MARTINS(SP140621 - CARLOS RENATO 

GUARDACIONNI MUNGO) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN X 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN/SP X 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE MEDICINA DE TRAFEGO-ABRAMET 

Ciência às partes do retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0029051-28.2005.403.0399 (2005.03.99.029051-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007451-75.2009.403.6100 (2009.61.00.007451-6)) UNIAO FEDERAL X DISOFTWARE COM/ E DISTRIBUICAO 

DE SOFTWARES APLICATIVOS LTDA(SP075400 - AIRTON SISTER) 

Recebo a apelação de fls. 148/151 no efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contrarrazões, no prazo de 15 

(quinze) dias.Após observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0010013-91.2008.403.6100 (2008.61.00.010013-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004025-89.2008.403.6100 (2008.61.00.004025-3)) MAFEMA UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X MAGALY 

SLYSZ VIOTTO X ADAILTON JOSE VIOTTO(SP187316 - ANTONIO FELIPE PATRIANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

A CEF, às fls. 130 requereu a intimação da embargante nos termos do art. 475-J do CPC. De fato, a sentença de fls. 

121/125 condenou a parte embargante a pagar honorários advocatícios à CEF, e transitou em julgado, às fls. 126-

v.Assim, intime-se as embargantes, por publicação, para que, nos termos do art. 475-J do CPC, pague a quantia de R$ 

500,00, para janeiro/2010, devida à CEF, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 

10% e posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação.Int. 

 

0017205-41.2009.403.6100 (2009.61.00.017205-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000164-32.2007.403.6100 (2007.61.00.000164-4)) ABM COM/ DE FERRO E ACO LTDA - EPP X MANOEL 

MESSIAS DE OLIVEIRA(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 79/80, deixo de designar audiência de conciliação. No que se refere ao pedido de 

produção de prova pericial requerida pela Defensoria Pública, mantenho a decisão de fls. 75, pelos seus próprios 

fundamentos. Venham os autos conclusos para sentença.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0765319-73.1986.403.6100 (00.0765319-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X ALFREDO ELZIO ROMANO JUNIOR X NELSON DA SILVEIRA CAMARGO 

JUNIOR(SP077922 - JOSE BEN HUR MENDES E SP091081 - JOSE VARGAS COSTA E SP164936 - SANDRA 

HELENA DE ABREU E SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Expeça-se certidão de inteiro teor, conforme requerido, intimando o 

executado a retirá-la em secretaria.Após, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

0000164-32.2007.403.6100 (2007.61.00.000164-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X ABM COM/ DE FERRO E ACO LTDA - EPP X MANOEL MESSIAS DE 

OLIVEIRA 

Verifico que, de fato, a CEF diligenciou no sentido de localizar bens dos executados, sem, contudo, obter êxito, como se 

pode verificar às fls. 168/212. Diante disso, defiro a penhora on line sobre os valores depositados em conta bancária de 

titularidade dos executados, até o montante do débito executado.Somente no caso de existirem valores a serem 

bloqueados é que o feito prosseguirá em segredo de justiça.Realizadas as diligências no BacenJud, publique-se este 

despacho.Int.  

 

0026613-27.2007.403.6100 (2007.61.00.026613-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X WORKGROUP PROPAGANDA E MARKETING LTDA X PEDRO PAULO 
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GIUDICE DE MENEZES(SP209158 - ARMANDO JOSE FERRERI ROSSI MENDONCA) X ALESSANDRO 

AUGUSTO FERREIRA PELLEGRINI(SP209158 - ARMANDO JOSE FERRERI ROSSI MENDONCA) X MAURO 

MERCADANTE JUNIOR(SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA) 

A exequente, por meio da petição de fls. 258 e dos documentos de fls. 259/279, demonstrou que diligenciou a fim de 

obter informações sobre eventuais bens dos executados passíveis de penhora, sem obter êxito.Diante disso, defiro, neste 

momento, a penhora on line sobre os valores depositados nas contas bancárias de titularidade dos executados Pedro 

Paulo Giudice de Menezes, Alessandro Augusto Ferreira Pellegrini, Mauro Mercadante Junior e Workgroup 

Propaganda e Marketing Ltda, até o montante do débito executado.Somente no caso de existirem valores a serem 

bloqueados é que o feitoprosseguirá em segredo de justiça. Realizadas as diligências no BACENJUD, publique-se este 

despacho.Int. 

 

0035015-97.2007.403.6100 (2007.61.00.035015-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243212 - FABIANE 

BIANCHINI FALOPPA) X INDEX CONFECCOES LTDA - ME X RITA DE CASSIA CORDEIRO X ETELVINA 

MARIAQ DE OLIVEIRA 

A exequente, intimada a indicar bens passíveis de penhora, pediu, em sua manifestação de fls. 209/217 o bloqueio de 

contas e ativos financeiros de titularidade da executada Etelvina.Verifico, no entanto, que existem outros meios que 

podem ser diligenciados, conforme a própria exequente vem fazendo em outros feitos que aqui tramitam.O pedido de 

bloqueio e penhora dos valores constantes das contas da executada deve ser utilizado como exceção e não como regra. 

Justifica-se a sua utilização quando comprovado nos autos o esgotamento pela exequente de todos os meios possíveis 

para a localização de bens da executada.Neste sentido, o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INST 

RUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DECRETAÇÃO EXPCEPCIONAL 

JUSTIFICADA. - Cumpre ressaltar que o bloqueio de valores existentes em conta bancária deriva da interpretação do 

art. 11, I e parágrafo 2º, da Lei 6830/80 e 655 e 675 do CPC. É certo que é admitida pela jurisprudência apenas em 

casos excepcionais. - A quantia fica indisponível até o final do processo, garantindo a execução, pois não há 

apropriação pela Fazenda Pública, o que obedece ao devido processo legal. Como não há a revelação de movimentação 

bancária, nem do perfil da conta, tampouco acesso ao saldo de cada uma delas, não há qualquer infração aos princípios 

constitucionais. - In casu, os sócios da devedora admitiram tê-la dissolvido irregularmente e que teria tido sua falência 

decretada, conforme certificado pelos oficiais de justiça, os quais também não encontraram bens penhoráveis de 

propriedade da empresa ou de seus sócios. Assim, como a exeqüente se utilizou de todos os meios a seu alcance para 

obter informações acerca do patrimônio da executada, está configurada a situação excepcional que autoriza a decretação 

do bloqueio dos saldos das contas bancárias. - Agravo de instrumento provido. Decisão reformada. Determinada a 

utilização do sistema pelo magistrado.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 2006.03.00.035949-0/SP, 5ª T do 

TRF3ªR, J. em 14/08/2006, DJ de 22/11/2006, p. 152, Relatora Suzana Camargo).Diante disso, indefiro, por ora, o 

pedido de bloqueio de contas e ativos financeiros nas contas da executada e determino à exequente que indique bens 

livres e desembaraçados, suficientes à satisfação do crédito, de propriedade da executada, a fim de que sobre os mesmos 

recaia eventual penhora.Prazo : 10 dias.Em relação a empresa executada, defiro o quanto requerido pela CEF às fls. 

209/210. Assim, cite-se a empresa executada, na pessoa de sua representante legal Alice Malheiros Pinheiro, no 

endereço constante às fls. 214.E, por fim, quanto a executada Rita, cumpra, a Secretaria, o disposto no sétimo tópico do 

despacho de fls. 208.Int. 

 

0004025-89.2008.403.6100 (2008.61.00.004025-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X MAFEMA UTILIDADES 

DOMESTICAS LTDA(SP187316 - ANTONIO FELIPE PATRIANI) X MAGALY SLYSZ VIOTTO(SP187316 - 

ANTONIO FELIPE PATRIANI) X ADAILTON JOSE VIOTTO(SP187316 - ANTONIO FELIPE PATRIANI) 

Primeiramente, desapensem-se a presente execução dos embargos à execução n.º 0010013-91.2008.403.6100.A 

exequente, intimada a indicar bens passíveis de penhora, pediu, em sua manifestação de fls. 209/210 o bloqueio de 

contas e ativos financeiros de titularidade dos executados.Verifico, no entanto, que existem outros meios que podem ser 

diligenciados, conforme a própria exequente vem fazendo em outros feitos que aqui tramitam.O pedido de bloqueio e 

penhora dos valores constantes das contas do requerido deve ser utilizado como exceção e não como regra. Justifica-se 

a sua utilização quando comprovado nos autos o esgotamento pela requerente de todos os meios possíveis para a 

localização de bens do requerido.Neste sentido, o seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DECRETAÇÃO EXPCEPCIONAL 

JUSTIFICADA. - Cumpre ressaltar que o bloqueio de valores existentes em conta bancária deriva da interpretação do 

art. 11, I e parágrafo 2º, da Lei 6830/80 e 655 e 675 do CPC. É certo que é admitida pela jurisprudência apenas em 

casos excepcionais.- A quantia fica indisponível até o final do processo, garantindo a execução, pois não há apropriação 

pela Fazenda Pública, o que obedece ao devido processo legal. Como não há a revelação de movimentação bancária, 

nem do perfil da conta, tampouco acesso ao saldo de cada uma delas, não há qualquer infração aos princípios 

constitucionais. - In casu, os sócios da devedora admitiram tê-la dissolvido irregularmente e que teria tido sua falência 

decretada, conforme certificado pelos oficiais de justiça, os quais também não encontraram bens penhoráveis de 

propriedade da empresa ou de seus sócios. Assim, como a exeqüente se utilizou de todos os meios a seu alcance para 

obter informações acerca do patrimônio da executada, está configurada a situação excepcional que autoriza a decretação 

do bloqueio dos saldos das contas bancárias. - Agravo de instrumento provido. Decisão reformada. Determinada a 

utilização do sistema pelo magistrado.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 2006.03.00.035949-0/SP, 5ª T do 
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TRF3ªR, J. em 14/08/2006, DJ de 22/11/2006, p. 152, Relatora Suzana Camargo).Diante disso, indefiro, por ora, o 

pedido de bloqueio de contas e ativos financeiros nas contas dos executados e determino à exequente que indique bens 

livres e desembaraçados, suficientes à satisfação do crédito, de propriedade dos executados, a fim de que sobre os 

mesmos recaia eventual penhora.Requeira, a exequente, o que for de direito, em relação aos bens penhorados.Prazo: 10 

dias.No silêncio, proceda-se ao levantamento dos bens penhorados e arquivem-se por sobrestamento.Int. 

 

0003798-65.2009.403.6100 (2009.61.00.003798-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X IVAN PAULO DE 

LIMA(SP275857 - ESMERALDA DE LIMA ARAUJO) 

Tendo em vista que a exequente comprovou nos autos que diligenciou a fim de localizar bens do executado Ivan (fls. 

46/65) sem, contudo, ter obtido êxito, defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para que apresente, 

no prazo de 30 dias, tão somente, as suas três últimas declarações de imposto de renda do executado.Int. 

 

0008683-25.2009.403.6100 (2009.61.00.008683-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X NASCAR IMPORT LTDA EPP X ABIGAIL VIEIRA FERREIRA PRADO 

Reitero, mais um vez, o disposto no despacho de fls. 133, e determino à CEF que, no prazo de 10 dias, apresente o 

endereço atualizado dos executados, a fim de que seja expedido o mandado de citação, sob pena de extinção da 

ação.Ressalto ainda que as determinações constantes do despacho de fls. 110 permanecem válidas para este.Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 3352 

 

ACAO PENAL 

0010141-28.2009.403.6181 (2009.61.81.010141-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005231-55.2009.403.6181 (2009.61.81.005231-7)) JUSTICA PUBLICA X LUIZ ALBERTO SANTI X LUIZ 

AUGUSTO SANTI(MT003633 - AVELINO TAVARES JUNIOR) 

Intime-se a defesa comum dos acusados para que se manifeste nos termos do art. 403, parágrafo 3º do CPP, com 

redação dada pela Lei nº. 11.719/2008.Com a juntada dos memoriais defensivos, preparem-se os autos para sentença. 

 

Expediente Nº 3353 
 

HABEAS CORPUS 

0000850-67.2010.403.6181 (2010.61.81.000850-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006496-63.2007.403.6181 (2007.61.81.006496-7)) SERGIO VESENTINI X SERGIO VESENTINI X DELEGADO 

DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(SP081395 - SERGIO VESENTINI) 

O advogado SÉRGIO VESENTINI impetra ordem de habeas corpus em seu favor, contra ato da srª delegada de Polícia 

Federal de São Paulo, alegando, em síntese, que a autoridade impetrada: a) intimou-o, bem como os seus clientes 

Ricardo e Eliseu Tanaka, porém impediu que o impetrante-paciente, na condição de advogado, consultasse previamente 

os autos; b) impediu sua presença no interrogatório dos demais investigados; c) indeferiu pedido de juntada de 

documentos relativos aos fatos. Por fim, alegou ausência de justa causa para a apuração de crime contra a honra, posto 

ter se operado a prescrição e a decadência.A autoridade impetrada prestou informações, nas quais rechaçou as assertivas 

do impetrante, ressaltado que o crime em apuração é o de denunciação caluniosa, previsto no art. 339 do Código Penal, 

o que afasta a alegação de prescrição.O MPF opinou pela denegação da ordem.É o relatório.DECIDO.A impetração 

revelou-se parcialmente procedente.Não há como concluir pela ausência de justa causa para o prosseguimento do 

inquérito, uma vez que o suposto crime em apuração é o previsto no art. 339 do Código Penal (denunciação caluniosa). 

A pena máxima prevista para o referido tipo penal é de 8 anos de reclusão, cuja prescrição se perfaz em 12 anos, nos 

termos do art. 109, III, do Código Penal. Não se trata, portanto, de crime contra a honra, que prevê prazo para 

representação, bem como prazos prescricionais mais exíguos.A conduta constitutiva de denunciação caluniosa seria a 

petição de fls. 3 dos autos do inquérito, elaborada pelo ora impetrante e então dirigida ao sr. Procurador-Geral de Justiça 

de São Paulo. A petição gerou instauração de procedimento investigatório e, em seguida, inquérito policial. Nela, o ora 

impetrante alegava que as autuações trabalhistas na empresa de seus clientes teriam sido realizadas com o objetivo de 

intimidar as partes durante processo judicial.O fato, a princípio, pode vir a ser reputado crime, dependendo das provas a 

serem apuradas, notadamente acerca do dolo, descabendo, desta forma, seu prematuro trancamento, posto demandar 

incursão aprofundada na análise de provas, inclusive em fase de produção. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência no 

sentido de que é descabido o writ quando demandar análise aprofundada de provas:A ação de habeas corpus - de caráter 

sumaríssimo - constitui remédio processual inadequado, quando ajuizada com objetivo (a) de promover a análise 

aprofundada da prova penal, (b) de efetuar o reexame do conjunto probatório regularmente produzido, (c) de provocar a 

reapreciação da matéria de fato e (d) de proceder à revalorização dos elementos indiciários e/ou instrutórios coligidos 

no procedimento penal. Precedentes. (STF, HC 93369, Rel. Min. Celso de Mello, j. 15/9/2009).O rito sumaríssimo do 
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processo de habeas corpus mostra-se incompatível com a apreciação de pleito cujo acolhimento dependa da necessidade 

de exame aprofundado de fatos e/ou de provas. (STF, HC 103149, Rel. Min. Celso de Mello, j. 25.5.2010).Mostra-se, 

portanto, inviável por ora o trancamento do inquérito com relação ao impetrante-paciente.No que diz respeito à 

alegação de indeferimento de juntada de documentos, a autoridade impetrada informou ter autorizado a juntada, desde 

que não fossem de documentos repetitivos, já constantes dos autos. Nesse ponto, descabe falar em constrangimento 

ilegal, posto que em nada prejudica o investigado a restrição que, a propósito, visa a tão somente evitar duplicidade de 

documentos.Também quanto à pretensão de participação das oitivas dos outros investigados, na qualidade de advogado, 

tal não se mostrava possível, na medida em que ele também figura como investigado e, como tal, não poderia participar 

das oitivas.Por fim, no tocante ao direito de ter acesso aos autos antes de sua oitiva, o writ deve ser concedido. A 

nenhum acusado pode ser negado conhecer, antes de interrogado, as provas que existem contra si. É o que deixa 

evidenciado o art. 187, 2º, IV, do Código de Processo Penal. A autoridade impetrada informou que, salvo engano, o 

impetrante teve, ao final, vistas dos autos. Porém, isso não supre a necessidade de dar-lhe conhecimento prévio e pleno 

das imputações, pois é curial que o investigado saiba exatamente qual é a imputação, a fim de que possa expor com 

precisão e abrangência sua defesa no ato do interrogatório. Não apenas o advogado constituído tem o direito de acesso 

aos autos, mas também, e principalmente, aquele que poderá vir a ser o maior prejudicado em seus interesses pela 

investigação: o próprio investigado.Nesse ponto, portanto, é de ser deferido o habeas corpus ao paciente-impetrante, a 

fim de ser autorizado a ter acesso incondicional aos autos do inquérito.Por outro lado, verifica-se destes autos, bem 

como dos autos do inquérito policial, que Ricardo Tanaka e Eliseu Tanaka também figuram como investigados ao lado 

do impetrante-paciente. É o que denotam as informações da autoridade policial, que afirmou ter respeitado o direito dos 

declarantes de permanecerem calados, orientando-lhes que passaria a consignar as perguntas e que, caso desejassem 

interromper e responder a uma ou outra pergunta, poderiam fazê-lo. No entanto, nenhum dos dois poderia figurar como 

investigado, mas, no máximo, como eventuais testemunhas. Isso porque nenhum deles assinou a petição de fls. 3 dos 

autos do inquérito, que deu causa à sua instauração. E nem mesmo concederam qualquer procuração ao ora impetrante, 

para que apresentasse petição ao Procurador-Geral de Justiça a fim de investigar suposta coação no curso de 

processo.Não há, portanto, como se pretender imputar crime de denunciação caluniosa aos clientes, se apenas o 

advogado elaborou e assinou a petição requerendo investigação criminal. Especialmente se não há procuração 

específica outorgada por eles para o ato.Nesse sentido, mutatis mutandis,PENAL. PROCESSUAL. OFENSA A 

HONRA DE MAGISTRADO. ADVOGADO. AÇÃO PENAL. TRANCAMENTO. JUSTA CAUSA. HABEAS 

CORPUS. RECURSO. 1. O ADVOGADO E SOMENTE ELE E O PROFISSIONAL RESPONSAVEL PELO QUE 

ESCREVE, ASSINA E FAZ JUNTAR AOS AUTOS DO PROCESSO. SE O QUE ESCREVE E ASSINA 

INCURSIONA EM CRIME EM TESE CONTRA A HONRA DE MAGISTRADO, NÃO PODE O SEU CLIENTE 

SER RESPONSABILIZADO CRIMINALMENTE. 2. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (STJ, RHC 4417, j. 

17/4/1995)Com referência aos investigados Ricardo e Eliseu, portanto, o inquérito constitui constrangimento ilegal de 

plano constatável, razão pela qual é de ser concedido habeas corpus de ofício para ambos, nos termos do art. 654, 2º, do 

Código de Processo Penal. Diante do exposto, concedo parcialmente o habeas corpus em favor de SÉRGIO 

VESENTINI, a fim de reconhecer-lhe o direito de acesso pleno ao inquérito nº 2-4044/07; e denego o writ quanto aos 

demais itens do pedido. Concedo, de outro lado, ex officio, a ordem para trancamento do referido inquérito 

relativamente a RICARDO TANAKA e ELISEU TANAKA, com fundamento no art. 648, I, do Código de Processo 

Penal.Indevidas as custas, conforme o disposto no art.5º, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos do inquérito policial.Decorrido o prazo do recurso voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal 

nos termos do art. 574, I, do Código de Processo Penal. P.R.I.C.São Paulo, 16 de junho de 2010. CASEM MAZLOUM 

Juiz Federal 

 

Expediente Nº 3354 

 

ACAO PENAL 

0004456-74.2008.403.6181 (2008.61.81.004456-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT) X 

LAERCIO GALLO X MARCIA APARECIDA PARRA GALLO(SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI E SP195677 - 

ANA FLÁVIA VERGAMINI ABATE E SP243880 - DANIELA CRISTINA FAVARETTO E SP237609 - MAÍLA 

DURAZZO NEGRISOLO E SP238279 - RAFAEL MADRONA E SP272764 - TATIANE CASELLATTO ROSALEM 

E SP260814 - THIAGO ZANINI DE OLIVEIRA E SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E SP243880 - 

DANIELA CRISTINA FAVARETTO E SP251099 - RENATA ORTIGOSO E SP266998 - THAIS HARDMAN 

CORAZZA) 

Deixo de receber a apelação de fls. 542/579, por ser incabível em face da r. decisão de fls. 534/536, que não se enquadra 

nas hipóteses do artigo 593, inciso II, do CPP. Intime-se. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  
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Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1581 

 

ACAO PENAL 
0011540-29.2008.403.6181 (2008.61.81.011540-2) - JUSTICA PUBLICA X DIVALDO GARCIA(SP051320 - 

SERGIO CABRERA E SP062198 - ARI CAMARGO FARIA JUNIOR) 

Ante o teor do ofício de fls. 162, que informa sobre a constituição definitiva do crédito tributário consubstanciado no 

processo administrativo n.º 19515.002726/2006-17 (remetido à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em 

dívida ativa em 24/08/2009), determino o normal prosseguimento do feito. Desta forma, considerando-se que o réu foi 

devidamente citado (fls. 99), e que constituiu advogado (fls. 101/104), providencie a Secretaria para que o nobre 

defensor seja intimado, via imprensa oficial, a apresentar defesa escrita, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 396 

e 396-A, ambos do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719/08. Requisitem-se, ainda, novas 

folhas de antecedentes e certidões do que nelas porventura constar em relação ao acusado.Com a juntada aos autos da 

defesa preliminar, abra-se vista ao Ministério Público Federal.Cumpra-se 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 6641 

 

ACAO PENAL 

0048240-31.2001.403.0399 (2001.03.99.048240-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X 

CLEUSA APARECIDA DA FONSECA(SP057964 - ACRISIO VANINI) X ADAHIL QUEIROZ ALMEIDA 

MORAES(SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO) X EDITH RODRIGUES 

SIMOES(SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS. 821/822-VERSO:III - DISPOSITIVO Isto posto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na denúncia, para o fim de absolver CLEUSA APARECIDA DA FONSECA, ADAHIL QUEIROZ 

ALMEIDA MORAES e EDITH RODRIGUES SIMÕES, qualificadas nos autos, do crime do artigo 171, 3º, do Código 

Penal, fazendo-o com fundamento no inciso VII do artigo 386 do código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado 

da sentença, feitas as necessárias comunicações e anotações, arquivem-se os autos. Sem custas. P.R.I.CIII - 

DISPOSITIVO Isto posto, julgo improcedente o pedido deduzido na denúncia, para o fim de absolver CLEUSA 

APARECIDA DA FONSECA, ADAHIL QUEIROZ ALMEIDA MORAES e EDITH RODRIGUES SIMÕES, 

qualificadas nos autos, do crime do artigo 171, 3º, do Código Penal, fazendo-o com fundamento no inciso VII do artigo 

386 do código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado da sentença, feitas as necessárias comunicações e 

anotações, arquivem-se os autos. Sem custas. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 6642 
 

ACAO PENAL 

0007869-71.2003.403.6181 (2003.61.81.007869-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X 

MARCOS MUNHOS MORELLI(SP246458 - JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES E SP186244 - FABIANA 

FERNANDES GONSALES) 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS. 278/282:III - DISPOSITIVO Diante disso, com base nos motivos 

expendidos, e o mais que dos autos consta julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na denúncia e condeno MARCOS 

MUNHOS MORELLI, qualificado nos autos, como incurso no artigo 168-A, 1º, I, do Código Penal, c.c. com o artigo 

71, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em 

regime aberto, ficando substituída por 02 (duas) penas restritivas de direitos, na forma anteriormente mencionada, e à 

pena pecuniária de 11 (onze) dias-multa, cada qual à razão de um salário mínimo vigente à época dos fatos, devendo o 

valor ser corrigido a partir do trânsito em julgado da sentença. O acusado poderá apelar em liberdade, tendo em vista o 

princípio constitucional da presunção da inocência e considerando ausentes motivos ensejadores da prisão preventiva. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome do acusado no rol dos culpados e oficie-se à Justiça 

Eleitoral em cumprimento ao disposto no artigo 15, III, da Constituição Federal. Com o trânsito em julgado para a 

acusação, retornem os autos para apreciação de eventual prescrição da pretensão punitiva. Custas ex lege. 

P.R.I.C.TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE FLS. 288/289: III - 
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DISPOSITIVO Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado 

MARCOS MUNHOS MORELLI, qualificado nos autos, com fulcro nos artigos 107, IV, primeira figura, 109, inciso V, 

e 110, 1º e 2º, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença e depois de feitas as necessárias comunicações e anotações (inclusive remessa ao SEDI para alteração da 

situação processual do acusado), ARQUIVEM-SE OS AUTOS. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 6643 

 

ACAO PENAL 

0103436-42.1997.403.6181 (97.0103436-8) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS CUNHA GOMES(SP160488 - 

NILTON DE SOUZA NUNES) X MARIO MARTINS FILHO 

TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA DE FLS. 723/731:III - DISPOSITIVO Isto posto, com base nos motivos 

expendidos, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na denúncia 

para o fim especial de: - condenar MARCOS CUNHA GOMES, qualificado nos autos, por incurso no artigo 171, caput 

e 3º, do Código Penal, c.c. o artigo 71 do CP, à pena privativa de liberdade de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10 (dez) 

dias de reclusão, em regime inicial semi-aberto, e à pena pecuniária de 30 (trinta) dias-multa, valor unitário mínimo, a 

ser corrigido a partir do trânsito em julgado da sentença; e - condenar MÁRIO MARTIN FILHO, qualificado nos autos, 

por incurso no artigo 171, caput e 3º, do Código Penal, c.c. o artigo 71 do CP, à pena privativa de liberdade de 01 (um) 

ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, a qual substituo por duas restritivas de 

direitos na forma anteriormente mencionada, e à pena pecuniária de 15 (quinze) dias-multa, cada qual no valor unitário 

de 1/30 do salário mínimo da época, devendo o valor ser corrigido a partir do trânsito em julgado da sentença. Nos 

termos do artigo 387, parágrafo único, do CPP, os acusados poderão apelar em liberdade, porquanto ausentes motivos 

ensejadores da prisão preventiva. Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes do acusados no rol dos culpados e 

oficie-se à Justiça Eleitoral em cumprimento ao artigo 15, III, da Constituição Federal. Aplico a novel regra instituída 

no inciso VI do artigo 387 do CPP (Lei 11.719/2008), no sentido de fixar a cada um dos acusados o valor mínimo para 

reparação dos danos, em R$ 12.006,30 (doze mil e seis reais e trinta centavos), que se refere à metade do valor indicado 

na denúncia e o prejuízo suportado pelo INSS. Com o trânsito em julgado para a acusação, retornem os autos para 

apreciação de eventual prescrição da pretensão punitiva. Custas ex lege. P.R.I.C.TÓPICO FINAL DA R. SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - FLS. 737/738-verso:III - DISPOSITIVO Diante do exposto, e do que mais dos 

autos consta, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARCOS CUNHA GOMES e MÁRIO MARTIN FILHO, 

qualificados nos autos, com fulcro nos artigos 107, IV, primeira figura, 109, incisos IV e V, e 110, 1º e 2º, do Código 

Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado desta sentença, façam-se as anotações e 

comunicações necessárias quanto a todos os acusados e, em seguida, arquivem-se os autos. Sem custas. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 6644 

 

CARTA PRECATORIA 

0014589-44.2009.403.6181 (2009.61.81.014589-7) - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - 

SP X JUSTICA PUBLICA X ANTONIO JOSAFA BARBOSA DE MESQUITA(SP244952 - GUILHERME ELIAS 

DE OLIVEIRA) X BRAZ JOSE STRACIERI X RITA DE CASSIA COSTA X ROGERIO GRECCO(SP140149 - 

PEDRO PESSOTTO NETO) X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

Aceito a conclusão aberta em 11 de dezembro de 2009.I- Designo o dia 28 de JULHO de 2010, às 14h00min,, para 

oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s), que deverá(ão) ser intimada(s) e requisitada(s), se necessário, a comparecer(em) 

neste Juízo da 7ª Vara Criminal Federal, com endereço na Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 7º andar, Cerqueira 

César, São Paulo/SP, no dia e hora acima mencionados.II- Comunique-se ao Juízo Deprecante.III- Cumpra-se, servindo 

esta de mandado, acompanhada de cópia deste IV- Caso a(s) testemunha(s) arrolada(s) encontrar(em)-se em lugar 

incerto e não sabido, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Deprecante, com as homenagens deste Juízo. Se, 

atualmente, residir(em) em cidade diversa e considerando o caráter itinerante das cartas precatórias, remetam-se estes 

autos ao Juízo Competente, comunicando-se, neste caso, ao Juízo Deprecante. Na ocorrência desses casos, dê-se baixa 

na pauta de audiência, bem como na distribuição,V- Intime-se. Notifique-se.  

 

Expediente Nº 6645 

 

ACAO PENAL 

0008528-46.2004.403.6181 (2004.61.81.008528-3) - JUSTICA PUBLICA X VALTER FORTUNATO(SP091533 - 

CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI E SP215628 - ILDEBRANDO DANTAS DA SILVA JUNIOR) 

Tendo em vista a certidão de fl. 446, determino nova intimação do defensor do acusado, para justificar no prazo de 5 

(cinco) dias, o não atendimento ao despacho de fl. 443 (apresentação de contrarrazões), sob as penas do artigo 265 do 

Código de Processo Penal. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6646 

 

ACAO PENAL 
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0003938-21.2007.403.6181 (2007.61.81.003938-9) - JUSTICA PUBLICA X JOAO DA SILVA BARBOSA(SP068067 

- EDUARDO PEDROSO) X JOAO MARCIO LACERDA(SP068067 - EDUARDO PEDROSO) 

Tendo em vista a certidão de fl. 446, determino nova intimação do defensor do acusado, para justificar no prazo de 5 

(cinco) dias, o não atendimento ao despacho de fl. 443 (apresentação de contrarrazões), sob as penas do artigo 265 do 

Código de Processo Penal. Intime-se.  

 

Expediente Nº 6647 

 

ACAO PENAL 

0010728-89.2005.403.6181 (2005.61.81.010728-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE LINO BERNARDO X 

ALEXANDRE LUCK BASSI(SP156719 - PATRICIA PEDULLO) 

Tendo em vista a certidão de fl. 430-verso intime-se a defensora do acusado ALEXANDRE LUCK BASSI, para que 

justifique, no prazo de 05 (cinco) dias, o não atendimento do despacho de fl.410 (apresentação de memoriais) e para que 

apresente nesse mesmo prazo os memoriais escritos, sob as penas do artigo 265 do Código de Processo Penal. 

Decorrido o prazo sem manifestação da defesa do acusado ALEXANDRE, certifique a Secretaria, oficie-se 

imediatamente a OAB/SP para as providências cabíveis e intime-se o acusado para que constitua novo defensor no 

prazo de 10 (dez) dias, cientificando-o que caso não o faça no prazo consignado, ou não tenha recursos para fazê-lo, ser-

lhe-á nomeada a Defensoria Pública da União. 

 

Expediente Nº 6648 

 

CARTA PRECATORIA 
0005165-41.2010.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X JUSTICA 

PUBLICA X ADRIANA DASSUMPCAO FERREIRA(SP139374 - ESTEVAO HENRIQUE PEREIRA DOS 

SANTOS) X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

Vistos em inspeção. I - Designo o dia 29 de Novembro de 2010, às 14h 30min, para oitiva da(s) testemunha(s) 

arrolada(s), que deverá(ão) ser intimada(s) e requisitada(s), se necessário, a comparecer(em) neste Juízo da 7ª Vara 

Criminal Federal, com endereço na Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 7º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP, 

no dia e hora acima mencionados. II - Comunique-se ao Juízo Deprecante, via e-mail, servindo este de ofício.III - 

Cumpra-se, servindo esta de mandado, acompanhada de cópia deste despacho. IV - Caso a(s) testemunha(s) arrolada(s) 

encontrar(em)-se em lugar incerto e não sabido, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Deprecante, com as 

homenagens deste Juízo. Se, atualmente, residir(em) em cidade diversa e considerando o caráter itinerante das cartas 

precatórias, remetam-se estes autos ao Juízo Competente, comunicando-se, neste caso, ao Juízo Deprecante. Na 

ocorrência desses casos, dê-se baixa na pauta de audiência, bem como na distribuição, observando-se as cautelas de 

praxe.V- Intime-se. Notifique-se.  

 

Expediente Nº 6649 

 

INQUERITO POLICIAL 
0011583-68.2005.403.6181 (2005.61.81.011583-8) - JUSTICA PUBLICA X PAPELITHO INDUSTRIA GRAFICA 

LTDA(SP045526 - FERNANDO JACOB FILHO) 

Intime-se o denunciado Jairo Maurício Stoler para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove documentalmente o 

pagamento do valor residual do débito (R$ 1346,61) indicado na folha 242.Com a manifestação juntada aos autos, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 6651 

 

ACAO PENAL 
0000100-46.2002.403.6181 (2002.61.81.000100-5) - JUSTICA PUBLICA X EDVANALDO GUIMARAES 

PEREIRA(SP085811 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS) 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR EDVANALDO 

GUIMARÃES PEREIRA, nascido aos 02.02.1960, filho de Antônio Pereira Lima e de Jacinta Pereira Guimarães, 

portador do RG n. 12.713.504 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. 007.972.408-61, à pena privativa de liberdade de 3 

(três) anos e 10 (dez) meses de reclusão e pagamento de 40 (quarenta) dias-multa, por estar incurso no artigo 1º, I, da 

Lei n. 8.137/90. A pena restritiva da liberdade deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto, sendo substituída 

por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e pagamento de prestação 

pecuniária, no valor de 30 (trinta) salários mínimos para entidade pública ou privada com destinação social, que deverão 

ser estabelecidas, com minudência, pelo juízo da execução. Ponderando que o denunciado respondeu ao processo em 

liberdade e considerando que não estão presentes os pressupostos para a decretação da prisão preventiva, o acusado 

poderá apelar em liberdade desta decisão. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela 

infração, de acordo com o inciso IV do artigo 387 do Código de Processo Civil, tendo em conta que a União Federal 

dispõe de execução fiscal para a cobrança da dívida. Após o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome do réu 

no rol dos culpados fazendo-se as demais anotações e comunicações pertinentes. O pagamento das custas é devido pelo 
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réu. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6652 

 

ACAO PENAL 
0006865-57.2007.403.6181 (2007.61.81.006865-1) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1083 - RODRIGO DE 

GRANDIS E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP190484 - PLINIO ROSA DA SILVA E SP203696 - LUIS ANTONIO BARBOSA MODERNO) 

I-) Recebo o recurso interposto à fl. 492, nos seus regulares efeitos. Dê-se vista à defesa do acusado para apresentar suas 

razões recursais, no prazo legal.II-) Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar suas contrarrazões 

ao recurso, no prazo legal.III-) Tudo cumprido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2477 
 

ACAO PENAL 

0008363-91.2007.403.6181 (2007.61.81.008363-9) - JUSTICA PUBLICA X PIETRA LETICIA AMOEDO DE 

JESUS(SP266177 - WILSON MACHADO DA SILVA) 

SHZ - FL. 233:Vistos.Em face do acima informado e a fim de evitar maiores atrasos na instrução do presente feito, 

revogo as decisões de ff.225/225vº e de f.232, no tocante à oitiva da testemunha de acusação Magali Maria Pintor Lopes 

neste Juízo e diante do que dispõe o artigo 222 do Código de Processo Penal, determino que a oitiva da mencionada 

testemunha seja realizada na Comarca de Osasco/SP.Regularize-se a pauta, uma vez que na audiência designada para o 

dia 05/08/2010, às 14:00 horas só serão ouvidas as testemunhas de acusação Maria Neuma Tomaz Coelho, José Alberto 

Apolônio da Silva e Rui Barbosa.As testemunhas de defesa serão ouvidas oportunamente, após a oitiva de todas as 

testemunhas arroladas na denúncia.Expeça-se aditamento à carta precatória n.º 139/2010 (fls.19/20 do apenso-

documento) ou, no caso de devolução desta, expeça-se nova carta precatória, a fim de que seja inquirida a testemunha 

Magali Maria Pintor Lopes naquele Juízo, bem como para que desconsidere a determinação para intimação das 

testemunhas Magali Maria Pintor Lopes e Wilson Brito da Luz Júnior na audiência do dia 05/08/2010. Solicite-se a 

carta precatória n.º 140/2010, expedida à Comarca de Carapicuíba/SP, independentemente de cumprimento.Certifique a 

Secretaria o decurso do prazo concedido à defesa da ré no item 4 de f.225vº.Intimem-se, expedindo-se carta precatória 

se necessário. (EXPEDIDO OFÍCIO Nº 1347/2010 EM ADITAMENTO A CP 139/2010) 

 

Expediente Nº 2478 

 

ACAO PENAL 

0012382-77.2006.403.6181 (2006.61.81.012382-7) - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO FERNANDES(SP254501 - 

CELESTINO GOMES ANTUNES) X PIETRA LETICIA AMOEDO DE JESUS(SP266177 - WILSON MACHADO 

DA SILVA) 

DECISÃO DE FLS. 226/227: Vistos em decisão.Trata-se de ação penal movida em face de EDUARDO FERNANDES 

e PIETRA LETÍCIA AMOEDO DE JESUS, qualificados nos autos, incursos nas sanções do artigo 171, 3º, por duas 

vezes, c.c. 29 e 69, todos do Código Penal. A denúncia foi recebida em 28/01/2009 (fls.133/133vº).Os réus foram 

pessoalmente citados, apresentando respostas à acusação, por defensores constituídos, às fls.166/168 e fls.170/185. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu o prosseguimento do feito (fls.215).É o breve relatório. 

Decido.Nenhuma causa ensejadora de absolvição sumária foi demonstrada pela Defesa do acusado.Não há de se falar 

em rejeição da denúncia, uma vez que este Juízo já recebeu a peça inicial, entendendo presentes os requisitos exigidos 

no artigo 41 do Código de Processo Penal, em especial a comprovação da materialidade e a presença de indícios 

suficientes de autoria delitiva.Ademais, não pode este Juízo, nesta fase, re-analisar tal questão, sob pena de conceder 

habeas corpus contra sua própria decisão, o que lhe é vedado, conforme inteligência do 1.º, do artigo 650 do Código de 

Processo Penal.Quanto às demais alegações, referem-se ao mérito do caso, devendo ser, inclusive, objeto de instrução 

probatória.Assim, ausente qualquer causa de absolvição sumária (art. 397 do CPP), o prosseguimento da ação se 

impõe.Designo o dia 25 de AGOSTO de 2010, às 14:00 horas para realização da audiência de oitiva das testemunhas de 

acusação.E designo o dia 31 de AGOSTO de 2010, às 14:00 horas para realização da audiência de instrução e 

julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, data na qual serão realizadas as oitivas das 

testemunhas de defesa e interrogatórios.Expeça-se carta precatória à Comarca de Carapicuíba/SP, com prazo de 15 
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(quinze) dias, a fim de intimar as testemunhas de acusação Maria Barba da Silva e Laura da Silva Barba; e as 

testemunhas de defesa Ivonete Alves Antunes de Souza, Ivone Batista de Melo, Sidneia Aparecida Calvi, Maisa Ramos 

dos Santos e Sabino Higino Balbino, a comparecerem às audiências acima designadas, nas respectivas datas 

indicadas.Expeça-se carta precatória à Comarca de Barueri/SP, com prazo de 15 (quinze) dias, a fim de intimar as 

testemunhas de acusação Josefa Severina de Lima Silva e Salviano Severino da Silva Filho, a comparecerem à 

audiência acima designada.Expeça-se carta precatória à Comarca de Osasco/SP, com prazo de 15 (quinze) dias, a fim de 

intimar a testemunha de acusação Magali Maria Pintor Lopes; e as testemunhas de defesa Vanderlei Dias, José Carlos 

Vido, João Barbosa Nepomuceno Neto e Wilson Brito da Luz Júnior, a comparecer à audiência acima designada, nas 

respectivas datas indicadas.No tocante ao pedido de concessão de Justiça Gratuita, formulado pela defesa da ré PIETRA 

às fls.163, tendo em vista que esta acusada já é defendida por defensor constituído, não necessitando de defensores 

públicos, o mencionado requerimento será apreciado apenas ao final do processo, no caso de eventual condenação, 

quando do momento de cobrança das custas processuais devidas.Intimem-se os réus, expedindo-se cartas precatórias e 

suas defesas.Ciência ao órgão 

ministerial.****************************************************************************DECISÃO 

DE FLS. 229/229V:Vistos.Em face do acima informado e a fim de evitar maiores atrasos na instrução do presente feito, 

revogo a decisão de fls.226/227, no tocante à oitiva da testemunha de acusação Magali Maria Pintor Lopes neste Juízo e 

diante do que dispõe o artigo 222 do Código de Processo Penal, determino que a oitiva da mencionada testemunha seja 

realizada na Comarca de Osasco/SP.Assim, expeça-se carta precatória à Comarca de Osasco/SP, com prazo de 60 

(sessenta) dias, a fim de que seja inquirida a testemunha Magali Maria Pintor Lopes, lá residente.A fim de evitar 

inversão tumultuária do feito, mantenho apenas a audiência de oitiva de testemunhas de acusação (Maria Barba da 

Silva, Laura da Silva Barba, Josefa Severina de Lima Silva e Salviano Severino da Silva Filho), designada para o dia 

25/08/2010, às 14:00 horas, devendo ser expedidas as necessárias cartas precatórias para intimação das testemunhas, 

conforme decisão de fls.226/227, cancelando a audiência do dia 31/08/2010, às 14:00 horas.Regularize-se a pauta de 

audiências.As testemunhas de defesa serão ouvidas oportunamente, após a oitiva de todas as testemunhas arroladas na 

denúncia.Intimem-se, expedindo-se carta precatória se necessário.(EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA Nº 266/2010 

PARA COMARCA DE OSASCO PARA A REALIZAÇÃO DA OITIVA DA TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO 

MAGALI MARIA PINTOR LOPES) 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1636 
 

ACAO PENAL 

0000334-96.2000.403.6181 (2000.61.81.000334-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. VINICIUS MARAJO DAL SECCHI) 

X TAKEO HIGA(SP183143 - LUCIMAR MARIA DA SILVA) X FABIO HIGA(SP183143 - LUCIMAR MARIA DA 

SILVA E SP188416 - ALLAN RODRIGUES SANTOS) 

Vistos em sentença.Os réus TAKEO HIGA e FÁBIO HIGA foram condenados às penas de 2 (dois) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão e 14 (catorze) dias-multa, nos termos da sentença de fls. 359/366, que transitou em julgado para a 

acusação no dia 23 de outubro de 2006 (certidão de fl. 400), bem como do acórdão de fls. 426/435.O art. 110, caput, do 

Código Penal, dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena 

aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são aumentados de um terço se o 

condenado é reincidente. O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que a prescrição, depois da sentença 

condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena 

aplicada, enquanto o parágrafo 2º dispõe que a prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial 

data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.No caso em exame, os réus foram condenados como incursos 

no art. 168-A, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, às penas de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 14 

(catorze) dias-multa, por condutas que ocorreram no período compreendido entre agosto de 1997 e dezembro de 1998, 

incluído o décimo-terceiro salário de 1998, conforme sentença de fls. 359/366 e acórdão de fls. 426/435, prescritível, 

em princípio, em 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal, vez que o aumento de 4 (quatro) meses, 

decorrente do crime continuado (CP, art. 71), é irrelevante para fins de fixação do prazo prescricional, pois a prescrição 

incide sobre cada crime isoladamente, nos termos do art. 119 do Código Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal 

Federal.O último fato pelo qual os réus foram condenados ocorreu em janeiro de 1999 (mês de vencimento das 

contribuições previdenciária referentes ao mês dezembro de 1998 e do décimo-terceiro salário de 1998), e o 

recebimento da denúncia ocorreu em maio de 2003 (fls. 142/143). Destarte, entre os fatos e a data do recebimento da 

denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, transcorreu período de tempo superior a 4 (quatro) anos, ocorrendo 

a prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena aplicada, nos termos dos supracitados dispositivos legais.Assim, 

considerando o disposto no art. 61, caput, do Código de Processo Penal, que determina que, em qualquer fase do 
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processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício, é de rigor a declaração da extinção da 

punibilidade dos réus TAKEO HIGA e FÁBIO HIGA, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, tendo por 

base a pena aplicada em concreto.Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de TAKEO HIGA, japonês, 

casado, comerciante, portador da cédula de identidade RNE nº W405958V, inscrito no CPF/MF sob o nº 608.674.008-

97, nascidos aos 06 de janeiro de 1939, na Cidade de Nagô, Província de Okinawa, Japão, filho de Guicho Higa e Muta 

Higa, e FÁBIO HIGA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade RG nº 22.738.989-X SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 134.589.898-38, nascidos aos 08 de novembro de 1969, em São Paulo/SP, filho de Takeo 

Higa e Mieko Higa, relativamente ao delito previsto no art. 168-A do Código Penal, praticado na forma do art. 71, 

também do Código Penal, no período compreendido entre agosto de 1997 e dezembro de 1998, incluído o décimo-

terceiro salário de 1998, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V, 110, 1º e 119, todos do Código Penal.Encaminhem-

se os autos ao SEDI para inserção no sistema processual da qualificação completa dos réus, bem como para alteração da 

autuação: TAKEO HIGA - EXTINTA A PUNIBILIDADE e FÁBIO HIGA - EXTINTA A 

PUNIBILIDADE.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações 

pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Os prazos 

processuais estão suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve dos 

funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) 

 

0000035-85.2001.403.6181 (2001.61.81.000035-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X ANDRE LUIZ TIMOTEO 

DA LUZ(AC001330 - DIMAS FERREIRA GASPAR) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ANDRÉ LUIZ TIMÓTEO DA LUZ, brasileiro, 

solteiro, filho de Ananias da Luz e Edna Dezembro Luz, nascido aos 02.02.1980, em São Paulo/SP, RG nº 24334155, 

CPF nº 282.339.258-02, pela prática dos crimes previstos no art. 180, caput, e no art. 289, 1º, por duas vezes, c.c. o art. 

69, todos do Código Penal.Os fatos delituosos foram assim narrados, na denúncia de fls. 2/3, subscrita pela Procuradora 

da República Melissa Garcia Blagitz de Abreu e Silva:(...) Consta dos inclusos autos que entre os meses de junho e 

setembro de 2000, nesta Capital, o denunciado recebeu coisa que sabia ser produto de crime.Consta, também, que nos 

dias 4 e 5 de setembro de 2000, na Avenida Yervant Kissajikian nº 1969, nesta Capital, o denunciado introduziu em 

circulação e guardou moeda falsa.Narram os autos que o denunciado, no dia 4 de setembro de 2000, efetuou o 

pagamento de despesas feitas no estabelecimento comercial localizado no endereço acima mencionado com 3 (três) 

cédulas falsas de R$ 10,00 (dez reais). No dia seguinte, agindo do mesmo modo, o denunciado repassou outras 3 (três) 

cédulas falsas de R$ 10,00 (dez reais).Ocorre que, alertados por funcionários do estabelecimento, policiais civis foram 

até o local e conseguiram deter o denunciado, que ainda tinha em seu poder outras 2 (duas) cédulas falsas de R$ 10,00 

(dez reais), conforme laudo de fls. 87.Também em poder do denunciado foi apreendida uma folha de cheque em branco 

(fls. 24), produto de roubo ocorrido em 24 de junho de 2000 (fls. 39), que ele havia recebido dias antes (...).Em virtude 

dos fatos acima mencionados, o réu foi preso em flagrante, no dia 5 de setembro de 2000 (fls. 6/10), tendo lhe sido 

concedido o benefício de liberdade provisória, no dia 12 do mesmo mês, conforme alvará de soltura acostado a fls. 39.A 

denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela narrados, tendo sido 

recebida em 10 de novembro de 2003 (fls. 181), quando foram requisitadas as folhas de antecedentes e certidões 

criminais do acusado, bem como designada audiência de interrogatório.Citado (fls. 187/188), o réu foi interrogado (fls. 

189/190) e apresentou defesa prévia (fls. 195/196).Durante a instrução criminal, foram ouvidas duas testemunhas da 

acusação (fls. 210/211, 250) e duas da defesa (fls. 292, 315), tendo havido a desistência, por parte do Ministério Público 

Federal, da oitiva de Maciel Rodrigues (fls. 212) e a preclusão da oitiva de Thiago da Silva, arrolado pela defesa (fls. 

318).Na fase do então art. 499 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal nada requereu (fls. 324). A 

defesa, a seu turno, sequer se manifestou, conforme certificado a fls. 325.Em alegações finais, o Ministério Público 

Federal requereu a procedência da ação penal, ao argumento de que foram comprovadas a materialidade e a autoria dos 

delitos (fls. 363/366).A defesa, em contrapartida, postulou a absolvição do acusado, fundamentalmente, por ausência de 

dolo. Argumentou, ainda, que o depoimento da testemunha Adailton Alves dos Santos corroborou a versão apresentada 

pelo réu em seu interrogatório (fls. 371/374).Anoto que a presente ação penal foi inicialmente distribuída à 6ª Vara 

Federal Criminal desta Subseção Judiciária, tendo sido redistribuída a este juízo por força do Provimento nº 238, de 

27.8.2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que atribuiu competência exclusiva àquela vara para 

processar e julgar os crimes contra o sistema financeiro nacional e os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 

valores.É o relatório. DECIDO.A denúncia imputa ao acusado a prática dos delitos tipificados nos arts. 180, caput, e 

289, 1º, ambos do Código Penal. Examino-as separadamente, iniciando pelo crime de receptação (CP, art. 180, 

caput).Do crime de receptaçãoReconheço, ex officio, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em relação ao 

delito de receptação (CP, art. 180, caput), supostamente perpetrado entre os meses de junho e setembro de 2000. O 

crime ora analisado tem pena máxima em abstrato de 4 (quatro) anos de reclusão, de modo que, nos termos do art. 109, 

IV, do Código Penal, prescreve em 8 (oito) anos. Ocorre que o réu era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) 

anos, de modo que o prazo prescricional deve ser reduzido pela metade, resultando, assim, em 4 (quatro) anos (CP, art. 

115).Da análise dos autos, verifico que a causa interruptiva da prescrição punitiva, consubstanciada pelo recebimento da 

denúncia (CP, art. 117, I), ocorreu no dia 10 de novembro de 2003 (fls. 181), de modo que transcorreu prazo superior a 

4 (quatro) anos entre esta data e o presente momento. Portanto, há de ser reconhecida a prescrição com relação a tal 

fato.Assim, ante a ocorrência da prescrição, fica prejudicada a análise do mérito.Do crime de moeda falsaA 

materialidade do delito está comprovada pelos laudos periciais de fls. 93/95 e 341/343, que confirmam a falsidade das 

oito cédulas apreendidas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada (fls. 349/356).No tocante à autoria, também não há 
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dúvidas.Apurou-se que, nos dias 4 e 5 de setembro de 2000, o réu introduziu em circulação seis moedas de R$ 10,00 

(dez reais), sabidamente falsas, no estabelecimento comercial denominado Bingo Legal. Apurou-se, ainda, que o 

acusado guardava em sua carteira mais duas cédulas falsas, também no valor de R$ 10,00 cada.Por ocasião da lavratura 

do auto de prisão em flagrante, o investigador de polícia Claudinei da Silva Ferreira afirmou:(...) [N]a data de hoje [5 de 

setembro de 2000] estava de plantão aqui no 80º DP - Vila Joaniza, quando foi solicitado por funcionários do bingo 

legal que fica localizado na Avenida Yervant Kissajikian, nº 1969, próximo a praça de Vila Joaniza; que segundo 

informação desses funcionários do bingo um indivíduo estaria tentando passar notas de R$ 10,00 (dez reais) falsas e que 

o mesmo ainda estaria no interior do bingo; que portanto comunicou a autoridade de plantão e a mesma determinou que 

fosse averiguar o que estaria ocorrendo; que foi até o bingo na companhia do também investigador Maciel, também de 

plantão nesta data; que no bingo legal foram recebidos pelo gerente da casa, Sr. Adailton e o mesmo esclareceu os fatos 

mostrando as notas que ele já havia passado não só nesta data como também ontem (dia 04.09) no entanto ontem ele 

conseguiu sair do local sem ter sido descoberto; que o gerente mostrou as notas todas de R$ 10,00 (dez reais) 

falsificadas, tendo inclusive algumas com a mesma numeração[;] que na data de ontem foram passadas 03 notas de R$ 

10,00 e hoje mais 03 notas; que portanto foram abordar o autuado que não mostrou nenhuma resistência e efetuado 

revista no mesmo fo[ram] encontrad[as] mais duas notas também de R$ 10,00 (dez reais) e também falsificadas (...) 

(destaquei)Na mesma oportunidade, o investigador de polícia Maciel Rodrigues, que também participou da prisão de 

ANDRÉ, acrescentou que, ao ser interrogado, o réu disse: (...) adquiria essas notas de um cidadão de alcunha Perninha e 

que pagaria na proporção de 03 por uma, ou seja[,] 03 notas falsas por R$ 10,00 (dez reais); que o mesmo disse que 

Perninha poderia ser localizado nas proximidades do bairro de Vila Missionária; que portanto[,] juntamente com o 

investigador Claudinei empreendera dilig[ê]ncias no intuito de localizar Perninha (...) (fls. 6/10 - destaquei)Diga-se, por 

oportuno, que a pessoa mencionada pelo acusado foi localizada pelos investigadores de polícia, no entanto, nenhuma 

moeda falsa foi encontrada com ele (fls. 30, 210/211).Adailton Alves dos Santos, gerente do bingo, também foi ouvido 

no momento da lavratura do auto de prisão em flagrante (fls. 6/10), tendo declarado:Que na data de ontem constataram 

que o bingo recebeu 03 notas falsas, todas notas de R$ 10,00 (dez reais) e inclusive com a mesma numeração, que 

depois que perceberam as notas contactou as meninas que trabalham arrecadando o dinheiro e tiveram uma pequena 

id[é]ia de que teria passado essas notas, mas o indiv[í]duo espertamente fugiu antes que pudesse ser agarrado; que foi 

passado para todos os funcion[á]rios as caracter[í]sticas desse indiv[í]duo; que portanto estava trabalhando novamente 

nesta data, quando outra vez o bingo recebeu mais 03 notas falsas; que com a descrição do indiv[í]duo, tinham certeza 

de que se tratava do autuado, que agora sabe-se que se chama André Luiz; que portanto contactaram os policiais do 80º 

DP, esclarecendo os fatos (...) (destaquei)Anoto, desde logo, que Claudinei da Silva Ferreira (fls. 210/211) e Adailton 

Alves dos Santos (fls. 250/250v) foram ouvidos, em Juízo, como testemunhas e, em linhas gerais, ratificaram os 

depoimentos acima reproduzidos.ANDRÉ, ao ser ouvido perante a autoridade policial, não refutou a prática do delito 

em apreço (fls. 6/10).Vale transcrever:(...) [R]ealmente estava passando notas falsas no Bingo Legal; que estava 

fazendo isso porque se encontra em situação financeira dif[í]cil; que já tinha passado três notas falsas na data de ontem 

e hoje iria passar mais 05, mas que acabou sendo preso por policiais do 80º DP; que adquiriu essas notas de um 

indiv[í]duo que conhece apenas pelo apelido de Perninha que o conheceu [h]á três dias at[á]s em barzinho no bairro de 

Vila Missionária, no entanto não sabe dizer o nome dele e nem endereço, mas que ajudar[á] na identificação do mesmo; 

que ele vendia as notas na proporção de três por um, ou seja[,] ele dava três notas falsas, todas de R$ 10,00 e recebia em 

troca uma verdadeira (...) (destaquei).Ocorre que, em Juízo, ele negou a acusação, limitando-se a afirmar que (fls. 190): 

(...) Possui um comércio de material de construção desde 1998 e ele se localiza na Rua Rainha das Missões, 186, Vila 

Missionária. As notas falsas foram recebidas de um cliente, não sabendo o interrogando que eram inautênticas (...) 

(destaquei).Como visto, em Juízo, ANDRÉ deu aos fatos versão totalmente diversa daquela apresentada durante a fase 

inquisitorial, sem sequer mencionar o porquê de ter, num primeiro momento, confessado a prática do delito.Ora, a 

tentativa de se esquivar da responsabilidade pelo crime resultou inócua, haja vista que as provas constantes nos autos, 

especialmente a testemunhal, demonstram que ANDRÉ, de maneira livre e consciente, introduziu em circulação seis 

notas falsas, além de guardar consigo mais duas cédulas, igualmente falsas.Observo, por fim, que não há qualquer razão 

para se questionar a veracidade do depoimento prestado por ANDRÉ no momento da lavratura do auto de prisão em 

flagrante, mesmo porque seu pai esteve presente em tal ato, assinando, inclusive, referido auto (fls. 6/10).Assim, 

comprovadas a materialidade e a autoria do delito em relação a ANDRÉ LUIZ TIMÓTEO DA LUZ, que está incurso 

no crime previsto no art. 289, 1º, do Código Penal, procede a denúncia quanto a esta imputação. Passo à dosimetria da 

pena, observando as diretrizes dos arts. 59 e 60 do Código Penal.Fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 3 (três) 

anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pois as circunstâncias judiciais não lhe são desfavoráveis.Não há agravantes, 

todavia incide a circunstância atenuante prevista no art. 65, I, do Código Penal, pois o réu era menor de 21 (vinte e um) 

anos na data dos fatos. Todavia, como a pena foi fixada no mínimo legal, não há como diminuí-la ainda mais, conforme 

preconiza a Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça (A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir 

à redução da pena abaixo do mínimo legal).Tendo em vista que não incidem outras causas de aumento ou de diminuição 

da pena, torno-a definitiva em 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.Com base nos arts. 33, 2º, c, e 59 do 

Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no art. 

36 do mesmo diploma legal.Nos termos do art. 44, I e III, do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada fica 

substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em duas prestações de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas, nos moldes do art. 46 do mesmo diploma penal.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um 

trigésimo do valor do salário-mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico no réu capacidade econômica a 

justificar eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Posto isso, JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para:A) com fundamento nos arts. 107, IV, 109, 

IV, 115, todos do Código Penal, e 61 do Código de Processo Penal, DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de 

ANDRÉ LUIZ TIMÓTEO DA LUZ, brasileiro, solteiro, filho de Ananias da Luz e Edna Dezembro Luz, nascido aos 

02.02.1980, em São Paulo/SP, RG nº 24334155, CPF nº 282.339.258-02, relativamente ao delito previsto no art. 180, 

caput, do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal;B) CONDENAR o réu ANDRÉ LUIZ 

TIMÓTEO DA LUZ, brasileiro, solteiro, filho de Ananias da Luz e Edna Dezembro Luz, nascido aos 02.02.1980, em 

São Paulo/SP, RG nº 24334155, CPF nº 282.339.258-02, à pena de 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, por 

estar incurso no art. 289, 1º, do Código Penal. A pena restritiva da liberdade deverá ser cumprida inicialmente em 

regime aberto, na forma acima especificada, sendo substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em duas 

prestações de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos moldes do art. 46 do Código Penal.Encaminhem-se os 

autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação completa do réu. Após o trânsito em julgado lance-se 

o nome do réu no rol dos culpados. Custas pelo réu.Transitada em julgado a sentença para a acusação, venham os autos 

conclusos para verificação de eventual prescrição da pena em concreto.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Os prazos processuais estão suspensos desde 01.06.2010 e assim 

permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve dos funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n 

1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) 

 

0000211-64.2001.403.6181 (2001.61.81.000211-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCELO MOSCOGLIATO) X 

EDISON SOARES FERNANDES(MG087464 - PAULA BORGES CAMPOS FERNANDES) X BALTAZAR JOSE 

DE SOUZA(SP178715 - LUCIANA XAVIER E SP117548 - DANIEL DE SOUZA GOES) X RENE GOMES DE 

SOUSA(SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM E SP025463 - MAURO RUSSO) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou EDISON SOARES FERNANDES, 

BALTAZAR JOSÉ DE SOUSA e RENE GOMES DE SOUSA, qualificados nos autos, pela prática do crime descrito 

no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90.Em síntese, narra a denúncia que os réus efetuaram várias despesas sem que fosse 

possível a sua comprovação, mesmo após intimação da Receita Federal para tanto. Foram as seguintes as despesas não 

comprovadas: 1) empréstimo no valor de R$ 111.000,00 feito por PAULO NUNES DOS REIS; 2) despesas referentes a 

assaltos e cancelamentos de vendas; 3) despesas com a conservação de móveis e instalações e com peças novas 

mecânicas em limite superior ao permitido e 4) despesas com locação de veículos.A denúncia, que foi instruída com os 

autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela narrados, foi recebida em 04 de agosto de 2005 (fls. 

333), ocasião em foi determinada a citação dos réus.Os réus foram citados e interrogados. O interrogatório de EDISON 

consta dos autos às fls. 439/440, com defesa prévia anexada às fls. 442/444; o de BALTAZAR encontra-se às fls. 

482/483, defesa prévia juntada às fls. 464/465 e o de RENE às fls. 493/495, defesa prévia anexada às fls. 

496/497.Foram indeferidas as oitivas das testemunhas de defesa de RENE, pois apresentadas fora do prazo legal (fl. 

622). Foram ouvidas as testemunhas da defesa às fls. 659 (HERMES DE DEUS MENDONÇA), 660 (JOÃO BATISTA 

FERREIRA), 661 (ARNALDO QUEIROZ DE MELO), 695 (JOSÉ RAFAEL SANCHES DE BRITO), 710 (ÉLCIO 

STAUFFER SCERRER), 711 (VICENTE DE PAULA CARVALHO DA SILVA), 712 (JOSÉ CARLOS DE MELLO) 

e 713 (LUIZ CARLOS RAMOS).O Ministério Público Federal, na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, 

antes da vigência da Lei nº 11.719/2008, requereu a expedição de ofício à Receita Federal (fls. 717). A defesa de 

BALTAZAR requereu a realização de perícia (fl. 719/720), o que foi indeferido pelo juízo (fls. 721/722). As demais 

defesas nada requereram (fl. 721).Em memoriais (fls. 745/750), o Ministério Público Federal postulou a condenação do 

réu RENE e a absolvição dos demais, argumentando que, apenas em relação ao primeiro, restou certa a administração 

da empresa. No que respeita a materialidade afirmou que foi comprovada pelo procedimento administrativo. A defesa 

de RENE (fls. 756/761) alegou que o débito foi objeto de parcelamento, nos termos da Lei nº 11.941/09, o que 

suspenderia a pretensão punitiva. Argumentou que o réu tinha minúscula participação acionária e no período descrito na 

denúncia não praticou nenhum ato gerencial. Alegou, por fim, a inépcia da denúncia, pois não expôs de maneira correta 

o fato criminoso.A defesa de BALTAZAR (fls. 762/765) protestou pela ocorrência da prescrição, eis que se passaram 

mais de doze anos desde a ocorrência dos fatos. Alegou que o simples fato de alguém ser sócio de uma empresa não 

pode gerar a responsabilização por crimes praticados no âmbito da sociedade e ficou comprovado que o réu não 

administrava a empresa.A defesa de EDISON (fls. 777/781) alegou que ele não praticou nenhum ato gerencial na 

Viação Real, além da inépcia da denúncia.Anoto, por oportuno, que o magistrado que presidiu a instrução deste feito 

(CPP, art. 399, 2º) foi promovido para a Subseção Judiciária de Coxim/MS, razão pela qual profiro esta sentença.É o 

relatório. DECIDO.A defesa de BALTAZAR alegou, preliminarmente, a ocorrência da prescrição, pois os fatos teriam 

ocorrido no ano de 1994. Não reconheço a prescrição, uma vez que, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, esta só começa a correr após o término do procedimento administrativo e não a partir da data em que os fatos 

ocorreram.A defesa de RENE alegou que o débito foi objeto de parcelamento, nos termos da Lei nº 11.941/09, o que 

suspenderia a pretensão punitiva. Embora a defesa tenha anexado alguns DARFs que comprovariam a adesão ao 

parcelamento, observo que a Procuradoria da Fazenda Nacional esclareceu que o pedido não pode ser aceito, eis que 

não houve a concordância do administrador judicial da empresa, único autorizado a fazer tal espécie de 

pleito.Rejeitadas as preliminares, passo à análise do mérito.Para que uma conduta seja considerada crime tributário é 

necessário a existência de fraude. Deve-se sempre ter em mente que a nossa Constituição proíbe a prisão por dívidas e 

assim o mero não pagamento de determinado tributo nunca poderá constituir crime.A fraude, elemento essencial dos 

delitos tributários, deve ser demonstrada pela acusação, caso contrário a conduta prevista, embora possa ter reduzido ou 

suprimido o tributo, não sujeitará o autor a qualquer tipo de punição no âmbito penal.A denúncia apontou várias 
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condutas que o Ministério Público Federal entendeu delituosas, todas elas com um elemento comum, a não 

comprovação de determinadas despesas utilizadas pelos réus para a redução do lucro e imposto devidos.Antes da 

análise individual das condutas imputadas aos réus, impende ressaltar que a simples não comprovação de determinada 

despesa é irrelevante para o direito penal. A não comprovação de uma despesa escriturada pode levar à sua glosa pelos 

auditores da Receita Federal. Somente isso. Para a existência do delito deve haver comprovação de que o autor, de 

maneira fraudulenta, inventou tal despesa - uma nota fiscal falsa, por exemplo - e com essa conduta reduziu o lucro e o 

imposto a pagar.Imaginemos que um indivíduo realize uma consulta médica e não peça recibo. Na sua declaração anual 

ele recorda-se do valor pago e o lança como despesa. Como ele tinha muitas despesas médicas a sua declaração vai para 

a malha e ele recebe uma intimação para comprovar a despesa. Por não ter pedido recibo e, ainda, por ter pagado a 

consulta em dinheiro não consegue o contribuinte efetuar a comprovação.Pode o contribuinte pela simples não 

comprovação da despesa ser denunciado por crime contra a ordem tributária?A resposta é negativa. Só poderá ser 

denunciado se houver prova de que a consulta não existiu, ou seja, prova de que a despesa deduzida é falsa. Sem a 

fraude não há como o contribuinte ser denunciado. E esta fraude deve ser comprovada, não sendo aceitável a sua 

presunção pela mera não apresentação do recibo ou qualquer outro documento equivalente.Tendo em mente o acima 

exposto é possível concluir que, das quatro condutas criminosas imputas aos réus, três são atípicas, pois não descrevem 

a fraude que teria sido realizada.Com efeito, não pode ser considerado crime a mera não comprovação de despesas 

relativas a assaltos e cancelamentos de vendas. Também não pode ser considerado crime a simples dedução acima de 

determinado limite ou a dedução sem a comprovação da sua necessidade. Se tais condutas fossem consideradas 

delituosas haveria crime em quase todo auto de infração lavrado pela Receita Federal, pois é comum a divergência de 

entendimento em torno do que pode ou não ser deduzido.Situação totalmente diversa ocorre em relação à primeira 

conduta. Nesta há a descrição da fraude. O fiscal glosou um suposto empréstimo que teria sido realizado por PAULO 

NUNES DOS REIS. E efetuou a glosa não apenas pela mera não comprovação do fato, mas por ter apurado, em 

entrevista mantida com PAULO NUNES DOS REIS, que ele não houvera emprestado o dinheiro contabilizado pela 

empresa. Assim, nesta hipótese, teria havido a redução do tributo mediante fraude - declaração falsa - o que 

caracterizaria o crime contra a ordem tributária descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.Desta forma, das 

quatro condutas trazidas na denúncia, apenas uma delas descreve fato típico. Ocorre que, nem mesmo em relação a esta 

podem os réus ser condenados. Explico.O crime em relação a este fato - empréstimo fraudado - foi documentado pela 

autoridade administrativa à fl 29, nos seguintes termos: Examinando os livros diários e razões da empresa, referente ao 

ano corrente de 1994, constatamos que no dia 06.09.94, encontra-se registrado um ingresso de numerário, no valor de 

R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais), supostamente empréstimo efetuado pelo SR. PAULO NUNES DOS REIS.Em 

18.11.98, conforme INTIMAÇÃO, solicitamos a empresa, que comprovasse a efetividade do ingresso do numerário ao 

caixa da empresa. Em resposta, datada de 01.12.98, a fiscalizada informa que o empréstimo foi contraído, mas não 

possuem os documentos solicitados.Na mesma data, o SR. PAULO NUNES DOS REIS, (em passagem por esta 

cidade), declarou formalmente que nunca efetuou nenhum empréstimo para as empresas do grupo do SR. RENE.As 

informações trazidas pela testemunha foram importantes para a caracterização da fraude e justificaram o recebimento da 

denúncia. Estas informações, todavia, são suficientes para a condenação?É evidente que não. Não basta a oitiva de 

PAULO NUNES DOS REIS no procedimento administrativo. É imprescindível o seu depoimento em juízo para 

ratificar todas as declarações dadas, sendo de se estranhar a ausência de seu nome no rol de testemunhas.O Código de 

Processo Penal é expresso em seu artigo 155, no que diz respeito à necessidade da produção da prova em juízo: O juiz 

formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar 

sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não 

repetíveis e antecipadas.Ora, a única comprovação de que a fraude ocorreu foi o depoimento de um indivíduo perante 

autoridade administrativa. Foi a testemunha contraditada? Foi advertida das penas concernentes ao falso 

testemunho?Não é preciso que nos alonguemos mais para constatar que tal depoimento não pode fundamentar a 

condenação. Em suma, não é possível a edição de decreto condenatório quando o depoimento dado a autoridade 

administrativa não é repetido judicialmente, mormente quando este depoimento é a única prova capaz de comprovar a 

fraude, fraude necessária para a caracterização dos delitos tributários imputados aos réus.Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, ABSOLVER 

os réus EDISON SOARES FERNANDES, brasileiro, casado, RG nº 234.506 SSP/DF, CPF nº 086.923.941-49, 

BALTAZAR JOSÉ DE SOUSA, brasileiro, casado, filho de Izauda Adélia do Carmo, nascido aos 14.08.1947, em 

Lagoa Formosa/MG, RG nº 257.253, CPF nº 023.644.841-20, e RENE GOMES DE SOUSA (ou RENE GOMES DE 

SOUZA), brasileiro, casado, filho de Lásaro Gomes de Oliveira e Maria Piedade de Sousa, nascido aos 13.07.1957, em 

Carmo do Paranaíba/MG, RG nº 2.283.845 SSP/MG (ou RG nº 35.807.313-3 SSP/SP), CPF nº 720.554.057-72, 

relativamente às seguintes condutas: não comprovação de despesas referentes à (i) assaltos e cancelamentos de vendas; 

(ii) conservação de móveis e instalações e com peças novas mecânicas em limite superior ao permitido e (iii) locação de 

veículos e, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVÊ-LOS da imputação de prática 

do crime previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, consistente na não comprovação de empréstimo no valor de R$ 

111.000,00 supostamente feito por Paulo Nunes dos Reis.Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema 

processual da qualificação completa dos réus.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as 

anotações e comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Os prazos processuais estão suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o 

movimento de greve dos funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região) 
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0005165-56.2001.403.6181 (2001.61.81.005165-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) 

X SANDRA DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA(SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS E 

SP082946 - JOSE ROBERTO FERREIRA MILITAO) X CINTIA MARIA CARNEIRO DA CUNHA(SP185553 - 

TATIANA MICHELE MARAZZI LAITANO) X GENI DO ROSARIO CAMILO(SP228322 - CARLOS EDUARDO 

LUCERA) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou SANDRA DO ROSÁRIO CAMILO DE 

OLIVEIRA, CINTIA MARIA CARNEIRO DA CUNHA e GENI DO ROSÁRIO CAMILO pelo delito descrito no 

artigo 312, 1º do Código Penal, combinado com os artigos 29 e 71, do mesmo diploma legal.Em síntese, narra a 

denúncia que SANDRA, servidora do Ministério da Fazenda, inseriu no sistema informatizado do órgão informação 

falsa. Esta informação permitiu que CÍNTIA recebesse durante quase dez anos (1993 a 2002) benefício a que não tinha 

direito. CÍNTIA recebia o benefício pensão por morte em virtude do falecimento de seu avô, ARMANDO CARNEIRO 

DA CUNHA, contudo nos registros inseridos nos sistemas informatizados ARMANDO constava como marido de 

CÍNTIA.A terceira ré, GENI, foi denunciada, pois descobriu-se que CINTIA, em virtude do suposto acerto realizado 

com SANDRA e para o pagamento desta, efetuava depósitos na sua conta-corrente (GENI), sendo que ela 

posteriormente repassava os valores para SANDRA. A denúncia, que foi instruída com os autos do inquérito policial em 

que foram apurados os fatos nela narrados, foi recebida em 24/06/2004 (fls. 146), ocasião em foi determinada a citação 

das rés.As rés foram citadas e interrogadas (fls. 384/390). Defesas prévias anexadas às fls. 395/396 (CÍNTIA), 398 

(SANDRA) e 399 (GENI). A testemunha de acusação ROSALVO FERREIRA FRANCO foi ouvido às fls. 588/589. 

Foram ouvidas as testemunhas de defesa VALTER APARECIDO DO NASCIMENTO (fl. 699), MANOEL CAMILO 

NETO (fl. 701), MARIA FATIMA MEIRELES (fl. 703), DARCI MOURA FRAGA (fl. 724/725), REGIANE DA 

COSTA JARDIM (fl. 804), Foi realizada nova audiência para reinterrogatório das rés, tendo em vista as modificações 

introduzidas na legislação processual penal. Apenas a ré GENI optou pela realização do novo interrogatório. O 

depoimento foi registrado em sistema de gravação digital audiovisual, sem transcrição, conforme autoriza o art. 405, 1º, 

do Código de Processo Penal, incluído pela Lei nº 11.719, de 20.6.2008. Na fase do art. 402 do Código de Processo 

Penal nada foi requerido.Revelia de SANDRA decretada às fls. 799.Em memoriais (fls. 845/854), o Ministério Público 

Federal postulou a condenação das rés. Argumentou que a materialidade do crime de peculato-furto foi demonstrada 

pelo procedimento instaurado pelo Ministério da Fazenda. A apuração constatou que SANDRA havia concedido de 

maneira irregular pensão a CNTIA pela sua inclusão como beneficiária de seu avô. Alegou que parte do dinheiro 

recebido por CÍNTIA era repassado para SANDRA por intermédio da conta-corrente de GENI, irmã de SANDRA. A 

defesa de CÍNTIA (fls. 860/870) alegou que em razão do falecimento do seu pai começou a receber a pensão de 

maneira correta, eis que a legislação determinava o recebimento por parte dos filhos solteiros. Ao notar que o benefício 

estava sendo pago com o nome incorreto do instituidor tentou procurou o Ministério da Fazenda para tentar corrigir o 

erro. Ao ser constatado o erro em procedimento administrativo a ré começou a devolver os valores mediante o desconto 

em folha de pagamento. A ré como pensionista legal não pode ser responsabilizada por problemas internos do setor de 

benefícios do Ministério da Fazenda. Argumentou também que as testemunhas de defesa confirmaram que GENI 

vendia jóias, o que justificaria os depósitos feitos em sua conta. O crime de peculato é um crime próprio e não pode ser 

imputado à ré, pois não foi comprovado o conluio com SANDRA. As informações desencontradas do Ministério da 

Fazenda levam à aplicação da tese do erro de tipo. A mera existência de indícios não pode dar ensejo à condenação da 

ré. Em caso de condenação a melhor solução seria o enquadramento no 2º do artigo 312, na figura do peculato culposo. 

Finaliza argumentando que se crime houve foi crime único.A defesa de GENI (fls. 871/881) alega que ela não foi 

ouvida na fase de investigações. Em juízo a ré demonstrou claramente que não teve qualquer participação nos fatos e 

que sua conta era usada por sua irmã para depósitos e saques e que permitia tal utilização em razão da confiança que 

nela depositava. O mero fato de valores serem depositados em sua conta-corrente não autoriza a conclusão de que 

participou do acordo entre SANDRA e CÍNTIA. Restou comprovado que o crime ocorreu sem a intervenção de GENI, 

eis que este se consuma com o primeiro pagamento da pensão, pouco importando se ele seria ou não repassado a 

alguém. A sua participação, se houve, foi de menor importância.A defesa de SANDRA (fls. 898/899) argumenta que 

não houve crime, pois CÍNTIA demonstrou que fazia jus ao benefício e a mera inversão de nomes não ocorreu de forma 

dolosa. Alega, ainda, que não foi comprovada qual teria sido a ação ou omissão dolosa da ré, e que sua senha poderia 

ser usada por qualquer pessoa.É o relatório. DECIDO.Inicialmente observo que, nos termos do art. 383 do Código de 

Processo Penal, o juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da que constar da queixa ou da denúncia, ainda que, 

em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.De fato, a denúncia imputou às acusadas o crime previsto no artigo 

312, 1º, na forma dos artigos 29 e 71, todos do Código Penal. Contudo, considero que até o advento da Lei nº 

9.983/2000 que instituiu o art. 313-A do Código Penal, a conduta narrada na denúncia se amoldava à prevista no art. 

171, 3º do Código Penal, tendo em vista que para a obtenção do benefício fraudulento em favor da acusada, o 

funcionário do Ministério da Fazenda precisou recorrer ao emprego de fraude - a criação de um falso funcionário 

daquele órgão. Vale ainda acrescentar, que ao contrário do disposto no art. 312, 1º, do Código Penal, não houve a 

subtração do numerário, e sim o emprego de um ardil para a instituição de um falso servidor do Ministério da Fazenda, 

o que possibilitou a criação de uma falsa pensão.Com o advento do art. 313-A, acrescentado pela Lei nº 9.983 de 14 de 

julho de 2000, a conduta descrita na denúncia passou a ser a prevista naquele artigo, uma vez que tal dispositivo prevê: 

Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos 

nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para 

si ou para outrem ou para causar dano.Como não pode a lei retroagir em detrimento do acusado e por ser o novel 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 237/1018 

dispositivo mais severo, aplicar-se-á a legislação antiga, lembrando que se trata de delito instantâneo de efeitos 

permanentes e não de crime continuado, nos termos da jurisprudência do Supremo tribunal Federal.No mérito a 

denúncia deve ser julgada procedente em relação a CÍNTIA e SANDRA.Há comprovação de que CINTIA recebia 

pensão pela morte de seu avô. As provas de que recebia o benefício constam dos autos às fls. 158 e seguintes. CÍNTIA 

não tinha direito a receber nenhum tipo de benefício de seu avô. O seu pai, ALBERTO THEÓPHILO CARNEIRO DA 

CUNHA, foi funcionário do Ministério da Fazenda. Após o falecimento de ALBERTO a sua viúva, INALDINA, mãe 

de CÍNTIA, adquiriu o direito ao benefício pensão por morte e começou a recebê-lo. Recebia o benefício em sua 

integralidade, pois seus filhos eram menores, muito embora também fizessem jus ao benefício na proporção de 1/6 para 

cada filho (fl. do apenso). CÍNTIA, após atingir determinada idade, teria direito a receber uma parcela do benefício de 

seu pai. No entanto, em conluio com SANDRA, que incluiu dados falsos nos sistemas informatizados da Fazenda, 

acabou por receber um benefício que tinha como instituidor o seu avô que nunca fora funcionário da Fazenda. Esta 

conduta possibilitou que sua mãe continuasse a receber a totalidade do benefício de seu pai além de resultar, para ela, 

no recebimento de um benefício a que não tinha direito.É evidente que CÍNTIA, como argumenta a defesa, tinha direito 

a receber uma parcela do benefício deixado por seu pai, entretanto ela não se satisfez com o montante e em conluio com 

SANDRA fraudou os sistemas informatizados para receber um benefício integral.A ré argumentou que tentou 

regularizar o nome do instituidor, porém não há qualquer documento que comprove o fato. É sabido que todos os 

pedidos feitos para a administração, salvo raríssimas exceções, o são por escrito, todavia não há um só documento que 

comprove ter a ré efetivamente ingressado com tal solicitação.CINTIA em seu interrogatório policial afirmou (fl. 56), 

peremptoriamente, que não conhecia SANDRA ROSÁRIO, e que tampouco fez transferências para a sua conta-

corrente. No interrogatório judicial mudou a sua versão para os fatos e disse que conhecia GENI e SANDRA de 

maneira superficial (fl. 385). Observe-se que no interrogatório policial não há nenhuma menção à compra de jóias. 

SANDRA em seu interrogatório policial (fl. 50) também não fez qualquer menção à venda de jóias para CÍNTIA. Ora, 

se não conhecia SANDRA e se também não conhecia GENI - GENI afirmou categoricamente que não conhecia 

CÍNTIA - (fl. 388) é evidente que a estória da venda das jóias surgiu posteriormente para tentar justificar os depósitos 

feitos na conta da irmã de SANDRA.Como contrapartida à inclusão fraudulenta de seu nome como beneficiária 

CÍNTIA repassava mensalmente determinada quantia à SANDRA e o fazia mediante depósitos na conta-corrente de 

GENI, irmã de SANDRA. Os depósitos feitos por CINTIA na conta corrente de GENI constam dos autos às fls. 

356/364.Posteriormente GENI transferia os valores para SANDRA. Os cheques emitidos por GENI a SANDRA 

constam dos autos às fls. 601/648.SANDRA, por sua vez, foi a responsável pela inclusão (fl. 367) do nome de CÍNTIA 

como pensionista, conforme comprovam os documentos juntados. Tal inclusão foi feita de maneira fraudulenta eis que 

o suposto instituidor do benefício não era funcionário da Fazenda. Para realizar esta inclusão recebeu de CÍNTIA 

durante vários meses uma quantia que era depositada na conta de sua irmã. A justificativa de que a sua senha foi 

utilizada por outra pessoa não foi confirmada nos autos. Não estivessem comprovados os pagamentos recebidos de 

CÍNTIA, talvez sua versão pudesse ser aceita, todavia a inclusão do nome feita de maneira irregular somada aos 

pagamentos recebidos, coincidentemente da beneficiária da inclusão fraudulenta, dão ao juízo a certeza necessária de 

sua responsabilidade.De outro lado não há nos autos comprovação da participação de GENI nos delitos. Para ser 

condenada pelo delito de estelionato deveria estar demonstrado que ela sabia que a inclusão fraudulenta seria feita e os 

pagamentos repassados por meio de sua conta bancária. A mera utilização de sua conta sem demonstração do dolo 

inicial não permite a edição de decreto condenatório por este delito. A ciência posterior de que o dinheiro depositado 

em sua conta tinha origem ilícita não a torna partícipe do delito de estelionato. Poderia, se comprovado que tinha 

ciência sobre a origem ilícita dos valores, ser condenada pelo delito favorecimento real, mas não pelo crime de 

estelionato, pois, repise-se, para isto deveria restar demonstrada a sua participação no momento da inclusão 

fraudulenta.Pelo exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para, com fundamento no artigo 

386, VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVER a ré GENI DO ROSÁRIO CAMILO dos crimes a ela imputados, 

e para o fim de CONDENAR as rés SANDRA DO ROSÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA e CINTIA MARIA 

CARNEIRO DA CUNHA pelo crime de estelionato, art. 171 do Código Penal, com a causa de aumento prevista em seu 

3º, pois o crime foi cometido contra a União.SANDRA DO ROSÁRIO CAMILOA conduta da ré é reprovável, sendo 

merecedora da punição porque, agindo de forma livre e consciente, fez adequar seu comportamento ao tipo legal, 

quando lhe era exigível comportamento diverso. Na análise de seus antecedentes, merecem destaque os processos 

anteriores. Existem registros de vários inquéritos e processos penais contra a ré, indicando a prática reiterada, e com 

desenvoltura profissional, de fraudes semelhantes. Denota-se daí uma personalidade voltada para a prática delituosa, 

fato que deve ser considerado para majoração da pena-base. A conduta é ainda mais grave, pois a ré era servidora 

pública e ao invés de zelar pelas normas da administração acabou por contrariá-las abusando da confiança que nela fora 

depositada. Desse modo, considerando as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, fixo a pena-base acima do 

mínimo legal, em três anos de reclusão.Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes a incidir no caso.Na 

terceira etapa, incide a causa de aumento de pena prevista no parágrafo 3º do artigo 171 do Código Penal, que fica 

assim acrescida de 1/3 (um terço), para 4 (três) anos de reclusão.Cumulo a pena privativa de liberdade com a pena de 

multa, que fixo obedecendo aos parâmetros dos artigos 49, 59 e 60 do Código Penal, em 246 (duzentos e quarenta e 

seis) dias-multa, no valor unitário equivalente a um trigésimo do valor do salário mínimo vigente à época do fato, que 

deverá ser atualizado quando do pagamento. Verifico que foi utilizada a mesma proporcionalidade estabelecida para a 

aplicação da pena-base corporal. O artigo 171 do Código Penal estabelece os limites da pena privativa de liberdade 

entre 1 e 5 anos . No caso em tela, na primeira fase de aplicação da pena privativa de liberdade, observando-se os 

parâmetros do artigo 59 do Código Penal acima expostos, foi aplicada a pena de 3 anos, resultando a majoração de 1/2 
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sobre o intervalo entre os limites mínimo e máximo (5 anos - 1 anos = 4 anos; 2 anos divididos por 4 anos - corresponde 

a 1/2). Da mesma forma, os limites para a pena de multa, estabelecidos no artigo 49, são de 10 a 360 dias-multa. 

Aplicando-se o mesmo aumento de 1/2 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e máximo), 

temos 175 dias-multa, que somados ao limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 185 (cento e oitenta e 

cinco) dias-multa. Acrescendo-se 1/3 a este montante temos a pena de multa definitiva que corresponde a 246 dias 

multa.Fixo o valor do dia-multa no mínimo legal, pois não há nos autos elementos suficientes para uma correta aferição 

da atual condição econômica da ré.O início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime aberto.Deixo 

de substituir a pena privativa de liberdade em pena restritiva de direitos, por não estarem presentes os requisitos 

objetivos e subjetivos previstos no artigo 44 do Código Penal.Poderá a ré apelar em liberdade.CINTIA MARIA 

CARNEIRO DA CUNHAA conduta da ré é também reprovável, embora em menor grau quando comparada à 

censurabilidade da conduta de SANDRA. Todavia, a pena-base deve ser aumentada em razão das conseqüências do 

delito, ou seja devido ao longo tempo em que os valores das pensões foram recebidos. Desse modo, considerando as 

circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em dois anos de reclusão e 

multa.Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes a incidir no caso.Na terceira etapa, incide a causa de 

aumento de pena prevista no parágrafo 3º do artigo 171 do Código Penal, que fica assim acrescida de 1/3 (um terço), 

para 2 (anos) anos e oito meses de reclusão.Cumulo a pena privativa de liberdade com a pena de multa, que fixo 

obedecendo aos parâmetros dos artigos 49, 59 e 60 do Código Penal, em 129 (cento e vinte e nove) dias-multa, no valor 

unitário equivalente a um trigésimo do valor do salário mínimo vigente à época do fato, que deverá ser atualizado 

quando do pagamento. Observo que foi utilizada a mesma proporcionalidade estabelecida para a aplicação da pena-base 

corporal, ou seja, o preceito secundário do artigo 171 estabelece a pena privativa de liberdade de 1 a 5 anos de reclusão. 

No caso em tela, na primeira fase de aplicação da pena privativa de liberdade, observando-se os parâmetros do artigo 59 

do Código Penal acima expostos, foi aplicada a pena de 2 (dois) anos de reclusão, resultando a majoração de 1/4 sobre o 

intervalo entre os limites mínimo e máximo (5 anos - 1 anos = 4 anos; 1 dividido por 4 = 1/4). Da mesma forma, os 

limites para a pena de multa, estabelecidos no artigo 49, são de 10 a 360 dias-multa. Aplicando-se o mesmo aumento de 

1/4 sobre 350 (correspondente à diferença entre os limites mínimo e máximo), temos 87 dias-multa, que somados ao 

limite mínimo (10 dias-multa), perfaz o montante de 97 (noventa e oito) dias-multa. Assim, com o acréscimo de 1/3 em 

relação ao 3 do artigo 171, temos 129 dias-multa.Fixo o valor do dia-multa no mínimo legal, pois não há nos autos 

elementos suficientes para uma correta aferição da atual condição econômica do réu.Com base nos arts. 33, 2º, c, e 59 

do Código Penal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no 

art. 36 do mesmo diploma legal.Nos termos do art. 44, I e III, do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada 

fica substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em duas prestações de serviços à comunidade ou a 

entidades públicas, nos moldes do art. 46 do mesmo diploma penal, a serem definidas pelo juízo da 

execução.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação 

completa das rés.Após o trânsito em julgado, lance-se o nome das rés no rol dos culpados, comunicando-se à Justiça 

Eleitoral (artigo 15, III, da Constituição Federal).Custas em parte pelas condenadas, consoante prevê o artigo 804 da lei 

processual penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Os 

prazos processuais estão suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve 

dos funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) 

 

0000090-65.2003.403.6181 (2003.61.81.000090-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MELISSA GARCIA B. DE ABREU 

E SILVA) X DORIVAL MARQUIZEPPE(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI E SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP068834 - BENEDICTO NESTOR PENTEADO E 

SP038652 - WAGNER BALERA E SP186927A - DAISSON SILVA PORTANOVA E SP162639 - LUIS 

RODRIGUES KERBAUY) X GABRIEL ASSUNCAO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP068834 - BENEDICTO NESTOR PENTEADO E SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP038652 - WAGNER BALERA E SP186927A - DAISSON SILVA 

PORTANOVA E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO E 

SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X LUIZ ANTONIO 

CARVALHO(Proc. DR. NEI MENEZES TRINDADE) X HELOISA DE FARIAS CARDOSO CORIONE(SP234908 - 

JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - 

ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

Vistos em sentença.DORIVAL MARQUIZEPPE, GABRIEL ASSUNÇÃO, LUIZ ANTONIO CARVALHO, 

HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE e MARCOS DONIZETTI ROSSI, qualificados nos autos, foram 

denunciados pelo Ministério Público Federal, por violação à norma do artigo 171, 3º, combinado com os artigos 29 e 

71, todos do Código Penal.Narra a peça vestibular que MARCOS e HELOÍSA, na qualidade de servidores do INSS - 

Instituto Nacional do Seguro Social, concederam irregularmente o benefício de aposentadoria para os réus DORIVAL 

MARQUIZEPPE, GABRIEL ASSUNÇÃO e LUIZ ANTONIO CARVALHO, benefícios estes a que os segurados não 

faziam jus, tendo em vista que não teria sido comprovado, em relação a cada um deles, o exercício laboral sob 

condições especiais.A inicial acusatória foi oferecida em 12 de novembro de 2002, e recebida em 17 de janeiro de 2003 

(fl. 298/299), sendo arroladas 04 (quatro) testemunhas. Os réus foram interrogados às fls. 373/375 (HELOISA), 

404/406 (MARCOS DONIZETTI), 448 (DORIVAL), 457/458 (GABRIEL) e 474/475 (LUIZ ANTONIO).Defesas 

prévias acostadas às fls. 377/378 (HELOISA), 408/410 (MARCOS DONIZETTI), 450/451 (DORIVAL), 463/464 
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(GABRIEL) e 476/484 (LUIZ ANTONIO). As testemunhas arroladas pela acusação foram ouvidas às fls. 742/743 

(GREGÓRIO) e 830/832 (JURETH). Foram ouvidas testemunhas de defesa às fls. 940/945, 1065 e 1067, bem como 

foram trasladadas para estes autos cópias de depoimentos das demais testemunhas de defesa ouvidas em processos 

semelhantes.Na fase do então artigo 499 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal nada requereu (fl. 

1100). A defesa de HELOISA postulou a juntada de documentos (fl. 1160/1165). As demais defesas nada requereram.O 

Ministério Público Federal, em alegações finais (fls. 1264/1266), requereu a absolvição dos réus em razão da 

insuficiência de provas. Argumentou que embora esteja claro que os servidores do INSS agiram em desacordo com 

parâmetros administrativos, tal desrespeito poderia ensejar, quando muito, sanções administrativas. Finaliza afirmando 

que não foi provado o dolo dos réus.A defesa de DORIVAL MARQUIZZEPE e GABRIEL ASSUNÇÃO (fls. 

1268/1270), pugna pela absolvição, aduzindo que não foi comprovado o dolo dos acusados.A defesa de LUIZ 

ANTONIO CARVALHO (1272/1281), por sua vez, aduz, em suma, o seguinte: inépcia da denúncia; o benefício foi 

restaurado judicialmente, o que comprova o direito do réu, e os formulários que a acusação entende irregulares foram 

entregues pelo próprio empregador, o Banespa.A defesa de MARCOS DONIZETTI ROSSI, alegou que não restou 

comprovada a participação do acusado em qualquer ilícito perpetrado contra a Autarquia Previdenciária, não havendo 

nos autos qualquer elemento convincente que lhe possa atribuir a autoria do delito (fls.1287/1291).Em sua manifestação 

derradeira, a defesa de HELOISA (fls. 1293/1356) postula a absolvição, argüindo, em síntese, que não restou 

configurado o delito capitulado no artigo 171, 3º, do Código Penal, além de tecer considerações sobre a concessão de 

aposentadoria por tempo especial.Anoto, por oportuno, que o magistrado que presidiu a instrução deste feito (CPP, art. 

399, 2º), encontra-se convocado para atuar em auxílio às Turmas do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com 

prejuízo de suas atribuições (cf. Ato nº 9.582, de 23.9.2009), razão pela qual profiro esta sentença.Este o breve 

relatório.Fundamento e DecidoDe início, registro que o feito encontra-se formalmente em ordem, com as partes 

legítimas e bem representadas, inexistindo vícios ou nulidades a serem sanados ou matéria preliminar a ser 

apreciada.Consta da peça vestibular que os réus DORIVAL MARQUIZEPPE, GABRIEL ASSUNÇÃO e LUIZ 

ANTONIO CARVALHO requereram benefício de aposentadoria no Posto do INSS em que trabalhavam os corréus 

MARCOS DONIZETTI e HELOISA e estes teriam efetuado a conversão indevida do tempo de serviço de atividade 

comum em tempo especial, proporcionando acréscimo de tempo para a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição.Concluiu a auditoria da Autarquia Previdenciária que a conversão dos referidos períodos, que seriam 

comuns, em especiais, foi feita de forma irregular.No mérito, merece ser julgada improcedente a presente ação penal, 

ficando os acusados DORIVAL MARQUIZEPPE, GABRIEL ASSUNÇÃO, LUIZ ANTONIO CARVALHO, 

HELOISA FARIAS CARDOSO CURIONE e MARCOS DONIZETTI ROSSI absolvidos da acusação de haverem 

cometido o crime descrito na denúncia.A denúncia não narra, a meu ver, fatos típicos, mas apenas descreve suposta 

conduta negligente que teria havido por parte de dois funcionários do INSS. Em relação aos segurados sequer esta 

conduta supostamente culposa existiu.Analisemos as condutas típicas, a começar pela conduta dos segurados. Estes 

apenas ingressaram com pedidos de aposentadoria - com conversão de tempo comum em especial - a que acreditavam 

ter direito. Apenas isto. Não houve a apresentação de documentos falsos nem se constatou qualquer outra 

irregularidade. Não há qualquer comprovação de vantagem paga por eles ao demais corréus. Assim, não pode alguém 

ser denunciado apenas por ingressar com pedido administrativo pleiteando benefício que entende ter direito. Direito este 

que foi posteriormente, ao menos em relação a um dos réus, reconhecido judicialmente, como se observa dos 

documentos juntados às fls. 1276 e seguintes. Observe-se que a denúncia não diz que os formulários são falsos, mas que 

não atenderam a determinadas exigências contidas em uma ordem de serviço.Não cabe aos beneficiários tal análise. 

Eles tão somente pleiteiam aquilo que entendem ter direito, cabendo ao INSS atender ou denegar o seu pedido. O crime 

só existiria se eles soubessem que não tinham direito e tivessem dado alguma vantagem ao servidor que, também 

sabendo que o benefício não era devido, tivesse aceitado a vantagem. Nada disto está comprovado nos autos. Sequer 

está descrito na denúncia. Destarte a conduta dos corréus DORIVAL MARQUIZEPPE, GABRIEL ASSUNÇÃO e 

LUIZ ANTONIO CARVALHO ao apresentarem formulários fora dos padrões exigidos por Ordem de Serviço, sem 

qualquer comprovação de vantagens oferecidas aos servidores do INSS, é atípica.A denúncia é da mesma forma 

improcedente em relação a HELOISA. A acusação imputa a ela o deferimento de benefício que sabia ser fraudulento 

mediante o recebimento de vantagem pecuniária. Todavia o benefício não foi deferido por HELOISA. Ela apenas atuou 

na fase inicial do procedimento recebendo os documentos oferecidos pelos segurados, conforme demonstram os 

documentos de fl. 53 (DORIVAL), 54 (GABRIEL, apenso) e 53 (LUIZ ANTONIO, apenso). Mesmo que soubesse que 

os formulários estavam fora do padrão teria que recebê-los, para posterior análise. Assim, evidentemente, sua conduta é 

atípica, eis que não foi a responsável pela análise dos documentos e concessão dos benefícios.Por fim analisemos a 

conduta de MARCOS DONIZETTI.O único argumento utilizado pelo órgão ministerial para sustentar o pedido de 

condenação se circunscreve ao fato de que não teriam sido observadas pelos servidores públicos que atuaram na 

concessão do benefício as regras para a análise e enquadramento das atividades exercidas como especiais, estabelecidas 

pela legislação.Não é demais lembrar que a legislação previdenciária aplicável à época é, no mínimo, contraditória, 

exigindo a Entidade Autárquica documentos que, algumas vezes, são de impossível obtenção. Como pode o segurado 

reproduzir o ambiente de trabalho que existia em determinada empresa se esta já encerrou as suas atividades? A defesa 

de HELOISA demonstra com exatidão como são incertas e de difícil interpretação as normas previdenciárias, que, diga-

se, mudam com assustadora freqüência. Também vacilante é a jurisprudência, ora concedendo ora negando benefícios 

em idênticas circunstâncias.Some-se a isto o fato de que o estelionato só é possível a título de dolo - consistente na 

vontade de enganar a vítima, dela obtendo vantagem ilícita, em prejuízo alheio, empregando artifício, ardil ou qualquer 

outro meio fraudulento -, fazendo-se necessária a comprovação da conduta dolosa do agente, o que não ocorreu no 
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presente caso, uma vez que não existe nos autos elementos que indiquem a intenção de MARCOS DONIZETTI em 

fraudar a entidade previdenciária. É possível que MARCOS tenha agido acreditando na regularidade da concessão do 

benefício, ou pelo menos não há provas do contrário nos autos, diante da apresentação pelos segurados dos documentos 

que instruíram os requerimentos. Pode o réu ter deixado de observar com acuidade todas as exigências normativas, ou 

de efetuar a pesquisa, não confirmando a veracidade dos formulários e laudos, mas não se comprovou, repise-se, o 

dolo.Ainda que fosse provado que MARCOS DONIZETTI agiu violando a legislação previdenciária pertinente, a 

conclusão que se extrairia no caso em tela é de que, no máximo, teria incorrido em falta administrativa, ausente a 

comprovação da vantagem recebida, o que, na seara penal, é de todo irrelevante.Não obstante haja informações nos 

autos de que MARCOS DONIZETTI ROSSI e HELOISA estariam envolvidos em concessões fraudulentas de 

aposentadorias, neste processo, as provas não conduzem à afirmação de que eles estivessem previamente ajustados com 

o corréus, ou, ainda, que se valessem das facilidades inerentes ao seu cargo, para conceder benefícios de aposentadoria 

de modo fraudulento, em detrimento da Entidade Autárquica como narra a peça vestibular. O direito penal moderno 

preocupa-se com o fato e não com o autor.Portanto, diante da não comprovação da fraude e do dolo na conduta dos 

agentes, devem ser os réus absolvidos com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo 

Penal.DISPOSITIVOEm face do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a imputação inicial 

e, nos termos do art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, ABSOLVO os acusados DORIVAL 

MARQUIZEPPE, brasileiro, casado, filho de Pedro Marquizeppe e Elysia Guimarães Marquizeppe, nascido aos 

23.08.1953, em São Paulo/SP, RG nº 6.731.336-X SSP/SP, CPF nº 599.373.358-68, GABRIEL ASSUNÇÃO, 

brasileiro, casado, filho de Gabriel de Abreu Assunção e Ambrosina Reis Assunção, nascido aos 21.02.1956, em 

Campo do Meio/MG, RG nº 9.603.812-3 SSP/SP, CPF nº 693.050.138-72, LUIZ ANTONIO CARVALHO, brasileiro, 

divorciado, filho de Eleutério Venâncio de Carvalho e Alice Rodrigues Carvalho, nascido aos 19.06.1952, em 

Guararapes/SP, RG nº. 9.059.159 SSP/SP, CPF nº 744.514.568-00, MARCOS DONIZETTI ROSSI, brasileiro, 

professor universitário, filho de Silvio Rossi e Ana de Lourdes Rocha Rossi, nascido aos 13.03.1965, em Uberaba/MG, 

RG nº 14.729.786 SSP/SP, CPF nº 111.284.118-06 e, a ré HELOÍSA DE FARIA CARDOSO CURIONE, brasileira, 

viúva, filha de Marcolino Jacintho de Faria e Benedicta de Lourdes Cardoso de Faria, nascida aos 19.08.1952, em Santo 

Antonio do Pinhal/SP, RG nº 8.201.456 SSP/SP, CPF nº 494.256.928-15, da prática do crime referido na 

denúncia.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação 

completa dos réus.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações 

pertinentes. Custas indevidas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-Os prazos processuais estão suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o 

movimento de greve dos funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região) 

 

0000978-34.2003.403.6181 (2003.61.81.000978-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MELISSA G..A.SILVA) X MARCOS 

DONIZETTI ROSSI X ELZA SATIKO AJIMURA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP187030 - 

ALEXANDRE OLIVEIRA MACIEL E SP177955 - ARIEL DE CASTRO ALVES E SP169767E - NILTON DE 

CASTRO PADILHA JUNIOR) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ANA MARIA GONÇALVES, pela prática do 

crime previsto no art. 171, 3º, c.c. os arts. 29 e 71, todos do Código Penal, bem como MARCOS DONIZETTI ROSSI e 

ELZA SATIKO TAKAKI AJIMURA, como incursos no art. 171, 3º, c.c. os arts. 29, 61 g e 71, todos do mesmo 

diploma legal.De acordo com a denúncia (fls. 2/6), ELZA e MARCOS, então servidores do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, obtiveram vantagem ilícita em favor de ANA MARIA GONÇALVES, ao conceder-lhe 

indevidamente, em 06/02/1998, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Segundo a denúncia, os réus teriam 

induzido em erro o INSS ao efetuarem contagem de tempo inexistente em favos da beneficiária. Foi computado o 

período de 25/01/1980 a 24/04/1982 - supostamente realizado na empresa Unika Empresa de Serviços Ltda. - quando na 

verdade a ré apenas começou a trabalhar para a referida empresa no dia 25/01/1982.A denúncia foi instruída com as 

peças informativas, tendo sido recebida em 14 de fevereiro de 2003 (fls. 302/303), quando foram requisitadas as folhas 

de antecedentes e certidões criminais dos acusados, bem como designada audiência de interrogatório. O processo em 

relação a ANA MARIA foi desmembrado e suspenso nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal (fl. 

354)ELZA foi ouvida às fls. 321/323. Arrolou testemunhas à fl. 309/310. MARCOS DONIZETTI foi ouvido às fls. 

382/384. Defesa prévia apresentada às fls. 386/388. As testemunhas de acusação foram ouvidas às fls. 442/450 e 537. 

As testemunhas de defesa foram ouvidas às fls. 603/608. Deferido o traslado de depoimentos feitos em outros processos 

à fl. 541.O Parquet nada requereu na fase do artigo 499 (fls. 633). Nada requereram também as defesas de MARCOS e 

ELZA (fls. 730, 731).Em alegações finais, o Ministério Público Federal postulou a condenação dos réus. Argumentou 

que ambos foram os responsáveis pela concessão do benefício, cada um em uma fase diferente. Alegou que eles 

incluíram nos sistemas do INSS dados sabidamente inverídicos aproveitando-se de elemento trazido pelo beneficiário e 

que este não morava em local abrangido pela circunscrição do posto da Vila Mariana (fls. 770/775).A defesa de ELZA 

alegou, preliminarmente, a prescrição intercorrente, a retroativa e a inépcia da denúncia em razão de ser genérica a 

inicial. No mérito afirmou que a ré não agiu com má-fé, apenas transferindo para o sistema dados que lhe foram 

apresentados pela segurada. Argumentou, também, o seguinte: Elza não tinha treinamento para a concessão dos 

benefícios; a gerência deveria tomar precauções para coibir a fraude; as testemunhas não confirmaram o alegado pelo 

Ministério Público Federal (fls. 783/790).A defesa de MARCOS afirmou que não há nos autos elementos convincentes 

que possam atribuir a ele a autoria do delito, não se tendo comprovado, ainda, ter ele agido com dolo (fls. 793/797).É o 
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relatório. DECIDO.Preliminarmente, rejeito a tese de prescrição aventada pela defesa de ELZA.A tese da prescrição 

antecipada ou virtual, conquanto aplicada por alguns magistrados, é repelida pelos tribunais e não possui previsão legal. 

Fundamenta-se na perspectiva da pena em concreto a ser fixada pelo juiz em seu decreto condenatório, antecipando-se o 

fenômeno da prescrição da pretensão punitiva.Todavia, a prescrição retroativa da pretensão punitiva é modalidade da 

prescrição em concreto da pena, que toma por base a pena efetivamente aplicada, razão pela qual o seu reconhecimento 

depende, necessariamente, do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, consoante expressa 

disposição legal (CP, art. 110, 1º). Assim, no momento da prolação da sentença inexiste o pressuposto necessário à 

análise de tal modalidade prescricional.Rejeito, igualmente, a alegação de inépcia da denúncia suscitada em razão da 

ausência de descrição individualizada das condutas dos acusados, porquanto a jurisprudência já sedimentou 

entendimento de que não é inepta a denúncia que, embora não seja minudente quanto à individuação da conduta dos 

acusados, permite-lhes o adequado exercício do direito de defesa. (TRF 3ª Região - ACR 11859 - Proc. nº 98031022954 

- Rel. André Nekatschalow - DJU 8.3.2005, p. 400) (destaquei).Além disso, a peça acusatória satisfaz a contento os 

requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, descrevendo o fato criminoso com todas as suas circunstâncias, 

havendo correspondência entre os fatos nela descritos e a capitulação imputada, permitindo que a defesa exerça o seu 

legítimo direito de se contrapor à tese acusatória.Ademais, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é 

no sentido de que eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a 

impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do acusado (HC 34.021/MG, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª Turma, j. 25/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 456; e HC 27.463/RJ, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, j. 

28/10/2003, DJ 10/05/2004, p. 349), o que não se verifica na hipótese dos autos.Superadas essas questões, passo ao 

exame do mérito.As diligências realizadas pelo INSS concluíram que ANA MARIA trabalhou na empresa UNIKA no 

período de 25.01.1982 a 24.04.1982, e não no período de 25.01.1980 a 24.04.1982 (fls. 79 e 81) como constou no 

procedimento de fls. 43. Em razão deste acréscimo indevido teria sido concedida a ela a aposentadoria mesmo sem 

contar com o tempo necessário para esta concessão. Ocorre que o tempo referente ao período compreendido entre 

25/01/1980 e 24/04/1982 está registrado na CTPS de ANA MARIA. Com efeito, está anexada aos autos a Carteira de 

Trabalho de ANA MARIA GONÇALVES (fls. 144 e seguintes). Na fl. 148 há o registro do trabalho efetuado na 

empresa UNIKA. A data de admissão registrada é o dia 25 de janeiro de 1980 e a data de saída o dia 24 de abril de 

1982, exatamente como consta do procedimento do INSS.O INSS analisando a CTPS de ANA MARIA entendeu, não 

obstante o registro de fls. 148, que apenas foi comprovado na empresa UNIKA o trabalho realizado entre 25/01/1982 e 

24/04/1982 (fl. 163).Não se pode negar, todavia, que o registro que está em sua carteira é o mesmo que consta do 

procedimento do INSS para a concessão de sua aposentadoria. Os réus, simplesmente, transcreveram para os sistemas 

do INSS dados que constavam da carteira de trabalho da beneficiária (fls. 148).Repise-se, os réus não inventaram dado 

inexistente, mas apenas inseriram dados constantes da carteira de trabalho entregue pela segurada. A denúncia afirma 

que o vínculo começou apenas em 25/01/82, conforme carteira apresentada pela própria segurada a fls. 140, atual fl. 

160. Não observou, entretanto, o Parquet, que na mesma carteira de trabalho, à fl. 148, como já dito, há outra data de 

início de vínculo, justamente o dia 25/01/1980.Destarte, entendo que não restou demonstrado o dolo dos réus. Para a 

sua condenação seria necessário a comprovação de que eles sabiam da fraude e mesmo assim inseriram os dados, fato 

que, longe ficou de ser demonstrado. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para, com 

fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, ABSOLVER os réus MARCOS DONIZETTI ROSSI, 

brasileiro, professor universitário, filho de Silvio Rossi e Ana de Lourdes Rocha Rossi, nascido aos 13.03.1965, em 

Uberaba/MG, RG nº 14.729.786 SSP/SP, CPF nº 111.284.118-06 e ELZA SATIKO TAKAKI AJIMURA, brasileira, 

casada, agente administrativa do INSS, RG nº 748.327 SSP/PR, filha de Aiko Takaki e Shigueyassu Takaki, nascida aos 

18.03.1951, em Cambé/PR, da imputação feita pelo Ministério Público Federal de prática do crime previsto no art. 171, 

3º, c.c. os arts. 29, 61 g e 71, todos do Código Penal.Junte-se cópia desta sentença nos autos da ação penal nº 

2003.61.81.006480-9, relativa a Ana Maria Gonçalves.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão 

no sistema processual da qualificação completa dos réus.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-Prazos processuais suspenso desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o 

movimento de greve dos funcionários da justiça federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal da 

3ª Região). 

 

0001690-24.2003.403.6181 (2003.61.81.001690-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA SCORDAMAGLIA 

F.MARINS) X MARCOS DONIZETTI ROSSI X ELAINE MUNTE(SP204397 - ANTONIO WILSON PESSOA 

CABRAL E SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X FRANCISCO DE ASSIS MARINO(SP091096 - 

ANTONIO CARLOS POLINI E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou MARCOS DONIZETTI ROSSI, ELAINE 

MUNTE, FRANCISCO DE ASSIS MARINO E JOSÉ DIAS TEIXEIRA, qualificados nos autos, sendo o primeiro 

corréu pela prática dos crimes previstos no art. 171, 3º, c.c. os arts. 29, 61 g, 69 e 71, e os demais corréus por aqueles 

capitulados no art. 171, 3º, c/c os arts. 29 e 71, todos do Código Penal.Segundo a denúncia o corréu MARCOS, 

valendo-se da condição de servidor e utilizando-se de artifício fraudulento, inseriu informações falsas no sistema 

informatizado da Previdência Social e, via de consequência, considerou como tempo de serviço diversos vínculos 

empregatícios inexistentes. Com efeito, os benefícios previdenciários foram concedidos irregularmente aos corréus 

ELAINE, FRANCISCO e JOSÉ que, por sua vez, tinham consciência de que não faziam jus ao benefício, pois ainda 

não contavam com o tempo necessário para se aposentarem.Demais disso, narra a denúncia, ainda, que a fraude foi 
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descoberta a partir de uma carta enviada à Procuradoria da República do Município do Presidente Prudente (fls. 96 - 

Peças informativas 1.34.001.003654/2002-11), alertando sobre um esquema fraudulento de concessões de aposentadoria 

a ex-funcionários do BANESPA, na agência do INSS da Vila Mariana, local onde o corréu MARCOS trabalhava.A 

denúncia foi instruída com os autos das peças de informação [1.34.001.003881/2002-47, 1.34.001.004019/2002-51 e 

1.34.001.003654/2002-11] em que foram apurados os fatos nelas narrados, tendo sido recebida em 15 de abril de 2003 

(fls. 13/14), ocasião em que foram requisitadas as folhas de antecedentes e certidões criminais dos acusados, bem como 

designada audiência de interrogatório.Os corréus MARCOS, ELAINE e FRANCISCO foram citados (fls. 160, 178 e 

228) e interrogados (fls. 168/173, 203/205 e 229/232), tendo apresentado defesa prévia (Marcos - fls. 213/215; Elaine - 

fls. 217; Francisco - fls. 237/242;). Por sua vez, o corréu JOSÉ foi citado por edital (fls. 442), porém não compareceu à 

audiência de interrogatório, pelo que foi suspenso o processo e o curso do prazo prescricional em relação a ele, nos 

termos do art. 366 do Código de Processo Penal (fls. 455).Durante a instrução foram ouvidas duas testemunhas 

arroladas pela defesa do corréu ELAINE (565/568) e quatro pelo corréu FRANCISCO (fls. 591/598), bem como 

trasladadas cópias das oitivas daquelas arroladas pela acusação e pela defesa do corréu MARCOS (fls. 457/467 e 

495/518), cujos depoimentos foram prestados em outras ações penais em trâmite nesta Vara, conforme decisões de fls. 

455 e 486/487.Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, o Parquet e a defesa de MARCOS nada requereram 

(fls. 643 e 698), enquanto que a defesa de ELAINE e FRANCISCO deixou escoar in albis o prazo assinalado para se 

manifestar (fls. 661).Em alegações finais, o Ministério Público Federal postulou a condenação de MARCOS no tocante 

aos crimes relacionados com os benefícios concedidos aos corréus ELAINE e FRANCISCO, e a absolvição quanto ao 

crime referente à concessão irregular do benefício ao corréu JOSÉ, sustentando, a princípio, que a conduta criminosa 

por ele perpetrada amolda-se na figura típica do art. 312, 1º, do Código Penal. Para tanto, argumentou que: O desvio 

desses recursos públicos foi possível em razão de MARCOS ser funcionário público e, nessa qualidade, ter acesso aos 

sistemas informatizados da Previdência Social, nos quais MARCOS inseriu informações falsas, possibilitando a 

subtração dos recursos públicos.Não obstante, caso rejeitada a tese do crime de peculato, pleiteou sua condenação pela 

prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, 3º). Relativamente a ELAINE e FRANCISCO, entendeu não 

haver nos autos comprovação de que eles tinham conhecimento da irregularidade da concessão de seus benefícios, razão 

pela qual requereu a absolvição de ambos (fls. 662/670).A defesa de MARCOS, em contrapartida, requereu sua 

absolvição, pois para a condenação, exige-se certeza absoluta quanto aos fatos e a autoria, o que não ficou devidamente 

caracterizado nos autos. Além disso, sustenta que não restou caracterizado o dolo na conduta descrita na inicial 

acusatória (fls. 676/682).Por sua vez, a defesa dos corréus ELAINE e FRANCISCO pugnou pela absolvição, haja vista 

a ausência de provas demonstrando que eles agiram com o dolo e no intuito de cometer fraude contra a autarquia 

previdenciária (fls. 684/689 e 691/696).Observo, por oportuno, que esta ação penal tramitou, inicialmente, perante a 2ª 

Vara Federal Criminal desta Subseção Judiciária, tendo sido redistribuída a este juízo por força do Provimento CJF - 3ª 

Região nº 238, de 27.8.2004, que atribuiu competência exclusiva àquela vara para processar e julgar os crimes contra o 

sistema financeiro nacional e os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.É o relatório. 

DECIDO.Inicialmente, rejeito a tese ministerial, no sentido de que os fatos narrados na denúncia consubstanciariam o 

tipo penal do art. 312, 1º, do Código Penal. Aliás, entendo que a conduta imputada a MARCOS não se amolda ao crime 

de peculato, em qualquer de suas modalidades.Os crimes previstos no art. 312, caput e 1º têm como objeto material o 

dinheiro, valor ou outro bem móvel, enquanto que a conduta versada nos autos recai sobre a concessão irregular do 

benefício previdenciário. Ao contrário do disposto no art. 312, 1º, do Código Penal, não houve a subtração de numerário 

e, sim, o emprego de um ardil que possibilitou a obtenção de vantagem indevida ao segurado em detrimento do 

INSS.Feitas essas considerações, passo ao exame do mérito.A materialidade dos delitos está devidamente comprovada. 

Com efeito, comprovou-se que o INSS, induzido em erro mediante a utilização de documentos falsos, concedeu, em 3 

de agosto de 1998, ao segurado FRANCISCO DE ASSIS MARINO, e em 6 de agosto de 1998, à segurada ELAINE 

MUNTE, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, que perdurou, respectivamente, até abril e fevereiro de 

2001, quando houve a identificação da fraude empregada (fls. 86/88 e 85/88 - peças informativas n.ºs 

1.34.001.003881/2002-47 e 1.34.001.003654/2002-11).Os documentos de fls. 07/08 (apenso I) e fls. 16 (apenso III), 

que instruíram o pedido de concessão das aposentadorias, atestavam vínculos empregatícios inexistentes, durante o 

período de 1º de abril de 1973 a 10 de maio de 1975 (prestação de serviços de babá na residência de Leonor Dias 

Pedrosa sem qualquer anotação na CTPS), relativamente à segurada ELAINE, e no período de 15 de maio de 1967 a 08 

de março de 1968 (exercício da função de auxiliar de secretaria na Escola Halda de Datilografia sem registro na CTPS), 

referente ao segurado FRANCISCO.Quanto à autoria, contudo, há elementos probatórios suficientes para reconhecê-la 

somente em relação ao corréu MARCOS, apenas no tocante à concessão das aposentadorias dos corréus ELAINE e 

FRANCISCO, pois não verifico, nos autos, provas seguras de que ele tenha perpetrado a conduta criminosa que lhe foi 

imputada na denúncia no que diz respeito à concessão do benefício ao corréu JOSÉ, impondo sua absolvição neste 

ponto. Outrossim, também não remanesceu comprovada a participação dos corréus ELAINE e FRANCISCO na fraude 

cometida para a obtenção dos benefícios previdenciários, razão pela qual se impõe a absolvição de ambos.Durante o seu 

interrogatório em juízo, a corré ELAINE negou a acusação a ela imputada, alegando que requereu sua aposentadoria por 

intermédio de um senhor chamado Sandro, que se dizia procurador do INSS, e que entregou duas carteiras de trabalho e 

uma declaração de empregador de seu primeiro emprego, Leonor Dias Pedrosa, para quem havia trabalhado como babá 

no período de abril/73 a maio/75. Além disso, disse que não conhece os demais corréus (fls. 204/205).O depoimento, 

em juízo, da testemunha MARIÂNGELA conferiu verossimilhança àquele prestado pela supramencionada corré, pois 

afirmou que [C]orriam, na época, comentários de que havia entrado no lugar [o banco] uma pessoa que dizia que 

agilizava os pedidos de aposentadoria junto ao INSS e, ainda, [E]ssa pessoa, um rapaz, não era funcionário do Banco 
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Banespa. Não sabe se a ré ELAINE MUNTE valeu-se dos serviços desse rapaz, mas acredita que todas as pessoas que 

se aposentaram naquela época utilizaram-se desses serviços, pois ele dizia que conhecia pessoas no INSS que poderiam 

agilizar os processos de aposentadoria (fls. 565)Com efeito, observo que, não obstante o vínculo empregatício 

(inexistente) tenha sido irregularmente considerado para efeitos da concessão da aposentadoria da corré ELAINE, não 

há, nos autos, provas suficientes de que ela tenha efetivamente concorrido na fraude identificada, de sorte que é de rigor 

a sua absolvição. Aliás, em suas alegações finais, o próprio Parquet requereu a absolvição da mencionada corré pela 

ausência de provas suficientes para sua condenação.Por sua vez, o corréu FRANCISCO também negou a prática do 

crime que lhe foi imputado, sustentando, em juízo, que soube por comentários no Banespa que havia um despachante 

que atendia os funcionários do banco no NASB - Serviço de Processamento do Banco, o qual atendia funcionários do 

Banespa e agilizava a concessão dos benefícios previdenciários. Ainda, que o despachante conferiu toda a 

documentação que lhe foi apresentada pelo interrogando e em seguida disse que o interrogando deveria comparecer no 

Posto de Vila Mariana, que ele iria acompanhar todo o processamento; que compareceu no Posto de Vila Mariana, onde 

lhe deram uma senha e foi atendido por um funcionário, cujo nome não sabe declinar; que não conhece o acusado 

Marcos Donizete Rossi (fls. 230).As testemunhas de defesa do corréu FRANCISCO foram uníssonas ao afirmarem o 

seu desconhecimento acerca das irregularidades apontadas na concessão do benefício, isentando-o de qualquer ato ou 

fato que desabonasse sua conduta.O Ministério Público Federal, em suas alegações finais, manifestou que 

[F]RANCISCO alegou que, conquanto tenha requerido pessoalmente o benefício, contratou o serviço de um 

despachante para agilizar o processamento do pedido. Por outro lado, não foi demonstrada durante a instrução qualquer 

conluio entre MARCOS e FRANCISCO, não restando comprovado que FRANCISCO tinha efetivo conhecimento da 

irregularidade promovida por MARCOS.Com efeito, tendo em vista que não há elementos bastantes para asseverar que 

o corréu FRANCISCO tinha pleno conhecimento da irregularidade apurada na concessão de seu benefício 

previdenciário, igualmente, mister se faz sua absolvição, haja vista inexistir provas hábeis para a sua 

condenação.Quanto a MARCOS, porém, está suficientemente caracterizada nos autos sua efetiva participação na 

conduta criminosa, pois os documentos de fls. 07/08 (apenso I) e 15/16 (apenso III) demonstram que foi ele quem 

inseriu e atestou vínculos empregatícios que em hipótese alguma constavam dos registros profissionais das Carteiras de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS apresentadas pelos corréus ELAINE e FRANCISCO. Aliás, observo que, em 

relação à concessão do benefício de ELAINE, o período de tempo de serviço de dois anos, um mês e dez dias, referente 

à empregadora Leonor Dias Pedrosa, foi lançado e considerado como se estivesse devidamente anotado na CTPS n.º 

054342, série 0382, expedida em 15/03/1973, quando na verdade, a mencionada carteira profissional sequer existe.Do 

mesmo modo, o tempo de serviço relativo ao empregador Escola Halda de Datilografia, considerado para a concessão 

do benefício do corréu FRANCISCO, foi atribuído como se constasse anotado na CTPS n.º 014154, série 0223, 

expedida em 13/04/1967, o que evidentemente não corresponde à verdade dos fatos, porquanto também não há qualquer 

sinal desse registro na malsinada carteira de trabalho.Ademais, quando do interrogatório em juízo, a corré ELAINE 

afirmou que [.....] entregou a Sandro duas carteiras de trabalho e uma declaração de empregador de seu primeiro 

emprego, Leonor Dias Pedrosa, para quem havia trabalhado como babá no período de abril/73 a maio/75. Nesse 

trabalho não havia registro e nem foi recolhido o INSS [.....].Como se vê, por um lado, a corré afirmou possuir apenas 

duas CTPS (e não três como consta no pedido da concessão de aposentadoria, cuja responsabilidade recai sobre o corréu 

MARCOS), e ter apresentado somente uma declaração da empregadora (fls. 41 - apenso III) dando conta de um suposto 

vínculo empregatício, e, por outro, alegou que não houve anotação em sua carteira profissional e nem tampouco paga a 

contribuição previdenciária.Por sua vez, o corréu FRANCISCO, em juízo, afirmou que tinha quase dois anos sem 

registro em carteira; que trabalhou na Escola Alda de Datilografia durante cerca de dez meses e logo em seguida foi 

trabalhar na APM do Ginásio de Vila Fortaleza; e, ainda, que quando requereu o benefício deixou bem esclarecido que 

não tinha registro em carteira no período trabalhado na Escola de Datilografia Alda.Ora, as afirmações supra 

demonstram que o corréu MARCOS, mesmo ciente da ausência de qualquer anotação relativa ao período trabalhado na 

escola, ainda assim, não só lançou mão da inserção daquele tempo no pedido de aposentadoria (fls. 07 - ação penal) 

como também o sopesou como se realmente já se encontrasse devidamente registrado na carteira profissional do corréu 

FRANCISCO, o que não encontra respaldo nos documentos colacionados aos autos, notadamente a CTPS n.º 014154, 

série 0223, de 13/04/1967 (fls. 46/47)Além disso, consoante as informações relativas à auditoria levada a efeito pelo 

órgão previdenciário (fls. 21 e 32 dos apensos I e III, respectivamente), o corréu MARCOS foi o responsável pelos 

trâmites nos requerimentos dos corréus ELAINE e FRANCISCO, desde o protocolo inicial até a formatação da 

concessão dos benefícios de aposentadoria, inclusive constando seu número de identificação funcional e assinatura nos 

requerimentos dos benefícios, corroborando, assim, a sua participação na fraude perpetrada contra a autarquia 

previdenciária. Com efeito, não se mostra crível a versão (fls. 170) dada pelo corréu MARCOS na qual afirma que 

primeiramente o segurado apresentava a documentação e essa documentação era analisada por uma equipe de dois ou 

três servidores que faziam uma triagem preliminar; que em seguida era passada a documentação para outra equipe, 

composta de quatro servidores, encarregada de analisar novamente a documentação, para fins de concessão ou 

indeferimento;, uma vez que, repise-se, ele executou as funções de recebimento do protocolo, inseriu as informações 

relativas ao tempo de serviço e de valores, efetuou a atribuição da D.R.D, realizou o despacho concessório e, por fim, 

formatou a concessão do benefício, demonstrando, à evidência, uma efetiva atuação do corréu nas principais fases 

relativas ao procedimento com vistas à obtenção dos benefícios apontados como irregulares.Por sua vez, tendo em vista 

que não foi possível comprovar a autoria da suposta fraude cometida na concessão do benefício do corréu JOSÉ, bem 

como a manifestação do Ministério Público Federal sustentando que não foi possível aferir se JOSÉ apresentou algum 

documento falso que tivesse feito com que MARCOS incorresse em erro, necessário absolver o corréu MARCOS 
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relativamente ao episódio envolvendo o benefício concedido a JOSÉ.À vista das provas colhidas, em especial pela 

efetiva participação do corréu MARCOS na formatação e concessão dos benefícios, mostra-se seguro afirmar que ele 

foi o responsável pelas fraudes empregadas, relativamente aos benefícios concedidos aos corréus ELAINE e 

FRANCISCO, apuradas neste processo.Anoto, ainda, que a conduta atribuída a MARCOS consubstancia crime 

praticado em concurso material, perpetrado por ocasião da concessão fraudulenta dos benefícios implementados aos 

corréus ELAINE e FRANCISCO, uma vez que se trata de ações autônomas e desprovidas de unicidade de desígnios, 

configurando-se, no mais, na reiteração do hábito criminal, pelo que não há falar em continuidade delitiva, na forma 

prevista no art. 71 do Código Penal, conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Precedentes: 

HC 94.267/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Quinta Turma, DJ 20/10/08; HC 116.915/DF, Rel. 

Min. JANE SILVA, Desembargadora Convocada do TJMG, Sexta Turma, DJ 9/12/08; REsp 369.718/SP, Rel. Min. 

LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 17/11/03).Por fim, incide, concomitantemente, in casu, as agravantes mencionadas 

na denúncia (CP, art. 61, II, g e 171, 3º), pois, a primeira refere-se ao fato do agente se valer de sua condição e violar o 

seu dever inerente ao cargo ocupado, ao passo que a segunda funda-se no resguardo do patrimônio e interesse das 

entidades públicas. Neste sentido, outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PENAL. PROCESSUAL 

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO. CONTINUIDADE DELITIVA. DELITOS APURADOS EM 

OUTRO PROCESSO. NÃO-VERIFICAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. ART. 59 DO CP. 

SÚMULA 7/STJ. ARTS. 61, II, G, E 171, 3º, DO CP. APLICAÇÃO CONJUNTA. NON BIS IN IDEM. CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA. CIRCUNSTÂNCIA QUE SEMPRE ATENUA A PENA. DELITO TENTADO. OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça orienta-se no sentido de que, para caracterizar a continuidade delitiva, é necessário o preenchimento de 

requisitos de ordem objetiva e subjetiva.2. Constatada a mera reiteração, em que as condutas criminosas são autônomas 

e isoladas, afasta-se a tese de continuidade delitiva para se acolher a da habitualidade ou profissionalismo na prática de 

crimes, circunstância que merece um tratamento penal mais rigoroso, tendo em vista o maior grau de reprovabilidade. 

(grifei)3. (.....)4. Não-ocorrência de bis in idem na aplicação conjunta da agravante do art. 61, II, g, do CP e da causa de 

aumento de pena do 3º do art. 171 do CP. Precedentes do STJ. (destaquei)5, 6 e 7. (.....)(REsp n.º 897.581/AM, Quinta 

Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, v.u., julgamento 02.06.2009, DJe 29.06.2009)Portanto, procede em 

parte a denúncia, pois estão comprovadas a materialidade e a autoria dos delitos, na forma continuada, apenas em 

relação ao corréu MARCOS, como incurso nos crimes previstos no art. 171, 3º, c/c o arts. 61, II, g e 69, todos do 

Código Penal.Passo, assim, à dosimetria da pena, observando as diretrizes estabelecidas nos arts. 59 e 60 do Código 

Penal.Tratando-se de concurso material homogêneo, fixo a pena-base em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 30 

(trinta) dias-multa. Fixo-a acima do mínimo legal porque o réu possui maus antecedentes criminais (fls. 97/122), 

inclusive ostentando diversas condenações pela prática de crimes da mesma natureza, consoante demonstram as 

certidões de fls. 608, 633/637 e 639, dentre outras. Assim, a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do corréu 

apontam para a necessidade de fixação da pena-base acima do mínimo legal a fim de que haja suficiente reprovação do 

injusto por ele cometido.Não há atenuantes, porém incide a agravante prevista no art. 61, II, g, do Código Penal, razão 

pela qual a pena fica acrescida de 1/6 (um sexto), cuja soma, nessa segunda fase, fica em 2 (dois) anos e 11 (onze) 

meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa.Em razão de os crimes terem sido perpetrados em desfavor de 

entidade autárquica da Previdência Social, aplica-se a causa de aumento de pena prevista no art. 171, 3º, do Código 

Penal, de modo que a pena fica aumentada em 1/3 (um terço), totalizando, assim, 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 

(vinte) dias de reclusão e 45 (quarenta e cinco) dias-multa.Somadas as penas para cada um dos crimes, em razão do 

concurso material, a pena definitiva fica fixada em 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de detenção e 90 

(noventa) dias-multa.Com base nos arts. 33, 3º, e 59, do Código Penal e tendo em vista as razões que justificaram a 

fixação da pena acima do mínimo legal, a pena privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime semi-

aberto, observado o disposto no art. 35 do mesmo diploma legal.Não é possível a conversão da pena privativa de 

liberdade em restritiva de direitos porque as circunstâncias judiciais não são favoráveis ao réu, conforme dispõe, a 

contrario sensu, o art. 44, III, do Código Penal.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do 

valor do salário mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico no corréu capacidade econômica a justificar 

eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A DENÚNCIA para:a) com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVER o 

corréu MARCOS DONIZETTI ROSSI, brasileiro, casado, professor universitário, portador do RG n.º 14.729.786, 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 111.284.118-06, filho de Silvio Rossi e Ana de Lourdes Rocha Rossi, nascido 

aos 13.03.1965, em Uberaba/MG, da prática dos crimes previstos no art. 171, 3º, c.c. os arts. 29, 61 g, 69 e 71, todos do 

Código Penal, relativamente ao episódio envolvendo a concessão do benefício ao corréu JOSÉ DIAS TEIXEIRA;b) 

com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVER os corréus ELAINE MUNTE, brasileira, 

solteira, secretária, portadora do RG n.º 11.748-425, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n.º 944.892.978-15, filha de 

Jorge Munte Parcerisa e Omar Bernardo Munte, nascida aos 30.03.1959, em São Paulo/SP e FRANCISCO DE ASSIS 

MARINO, brasileira, casada, servidora pública federal, portadora do RG n.º 12.988.621, SSP/SP, inscrita no CPF/MF 

sob o n.º 075.166.648-39, filha de José Espalaor e Thereza Costa Espalaor, nascida aos 04.08.1961, em São Paulo, da 

prática dos crimes previstos no art. 171, 3º, c.c os arts. 71 e 29, todos do Código Penal; ec) CONDENAR o corréu 

MARCOS DONIZETTI ROSSI, brasileiro, casado, professor universitário, portador do RG n.º 14.729.786, SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 111.284.118-06, filho de Silvio Rossi e Ana de Lourdes Rocha Rossi, nascido aos 

13.03.1965, em Uberaba/MG, à pena de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de detenção e 90 (noventa) dias-

multa, por estar incurso no art. 171, 3º, c.c os arts. 61, II, g e 69, todos do Código penal. A pena privativa da liberdade 
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deverá ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto, na forma acima especificada.Oportunamente, encaminhem-se 

os autos ao SEDI para inclusão da qualificação completa dos corréus no sistema processual e, após o trânsito em 

julgado, lance-se o nome do corréu MARCOS DONIZETTI ROSSI no rol dos culpados. Custas por esse 

corréu.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da ação penal n.º 2007.61.81.005988-1.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Os prazos processuais estão 

suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve dos funcionários da Justiça 

Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) 

 

0002458-47.2003.403.6181 (2003.61.81.002458-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PATRICK MONTEMOR 

FERREIRA) X EDSON RIBEIRO VIANA(SP058986 - BENTO ORNELAS SOBRINHO) X HELOISA DE FARIA 

CARDOSO CURIONE(SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP027946 - JOAQUIM 

BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X MARCOS DONIZETTI 

ROSSI 

Vistos em sentença.EDSON RIBEIRO VIANA, MARCOS DONIZETTI ROSSI e HELOÍSA DE FARIA CARDOSO 

CURIONE, qualificados nos autos, foram denunciados pelo Ministério Público Federal, por violação à norma do artigo 

171, 3º, combinado com os artigos 29 e 71, todos do Código Penal.Narra a peça vestibular que MARCOS DONIZETTI 

e HELOÍSA, na qualidade de servidores do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, concederam irregularmente o 

benefício de aposentadoria para o réu EDSON RIBEIRO VIANA, benefício este a que o segurado não fazia jus, tendo 

em vista que não teria sido comprovado o exercício laboral sob condições especiais. O pedido concessório foi 

protocolizado em 26 de fevereiro de 1998 e mantido por cerca de quatro anos.A inicial acusatória foi oferecida em 07 

de abril de 2003, e recebida em 19 de maio de 2003 (fl. 264), sendo arroladas 02 (duas) testemunhas. Os réus foram 

interrogados às fls. 281 (HELOISA), 443/445 (EDSON) e 465/469 (MARCOS DONIZETTI). Defesas prévias 

acostadas às fls. 400 (EDSON, com rol de quatro testemunhas), 471/471 (MARCOS DONIZETTI, com rol de oito 

testemunhas), e 285/286 (HELOÍSA, arrolando quatro testemunhas).As testemunhas arroladas pela acusação foram 

ouvidas às fls. 527 (Adolfo Carlos) e 528 (Antonio José de Carvalho). Deferido o traslado dos depoimentos das 

testemunhas Homero Consentino, Clóvis Favetta, Ivan Wallison, arroladas por MARCOS DONIZETTI e Manoel 

Dantas da Silva, Mara Maria Porto Marra, Maria Lúcia Alferes, arroladas por Heloísa (fl. 536 e 530/550). Deferido 

ainda o traslado dos depoimentos de Maria Lucia Gomes de Lima, Maria Núbia Bezerra e Dulcedina Lessa, arroladas 

por MARCOS DONIZETTI (fl. 559 E 563/571). As testemunhas de defesa Lydia de Cruz, Joaquim Maurício da Silva e 

Terezinha de Jesus Ferreira foram ouvidas às fls. 617 a 620. Na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, o 

Ministério Público Federal nada requereu (fl. 679). A defesa de HELOÍSA postulou a juntada de documentos (fl. 744). 

A defesa de MARCOS DONIZETTI nada requereu nessa fase processual (fls. 692). A defesa de EDSON solicitou a 

juntada de documentos o que foi deferido (693). O Ministério Público Federal, em alegações finais (fls. 828/834), 

requereu a condenação dos acusados nos termos da inicial. Afirma que o beneficio de aposentadoria foi concedido 

indevidamente pelos servidores. A defesa de MARCOS (fls. 903/916), nos memoriais, pugna pela absolvição, aduzindo 

que não foi comprovado o dolo do acusado. A defesa de EDSON, por sua vez, aduz que não restou comprovada a 

participação do acusado em qualquer ilícito perpetrado contra a Autarquia Previdenciária (fls. 837/851). Em sua 

manifestação derradeira (fls. 854/916), HELOÍSA postula a absolvição, argüindo, em síntese, que não restou 

configurado o delito capitulado no artigo 171, 3º, do Código Penal, além de tecer considerações sobre a concessão de 

aposentadoria por tempo especial.Este o breve relatório. Fundamento e DecidoDe início, registro que o feito encontra-se 

formalmente em ordem, com as partes legítimas e bem representadas, inexistindo vícios ou nulidades a serem sanados 

ou matéria preliminar a ser apreciada.Consta da peça vestibular que EDSON requereu benefício de aposentadoria no 

Posto do INSS em que trabalhavam os corréus MARCOS DONIZETTI e HELOISA e estes teriam efetuado a conversão 

indevida do tempo de serviço de atividade comum em tempo especial, proporcionando acréscimo de tempo para a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Concluiu a auditoria da Autarquia Previdenciária que a 

conversão do referido período, que seria comum, em tempo de trabalho especial, foi feita de forma irregular (fl. 53).No 

mérito, merece ser julgada improcedente a presente ação penal, ficando os acusados EDSON RIBEIRO VIANA, 

MARCOS DONIZETTI ROSSI e HELOÍSA DE FARIA CARDOSO CURIONE absolvidos da acusação de haverem 

cometido o crime descrito na denúncia.A denúncia não narra, a meu ver, fatos típicos, mas apenas descreve suposta 

conduta negligente que teria havido por parte de dois funcionários do INSS. Em relação a EDSON sequer esta conduta 

supostamente culposa existiu.Analisemos as condutas típicas, a começar pela conduta de EDSON. Este apenas 

ingressou com pedido de aposentadoria - com conversão de tempo comum em especial - a que acreditava ter direito. 

Apenas isto. Não houve a apresentação de documentos falsos nem se constatou qualquer outra irregularidade. Não há 

qualquer comprovação de vantagem paga por ele ao demais corréus. Assim, não pode alguém ser denunciado apenas 

por ingressar com pedido administrativo pleiteado benefício que entende ter direito. Direito este que foi, 

posteriormente, reconhecido judicialmente. Observe-se que a denúncia não diz que os formulários são falsos, mas que 

não atenderam a determinadas exigências contidas em uma ordem de serviço.Não cabe ao beneficiário tal análise. Ele 

tão somente pleiteia aquilo que entende ter direito, cabendo ao INSS atender ou denegar o seu pedido. O crime só 

existiria se ele soubesse que não tinha direito e tivesse dado alguma vantagem ao servidor que, também sabendo que o 

benefício não era devido, tivesse aceitado a vantagem. Nada disto está comprovado nos autos. Sequer está descrito na 

denúncia. Destarte a conduta do corréu EDSON ao apresentar formulários fora dos padrões exigidos por Ordem de 

Serviço sem qualquer comprovação de vantagens oferecidas aos servidores do INSS é atípica.A denúncia é da mesma 

forma improcedente em relação a HELOISA. A acusação imputa a ela o deferimento de benefício que sabia ser 
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fraudulento mediante o recebimento de vantagem pecuniária. Todavia o benefício não foi deferido por HELOISA. Ela 

apenas atuou na fase inicial do procedimento recebendo os documentos oferecidos pelo segurado, conforme demonstra 

o documento de fl. 41. Mesmo que soubesse que os formulários estavam foram do padrão teria que recebê-los, para 

posterior análise. Assim, evidentemente, sua conduta é atípica, eis que não foi a responsável pela análise dos 

documentos e concessão do benefício.Por fim analisemos a conduta de MARCOS DONIZETTI.O único argumento 

utilizado pelo órgão ministerial para sustentar o pedido de condenação se circunscreve ao fato de que não teriam sido 

observadas pelos servidores públicos que atuaram na concessão do benefício as regras para a análise e enquadramento 

das atividades exercidas como especiais, estabelecidas pela legislação.Não é demais lembrar que a legislação 

previdenciária aplicável à época é, no mínimo, contraditória, exigindo a Entidade Autárquica documentos que, algumas 

vezes, são de impossível obtenção. Como pode o segurado reproduzir o ambiente de trabalho que existia em 

determinada empresa se esta já encerrou as suas atividades? A defesa de HELOISA demonstra com exatidão como são 

incertas e de difícil interpretação as normas previdenciárias, que, diga-se, mudam com assustadora freqüência. Também 

vacilante é a jurisprudência, ora concedendo ora negando benefícios em idênticas circunstâncias.Some-se a isto o fato 

de que o estelionato só é possível a título de dolo - consistente na vontade de enganar a vítima, dela obtendo vantagem 

ilícita, em prejuízo alheio, empregando artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento -, fazendo-se necessária a 

comprovação da conduta dolosa do agente, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que não existe nos autos 

elementos que indiquem a intenção de MARCOS DONIZETTI em fraudar a entidade previdenciária. É possível que 

MARCOS tenha agido acreditando na regularidade da concessão do benefício, ou pelo menos não há provas do 

contrário nos autos, diante da apresentação pelo segurado dos documentos que instruíram o requerimento. Pode o réu ter 

deixado de observar com acuidade todas as exigências normativas, ou de efetuar a pesquisa, não confirmando a 

veracidade do formulário e laudo técnico pericial, mas não se comprovou, repise-se, o dolo.Ainda que fosse provado 

que MARCOS agiu violando a legislação previdenciária pertinente, a conclusão que se extrairia no caso em tela é de 

que, no máximo, teria incorrido em falta administrativa, ausente a comprovação da vantagem recebida, o que, na seara 

penal, é de todo irrelevante.Não obstante haja informações nos autos de que MARCOS DONIZETTI ROSSI e 

HELOÍSA estariam envolvidos em concessões fraudulentas de aposentadorias, neste processo, as provas não conduzem 

à afirmação de que eles estivessem previamente ajustados com o corréu EDSON, ou, ainda, que se valessem das 

facilidades inerentes ao seu cargo, para conceder benefícios de aposentadoria de modo fraudulento, em detrimento da 

Entidade Autárquica como narra a peça vestibular. O direito penal moderno preocupa-se com o fato e não com o 

autor.Portanto, diante da não comprovação da fraude e do dolo na conduta dos agentes, devem ser os réus absolvidos 

com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.DISPOSITIVO:Em face do exposto, e do que mais 

dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a imputação inicial e, nos termos do art. 386, inciso III, do Código de 

Processo Penal, ABSOLVO os acusados EDSON RIBEIRO, brasileiro, casado, filho de Raimundo Ribeiro Viana e 

Emilia Francisca da Silva Viana, nascido aos 06.12.1955, em Dracena/SP, RG nº. 8.345.415, SSP/SP e CPF/MF 

648.288.598-53, o réu MARCOS DONIZETTI ROSSI, brasileiro, professor universitário, filho de Silvio Rossi e Ana 

de Lourdes Rocha Rossi, nascido aos 13.03.1965, em Uberaba/MG, RG nº 14.729.786 SSP/SP, CPF nº 111.284.118-06 

e, a ré HELOÍSA DE FARIA CARDOSO CURIONE, brasileira, viúva, filha de Marcolino Jacintho de Faria e 

Benedicta de Lourdes Cardoso de Faria, nascida aos 19.08.1952, em Santo Antonio do Pinhal/SP, RG nº 8.201.456 

SSP/SP, CPF nº 494.256.928-15, da prática do delito previsto no art. 171, 3º, c.c arts. 29 e 71, todos do Código 

Penal.Custas indevidas.P.R.I.C..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Prazos processuais suspensos desde 

01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve dos funcionários da Justiça Federal da 

Terceira Região (Portaria n. 1587 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região). 

 

0004019-09.2003.403.6181 (2003.61.81.004019-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MELISSA GARCIA B. DE ABREU 

E SILVA) X MARCOS DONIZETTI ROSSI X IZAIAS DE ARAUJO MACEDO(SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou MARCOS DONIZETTI ROSSI, qualificado nos 

autos, pela prática do crime previsto no art. 171, 3º, c.c. os arts. 29, 61, g, 69 e 71, todos do Código Penal, bem como 

IZAÍAS DE ARAUJO MACEDO e CARLOS KOBAYAKAWA, como incursos nas sanções do delito previsto no art. 

171, 3º, c.c. os arts. 29 e 71, todos do mesmo diploma legal.De acordo com a denúncia, MARCOS, então servidor do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, obteve vantagem ilícita em favor de IZAÍAS, ao conceder-lhe 

indevidamente, em 28 de agosto de 1998, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Ainda segundo a 

denúncia, MARCOS teria incluído no sistema do INSS vínculos empregatícios inexistentes entre o segurado e os 

empregadores Antônio Francisco de Oliveira e Avelino Pereira dos Santos, propiciando, assim, a concessão irregular do 

benefício. Em linhas gerais, aduz a denúncia que MARCOS teria obtido irregularmente em favor de Carlos 

Kobayakawa o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, valendo-se do mesmo modus operandi acima descrito 

(fls. 2/7).Adianto, desde logo, que relativamente a Carlos, foi determinada a suspensão do processo e do curso do prazo 

prescricional (CPP, art. 366 - fls. 492), bem como o desmembramento do feito (fls. 560/561), haja vista que citado por 

edital (fls. 488), ele não compareceu à audiência de interrogatório designada e tampouco constituiu defensor (fls. 

489).A denúncia foi instruída com peças informativas, tendo sido recebida em 10 de julho de 2003 (fls. 411/412), 

quando foram requisitadas as folhas de antecedentes e certidões criminais dos acusados, bem como designada audiência 

de interrogatório. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido de prisão preventiva de MARCOS formulado pelo 

Ministério Público Federal (fls.406/408).Citados (fls. 422, 454/455), IZAÍAS e MARCOS foram interrogados (fls. 

417/419, 456/458) e apresentaram defesa prévia (fls. 425/426, 460/462).Durante a instrução criminal, foi ouvida uma 
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testemunha da acusação (fls. 541) e duas da defesa de IZAÍAS (fls. 564/567), tendo as partes desistido da oitiva das 

demais (fls. 489v, 501, 539/540, 562).Na fase do então art. 499 do Código de Processo Penal, o Ministério Público 

Federal e a defesa de MARCOS nada requereram (fls. 615, 623). A defesa de IZAÍAS, a seu turno, sequer se 

manifestou, conforme certificado a fls. 732.Em alegações finais, o Ministério Público Federal postulou a condenação de 

MARCOS, entendendo que a conduta criminosa por ele perpetrada amolda-se na figura típica do art. 312, 1º, do Código 

Penal. Para tanto, argumentou que: O desvio desses recursos públicos foi possível em razão de MARCOS ser 

funcionário público e, nessa qualidade, ter acesso aos sistemas informatizados da Previdência Social, nos quais 

MARCOS inseriu informações falsas, possibilitando a subtração dos recursos públicos. Entretanto, subsidiariamente, 

pleiteou sua condenação pela prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, 3º). Relativamente a IZAÍAS, 

entendeu não haver nos autos comprovação de que ele soubesse que o seu benefício previdenciário seria concedido de 

forma fraudulenta, requerendo, assim, sua absolvição (fls. 733/737).Em linhas gerais, a defesa de IZAÍAS reforçou o 

entendimento do Ministério Público Federal relativamente a ele (fls. 739/741).Por fim, a defesa de MARCOS requereu 

sua absolvição, fundamentalmente, por ausência de provas. Opôs-se, ainda, sobre o enquadramento típico dos fatos 

narrados na denúncia no art. 312, 1º, do Código Penal (fls. 744/750).Anoto, por oportuno, que o magistrado que 

participou da instrução deste feito (CPP, art. 399, 2º), encontra-se convocado para atuar em auxílio às Turmas do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com prejuízo de suas atribuições (cf. Ato nº 9.582, de 23.9.2009), razão 

pela qual profiro esta sentença.É o relatório. DECIDO.Rejeito a tese ministerial, no sentido de que os fatos narrados na 

denúncia consubstanciariam o tipo penal do art. 312, 1º, do Código Penal. Aliás, entendo que a conduta imputada a 

MARCOS não se amolda ao crime de peculato, em qualquer de suas modalidades.Os crimes previstos no art. 312, caput 

e 1º têm como objeto material o dinheiro, valor ou outro bem móvel, enquanto que a conduta versada nos autos recai 

sobre a concessão irregular do benefício previdenciário. Ao contrário do disposto no art. 312, 1º, do Código Penal, não 

houve a subtração de numerário, e sim o emprego de um ardil que possibilitou a obtenção de vantagem indevida ao 

segurado em detrimento do INSS.Feitas essas considerações, passo ao exame do mérito.Conquanto a materialidade do 

delito de estelionato esteja devidamente delineada, há nos autos provas suficientes apenas para a condenação de 

MARCOS.Segundo ficou apurado, foi ele o responsável pela habilitação e concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço a IZAÍAS, fazendo constar no resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição que o segurado 

teria apresentado ao requerer seu benefício duas CTPS´s - uma expedida em 05 de janeiro de 1967 e outra em 12 de 

fevereiro de 1975 - nas quais estariam registrados vínculos empregatícios entre IZAÍAS e os empregadores Avelino 

Pereira dos Santos e Antonio Francisco de Oliveira.Entretanto, segundo informações do próprio segurado (fls. 72/73, 

75/76), seu requerimento de benefício foi instruído com apenas uma CPTS (emitida em 12 de fevereiro de 1975 - fls. 

36/40) e com declarações de exercício de atividade rural entre ele e os empregadores Avelino Pereira dos Santos e 

Antonio Francisco de Oliveira.Pois bem. Ciente de que tais declarações de atividade rural seriam insuficientes para a 

concessão do benefício, ao menos de forma imediata, MARCOS optou por forjar a existência de outra CTPS, induzindo 

o INSS a crer que referidos vínculos estariam comprovados nesta e na CPTS trazida pelo segurado (fls. 

156/158).IZAÍAS, nas oportunidades em que foi ouvido nos autos (fls. 72/73, 75/76, 417/419), afirmou ter trabalhado, 

realmente, para tais empregadores, o que, inclusive, foi corroborado pelas testemunhas (fls. 564/567). Salientou, ainda, 

que desconhecia qualquer irregularidade na obtenção do benefício e que não conhecia o corréu MARCOS. Além disso, 

afirmou que uma pessoa conhecida apenas por Sandro, mas que se dizia funcionário do INSS, foi o responsável por 

agilizar a concessão de sua aposentadoria, tendo lhe cobrado pelos serviços prestados quantia estimada em R$ 4.832,00 

(quatro mil oitocentos e trinta e dois reais) (fls. 75/76).Com efeito, a versão apresentada por IZAÍAS, no sentido de que 

acreditava na lisura do procedimento adotado para a obtenção do benefício, não foi refutada pelas provas produzidas. 

Mesmo porque, ao que tudo indica, ele de fato exerceu atividades rurais no período de 01.01.1967 a 02.01.1968 e 

03.01.1969 a 15.01.1975, sendo razoável, ou no mínimo crível, que ele acreditasse fazer jus ao benefício.Por outro lado, 

a negativa de autoria por parte de MARCOS (fls. 456/458) não encontra amparo no conjunto probatório. Ora, a mera 

contestação genérica dos fatos, por óbvio, não basta para afastar as provas que militam em seu desfavor. Ficou 

evidenciado que MARCOS, de maneira livre e consciente, inseriu dentre o rol dos documentos apresentados pelo 

segurado uma CTPS que sabia inexistente, permitindo, assim, que lhe fosse concedido o benefício previdenciário de 

forma indevida.O fato de IZAÍAS alegar não conhecer MARCOS, não causa estranheza, tampouco mitiga as provas 

contra ele produzidas. Isso porque, em casos como os aqui narrados, não é incomum que entre o segurado e o 

funcionário do INSS executor da fraude, haja uma interposta pessoa, como no caso nos autos, o tal Sandro.Não 

bastasse, há nos autos informação do INSS de que o modus operandi utilizado na concessão ilegítima da aposentadoria 

de IZAÍAS é recorrente por parte de MARCOS, estando ele atrelado a dezenas de benefícios irregulares.Anoto, por fim, 

que a conduta atribuída a MARCOS consubstancia crime único, perpetrado por ocasião da concessão fraudulenta do 

benefício, de modo que não há que se falar na prática de dois ou mais delitos e, consequentemente, na incidência do art. 

71 do Código Penal. Também não incide, in casu, a agravante mencionada na denúncia (CP, art. 61, g), ao passo que a 

pena a ser aplicada ao réu já será majorada pelo 3º do art. 171 do Código Penal. Noutras palavras, a incidência de ambas 

as hipóteses resultaria em bis in idem.Passo, assim, à dosimetria da pena, observando as diretrizes estabelecidas nos 

arts. 59 e 60 do Código Penal.Fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 3 (três) anos de reclusão, além da pena 

pecuniária de 30 (trinta) dias-multa, pois existem registros de vários inquéritos e processos penais contra o réu, 

inclusive com condenação pela prática de crime da mesma natureza (fls. 709, 722v/723v, 724v), indicando a prática 

reiterada, e com desenvoltura profissional, de fraudes semelhantes. Denota-se daí uma personalidade voltada para a 

prática delituosa, fato que deve ser considerado para majoração da pena-base.Não há atenuantes, nem agravantes. 

Todavia, incide a causa de aumento de pena prevista no 3º do art. 171 do Código Penal, de modo que a pena fica 
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aumentada em 1/3 (um terço), resultando em 4 (quatro) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, tornando-se 

definitiva visto não ocorrerem outras causas de aumento ou diminuição de pena.Com base nos arts. 33, 3º, e 59 do 

Código Penal e tendo em vista as razões que justificaram a fixação acima do mínimo legal, a pena privativa de liberdade 

será cumprida inicialmente em regime semi-aberto, observado o disposto no art. 35 do mesmo diploma legal.Não é 

possível a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos porque as circunstâncias judiciais não são 

favoráveis aos réus (CP, art. 44, III).Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um trigésimo do valor do 

salário mínimo mensal vigente na época do fato, pois não verifico no acusado capacidade econômica a justificar 

eventual aumento. O valor da multa será atualizado a partir da data do fato.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A DENÚNCIA para:a) ABSOLVER o réu IZAÍAS DE ARAÚJO MACEDO, brasileiro, casado, filho 

de José Primo Macedo e Olívia Araújo Macedo, nascido aos 05.04.1955, em Santa Clara D´Oeste/SP, RG nº 9.009.722 

SSP/SP e CPF nº 875.782.808-30, da imputação que lhe foi feita pelo Ministério Público Federal de prática do crime 

previsto no art. 171, 3º, c.c. os arts. 29 e 71, todos do Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Código de 

Processo Penal;b) CONDENAR ao réu MARCOS DONIZETTI ROSSI, brasileiro, professor universitário, filho de 

Silvio Rossi e Ana de Lourdes Rocha Rossi, nascido aos 13.03.1965, em Uberaba/MG, RG nº 14.729.786 SSP/SP, CPF 

nº 111.284.118-06, à pena de 4 (quatro) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, por estar incurso no art. 171, 3º, do 

Código Penal. A pena privativa da liberdade deverá ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto, na forma acima 

especificada.Junte-se cópia desta sentença nos autos da ação penal nº 2006.61.81.012972-6, relativa a Carlos 

Kobayakawa.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação 

completa dos réus e, após o trânsito em julgado, lance-se o nome de MARCOS DONIZETTI ROSSI no rol dos 

culpados. Custas por tal réu.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-Prazos processuais suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve dos 

funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n. 1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

 

0004603-76.2003.403.6181 (2003.61.81.004603-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SONIA MARIA CURVELLO) X 

OSWALDO PAULO CABOATAN(SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI E SP068834 - BENEDICTO 

NESTOR PENTEADO E SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP038652 - WAGNER BALERA E SP186927A - 

DAISSON SILVA PORTANOVA E SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY E SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X MARCOS DONIZETTI ROSSI(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) X HELOISA DE FARIAS 

CARDOSO CORIONE(SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP027946 - JOAQUIM 

BENEDITO FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou OSWALDO PAULO CABOATAN, MARCOS 

DONIZETTI ROSSI e HELOÍSA DE FARIAS CARDOSO CURIONE, pela prática do crime previsto no art. 171, 3º, 

c.c. os arts. 29 e 71, todos do Código Penal.De acordo com a denúncia, MARCOS e HELOÍSA, então servidores do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, obtiveram vantagem ilícita em favor de OSWALDO, ao conceder-lhe 

indevidamente, em 25 de agosto de 1997, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Ainda segundo a 

denúncia, os réus teriam induzido em erro o INSS ao efetuarem a conversão indevida do tempo de serviço de atividade 

comum em tempo especial, sem o que seria impossível a concessão, já que o segurado não possuía o tempo mínimo 

exigido para obter o benefício (fls. 2/6).A denúncia foi instruída com peças informativas, tendo sido recebida em 12 de 

agosto de 2003 (fls. 266/267), quando foram requisitadas as folhas de antecedentes e certidões criminais dos acusados, 

bem como designada audiência de interrogatório. Na mesma oportunidade, foi indeferido o pedido feito pelo Ministério 

Público Federal de decretação da prisão preventiva de MARCOS e HELOÍSA (fls. 260/262).Citados (fls. 274/275, 310, 

343), os réus foram interrogados (fls. 276/277, 312/314, 346/350) e apresentaram defesa prévia (fls. 282/283, 316/317, 

352/354).Durante a instrução criminal, foram ouvidas as quatro testemunhas da acusação (fls. 417, 433/434, 464/465, 

494/496). A defesa de MARCOS desistiu da oitiva das testemunhas por ela arroladas (fls. 552), o que foi homologado 

por este Juízo (fls. 556). As testemunhas da defesa dos co-réus foram ouvidas a fls. 578/579, 612.As partes 

manifestaram-se na fase do então art. 499 do Código de Processo Penal (fls. 630, 642, 836, 847/851).Em alegações 

finais, o Ministério Público Federal postulou a condenação de MARCOS e OSWALDO, no entanto, entendeu haver 

dúvida acerca da participação de HELOÍSA nos fatos, uma vez que o conjunto probatório alinha-se no sentido de que a 

funcionária não tinha poderes para conceder benefícios (fls. 786/795).A defesa de OSWALDO pleiteou a absolvição do 

réu, por ausência de dolo e, consequentemente, pela atipicidade do fato, salientando que não havia qualquer 

irregularidade nos documentos que instruíram a concessão do benefício, tanto que o Réu obteve êxito no TRF3 para 

restabelecimento de sua aposentadoria, e que a escolha da agência da Vila Mariana foi feita porque ela era, na época, a 

mais ágil no processamento de benefícios previdenciários. Alegou, ainda, que restou claro que não houve qualquer 

conluio com os co-réus, haja vista que o Réu sequer os conhece (fls. 932/940). Alem disso, juntou documentos (fls. 

941/1008).Ante o teor dos documentos de fls. 941/1008, manifestou-se o Ministério Público Federal pela improcedência 

da ação penal relativamente a todos os réus, entendendo excluída a tipicidade da conduta a eles imputada na denúncia 

(fls. 1010/1011).A defesa de HELOÍSA, por sua vez, em extensa petição, reforçou as razões aduzidas pelo Ministério 

Público Federal e pela defesa de OSWALDO, no sentido da atipicidade do crime (fls. 1013/1075).Em linhas gerais, a 

defesa de MARCOS ratificou a manifestação ministerial de fls. 1010/1011.Observo, por oportuno, que esta ação penal 

tramitou, inicialmente, perante a 6ª Vara Federal Criminal desta Subseção Judiciária, tendo sido redistribuída a este 

juízo por força do Provimento CJF - 3ª Região nº 238, de 27.8.2004, que atribuiu competência exclusiva àquela vara 

para processar e julgar os crimes contra o sistema financeiro nacional e os crimes de lavagem ou ocultação de bens, 
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direitos e valores.É o relatório. DECIDO.A norma penal contida no art. 171 do Código Penal descreve como delituoso o 

ato de obter vantagem ilícita, para si ou para outrem, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, 

mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento. Se praticada contra entidade pública, a pena aplicável ao 

delito deve ser acrescida de um terço, como prescreve o parágrafo 3º do dispositivo legal. No caso em tela, assiste razão 

às partes, no sentido de que os elementos necessários ao perfazimento do tipo penal imputado aos acusados não ficaram 

delineados nos autos.O Ministério Público Federal baseou-se, ao denunciar os acusados, na informação do INSS de que 

os documentos apresentados por OSWALDO visando à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço não poderiam 

ensejar a conversão (fls. 18/21) - realizada pelos demais co-réus - do tempo de serviço comum em tempo de atividade 

especial (fls. 63/64, 103/110).De acordo com o INSS, não teria ficado comprovado o efetivo exercício de atividade, em 

condições especiais, junto ao BANESPA S/A - Serviços Técnicos e Administrativos, no período de 13/08/82 a 30/09/88 

e junto ao BANESPA - Banco do Estado de São Paulo S/A, no período de 01/10/88 a 27/04/95, contrariando o contido 

no Artigo 64 do RBPS - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 2.172 de 

05/03/97, em face do não enquadramento da atividade, nas mesmas condições determinadas nos Artigos 62 e 63 do 

mesmo diploma legal. (fls. 111).Ocorre que, finda a instrução processual comprovou-se que o benefício previdenciário 

em questão, que havia sido suspenso pelo INSS, foi restabelecido por acórdão da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região (fls. 846). Por unanimidade, entenderam os integrantes da referida Turma que [n]o caso 

presente, os documentos apresentados confirmam a exposição a agentes nocivos à saúde, motivo pelo qual devem os 

períodos ser reconhecidos como exercidos em condições especiais, fazendo os autores jus ao restabelecimento do 

benefício em tela. (destaquei)Assim, não há que se falar em obtenção de vantagem indevida, muito menos em fraude 

ou, tampouco, em inidoneidade dos documentos que permitiram a obtenção do benefício de OSWALDO.Além disso, as 

provas produzidas sequer sugerem eventual ajuste prévio entre MARCOS e HELOÍSA com o segurado ou recebimento 

de vantagem decorrente da habilitação e concessão do benefício, até porque ficou comprovado que OSWALDO, 

realmente, fazia jus à aposentadoria, sendo certo que o delito pelo qual foram acusados nem mesmo se caracterizou. 

Assim, a absolvição dos réus, com base no art. 386, III, do Código de Processo Penal, é medida que se impõe.Anoto, 

por fim, que embora não desconheça que, segundo informações do INSS, diversos benefícios concedidos por MARCOS 

e HELOÍSA tenham sido suspensos por irregularidades, não vislumbro, na hipótese destes autos, que eles tenham, de 

maneira dolosa, induzido em erro referida autarquia, ou, ainda, obtido qualquer vantagem ilícita em razão da concessão 

do benefício a OSWALDO.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia 

para, com fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, ABSOLVER o réu OSWALDO PAULO 

CABOATAN, brasileiro, casado, filho de Francisco de Paula Caboatan e Maria de Lourdes Gomes Caboatan, nascido 

aos 18.03.1959, em São Paulo/SP, RG nº 6.110.865-0 SSP/SP, CPF nº 944.019.938-53, o réu MARCOS DONIZETTI 

ROSSI, brasileiro, professor universitário, filho de Silvio Rossi e Ana de Lourdes Rocha Rossi, nascido aos 13.03.1965, 

em Uberaba/MG, RG nº 14.729.786 SSP/SP, CPF nº 111.284.118-06 e, a ré HELOÍSA DE FARIAS CARDOSO 

CURIONE, brasileira, viúva, filha de Marcolino Jacintho de Faria e Benedicta de Lourdes Cardoso de Faria, nascida 

aos 19.08.1952, em Santo Antonio do Pinhal/SP, RG nº 8.201.456 SSP/SP, CPF nº 494.256.928-15, da imputação feita 

pelo Ministério Público Federal de prática do crime previsto no art. 171, 3º, c.c. os arts. 29 e 71, todos do Código 

Penal.Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação completa dos 

réus.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações 

pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Os 

prazos processuais estão suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve 

dos funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) 

 

0002288-41.2004.403.6181 (2004.61.81.002288-1) - JUSTICA PUBLICA X RUBENS JOAO MARTINEZ(SP041653 

- FRANCISCO BRAIDE LEITE) X MARCIO MARTINEZ(SP041653 - FRANCISCO BRAIDE LEITE) 

Despacho de fls. 530:1. Fls. 510/529: recebo os recursos de apelação interpostos pela defesa comum dos sentenciados 

Rubens João Martinez e Márcio Martinez, bem como suas razões, nos seus regulares efeitos.2. Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal, para oferecimento das contra-razões. 3. Embora o oficial de justiça tenha realizado a intimação do 

sentenciado Márcio Martinez, do teor da sentença condenatória proferida a fls. 485/492, com hora certa, conforme 

certidão acostada a fls. 506/507, dou por prejudicado o ato, pois o art. 392 do Código de Processo Penal prevê 

expressamente que a intimação da sentença condenatória ao réu não encontrado deverá ser realizada por 

edital.Considerando, então, o teor da mencionada certidão, declarando que tal sentenciado se oculta para não ser 

intimado da sentença condenatória, expeça-se edital de intimação com prazo de 90 (noventa) dias, para ciência dos seus 

tópicos finais.4. Após a juntada das contra-razões e decorrido o prazo do edital, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe.5. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Os prazos processuais estão suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o 

movimento de greve dos funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região) 

 

0002325-34.2005.403.6181 (2005.61.81.002325-7) - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO ALVES 

FERREIRA(SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) X IARA RIBEIRO FERREIRA(SP076377 - NIVALDO 

MENCHON FELCAR) 

Despacho de fls. 239:1. Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Ante o 

trânsito em julgado da decisão proferida pelo Relator da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 238), 
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encaminhem-se os presentes autos ao SEDI para alteração da autuação: IARA RIBEIRO FERREIRA - EXTINTA A 

PUNIBILIDADE, bem como inclusão da sua qualificação completa. 3. Após, arquivem-se os autos, fazendo-se as 

anotações e comunicações pertinentes. Int..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Os prazos processuais estão 

suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve dos funcionários da Justiça 

Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) 

 

0011569-50.2006.403.6181 (2006.61.81.011569-7) - JUSTICA PUBLICA X VICENTE CHIARELLO(SP065962 - 

ANTONIO APARECIDO PEREIRA E SP132684 - MARCIO ANTONIO MARCONDES PEREIRA E SP155616 - 

SIMONE DE OLIVEIRA L. MARCONDES PEREIRA) X OTAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP038081 - JACK 

HORK ALVES) 

DECISÃO DE FLS. 165/169:O Ministério Público Federal acusa VICENTE CHIARELLO e OTÁVIO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA da prática do crime previsto no art. 312, caput, c/c art. 71, todos do Código Penal.Narra que os 

denunciados, na qualidade de titular de agência franqueada e procurador, respectivamente, deixaram de repassar 

recursos destinados à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, mediante a contabilização de cargas postais 

em número inferior à expedida, no período de 11 a 23 de agosto de 2003.A denúncia foi recebida em 15 de maio de 

2009 (fls. 104/104-vº).Citado, VICENTE CHIARELLO ofereceu a resposta de fls. 116/152, em que requer a sua 

absolvição sumária, ao argumento da inocorrência de apropriação de dinheiro público. Subsidiariamente, postula pela 

desclassificação do delito para peculato culposo (art. 312, 2º, do CP) com a decretação da extinção da punibilidade, seja 

pelo decurso do prazo prescricional, seja pelo ressarcimento integral do dano à vítima.Em sua resposta (fls. 158/161), 

OTÁVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA protestou pela sua absolvição sumária, sob a alegação de que os fatos apurados 

no processo administrativo que fundamentou a denúncia são inverídicos, atribuindo a imputação à perseguição política 

perpetrada pela nova direção da empresa pública contra os antigos franqueados. Sustenta, ademais, que jamais desviou 

dinheiro da EBCT e a ausência de dolo específico. Afirma, por fim, que o proprietário da franquia ressarciu a EBCT 

pelas diferenças decorrentes de falha do sistema operacional.É O RELATÓRIO. DECIDO.O art. 397 do Código de 

Processo Penal, com a redação dada pela Lei n. 11.719/2008 impõe a absolvição sumária do réu após o oferecimento da 

resposta nos seguintes termos:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o 

juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da 

ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - 

que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente. (grifos meus)Depreende-

se do dispositivo em destaque que a aplicação deste instituto depende de um juízo de certeza consubstanciado na prova 

cabal da ocorrência da justificante, a dirimente ou da atipicidade da conduta alegada, impondo-se o prosseguimento do 

feito caso não reste evidenciada uma das hipóteses legais.Na espécie, os réus não colacionaram aos autos documentos 

ou outras provas que alterem o panorama probatório que lastreou o recebimento da denúncia.Quanto à alegação de 

inexistência de apropriação de valores, da missiva de fls. 547/549 do volume II do Apenso I se extrai que a conclusão 

pelo descabimento da cobrança do valor de R$ 212.081,66 não decorreu do reconhecimento da inocorrência dos fatos 

apurados, mas por não ter sido dada a oportunidade ao franqueado de examinar a irregularidade que lhe foi imputada. 

Além disso, diversamente do afirmado, o prejuízo total apontado na denúncia suplanta este montante.De outra parte, no 

que tange à ausência de dolo, em que pese a alegação de cerceamento de defesa no curso do processo administrativo, 

não foram trazidas provas novas do defeito nas máquinas de franquear que tenha dado ensejo às divergências indicadas, 

tampouco dos indigitados vícios na perícia realizada por técnicos da EBCT.Por conseguinte, como a aferição do 

elemento subjetivo do tipo não prescinde da dilação probatória para apurar as respectivas responsabilidades, é 

impossível, nesta quadra, a desclassificação do crime para a figura descrita no 2º do art. 312 do Estatuto 

Repressivo.Além disso, impende ressaltar que, diversamente do fato imputado ao réu, a definição jurídica constante na 

peça acusatória não vincula o juízo, podendo ser alterada quando da prolação da sentença.Nesta esteira, não sendo 

cabível a desclassificação para peculato culposo, a pena a ele cominada não pode ser utilizada como critério para a 

decretação da extinção da punibilidade em virtude da prescrição.Da mesma forma, a alegação de reparação do dano 

afigura-se irrelevante nesta fase processual, haja vista não ter sido acolhida a desclassificação do delito imputado aos 

réus.Diante do exposto, rejeito o pedido de absolvição sumária, e, em conseqüência, determino o prosseguimento do 

feito.Em homenagem ao princípio da busca da verdade real e diante da divergência verificada quanto ao funcionamento 

das máquinas de franquear (fls. 475 e fls. 547/549), e consoante dispõe o art. 175 do Código de Processo Penal, 

determino a perícia consistente no exame das máquinas matriculadas sob o n. 67.362, 69.964 e 68.121, a ser realizada 

por peritos do Núcleo de Criminalística da Superintendência da Polícia Federal em São Paulo. Faculto às partes a 

indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no prazo legal.Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal.Por fim, decorrido o prazo sem a adoção de tais providências, expeça-se o necessário.Intimem-se.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Prazos processuais suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão 

enquanto perdurar o movimento de greve dos funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria nº 1587 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região).  

 

0002201-80.2007.403.6181 (2007.61.81.002201-8) - JUSTICA PUBLICA X SEUNG IL BANG(SP096443 - KYU 

YUL KIM) 

Sentença proferida a fls. 565/570:Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou SEUNG IL 

BANG, qualificado nos autos, como incurso no art. 1º, I, da Lei nº 8.137, de 27.12.1990, c.c. o art. 71 do Código Penal, 

alegando, em síntese, que o acusado, de forma consciente e voluntária, nos exercícios de 1997 a 2000, suprimiu o 
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pagamento de imposto de renda pessoa física, referente aos anos-base de 1996, 1997, 1998 e 1999, respectivamente, 

mediante a omissão de informações às autoridades fazendárias, relativas à renda auferida em tais períodos. Em 

conseqüência, houve o lançamento desses créditos tributários, no valor total de R$ 2.284.849,42 (dois milhões, duzentos 

e oitenta e quatro mil oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos).Narra a denúncia, ainda, que, após a 

impugnação apresentada pelo réu, foram excluídos do lançamento os valores referentes às transferências bancárias 

verificadas no ano-base de 1996, não tendo havido retificação com relação aos demais períodos, remanescendo, assim, 

um crédito tributário no valor total de 2.055.013,25 (dois milhões, cinquenta e cinco mil treze reais e vinte e cinco 

centavos).A denúncia (fls. 2/3) foi instruída com os autos da representação criminal do Ministério Público Federal (fls. 

4/419), tendo sido recebida em 23 de março de 2007 (fls. 422/423), ocasião em que foi designada audiência de 

interrogatório e foram requisitadas as folhas de antecedentes e certidões criminais do acusado.Embora não tenha sido 

localizado para sua citação, o réu foi interrogado (fls. 456/458), tendo apresentado defesa prévia, na qual arrolou cinco 

testemunhas (fls. 463).Durante a instrução, foram ouvidas duas testemunhas da defesa (fls. 515/516 e 521), tendo o 

Ministério Público Federal desistido daquela indicada na denúncia (fls. 461) e, a defesa, das demais inicialmente 

arroladas (fls. 514). Os depoimentos foram registrados em sistema de gravação digital audiovisual, sem transcrição, 

conforme autoriza o art. 405, 1º, do Código de Processo Penal, incluído pela supramencionada Lei nº 11.719/2008.Em 

razão do desinteresse da defesa no reinterrogatório do réu, procedeu-se à fase do art. 402 do Código de Processo Penal, 

não tendo havido a formulação de requerimentos pelas partes (fls. 517/518).Na fase do art. 403 do Código de Processo 

Penal, o Ministério Público Federal pugnou pela condenação do réu, alegando, em síntese, que restaram provadas a 

autoria e a materialidade do delito (fls. 547/550).A defesa, por sua vez, postulou, preliminarmente, o reconhecimento de 

uma das hipóteses da absolvição sumária. No mérito, alega que, ao longo da instrução, ficou comprovado não ter havido 

dolo na conduta do réu, o que descaracterizaria o delito indicado na denúncia. Aduz, ainda, que o Juízo da 2ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR decidiu pelo arquivamento de inquérito policial que tratava de fato 

análogo ao destes autos. Em razão do alegado, pede a absolvição do réu, nos termos do art. 386, IV, V e VI, do Código 

de Processo Penal ou, alternativamente, a desclassificação para o delito previsto no art. 2º da Lei nº 8.137/90. Em caso 

de condenação, pede a aplicação dos benefícios da Lei nº 9.099/95 (fls. 553/563).É o relatório. DECIDO. Consigno, 

inicialmente, que não há que se falar, in casu, da incidência do art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90 porque, da ação fiscal, 

restou comprovada a efetiva supressão do tributo (IRPF). Por consequência, em razão da pena prevista para o delito do 

art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, incabível também a possibilidade de suspensão condicional do processo.Anoto, ainda, ser 

incabível a aplicação da absolvição sumária (CPP, art. 397), tendo em vista a presente fase processual, de prolação de 

sentença. Além disso, o referido instituto foi introduzido no ordenamento jurídico pela Lei nº 11.719/2008, que entrou 

em vigor quando a instrução deste feito já estava em curso (agosto de 2008). Dito isso, passo ao exame do mérito.A 

denúncia imputa ao réu a prática do crime previsto no art. 1º, I e II, da Lei nº 8.137/1990, que é assim descrito:Art. 1º. 

Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, 

mediante as seguintes condutas:I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;II - fraudar 

a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou 

livro exigido pela lei fiscal; (...)Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.A materialidade delitiva (supressão 

de IRPF) está devidamente comprovada nos autos do procedimento administrativo fiscal que acompanharam a 

representação criminal e que embasaram a denúncia, bem como pelo termo de inscrição de dívida ativa e seu anexo (fls. 

391/394).A representação fiscal que fundamentou a presente ação penal teve origem em comunicação do Banco Central 

do Brasil, que, em monitoramento do mercado de câmbio em Foz do Iguaçu, detectou a existência de inúmeras 

remessas de dinheiro feitas ao exterior por meio de depósitos em contas de não residentes, por contribuintes cuja renda 

declarada era incompatível com os valores movimentados. Essa representação, tendo em vista o domicílio fiscal do réu, 

foi encaminhada à DIFIS (Divisão de Fiscalização da Receita Federal) de São Paulo/SP, onde se processou a ação fiscal 

nº 13808.005319/2001-77.Segundo o Grupo Especial de Fiscalização da Receita Federal do Paraná (fls. 46/47 e 

complementações de fls. 64/65, 79, 98/99 e 116), em razão da comunicação do Banco Central, diversos inquéritos 

policiais foram instaurados e, em resultado da quebra de sigilo bancário das contas correntes acima mencionadas, restou 

comprovado que o réu, SEUNG IL BANG, efetuou remessas de valores a algumas dessas contas investigadas, de 

agências bancárias do município de Foz do Iguaçu/PR (fls. 62, 78, 96/97, 100, 191/200, 204/207 e 212/215), valores 

esses incompatíveis com a renda declarada ao Fisco. Com tal conduta - omissão de rendimentos -, o acusado suprimiu 

tributo federal (IRPF), tendo sido lavrado o auto de infração de fls. 344/347.Do termo de verificação fiscal (fls. 

331/337), extraio que, para todo o período investigado (exercícios de 1997 a 2000), foi apurado acréscimo patrimonial a 

descoberto/excesso de gastos. Foi, portanto, suficientemente demonstrada pela fiscalização realizada pela Receita 

Federal, a existência de depósitos bancários de origem não comprovada, não lançados na declaração de imposto de 

renda do réu, e que, em razão disso, geraram a diminuição da base de cálculo do imposto de renda (IRPF).A autoria 

delitiva também está suficientemente demonstrada pelos documentos constantes da ação fiscal, em especial pela 

comprovação de que a conta corrente nº 013414-7, da agência 0005 do Banco América do Sul, da qual foram remetidos 

os valores para as contas investigadas em Foz do Iguaçu/PR, era efetivamente de titularidade do acusado e, ainda, pela 

constatação da ação fiscal de que os valores movimentados pelo réu eram muito superiores à renda por ele declarada à 

Receita Federal, concluindo-se, portanto, que o réu não cumpriu o seu dever legal de informar todos os seus 

rendimentos, bem como o de recolher os tributos daí incidentes.Alega o réu que não tinha conhecimento das remessas 

de dinheiro feitas ao exterior, em seu nome, dizendo-se vítima de seu sogro, que lhe solicitara a abertura de uma conta 

corrente em seu nome [do réu] e a assinatura de diversos cheques e documentos, vez que ele [sogro] tinha o nome sujo 

(fls. 456/458). Contudo, essa tese não merece acolhimento, tendo em vista que, mais adiante, em seu interrogatório, o 
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réu afirma que [c]onfiava em seu sogro e ficou surpreso com essa acusação (...). Ora, se o próprio réu disse que seu 

sogro possuía restrições cadastrais, é pouco crível que confiasse nele a ponto de abrir uma conta bancária, apenas para 

que o sogro e um amigo dele a movimentassem.A testemunha da defesa, Ho Young Choi (v. depoimento registrado em 

CD, tempo: 001 a 1048) afirmou que o réu é representante de roupas e não demonstrava sinais de riqueza. Sobre os 

fatos narrados na denúncia, limitou-se a afirmar, tão somente, ter ouvido dizer que o acusado teria aberto uma conta 

bancária para o sogro.A outra testemunha da defesa, Choon Sik La (v. depoimento registrado em CD, tempo: 001 a 

1645) afirmou que conhecia o réu da igreja, sabendo que ele era vendedor de roupas e teria aberto uma conta corrente 

em seu nome a pedido de seu sogro [do réu]. Contudo, ao final de seu depoimento e, ao ser por mim questionado, a 

referida testemunha afirmou que só teve ciência desses fatos quando acompanhou o acusado em depoimento na Polícia 

Federal.Ademais, vale salientar que a defesa não trouxe aos autos nenhum elemento que corroborasse a tese de que o 

réu era vendedor de roupas.Dessa maneira, comprovadas a materialidade e a autoria do delito, é procedente a denúncia, 

estando o réu incurso na figura delitiva prevista no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, sendo de rigor a sua condenação.Passo, 

então, à dosimetria da pena, observando as diretrizes estabelecidas nos art. 59 e seguintes do Código Penal.Fixo a pena-

base em 3 (três) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, acima do mínimo legal, pois, além de o acusado já ter sido 

condenado pela prática de crime contra a ordem tributária (fls. 446), mostrou maior culpabilidade em razão da vultosa 

quantia de tributos sonegados. Não há agravantes nem atenuantes. Todavia, em face da continuidade delitiva, aplica-se 

a causa de aumento de pena prevista no art. 71 do Código Penal, de modo que a pena-base fica aumentada em um sexto, 

em razão do número de infrações cometidas (quatro), totalizando 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 23 (vinte e 

três) dias-multa, a qual torno definitiva, visto que não ocorrem outras causas de aumento ou de diminuição de 

pena.Cada dia-multa fixado na condenação corresponderá a um décimo do valor do salário-mínimo mensal vigente na 

época dos fatos, pois verifico que o réu tem capacidade econômica a justificar esse aumento. O valor da multa será 

atualizado a partir da data do fato.Com base nos arts. 33, 2º, c, e 59 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será 

cumprida inicialmente em regime aberto, observado o disposto no art. 36 do mesmo diploma legal.Nos termos do art. 

44, I e III, do Código Penal, a pena privativa de liberdade ora fixada fica substituída por duas restritivas de direitos, 

consistentes em prestação de serviços à comunidade, em instituições a serem estabelecidas pelo juízo da execução.Posto 

isso, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para CONDENAR o réu SEUNG IL BANG, sul coreano, casado, 

portador do RNE V186372-0, expedido pela Polícia Federal, filho de Jung Ja Choe e Tong Chun Bang, nascido aos 

05.03.1964, à pena de 3 (três) anos, 1 (um) mês, 15 (quinze) dias de reclusão e 18 (dezoito) dias-multa, por estar incurso 

no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/1990. A pena restritiva da liberdade deverá ser cumprida inicialmente em regime aberto, na 

forma acima especificada, sendo substituída por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à 

comunidade, em instituições a serem estabelecidas pelo juízo da execução.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao 

SEDI para a inclusão no sistema processual da qualificação completa do réu e, após o trânsito em julgado, lance-se o 

nome do réu no rol dos culpados.Custas pelo réu, que deverá ser intimado para efetuar o recolhimento, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Sentença proferida a fls. 575/576:Trata-se de embargos de declaração opostos pelo 

Ministério Públi-co Federal, ao argumento de que a sentença de fls. 565/570 foi contraditória no tocante ao quantum da 

pena fixada e omissa quanto à fixação do valor de cada dia multa em seu dispositivo (fls. 570).No tocante à alegação de 

ausência de fixação do valor de cada dia multa no dispositivo da sentença, não assiste razão ao Ministério Público 

Federal, tendo em vista que tal providência constou da dosimetria da pena.Assiste razão ao Ministério Público Federal, 

todavia, no que toca à contradição existente entre a pena fixada na fundamentação da sentença e aquela cons-tante de 

seu dispositivo, razão pela qual acolho os embargos de declaração, nessa parte, para modificar a parte dispositiva da 

sentença de fls. 565/570, que passa a ter o seguinte teor:Posto isso, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para 

CONDENAR o réu SEUNG IL BANG, sul coreano, casado, por-tador do RNE V186372-0, expedido pela Polícia 

Federal, filho de Jung Já Choe e Tong Chun Bang, nascido aos 05.03.1964, à pena de 3 (três) anos, 6 (seis) meses de 

reclusão e 23 (vinte e três) di-as-multa, por estar incurso no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/1990. A pena restritiva da 

liberdade deverá ser cumprida inicialmente em re-gime aberto, na forma acima especificada, sendo substituída por du-as 

restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, em instituições a serem estabelecidas pelo 

juízo da e-xecução.No mais, cumpram-se as determinações constantes dos tópicos finais da referida sentença.Posto isso, 

conheço dos presentes embargos de declaração, pois são tempestivos, e os acolho parcialmente, nos termos acima 

expostos.Retifique-se o livro de registro de sentenças.P.R.I.C..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Os 

prazos processuais estão suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve 

dos funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) 

 

0002978-65.2007.403.6181 (2007.61.81.002978-5) - JUSTICA PUBLICA X UMBERTO LONGO(SP137432 - OZIAR 

DE SOUZA) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou UMBERTO LONGO, qualificado nos autos, 

pelos delitos descritos nos artigos 46, parágrafo único e 68, ambos da Lei nº 9.605/98.Em síntese, narra a denúncia que 

o réu teria comercializado no período de janeiro a junho de 2006 madeira serrada de diversas espécies sem a emissão 

das Guias de Autorização Para Transporte do Produto Florestal (ATPF). Além disso, o réu também teria, no mesmo 

período, deixado de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental ao deixar de apresentar Ficha de Controle 

Mensal ao IBAMA, conforme previsto nos artigos 7º e 8º da Portaria IBAMA nº 44-N, de 06 de abril de 1993.A 

denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela narrados, tendo sido 

recebida em 10/07/2009 (fls. 209/210). Não foi oferecida proposta de suspensão dos autos.O réu apresentou resposta à 
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acusação (fls. 186/196).A audiência de instrução foi realizada no dia 14 de janeiro de 2010. Os depoimentos foram 

registrados em sistema de gravação digital audiovisual, sem transcrição, conforme autoriza o art. 405, 1º, do Código de 

Processo Penal, incluído pela Lei nº 11.719, de 20.6.2008. Não houve requerimentos na fase do artigo 402 do Código de 

Processo Penal.Em memoriais (fls. 278/280) o Ministério Público Federal postulou a condenação do réu. Argumentou 

que o próprio réu confessou que não atendia às exigências ambientais, sendo certo que a portaria nº 44-N do IBAMA 

exigia que os comerciantes obtivessem as ATPFs antes da comercialização dos produtos. Alegou que a Lei nº 4.771, em 

seu artigo 14, c, facultou ao IBAMA a ampliação do registro dos comerciantes de produtos e subprodutos florestais e o 

relatório mensal era um dos documentos exigidos para esta finalidade. Alegou, por fim, que o réu não pode alegar 

ignorância, eis que comercializa madeira desde 1996.A defesa em seus memoriais (fls. 287/298), preliminarmente, 

alegou a incompetência da Justiça Federal. No mérito alega: 1) os artigos 7º e 8º da Portaria 44-N disciplinam questões 

administrativas e não penais; 2) o Supremo Tribunal Federal já se manifestou declarando inconstitucional a referida 

Portaria; 3) as sanções administrativas previstas na Portaria já foram cumpridas pelo réu; 4) o réu não possui qualquer 

atividade ligada à industrialização da madeira, sendo mero comerciante, o que afasta a aplicação do artigo 46 da Lei nº 

9.605/98; 5) nas compras que efetuou o réu sempre exigiu os ATPFs, fato que foi constatado pelo fiscal; 6) a legislação 

vigente não esclarece qual a via que deve acompanhar o produto até o final beneficiamento; 7) no que diz respeito ao 

delito descrito no artigo 68, aponta a falta de clareza do dispositivo; 8) a testemunha ouvida afirmou que 99% dos 

comerciantes de madeira desconheciam a obrigatoriedade do documento para a venda das madeiras.É o relatório. 

DecidoRejeito a preliminar de incompetência deste juízo. A questão já foi objeto de apreciação às fls. 209/210, cujos 

fundamentos reproduzo: A questão suscitada acerca da incompetência da Justiça Federal não merece acolhimento, pois, 

in casu, trata-se de lesão direta e imediata a interesses de autarquia federal, na hipótese, o IBAMA.No que tange ao 

argumento de ter sido declarada inconstitucional a Portaria nº 44-N, observo que sobre os artigos em questão não houve 

qualquer pronunciamento do Supremo Tribunal Federal. No mérito, trata-se de denúncia oferecida em face UMBERTO 

LONGO pelos delitos descritos nos artigo 46, parágrafo único e 68, ambos da Lei nº 9.605/98.Comecemos a análise 

pela conduta descrita no artigo 68, que tem a seguinte redação: Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de 

fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental:Pena - detenção, de um a três anos, e multa.O tipo é, a 

meu ver, flagrantemente aberto, e beira a inconstitucionalidade. Não será necessário, todavia, declarar a 

inconstitucionalidade do artigo para absolver o réu. Basta formular a seguinte pergunta: qual o dever legal ou contratual 

que foi descumprido?A denúncia não faz qualquer menção a dever legal ou contratual, mas sim se refere ao 

descumprimento de previsão constante em Portaria, como se observa do primeiro parágrafo da denúncia à fl. 164, e, 

Portaria, não é lei nem contrato. O membro do Ministério Público Federal responsável pelas alegações finais, 

provavelmente atento a esta falha, fundamentou o descumprimento previsto no artigo 68 da Lei nº 9.605/98 no artigo 

14, c, da Lei nº 4.771, que tem a seguinte redação:Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está sujeita a utilização das 

florestas, o Poder Público Federal ou Estadual poderá:c) ampliar o registro de pessoas físicas ou jurídicas que se 

dediquem à extração, indústria e comércio de produtos ou subprodutos florestais.Todavia, tal artigo não me parece fazer 

referência a esta modalidade de controle (ficha de controle mensal), mas apenas tem a função de identificar todos os 

sujeitos envolvidos na indústria e comércio de produtos florestais. Tenho a impressão que o que se desejou foi mais 

conhecer os participantes do mercado do que as quantidades transacionadas. Mesmo que assim não fosse, e correto 

estivesse o Parquet, este fato já seria suficiente para a absolvição ante o provável erro sobre a ilicitude do fato, dada a 

redação do artigo, que permite várias interpretações. Mais uma vez é bom ressaltar que tal lei não foi sequer 

mencionada na denúncia, o que, certamente, impediu o direito à ampla defesa. É certo que a denúncia não precisa, 

normalmente, conter o dispositivo legal que foi infringido, uma vez que o juiz deve conhecer a lei e aplicá-la a partir 

dos fatos descritos. Entretanto, esta menção à lei é necessária quando faz parte da conduta delituosa narrada da inicial e 

atribuída ao acusado. Ou seja, o réu foi denunciado por uma infração específica, não apresentar ficha de controle mensal 

prevista nos artigos 7º e 8º da Portaria IBAMA nº 44-N, e, apenas em relação a este fato deve se defender, sendo 

indevida a ampliação realizada pelo acréscimo de lei que não fora mencionada na inicial.A segunda conduta delituosa 

atribuída ao réu refere-se à venda de madeira serrada sem emissão de guias de Autorização para Transporte de Produto 

Florestal.O artigo 46, parágrafo único, que teria sido infringido pelo réu, tem a seguinte redação:Art. 46. Receber ou 

adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a 

exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar 

o produto até final beneficiamento:Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.Parágrafo único. Incorre nas 

mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros 

produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada pela 

autoridade competente.Duas autorizações (ATPFs) são necessárias, consoante explicações do agente do IBAMA. A 

primeira acompanha o produto desde o seu embarque no vendedor - normalmente o responsável pelo corte da madeira - 

até o seu destinatário, o comprador.A segunda é emitida quando da venda do produto. O contribuinte em situação 

regular com o IBAMA solicita a ATPF (no valor de cerca de 5 reais) e na venda a emite.Restou claro pelas provas 

colhidas durante a instrução que o réu comprou regularmente a madeira, tanto que possuía todas as ATPFs referentes às 

compras. Duas teriam sido, entretanto, as suas falhas: não emissão da ATPF na venda e deixar de prestar as informações 

ao IBAMA, conduta esta já analisada no tópico anterior.Feitos estes esclarecimentos, entendo que a denúncia também 

não deve prosperar em relação a esta conduta.Registre-se, inicialmente, a curiosa exigência de Guia de Autorização para 

Transporte de Produto Florestal para o caso da venda da madeira. Ora, o comerciante revendedor não está transportando 

a madeira, mas apenas efetuando a sua venda. Talvez por este fato tenha o fiscal autuante afirmado que 99,9% dos 

comerciantes que foram fiscalizados à época estavam em situação irregular no que diz respeito a esta autorização para 
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revenda. O fiscal afirmou que os comerciantes costumavam entregar a documentação para os contadores e estes a 

guardavam ao invés de remetê-las ao IBAMA (lembrar que somente após essa remessa é que os contribuintes poderiam 

adquirir ATPFs para a revenda da madeira). A testemunha explicou que quando os fiscais chegavam às empresas para 

as fiscalizações os proprietários chamavam os seus contadores e estes diziam que estava tudo certo, e apresentavam a 

documentação solicitada. Ocorre que entre os documentos estavam as vias que deveriam ter sido enviadas ao IBAMA. 

Isto demonstra claramente que não obstante as exigências previstas na legislação os comerciantes as desconheciam - 

99,9% no relato da testemunha - fato que leva a absolvição do réu por erro sobre a ilicitude do fato.E não é só. O réu 

possuía as ATPFs. É certo que, como demonstrado na instrução, ele não possuía todas as ATPFs, mas, a meu sentir, 

possuía as mais importantes, que são aquelas emitidas quando a madeira sai da região em que é cortada e vem para o 

mercado onde será industrializada. Digo que são as mais importantes, pois são estas ATPFs que previnem o corte 

irregular da madeira. Evidentemente as emitidas pelo vendedor também são importantes, pois auxiliam o IBAMA no 

controle de todo o mercado, mas é inegável a maior importância das primeiras.Pois bem, em outras palavras o tipo diz 

que comete crime quem, conscientemente, vende a madeira sem a licença, leia-se ATPS. O réu entendia ter a licença, 

pois tinha as ATPFs, todavia não possuía as corretas ATPFs. Houve, portanto, erro sobre um dos elementos do tipo, o 

que exclui a tipicidade.Observe-se, finalmente, que também não restou configurado o dolo. O fiscal apenas conseguiu 

demonstrar a venda sem a emissão das ATPFs porque o réu cumpriu a sua obrigação legal de emissão de notas fiscais. 

Se o réu tivesse a intenção de cometer o crime bastaria efetuar as vendas sem a emissão das respectivas notas. Ao emitir 

as notas e apresentá-las à fiscalização demonstra que não teve a intenção de cometer o delito.Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a denúncia para o fim de ABSOLVER o réu UMBERTO LONGO, brasileiro, filho de Dionísio 

Longo Filho e Úrsula Longo, nascido aos 23.07.1969, em Benedito Novo/SC, RG nº 22.392.996 SSP/SP, CPF nº 

119.026.798-57, da imputação feita pelo Ministério Público Federal de prática do crime previsto no art. 46, parágrafo 

único e no art. 68, ambos da Lei nº 9.605/98, com fundamento no art. 386, III e VI, do Código de Processo 

Penal.Encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão no sistema processual da qualificação completa do réu.Transitada 

em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Os prazos processuais estão 

suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve dos funcionários da Justiça 

Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) 

 

0005195-47.2008.403.6181 (2008.61.81.005195-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ELIELSON SILVA 

OLIVEIRA(SP095964 - RIVAMAR AUTULLO) 

Sentença proferida a fls. 110/113:Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou JOSÉ 

ELIELSON SILVA OLIVEIRA, como incurso nos crimes previstos no art. 289, 1º, do Código Penal, c.c. o art. 33, 

caput, da Lei nº 11.343/06.Inicialmente distribuído para a 2ª Vara da Comarca de Itapevi/SP, tal juízo, acolhendo 

manifestação do Ministério Público do Estado de São Paulo no sentido de que o crime de moeda falsa é de competência 

da Justiça Federal, e que o crime relativo à posse da droga seria a ele conexo (fls. 71/73), entendeu por bem declinar a 

competência para a Justiça Federal (fl. 74).A represente do Ministério Público Federal propôs o arquivamento do feito 

(fls. 84/86), sendo que como este Juízo não concordou com seus fundamentos, encaminhou os autos à Procuradoria-

Geral da República, com fulcro no art. 28 do Código de Processo Penal (fls. 95/95v), tendo havido, então, a designação 

de outra Procuradora da República para atuar no feito (fl. 97). Referida Procuradora é a subscritora da denúncia de fls. 

99/101.É o relatório do essencial. DECIDO.Compulsando os autos, verifico ser a Justiça Federal incompetente para 

processar e julgar o presente feito, no que tange ao suposto crime de tráfico ilícito de drogas (Lei nº 11.343/06, art. 33, 

caput), pois não há conexão entre este delito e o de moeda falsa (CP, art. 89).Com efeito, a conexão é disciplinada no 

art. 76 do Código de Processo Penal, que assim dispõe:Art. 76. A competência será determinada pela conexão:I - se, 

ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, ou por 

várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras;II - se, no 

mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir impunidade ou 

vantagem em relação a qualquer delas;III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas características 

elementares influir na prova de outra infração.Guilherme de Souza Nucci conceitua conexão da seguinte maneira:Trata-

se de ligação, nexo ou união, segundo o vernáculo. No processo penal, no entanto, ganha contornos especiais, querendo 

significar o liame existente entre infrações, cometidas em situações de tempo e lugar que as tornem indissociáveis, bem 

com a união entre delitos, uns cometidos para, de alguma forma, propiciar, fundamentar ou assegurar outros, além de 

poder ser o cometimento de atos criminosos de vários agentes reciprocamente. Enfim, o vínculo surge, também, quando 

a produção escorreita e econômica das provas assim exige .Ora, o liame entre as infrações, imprescindível para que elas 

se tornem indissociáveis, não ocorre, pois não há nos autos, em análise aos elementos até o momento coligidos, 

qualquer indicação dessa situação.Então, não ocorre, no presente caso, nenhuma das situações descritas no art. 76 do 

Código de Processo Penal, razão pela qual não há que se falar em conexão entre os crimes de tráfico de drogas (Lei nº 

11.343/06, art. 33, caput) e moeda falsa (CP, art. 89).Dessa forma, como a competência constitui um dos pressupostos 

processuais, a rejeição parcial da denuncia, quanto à imputação do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 

11.343/06, é medida que se impõe, com fundamento no art. 395, II, do Código de Processo Penal.Posto isso, com 

fundamento no art. 395, II, do Código de Processo Penal, REJEITO EM PARTE A DENÚNCIA, exclusivamente no 

que toca à imputação feita ao denunciado JOSÉ ELIELSON SILVA OLIVEIRA, brasileiro, portador da cédula de 

identidade RG nº 27.589.942 SSP/SP, nascido aos 01 de janeiro de 1973, em Ipira/BA, filho de José Narciso de Oliveira 

e Josefa Ferreira da Silva, de prática do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06.Extraia-se cópia integral 
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dos autos e remetam-na à 2ª Vara da Comarca de Itapevi/SP, com as cautelas de praxe, para processamento e 

julgamento do suposto crime relativo à posse da droga, servindo esta como razão de decidir, para o caso de tal juízo 

entender por bem suscitar conflito negativo de competência.Por outro lado, RECEBO A DENÚNCIA relativamente à 

imputação da prática do delito de moeda falsa (CP, art. 289), pois, quanto a este delito, contém a exposição do fato 

criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado e a classificação do crime, satisfazendo os 

requisitos do art. 41 Código de Processo Penal. Outrossim, não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no art. 395 do 

mesmo diploma legal.Cite-se o acusado, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, responda por escrito à acusação. Consigne-se no mandado que não há necessidade de arrolar como 

testemunhas pessoas que não deponham sobre o fato narrado na denúncia, mas apenas sobre a pessoa do acusado 

(testemunha de antecedentes). Nesse caso, o depoimento de tais pessoas pode ser substituído por declaração por escrito, 

a ser apresentada juntamente com as alegações finais.Consigne-se, outrossim, que caso não seja oferecida resposta no 

prazo legal ou não seja constituído defensor pelo acusado, ser-lhe-á nomeado defensor para oferecê-la, nos termos do 

art. 396-A, 2º, do Código de Processo Penal.Proceda a Secretaria nos termos do art. 270, V, do Provimento CORE nº 

64/2005.Ao SEDI para os devidos registros e anotações.Expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Decisão proferida a fls. 125:O réu apresentou resposta por 

escrito (fls. 122/123), nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal (incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Alegou, basicamente, que é inocente das acusações contidas na denúncia e que isso será provado no curso da instrução 

processual. Arrolou uma testemunha.Considerando que não foram arguidas questões preliminares, resumindo-se a 

defesa a alegar a inocência do réu e que isso será provado no curso da instrução processual, não é o caso de absolvição 

sumária, razão pela qual confirmo o recebimento da denúncia.Designo o dia 13 de setembro de 2010, às 14h00, para a 

realização da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se o réu e as testemunhas da acusação, expedindo-se o 

necessário. Requisite-se a testemunha militar. Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha da defesa, com 

prazo de 30 (trinta) dias.Requisitem-se folhas de antecedentes e informações criminais do acusado, bem como certidões 

de eventuais apontamentos, consignando-se o prazo de 20 (vinte) dias para resposta. No silêncio, reitere-se com prazo 

de 10 (dez) dias.Ciência ao Ministério Público Federal.Int..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Os prazos 

processuais estão suspensos desde 01.06.2010 e assim permanecerão enquanto perdurar o movimento de greve dos 

funcionários da Justiça Federal da 3ª Região (Portaria n 1587 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) 

 

Expediente Nº 1637 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0013082-53.2006.403.6181 (2006.61.81.013082-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004490-25.2003.403.6181 (2003.61.81.004490-2)) JOSE ALVES DA SILVA X MARIA HELENA VOLPE 

PERES(SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X JUSTICA PUBLICA 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Vistos em inspeção.1. Considerando que não há nos 

autos principais (inquérito policial n.º 2003.61.81.004490-2) notícia acerca de eventual apreensão de documentos em 

nome de JOSÉ FERREIRA DA SILVA, consoante certidão acima, dou por prejudicada a análise do pedido de 

restituição formulado pelo mencionado requerente (fls. 13/14, 91/92 e 127/128). Intimem-se os advogados.2. Tendo em 

vista as últimas informações prestadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 87 e 125/134), dê-se vista dos 

autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre os pedidos de restituição formulados por JOSÉ ALVES 

DA SILVA (fls. 02/03), MARIA ROSA DE SOUZA ALVES (fls. 18/19) e JOANA MARIA SANTOS CRUZ (fls. 

95/96).Cumpra-se. Int. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0004267-09.2002.403.6181 (2002.61.81.004267-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA S FERNANDES 

MARINS) X OSVALDO CARLOS DE SOUZA(SP109931 - ROGERIO PEREIRA SIMCSIK) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Vistos em sentença.Cuida-se de inquérito policial 

instaurado para apurar fato que, em tese, se amolda ao tipo previsto no art. 171, 3.º, do Código Penal. Segundo consta 

nos autos, OSVALDO CARLOS DE SOUSA teria recebido indevidamente seguro-desemprego no ano 1997.A 

autoridade policial procedeu ao indiciamento formal do investigado (fls. 223/227).O Ministério Público Federal requer 

o arquivamento dos autos, uma vez que já teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva (fls. 296/299).É o relatório. 

DECIDO.Com razão o Ministério Público Federal. Os fatos supostamente delituosos ocorreram em 1997, consoante se 

verifica à fl. 197 . O tipo penal ao qual tais fatos se amoldam (art. 171, 3.º, do Código Penal) tem pena máxima em 

abstrato fixada em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão, sendo prescritível, portanto, em 12 (doze) anos, nos termos 

do art. 109, III, do Código Penal.Portanto, decorridos mais de doze anos desde a época dos fatos sem que tenha havido 

qualquer suspensão ou interrupção do lapso prescricional, há que ser reconhecida a ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal.Posto isso, com fundamento nos arts. 107, IV, e 109, III, do Código Penal, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE de OSVALDO CARLOS DE SOUSA, brasileiro, casado, filho de Carlos José de Sousa 

e Isabel Maria Dias, nascido aos 02.01.1944, natural de Jaicós/PI, RG n.º 5.387.838 SSP/SP, tendo em vista a 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em relação ao recebimento indevido de seguro-desemprego no ano 

1997.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da qualificação completa do indiciado no sistema processual, bem 
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como para alteração da autuação: OSVALDO CARLOS DE SOUSA - EXTINTA A PUNIBILIDADE. Oficie-se ao 

Departamento de Polícia Federal comunicando o teor desta sentença.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se 

os autos, fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes.P.R.I.C. 

 

0006084-11.2002.403.6181 (2002.61.81.006084-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANO VALOIS DE SOUZA) 

X DECIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR(SP188199 - ROGÉRIO MAZZA TROISE) X MARIA 

APPARECIDA CAMARGO PENTEADO X MARIA LUCIA PENTEADO PACHECO E SILVA 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Vistos em sentença.Cuida-se de inquérito policial 

em que se apura eventual prática de apropriação indébita previdenciária, delito previsto no art. 168-A do Código Penal, 

por parte dos representantes legais da empresa ELETRÔNICA SÃO PAULO LTDA., CNPJ nº 61.361.630/0001-86, 

durante o período compreendido entre abril de 1998 e outubro de 1999.O Ministério Público Federal, em razão disso, 

ofereceu denúncia em face de MOACIR PICOLO e JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA, funcionários da referida empresa 

(fls. 459/460). Em relação a DÉCIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JÚNIOR, sócio da empresa, o Ministério 

Público Federal requereu o arquivamento do feito, uma vez que, em face da idade desse investigado (70 anos), já teria 

ocorrido a prescrição da pretensão punitiva estatal (fl. 458). É o relatório. DECIDO.No que tange ao pedido de 

arquivamento do feito em relação a DÉCIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JÚNIOR, razão assiste ao Ministério 

Público Federal.O crime previsto no art 168-A do Código Penal - ao qual, em tese, se subsumem os fatos descritos 

nestes autos - tem pena máxima em abstrato de 5 (cinco) anos de reclusão, de modo que, nos termos do art. 109, III, do 

Código Penal, prescreve em 12 (doze) anos.Ocorre, todavia, que o investigado DÉCIO MARTINS CAMARGO 

PENTEADO JÚNIOR tem 70 anos de idade (fls. 194 e 449), de sorte que o prazo prescricional deve, nos termos do art. 

115 do Código Penal, ser reduzido pela metade, resultando em 6 (seis) anos.Assim, tendo em vista que desde a data dos 

fatos até ao presente momento já transcorreu prazo superior a seis anos, impõe-se o reconhecimento da ocorrência do 

fenômeno da prescrição em relação a esse investigado.Em relação à denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, 

verifico que não deve ser recebida. Explico.Da análise dos autos, constato que a empresa ELETRÔNICA SÃO PAULO 

LTDA. era administrada tão-somente pelo sócio DÉCIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JÚNIOR, embora sua 

mãe e sua irmã também fizessem parte do contrato-social (fls. 194/195). No ano de 1999, o referido sócio, em razão de 

doença, constituiu como seus procuradores os funcionários MOACIR PICOLO (gerente administrativo) e JOSÉ 

FRANCISCO SIQUEIRA (encarregado de expedição), os quais teriam poderes para gerir a empresa, consoante 

documento de fl. 386.No entanto, apesar dos poderes conferidos aos funcionários MOACIR PICOLO e JOSÉ 

FRANCISCO SIQUEIRA, claro está que estes continuavam subordinados a DÉCIO MARTINS CAMARGO 

PENTEADO JÚNIOR, verdadeiro responsável pela empresa, o qual, embora afastado, não esquecia de dar instruções 

para o regular atendimento das obrigações com o Fisco, especialmente com os recolhimentos de Contribuições 

Previdenciárias, consoante por ele declarado à autoridade policial (fls. 194/195).Nesse sentido, também, o depoimento 

do funcionário JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA (fls. 396/397): (...) enquanto procurador, o declarante tão-somente 

assinava os cheques a pedido de MOACIR PICOLO, o qual passou a exercer as funções de DÉCIO MARTINS; que 

deseja ressaltar que, mesmo durante a vigência das procurações, DÉCIO MARTINS comparecia esporadicamente na 

empresa; (...) em que pese o teor das procurações, MOACIR PICOLO sempre consultava DÉCIO MARTINS quanto a 

pagamentos dos encargos da empresa, cuja decisão de DÉCIO partia; que DÉCIO MARTINS freqüenta a empresa por 

cerca de 04 (quatro) vezes na semana, permanecendo cerca de 02 (duas) horas na empresa.Desse modo, verifica-se que 

MOACIR PICOLO e JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA não são partes legítimas para figurar no pólo passivo do presente 

feito.Posto isso, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, III, e 115 do Código Penal, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE de DÉCIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JÚNIOR, brasileiro, solteiro, industrial, RG n.º 

2.290.193 SSP/SP , CPF n.º 007.108.068-68, filho de Décio Martins Camargo Penteado e Maria Apparecida Camargo 

Penteado, nascido aos 07.04.1939, natural de São Paulo/SP, relativamente aos fatos narrados nestes autos.Outrossim, 

com fundamento no art. 395, II, do Código de Processo Penal, REJEITO A DENÚNCIA formulada pelo Ministério 

Público Federal em desfavor de MOACIR PICOLO e JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA.Encaminhem-se os autos ao 

SEDI para inclusão da qualificação do investigado DÉCIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JÚNIOR no sistema 

processual, bem como para alteração da autuação: - DÉCIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JÚNIOR: extinta a 

punibilidade.- MOACIR PICOLO e JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA: arquivado.Transitada em julgado esta sentença, 

arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes.P.R.I.C. 

 

0007608-43.2002.403.6181 (2002.61.81.007608-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENISE NEVES ABADE) X LAKE 

IMPORTADORA EXPORTADORA E COMERCIAL LTDA X DISTRIBUIDORA PAULISTA DE PAPEIS E 

SUPRIMENTO PARA INFORMATICA LTDA(SP173372 - MARCOS PAULO PASSONI E SP285621 - EDUARDO 

TUNCHEL) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Fls. 302: defiro. Intime-se o depositário Hélio 

Tunchel, por meio de seus defensores constituídos (fls. 299) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique quem 

passou a ser administrador judicial da empresa Distribuidora Paulista de Papéis e Suprimentos para Informática Ltda., 

após seu afastamento, bem como qual a atual localização dessa pessoa.Decorrido o prazo, dê-se nova vista ao 

Ministério Público Federal. 
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0000218-85.2003.403.6181 (2003.61.81.000218-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X 

APURAR(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 334 do Código Penal.A fls. 146/147 

o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito. É o relatório do essencial. DECIDO.Acolho a 

manifestação do Ministério Público Federal como razão de decidir e determino o arquivamento do presente feito, nos 

termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Oficie-se ao 

Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à 

defesa.Após, considerando não haver nos autos indicação de indiciado, proceda a Secretaria à anotação quanto ao 

arquivamento dos autos no sistema processual MUMPS, por meio de rotina própria. Cumpridas as determinações supra, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0008768-69.2003.403.6181 (2003.61.81.008768-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SEM PROCURADOR) X NICANOR 

AMARAL COUTO JUNIOR(SP058503 - UBAJARA GONCALVES COLLETES) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de procedimento criminal instaurado por 

meio de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 297, do Código Penal.A fls. 

231/233 o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito. É o relatório do essencial. DECIDO.Verifico a 

impossibilidade de continuidade nas investigações tendo em vista que não foi apurada a autoria delitiva, tampouco foi 

comprovada a materialidade, assistindo, desta forma razão ao Ministério Público Federal.Assim, determino o 

arquivamento do presente feito, nos termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo 

Tribunal Federal. Ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar: INDICIADO - SEM IDENTIFICAÇÃO - 

INQUÉRITO ARQUIVADO, excluindo-se NICANOR AMARAL COUTO JUNIOR.Oficie-se ao Departamento de 

Polícia Federal, comunicando o teor desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Cumpridas as 

determinações supra, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0007345-40.2004.403.6181 (2004.61.81.007345-1) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP221998 - 

JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA E SP147243 - EDUARDO TEIXEIRA) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Vistos em sentença.Cuida-se de inquérito policial 

instaurado para apurar eventual crime de estelionato, em tese praticado perante a Junta Comercial do Estado de São 

Paulo em 17 de junho de 1994, quando da inclusão de sócios laranjas no contrato-social da empresa MISURANO 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. (fls. 03/04 e 41/44).Os autos tramitaram inicialmente na 

Justiça Estadual, tendo havido declinação da competência para a Justiça Federal, ao argumento de que a capitulação 

correta seria a do art. 304 do Código Penal, tendo em vista que o documento falsificado teria sido utilizado perante a 

Receita Federal (fls. 96/98).Às fls. 171/172, o Ministério Público Federal se manifestou no sentido de que os fatos 

noticiados poderiam configurar o delito previsto no art. 2.º, I, da Lei n.º 8.137/90, já alcançado pela prescrição, de modo 

que deveria haver a declaração da extinção da punibilidade. Além disso, o órgão ministerial requereu a remessa dos 

autos à Justiça Estadual para apuração de eventual crime de falsidade ideológica.É o relatório do essencial. 

Decido.Considero que os fatos noticiados nestes autos configuram, em tese, o crime previsto no art. 304 do Código 

Penal, com as penas previstas no art. 299 desse mesmo diploma legal, sendo da Justiça Federal a competência para 

processar e julgar o feito.Como a pena máxima em abstrato fixada para o delito em questão é de 5 (cinco) anos, sua 

prescrição ocorre em 12 (doze) anos, nos termos do art. 109, III, do Código Penal. Segundo informação prestada pela 

Receita Federal, pode-se apenas presumir que houve o envio àquele órgão do documento de alteração do contrato-

social, sendo que a inclusão dos dados nos sistemas informatizados se deu em 21 de agosto de 1994 (fls. 175).Assim, 

desde a possível data dos fatos (21.08.1994) até ao presente momento, decorreram mais de 12 (doze) anos sem que 

tenha havido qualquer suspensão ou interrupção do lapso prescricional, de modo que há de ser reconhecida a ocorrência 

da prescrição da pretensão punitiva estatal. Observo que, ainda que se considere que os fatos ocorreram em 26.01.1998, 

ou então que o caso deva subsumir-se à hipótese do art. 2.º, I, da Lei n.º 8.137/90 (fls. 35 e 171/172), teria igualmente 

ocorrido a prescrição.Posto isso, com fundamento nos arts. 107, IV, e 109, III, do Código Penal, DECLARO EXTINTA 

A PUNIBILIDADE do autor do delito previsto no art. 304 do Código Penal, conforme noticiado nestes autos.Oficie-se 

ao Departamento de Polícia Federal comunicando o teor desta sentença.Uma vez que não há indiciado(s) nestes autos, 

proceda a secretaria à anotação de arquivamento dos autos no sistema processual MUMPS, por meio de rotina 

própria.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0001329-36.2005.403.6181 (2005.61.81.001329-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SEM PROCURADOR) X SEM 

IDENTIFICACAO(SP111072 - ANDRE LUIZ NISTAL) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 334 do Código Penal.A fls. 250/251 

o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito. É o relatório do essencial. DECIDO.Acolho a 

manifestação do Ministério Público Federal como razão de decidir e determino o arquivamento do presente feito, nos 
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termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Oficie-se ao 

Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à 

defesa.Após, considerando não haver nos autos indicação de indiciado, proceda a Secretaria à anotação quanto ao 

arquivamento dos autos no sistema processual MUMPS, por meio de rotina própria. Cumpridas as determinações supra, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0007686-32.2005.403.6181 (2005.61.81.007686-9) - JUSTICA PUBLICA X COMPULSOLDA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA(SP065235 - JOSE VALTIN TORRES) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Vistos em sentença.Fls. 108: assiste razão ao 

Ministério Público Federal. O débito consubstanciado na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) n.º 

35.744.713-1, relativo à empresa COMPULSOLDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ n.º 60.290.665/0001-

09), foi integralmente pago, conforme informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária em São Paulo/SP - DERAT/SP (fls. 104/105).Posto isso, em face do pagamento do débito, 

acolho a manifestação do Ministério Público Federal e, com fundamento no art. 9.º, 2.º, da Lei n.º 10.684, de 30.5.2003, 

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos representantes legais da empresa COMPULSOLDA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. (CNPJ n.º 60.290.665/0001-09) quanto ao delito previsto no art. 168-A do Código Penal, 

relativamente ao débito apurado na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) n.º 35.744.713-

1.Encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações e registros necessários.Transitada em julgado esta sentença, 

arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes.P.R.I.C. 

 

0900491-68.2005.403.6181 (2005.61.81.900491-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SEM PROCURADOR) X YORK S/A 

INDUSTRIA E COMERCIO(SP164063 - RICARDO FERREIRA DE MACEDO E SP200553 - ANDRÉ AUGUSTO 

MENDES MACHADO) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por portaria 

do 52º Distrito Policial - Parque São Jorge, da Polícia Civil do Estado de São Paulo, para apurar fatos que, em tese, se 

amoldam às figuras delitivas previstas no art. 1º da Lei nº 8.137/90 em desfavor dos representantes legais da empresa 

York S/A Indústria e Comércio, CNPJ nº 43.992.908/0001-31.A fls. 3083, após manifestação do Ministério Público do 

Estado de São Paulo (fls. 3081) foi declinada a competência à Justiça Federal.A fls. 3263/3264 o Ministério Público 

Federal requereu o arquivamento do presente inquérito policial.É o relatório do essencial. Decido.Assiste razão ao 

Ministério Público Federal. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal pacificou sua jurisprudência no sentido de que, 

tratando-se de crimes contra a ordem tributária, tipificados no art. 1º da Lei nº 8.137, de 27.12.1990, não há que se falar 

em crime antes de definitivamente constituído o crédito tributário, conforme se depreende da redação da Súmula 

Vinculante nº 24: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 

8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo.Posto isso, determino o arquivamento deste feito, nos termos do art. 

18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal.Oficie-se ao Departamento de 

Polícia Federal, comunicando o teor desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Após, considerando 

não haver nos autos indicação de indiciado, proceda a Secretaria à anotação quanto ao arquivamento dos autos no 

sistema processual MUMPS, por meio de rotina própria.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com 

as cautelas de praxe. 

 

0003298-52.2006.403.6181 (2006.61.81.003298-6) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP055593 - 

MARIO DE SOUSA FONTES JUNIOR) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 171, 3º, do Código Penal.Às fls. 

137 o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito, ao argumento de que o INSS informou que a 

concessão do benefício fora considerada regular e que as dúvidas sobre a regularidade da concessão do benefício 

existentes anteriormente tinham sido esclarecidas.É o relatório do essencial. DECIDO.Acolho a manifestação do 

Ministério Público Federal como razão de decidir e determino o arquivamento do presente feito, nos termos do art. 18 

do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Ao SEDI para retificação do pólo 

passivo, devendo constar: INDICIADO - SEM IDENTIFICAÇÃO - INQUÉRITO ARQUIVADO, excluindo-se 

ERNESTO BARBOSA DOTTI.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor desta 

decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com 

as cautelas de praxe. 

 

0004100-50.2006.403.6181 (2006.61.81.004100-8) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP146677 - 

ANDRE RIBEIRO SOARES) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 299 do Código Penal.A fls. 188/189 

o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito.É o relatório do essencial. DECIDO.Compulsando os 
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autos verifico inexistir, por parte de Gabriel Eduardo Machado, a conduta tipificada no art. 299, do Código Penal, qual 

seja, omitir, em documento público ou particular, declaração que nele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 

declaração falsa diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 

sobre fato juridicamente relevante, tendo em vista que a informação prestada pelo Ministério a Justiça do Trabalho, em 

segundo grau de jurisdição, também entendeu que os cartões de ponto deveriam ser considerados como prova idônea da 

jornada de trabalho efetivamente cumprida (fls. 178/181).Assim, determino o arquivamento do presente feito, nos 

termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Ao SEDI para 

retificação do pólo passivo, devendo constar: INDICIADO - SEM IDENTIFICAÇÃO - INQUÉRITO ARQUIVADO, 

excluindo-se GABRIEL EDUARDO MACHADO.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor 

desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. 

 

0007376-89.2006.403.6181 (2006.61.81.007376-9) - JUSTICA PUBLICA X BENTO DOS SANTOS 

MELO(SP134417 - VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 334 do Código Penal.A fls. 135 o 

Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito. É o relatório do essencial. DECIDO.Acolho a 

manifestação do Ministério Público Federal como razão de decidir e determino o arquivamento do presente feito, nos 

termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Ao SEDI para 

retificação do pólo passivo, devendo constar: INDICIADO - BENTO DOS SANTOS MELO - INQUÉRITO 

ARQUIVADO, bem como para inclusão de sua qualificação completa (fls. 08/09).Oficie-se ao Departamento de Polícia 

Federal, comunicando o teor desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Cumpridas as 

determinações supra, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0008497-55.2006.403.6181 (2006.61.81.008497-4) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP186825 - 

LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 312, do Código Penal.Às fls. 

107/108 o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito ao argumento de que não há, portanto, indícios 

suficientes de prática de crime a justificar o prosseguimento das investigações. É o relatório do essencial. 

DECIDO.Acolho a manifestação do Ministério Público Federal como razão de decidir e determino o arquivamento do 

presente feito, nos termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Ao 

SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar: INDICIADO - SEM IDENTIFICAÇÃO - INQUÉRITO 

ARQUIVADO, excluindo-se JOSE TADEU DA SILVA.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, comunicando o 

teor desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. 

 

0009655-48.2006.403.6181 (2006.61.81.009655-1) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP110328 - 

MARIA LIGIA JABLONCA JANNUZI) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 297 do Código Penal.À fl. 113 o 

Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito, ao argumento de que considerando que os fatos ocorreram 

há quase sete anos e que o irmão do contador - pessoa que, em tese, poderia desmentir sua versão - já morreu, é 

desarrazoado crer que o prosseguimento das investigações seja capaz de colher provas aptas a afastar a versão do 

contador.É o relatório do essencial. DECIDO.Acolho a manifestação do Ministério Público Federal como razão de 

decidir e determino o arquivamento do presente feito, nos termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula 

nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar: INDICIADO - SEM 

IDENTIFICAÇÃO - INQUÉRITO ARQUIVADO, excluindo-se RUY PALHARES BARBOSA.Oficie-se ao 

Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à 

defesa.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0002646-98.2007.403.6181 (2007.61.81.002646-2) - JUSTICA PUBLICA X DELLA VIA PNEUS LTDA(SP064632 - 

LINO RODRIGUES DE CARVALHO E SP153555 - JULIO FRANCISCO DOS REIS E SP195359 - JULIANA DOS 

REIS HABR) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 1º, da Lei nº 8.137/90.A fls. 

113/114 o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito ao argumento de que não há elementos 

probatórios suficientes, porém, para demonstrar que as alterações visavam ocultar fraudulentamente a venda de 

mercadorias. Em outras palavras, não há como afirmar, com a segurança necessária para iniciar uma ação penal, se as 
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alterações realizadas ocultavam vendas (que não eram objeto de expedição de notas fiscais para evitar a tributação das 

receitas) ou eram efetivamente meros acertos de estoque. É o relatório do essencial. DECIDO.Acolho a manifestação do 

Ministério Público Federal como razão de decidir e determino o arquivamento do presente feito, nos termos do art. 18 

do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Oficie-se ao Departamento de Polícia 

Federal, comunicando o teor desta decisão.Ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar: INDICIADO - 

DELLA VIA PNEUS LTDA. - INQUÉRITO ARQUIVADO. Ciência ao Ministério Público Federal e à 

defesa.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0002770-81.2007.403.6181 (2007.61.81.002770-3) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA 

SCHREINER) X SEGREDO DE JUSTICA(SP267429 - FABIO LEMOS CURY E SP025640 - ANTONIO JACINTO 

CALEIRO PALMA) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de procedimento criminal instaurado por 

meio de peças informativas para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 241 da Lei 

8.069/90 (Estatuto da criança e do adolescente).A fls. 104/108 o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do 

feito.É o relatório do essencial. DECIDO.Verifico a impossibilidade de continuidade nas investigações tendo em vista 

que não restou apurada a autoria delitiva, embora comprovada a materialidade, assistindo, desta forma razão ao 

Ministério Público Federal.Posto isso, determino o arquivamento do presente feito, nos termos do art. 18 do Código de 

Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Ao SEDI para retificação da classe processual, 

devendo constar: 120 - INQUÉRITO POLICIAL, bem como para retificação do pólo passivo, devendo constar: 

INDICIADO - SEM IDENTIFICAÇÃO - INQUÉRITO ARQUIVADO.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, 

comunicando o teor desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Cumpridas as determinações supra, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0005123-94.2007.403.6181 (2007.61.81.005123-7) - JUSTICA PUBLICA X ESCOLA INFANTIL PIRATINHA S/C 

LTDA(SP176119 - CHRISTIANO GOMES LOPES) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Ciência às partes do retorno dos presentes autos do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor da decisão 

de fls. 75/77.Após, cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, conforme 

determinado às fls. 75/77. 

 

0009260-22.2007.403.6181 (2007.61.81.009260-4) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP227990 - 

CARMEM LUCIA LOUVRIC DA CUNHA E SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 171, 3º, do Código Penal.Às fls. 

599/600 o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito, ao argumento de que não demonstração da 

apresentação de documentos falsos relativos à prestação de serviço em condições especiais. Houve, apenas, dúvida 

quanto à correta caracterização da atividade como especial e à suficiência dos documentos apresentados para 

demonstrar a prestação dos serviços em atividades especiais.É o relatório do essencial. DECIDO.Acolho a manifestação 

do Ministério Público Federal como razão de decidir e determino o arquivamento do presente feito, nos termos do art. 

18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Ao SEDI para retificação do pólo 

passivo, devendo constar: INDICIADO - SEM IDENTIFICAÇÃO - INQUÉRITO ARQUIVADO, excluindo-se JOSÉ 

ROBERTO DOS SANTOS.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor desta decisão.Ciência ao 

Ministério Público Federal e à defesa.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe. 

 

0009600-63.2007.403.6181 (2007.61.81.009600-2) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP239073 - 

GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP169887 - CARLOS VINÍCIUS DE ARAÚJO E SP248897 - 

MARIANA VALENTE CARDOSO) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 1º, da Lei nº 8.137/90.A fls. 327 o 

Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito ao argumento de que quanto a créditos tributários 

constituídos contra a F.L.E., há informação de sua constituição e elaboração de representação fiscal para fins penais (fls. 

308). Tais fatos, porém, foram objeto de apuração em inquérito que tramitou perante outro Juízo e que já foi arquivado 

(fls. 324/325). É o relatório do essencial. DECIDO.Acolho a manifestação do Ministério Público Federal como razão de 

decidir e determino o arquivamento do presente feito, nos termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula 

nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor desta 

decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Traslade-se cópia desta decisão para os autos nº 0008457-

44.2004.403.6181 (2004.61.81.008457-6).Após, considerando não haver nos autos indicação de indiciado, proceda a 

Secretaria à anotação quanto ao arquivamento dos autos no sistema processual MUMPS, por meio de rotina própria. 
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Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0010666-78.2007.403.6181 (2007.61.81.010666-4) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP195298 - 

ALEXANDRE PEREIRA FRAGA E SP184214 - ROSANY SOARES DA SILVA COSTA) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 312, do Código Penal.A fls. 

145/148 o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito. É o relatório do essencial. DECIDO.Verifico a 

impossibilidade de continuidade nas investigações tendo em vista que não foi apurada a autoria delitiva, embora 

comprovada a materialidade, assistindo, desta forma razão ao Ministério Público Federal.Assim, determino o 

arquivamento do presente feito, nos termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo 

Tribunal Federal. Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor desta decisão.Ciência ao 

Ministério Público Federal e à defesa.Após, considerando não haver nos autos indicação de indiciado, proceda a 

Secretaria à anotação quanto ao arquivamento dos autos no sistema processual MUMPS, por meio de rotina própria. 

Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0002261-19.2008.403.6181 (2008.61.81.002261-8) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP177131 - 

JULIANA SÁ DE MIRANDA) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado por meio 

de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no art. 334 do Código Penal.A fls. 245/247 

o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito. É o relatório do essencial. DECIDO.Acolho a 

manifestação do Ministério Público Federal como razão de decidir e determino o arquivamento do presente feito, nos 

termos do art. 18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Ao SEDI para 

retificação do pólo passivo, devendo constar: INDICIADO - SEM IDENTIFICAÇÃO - INQUÉRITO ARQUIVADO, 

excluindo-se GREENWOOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, 

comunicando o teor desta decisão.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Cumpridas as determinações supra, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0006290-15.2008.403.6181 (2008.61.81.006290-2) - JUSTICA PUBLICA X BINCAT EMPREEENDIMENTO 

IMOBILIARIOS LTDA(SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO E SP222001 - JULIANA SETTE SABBATO) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar 

fatos que, em tese, se amoldam às figuras delitivas previstas no art. 1º da Lei nº 8.137/90.A fls. 153 o Ministério 

Público Federal requereu o arquivamento do presente inquérito policial.É o relatório do essencial. Decido.Assiste razão 

ao Ministério Público Federal. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal pacificou sua jurisprudência no sentido de que, 

tratando-se de crimes contra a ordem tributária, tipificados no art. 1º da Lei nº 8.137, de 27.12.1990, não há que se falar 

em crime antes de definitivamente constituído o crédito tributário, conforme se depreende da redação da Súmula 

Vinculante nº 24: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 

8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo.Posto isso, determino o arquivamento deste feito, nos termos do art. 

18 do Código de Processo Penal e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal.Oficie-se ao Departamento de 

Polícia Federal, comunicando o teor desta decisão.Quanto à expedição de ofício requerida pelo Ministério Público 

Federal, ressalte-se que, conforme disposto na Lei Complementar nº 75/93, em seu art. 7º: Incumbe ao Ministério 

Público da União, sempre que necessário ao exercício de suas funções institucionais: III - requisitar à autoridade 

competente a instauração de procedimentos administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, podendo 

acompanhá-los e produzir provas.Observe-se, ainda, o disposto na Lei Complementar nº 75/93, em seu art. 8º: Para o 

exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, nos procedimentos de sua competência: VIII - ter 

acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou relativo a serviço de relevância pública; 2º 

Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da 

subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido. 3º A falta 

injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão a 

responsabilidade de quem lhe der causa.Ressalte-se, por fim, o disposto no art. 129 da Constituição Federal:São funções 

institucionais do Ministério Público:II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;VIII - requisitar 

diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 

manifestações processuais.Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal 

formulado pelo Ministério Público Federal, visto ser desnecessária intervenção judicial para tanto, tendo, pois o 

Ministério Público Federal poderes para, diretamente, adotar tal medida.Ciência ao Ministério Público Federal e à 

defesa.Após, considerando não haver nos autos indicação de indiciado, proceda a Secretaria à anotação quanto ao 

arquivamento dos autos no sistema processual MUMPS, por meio de rotina própria.Cumpridas as determinações supra, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0013808-56.2008.403.6181 (2008.61.81.013808-6) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP257188 - 
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VINICIUS SCATINHO LAPETINA) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Tendo em vista o teor da decisão proferida nos 

autos do Habeas Corpus nº 2009.03.00.037452-1 (fls. 143/144), arquive-se o presente inquérito policial, com as cautelas 

de praxe.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar: 

INDICIADO - SEM IDENTIFICAÇÃO - INQUÉRITO ARQUIVADO.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, 

comunicando o teor desta decisão. 

 

0000427-44.2009.403.6181 (2009.61.81.000427-0) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP182485 - 

LEONARDO ALONSO E SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP115274 - EDUARDO REALE 

FERRARI E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Vistos em sentença.Fls. 128/130 e 153: assiste razão 

ao peticionário e ao Ministério Público Federal. Os débitos consubstanciados nos Autos de Infração (A.I. DEBCAD) n.º 

37.164.730-4, 37.164.731-2 e 37.164.732-0 (fl. 02), relativos à empresa GP ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL 

LTDA. (CNPJ n.º 03.351.229/0001-69), foram integralmente pagos, conforme informações prestadas pela Delegacia da 

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo (fls. 145/151).Posto isso, em face do pagamento 

dos débitos, acolho as manifestações de fls. 128/130 e 153 e, com fundamento no art. 9.º, 2.º, da Lei n.º 10.684, de 

30.5.2003, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos representantes legais da empresa GP ADMINISTRAÇÃO 

EMPRESARIAL LTDA. (CNPJ n.º 03.351.229/0001-69) quanto ao delito previsto no art. 337-A do Código Penal, 

relativamente aos débitos apurados nos Autos de Infração (A.I. DEBCAD) n.º 37.164.730-4, 37.164.731-2 e 

37.164.732-0.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal comunicando o teor desta sentença.Uma vez que não há 

indiciado(s) nestes autos, proceda a secretaria à anotação de arquivamento dos autos no sistema processual MUMPS, 

por meio de rotina própria.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004488-45.2009.403.6181 (2009.61.81.004488-6) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP206352 

- LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)O presente inquérito policial foi instaurado com o 

objetivo de apurar eventual crime de pornografia infantil via internet (Lei nº 8.069/90), em tese, praticado por JULIO 

CÉSAR GORGUEIRA, CPF nº 285.327.738-00.A fls. 173 o Ministério Público Federal requereu a remessa dos autos 

ao Juízo de São Bernardo do Campo/SP.A fls. 174/179 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de 

JULIO CÉSAR GORGUEIRA, CPF nº 285.327.738-00.É o relatório do essencial. DECIDO.Compulsando os autos, 

verifico que a empresa ora investigada está localizada no município de Diadema/SP (fls. 57/66).Portanto, a competência 

para processar e julgar o feito é da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, visto que os supostos delitos 

apurados nestes autos consumaram-se no município de São Caetano do Sul/SP.Posto isso, determino a remessa dos 

autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, com as cautelas de praxe, ficando a cargo daquele Juízo a 

apreciação da denúncia formulada pelo Ministério Público Federal às fls. 174/179.Oficie-se ao Departamento de Polícia 

Federal comunicando o teor desta decisão.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Proceda a Secretaria à 

baixa no sistema processual.Cumpra-se. 

 

0005311-19.2009.403.6181 (2009.61.81.005311-5) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP088552 - 

MARIA CLAUDIA DE SEIXAS E SP154106 - LUIZ AUGUSTO SPINOLA VIANNA) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)1. Fls. 241/242: defiro tão somente a extração de 

cópias por meio do Setor de Cópias deste Fórum, mediante o recolhimento das custas devidas.Intime-se a defesa para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie o encaminhamento a este juízo do comprovante de recolhimento das 

custas.Providencie a Secretaria a regularização da representação destes autos no sistema processual MUMPS por meio 

de rotina própria.2. Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Federal, para 

adoção das providências cabíveis, nos termos do art. 9º, da Resolução nº 63, de 26 de junho de 2009, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

0008348-54.2009.403.6181 (2009.61.81.008348-0) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP207578 - 

PRISCILA FARIAS CAETANO E SP068484 - ANGELA BENEDITA HIPOLITO DE ARAUJO) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Vistos em sentença.Trata-se de inquérito policial 

instaurado para apurar fato que, em tese, se amolda ao tipo previsto no art. 2.º, II, da Lei n.º 8.137/90. Segundo consta 

nos autos, os responsáveis pela administração da empresa SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO PAULO (SESP), 

CNPJ 44.012.151/0001-35, teriam deixado de recolher aos cofres públicos Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 

sobre a folha de salários no período de janeiro de 1998 a fevereiro de 2003 (fls. 09/10).O Ministério Público Federal 

requer o arquivamento do feito, uma vez que já teria ocorrido a prescrição da pretensão punitiva (fl. 142).É o relatório. 

DECIDO.Com razão o Ministério Público Federal. Os fatos supostamente delituosos ocorreram no período de janeiro 

de 1998 a fevereiro de 2003. O tipo penal ao qual tais fatos se amoldam (art. 2.º, II, da Lei n.º 8.137/90) tem pena 
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máxima em abstrato fixada em 2 (dois) anos de detenção, sendo prescritível, portanto, em 4 (quatro) anos, nos termos 

do art. 109, V, do Código Penal.Consigne-se que, apesar de os investigados alegarem ter havido o parcelamento dos 

débitos (consoante documentos juntados no apenso 1), a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo/SP (DERAT/SP) informou que os débitos em questão não poderiam ser incluídos no programa 

de parcelamento (fl. 123). Portanto, decorridos mais de 4 (quatro) anos desde a época dos fatos sem que tenha havido 

qualquer suspensão ou interrupção do lapso prescricional, há que ser reconhecida a ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal. Posto isso, com fundamento nos arts. 107, IV, e 109, V, do Código Penal, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE dos responsáveis pela administração da empresa SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO 

PAULO (SESP), CNPJ 44.012.151/0001-35, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em relação 

ao IRRF descontado e não recolhido no período de janeiro de 1998 a fevereiro de 2003.Oficie-se ao Departamento de 

Polícia Federal comunicando o teor desta sentença.Uma vez que não há indiciado(s) nestes autos, proceda a secretaria à 

anotação de arquivamento dos autos no sistema processual MUMPS, por meio de rotina própria.Transitada em julgado 

esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002553-33.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP237139 - MURILLO RODRIGUES 

ONESTI E SP189202 - CÉSAR AUGUSTO BRAGA RIBEIRO) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Vistos em sentença.Cuida-se de inquérito policial 

instaurado para apurar fato que, em tese, se amolda ao tipo previsto no art. 2.º, II, da Lei n.º 8.137/90. Segundo consta 

nos autos, DEMETRIOS THOMAS SARANTAKOS, responsável pela administração da empresa GRECCO EDITORA 

LTDA. (CNPJ 01.283.874/0001-66), teria deixado de recolher aos cofres públicos Imposto de Renda Retido na Fonte 

(IRRF) sobre rendimentos do trabalho assalariado pagos a pessoas físicas no período de janeiro a dezembro de 2005 

(fls. 07/09).A autoridade policial procedeu ao indiciamento formal do investigado (fls. 137/138 e 141/142).Às fls. 

148/161, o indiciado requereu a suspensão do feito, tendo em vista que teria aderido ao programa de parcelamento.O 

Ministério Público Federal requer o arquivamento dos autos, uma vez que já teria ocorrido a prescrição da pretensão 

punitiva (fl. 71).É o relatório. DECIDO.Com razão o Ministério Público Federal. O fato supostamente delituoso ocorreu 

no ano-calendário 2005. O tipo penal ao qual se amolda (art. 2.º, II, da Lei n.º 8.137/90) tem pena máxima em abstrato 

fixada em 2 (dois) anos de detenção, sendo prescritível, portanto, em 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do 

Código Penal.Portanto, decorridos mais de 4 (quatro) anos desde a época dos fatos sem que tenha havido qualquer 

suspensão ou interrupção do lapso prescricional, há que ser reconhecida a ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal.Posto isso, com fundamento nos arts. 107, IV, e 109, V, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE de DEMETRIOS THOMAS SARANTAKOS, brasileiro, separado judicialmente, empresário, filho 

de Thomas Dionyssios Sarantakos e Zafiroula Thomas Sarantakos, nascido aos 11.02.1965, natural de São Paulo, RG 

n.º 7.538.737-7 SSP/SP, CPF n.º 091.598.658-22, responsável pela administração da empresa GRECCO EDITORA 

LTDA. (CNPJ 01.283.874/0001-66), tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em relação ao 

IRRF descontado e não recolhido no ano-calendário 2005.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do indiciado 

DEMETRIOS THOMAS SARANTAKOS no pólo passivo deste feito, devendo constar, na autuação, o seguinte: 

DEMETRIOS THOMAS SARANTAKOS - EXTINTA A PUNIBILIDADE. Deverá o SEDI, outrossim, proceder à 

inclusão da completa qualificação do indiciado no sistema processual.Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal 

comunicando o teor desta sentença.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-se as anotações 

e comunicações pertinentes.P.R.I.C. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

0013245-62.2008.403.6181 (2008.61.81.013245-0) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X 

SEM IDENTIFICACAO(SP172750 - DANIELLA MEGGIOLARO E SP246634 - CAMILA A VARGAS DO 

AMARAL) 

(DECURSO DOS PRAZOS PROCESSUAIS ESTÁ SUSPENSO DESDE 01.06.2010 - PORTARIA Nº 1587 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO)Vistos em Inspeção.Trata-se de termo 

circunstanciado instaurado por meio de portaria para apurar fato que, em tese, se amolda à figura delitiva prevista no 

art. 330, do Código Penal.A fls. 127/131 o Ministério Público Federal requereu o arquivamento do feito, bem como o 

desentranhamento do documento de fls. 87. É o relatório do essencial. DECIDO.Compulsando os autos verifico 

inexistir, por parte do Consórcio Nacional Volkswagen, a conduta tipificada no art. 330, do Código Penal, qual seja, 

desobedecer a ordem legal de funcionário público, tendo em vista que a impossibilidade no cumprimento da decisão 

judicial na íntegra deu-se considerando a inexistência de valores a serem restituídos, visto que o depósito dos valores 

havia sido feito por depósito judicial anteriormente ao recebimento do ofício oriundo da 4ª Vara do Trabalho de 

Uberlândia/MG.Assim, determino o arquivamento do presente feito, nos termos do art. 18 do Código de Processo Penal 

e da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal. Oficie-se ao Departamento de Polícia Federal, comunicando o teor 

desta decisão.Desentranhe-se o documento constante a fls. 87, considerando serem estranhos a estes autos. Certifique-

se.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Após, considerando não haver nos autos indicação de indiciado, 

proceda a Secretaria à anotação quanto ao arquivamento dos autos no sistema processual MUMPS, por meio de rotina 

própria.Cumpridas as determinações supra, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 
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1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2381 

 

EXECUCAO FISCAL 

0001674-96.2005.403.6182 (2005.61.82.001674-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X CELIA APARECIDA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 
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ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006348-78.2009.403.6182 (2009.61.82.006348-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MONICA APARECIDA BARBOZA 

MOTOMATSU 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 
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sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006628-49.2009.403.6182 (2009.61.82.006628-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ARISTIDES DOS SANTOS 

Por ora, informe o Exequente o valor atualizado do débito exigido, no prazo de 05 (cinco) dias.Com a resposta, façam-

se conclusos.Intime-se e cumpra-se 

 

0006656-17.2009.403.6182 (2009.61.82.006656-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVANA SILVA SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 
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outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006722-94.2009.403.6182 (2009.61.82.006722-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE CARLOS DE FREITAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006770-53.2009.403.6182 (2009.61.82.006770-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DIRCEU SANTOS DE OLIVEIRA 

Por ora, informe o Exequente o valor atualizado do débito exigido, no prazo de 05 (cinco) dias.Com a resposta, façam-

se conclusos.Intime-se e cumpra-se 

 

0006782-67.2009.403.6182 (2009.61.82.006782-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JULIO ANTONIO DA SILVA HORA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 
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trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARLI JUVENCIO NAZARO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008474-04.2009.403.6182 (2009.61.82.008474-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIA MONTEIRO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008728-74.2009.403.6182 (2009.61.82.008728-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LORECI TEREZINHA DA SILVA SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010110-05.2009.403.6182 (2009.61.82.010110-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA PEREIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010224-41.2009.403.6182 (2009.61.82.010224-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LICIA DA SILVA SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 
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empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010228-78.2009.403.6182 (2009.61.82.010228-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARLY DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 
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ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010242-62.2009.403.6182 (2009.61.82.010242-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MICHELE MOTA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010324-93.2009.403.6182 (2009.61.82.010324-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA MARIA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010332-70.2009.403.6182 (2009.61.82.010332-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X RODRIGO FECCI PATRICIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 287/1018 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010336-10.2009.403.6182 (2009.61.82.010336-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NATALINA PEREIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 
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administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0010572-59.2009.403.6182 (2009.61.82.010572-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X BRIGIDA AUGUSTA RESENDE BENTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 
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de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010612-41.2009.403.6182 (2009.61.82.010612-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MICHELLE OLIVEIRA FIRMINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 
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Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010626-25.2009.403.6182 (2009.61.82.010626-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE CRISTINA DE FREITAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 
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débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010672-14.2009.403.6182 (2009.61.82.010672-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LICIA CRISTINA ARRUDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 
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custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010700-79.2009.403.6182 (2009.61.82.010700-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X KATIA DE REZENDE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 
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em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010924-17.2009.403.6182 (2009.61.82.010924-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X WAGNER BAPTISTA MORAES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 
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conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0039094-96.2009.403.6182 (2009.61.82.039094-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VANESSA DOS SANTOS 

Por ora, informe a Exequente o valor atualizado do débito.Após, voltem conclusos. 

 

0049926-91.2009.403.6182 (2009.61.82.049926-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA LEPIQUE PINHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0049980-57.2009.403.6182 (2009.61.82.049980-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X AMADEU CANTUARIO DA SILVA JR 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0049994-41.2009.403.6182 (2009.61.82.049994-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA NOTARI LEITE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 
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anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 
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Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050054-14.2009.403.6182 (2009.61.82.050054-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA PAULA DE SOUZA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 
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valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 
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FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050084-49.2009.403.6182 (2009.61.82.050084-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA ROSA BAPTISTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 307/1018 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050108-77.2009.403.6182 (2009.61.82.050108-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA PAULA DE ALMEIDA MELO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 
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ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050118-24.2009.403.6182 (2009.61.82.050118-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA KELI CRQUEIRA D SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050172-87.2009.403.6182 (2009.61.82.050172-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA PAULA MARCHEZINI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 
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pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050300-10.2009.403.6182 (2009.61.82.050300-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADOLFO PRADO DE ARAUJO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050334-82.2009.403.6182 (2009.61.82.050334-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALTAIR COSTA OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 
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Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050340-89.2009.403.6182 (2009.61.82.050340-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA PAULA PARDINHO NORBERTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054254-64.2009.403.6182 (2009.61.82.054254-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEONICE DOS SANTOS SOARES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 
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empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054306-60.2009.403.6182 (2009.61.82.054306-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALFREDO MOTOSHIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 
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ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054328-21.2009.403.6182 (2009.61.82.054328-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA PAULA SANTOS VENCANCIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054412-22.2009.403.6182 (2009.61.82.054412-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELINA FERNANDES DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054454-71.2009.403.6182 (2009.61.82.054454-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARLOS FRANCISCO SPILLA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 
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sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 325/1018 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054464-18.2009.403.6182 (2009.61.82.054464-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARMEM MARIA RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 
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administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0054550-86.2009.403.6182 (2009.61.82.054550-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 
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de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054572-47.2009.403.6182 (2009.61.82.054572-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDETE DA SILVA ZEFERINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 
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Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054610-59.2009.403.6182 (2009.61.82.054610-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CILAS TAVARES DA LUZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 
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débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054630-50.2009.403.6182 (2009.61.82.054630-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CIBELLE ALBINI JUBANSKI BARBALHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 
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custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054680-76.2009.403.6182 (2009.61.82.054680-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIO LEVINO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
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cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0054796-82.2009.403.6182 (2009.61.82.054796-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDICEIA ROSALINO DE CRISTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 
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utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054802-89.2009.403.6182 (2009.61.82.054802-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEBER JOSE DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054856-55.2009.403.6182 (2009.61.82.054856-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA DAS GRACAS DE SOUZA 

CHIARELLI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 
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diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054862-62.2009.403.6182 (2009.61.82.054862-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADERCIO TERTULIANO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 
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apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-
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EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054990-82.2009.403.6182 (2009.61.82.054990-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREZZA SIMONE BERNARDES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 
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União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 
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CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0055066-09.2009.403.6182 (2009.61.82.055066-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREIA BISPO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 
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na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0055136-26.2009.403.6182 (2009.61.82.055136-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARLA EDUARDA MARQUES DE LUNA 

OLIVEIRA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000370-86.2010.403.6182 (2010.61.82.000370-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MIQUEAS PEREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 
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de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000378-63.2010.403.6182 (2010.61.82.000378-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDMEA MIRANDA DE ABREU 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 
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condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000416-75.2010.403.6182 (2010.61.82.000416-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA GONCALVES CARDOSO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 
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outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000436-66.2010.403.6182 (2010.61.82.000436-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DENISE FERREIRA DE FARIA SOARES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000458-27.2010.403.6182 (2010.61.82.000458-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDNA DA SILVA BRITO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 
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AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000464-34.2010.403.6182 (2010.61.82.000464-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDNA BARBOSA LOUREIRO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 
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sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000480-85.2010.403.6182 (2010.61.82.000480-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARLOS ALBERTO GOMES MOMESSO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 
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Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000506-83.2010.403.6182 (2010.61.82.000506-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTINA MARIA GONCALVES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 
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constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 
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ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000558-79.2010.403.6182 (2010.61.82.000558-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANIEL BERNARDINO DE MELO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 
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DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000564-86.2010.403.6182 (2010.61.82.000564-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DIANA REZENDE DE MORAES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000566-56.2010.403.6182 (2010.61.82.000566-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DIANA APARECIDA MENDONCA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000572-63.2010.403.6182 (2010.61.82.000572-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DEUSA APARECIDA DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 
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anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 
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Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000580-40.2010.403.6182 (2010.61.82.000580-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DIANA TEODORO PAULINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 
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valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 
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FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000642-80.2010.403.6182 (2010.61.82.000642-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CREUSA FERREIRA DE MORAES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000652-27.2010.403.6182 (2010.61.82.000652-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DARLI MARTINS LOPES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 
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ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000734-58.2010.403.6182 (2010.61.82.000734-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CONCEICAO DE MARIA TROVAO 

CANTANHEDE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 
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qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000738-95.2010.403.6182 (2010.61.82.000738-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CONCEICAO MARIA SANTOS FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 
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RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 
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medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000776-10.2010.403.6182 (2010.61.82.000776-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELINA VEIGA DA SILVA BARROS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 
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todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 
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APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000782-17.2010.403.6182 (2010.61.82.000782-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLARICE DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 
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sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000786-54.2010.403.6182 (2010.61.82.000786-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDIT BASILIO DAVID PINTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 
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débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000796-98.2010.403.6182 (2010.61.82.000796-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDINALVA MARIA GOMES DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000814-22.2010.403.6182 (2010.61.82.000814-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDNA LUCIA FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 
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inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000824-66.2010.403.6182 (2010.61.82.000824-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDETE DA SILVA ARAUJO SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 
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Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000872-25.2010.403.6182 (2010.61.82.000872-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA APARECIDA DUARTE DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 
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inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000902-60.2010.403.6182 (2010.61.82.000902-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANE DELFINO LOURENCO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 
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trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000920-81.2010.403.6182 (2010.61.82.000920-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELENIR PINTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001020-36.2010.403.6182 (2010.61.82.001020-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DEBORA CRISTIANI PEREIRA DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 391/1018 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001022-06.2010.403.6182 (2010.61.82.001022-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDELENE SILVA LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001084-46.2010.403.6182 (2010.61.82.001084-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTIANE VIEIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001126-95.2010.403.6182 (2010.61.82.001126-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CICERA IRENE DE AGUIAR 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 
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empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001134-72.2010.403.6182 (2010.61.82.001134-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELADINUVE PEREIRA GUIMARAES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 
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ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001156-33.2010.403.6182 (2010.61.82.001156-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANA GRASIELA DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001166-77.2010.403.6182 (2010.61.82.001166-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DALILA LAZARO DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001194-45.2010.403.6182 (2010.61.82.001194-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDILENE ALVES DOS SANTOS SANTANA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 
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sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001284-53.2010.403.6182 (2010.61.82.001284-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLOVIS SERGIO SCHIVARDI DOS REIS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 
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administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0001338-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA MARIA DE BARROS VERDE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 
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de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001344-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANE NIVALDO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 
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Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001372-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTIANA MARIA APARECIDA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 
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débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001382-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTIANE FUHRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 
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custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001418-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTINA DA SILVA SANTANA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
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cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0001436-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CASSIA MARIA SANTOS INOCENCIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 
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utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001446-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CARLOS LEONARDO PARAISO LEAL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005342-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IOLANDA MARIA DE CASTRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005394-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTIANE BISPO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 
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para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 
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PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005404-42.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IRENE FAUSTINO VITOR 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 
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em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005418-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IVALDO RODRIGUES DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 
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conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005452-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FABIOLA DE SOUZA ALEXANDRE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 
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pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 
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caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005460-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISABEL MACHADO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 
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diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005464-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISAAC SANTOS BARBOSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 
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apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-
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EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005492-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISABELA BAPTISTA DE SOUSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 
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União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 
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CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005536-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FRANCISCA ELIONAI DE LIMA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 
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na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005618-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISAURA DE OLIVEIRA MOREIRA PINHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 
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fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005660-82.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EUDINA VIEIRA SOARES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 
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valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005664-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IGNEZ ALAIR SANT ANNA TADDONI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 
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manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 
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COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005688-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IAREMA LEOCADIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 
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antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005714-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X HEITOR ALHAMBRA BARTOLOME 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 
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embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005766-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JANE ALVES SANTANA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005770-81.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IVONE MARIA DE MORAES SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 
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de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005800-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IVETE SPESSOTO DE MORAES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 
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condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005854-82.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JARISSE CARVALHO DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 
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outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005866-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FABIANA SOARES MEDRADO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005874-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FABIO TADEU MONTEIRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 
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AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005884-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FABIA REZENDE DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 
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sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005938-83.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X HERIVELTO FERREIRA DE LEMOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 
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Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005940-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GIZELLY TEIXEIRA DIAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 
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constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 
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ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005996-86.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELISA CARMO DE OLIVEIRA CARNEIRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 
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DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006028-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GILSELEI APARECIDA XAVIER CAETANO BENITEZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006044-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GISELE TEIXEIRA THOMAZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006054-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GILMARA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 
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anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 
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Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006056-59.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GILMARA MOURA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 
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valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 
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FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006060-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GISELDA CRISTINA GOMES TREVISAM 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006074-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X INES MORENO RUBIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 
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ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006076-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IARA ANUNCIACAO MARCELINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006090-34.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IRANILDE DE SA MIRANDA DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 
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pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006134-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA MARIA PEREIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006186-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ESTELA DALVA JANAT VICENTE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 
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Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006192-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ERONISA DE SOUZA CASTILHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 
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do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 471/1018 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006194-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ERLEI JOSE DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 
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qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006196-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ESTER OLIVEIRA SANTIAGO SOBRAL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 
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RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 
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medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006234-08.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ERICA DOS SANTOS PINTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 
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todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 
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APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006596-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSIVAL ARNALDO DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 
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sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006610-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA RODRIGUES DA CUNHA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 
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débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006666-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE CARLOS ANTONIO DE SIQUEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 480/1018 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006700-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE CARLOS MARTZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 
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inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006716-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KELLY REGINA DE JESUS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 
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Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006722-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KATIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS QUEIROZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 
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inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006728-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LEILA REGINA GONCALVES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 
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trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006738-14.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE MARCOS PEREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006798-84.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GISELE APARECIDA PESQUEIRA 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006824-82.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X HOSANA DA PENHA RUI MICIONEIRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006834-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOELICE SILVA DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006930-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA FERREIRA DE SOUZA ZULIANI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0006948-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOAO MARLUCIO DOS SANTOS GOUVEIA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 
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empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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BAPTISTA MEDEIROS) X FRANCISCA SIMOES TINOCO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 
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ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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BAPTISTA MEDEIROS) X EVA TORRES DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007050-87.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IZABEL DO ROCIO DA SILVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007072-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUIS ADRIANO VIEIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 502/1018 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007078-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIVANIA ALMEIDA MENESES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 
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administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 505/1018 

0007100-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIMARA DE BRITO ALMENDROS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 
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de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007104-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 
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Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007108-90.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 
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débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007146-05.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANO AVEIRO GANGI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 510/1018 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007210-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
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cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0007262-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MAGNA SUZANA VIEIRA GALDINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 
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utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007282-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JULIANA LIMA DUARTE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007292-46.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JULIANA GOMES DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 517/1018 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007316-74.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 
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para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 
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PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007320-14.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 
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em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007340-05.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA DE FREITAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 
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conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007350-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 
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pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 
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caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007362-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ADELAIDE GOES DE CARVALHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 
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diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007374-77.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DALCIMAR ALVES DE SOUSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 
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apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-
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EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007380-84.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JUSCILENE DA SILVA SIQUEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 
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União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 
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CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007444-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KATIA REGINA VITERBO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 
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na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007462-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE LAUDIMAR MORAES AZEVEDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 
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fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007498-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KALIANE MONTEIRO SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 
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valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007520-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LEANDRO LACERDA DOS REIS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 
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manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 
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COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007536-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LETICIA MARIA PEREIRA DA SILVA PINTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 
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antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 537/1018 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007548-86.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LIGIA MARIA GONCALVES UMBELINO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 
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embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007576-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LAERCIO BENEDITO ALVES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007838-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA JOSE PEROAS DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 
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de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007842-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA LETICIA CALDAS TABUADA E SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 542/1018 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007854-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA LAURA NASCIMENTO FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 
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outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007874-46.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARINALVA FREITAS DE JESUS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007890-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA WANDA LARANJEIRAS SALLE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 
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AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007896-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RENATO MARCELINO LEITE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 
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sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007906-51.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NORMA APARECIDA SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 
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Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007924-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X OLINDA MARIA GONCALVES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 
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constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 
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ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007978-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MYO HONDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 
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DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007992-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NEIDE MONICA DE ARAUJO CAMARGO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008010-43.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NAIR BORGES DE ASSIS VENANCIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 557/1018 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008028-64.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NAIR JOSEFA DA COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 
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anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 
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Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008038-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X QUESIA FERREIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 
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valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 
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FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008054-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA NUNES DE OLIVEIRA MANZI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008088-37.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSEMEIRE COSTA VARGAS PITTERI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 
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ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008112-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA LUCIA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008128-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA IZABEL CORREA COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 566/1018 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008142-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ISABEL ALVES DE CARVALHO LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008156-84.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MATILDE MONTENEGRO DE CARVALHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 
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Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008178-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MAURA ZULEIDE VIEIRA DE CARVALHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 
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do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008182-82.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA OLIVIA PEREIRA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 
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qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008238-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGIANE RAGAGNIN 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 
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RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 
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medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008250-32.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGIANE SANTOS BERNAGOZZI MORETTE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 
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todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 
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APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008258-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGINALDO PEREIRA DE MIRANDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 
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sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008260-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGINALDO MENDES DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 
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débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008274-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROBERVAL PEDRO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008292-81.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA FRANCISCA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 
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inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008448-69.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA MOURA DOS PASSOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 
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Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008470-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA MARTA LOPES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 
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inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008474-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIANA APARECIDA BRANDAO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 587/1018 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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BAPTISTA MEDEIROS) X LEONILDA RODRIGUES DE LIMA 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008530-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008616-71.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA REGINA GONCALVES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008626-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CRISTIANE DE AZEVEDO LOPES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008636-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARLUCIA TANDU 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 
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empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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BAPTISTA MEDEIROS) X MARLENE NUNES FONSECA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 
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ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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BAPTISTA MEDEIROS) X MARLENE DOS SANTOS DIAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008668-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA SIRLEIDE FELIX DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008672-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA SONIA SANTOS AMARAL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 
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sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008688-58.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ROSA ALVES DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 
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administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0008690-28.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARISSOL MAGALHAES COMAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 
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de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008714-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUZINETE DO CARMO MOREIRA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 
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Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 609/1018 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008742-24.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MAGDA SAMARTINS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 
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débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008754-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARILEA ALEXANDRE FIGUEIREDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 
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custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008780-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA VALCILEIDE CORRENTESA FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
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cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0008816-78.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PETTERSON DE MORAES PACHECO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 
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utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008824-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSELY FERREIRA PINTO OLINDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008892-05.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSELI NAVAES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008900-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSEMEIRE LIMA DE FREITAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 
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para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 
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PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008926-77.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE FATIMA DE CASTRO SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 
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em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008942-31.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE LOURDES COSTA CARVALHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 
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conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008962-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MIRIAM HELENA TEIXEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 
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pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 
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caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008976-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NEUSA DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 
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diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008988-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCELO ANTONIO DE MATOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 
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apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-
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EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0009012-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARA RUBIA DORNELLAS DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 
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União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 
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CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0009078-28.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARLI SANTOS DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 
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na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0009114-70.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PATRICIA BATISTA DA COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 
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fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0009162-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MIRAMAR ALBERTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 
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valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0009176-13.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PRISCILA PEREIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 635/1018 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 
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COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0009208-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MILENE VALESCA DE PAULA BRITO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 
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antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0009244-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PAULA APARECIDA GARCIA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 
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embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010604-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MIRIA GONZAGA VITORIO 

PA 0,15 Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de 

valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010624-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NORMA ASSUNCAO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 
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sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010648-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA APARECIDA SANTOS SANTANA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 
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Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 
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constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 646/1018 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010692-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PATRICIA MAGRINELLI DOS REIS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 
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DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010722-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIO JOSE DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010748-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TATIANA SUELY DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010750-71.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TATIANA VERISSIMO SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 
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anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 
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Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010766-25.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VANESSA ELIANE BOTIAO BORGES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 
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valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 
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FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010810-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VANESSA LEAO TEIXEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010818-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA GOMES DE ANDRADE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 
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ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010826-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA MARIA SANTOS DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010848-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TIAGO ALVES FELIX DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 
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pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010912-66.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SOLANGE APARECIDA MIRANDA DE FREITAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010952-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VIRGILIA FERREIRA SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 
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Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010970-69.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILENE BATISTA SANTANA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 
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do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011002-74.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA REGINA DE OLIVEIRA LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 666/1018 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011022-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TERESA CRISTINA COSTA ROBLES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 
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RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 
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medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011034-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SONIA REGINA ROCHA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 
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todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 
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APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011056-40.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SUELI REGINA BENTO MENDES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 671/1018 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011078-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA DA COSTA DINAMARCA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 
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débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011080-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA MARIA BASTOS MARINHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 
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inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011100-59.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVANA FERREIRA BENTO DA ROCHA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 677/1018 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011140-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALDEIR APARECIDO SANTANA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 
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inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011190-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SERGIO APARECIDO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 
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trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011192-37.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALERIA DOS REIS RITA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011224-42.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARLENE ADALGIZA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011244-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARTA SUELI DE ASSIS MOREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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BAPTISTA MEDEIROS) X SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 
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empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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BAPTISTA MEDEIROS) X VILMA APARECIDA AUGUSTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 
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ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011336-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA MARIA LEONCIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011356-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA FRANCISCO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0012970-42.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERISSIMO SIMOES CARDOSO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 
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sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0012980-86.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SOLANGE DE OLIVEIRA E SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 
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administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Expediente Nº 2382 

 

EXECUCAO FISCAL 

0522424-77.1996.403.6182 (96.0522424-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P SOUZA) X 

METALURGICA BRASILEIRA ULTRA S/A X PAULO BARTOLI(SP144162 - MARIA CRISTINA FREI) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo ao IPI.A Exequente requereu o 

arquivamento do feito, com fundamento no artigo 21 da Lei nº.11.033 de 21/12/2004, tendo em vista o valor do débito 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Na mesma oportunidade, informou o valor atualizado da dívida, que em 

7/7/2009, correspondia ao montante de R$ 198,25 (cento e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos), conforme fl. 

61.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, 

havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja 

análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o 

prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência 

de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no 

binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será 

legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções 

fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial 

de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão 

de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido 

Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir 

quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o 

prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o 

Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da 

inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal 

firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, 

por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: 

Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 

98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de 

execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, 

essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais 

de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o 

Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das 

ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o 

seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela 

Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. 

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, 

de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela 

Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a 

não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de 

agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres 

públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e 

prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de 

Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso 

Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA 

NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. 

PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da 

natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou 

extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 
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Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. 

CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de 

Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos 

fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual 

Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. 

Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou 

inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 

1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação 

improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 

56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- negriteiFinalmente, há que se consignar 

que não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a 

soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de 

finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no 

art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Ante a prolação da presente sentença, resta prejudicada a análise da 

exceção de fls.51/58.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0521348-81.1997.403.6182 (97.0521348-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE 

PALMEIRA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICACAO KASTELO S LTDA(SP172336 - DARLAN 

BARROSO) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito relativo ao IPI.Após a conversão em 

renda do depósito efetuado a fl.57 (fls.74/76), o valor atualizado da dívida, em 23/04/2009, corresponde ao montante de 

R$ 194,58 (cento e noventa e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), conforme fl. 88.Os autos vieram conclusos para 

prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da 

Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, 

revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do 

débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de 

interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional 

invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo 

que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - 

quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação 

judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, 

Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que 

o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência 

entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se 

questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 
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Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 

19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a 

satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções 

que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 

de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil 

reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se 

obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da 

dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de 

valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo 

do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste 

norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em 

que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, 

aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do 

Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional 

pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento 

estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados 

prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA) - negriteiTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL 

REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, 

nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da 

autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 

1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação 

favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em 

vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), 

aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não 

propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de 

recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo 

Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena 

expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 

n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse 

processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com 

fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200200463266/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 

9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que 

adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 

2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)- 

negriteiFinalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, ou a extingui-lo, ou excluí-lo. 

Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da 

instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de 
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interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC.Sem condenação em custas, diante 

de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade 

do caso.Declaro liberados os bens constritos a fl. 19, bem como o depositário de seu encargo.Ante a prolação da 

presente sentença, reconsidero a determinação de fl.90.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0560698-42.1998.403.6182 (98.0560698-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (Proc. PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X D R DISTR DE DROGAS LTDA X DONIZETI 

TOMAZ DE AQUINO X RONALDO TOMAZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 
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nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0062400-12.2000.403.6182 (2000.61.82.062400-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP135685 - JOSE CARLOS DOS REIS) X ADEVAIR MARCO ANDRE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$ 290,22 

(duzentos e noventa reais e vinte e dois centavos), atualizado até abril de 2010 (fls.62/63).Os autos vieram conclusos 

para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo 

da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, 

revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do 

débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de 

interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional 

invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento 

razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo 

que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - 

quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação 

judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, 

Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que 

o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência 
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entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se 

questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado o bem constrito 

a fl. 36, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0063390-03.2000.403.6182 (2000.61.82.063390-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X RICARDO TADEU 

TOME 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$ .Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 
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ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 
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Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0067244-05.2000.403.6182 (2000.61.82.067244-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO PAES 

GUARAGNA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0017394-40.2004.403.6182 (2004.61.82.017394-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X ATANAZIO 

HITOSHI ICO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 
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débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0022892-20.2004.403.6182 (2004.61.82.022892-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 34 - SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZA) X ANTONIO 

CARLOS IGLESIAS RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
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cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 
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Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0032990-64.2004.403.6182 (2004.61.82.032990-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JAIR DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$ .Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 
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- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0033840-21.2004.403.6182 (2004.61.82.033840-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X SANTIAGO DEL VILLAR 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 
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ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0034080-10.2004.403.6182 (2004.61.82.034080-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X RONALDO CERQUEIRA LEITE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0049322-09.2004.403.6182 (2004.61.82.049322-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X ELIANE CRISTINA DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 
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magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000036-28.2005.403.6182 (2005.61.82.000036-9) - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - 

VALERIA NASCIMENTO) X ROSANA DIAS DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 719/1018 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0034082-43.2005.403.6182 (2005.61.82.034082-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ANA PAULA CARDOSO SANTOS MOREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036194-82.2005.403.6182 (2005.61.82.036194-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RENO 

GUIMARAES DE SENA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 722/1018 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 
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COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036210-36.2005.403.6182 (2005.61.82.036210-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X ROBERTO DIAS 

DA COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036460-69.2005.403.6182 (2005.61.82.036460-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JUAN RAUL URRUTIA ORDENES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036568-98.2005.403.6182 (2005.61.82.036568-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X HELIO CHAVES DA SILVEIRA FILHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$ .Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 
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como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 
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PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036590-59.2005.403.6182 (2005.61.82.036590-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X HELOISA HELENA VIANNA NUNES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 
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outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036978-59.2005.403.6182 (2005.61.82.036978-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARCOS LOPES DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 
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Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0037008-94.2005.403.6182 (2005.61.82.037008-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARCELO BORGES VALENTE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0037102-42.2005.403.6182 (2005.61.82.037102-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X SILVIA HELENA PAES DE ALMEIDA DE 

SAITO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 
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União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 
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CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0037124-03.2005.403.6182 (2005.61.82.037124-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X SERGIO LUIS 

LAFRATTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0037338-91.2005.403.6182 (2005.61.82.037338-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X WERNER 

WALTER SCHELIGA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0037862-88.2005.403.6182 (2005.61.82.037862-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CELSO RECCHIONI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 
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custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0038396-32.2005.403.6182 (2005.61.82.038396-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X AMILTON DE SOUZA ROCHA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 741/1018 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0040102-50.2005.403.6182 (2005.61.82.040102-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X LABORAT DE PSICOL APL A SELECAO PROFISSIONAL LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 742/1018 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0040904-48.2005.403.6182 (2005.61.82.040904-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X LAURA BEATRIZ SCHMIDT SARMENTO FIALDINI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 
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reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0048180-33.2005.403.6182 (2005.61.82.048180-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MONICA DE CASTRO LOMASKI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 
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vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 
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Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0056178-52.2005.403.6182 (2005.61.82.056178-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA DOS SANTOS) X MARIA LUIZA APARECIDA DE ABREU SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 
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poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 
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APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0060292-34.2005.403.6182 (2005.61.82.060292-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X PATRICIA DA SILVA CORSINI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 
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máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0062522-49.2005.403.6182 (2005.61.82.062522-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CLAUDIA HELENA FROST PICCHI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 
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é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0004226-97.2006.403.6182 (2006.61.82.004226-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ROSE ELAINE SGROGLIA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0004334-29.2006.403.6182 (2006.61.82.004334-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X IZILDA CAMARELLI 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011664-77.2006.403.6182 (2006.61.82.011664-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ESTER SIMAO PEREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 755/1018 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011826-72.2006.403.6182 (2006.61.82.011826-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA ADRIANA PACIELLO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 
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ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0023720-45.2006.403.6182 (2006.61.82.023720-9) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ROSA NAIR GIARELLI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0023752-50.2006.403.6182 (2006.61.82.023752-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X FRANCISCO DANTAS DE ARAUJO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 
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empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0033762-56.2006.403.6182 (2006.61.82.033762-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 
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E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARIA SILVIA DE MELLO BARRETO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 
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haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0033806-75.2006.403.6182 (2006.61.82.033806-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X MARCELO BONADIMAN BISPADO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0034048-34.2006.403.6182 (2006.61.82.034048-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X FRANCISCO JOSE BARROSO FARIAS 

FILHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 
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débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0034202-52.2006.403.6182 (2006.61.82.034202-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X PAULO CESAR LOURENCO TEIXEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 
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custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0034308-14.2006.403.6182 (2006.61.82.034308-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ROBERTO BORENSTEIN 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
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cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0034466-69.2006.403.6182 (2006.61.82.034466-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X LUIS RENATO BRITTO MACHADO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 770/1018 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0034470-09.2006.403.6182 (2006.61.82.034470-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X LUIS YANG 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0035144-84.2006.403.6182 (2006.61.82.035144-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ADILSON ANTONIO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0035876-65.2006.403.6182 (2006.61.82.035876-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X CARLOS ALVES DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 
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para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 
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PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036130-38.2006.403.6182 (2006.61.82.036130-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X CONSTRUTORA CIVIL ENGE LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 
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em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0053352-19.2006.403.6182 (2006.61.82.053352-2) - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MONICA CRISTINA 

AMADOR PELLIZER 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 
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na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007894-42.2007.403.6182 (2007.61.82.007894-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X LILIAN GAETA ZANETTI PARENTE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 779/1018 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0013210-36.2007.403.6182 (2007.61.82.013210-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ACACILEIDE CAMILO DINIZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 
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valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0013626-04.2007.403.6182 (2007.61.82.013626-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X FERNANDO COUTO MARTINS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 
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manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 
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COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0014318-03.2007.403.6182 (2007.61.82.014318-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X FABIANA CAMARGO BARBOSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 
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processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0014704-33.2007.403.6182 (2007.61.82.014704-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ESTRELLA HELENA LOPEZ MACIAS ALEIXO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 
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embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0015556-57.2007.403.6182 (2007.61.82.015556-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X BERNADETE TEIXEIRA PIMENTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0016656-47.2007.403.6182 (2007.61.82.016656-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CARLA HIDEMI ARIMA GABRIEL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 789/1018 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0023550-39.2007.403.6182 (2007.61.82.023550-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X REGINA MARA TARRICONE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 
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Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0024604-40.2007.403.6182 (2007.61.82.024604-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SHEILA LUCIA GAMA PADUANO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 
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constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 
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ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0024802-77.2007.403.6182 (2007.61.82.024802-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FLAVIO FERREIRA 

LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0024996-77.2007.403.6182 (2007.61.82.024996-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO 

GOMES SCHERMANN 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 
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do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0025322-37.2007.403.6182 (2007.61.82.025322-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDRE 

VASCONCELLOS CARDOSO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0025504-23.2007.403.6182 (2007.61.82.025504-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS 

EDUARDO PESSOTTI ARIOLLI 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029386-90.2007.403.6182 (2007.61.82.029386-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO DAVID 

GERCWOLF 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0029602-51.2007.403.6182 (2007.61.82.029602-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARIO CELIO 

LOZANO COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0030382-88.2007.403.6182 (2007.61.82.030382-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ISMAEL SEVERINO 

DE MOURA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 
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apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-
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EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036232-26.2007.403.6182 (2007.61.82.036232-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X BENEDITO DOMINGOS DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$ .Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 
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que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 
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CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0036310-20.2007.403.6182 (2007.61.82.036310-4) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 

CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X ELAINE CRISTINA LENCIONI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 
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DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0014204-30.2008.403.6182 (2008.61.82.014204-9) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X KHAIHANE MURACA VIEGA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0014218-14.2008.403.6182 (2008.61.82.014218-9) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ALEXANDRO MAGALHAES DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0015218-49.2008.403.6182 (2008.61.82.015218-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO GOMES 

DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 
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pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0016410-17.2008.403.6182 (2008.61.82.016410-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WALTER 

APARECIDO COVER 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 
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todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 
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APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0016708-09.2008.403.6182 (2008.61.82.016708-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SILVAN FARIA 

QUEIROZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 
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inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0016738-44.2008.403.6182 (2008.61.82.016738-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WANDERLEY 

REIMBERG 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0016776-56.2008.403.6182 (2008.61.82.016776-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SERGIO SHIITI 

OKAMOTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 
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administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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0016852-80.2008.403.6182 (2008.61.82.016852-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NILTON POMPEU 

DE TOLEDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 
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utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0035492-34.2008.403.6182 (2008.61.82.035492-2) - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - 

VALERIA NASCIMENTO) X JULIANA NOHARA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 
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art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 
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200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0035722-76.2008.403.6182 (2008.61.82.035722-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ELZA AGUIAR MELLO FERRARETO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008368-42.2009.403.6182 (2009.61.82.008368-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X RUTE ALVARENGA ALVES DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 
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quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-
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EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008414-31.2009.403.6182 (2009.61.82.008414-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NEIDE MIRANDA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 
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União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 
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CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010102-28.2009.403.6182 (2009.61.82.010102-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA ROSSI ROCHA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 
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ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010178-52.2009.403.6182 (2009.61.82.010178-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA REGINA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 
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que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 
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Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011988-62.2009.403.6182 (2009.61.82.011988-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ALESSANDRO MANEZE 

GABRIELLI-ME 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 
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Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0011996-39.2009.403.6182 (2009.61.82.011996-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X R M S FEITOSA RACOES-ME 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 
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condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0012096-91.2009.403.6182 (2009.61.82.012096-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MARITA BORGES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 
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outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0021642-73.2009.403.6182 (2009.61.82.021642-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADEMAR MOTA 

DE ALMEIDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 
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DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0021982-17.2009.403.6182 (2009.61.82.021982-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO 

PEREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 
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ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0022162-33.2009.403.6182 (2009.61.82.022162-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIEL MARQUES 

COUTINHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 
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qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0022398-82.2009.403.6182 (2009.61.82.022398-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CASSIO EDUARDO 

MARTINS JUNIOR 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 
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inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0022634-34.2009.403.6182 (2009.61.82.022634-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DORISVALDO 

GOMES BOTELHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 
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princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0022696-74.2009.403.6182 (2009.61.82.022696-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ FERNANDO 

WERNECK ROSSI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 
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considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0023026-71.2009.403.6182 (2009.61.82.023026-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NADIA DA SILVA 

OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 
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custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0023236-25.2009.403.6182 (2009.61.82.023236-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SANDRO DE 

OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 
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assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 
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em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0026120-27.2009.403.6182 (2009.61.82.026120-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO CORDEIRO 

SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 
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na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0026134-11.2009.403.6182 (2009.61.82.026134-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO SILVA 

DE MEDEIROS COUTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0026790-65.2009.403.6182 (2009.61.82.026790-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCOS PAULO 

BARBOSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 
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sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0027416-84.2009.403.6182 (2009.61.82.027416-5) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X ANACLIN CENTRO DE DIAG DE ANAL CLIN S/C LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 
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Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0027474-87.2009.403.6182 (2009.61.82.027474-8) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X ELISABETH PEREIRA BELITZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 
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constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 
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ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0027500-85.2009.403.6182 (2009.61.82.027500-5) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X JAVIER FELIPETO SORDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 
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DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0027576-12.2009.403.6182 (2009.61.82.027576-5) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X MARIA TERESA TURELLA MACELLARO VEIGA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0039096-66.2009.403.6182 (2009.61.82.039096-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PEDRO LUIZ ROSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0046620-17.2009.403.6182 (2009.61.82.046620-0) - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - 

ANTT(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) X C&A MODAS LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 
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anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 
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Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0048988-96.2009.403.6182 (2009.61.82.048988-1) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X JACQUES PEREIRA ROQUE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 
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Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0049768-36.2009.403.6182 (2009.61.82.049768-3) - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - 

ANTT(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X PETROFATIMA TRANSPORTES RODOVIARIOS 

LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0049932-98.2009.403.6182 (2009.61.82.049932-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA LUCIA REIS DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 
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para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 
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PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050012-62.2009.403.6182 (2009.61.82.050012-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDERSON DE SOUZA HENRIQUE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 868/1018 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 
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em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050056-81.2009.403.6182 (2009.61.82.050056-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALYSSON RODRIGUEZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 
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conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050162-43.2009.403.6182 (2009.61.82.050162-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALESSANDRA CALEFFI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$ .Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 
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agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 
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caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050190-11.2009.403.6182 (2009.61.82.050190-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADAIL XAVIER DA COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 
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sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050194-48.2009.403.6182 (2009.61.82.050194-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADAGMAR MARIA DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 875/1018 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0050348-66.2009.403.6182 (2009.61.82.050348-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X AMAURI LUCIANO FERREIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 
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constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 
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ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051408-74.2009.403.6182 (2009.61.82.051408-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X MARLETY DE ASSUNCAO GUBEL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 
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DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051466-77.2009.403.6182 (2009.61.82.051466-8) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ELOISA CARDOSO DE MENEZES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 879/1018 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051530-87.2009.403.6182 (2009.61.82.051530-2) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

VANESSA RODRIGUES ROSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
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créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 
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9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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IVONE DANTAS PEREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 
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Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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SANDRA REGINA DE CAMARGO LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 
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nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051718-80.2009.403.6182 (2009.61.82.051718-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

EDILEUZA MARIA NORBERTO DE AZEVEDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 
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apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-
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EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051724-87.2009.403.6182 (2009.61.82.051724-4) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

TEREZINHA COLOMBA SECONDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 
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antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051866-91.2009.403.6182 (2009.61.82.051866-2) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

FABIANA BAGGIO NERBASS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 
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DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051948-25.2009.403.6182 (2009.61.82.051948-4) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X ARTCOOK REFEICOES LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 
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EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 893/1018 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0051974-23.2009.403.6182 (2009.61.82.051974-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X JANETE DE SOUSA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0052090-29.2009.403.6182 (2009.61.82.052090-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

NELYE FEITOSA CASSIANO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 
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RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 
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medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0052092-96.2009.403.6182 (2009.61.82.052092-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

NILMA FERREIRA DE MEDEIROS MARQUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 
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Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0052246-17.2009.403.6182 (2009.61.82.052246-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X THIAGO KARPUSKA MARIN 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 
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no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0052248-84.2009.403.6182 (2009.61.82.052248-3) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X GERALDINA TADEU DO CARMO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 
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V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0052304-20.2009.403.6182 (2009.61.82.052304-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

GISLAYNE CHRISTINA DE AZEVEDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 
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cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Declaro liberado 

o bem constrito a fl. 16, bem como o depositário de seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na 
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distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054252-94.2009.403.6182 (2009.61.82.054252-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEONICE MADEIRA LIMA CASTANHARO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 
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disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054300-53.2009.403.6182 (2009.61.82.054300-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEONICE APARECIDA MARTINS SANTANA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 
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pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 
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caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054376-77.2009.403.6182 (2009.61.82.054376-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA MARTINS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 
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diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054444-27.2009.403.6182 (2009.61.82.054444-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELIA DUARTE BELIZARIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 
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apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-
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EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054458-11.2009.403.6182 (2009.61.82.054458-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARMEN DOLORES BARRETO 

ALCOFORADO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 
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antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054480-69.2009.403.6182 (2009.61.82.054480-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 
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embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054638-27.2009.403.6182 (2009.61.82.054638-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ASANITE ABDIAS DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 
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CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054678-09.2009.403.6182 (2009.61.82.054678-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIO MANOEL DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 
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de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054794-15.2009.403.6182 (2009.61.82.054794-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIMARA BRAGA BARRETO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 
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condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 
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DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054844-41.2009.403.6182 (2009.61.82.054844-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA BARBOSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 

ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 
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execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
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autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0054909-36.2009.403.6182 (2009.61.82.054909-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANGELA MARIA LEQUE RIBEIRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
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LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0055004-66.2009.403.6182 (2009.61.82.055004-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA SERAFIM DE OLIVEIRA 

CAVALCANTI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).O montante exigido corresponde à saldo remanescente, no valor de R$.Os autos 

vieram conclusos para prolação de sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser 

realizado pelo Juízo da Execução o controle dos pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera 

preclusão para o Juízo, revejo posicionamento anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções 

fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. 

Vejamos:O conceito de interesse processual, condição essencial da ação, vem fundado no binômio 

necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o manejo do direito de ação somente será legitimado 

quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho 

como antieconômico valor do débito exequendo que não baste para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça 

normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e 

materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel 

Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a 

atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele 

é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do débito ora exigido não justifica o prosseguimento da 

presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo do processo e a benesse que o Exequente obterá no 

recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste 
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ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA 

DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de 

que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de 

agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não 

transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, 

XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE 

MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda 

atividade administrativa deve vir pautada pelos princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que 

poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir todos os princípios acima referidos, essenciais ao 

gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, devendo o Poder 

Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, constitui se medida profilática a extinção das ações de 

execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu 

processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o 

não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso 

ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações 

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações 

e a não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, 

com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de 

valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta 

já é providência adotada pela Fazenda Nacional, nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 

05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse de agir do Exequente no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear 

recursos aos cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a 

máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel 

Álvares. A Lei de Execuções Fiscais Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de 

nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO 

CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR 

INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI 

- Diante da natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar 

ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas 

disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao 

magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas 

fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, 

haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores 

considerados irrisórios (art. 1, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo 

montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do 

Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse 

público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo 

executivo, sem resolução do mérito. Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 14/02/2008, Fonte: DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

REGINA COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl..Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000192-40.2010.403.6182 (2010.61.82.000192-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 
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dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005658-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIZETE ALVES SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 
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inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 
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1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0009330-31.2010.403.6182 (2010.61.82.009330-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X JULIANA RIVELLES LEMES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 
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Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0013490-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP132363 - CLAUDIO 

GROSSKLAUS) X ELIS ERIDA RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 
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débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0013716-07.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2041 - 

MONICA ITAPURA DE MIRANDA) X EMBALAGENS RUBI INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 
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custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0015170-22.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) X RODOVIARIO BUCK LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$ .Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 
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antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
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PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte Executada para o pagamento das 

custas judiciais, tendo em vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à 

Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em 

dívida ativa.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0018684-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X LUCIANA DE ALMEIDA NUNES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 
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ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0018740-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X HENRIQUETA MARIA SAMPAIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
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2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0018744-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X VERA LUCIA VICHIER 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 
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pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 
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ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019312-69.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CLAUDIA MORENO ROSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 
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decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 
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Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019382-86.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X HADAMIS CARLOS DE MELO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 
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Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019440-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ADRIANA FURLANETO FRIAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 
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do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019472-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DONIZETI TOMAZ DE AQUINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 
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qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019498-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X IVANILDE LUCINEIDE DOS SANTOS GOMIDE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 
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RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 
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medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019528-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X BARBARA MARIA FLORES FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 
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todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 948/1018 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0019858-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X WILIANS CRISTIAN DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa de valor 

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), ou seja, R$.Os autos vieram conclusos para prolação de sentença.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Inicialmente destaco que, havendo de ser realizado pelo Juízo da Execução o controle dos 

pressupostos processuais e condições da ação, cuja análise não gera preclusão para o Juízo, revejo posicionamento 

anteriormente adotado para não admitir o prosseguimento das execuções fiscais cujo valor do débito seja inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais), diante da ausência de interesse processual. Vejamos:O conceito de interesse processual, 

condição essencial da ação, vem fundado no binômio necessidade/utilidade da tutela jurisdicional invocada. Assim, o 

manejo do direito de ação somente será legitimado quando a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se 

apresente viável.No âmbito das execuções fiscais, tenho como antieconômico valor do débito exequendo que não baste 

para pagar sequer as diligências de Oficial de Justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o 

custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial.Neste 

sentido, são as lições ministradas por Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Execução Civil, 2ª edição, Editora RT, 

V.2, p.229: inexistente o interesse de agir quando a atividade preparativa do provimento custe mais, em dinheiro, 

trabalho ou sacrifício, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar.Diante de tais assertivas, tenho que o valor do 

débito ora exigido não justifica o prosseguimento da presente ação, posto que ausente a correspondência entre o custo 

do processo e a benesse que o Exequente obterá no recebimento do crédito.Também não há que se questionar quanto à 

ofensa ao princípio da inafastabilidade, porque neste ponto o C. STF já se pronunciou:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM COBRANÇA - 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO.O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução 

fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela 

pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, 

art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.(RE 252965/SP, Relator 

Min. MARCO AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. CELSO DE MELLO, Data do Julgamento: 23/03/2000, Órgão 

Julgador: Segunda Turma, DJ 29/09/2000, p. 98)Ademais, toda atividade administrativa deve vir pautada pelos 

princípios constitucionais da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, efetividade e economicidade. Ora, se o 

Poder Público, gasta mais com a ação de execução do que poderá obter se bem sucedido o intento, deixa de cumprir 

todos os princípios acima referidos, essenciais ao gerenciamento público de qualidade.Além disso, a sobrecarga 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, prejudica o bom andamento das execuções de 

valores realmente expressivos, devendo o Poder Judiciário zelar pelo seu regular funcionamento, razão pela qual, 

constitui se medida profilática a extinção das ações de execução fiscal de valores antieconômicos, prestigiando, por 

outro lado, aquelas de valores que justifiquem o seu processamento.No âmbito Federal, questão pertinente às ações 

antieconômicas já foi disciplinada pela Lei n. 9.469/96, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1o-A O Advogado-Geral da 

União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, 

assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para 

cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, observados os critérios de custos de 

administração e cobrança. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) grifei(...) Art. 1o-B. Os dirigentes máximos das 

empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 

2009)Igualmente, o artigo 20 da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004, 

dispensa a Administração Pública de perseguir a satisfação de débitos de valores pequenos:Art. 20. Serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)Neste 

diapasão, o não ajuizamento de execuções que visem pequena monta já é providência adotada pela Fazenda Nacional, 

nos termos da Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), a qual autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais).Portanto, 

considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da ausência do interesse de agir do Exequente 

no presente processo, em face do valor da dívida, porque ao invés de carrear recursos aos cofres públicos, inibir a 

inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 949/1018 

sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público. (cf. Manoel Álvares. A Lei de Execuções Fiscais 

Comentada e Anotada, Ed. RT, 1996).Neste norte também é a jurisprudência de nosso Tribunal:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO CONSTITUTIVA NEGATIVA. ART. 598 

DO CPC. PREJUDICIALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIRI - Diante da natureza constitutiva da ação de 

embargos do devedor na medida em que tem por finalidade criar, modificar ou extinguir a relação processual existente 

na ação de execução conexa, aplicam-se-lhes subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de 

conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil.II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além 

de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem 

ou superarem o valor do crédito exeqüendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1, da Lei 

9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (um mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a 

ausência de interesse de agir da Exeqüente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução do mérito. 

Embargos do devedor julgados prejudicados.(TRF3ª REGIÃO, Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1172148, 

Processo: 2007.03.99.003657-5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 14/02/2008, Fonte: 

DJU DATA:03/03/2008 PÁGINA: 283, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA 

COSTA)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-

EXEQÜENTE. DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida ativa de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006.8. Apelação improvida.(TRF 3ª REGIÃO, Classe : AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1369543, Processo: 2006.61.05.009265-3, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 19/03/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2009 PÁGINA: 56, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Finalmente, há que se consignar que não se está a julgar a existência do crédito, 

ou a extingui-lo, ou excluí-lo. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade.Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de interesse de agir, com fundamento no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do 

CPC.Custas recolhidas a fl. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a especialidade do caso.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 2411 
 

EXECUCAO FISCAL 

0755590-05.1985.403.6182 (00.0755590-3) - INSS/FAZENDA(Proc. VERA REGINA DE SOUZA RODRIGUES) X 

ANGULO ESQUADRIAS METALICAS IND/ COM/ DE PRESTACAO DE SERVICO LTDA X OSWALDO 

FERRETTI(SP183885 - LEANDRO CRIVELARO BOM) 

Fls.96/98: Indefiro o pedido de expedição de novo ofício, uma vez que a r. decisão de fls.93, já determinava apenas o 

licenciamento, permanecendo a penhora.Intime-se. 

 

0011952-89.1987.403.6182 (87.0011952-0) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS X COLUMBIA VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA(SP131683 - KLEBER 

MARAN DA CRUZ E SP152325 - ELISABETE MARIUCCI LOPES E SP047239 - ROBERTO SCARANO) 

Por ora, intime-se o depositário para atender ao requerido em fls. 308/309. 

 

0033350-58.1988.403.6182 (88.0033350-8) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST 

SOCIAL - IAPAS(Proc. 51 - REGINA SILVA DE ARAUJO) X GILMORE BACCARO(SP030969 - JOSE TADEU 
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ZAPPAROLI PINHEIRO) 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 50/51 do desarquivamento dos autos, requerendo o que de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

0044225-19.1990.403.6182 (90.0044225-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X CIA/ PAULISTA DE CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS X PAULO KELBERMAN X 

ARMANDO VASCONCELOS SALEM X SERGIO PASCOWITCH X LOURENCO RIBEIRO DE 

ALMEIDA(SP065311 - RUBENS OPICE FILHO E SP238263 - DOUGLAS RIBEIRO NEVES E SP172730 - 

CRISTIANO ZANIN MARTINS E SP065311 - RUBENS OPICE FILHO) 

Fls. 348/356: a exequente refuta alegação de impenhorabilidade do imóvel 77.571, ao fundamento de que o co-

executado detem outros imóveis (matrícula n. 82.179 e 105.852). Recusa a oferta de títulos da Eletrobrás em 

substituição de penhora, pela falta de liquidez e certeza, uma vez que não apresentam cotação em bolsa de valores. 

Requer a penhora dos referidos imóveis.Fls. 358/360: a exequente requer o reconhecimento de fraude à execução na 

alienção do imóvel de matrícula n. 82.179, em 30/05/2005, haja vista que ocorreu depois da citação (30/04/1997).Fls. 

364/368: o co-executado LOURENÇO RIBEIRO DE ALMEIDA reitera petições de fls. 261/263; 274/278; 325/334 e 

alega que os imóveis de matrícula n. 77.571 e 105.852 não lhe pertencem, sendo o primeiro de propriedade da 

executada e, o segundo, de propriedade do co-executado ARMANDO VASCONCELOS SALEM. Rebate a afirmação 

de falta de liquidez e certeza dos títulos oferecidos, os quais perfazem o valor de R$ 228.769,34, já que foram emitidos 

por sociedade de economia mista com parte do controle acionário em poder da própria União. Requer seja resguardada 

a fração ideal de 55% sobre o imóvel de matrícula n. 82.179, recaindo a constrição sobre os demais imóveis e títulos da 

dívida pública oferecidos.Este é o breve relatório.DECIDO.Verifico que a presente execução está garantida unicamente 

pelo depósito de fl. 36, sendo certo que, pelo último demonstrativo da dívida (fl. 361), há necessidade de 

complementação.Observo, por outro lado, que o imóvel de matrícula n. 105.852 também já foi alienado, conforme R-12 

de fl. 205. Quanto ao imóvel 82179, em se tratando de fração ideal e de bem já alienado, seu interesse na execução deve 

ser analisado após esgotadas as tentativas de penhora de outros bens ou resultando estes insuficientes. Buscando a 

solução mais célere e eficaz à lide, determino, por ora, a expedição de mandado de penhora do imóvel de principal 

executada, de matrícula n. 77571, descrito em fls 215/253.Int. 

 

0509674-48.1993.403.6182 (93.0509674-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X KELTY IND/ 

COM/ DE CONFECCOES LTDA(SP250252 - OTAVIO EUGENIO D´AURIA) 

Vistos, em decisão.UNIÃO interpôs embargos de declaração contra a r. decisão de fl. 66/67, sustentando que houve 

contradição do julgado no que toca ao reconhecimento da prescrição em relação ao sócio, bem como omissão quanto ao 

ausência de manifestação sobre o teor da Súmula nº.106 do STJ (fls. 69/72).Conheço dos Embargos porque 

tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na 

sentença (art. 535 do CPC). A r. decisão não contém qualquer contradição impugnável mediante embargos 

declaratórios.O que pretende a Exequente é ver apreciada questão já decidida (reconhecimento da prescrição em relação 

ao sócio), de maneira a modificar a r. decisão a seu favor, o que não se admite em embargos de declaração.Assim, na 

ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso (art. 535 do Código de Processo Civil), 

impossível o seu acolhimento.O inconformismo manifestado pela Executada é típico para sustentação de recurso outro, 

que não os declaratórios.Ademais, deixar de apreciar todas as teses defensivas não constitui omissão da fundamentação, 

pois o juiz não está obrigado a analisar na sentença todos os pontos apresentados pelas partes, mas somente aqueles 

considerados necessários para a solução da lide, conforme jurisprudência uniforme do STJ (Embargos de Declaração no 

Recurso Especial nº 487301, Segunda Turma, Relator Franciulli Netto, DJ de 13/09/2004; Recurso Especial nº 685172, 

Segunda Turma, Relator Castro Meira, DJ de 30/05/2005; Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 618642, 

Primeira Turma, Relator José Delgado, DJ de 18/04/2005).Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e 

mantenho a decisão embargada sem qualquer alteração.Intime-se. 

 

0508293-34.1995.403.6182 (95.0508293-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X M N 

METALURGICA NACIONAL S/A X ABEL ALIPERTI X AMOS EUCLYDES DOMINGOS ALIPERTI X 

AFONSO ALIPERTI NETO(SP219267 - DANIEL DIRANI) 

Vistos em decisão.Fls. 160/225 e 231/237: Não obstante o coexecutado não ser parte legítima para demandar em nome 

próprio direito alheio, alegando não ser o proprietário dos imóveis indicados à penhora pela Exequente (fls. 136/138), 

tais bens não podem ser objeto de penhora nestes autos.Conforme se verifica dos documentos acostados a fls. 168/194, 

os imóveis matriculados sob os n.º 55.191 e n.º 55.192 (fls. 108/111), por ocasião da partilha de bens na separação 

consensual do coexecutado AFONSO ALIPERTI NETO, couberam, exclusivamente, a sua esposa (fls. 182/183), 

embora não tenha sido efetuado o registro de tal partilha. Ressalte-se, que a jurisprudência inclina-se a aceitar a 

validade de contrato de compra e venda, ainda que não efetuada a transcrição no registro imobiliário. Assim, se é 

possível o mesmo, contrato, mais ainda será permitido o reconhecimento da transferência de um bem por partilha, 

devidamente homologada por decisão judicial transitada em julgado.Além disso, no tocante ao pedido de declaração de 

ineficácia da transferência dos imóveis, cabe considerar que, nos termos do art. 185 do CTN, antes da redação 

introduzida pela LC nº 118/2005, previa o seguinte:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens 

ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente 

inscrito como dívida ativa em fase de execução.Atualmente a lei não exige que o crédito tributário esteja em fase de 
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execução, bastando, apenas, a inscrição em dívida ativa. No presente caso, a alteração legislativa é de pouca relevância. 

Vejamos:A alienação ou oneração de bens ou rendas presumivelmente fraudulenta à execução fiscal apresenta dois 

requisitos:1º) deve ter sido praticada por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública;2º) deve ter ocorrido 

após regular inscrição do crédito tributário correspondente como Dívida Ativa;Conclui-se que, para ser considerada 

fraudulenta nesses termos, a alienação pode ter ocorrido antes da citação do alienante, ou mesmo antes de ajuizada ou 

recebida a execução fiscal, mas não antes que haja Dívida Ativa regularmente inscrita, em face do alienante.No caso 

dos autos, o crédito foi inscrito em dívida ativa em 24/10/1994 e a execução foi ajuizada em 24/05/1995. Enquanto o 

alienante AFONSO ALIPERTI NETO, só foi incluído na execução por decisão proferida em 15/07/2003 (fl. 83), sendo 

que até mesmo o pedido de inclusão do coexecutado foi formulado em 27/06/2003 (fl. 77), ou seja, em data posterior a 

separação consensual, com a partilha de tais bens ocorreu em 22/03/1993 (fl. 193 - esta ocorreu antes mesmo da 

inscrição do débito exequendo) e a alienação do imóvel de matrícula n.º 157.239, do 6º CRI, que ocorreu em 

30/05/2003 (fls. 132/133).Assim, quando da transferência e alienação, o coexecutado não era sujeito passivo em débito 

para com a Fazenda Pública, considerando também que a inscrição em Dívida Ativa não foi feita em seu nome, mas sim 

em nome da empresa executada M N METALÚRGICA NACIONAL S/A.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de 

penhora dos bens imóveis de matrículas n.º 55.191 e n.º 55.192 do 10ª Cartório de Registro de Imóveis e de declaração 

de ineficácia da alienação do imóvel matrícula n.º 157.239 do 6º Oficial do Registro de Imóveis de São Paulo.Promova-

se vista à Exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do 

feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6. 

830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem 

autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0507715-37.1996.403.6182 (96.0507715-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANANIAS RIBEIRO DE O JUNIOR) X 

POLITROL DA AMAZONIA S/A X EDUARDO DOS SANTOS TERRA X JUAN GOMEZ BARREIRO(SP241583 - 

FERNANDA BECKER E SP244498 - CAMILA ZABA FREITAS) 

Vistos, em decisão.Fls. 86/120 e 121/175: A alegação de nulidade da CDA por ausência dos requisitos essenciais deve 

ser rejeitada.O título executivo que embasa a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art. 2º, 5º, da 

Lei 6.830/80 e art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da dívida, bem como 

o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a 

natureza e o fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o 

respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no registro de Dívida 

Ativa, e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da dívida.Quanto aos discriminativos e 

demonstrativos de débitos, a ausência destes não caracteriza cerceamento de defesa, pois a Lei n. 6.830/80 não os exige, 

sendo suficiente a descrição dos diplomas legais utilizados para apuração do débito (art. 2º, 5º, da Lei n. 6.830/80).Cabe 

realçar que a Administração Pública rege-se pelo princípio da legalidade e o cálculo do montante devido deve seguir 

rigorosamente os ditames contidos na lei, não sendo caso de se exigir mais para possibilitar o exercício pleno da defesa. 

Ademais, reclamada indicação da origem da dívida consiste na indicação da espécie de tributo ou do número do 

processo administrativo ou declaração do contribuinte, constante da CDA. A disposição legal visa impedir a cobrança 

de créditos sem origem, não impor a repetição de informações que já constam do processo administrativo, à disposição 

do contribuinte na repartição fiscal, ou da declaração que ele mesmo apresentou.Desta feita, ante o atendimento aos 

termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa 

dos excipientes.A alegação de ilegitimidade passiva deve ser acolhida, porém por fundamento diverso do pretendido 

pelos excipientes.Consta dos autos que a empresa executada teve sua falência decretada pelo Juízo da 19ª Vara Cível do 

Foro Central da Comarca De São Paulo/SP, tendo sido, inclusive, procedida a penhora no rosto dos autos falimentares 

(fls. 68/73). E, sendo a falência forma regular de dissolução da sociedade, não incide, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (arts. 134 e 135 do Código Tributário Nacional), bem como o 

mero inadimplemento da obrigação não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização dos sócios.Ademais, 

conforme se verifica dos documentos juntados pelos excipientes a fls. 163/175, contra esses não houve denuncia por 

crimes falimentares nos autos do inquérito judicial.Ressalte também que, a empresa executada foi constituída sob a 

forma de sociedade anônima, cujos diretores são eleitos e a impessoalidade é a regra, sendo que a limitação de 

responsabilidade restringe-se ao valor das ações subscritas ou adquiridas (art. 106 da Lei n. 6.404/76), razão pela qual a 

responsabilização pessoal somente é possível juridicamente por inadimplência decorrente de ato doloso ou culposo, o 

que no caso, não ocorreu.E ainda, a CDA não contém o nome dos sócios ou diretores, não tendo se exigido da 

Exequente comprovação da legitimidade passiva por ocasião da inclusão (fls. 16/21), pois embora o título executivo 

tenha presunção de certeza e liquidez, sendo o único documento legalmente exigido para o ajuizamento da execução 

fiscal (Lei 6.830/80, Artigo 6º, 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte 

integrante, como se estivesse transcrita. 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único 

documento, preparado inclusive por processo eletrônico), o redirecionamento da ação anteriormente proposta exige 

comprovação de fatos.Ante o acolhimento da ilegitimidade passiva, restam prejudicas as demais alegações.Pelo 

exposto, ACOLHO as exceções de pré-executividade opostas por JUAN GOMES BARREIRO e EDUARDO DOS 

SANTOS TERRA, e determino a exclusão desses do polo passivo da presente execução fiscal.Remetam-se os autos ao 

SEDI para regularização do pólo passivo da presente execução, nos termos da presente decisão, bem como acresça ao 

nome da empresa executada a expressão MASSA FALIDA.Condeno a Exequente em honorários advocatícios, que 
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arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Conforme pedido de fls. 

177/179, suspendo o andamento da presente execução, nos termos do artigo 20, da Lei n.º 10.522/02, com a redação 

dada pelo artigo 21, da Lei n.º 11.033/2004.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem 

como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino que o 

feito aguarde em arquivo até eventual provocação.Arquive-se, sem baixa na distribuição.Intime-se e cumpra-se. 

 

0508792-81.1996.403.6182 (96.0508792-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP164127 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINS DE LIMA) 

Fls. 112/114: Inicialmente, assevero que a adesão ao parcelamento previsto na lei 11.941/2009 configura confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos, nos termos do artigo 5º do referido diploma legal e do parágrafo 6º, 

inciso I, do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 06 , de 22/07/2009, bem como implica em renúncia do direito 

sobre o qual se funda a ação, conforme preceituado no art. 6º da lei 11.941/2009, razão pela qual resta prejudicada a 

exceção de pré-executividade apresentada pela executada. Fls. 117/121: Em face da notícia de adesão formulada pelo 

executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da presente execução fiscal.Considerando o enorme 

volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da 

permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Considerando que para acompanhar 

os parcelamentos de seus créditos os exeqüentes não necessitam dos autos uma vez que possuem todos os dados 

necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, formulados apenas para verificação da 

continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão considerados para 

efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já arquivados, as petições serão devolvidas sem 

autuação, após cancelamento dos protocolos. Intime-se. 

 

0509907-40.1996.403.6182 (96.0509907-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X CURT S/A X RONALD MICHAEL SCHULZE X DICA - COM/ ADMNISTRACAO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA(SP021376 - MILTON LUIZ CUNHA E SP231911 - ENDRIGO PURINI 

PELEGRINO) 

Vistos, em decisão.Fls. 168/281: A alegação de ilegitimidade passiva da empresa DICA - COMÉRRCIO, 

ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA merece acolhimento.A excipiente foi incluída no polo passivo 

em face da cisão parcial da devedora principal. Ocorre que, embora a nova empresa tenha seu patrimônio constituído 

por transferência de parte do patrimônio da devedora cindida, ela somente é responsável solidária pelas dívidas 

tributárias até a data da cisão, nos termos dos art. 124, 132 do CTN e art. 233 da Lei n. 6.404/76(por ser o instituto da 

cisão posterior ao CTN). E no caso dos autos, restou comprovado que os débitos exigidos referem-se ao período de 

apuração do ano de 1991 (fls. 02/41) e a cisão ocorreu na data de 17/07/1984 (fls. 182/195).Assim, a responsabilidade 

da excipiente pelas obrigações tributárias da sociedade cindidas se limita àquelas anteriores ao ato de cisão, ou seja, até 

17/07/1984, não podendo ser responsabilizada por obrigações posteriores à cisão, como é o presente caso.Pelo exposto, 

ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta por DICA - COMÉRCIO, ADMINISTRAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA e determino sua exclusão do polo passivo da presente execução fiscal.Ao SEDI para as 

devidas anotações.Condeno a exequente em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos 

do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Por ora, manifeste-se a Exequente sobre a eventual ocorrência de 

prescrição.Intime-se e cumpra-se. 

 

0524507-66.1996.403.6182 (96.0524507-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X FERCI COMUNICACOES COM/ E IND/ S/A X CARLA BONUCCI DIETERICH X NICOLAU 

HAXKAR X GIUSEPPE BOAGLIO X PHILIPPE MARIE JEAN(SP049404 - JOSE RENA E SP043524 - ELIZETH 

APARECIDA ZIBORDI) 

Vistos em decisão.Fls. 152/162: Inicialmente regularize a empresa Executada sua representação processual, 

colacionando aos autos instrumento de procuração original e cópia do contrato social, nos termos do art. 37 do Código 

de Processo Civil.A alegação de ilegitimidade passiva dos sócios não pode ser conhecida por este Juízo ante a ausência 

de legitimidade da Empresa Executada (pessoa jurídica) para tanto.Ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito 

alheio, sem autorização legal (art. 6º do Código de Processo Civil), razão pela qual a Executada/Excipiente carece de 

interesse processual nessa parte do pedido.Ademais, a inclusão dos sócios no polo passivo da presente execução não 

ocorreu com fundamento no revogado art. 13 da Lei n.º 8620/93, já que neste feito o débito executado refere-se ao IPI e 

não à contribuição social.Citem-se, por meio postal, os coexecutados nos endereços declinados a fls. 137/144, conforme 

requerido a fl. 150.Intime-se e cumpra-se. 

 

0526656-35.1996.403.6182 (96.0526656-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X FERCI COMUNICACOES COM/ E IND/ LTDA X MARCOS ANTONIO MONTEIRO DE BARROS 

CONDE X PHILIPPE MARIE JEAN(SP049404 - JOSE RENA) 

Tendo em vista a ausência de identidade de partes entre o presente feito e a execução fiscal n.º 96.0524507-8, determino 

o desapensamento dos autos.Por ora, manifeste-se a Exequente sobre o noticiado a fls. 49/55, bem como sobre a atual 

situação da empresa executada, já que o processo de falência encontrava-se suspenso até 2000 (fl. 34 dos autos da 

execução fiscal n.º 96.0527515-5, em apenso.Intime-se e cumpra-se. 
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0527515-51.1996.403.6182 (96.0527515-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X FERCI COMUNICACOES COM/ E IND/ LTDA X MARCOS ANTONIO MONTEIRO DE 

BARROS CONDE X PHILIPPE MARIE JEAN(SP049404 - JOSE RENA) 

Tendo em vista que o presente feito permanece apensado aos autos da execução fiscal n.º 96.0526656-3, todos os atos 

processuais a serem praticados, naqueles se processarão, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei n.º 6.830/80, presentes a identidade de partes e de fase processual.Intime-se. 

 

0527919-68.1997.403.6182 (97.0527919-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES) X MULTI TECNICA EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA X JORGE THEODORO 

DOS SANTOS X CASEMIRO ROVADOSCHI(SP045918 - JOSE HERZIG) 

Vistos, em decisão.Fls. 191/192: INDEFIRO por falta de amparo legal. Tal pedido deve ser direcionado ao Juízo da 

ação declaratória onde se buscou o provimento jurisdicional para reconhecimento da relação jurídica e desligamento do 

sócio da empresa executada.Fls. 147/150, 168/172, 174/186 e 188/189: A alegação de ilegitimidade passiva dos sócios 

JORGE THEODORO DOS SANTOS e CASEMIRO ROVADOSCHI não merece acolhimento.A inclusão deles foi 

deferida tendo em vista as evidências de que a empresa executada encerrou suas atividades de forma irregular, sem a 

quitação dos créditos tributários. Ademais, os requerentes constavam como sócios gerentes da empresa executada (fl. 

35), cabendo a eles a responsabilidade por esse ato ilícito (dissolução irregular) e a conseqüente responsabilização 

tributária (art. 135, III, do Código Tributário Nacional).Outrossim, nenhum dos requerentes negam a dissolução 

irregular da devedora principal.Nesse caso, cabe o redirecionamento da execução, conforme jurisprudência pacífica 

(STJ, Recurso Especial n. 1017732, Segunda Turma, decisão de 25/03/2008, DJ de 07/04/2008, p. 1, Relatora Min. 

Eliana Calmon; STJ, Recurso Especial n. 944872, Primeira Turma, decisão de 04/09/2007, DJ de 08/10/2007, p. 236, 

Relator Min. Francisco Falcão).Ressalte-se que, embora o excipiente JORGE THEODORO DOS SANTOS tenha 

obtido decisão judicial reconhecendo seu desligamento da empresa, constou que tal ato deu-se apenas na data de 

02/12/2002 (fls. 188/189), ocasião em que já era possível se presumir que a empresa executada se encontrava dissolvida 

irregularmente, em razão de a empresa não ter sido localizada desde 1997 (fl. 13).E ainda, com relação ao excipiente 

CASEMIRO ROVADOSCHI, este não fez prova nos autos de que não exercia a gerência da empresa, o que, aliás, só é 

possível em sede de embargos à execução, posto nesta via não ser cabível dilação probatória.Pelo exposto, REJEITO as 

exceções de pré-executividade opostas por JORGE THEODORO DOS SANTOS e CASEMIRO ROVADOSCHI, 

mantendo-os no polo passivo da presente execução fiscal.Fls. 164/165: DEFIRO a inclusão dos sócios da empresa 

executada, indicados a fl. 165, na qualidade de responsáveis tributários (art. 135, III do CTN).Após a apresentação das 

contrafés pela Exequente, remetam-se os autos ao SEDI para os devidos registros.Cite-se, observando-se o que dispõe o 

artigo 7º da Lei 6.830/80, de 22/09/80.Expeça-se mandado de penhora e carta precatória em nome do coexecutados já 

citados, observando-se os endereços declinados a fls. 122 e 174.Resultando negativa as diligências de citação, penhora 

ou arresto, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foi 

localizado o devedor e não foram encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora.Considerando o enorme 

volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, determino 

que o feito aguarde em arquivo eventual provocação.Intime-se e cumpra-se. 

 

0533393-20.1997.403.6182 (97.0533393-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) X ANDORINHA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X VICENTE BOTURI X CLAUDIO ANTONIO 

BUZIQUIA X GEOSMAR DE JESUS BOTURI X GERALDO BOTURI(PR035672 - Willian Francis de Oliveira E 

MT004661A - JOAO CARLOS GALLI) 

Vistos, em decisão.Fls. 133/174: Inicialmente, regularize a empresa Executada ANDORINHA IND/ COM/ IMP/ E 

EXP/ LTDA, bem como o coexecutado VICENTE BOTURI, sua representação processual, colacionando aos autos 

instrumento de procuração original e cópia autenticada do contrato social, nos termos do art. 37 do Código de Processo 

Civil.Nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 1.060/50, defiro, exclusivamente ao coexecutado VICENTE BOTURI 

(pessoa física) os benefícios da Assistência Judiciária.INDEFIRO o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, posto que a simples oposição de exceção de pré-executividade não tem condão para tanto, bem como por não 

vislumbrar a ocorrência de qualquer das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito previstas no art. 151, do 

CTN, que justifiquem o pretendido.INDEFIRO também o pleito de juntada aos autos do processo administrativo, já que 

este não é elemento indispensável ao ajuizamento da execução fiscal, não estando a Exequente obrigada a fazer a sua 

juntada, como regra. Ademais, nesta via não é cabível dilação probatória como pretende a excipiente.Fls. 108/120: A 

ilegitimidade passiva arguida pelo coexecutado GEOSMAR DE JESUS BOTURI não merece acolhimento.O 

coexecutado foi incluído no polo passivo com fundamento no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, em 

razão de ter praticado ato ilícito consistente na dissolução irregular da devedora principal sem a quitação dos débitos 

tributários.O requerente sequer nega a dissolução irregular da devedora principal e não faz prova de que se retirou do 

quadro societário da empresa executada no mencionado ano de 1986. As alterações do contrato social acostados a fls. 

112/117 não contém qualquer cláusula dispondo acerca de seu desligamento da empresa, tampouco na ficha da JUCESP 

colacionada a fl. 38/40. Pelo exposto, REJEITO o pedido de exclusão da lide, mantendo GEOSMAR DE JESUS 

BOTURI no polo passivo da presente execução fiscal, bem como a penhora do bem imóvel de sua propriedade (fls. 

100/102).Antes de apreciar os pleitos de fls. 124/126, dê-se vista dos autos à Exequente para indicar depositário para o 

bem constrito a fl. 102, a fim de que se efetive o registro da penhora (fl. 103), bem como se manifeste sobre a exceção 
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de pré-executividade oposta a fls. 133/174.Intime-se e cumpra-se. 

 

0001215-07.1999.403.6182 (1999.61.82.001215-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 656 - CARLOS JACOB DE SOUSA) X 

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA S/A(SP105096 - EDUARDO SIMOES NEVES) 

Em petição de fls. 264/271, a executada reitera impugnação à avaliação do imóvel, juntando laudo de engenheiro 

contratado, que avaliou o bem em mais de 40 milhões de reais, muito acima dos 24 milhões fixados pelo oficial de 

justiça. Requer a realização de perícia. Alega impenhorabilidade do bem, nos termos do art. 649, VI, do CPC.Observa 

que tais questões, inostante arguidas nos embargos à execução, foram relegadas, na sentença trasladada de fls. 190/191, 

à apreciação na execução.Após sustado o leilão (fl. 353), deu-se vista à exequente, que se manifestou (fls. 357/359), 

impugnando as alegações da executada, ao argumento de que a avaliação pelo oficial de justiça goza de presunção de 

validade, sendo imparcial, bem como, em razão da depreciação natural do valor venal ao longo do tempo, o valor da 

avaliação estaria correto. Quanto à impenhorabilidade, refuta, pois se trata de bem imóvel de pessoa jurídica, não se 

enquadrando no conceito de equipamentos diretamente relacionados ao exercício da profissão, como preconiza o art. 

649, VI do CPC.Vieram os autos conclusos. Passo a decidir.Não há que se falar em impenhorabilidade do bem, não se 

vislumbrando a configuração da hipótese do art. 649, VI, do CPC, o qual visa a resguardar os instrumentos de trabalho 

de pessoa física.No que tange à impugnação à avaliação, verifica-se que se trata de reiteração do pedido ainda não 

apreciado (fls. 156/157), deduzido antes da publicação do edital de leilão e ainda não objeto de apreciação.Instaurada a 

controvérsia acerca do valor da avaliação, cumpre aplicar o disposto no art. 13 da lei 6.830/80.Assim, nomeio o perito 

RENATO CÉZAR CORRÊA, com endereço em secretaria, o qual deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus 

honorários definitivos para elaboração do laudo.Feita a proposta, intime-se a executada para efetuar o depósito judicial 

dos honorários periciais.Após, intime-se novamente o perito para que apresente laudo no prazo de 15 (quinze) dias (art. 

13, parágrafo 2º da Lei 6.830/80).Int. 

 

0036962-71.2006.403.6182 (2006.61.82.036962-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LIMITADA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE 

MORAES MONTESANTI) 

Tendo em vista a informação contida na petição de fl. 66, expeça-se carta precatória para a Comarca de Itapecerica da 

Serra para constatação, reavaliação, substituição e reforço de penhora, caso seja necessário, intimação e leilão dos bens 

penhorados à fl. 57, devendo ser cumprida no seguinte endereço: Estrada Martinho Jacob, 321 A, Itaquaciara, 

Itapecerica da Serra/SP, CEP 06874-210.Intime-se. 

 

0039014-40.2006.403.6182 (2006.61.82.039014-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MONTE MOR S/A - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO(SP281653 - ALINE 

BRIAMONTE DA SILVEIRA) 

Fls. 238/245: indefiro o pedido, uma vez que o mero ajuizamento de ação declaratória não suspende a exigibilidade do 

crédito, haja vista o disposto no art. 151 do CTN, não se podendo falar, ainda, em conexão entre referida açção e a 

presente, cujos objetos e a causa de pedir são diferentes.Prossiga-se com a execução promovendo-se a transferência dos 

valores bloqueados para conta à disposição deste juízo, intimando-se a executada para fins de oposição de embargos.Int. 

 

0052153-59.2006.403.6182 (2006.61.82.052153-2) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS 

ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO) X PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA 

MOSQUERA E SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO) 

Em Juízo de retratação, mantenho a decisão agravada (fls. 86), por seus próprios e jurídicos fundamentos.Int. 

 

0054575-07.2006.403.6182 (2006.61.82.054575-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GRANERO HORTIFRUTES LTDA(SP148945 - CARLOS ALBERTO PASCHOAL E SP219176 - 

GLAUCIA SAYURI NAGOSHI) 

Fls. 62/69: INDEFIRO o pedido de desconstituição da penhora, pois a simples adesão a parcelamento administrativo 

(Lei n.ª 11.941/2009) não autoriza a liberação de qualquer constrição efetuada nos autos. Tal providência ocorrerá após 

o cumprimento do acordo, com efetiva quitação das parcelas pactuadas.Ressalte que, ao contrário do afirmado pela 

Executada, o pagamento do precatório da ação n.º 92.0035909-4, não visa o pagamento da dívida. A penhora realizada 

no rosto dos autos daquela demanda serviu meramente como garantia da presente execução fiscal. Além disso a 

permanência desta não obsta a celebração de acordo de parcelamento, já que este é realizado no âmbito 

administrativo.Diante da informação de acordo de parcelamento, bem como do comparecimento aos autos da Executada 

informando sua ciência da penhora realizada, dispenso o cumprimento da determinação de fls. 61 e determino que se 

certifique o decurso de prazo para oposição de embargos de devedor, já que o ato de parcelar/pagar a dívida é 

incompatível com o de impugnar o débito.Por fim, dê-se vista dos autos à Exequente para manifestar-se sobre a adesão 

ao parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/09, conforme noticiado pela Executada.Intime-se e cumpra-se. 

 

0055217-77.2006.403.6182 (2006.61.82.055217-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CENTRO COMUNITARIO AURIMAR PONTES(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

CASTRO E SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES) 
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Fls. 49/55: INDEFIRO o pleito do executado de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, posto que não 

vislumbro a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 151, do CTN, que justifiquem sua 

pretensão.Ademais, conforme já mencionado na decisão proferida a fl. 40, a CDA que embasa a presente execução goza 

da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional), devendo ainda 

ser assegurado o direito ao contraditório.Outrossim, a exceção de pré-executividade não tem o condão de suspender o 

andamento do feito, já que eventual penhora, poderá ser desfeita, sem prejuízo para a parte executada.Finalmente, por 

tratar-se de alegação de pagamento, imprescindível a oitiva da Exequente, razão pela qual determino a vista dos autos, 

mediante carga e com urgência, para manifestação conclusiva.Intime-se e cumpra-se. 

 

0056087-25.2006.403.6182 (2006.61.82.056087-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LIMITADA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE 

MORAES MONTESANTI) 

Tendo em vista a informação contida na petição de fl. 35, expeça-se carta precatória para a Comarca de Itapecerica da 

Serra para constatação, reavaliação, substituição e reforço de penhora, caso seja necessário, intimação e leilão dos bens 

penhorados à fl. 26, devendo ser cumprida no seguinte endereço: Estrada Martinho Jacob, 321 A, Itaquaciara, 

Itapecerica da Serra/SP, CEP 06874-210.Intime-se. 

 

0001537-46.2007.403.6182 (2007.61.82.001537-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X EXACTHUS ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA X HUMBERTO MIYATAKE X TATIANA 

CARVALHO GOMES X MARIO OSHINORI INOUE X RUI YASSUNORI INOUE(SP211104 - GUSTAVO KIY E 

SP210106 - SILVANA LESSA COSTA) 

Vistos em decisão.Fls. 106/115: Inicialmente, regularize a empresa executada sua representação processual, 

colacionando aos autos substabelecimento ou novo instrumento de procuração, nos termos do art. 37 do Código de 

Processo Civil, posto que ao subscritor da exceção de pré-executividade não foram outorgados poderes nestes autos.A 

alegação de ilegitimidade passiva dos sócios não pode ser conhecida por este Juízo ante a ausência de legitimidade da 

Empresa Executada (pessoa jurídica) para tanto.Ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito alheio, sem 

autorização legal (art. 6º do Código de Processo Civil), razão pela qual a Executada/Excipiente carece de interesse 

processual nessa parte do pedido.Outrossim, não pode ser conhecido o pedido de extinção de fl. 23, ante a ausência de 

capacidade postulatória do subscritor. Além disso, a Exequente não concorda com seu pedido de exclusão, conforme fl. 

90.Por fim, INDEFIRO o oferecimento de bens de fls. 31/89, diante da recusa justificada pela Exequente (fls. 93/96), já 

que os títulos ofertados não possuem liquidez, por estarem prescritos.Prossiga-se a presente execução, expedindo-se 

mandado de penhora, primeiramente em nome da empresa executada, observando-se a última atualização do valor do 

débito (fl. 91).Intime-se e cumpra-se. 

 

0005162-88.2007.403.6182 (2007.61.82.005162-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EDITORA ESCALA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) 

1 - Tendo em vista a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 160/166), DETERMINO a 

realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas conta correntes e/ou aplicações financeiras do 

executado, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito.2 - Concretizando-se o bloqueio, 

aguarde-se por 30 (trinta) dias.3 - Sendo irrisório o valor bloqueado, este Juízo procederá ao desbloqueio dos 

respectivos numerários, uma vez que a conversão em renda da exequente seria mais onerosa à Administração em 

comparação com o valor arrecadado, bem como, caso exceda o valor da execução, este Juízo procederá ao desbloqueio 

do numerário excedente. 4 - Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes penhorados à ordem 

deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal.5 - Ato contínuo, intime-

se o executado da penhora realizada, bem como para início do prazo para oposição de Embargos à Execução.6 - 

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do exeqüente, oficiando-se à 

Caixa Econômica Federal.7 - Após a conversão, INTIME-SE o exeqüente para que, no prazo de 60 (sessenta) dias se 

manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito. 8 - Resultando-se ainda 

negativo o bloqueio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, 

considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora.9 - Considerando o 

enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao 

invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação.Int.  

 

0005885-10.2007.403.6182 (2007.61.82.005885-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA(SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) 

Vistos, em decisão.LUANDRE SERVIÇOS TEMPORARIOS LTDA interpôs embargos de declaração contra a decisão 

de fl. 194 e 194 verso, sustentando que houve omissão, uma vez que este Juízo não se pronunciou a respeito da 

necessidade da tentativa de citação do executado por meio de oficial de justiça antes de proceder a citação por edital 

(fls. 75/76).Conheço dos Embargos porque tempestivos.O recurso de embargos de declaração só é cabível nas hipóteses 

de obscuridade, contradição ou omissão na sentença (art. 535 do CPC).A obscuridade suscetível de impugnação 

mediante embargos declaratórios é a que torna a decisão embargada ininteligível. Resta claro que este Juízo determinou 

o prosseguimento do feito em razão de não mais vigorar decisão favorável à Executada suspendendo a exigibilidade do 

crédito, em relação à competência de 01/2004 e, para os débitos referentes a abril e outubro de 2004, por não terem sido 
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localizados pagamentos no sistema da RFB.Contudo, verifico ser a decisão omissa, já que não apreciou a alegação de 

suspensão da exigibilidade do crédito referente ao período de 08/2004, através de decisão proferida nos autos do 

mandado de segurança n. 2004.61.00.007938-3, o que passo a analisar:O pedido de extinção ou de suspensão da 

execução sob a alegação de suspensão da exigibilidade não procede. A exigibilidade dos créditos exequendos não está 

suspensa. A decisão favorável obtida em sede de mandado de segurança n. 2004.61.00.007938-3 refere-se, 

exclusivamente, à adoção, como base de cálculo do PIS e da COFINS, relativos aos serviços que prestam de locação de 

mão-de-obra e terceirização, apenas os valores referentes às taxas de serviço (fl. 120), sendo que não consta ter sido 

suspensa a exigibilidade dos créditos ora exigidos.Ademais, o pedido na ação mandamental mencionada não impugna o 

lançamento tributário originário do crédito exequendo.Portanto, não estando o crédito executado com a sua 

exigibilidade suspensa, a cobrança, nesse particular, é devida.No mais, mantendo a decisão embargada sem qualquer 

alteração.Cumpram-se as determinações de fls. 194 verso.Int. 

 

0009634-35.2007.403.6182 (2007.61.82.009634-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CABALA EVENTOS E BUFFETS LTDA - EPP(SP264801 - MARCELO FOGAGNOLO COBRA) X 

CARLA REGINA DE ALMEIDA X PATRICIA DALLE MOLLE DE SOUSA TEIXEIRA 

Fls.38/43: Inicialmente regularize a coexecutada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento de 

procuração original, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil.Quanto ao pedido de recolhimento do mandado, 

resta indeferido, uma vez que se constata da planilha apresentada pela coexecutada (fls.43) a existência de 

irregularidades no pagamento das prestações.Aguarde-se o cumprimento do mandado.Int. 

 

0022911-21.2007.403.6182 (2007.61.82.022911-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LIMITADA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE 

MORAES MONTESANTI) 

Tendo em vista a informação contida na petição de fl. 46, expeça-se carta precatória para a Comarca de Itapecerica da 

Serra para constatação, reavaliação, substituição e reforço de penhora, caso seja necessário, intimação e leilão dos bens 

penhorados à fl. 36, devendo ser cumprida no seguinte endereço: Estrada Martinho Jacob, 321 A, Itaquaciara, 

Itapecerica da Serra/SP, CEP 06874-210.Intime-se. 

 

0023822-33.2007.403.6182 (2007.61.82.023822-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LIMITADA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE 

MORAES MONTESANTI) 

Tendo em vista a informação contida na petição de fl. 83, expeça-se carta precatória para a Comarca de Itapecerica da 

Serra para constatação, reavaliação, substituição e reforço de penhora, caso seja necessário, intimação e leilão dos bens 

penhorados à fl. 72, devendo ser cumprida no seguinte endereço: Estrada Martinho Jacob, 321 A, Itaquaciara, 

Itapecerica da Serra/SP, CEP 06874-210.Intime-se. 

 

0026831-03.2007.403.6182 (2007.61.82.026831-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SMARSYSTEM INFORMATICA E TELECOMUNICACOES S/C LTDA X LANIEL SMARZARO X 

ELISABETE CASAL SANTANA X MAURICIO DE MORAES SIMOES JUNIOR(SP138351 - HARISTEU 

ALEXANDRO BRAGA DO VALLE) 

Fls. 60/94: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Anote-se.Manifeste-se a exequente 

acerca da exceção de pré-executividade apresentada.Int. 

 

0038913-66.2007.403.6182 (2007.61.82.038913-0) - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - 

ANS(Proc. 874 - EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA) X CARE PLUS MEDICINA ASSISTENCIAL 

LTDA(SP222618 - PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) 

Indefiro o pedido de fls. 60/61, pois não restou demonstrado pela executada a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário ou qualquer outra causa prejudicial ao andamento da execução. Observo que a certidão de objeto e pé de fl. 

62, tal como observou a exequente em manifestação de fls. 66/77, não indica os débitos que estão sendo discutidos na 

ação ordinária, bem como que a liminar obtida naqueles autos já foi suspensa por decisão em agravo. Por outro lado, o 

depósito de fl. 63 é inferior à dívida em execução, não se sabendo ao certo a que débito se refere, dado o amplo objeto 

da anulatória.Destarte, determino: a intimação da executada, na pessoa dos subscritores de fls. 16 e 61, para regularizar 

a representação processual nos autos, sob pena de desentranhamento das petições; intimação da exequente para 

apresentar demonstrativo atualizado do débito, a fim de se expedir precatória para penhora de bens. 

 

0042741-70.2007.403.6182 (2007.61.82.042741-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CAPITANI ZANINI 

CIA LTDA X GIOVANNI ZANINI X ALESSANDRO CAPITANI X ENZO CAPITANI X ILDE MINELLI 

GIUSTI(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) 

Defiro a dilação de prazo requerida, aguarde-se regularização por 20(dias.Neste íterim, promova-se vista à Exequente 

para que se manifeste com urgência. 

 

0002002-21.2008.403.6182 (2008.61.82.002002-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LIMITADA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE 
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MORAES MONTESANTI) 

Tendo em vista a informação contida na petição de fl. 79, expeça-se carta precatória para a Comarca de Itapecerica da 

Serra para constatação, reavaliação, substituição e reforço de penhora, caso seja necessário, intimação e leilão dos bens 

penhorados à fl. 70, devendo ser cumprida no seguinte endereço: Estrada Martinho Jacob, 321 A, Itaquaciara, 

Itapecerica da Serra/SP, CEP 06874-210.Intime-se. 

 

0002251-69.2008.403.6182 (2008.61.82.002251-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CAMARGO DE MORAES ASSESSORIA CONSULTORIA SC LTDA(SP024778 - RUBENS 

AUGUSTO CAMARGO DE MORAES) 

Vistos, em decisão.Fls. 88/108: A CDA goza da presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do 

Código Tributário Nacional) que somente pode ser ilidida por prova inequívoca da executada, o que nos autos não 

ocorreu. E a Exequente esclareceu que o parcelamento dos créditos foi rescindido (fls. 110/124), devendo prosseguir a 

presente execução.Além disso, o artigo 16, 3º, da Lei 6830/80 é expresso, quanto à compensação, com o seguinte teor: 

Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e 

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos. Isso significa 

que não se podem os embargos à execução, ser transformados em sede de postulação e deferimento de compensação 

tributária, tampouco o poderá na via da exceção de pré-executividade.Registre-se ainda, que novo pedido de 

parcelamento deve ser formulado na via administrativa, em observância ao principio da estrita legalidade.Assim, 

INDEFIRO os pedidos formulados pela Executada a fls. 88/96.Todavia, em consonância com os documentos acostados 

a fls. 114/115, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO, em face do pagamento da CDA n.º 80.6.03.018504-

18, com base no art.794, inciso I, do Código de Processo Civil.Ao SEDI para as devidas anotações.Por fim, cumpre 

ressaltar que os pagamentos efetuados pela Executada durante o parcelamento, já foram devidamente computados pela 

Exequente, conforme documentos de fls. 113, 118, 121 e 124.Expeça-se mandado de penhora e demais atos 

executórios, observando-se o valor atualizado da execução (fls. 111, 116, 119 e 122). Caso resulte negativa a diligência, 

manifeste-se a Exequente sobre o prosseguimento do feito. Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso 

da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Intime-se e cumpra-se. 

 

0023376-93.2008.403.6182 (2008.61.82.023376-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S A(SP216752 - RAFAEL PERITO RIBEIRO E 

SP077583 - VINICIUS BRANCO E SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) 

Com a adesão ao parcelamento da lei 11.941/09, bem renúncia manifestada em fls. 277/278, resta prejudicada a análise 

da exceção anteriormente apresentada. Por ora, intime-se a executada a atender as exigências consignadas em fl. 

335.Int. 

 

0023975-32.2008.403.6182 (2008.61.82.023975-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NADYR KARAYANNOPOULOS(SP216452 - VICENTE LENTINI PLANTULLO) 

Fls. 51/57: Defiro a liberação dos valores bloqueados a fls. 49/50, uma vez que o bloqueio recaiu sobre benefício 

previdenciário, bem como sobre conta poupança com valores inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos (artigo 649 do 

CPC, incisos IV e X). Registre-se minuta no sistema BACENJUD.Int. 

 

0025855-59.2008.403.6182 (2008.61.82.025855-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A(SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO) 

Fls. 27/28: defiro. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo para BROOKLYN 

EMPREENDIMENTOS S/A - CNPJ 61.364.022/0001-25. Suspendo o trâmite processual até término do parcelamento. 

Recolha-se o mandado, caso expedido.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a 

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no 

arquivo eventual provocação.Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos os exeqüentes não 

necessitam dos autos, pois possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova 

vista, formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou 

pagamento integral, não serão autuados e as petições serão devolvidas após cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0033905-74.2008.403.6182 (2008.61.82.033905-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SPGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) 

Fls. 11/116: Inicialmente, assevero que a adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 configura confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos nele incluídos, nos termos do art. 5º do referido diploma legal e do § 6º, inciso I, 

do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 06, de 22/07/2009, bem como implica em renúncia do direito sobre o qual 

se funda a ação, conforme preceituado no art. 6º da Lei n. 11.941/2009, razão pela qual resta prejudicada a exceção de 

pré-executividade. Fls. 131/136: Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento 

Administrativo, suspendo o trâmite da presente execução fiscal.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na 

Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, 

determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus 

créditos os exeqüentes não necessitam dos autos uma vez que possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de 

prazo, desarquivamento e nova vista, formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia 
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de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão 

e no caso de autos já arquivados, as petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-

se. 

 

0034851-46.2008.403.6182 (2008.61.82.034851-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ELSON MARIO COSTA 

SANTOS(SP234442 - IRIS RODRIGUES DE CASTRO) 

Fls. 44/50: Diante do excesso de valor bloqueado, DETERMINO a liberação dos valores excedentes bloqueados em 

conta corrente no Banco Bradesco e Banco do Brasil, devendo permanecer bloqueados os valores existentes no Banco 

do Nordeste, bem como a quantia de R$ 322,34, no Banco Bradesco, correspondendo assim, ao valor da total da 

presente execução (R$ 2.421,80 - já incluídos honorários advocatícios e custas processuais - fl. 37).Registre-se minuta 

no sistema BACENJUD de desbloqueio das contas supra mencionadas e promova-se a transferência à ordem deste 

Juízo dos valores remanescentes.Intime-se o Executado da penhora de dinheiro realizada, bem como do prazo de 30 

(trinta) dias para a oposição de embargos à execução (art. 16, III, da Lei n. 6.830/80).No mais, aguarde-se o decurso do 

prazo para eventual oposição de embargos.Intime-se e cumpra-se. 

 

0006616-35.2009.403.6182 (2009.61.82.006616-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA CRISTINA ALMEIDA CRUZ DE 

ABREU(SP276941 - MARILUCIA PEREIRA ROCHA) 

Fls. 20/25: Defiro o pedido de liberação dos valores bloqueados a fls. 18/19, por tratar-se de conta poupança com 

valores inferiores a 40 (quarenta) salários minímos (artigo 649, inciso X do CPC), bem como por serem irrisórios, 

diante do valor do débito. Registre-se minuta no sistema BACENJUD.Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita, 

nos termos da Lei 1060/50. Anote-se.Tendo em vista que este Juízo firmou novo entendimento acerca do ajuizamento 

de Execuções Fiscais com valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), façam-se conclusos para prolação de sentença, 

mediante registro.Intime-se e cumpra-se. 

 

0004665-69.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ASPEN 

PNEUMATIC COMERCIAL E TECNICA LTDA-EPP(SP104797 - MARIO JOSE GARCIA) 

Fls. 53/58: Defiro, como requerido.Int. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1539 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0044995-89.2002.403.6182 (2002.61.82.044995-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0084722-26.2000.403.6182 (2000.61.82.084722-8)) METALURGICA SEGURANCA LTDA(SP118948 - SANDRA 

AMARAL MARCONDES E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Tendo em vista que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13/8/2008, nos autos da Ação Declaratória de 

Constitucionalidade nº 18, determinou a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham por objeto a 

exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da COFINS.Determino o 

sobrestamento destes embargos até que que sobrevenha nova decisão na ADC nº 18. Int. 

 

0029064-12.2003.403.6182 (2003.61.82.029064-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024388-89.2001.403.6182 (2001.61.82.024388-1)) FACIS INFORMATICA LTDA(SP156997 - LUIS HENRIQUE 

SOARES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

0000343-16.2004.403.6182 (2004.61.82.000343-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022370-61.2002.403.6182 (2002.61.82.022370-9)) PARTICIPACOES 19 DE NOVEMBRO S/A(SP267502 - 

MARINA DELFINO JAMMAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

1- Defiro o pedido de perícia contábil suplementar e admito o assistente técnico indicado pela embargante. Fixo os 

honorários do sr perito em R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais). Intime-se a embargante para que, no 

prazo de 15 dias, deposite o valor em juízo.2- Após, encaminhe-se os autos à perícia, intimando o sr perito para que 

efetue as diligências necessárias para à análise da documentação contábil disponível da embargante, visando 
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complementar o laudo de fls. 394/438. Expeça-se Alvará de Levantamento da metade do valor depositado em favor do 

sr. perito. 

 

0047338-53.2005.403.6182 (2005.61.82.047338-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053995-45.2004.403.6182 (2004.61.82.053995-3)) MARLES IND/ TEXTIL E COM/ LTDA(SP131295 - SONIA 

REGINA CANALE MAZIEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

1- Tendo em vista que a embargante foi intimada da decisão de fls. 257, no houve afronta ao art. 431-A do CPC. 

Ademais, a matéria levada à perícia depende de mero cálculo contábil, não havendo a necessidade de acompanhamento 

da parte. Nesse sentido, anoto que a embargante não indicou assistente técnico para acompanhar a produção de prova. 

Todavia, defiro o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para a embargante se manifetar sobre o laudo pericial. 2- Após, 

remetam-se os autos ao perito judicial para que esclareça a questão trazida pela embargada. Int. 

 

0057927-07.2005.403.6182 (2005.61.82.057927-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058418-48.2004.403.6182 (2004.61.82.058418-1)) SOUTHS PLACE CHURRASCARIA LTDA(SP154209 - FABIO 

LUIS AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, sobre o laudo pericial de fls. 115/132.Após, expeça-se alvará, em favor do 

perito, da quantia depositada às fls. 140. 

 

0057939-21.2005.403.6182 (2005.61.82.057939-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023691-29.2005.403.6182 (2005.61.82.023691-2)) CAFES BOM RETIRO LTDA(SP149417 - JESU APARECIDO 

ALVES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Diga a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, se realizou pedido de parcelamento nos moldes da Lei n. 11.941/09 bem 

como manifeste-se acerca do contido nos arts. 5º e 6º da referida lei.Intime-se. 

 

0060358-14.2005.403.6182 (2005.61.82.060358-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037577-66.2003.403.6182 (2003.61.82.037577-0)) LUIZ ALVES AMORIM X WALDEMAR DIAS 

FERREIRA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no 

prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.3. 

Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a 

produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

0060359-96.2005.403.6182 (2005.61.82.060359-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037577-66.2003.403.6182 (2003.61.82.037577-0)) AMORIM PARTICIPACOES LTDA(SP128779 - MARIA RITA 

FERRAGUT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no 

prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.3. 

Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a 

produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

0016901-92.2006.403.6182 (2006.61.82.016901-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0063078-85.2004.403.6182 (2004.61.82.063078-6)) INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X WORK ABLE 

SERVICE LTDA X GISLANY JUBRAN PEREIRA X JOSE ROBERTO MARTINS PEREIRA(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES E SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO) 

Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem da análise do processo administrativo 

para a formação de juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de 

direito. Por esse motivo, indefiro o pedido de dilação do prazo formulado às fls. 142/143. Intime-se. Após venham os 

autos conclusos para sentença. 

 

0037041-50.2006.403.6182 (2006.61.82.037041-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029355-75.2004.403.6182 (2004.61.82.029355-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NAMBEI RASQUINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a embargante garanta este juízo, efetuando depósito em dinheiro, 

oferecendo fiança bancária ou indicando bens à penhora, sob pena de extinção dos presentes embargosIntime-se. 

 

0042961-05.2006.403.6182 (2006.61.82.042961-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016487-65.2004.403.6182 (2004.61.82.016487-8)) MARTEX S/A. COMERCIO E ADMINISTRACAO(SP115915 - 

SIMONE MEIRA ROSELLINI E SP223683 - DANIELA NISHYAMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova pericial contábil para 

formação de juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de direito. 

Assim, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente protelatório.Aliás, neste sentido já 
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decidiu a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento n.º 0468 (REG 

89.03.11322-5) SP, por unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator Silveira Bueno, cuja ementa é a 

seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL CONTÁBIL - RECURSO 

IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias sob pena de compartilhar com a parte no seu intuito de 

impedir o andamento regular do processo.Publique-se vindo, após, conclusos para sentença. 

 

0049778-85.2006.403.6182 (2006.61.82.049778-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021550-37.2005.403.6182 (2005.61.82.021550-7)) KLABIN S/A(SP046575 - MARIA ELIZABETH TOLEDO 

PACHECO E SP164086 - VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO E SP081517 - EDUARDO RICCA E 

SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Defiro à embargante o prazo de 30 dias para que junte aos autos cópias do procedimento administrativo ou comprove a 

recusa do órgão em fornecê-la. 

 

0049780-55.2006.403.6182 (2006.61.82.049780-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032320-89.2005.403.6182 (2005.61.82.032320-1)) ELEGE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP106882 - 

WAGNER LUIZ DIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando 

permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias 

autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo 

somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou fotocópias.Assim, concedo à 

embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do procedimento administrativo ou 

comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0459585-07.1982.403.6182 (00.0459585-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MANOEL DE SOUZA 

FERREIRA) X CONSULT CONSULTORES DE SISTEMAS S/A X JOSE CASAL DE REY JUNIOR X LAERCIO 

ROCHA DE MORAES X ROBERTO MOURAO FIGUEIREDO SILVA(SP199923 - MARCIO BRITTO COSTA) 

Desde 2007 há tentativas de formalizar a penhora, todas restando infrutíferas. Por esse motivo e levando em 

consideração as irregularidades no imóvel junto ao Cartório de Registro, desconstituo a penhora de fls. 435.Intime-se o 

executado para que, no prazo de 05 dias, garanta esse juízo, sob pena de extinção dos embargos em apenso. 

 

Expediente Nº 1540 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0027059-41.2008.403.6182 (2008.61.82.027059-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053526-96.2004.403.6182 (2004.61.82.053526-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1870 - MICHEL ALEM NETO) X 

PREDILETO ALIMENTOS S/A(SP067613 - LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR E SP129811A - GILSON 

JOSE RASADOR) 

... Pelo exposto, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls.. Determino o traslado de cópia desta decisão, 

bem como das fls., para os autos em apenso. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0043401-98.2006.403.6182 (2006.61.82.043401-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008755-62.2006.403.6182 (2006.61.82.008755-8)) RIAX COMERCIO DE EMBALAGENS E PAPEIS 

LTDA(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará e embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já 

incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR). Determino o traslado de cópia desta sentença para os 

autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0050858-79.2009.403.6182 (2009.61.82.050858-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012724-22.2005.403.6182 (2005.61.82.012724-2)) E M C COMERCIO E SERVICOS LTDA ME(SP195863 - 

RENATO CARLOS DE ARRUDA GIMENEZ) X EDUARDO PAULO GONCALVES X MARGARETE 

GONCALVES X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

... Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada 

em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0052384-81.2009.403.6182 (2009.61.82.052384-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041326-81.2009.403.6182 (2009.61.82.041326-8)) MARIA ELENA SOLLAZZINI CORTEZ(SP252939 - 

MARCELO SOLLAZZINI CORTEZ E SP252893 - KALERIA LINS DE SOUZA RIBEIRO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 
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... Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Desapensem-se os autos, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada 

em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0030094-82.2003.403.6182 (2003.61.82.030094-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TAKACICLO IMPORTACAO E COMERCIO LTDA(SP106593 - MARCOS JOSE DE FREITAS E 

SILVA E SP082805 - ANTONIO FREDERIGUE) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito, 

corrigido monetariamente, com fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0034725-69.2003.403.6182 (2003.61.82.034725-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TAKACICLO IMPORTACAO E COMERCIO LTDA(SP106593 - MARCOS JOSE DE FREITAS E 

SILVA) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito, 

corrigido monetariamente, com fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0037708-41.2003.403.6182 (2003.61.82.037708-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TAKACICLO IMPORTACAO E COMERCIO LTDA(SP106593 - MARCOS JOSE DE FREITAS E 

SILVA) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito, 

corrigido monetariamente, com fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0037709-26.2003.403.6182 (2003.61.82.037709-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X TAKACICLO IMPORTACAO E COMERCIO LTDA(SP106593 - MARCOS JOSE DE FREITAS E 

SILVA) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito, 

corrigido monetariamente, com fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0057656-32.2004.403.6182 (2004.61.82.057656-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ENDOCLINICA DE SAO PAULO S C LTDA(SP016840 - CLOVIS BEZNOS) 

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls., declaro extinta a 

execução fiscal, nos termos do que dispõe o art. 26 da Lei 6830/80... P.R.I. 

 

0059096-63.2004.403.6182 (2004.61.82.059096-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMPANHIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO(SP184549 - KATHLEEN MILITELLO) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito, 

corrigido monetariamente, com fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0026482-68.2005.403.6182 (2005.61.82.026482-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INTERCONECT DO BRASIL LTDA(SP016840 - CLOVIS BEZNOS) X JARBAS PONTES BEZNOS X PATRICIA 

BEZNOS 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito, 

corrigido monetariamente.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0050319-55.2005.403.6182 (2005.61.82.050319-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BENEDITO SOARES(SP166439 - RENATO ARAUJO VALIM) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 

fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0051725-14.2005.403.6182 (2005.61.82.051725-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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EDSON CELLA MENDES ME(SP206961 - HENRY CHRISTIAN SILVA LOREDO) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor do débito, 

corrigido monetariamente, com fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0019242-91.2006.403.6182 (2006.61.82.019242-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X OCTEL COMUNICACOES LTDA X TELESISA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES E 

SERVICOS LTDA EPP(SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0021177-69.2006.403.6182 (2006.61.82.021177-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CB RICHARD ELLIS SERVICOS DO BRASIL LTDA.(SP248632 - SAMARA OLIVEIRA 

MATSUSHITA) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 

fundamento no artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0056855-48.2006.403.6182 (2006.61.82.056855-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X OCTEL COMUNICACOES LTDA X TELESISA SISTEMAS EM TELECOMUNICACOES 

LTDA(SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO) 

... Isto posto, e considerando o que consta nos autos, EXTINGO o presente feito, sem julgamento de mérito (CPC, art. 

267, III). Condeno a exeqüente ao pagamento em honorário, que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0036901-79.2007.403.6182 (2007.61.82.036901-5) - INSS/FAZENDA(Proc. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR) X ESPORTE CLUBE BANESPA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI) X MUNIR ABDO AGAMME 

JUNIOR X JOSE TINTINO DA SILVA SOBRINH0 

... Posto isso, declaro extinto o processo, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Arcará a exeqüente com a verba honorária que fixo em R$ 5.000,00, corrigido monetariamente.  

 

0002825-58.2009.403.6182 (2009.61.82.002825-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA 

K. DE OLIVEIRA) 

... Ademais, considerando que os honorários seriam estipulados levando em consideração o valor da causa, pelos 

mesmos fundamentos já expostos na sentença e em respeito aos princípios da razoabilidade e eficiência, não há sentido 

em condenar a exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que os gastos realizados para o pagamento de tal quantia 

certamente superariam o próprio montante cobrado.Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos de 

declaração para suprir a omissão acima apontada.P.R.I. 

 

0031598-16.2009.403.6182 (2009.61.82.031598-2) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA 

K. DE OLIVEIRA) 

... Ademais, considerando que os honorários seriam estipulados levando em consideração o valor da causa, pelos 

mesmos fundamentos já expostos na sentença e em respeito aos princípios da razoabilidade e eficiência, não há sentido 

em condenar a exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que os gastos realizados para o pagamento de tal quantia 

certamente superariam o próprio montante cobrado.Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos de 

declaração para suprir a omissão acima apontada.P.R.I. 

 

0037809-68.2009.403.6182 (2009.61.82.037809-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

... Ademais, considerando que os honorários seriam estipulados levando em consideração o valor da causa, pelos 

mesmos fundamentos já expostos na sentença e em respeito aos princípios da razoabilidade e eficiência, não há sentido 

em condenar a exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que os gastos realizados para o pagamento de tal quantia 

certamente superariam o próprio montante cobrado.Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos de 

declaração para suprir a omissão acima apontada.P.R.I. 

 

0037815-75.2009.403.6182 (2009.61.82.037815-3) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA 

K. DE OLIVEIRA) 

... Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos de declaração para suprir a omissão acima apontada. P.R.I. 
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0037836-51.2009.403.6182 (2009.61.82.037836-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

... Ademais, considerando que os honorários seriam estipulados levando em consideração o valor da causa, pelos 

mesmos fundamentos já expostos na sentença e em respeito aos princípios da razoabilidade e eficiência, não há sentido 

em condenar a exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que os gastos realizados para o pagamento de tal quantia 

certamente superariam o próprio montante cobrado.Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos de 

declaração para suprir a omissão acima apontada.P.R.I. 

 

0038076-40.2009.403.6182 (2009.61.82.038076-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

... Ademais, considerando que os honorários seriam estipulados levando em consideração o valor da causa, pelos 

mesmos fundamentos já expostos na sentença e em respeito aos princípios da razoabilidade e eficiência, não há sentido 

em condenar a exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que os gastos realizados para o pagamento de tal quantia 

certamente superariam o próprio montante cobrado.Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos de 

declaração para suprir a omissão acima apontada.P.R.I. 

 

0050830-14.2009.403.6182 (2009.61.82.050830-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA 

K. DE OLIVEIRA) 

... Ademais, considerando que os honorários seriam estipulados levando em consideração o valor da causa, pelos 

mesmos fundamentos já expostos na sentença e em respeito aos princípios da razoabilidade e eficiência, não há sentido 

em condenar a exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que os gastos realizados para o pagamento de tal quantia 

certamente superariam o próprio montante cobrado.Posto isso, julgo parcialmente procedentes os embargos de 

declaração para suprir a omissão acima apontada.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1541 

 

EXECUCAO FISCAL 

0480623-75.1982.403.6182 (00.0480623-9) - IAPAS/CEF(Proc. MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X LIMA E 

SILVA LTDA(SP152212 - JACKELINE COSTA BARROS) X ULISSES FERREIRA DE LIMA X GILVAN 

FERREIRA DA SILVA 

O artigo 593, II, do CPC, caracteriza a fraude à execução quando for realizada alienação de bens do executado quando, 

ao tempo da alienação, corria contra ele ação capaz de reduzi-lo à insolvência.Eis o caso dos autos.Conforme 

comprovado nos autos, o co-executado Ulisses Ferreira de Lima doou imóvel após sua regular citação na presente 

execução fiscal, impossibilitando a penhora de seus bens.A referida doação, após sua citação, é ato atentatório à 

dignidade da justiça, pois prejudica diretamente o devedor e, indiretamente, o Estado-juiz. Verifico que a citação 

ocorreu em 22/12/2004 e, quando da diligência para a efetivação da penhora (25/02/2007), o sr. oficial de justiça 

certificou a não localização de bens. A transferência dos bens do devedor ocorreu em 25/10/2006. Assim, deve ser 

declarada a ineficácia dos referidos negócios jurídicos em face da presente execução fiscal.Pelo exposto, declaro a 

ineficácia do negócio jurídico realizado pelo sr. ULISSES FERREIRA DE LIMA sobre o imóvel matriculado sob o nº 

119.516 com relação à presente execução fiscal.Restabeleço a penhora realizada às fls. 268/271 bem como a nomeação 

do depositário de fls. 297/299.Expeça-se mandado de registro sobre o referido imóvel com o consequente registro junto 

ao Cartório respectivo.Restituo o prazo para nova oposição de embargos a contar da data da publicação desta 

decisão.Encaminhe-se cópia dos presentes autos ao Ministério Público Federal em face dos indícios de prática do crime 

previsto no artigo 179 do Código Penal. 

 

0522362-91.1983.403.6182 (00.0522362-8) - IAPAS/BNH(Proc. MANOEL OLIVEIRA VALENCIO) X ACOS 

ANHANGA LTDA X JOAO YAMADA X LUIZ ALBINO BARBOSA DE OLIVEIRA X EDUARDO VIANNA 

MENDES X ANTONIO LEME NUNES GALVAO(SP231660 - NIVALDO FERREIRA COUTO) 

I - É certo que a execução pode prosseguir contra o espólio ou herdeiros (CTN, Art. 131, inciso III). Contudo, a 

hipótese não se aplica nestes autos.Descabe a admissão no polo passivo do espólio conforme requerido pela exequente, 

pois a execução é direcionada contra a empresa Aços Anhanga Ltda. Anote-se que o sócio Antonio Leme Nunes Galvão 

somente foi admitido no polo passivo em agosto de 2005 quando, na realidade, não poderia fazer parte da execução, 

dado que seu falecimento ocorreu em novembro de 2001. Assim, inexiste responsabilidade tributária do sócio que à 

época da sua inclusão na execução fiscal já era falecido. Não há que se falar em inclusão do espólio se o sócio não fazia 

parte da execução quando em vida.Pelo exposto, determino a exclusão de Antonio Leme Nunes Galvão do polo passivo 

da execução fiscal. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Converta-se o arresto de fls. 277 em 

penhora. Expeça-se edital.Decorrido o prazo legal, voltem conclusos.Int. 

 

0576262-86.1983.403.6182 (00.0576262-6) - IAPAS/BNH(Proc. RUY SALLES SANDOVAL) X HIDRAULICA 

MOREIRA LTDA X MARIO MOREIRA X NILO MOREIRA X DECIO MOREIRA(SP168204 - HÉLIO YAZBEK E 

SP286761 - SAMANTHA MARTONI PIRES GABRIEL) X DJALMA MOREIRA X DILSON MOREIRA X MARIO 
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DIRCEU MOREIRA 

Em face da manifestação da exequente, determino as exclusões de Mário Moreira, Décio Moreira, Mário Dirceu 

Moreira e Djalma Moreira do polo passivo da execução fiscal. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas 

anotações.Após, promova-se nova vista à exequente para que, no prazo de 30 dias, informe a data do falecimento do co-

executado Nilo Moreira.Int. 

 

0069679-49.2000.403.6182 (2000.61.82.069679-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GRAFICA ORIENTE LTDA(SP236718 - ANDRE BRUNO CALLEGARI) 

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente o executado, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

0096023-67.2000.403.6182 (2000.61.82.096023-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SCHMALFUSS E CIA LTDA(RS054304 - MARILIZE SCHMALFUSS SOARES) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0099860-33.2000.403.6182 (2000.61.82.099860-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LIMA NETTO CORRETORA DE SEGUROS S C LTDA X ANTONIO RODRIGUES DE LIMA NETTO(SP019211 - 

CLEMENTE PEREIRA JUNIOR) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0015284-73.2001.403.6182 (2001.61.82.015284-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X OSVALDO SUSSUMU HORIKAWA(SP043855 - SIGFRIED WALTER DE CARVALHO) 

Regularize o advogado, no prazo de 15 dias, sua representação processual.Após, promova-se vista à exequente para que 

se manifeste no prazo de 60 dias.Int. 

 

0017229-95.2001.403.6182 (2001.61.82.017229-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X VILA PRUDENTE AUTOMOVEIS LTDA(SP115888 - LUIZ CARLOS MAXIMO) X HUMBERTO 

VERRE X HELOISA VERRE 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0012722-57.2002.403.6182 (2002.61.82.012722-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X TABUACO COMERCIAL DE COUROS LTDA(SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0022944-84.2002.403.6182 (2002.61.82.022944-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X METALURGICA ART PROJETO LTDA(SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X MARLIEN 

FATIMA FERREIRA X JUSTO MORENO RUIZ X JOSE MORENO RUIZ X FRANCISCO CARLOS BARROS X 

ROGERIO PERCIVALE(SP213472 - RENATA CRISTINA PORCEL) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0046043-83.2002.403.6182 (2002.61.82.046043-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EDITORA REVER LTDA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 - SERGIO 

RICARDO NUTTI MARANGONI E SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0001895-50.2003.403.6182 (2003.61.82.001895-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 
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SALUM) X CRISCIUMA COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA(SP222395 - SEBASTIAO CARLOS DE LIMA) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0012569-87.2003.403.6182 (2003.61.82.012569-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA(SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0013213-30.2003.403.6182 (2003.61.82.013213-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CIRMED CIRURGIA E MEDICINA S/C LTDA(SP130544 - CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL 

JUNIOR E SP264177 - ELISABETH GANDINI ROMERO) X JOAQUIM FRANCISCO ROMERO X DENISON 

BLANK 

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02 (com nova redação dada pela Lei 11.033/04, art. 

21), conforme requerido pela exequente.Aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0022516-68.2003.403.6182 (2003.61.82.022516-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X IMPLEMENTOS RODOVIARIOS RAI LTDA(SP170872 - MAURICIO PERNAMBUCO SALIN) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0071444-50.2003.403.6182 (2003.61.82.071444-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PROPAMEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA(SP246876 - OSIEL REAL DE 

OLIVEIRA) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0072124-35.2003.403.6182 (2003.61.82.072124-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CAPITAL FORNECEDORA DE ALIMENTOS LTDA(SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA) 

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, 

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09 

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN 

- 3ª Região.Int. 

 

0043969-51.2005.403.6182 (2005.61.82.043969-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO) X CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S/A(SP112205 - CESAR ROBERTO ROSSI) 

Sem prejuízo do cumprimento do mandado, promova-se vista à exequente para que, no prazo de 60 dias, se manifeste 

sobre a alegação de parcelamento do débito.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0059127-49.2005.403.6182 (2005.61.82.059127-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X TENIS CLUBE PAULISTA(SP118599 - MARIA ALICE VEGA DEUCHER BROLLO E SP031293 - 

FRANCISCO ANTONIO FRAGA) X MARIO VIEIRA MUNIZ 

...Posto isso, indefiro o pedido formulado na exceções de pré-executividade protocoladas nos autos em apenso. Intime-

se. Após, com base na informação de fls. 218, dê-se vista à exequente para que informe se os débitos constantes nas 

execuções de nº 20076182046750-5, 200761820467517 e 200761820476841 encontram-se parcelados. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 625 
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EXECUCAO FISCAL 

0003165-41.2005.403.6182 (2005.61.82.003165-2) - INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALIDADE E INDL - INMETRO(SP180411 - ALEXANDRA FUMIE WADA) X SONAE DISTRIBUICAO 

BRASIL S/A(RS056994 - FILIPE TAVARES DA SILVA E SP269099A - MARCIO DARIGO VICENZI) 

Ante o lapso de tempo transcorrido e o requerido às fls. 81/83 pela parte executada, proceda-se ao cancelamento do 

Alvará de Levantamento nº 9/11ª 2010, juntado à fl. 78.Expeça-se novo Alvará de Levantamento, em nome do 

procurador indicado à fl. 81 dos autos.Após, intime-se a parte executada para que retire o Alvará de Levantamento 

expedido, no prazo de 10 (dez) dias, ressaltando que o mesmo tem validade de apenas 30 (trinta) dias da data de sua 

expedição, nos termos da Resolução nº 509, de 31/05/06, alterada pela Resolução nº 545, de 21/02/07, do Conselho da 

Justiça Federal.A não retirada no prazo estipulado implicará no seu cancelamento, nos termos da Resolução n 09, de 

31/05/06.Cumpra-se.Intime-se. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6002 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001537-77.2006.403.6183 (2006.61.83.001537-4) - NELSON PEDRO DOS SANTOS(SP236023 - EDSON 

JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com amparo nos art. 59 e 42 da Lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, 

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor do 

autor Nelson Pedro dos Santos desde a cessação e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da perícia médica 

realizada em 24/10/2008 (fls.74).Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). A 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 

do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 

do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo 

Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% 

sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei 

n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar 

a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. 

 

0003825-95.2006.403.6183 (2006.61.83.003825-8) - EDIVALDO BARBOSA GOMES(SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, julgo procedente o pedido, com amparo no art. 42 da Lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, nos termos 

do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Réu a conceder ao autor Edivaldo Barbosa Gomes o benefício da 

aposentadoria por invalidez a partir da data do ajuizamento desta ação.Sobre os atrasados, observada a prescrição 

qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, 

julgado em 31 de outubro de 2002). A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da 

Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região com redação alterada pelo Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas 

após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código 

de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado ao INSS. 

 

0006547-05.2006.403.6183 (2006.61.83.006547-0) - CARLOS ALBERTO MACIEL DURAES(SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com amparo nos art. 59 e 42 da Lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, 

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor do 

autor Carlos Alberto Maciel Duraes desde a cessação e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da perícia 

médica realizada em 07/11/2008.Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 

1% ao mês, a partir da citação nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002). A 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 

do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 

do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo 

Provimento nº 95 de 16/03/2009.Fica o Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% 

sobre o valor da condenação devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei 

n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar 

a imediata implantação do benefício, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. 

 

0001113-98.2007.403.6183 (2007.61.83.001113-0) - WILSON AFONSO RAMOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP215359 - NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 29/03/1971 a 02/07/1971 - 

laborado na Empresa Eluma S/A, de 05/07/1971 a 31/07/1972 e 01/02/1974 a 09/06/1978 - laborados na Empresa 

Volkswagen do Brasil, de 04/10/1972 a 24/01/1974 - laborado na Empresa Ford Brasil S.A, de 14/06/1988 a 

12/08/1988 - laborado na Empresa Autometal S/A, e por fim, de 09/09/1988 a 23/11/1992 - laborado na Empresa Aços 

Villares S/A, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo 

(27/03/2006 - fls. 143).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026816-65.2007.403.6301 (2007.63.01.026816-9) - JOSE DOMINGUES GAMEIRO(SP220758 - PAULO 

MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para que seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição a partir 

do requerimento administrativo (28/12/1998 - fls. 46).Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000620-87.2008.403.6183 (2008.61.83.000620-5) - NOEMIA MOURA DA SILVA(SP198201 - HERCILIA DA 

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como comuns os períodos de 01/11/1984 a 04/08/1992 - 

laborado na empresa Auto Peças Manelão Ltda, e de 30/06/1976 a 19/03/1978 - laborado na Empresa Shopping Auto 

Pelas Ltda, bem como os recolhimentos de fls. 64 a 66 e 85 a 101, referentes às competências de 08/1992 a 04/1993 e 

09/1998 a 07/2000, e assim, conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo 

(06/07/2004 - fls. 38).Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas 

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os 

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003321-21.2008.403.6183 (2008.61.83.003321-0) - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE 

SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com amparo nos art. 42 e 59 da Lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, 

nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto Réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor do 

autor Luiz Carlos da Silva desde a cessação e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da perícia médica 
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realizada em 24/01/2007.Sobre os atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, incidirão os juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, 

incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).A 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 

do E. STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 

do Provimento nº 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região com redação alterada pelo 

Provimento nº 95 de 16/03/2009.Custas ex lege.Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação 

devidamente liquidado, excluídas as prestações vencidas após a sentença nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez, expedindo-se mandado de intimação ao INSS. 

 

0003374-02.2008.403.6183 (2008.61.83.003374-9) - ALADIM SILVERIO DOS SANTOS(SP220640 - FRANCISCO 

CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 26/03/1969 a 16/05/1977 - 

laborado na Empresa S.A. Industrias Reunidas Matarazzo, de 06/06/1977 a 10/06/1980 - laborado na Empresa Hidrax 

S.A., e de 03/12/1981 a 09/01/1987 - laborado na Empresa TRW do Brasil Ltda, bem como conceder a aposentadoria 

por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (07/02/2002 - fls. 314).Os juros moratórios são fixados à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária 

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 

9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003868-61.2008.403.6183 (2008.61.83.003868-1) - MARTA EMIDIO LOPES(SP244507 - CRISTIANO DE LIMA E 

SP204672 - ALFREDO PINTO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento, à autora, do benefício de 

pensão por morte, a partir do requerimento administrativo (28/09/2005 - fls. 13), nos termos da redação do art. 74, 

inciso II da Lei de Benefícios.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do 

art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento 

em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a 

tutela concedida às fls. 189.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004786-65.2008.403.6183 (2008.61.83.004786-4) - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP206924 - DANIEL 

ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer o período de 29/07/1969 a 31/12/1975 - laborado no campo, 

bem como especial o período 28/02/1976 a 08/05/1998 - laborado na Empresa Goodyear Produtos de Borracha Ltda, 

com a utilização do coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida 

pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0009372-48.2008.403.6183 (2008.61.83.009372-2) - FRANCISCO JOSE DE SANTANA(SP153047 - LIONETE 

MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comuns os períodos de 27/02/1988 a 

22/03/1988 - laborado na empresa Ricci Associados - Engenharia e Comércio Ltda, e de 20/06/1990 a 10/07/1992 - 

laborado na empresa Construtora Khouri Ltda., e especiais os períodos de 01/07/1970 a 22/06/1972, de 02/08/1972 a 

31/03/1975, e de 02/05/1975 a 30/04/1977 - laborados na empresa Sidmade - Armaduras de Ferragens para 

Construções, de 06/03/1978 a 03/03/1980 e de 14/01/1985 a 14/08/1986 - laborados na empresa João Fortes Engenharia 

S.A., de 25/05/1992 a 03/09/1992 - laborado na empresa Santa Bárbara Engenharia S.A., e de 14/12/1992 a 02/08/1995 

- laborado na empresa Concrejato Serviços Técnicos de Engenharia S.A., bem como conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (27/05/2003 - fls. 37/38).Os juros moratórios são fixados à 
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razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009376-85.2008.403.6183 (2008.61.83.009376-0) - RAFAEL JOSE DA SILVA(SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 05/10/1977 a 

22/08/1984 - laborado na empresa Tapon Corona Metal Plástico Ltda, e de 16/11/1985 a 06/02/1990 - laborado na 

empresa Luiz Kirchner S.A., bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento 

administrativo (28/02/2008 - fls. 57).Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011016-26.2008.403.6183 (2008.61.83.011016-1) - ANTONIO VARINI(SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período 02/11/2007 a 

11/01/2008 - laborados na empresa Zanettini Barossi S.A. Indústria e Comércio, bem como conceder a aposentadoria 

por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (05/06/2008 - fls. 90).Os juros moratórios são fixados à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011692-71.2008.403.6183 (2008.61.83.011692-8) - MANOEL SEVERO NETO(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como comuns os períodos de 11/08/1993 a 

19/06/1994 e de 27/05/1997 a 10/11/2002 - laborados na empresa Hafa Comércio e Indústria de Artefatos de Ferro 

Ltda., e especiais os períodos de 03/07/1979 a 04/01/1985 - laborado na empresa BS Continental S.A. Utilidades 

Domésticas, e de 23/05/1989 a 10/08/1993, de 23/06/1994 a 26/05/1997 e de 11/11/2002 a 03/08/2007 - laborados na 

empresa Hafa Comércio e Indústria de Artefatos de Ferro Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço a partir do requerimento administrativo (03/08/2007 - fls. 116).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002156-02.2009.403.6183 (2009.61.83.002156-9) - LEONARDO ARAUJO TRINDADE - MENOR X SANDRA 

REGINA FRANCA DE ARAUJO(SP138717 - PEDRO CORREA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao menor Leonardo Araújo Trindade, a 

partir da data do óbito do Sr. Nelson Marques Trindade (08/01/2000 - fls. 22), bem como, à autora Sandra Regina 

França de Araújo, a partir da data da entrada do requerimento administrativo ( 23/04/2007 - fls. 16), nos termos do art. 

74, II, da Lei de Benefícios. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do 

art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento 

em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 
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concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002722-48.2009.403.6183 (2009.61.83.002722-5) - SUDARLENE DE OLIVEIRA ROCHA(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período pleiteado na inicial, 06/03/1997 a 

10/04/2003, laborado na empresa Sociedade Beneficente Hospitalar São Caetano, determinando que o INSS promova à 

revisão da aposentadoria do autor a partir da data de início do benefício (10/04/2003 - fls. 149), com a utilização do 

coeficiente de cálculo de 82% do salário-de-benefício. Condeno, ainda, o INSS, a promover o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora sem a incidência do fator previdenciário, nos moldes da fundamentação.Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários 

devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes, em parte, os 

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação da 

revisão, com exceção do afastamento imediato do Fator Previdenciário (já que aqui, ausente in concreto os requisitos do 

art. 273 do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003780-86.2009.403.6183 (2009.61.83.003780-2) - PAULO GOMES DE OLIVEIRA(SP187859 - MARIA 

APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 07/04/1969 a 19/04/1974 - 

laborado na Empresa Ceiet S.A., de 06/03/1975 a 19/11/1975 - laborado na Empresa Boviel Kyowa S.A., de 13/01/1977 

a 31/08/1978 - laborado na Empresa Cetenco Engenharia S.A., de 04/10/1978 a 16/01/1979 - laborado na Empresa 

Splicedo Brasil Ltda, de 18/01/1980 a 18/08/1980 - laborado na Empresa Itibra Engenharia e Construções Ltda, de 

16/02/1985 a 09/09/1987 - laborado na Empresa São Paulo Transporte S/A, de 11/01/1988 a 31/05/1994 - laborado na 

Empresa Telebrás Redes Telefônicas Ltda, de 05/06/1995 a 16/07/1998 - laborado na empresa Maxservice Com. Serv. 

Ltda, e de 05/01/2001 a 14/05/2001 - laborado na Empresa Construtora JR Paulista Ltda, bem como conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (06/11/2006 - fls. 187).Os juros moratórios 

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A 

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do 

atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 

do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. 

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004188-77.2009.403.6183 (2009.61.83.004188-0) - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP208091 - ERON DA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 02/01/1984 a 21/11/1985 - 

laborado na Empresa Mecânica Santo André, de 25/11/1985 a 04/10/1993 - laborado na Empresa Pollone S/A, e de 

03/11/1993 a 04/12/2007 - laborado na Empresa Uliana Industria Metalúrgica, bem como conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (16/06/2008 - fls. 39).Os juros moratórios são fixados à razão 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004942-19.2009.403.6183 (2009.61.83.004942-7) - JOAO DA CRUZ DOS SANTOS(SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 15/01/1975 a 08/06/1983 e de 

07/04/1987 a 01/07/1994 - laborados na Empresa Indústrias Villares S.A. (Coinvest), determinando que o INSS 

promova à revisão da aposentadoria do autor a partir da data de início do benefício (10/01/2005 - fls. 25), com a 

utilização do coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida 
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pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0005430-71.2009.403.6183 (2009.61.83.005430-7) - SUMARA VIEIRA DA LUZ SOUZA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais o período de 01/02/1984 a 

08/08/1984 - laborado no Hospital Casa Verde, de 09/08/1984 a 18/10/1987 - laborado na Fundação Zerbini, e de 

19/10/1987 a 10/05/2007 - laborado no Hospital das Clínicas de São Paulo, determinando que o INSS promova à 

revisão da aposentadoria do autor a partir da data requerimento administrativo (10/05/2007 - fls. 134), com a utilização 

do coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício. Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide 

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida pelo Presidente 

do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O 

INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da 

Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para 

determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005448-92.2009.403.6183 (2009.61.83.005448-4) - ERIVALDO ANDRADE DA SILVA(SP153047 - LIONETE 

MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 23/07/1986 a 16/07/1993 - 

laborado na Empresa Condulli S.A., e de 19/07/1993 a 31/01/1996 - laborado na Empresa Procad Serviços e 

Manutenções, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo 

(01/04/2008 - fls. 299).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008622-12.2009.403.6183 (2009.61.83.008622-9) - ALDO LUIZ DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 21/01/1974 a 

27/03/1980 - laborado na empresa Dupont do Brasil S.A, de 18/08/1980 a 07/09/1981 - laborado na empresa Nova 

Vulcão S.A, de 09/05/1988 a 08/06/1994 - laborado na empresa Plastunion Indústria de Plásticos Ltda, de 01/02/1995 a 

05/07/2001 - laborado na empresa Basf Poliuretanos Ltda, e de 06/11/2006 a 01/04/2008 - laborado na empresa 

Packduque Industria de Plásticos Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do 

requerimento administrativo (14/01/2009 - fls. 107).Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do 

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009760-14.2009.403.6183 (2009.61.83.009760-4) - JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO(SP177147 - CLÁUDIA 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer os períodos referentes aos recolhimentos 

efetuados de 12/1988 a 08/1998, bem como os períodos de 18/06/1973 a 08/08/1974 - laborado na empresa Sobloco 

Construtora S.A. e de 01/07/1982 a 04/10/1988 - laborado na empresa Blomaco Industrial e Comercial S.A., 

concedendo a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (27/01/2009 - fls. 78).Os 

juros moratórios são fixados de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da 

citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da 

condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos 

do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil 
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para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010988-24.2009.403.6183 (2009.61.83.010988-6) - SILVIA REGINA RABACA(SP072936 - NELSON COLPO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 01/01/1976 a 

26/06/1976 - laborado na Empresa Sondasa Engenharia Ltda, de 02/08/1976 a 02/05/1983 - laborado na Empresa 

Figueiredo Ferraz Ltda, de 01/06/1985 a 01/07/1987 - laborado na Empresa Bupec Ltda, de 16/01/1991 a 01/03/1993 - 

laborado na Empresa M.B.T. Engenharia Ltda, de 02/03/1993 a 01/05/1996 - laborado na Empresa Transbracal Ltda, e 

de 02/05/1996 a 10/10/1996 - laborado na Empresa DERSA, determinando que o INSS promova à revisão da 

aposentadoria da parte autora a partir da data de início do benefício (29/01/2002 - fls. 20), com a utilização do 

coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício, observada a prescrição qüinqüenal.Ressalto que os valores já 

recebidos pelo autor deverão ser compensados quando da execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à razão 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a 

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do 

atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 

561/2007, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte 

mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS 

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011834-41.2009.403.6183 (2009.61.83.011834-6) - ARIOVALDO DOS SANTOS(SP092528 - HELIO RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como comum o período de 07/08/1977 a 26/07/1978 - 

laborado na Prefeitura Municipal de Taiobeiras/MG, e especiais os períodos de 26/03/1974 a 13/06/1975 - laborado na 

Empresa Têxtil Tabacow S.A., e de 12/01/1990 a 26/11/1991 - laborado na Empresa de Segurança de Estabelecimento 

de Crédito Itatiaia Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento 

administrativo (27/03/2009 - fls. 105).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005874-70.2010.403.6183 - MARINALDO JUVINO DA SILVA(SP131937 - RENATO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido 

o auxilio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. ... 

 

0006042-72.2010.403.6183 - CICERO ALVES MONTEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

... Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido 

o auxilio-doença ao autor. Expeça-se mandado de intimação ao INSS para o devido cumprimento. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Cite-se. Intime-se. ... 

 

Expediente Nº 6021 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006111-95.1996.403.6183 (96.0006111-4) - APPARECIDA MANTOVANI MARIN(SP116042 - MARIA ROSELI 

GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Homologo, por decisão os cálculos de fls. 394 a 400.2. Expeça-se ofício requisitório conforme requerido. 

 

0000567-19.2002.403.6183 (2002.61.83.000567-3) - JORDAO REZENDE X JULIETA CAROLINA REZENDE 

SAKUGAWA X LUIZ DE BARROS X LYRIO ROSITO X MAURINO MANOEL DO NASCIMENTO(SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - 

FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Homologo por decisão os cálculos de fls. 298 a 330.2. Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se o ofício 

requisitório conforme requerido. 
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0003315-87.2003.403.6183 (2003.61.83.003315-6) - ERNA MARIA RUDLOFF(SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Torno sem efeito a decisão de fls. 142.2. Homologo, por decisão os calculos de fls. 153/154.3. Intime-se a parte 

autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de expedição de ofício 

requisitório, no prazo de 05 dias.4. Após, e se em termos, expeça-se.5. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. 

 

0015957-92.2003.403.6183 (2003.61.83.015957-7) - JOANITA DOS SANTOS MINANTE(SP028022 - OSWALDO 

PIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES 

DA COSTA) 

1. Homologo, por decisão os cálculos de fls. 101 a 115.2. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos 

favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.3. 

Após, e se em termos, expeça-se.4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0006165-46.2005.403.6183 (2005.61.83.006165-3) - DOMICIO BEZERRA DE MELO(SP171132 - MARCOS 

ROBERTO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Homologo por decisão os cálculos de fls. 165/166.2. Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se o ofício 

requisitório, conforme requerido. 

 

0002811-42.2007.403.6183 (2007.61.83.002811-7) - JOSEFA TEREZA DA CONCEICAO(SP243751 - PATRICIA 

DE OLIVEIRA FERNANDES E SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Homologo por decisdão os calculos de fls. 122 a 128.2. Decorrido in albis o prazo recursal expeça-se ofício 

requisitório, conforme requerido., 

 

0003555-37.2007.403.6183 (2007.61.83.003555-9) - ELIO DE SOUSA(SP196976 - VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Homologo por decisão, os cálculos de fls. 228 a 238.2. Decorrido in albis o prazo recursal, expeça-se ofício 

requisitório, conforme requerido. 

 

0001810-85.2008.403.6183 (2008.61.83.001810-4) - ARIVALDO SILVA(SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES 

SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Hom,ologo, por decisão os cálculos de fls. 266/290.2. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos 

favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.3. 

Após, e se em termos, expeça-se.4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 6022 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0910277-97.1986.403.6183 (00.0910277-9) - LAUDICENA ARGENTINO(SP059080 - ONELIO ARGENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP044884 - IKUKO KINOSHITA E SP123364A - PAULO 

CESAR BARROSO) 

Intime-se a parte autora para que forneça os documentos necessários a habilitação, devidamente autenticados, bom 

como a certidão do INSS, de inexistencia de dependentes habilitados, a pensao por morte, no prazo de 05 dias. 

 

0667635-20.1991.403.6183 (91.0667635-9) - HIRAN NAGO X ANTONIETTA DE PAULA X HUMBERTO 

RODRIGUES NETO X JAIRO ANACLETO CRUZ X JAYME CERQUEIRA CEZAR X MATHILDE BARCIA DA 

CRUZ X JOAO BAPTISTA DO AMARAL X JOAO BAPTISTA PRADO(SP013630 - DARMY MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

Aguarde-se provocação no arquivo quanto aos coautores remanescentes JAYME CERQUEIRA CEZAR e JOÃO 

BATISTA PRADO. 

 

0009241-72.2002.403.0399 (2002.03.99.009241-6) - ARISTIDES MARTELLI(SP016808 - ANTONIO TELLO DA 

FONSECA E SP112052 - ADRIANA GIORGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Tendo em vista as informações retro, promova o patrono da parte autora os documentos necessários à habilitação 

apresentando-os devidamente autenticados, bem como a certidão de existência/inexistência do INSS de habilitados à 

pensão por morte, no prazo de 05 (cinco) dias.2. No silencio, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

0003571-30.2003.403.6183 (2003.61.83.003571-2) - ARNALDO ELISEU MUNHOZ CORREA(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 
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Fls. 654 a 656: devolvo, por 15 dias o prazo requerido pelo autor.Após, cumpra-se o item 03 de despacho de fls. 652. 

 

0005545-05.2003.403.6183 (2003.61.83.005545-0) - ESIO BENATTI(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

0007923-31.2003.403.6183 (2003.61.83.007923-5) - FATIMA CATARINA GIUSTI DOS REIS X NERCIO COMIN 

X JOSE PAIM DA CAMARA X OSWALDO BATISTA DE OLIVEIRA X JOAO PIRES MARTINS X ROSENILDO 

LOPES DOS SANTOS X MANOEL LIMA PEREIRA DA SILVA X RUBENS RODRIGUES DA SILVA X CELINA 

DO CARMO CAMPOS BASSI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Intime-se a parte autora para que esclareça o pedido de fls. 411/423, e a petição d efls. 425, no prazo de 05 dias. 

 

0011465-57.2003.403.6183 (2003.61.83.011465-0) - LUIZ AUGUSTO(SP081276 - DANILO ELIAS RUAS E 

SP079728 - JOEL ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL) 

Tendo em vista a decisão do agravo de instrumento, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0015021-67.2003.403.6183 (2003.61.83.015021-5) - ORACI DE SOUZA PEREIRA X OSWALDO FERREIRA DA 

SILVA(SP187545 - GIULIANO GRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - 

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Fls. 543/555: manifeste-se a parte autora acerca das informações do INSS no prazo de 05 dias. 

 

0003715-67.2004.403.6183 (2004.61.83.003715-4) - JOSE ANTONIO HONORIO PEREIRA(SP057228 - OSWALDO 

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

0005119-56.2004.403.6183 (2004.61.83.005119-9) - SEBASTIAO MEIRELES DE FREITAS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 344: defiro a parte autora o prazo requerido de 30 dias. 

 

0004475-22.2006.403.6126 (2006.61.26.004475-4) - PAULO CORREA DE SOUZA X RITA DOS SANTOS X 

SEVERINO CIPRIANO DA SILVA(BA004000 - ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(SP239657 - JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - 

RFFSA(SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES E SP101950 - ANA ELISA BRANT 

DE CARVALHO ARBEX) 

1. Ciencia da redistribuição.2. Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 dias.3. Após, aguarde-se sobrestado 

no arquivo. 

 

0004153-25.2006.403.6183 (2006.61.83.004153-1) - LUZIA MARIA DA SILVA MENDITTO(SP065284 - CLOVIS 

MARCIO DE AZEVEDO SILVA E SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, e se em termos, cite-se.3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

 

0005052-23.2006.403.6183 (2006.61.83.005052-0) - OSVALDO SILVA SANTOS(SP130505 - ADILSON GUERCHE 

E SP138561 - VALERIA MOREIRA FRISTACHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 dias.2. Após, e se em termos, expeça-se.3. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

0007419-20.2006.403.6183 (2006.61.83.007419-6) - JAEL GOMES DA CRUZ DE MELO(SP084260 - MARIA 

FERNANDA FERRARI MOYSES E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 146/157: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

 

0007429-64.2006.403.6183 (2006.61.83.007429-9) - SINVALDO PEREIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 98/101: intime-se o agravado para que se manifeste no prazo de 10 dias. 

 

0000605-55.2007.403.6183 (2007.61.83.000605-5) - ISRAEL BORGES DE SANTANA(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 140/142: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

 

0001707-15.2007.403.6183 (2007.61.83.001707-7) - MAURICIO GNAN(SP095952 - ALCIDIO BOANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do ofício de fls. 182, no prazo de 05 dias.2. 

No silencio, aguarde-s eprovocação no arquivo. 

 

0002113-36.2007.403.6183 (2007.61.83.002113-5) - ROSANA MARIA LAMEU(SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 202: defiro a parte autora o prazo requerido de 10 dias.2. No Silencio, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

0002261-47.2007.403.6183 (2007.61.83.002261-9) - PAULO MOREIRA RODRIGUES(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 174/191: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 dias. 

 

0003531-09.2007.403.6183 (2007.61.83.003531-6) - UBIRATAN MACHADO SCARTEZINI(SP176557 - CRISTINE 

YONAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que forneça cópia dos cálculos que serviram de base para a citação do artigo 730 do CPC, 

no prazo de 05 dias. 

 

0012825-51.2008.403.6183 (2008.61.83.012825-6) - MAURICIO PEREIRA(SP260627 - ANA CECILIA 

ZERBINATO E SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, e se em termos, cite-se.3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

 

0007662-56.2009.403.6183 (2009.61.83.007662-5) - CLAUDINEIA ISABEL DA SILVA(SP177889 - TONIA 

ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 38: nada a deferir tendo em vista a sentença de fls. 31 a 34.2. Certificado o transito em julgado da decisão supra , 

remetam-se os prtesentes autos ao arquivo. 

 

CARTA DE SENTENCA 

0004561-16.2006.403.6183 (2006.61.83.004561-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001032-62.2001.403.6183 (2001.61.83.001032-9)) MERCES MARIA DE LIMA SOLERO(SP089449 - DONIZETTI 

CARVALHO DE S F LIGIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - 

PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista a certidão retro, remetam-se os presentes autos ao arquivo, prosseguindo-se nos autos principais. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0002801-27.2009.403.6183 (2009.61.83.002801-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009004-15.2003.403.6183 (2003.61.83.009004-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X MARIA DE LOURDES MARTINS(SP192116 - JOÃO 

CANIETO NETO) 

Retornem os presentes autos a contadoria. 

 

0006677-87.2009.403.6183 (2009.61.83.006677-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012573-24.2003.403.6183 (2003.61.83.012573-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X JOSE ANTONIO MUFATTO(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) 

Retornem os autos a Contadoria. 

 

0008270-54.2009.403.6183 (2009.61.83.008270-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035463-45.1989.403.6183 (89.0035463-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 325 - 

ESTELA VILELA GONCALVES E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA) X RITA ALVES X ROSA 

DE SAO JOSE MORENO MARTINS X RUBENS MONTEIRO X RUTH BONANI X SEVERINO STARECHI X 

SYLVIO PARISI X THEODORO OTTO NIMTZ X VALTER DE SOUZA X VIDANTONIO PEPPE X 

VICTORIANO ANEA RUIZ X WALTER CARNAES X YVONE POLI(SP022022 - JOAO BATISTA 

CORNACHIONI) 

A Contadoria para esclarecimentos acerca das alegações de fls. 84/ 97. 
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0002707-45.2010.403.6183 (2007.61.83.001131-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001131-22.2007.403.6183 (2007.61.83.001131-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X LINO PIRES DE ALMEIDA(SP170462 - TANEA 

CRISTINA DE ALMEIDA) 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com observância aos termos do julgado, com 

a aplicação do item 2.1 bem como dos expurgos inflacionários mencionados no item 1.5.2, ambos do Capítulo V, do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, nos termos do Provimento n.º 26/CGJF, de 

10 de setembro de 2001. 

 

0007016-12.2010.403.6183 (2004.61.83.003715-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003715-67.2004.403.6183 (2004.61.83.003715-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X JOSE ANTONIO HONORIO PEREIRA(SP057228 - 

OSWALDO DE AGUIAR) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC.2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0007018-79.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002583-62.2010.403.6183) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CECILIA NUNES DE OLIVEIRA ALMEIDA X PABLO 

NUNES DE ALMEIDA - MENOR IMPUBERE(SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC.2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0007019-64.2010.403.6183 (2003.61.83.005545-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005545-05.2003.403.6183 (2003.61.83.005545-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ESIO BENATTI(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) 

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC.2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0002583-62.2010.403.6183 (2008.61.83.010181-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010181-38.2008.403.6183 (2008.61.83.010181-0)) CECILIA NUNES DE OLIVEIRA ALMEIDA X PABLO 

NUNES DE ALMEIDA - MENOR IMPUBERE(SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

Expediente Nº 6023 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0010078-07.2003.403.6183 (2003.61.83.010078-9) - ENOS BERNABE FILHO(SP174859 - ERIVELTO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais. 

 

0004506-65.2006.403.6183 (2006.61.83.004506-8) - TANIA MARLEY DE LIMA(SP112955 - GLORIA MARIA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem a decisão de mérito, nos termos do art. 267, IX, do Código de Processo 

Civil.Sem a incidência de custas e honorários advocatícios, haja vista o requerimento da justiça gratuita, que fora 

deferido.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0006934-49.2008.403.6183 (2008.61.83.006934-3) - KATIA CAVEDONI(SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000614-46.2009.403.6183 (2009.61.83.000614-3) - LUIZ FERREIRA SILVA(SP256791 - ALCIDES CORREA DE 

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0004914-51.2009.403.6183 (2009.61.83.004914-2) - ADAO APARECIDO FIDELIS(SP059078 - NELSON 

HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, no caso em apreço, clara está a falta de interesse de agir da parte autora.Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem a análise de mérito, conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso V e 3º do Código de Processo 

Civil.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0016581-34.2009.403.6183 (2009.61.83.016581-6) - EDGARD VALLIM DO VALLE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 80, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0005148-96.2010.403.6183 - ADAIR VIEIRA DE PAULA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005252-88.2010.403.6183 - ANTONIO VILELA PLACIDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006852-47.2010.403.6183 - ESPEDITO ALVES PEREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006870-68.2010.403.6183 - ARTHUR PERRONI FILHO X DARCY DOS SANTOS X IVANI BERTACCHINI DOS 

SANTOS X DIVA ALBINO CARNEIRO X FORTUNARO BONGIOVANNI X GERALDO JOSE DE FARIA X 

JURACI PEREIRA DE SOUZA X MILTON MARCHETTI X MIGUEL VENCIGUERI FILHO X CARLOS 

ALBERTO DIAS ANNUNCIATO X VICTORIO MARZZITELLI(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006872-38.2010.403.6183 - ANDRE GARCIA ARGUELES X CELSO LOPEZ LOBEJON X FRANCISCA 

ENRIQUETA FERNADEZ MARTIN X CONCEPCION ESPLUGAS DE OLIVEIRA X DURVAL DUBBIO 

VALVERDE MARTINS X FRANCISCO FERNANDES MANZANO X FRANCISCO FERRONI DA CUNHA X 

INEZ DA CONCEICAO DE OLIVEIRA MALVEZZI X ORDERIGE ZORZIN X ORLANDO BARONI(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006874-08.2010.403.6183 - FRANCISCO AVELINO BESERRA X GENEROSO DE ARISTIDES PALO X 

GENESIO GEROTTO X JOSE RAPPAPORT X MANOEL DA SILVA LEMOS X RUBIO MANOEL DE FREITAS 

X SAULO DA SILVA GUEDES X VALDEMAR SKOPINSKI X KIOKO NAKASONE(SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006878-45.2010.403.6183 - IRACEMA DIAS FERNANDES(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0018709-34.1999.403.6100 (1999.61.00.018709-1) - SEBASTIAO JOSE SCHUMAKER(SP160807A - JOSÉ 

MAMEDE DA SILVA) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 172 - 

EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

Ciencia da redistribuição.Remetam-se ao arquivo 

 

0009330-94.2008.403.6119 (2008.61.19.009330-4) - LUCIENE CAMPOS MOULAZ(SP141670 - GUILHERME 

ROSSI JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MOGI DAS CRUZES - SP 

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por 

conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias, 

em que poderá pleitear, se for o caso, a tutela assecuratória.Ante o exposto, nos termos do artigo 295, inciso III, do 

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo 

com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do 

STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

0016704-32.2009.403.6183 (2009.61.83.016704-7) - JOSE ROSA DOS SANTOS(SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

Sendo assim, o meio processual escolhido é inadequado à pretensão deduzida pela parte impetrante, que, por 

conseguinte, é carecedora da ação por falta de interesse de agir, restando-lhe a tutela jurisdicional pelas vias ordinárias, 

em que poderá pleitear, se for o caso, a tutela assecuratória.Ante o exposto, nos termos do artigo 295, inciso III, do 

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo 

com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem condenação em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do 

STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. 

 

0004064-18.2010.403.6100 (2010.61.00.004064-8) - NILSON HENRIQUE MINERVINO LINCK(SP089566 - 

ANTONIO JARBAS GONCALVES DIAS) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 16, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

Expediente Nº 6024 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001335-28.1991.403.6183 (91.0001335-8) - LUIZ SCERVINO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem ocmo do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Manifeste-se o INSS acerca 

do pedido de saldo remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0658146-56.1991.403.6183 (91.0658146-3) - WILMA APARECIDA MARZENOTTO X ALFREDO GRAVASSECA 

X CARMEN CASTILHO BALTHAZAR X MARIA COSTA VAZ X MARIO VIALLI X EDMUNDO ALVES MAIA 

X MARIA JOSE ARANHA LIA X JOAO SOLDNER X OLANDA DA SILVA BRITO X DIVA COMARIN 

ROLIM(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Manifeste-se o INSS acerca 

da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

0030410-44.1993.403.6183 (93.0030410-0) - THELMA HELOISA PAES DA SILVA X LUIS FERNANDO PAES 

DA SILVA(SP104810 - RITA MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0005755-71.1994.403.6183 (94.0005755-5) - GERALDO COSTA ANDRADE(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido. Int. 

 

0012086-98.1996.403.6183 (96.0012086-2) - JOAQUINA CARDOSA NOGUEIRA DIAS(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 979/1018 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ROSEMEIRE C. DOS SANTOS MOREIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento 638391, conforme extrato retro, intime-se o INSS para 

que cumpra os itens 2 e 3 do despacho de fls. 183. Int. 

 

0098603-90.1999.403.0399 (1999.03.99.098603-7) - JOSE HENRIQUES DANTAS DE OLIVEIRA X MANOEL 

FRANCISCO DE SOUZA X SOLON RIBEIRO ZOROWICH X THEREZINHA BEATRIZ ALVES DE ANDRADE 

ZOROWICH(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E Proc. 210 - TEREZA MARLENE 

FRANCESCHI MEIRELLES) 

Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido. Int. 

 

0004707-59.1999.403.6100 (1999.61.00.004707-4) - PAULO JACINTO PASTOR BRAGA(SP138368 - JURANDIR 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO) 

Cumpra o INSS devidamente o item 03 do despacho de fls. 78, quanto á verba honorária. Int. 

 

0002877-32.2001.403.6183 (2001.61.83.002877-2) - ROBERTO CENDAMORE(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0005301-47.2001.403.6183 (2001.61.83.005301-8) - MARIO DOS SANTOS FERREIRA(SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO) 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de saldo remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0001580-53.2002.403.6183 (2002.61.83.001580-0) - ROSA MARIA SILVA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, para fins de averbação como especial do período 

de 07/08/1978 a 22/05/2002 - laborado no Banco do Estado de São Paulo S/A. Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

deixo de fixar honorários. Custas na forma da lei, observando-se que o INSS encontra-se legalmente isento do 

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, 

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata averbação do tempo 

especial acima reconhecido.Tendo em vista a apresentação dos documentos de fls. 225 a 261, torno sem efeito a 

designação de perícia de fls. 174 e 193, e os despachos de fls. 184, 206 e 213. Promova-se a devolução à parte autora do 

valor depositado às fls. 138.Desentranhe-se a petição de fls. 286 e 287, tendo em vista não pertencer ao processo, 

deixando-a à disposição de seu subscritor.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002565-17.2005.403.6183 (2005.61.83.002565-0) - JOAO CHRISTOVAM CALESCO(SP114793 - JOSE CARLOS 

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

1. À Secretaria para o desentranhamento do expediente de fls. 301 a 304, visto não pertencer a estes autos. 2. Torno sem 

efeito o despacho de fls. 305. 3. Ciência à parte autora dos depósitos efetuados à ordem dos beneficiários, devendo 

requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Após, conclusos. Int. 

 

0004030-61.2005.403.6183 (2005.61.83.004030-3) - MARIA ALVES COSTA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO 

DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício 

de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo - 24/08/98 (fls. 22), até a data em que completar 

vinte e um anos - 22/08/2012 (fls. 24). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem 

ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Ao SEDI, 

para retificação do pólo ativo, fazendo constar o autor Natan Costa de Souza, representado pela Sra. Maria Alves Costa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004261-54.2006.403.6183 (2006.61.83.004261-4) - MIGUEL JORGE X FERNANDO APARECIDO JORGE X 

PRISCILA ZAMPIERI JORGE(SP177385 - ROBERTA FRANCÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito parte do item 01 do despacho de fls. 383, para que onde constou Priscila Zampieri passe a contar 
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Priscila Zampieri Jorge conforme documentos de fls. 386. 2. Ao SEDI para a retificação do pólo ativo da habilitada 

supra. 3. Após, cumpra-se o item 03 de despacho supracitado. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0750993-87.1985.403.6183 (00.0750993-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020687-

59.1997.403.6183 (97.0020687-4)) AGOSTINHO DE NOBREGA VIEIRA X IVA GONCALVES CRUZ X 

AUGUSTO RODRIGUES MAIA X BENEDITO RODRIGUES ALVAREZ X DELCIDES GUIOTTI X 

DORVALINO ROCHA X EDMAR DA SILVA MAIA X EDMARO FERREIRA DE CAMPOS X ERNESTO PINTO 

X MELANI FEIJO PINTO X GERVASIO GOMES ALVAREZ X MARINA DONNARUMMA CARDOSO X JOAO 

TAVARES X JONAS CAMPI JUNIOR X JOSE CASTANHEIRA X IVANILDA MENEZES DOS SANTOS 

BARROS X ANTONIA DA CONCEICAO GARCIA X JORGE RODRIGUES X LOURIVAL LOPES X LUIZ 

FERREIRA DE BARROS X MANOEL PAULINHO FERREIRA X MOYSES DANTAS DE SOUZA X NELSON 

ALCANTARA ZACHARIAS X NELSON QUEIROZ X NELSON VALENTE SIMOES X OLAVO BARBOSA X 

ARLETE SIMOES PEREIRA X OTAVIO PEREIRA DA SILVA X ROSA LUCIANO DE MARCO X IVETE 

BITENCOURT RODRIGUES X VALENTIN AUGUSTO PASCOAL X AICY DE SOUZA ALMEIDA X WALDYR 

DOS SANTOS FARIAS X WILSON FERREIRA DA COSTA X WLADIMIR ANAYA BRUNO(SP071993 - JOSE 

FRANCISCO PACCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA 

MARIA GONCALVES REIS) 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0008044-54.2006.403.6183 (2006.61.83.008044-5) - DEBORA FIGUEIREDO BEDA X PRISCILA DE 

FIGUEIREDO BEDA X ROSANA FIGUEIREDO BEDA FRANCISCO(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X CHEFE DA AGENCIA DA 

PREVIDENCIA SOCIAL - VILA MARIA - SAO PAULO/SP 

(...) Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente 

deferida, determinando à Autoridade Impetrada que realize imediatamente a análise conclusiva da auditagem, nos 

termos do artigo 178 do Decreto n. 3.048/99, liberando os valores em atraso caso nada exista que possa contrariar 

efetivamente o direito ao benefício, em nome das impetrantes Débora Figueiredo Beda, Priscila de Figueiredo Beda e 

Rosana Figueiredo Beda Franciso. Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 

12, parágrafo único, da Lei 1.533/51.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0016246-15.2009.403.6183 (2009.61.83.016246-3) - MARIA THEREZINHA BIGARELLI(SP209611 - CLEONICE 

MARIA DE PAULA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

(...)Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente 

deferida, reconhecendo o direito ao processamento do benefício no âmbito administrativo em 45 dias (Lei de 

Benefícios, art. 41-A, 5º e art. 174 do Decreto nº. 3.048/99).Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 

do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003682-23.2009.403.6306 (2009.63.06.003682-2) - SIBELI FERNANDES REGINATO(SP149480 - ANDREA DE 

LIMA MELCHIOR) X CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM OSASCO-SP 

(...)Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente 

deferida, reconhecendo o direito ao processamento da revisão do benefício no âmbito administrativo em 45 dias (Lei de 

Benefícios, art. 41-A, 5º e art. 174 do Decreto nº. 3.048/99).Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 

do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0004138-17.2010.403.6183 (2008.61.83.011502-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011502-11.2008.403.6183 (2008.61.83.011502-0)) JOSE PRATA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido. Int. 

 

Expediente Nº 6025 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0015003-43.1999.403.6100 (1999.61.00.015003-1) - JOSE VIVIANO TAPIA TIZNADO(SP107960 - LUIS 

ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 

- ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 
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Fls. 271 a 273: manifeste-se o INSS. Int. 

 

0005131-70.2004.403.6183 (2004.61.83.005131-0) - BENIGNO DE MELO NOGUEIRA(SP193684 - ANDREZA 

FERNANDES SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI E SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Intime-se pessoalmente a parte autora, conforme requerido às fls. 172. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0006044-47.2007.403.6183 (2007.61.83.006044-0) - ARIVONEIDE BEZERRA DA SILVA X DANIELI CRISTINA 

DA SILVA CARDOSO(SP213336 - TIAGO DI BARROS FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à menor Danieli Cristina da Silva 

Cardoso, do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito do Sr. Vanderli Cardoso (02/02/2005 - fls. 18), 

bem como, à autora Arivoneide Bezerra da Silva, a partir da data da entrada do requerimento administrativo 

(08/11/2006 - fls. 47). Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a 

tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-

se mandado ao INSS.Ao SEDI, para inclusão no pólo ativo da menor Danieli Cristina da Silva Cardoso. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0008424-43.2007.403.6183 (2007.61.83.008424-8) - CARLOS WAGNER MARIN(SP254585 - RODRIGO 

MOREIRA SODERO VICTORIO E SP253747 - SAMANTHA DA CUNHA MARQUES E SP156653E - ROBERTA 

ALINE OLIVEIRA VISOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso adesivo do autor no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009986-53.2008.403.6183 (2008.61.83.009986-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014696-89.1999.403.6100 (1999.61.00.014696-9)) LUIZ LOBIANCO(SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso adesivo do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012375-11.2008.403.6183 (2008.61.83.012375-1) - CONRADO RIAZZO URQUIZAR(SP030969 - JOSE TADEU 

ZAPPAROLI PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso adesivo do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004336-88.2009.403.6183 (2009.61.83.004336-0) - EDISON BERTAGNOLI(SP132037 - CLAUDETE 

APARECIDA CARDOSO DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso adesivo do autor no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0042391-45.2009.403.6301 (2009.63.01.042391-3) - LUIZ ADILSON DA CUNHA(SP200685 - MARIA 

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sendo assim, com o intuito dar regular andamento ao feito, evitando maiores prejuízos ao autor, dou provimento aos 

embargos de declaração interpostos, reconsiderando assim a sentença de fl. 68.Intime-se a parte autora para que 

regularize sua petição inicial, apresentando mandato de procuração, cópias autenticadas de seu R.G. e CPF, novo valor 

para a causa, declaração da necessidade dos benefícios da gratuidade judicial ou o devido recolhimento das custas 

judiciais bem como cópia da petição inicial, para a instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002571-63.2001.403.6183 (2001.61.83.002571-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034121-86.1995.403.6183 (95.0034121-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ANTONIO BORGES PEIXOTO(SP023466 - JOAO BATISTA 

DOMINGUES NETO) 

Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à execução promovidos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, reconhecendo a validade dos cálculos apresentados pela parte autora nos autos principais (fls. 73/74 dos autos 

principais), e determinando que o processo de execução tenha continuidade com base naquele valor, ou seja, R$ 
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41.023,18 (quarenta e um mil, vinte e três reais e dezoito centavos), atualizados até fevereiro/2001.Indevidas as custas 

processuais, nos termos do art. 7º da Lei 9.289/96, fica o Embargante condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, os quais fixo em R$ 100,00 (cem reais).Traslade-se cópia da presente aos autos principais.Deixo de 

submeter a presente decisão ao duplo grau de jurisdição, haja vista precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal 

desta Terceira Região.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. 

 

Expediente Nº 6026 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001642-88.2005.403.6183 (2005.61.83.001642-8) - SANDOVAL MENDES SANTOS(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Defiro ao INSS o prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos para o arbitramento dos honorários periciais. Int.  

 

0004410-84.2005.403.6183 (2005.61.83.004410-2) - DANIEL APARECIDO RAMOS RODRIGUES - MENOR 

IMPUBERE (SANDRA LIMA RAMOS)(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da Carta Precatória no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

0006981-28.2005.403.6183 (2005.61.83.006981-0) - RUBINALDO ANTONIO MORENO(SP235324 - LEANDRO 

DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) 

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da Carta Precatória no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

0002968-49.2006.403.6183 (2006.61.83.002968-3) - ANTONIO NUNES CERQUEIRA(SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se às empresas de fls. 231/232 para que forneça cópia integral do Perfil Profissiográfico Previdenciário do autor 

Antonio Nunes Cerqueira, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0004865-15.2006.403.6183 (2006.61.83.004865-3) - IDALINA ANDRE CAMARA(SP109650 - EVANDER 

ABDORAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 14/09/2010, às 13:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo 

autor, conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

0006154-80.2006.403.6183 (2006.61.83.006154-2) - SUELI APARECIDA ANTERIO(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Verifica-se que a Unidade da FEBEM, que pretende o Autor seja objeto de perícia, já fora anteriormente examinada 

em processo similar. 2. Tendo em vista o princípio da economia processual, tanto no que se refere ao tempo do 

processo, quanto ao erário, uma vez que a presente ação corre sob gratuidade de justiça, é perfeitamente aproveitável o 

laudo anterior. 3. Junte-se aos autos cópia do laudo pericial já realizado. 4. Manifestem-se as partes acerca do laudo 

pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 

subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0003536-31.2007.403.6183 (2007.61.83.003536-5) - GILDA BARBOSA LESSA(SP133521 - ALDAIR DE 

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 24/08/2010, às 16:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo 

autor, conforme requerido. Int. 

 

0006689-72.2007.403.6183 (2007.61.83.006689-1) - CELIA REGINA PEREIRA(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ANDRE LUIS DA FONSECA - MENOR 

Fica designada a data de 21/09/2010, às 13:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo 

autor, conforme requerido. Int. 

 

0000363-62.2008.403.6183 (2008.61.83.000363-0) - ELZA DA SILVA PACHECO MENDES(SP036362 - 

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 
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0001758-89.2008.403.6183 (2008.61.83.001758-6) - JOSE FRIZZERO JUNIOR(SP128323 - MARIA DO SOCORRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0002080-12.2008.403.6183 (2008.61.83.002080-9) - FRANCISCA NATALIA VERISSIMO ALVES 

DUTRA(SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0003105-60.2008.403.6183 (2008.61.83.003105-4) - MARIA DE LOURDES SILVA FERREIRA(SP226925 - 

ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0003106-45.2008.403.6183 (2008.61.83.003106-6) - MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP226925 - ELIANE 

MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0003849-55.2008.403.6183 (2008.61.83.003849-8) - ROSELI LIMA BENJAMIN(SP077862 - MARIA LETICIA 

TRIVELLI E SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0004432-40.2008.403.6183 (2008.61.83.004432-2) - ANELITA FERREIRA COSTA(SP178328 - GUILHERME 

BRITO RODRIGUES FILHO E SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0004687-95.2008.403.6183 (2008.61.83.004687-2) - SUELI DE OLIVEIRA SILVA(SP195078 - MÁRCIO DE FARIA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0006293-61.2008.403.6183 (2008.61.83.006293-2) - AMILTON DA SILVA(SP164061 - RICARDO DE MENEZES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0008078-58.2008.403.6183 (2008.61.83.008078-8) - JOSE MADALENA NETO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 14/09/2010, às 16:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo 

autor, conforme requerido. Int. 

 

0008956-80.2008.403.6183 (2008.61.83.008956-1) - GILBERTO ANTONIO RAPONI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 123/124: indefiro a expedição de oficio, tendo em vista que não cabe a este juízo diligenciar pela parte. 2. Intime-

se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria. Int. 

 

0011238-91.2008.403.6183 (2008.61.83.011238-8) - AIRTON DANTAS DOS SANTOS(SP238857 - LUIZ CARLOS 

ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 

 

0011933-45.2008.403.6183 (2008.61.83.011933-4) - ILDEVALDO COSTA PINTO(SP059744 - AIRTON FONSECA 

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifestem-se às partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 
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0000540-89.2009.403.6183 (2009.61.83.000540-0) - GLADIS APARECIDA SAFADI(SP270596B - BRUNO 

DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que apresente comprovação do trânsito em julgado da sentença trabalhista, assim como 

dos novos salários-de-contribuição que pretende ver acolhidos, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006154-75.2009.403.6183 (2009.61.83.006154-3) - MARIA JULIA DE SOUZA COGHETTO - MENOR 

IMPUBERE X MARIA TEREZA DE SOUZA(SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Após, conclusos para sentença. Int. 

 

0012896-19.2009.403.6183 (2009.61.83.012896-0) - RUI TEIXEIRA MOTA(SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0002264-94.2010.403.6183 - PAULINA ROTBAND MARCHTEIN(SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Excepcionalmente, oficie-se à 4ª Vara Previdenciária desta Capital, para que forneça a este Juízo cópias da petição 

inicial e eventual sentença proferida nos autos do processo nº 0006465.66.2009.403.6183, para efeitos de verificação de 

prevenção. Int. 

 

0004596-34.2010.403.6183 - ADELAIDE DE CASSIA BUENO DE OLIVEIRA(SP249829 - ANTONIO GERALDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, bem como manifestem-se acerca da juntada do 

procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

Expediente Nº 6027 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0097297-86.1999.403.0399 (1999.03.99.097297-0) - ANFILOFIO SILVA AMORIM(SP086083 - SYRLEIA ALVES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais. 

 

0022629-42.2002.403.0399 (2002.03.99.022629-9) - MARIA DO CARMO GIMENES GORGUEIRA(SP068182 - 

PAULO POLETTO JUNIOR E RS007484 - RAUL PORTANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais. 

 

0003757-53.2003.403.6183 (2003.61.83.003757-5) - ROBERTO AMORIM X ANTONIO TORRES DA SILVA X 

EDVALDO FRANCISCO DIAS X JOSE RUBENS RAMOS ALZIRA X SYLVIO FERNANDES 

MONTEIRO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do 

processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais. 

 

0001171-09.2004.403.6183 (2004.61.83.001171-2) - MANOEL RAYMUNDO DE JESUS(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido com amparo no art. 42 da lei 8.213/91, resolvendo o mérito da causa, nos 

termos do art. 269, I do CPC.Sem incidência de custas e honorários advocatícios, em vista da concessão da justiça 

gratuita.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0006604-81.2010.403.6183 - HUMBERTO CIUCIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 
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agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 

 

Expediente Nº 4445 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006137-44.2006.403.6183 (2006.61.83.006137-2) - SEBASTIAO LOPES DA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Expeça(m)-se a(s) respectiva(s) carta(s) precatória(s) para a realização de audiência de oitiva da(s) testemunha(s) 

arrolada(s) às fls. 05-06, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias), considerando que o feito está inserido na Meta 

2 do E. Conselho Nacional de Justiça.2. Deverá constar na carta precatória solicitação para informar a este Juízo 

deprecante, com antecedência, a data da audiência, possibilitando, assim, a intimação das partes, bem como o alerta ao 

Juízo deprecado no que se refere ao disposto no caput do artigo 412, do Código de Processo Civil, a saber: (...) Se a 

testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, será CONDUZIDA, respondendo pelas despesas do 

aditamento (grifo nosso).3. Cumpra o autor o despacho de fl. 80, item 7.Int. 

 

0000956-91.2008.403.6183 (2008.61.83.000956-5) - AGENOR MARQUES DO NASCIMENTO(SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. 2. Recebo a petição de fl. 43 como aditamento à inicial.3. Cite-se.Int. 

 

0000958-61.2008.403.6183 (2008.61.83.000958-9) - MILTON MOREIRA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. 2. Recebo a petição e documentos de fls. 41-44 como aditamentos à inicial.3. 

Cite-se.Int. 

 

0002240-37.2008.403.6183 (2008.61.83.002240-5) - PEDRO LOPES FILHO(SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição e documentos de fls. 90-91 como aditamento à inicial.Cite-se. Int. 

 

0003798-44.2008.403.6183 (2008.61.83.003798-6) - HILTON RODRIGUES DE SOUZA(SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO E SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu 

de ofício pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão de declínio da competência (R$ 

20.732,84 - fls. 76-81).2. Dessa forma, reconsidero o despacho de fl. 90 no que tange a retificação do valor da causa, 

ficando prejudicado o novo valor atribuído à fl. 95.3. Recebo as petições e documentos de fls. 92-98 como aditamento à 

inicial.4. Cite-se. Int. 

 

0004429-85.2008.403.6183 (2008.61.83.004429-2) - CLAUDIONOR BORGES JUNIOR(SP245400 - INGRID 

MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 38-39 como aditamento à inicial.2. Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia do 

aditamento para formação da contrafé, sob pena de extinção.3. Em igual prazo, para que eventualmente não haja 

alegação de erro na representação processual, junte a parte autora instrumento de substabelecimento à Dra. Lilian 

Cristina Bonato, considerando o documento de fl. 29.4. Deverá a parte autora, ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar 

aos autos cópia INTEGRAL do processo administrativo.5. Após o cumprimento dos itens 2 e 3, se em termos, cite-

se.Int. 

 

0008339-23.2008.403.6183 (2008.61.83.008339-0) - LUIZ ANTONIO FLOR(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 101-102 como aditamento à inicial.Cite-se.Int. 
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0011017-11.2008.403.6183 (2008.61.83.011017-3) - JOSE FIRMO CAVALCANTE(SP093510 - JOAO MARIA 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 25-27 como aditamentos à inicial.2. Concedo à parte autora o prazo de dez 

dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com anotações de todos os vínculos empregatícios, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura desta ação. 3. Cite-se.4. DEVERÁ o INSS, no 

prazo da contestação, apresentar cópia do processo (NB 134.068.315-3/42), TENDO EM VISTA QUE O AUTOR 

DILIGENCIOU PARA SUA OBTENÇÃO.Int. 

 

0011187-80.2008.403.6183 (2008.61.83.011187-6) - ARCELI GASPARIN(SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 61-63 como aditamentos à inicial.2. Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) 

dias para juntar aos autos cópia INTEGRAL do processo administrativo.3. Cite-se.Int. 

 

0011629-46.2008.403.6183 (2008.61.83.011629-1) - ERNESTO LOPES PEREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 48-53 como aditamentos à inicial.2. Concedo à parte autora o prazo de dez 

dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com anotações de todos os vínculos empregatícios, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura desta ação. 3. O pedido de tutela antecipada 

será apreciado após a vinda da contestação.4. Cite-se.Int. 

 

0011687-49.2008.403.6183 (2008.61.83.011687-4) - SERGIO ANTONIO CARLUCCI(SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fl. 115 como aditamento à inicial.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da 

contestação.3. Cite-se.Int. 

 

0012296-32.2008.403.6183 (2008.61.83.012296-5) - SALVADOR GOMES DA SILVA(SP166521 - EUCLIDES 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fl. 65 como aditamento à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

0012567-41.2008.403.6183 (2008.61.83.012567-0) - SEBASTIAO LUIZ ANTUNES DOS SANTOS(SP289061 - 

THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Recebo a petição e documentos de fls. 31-33 como aditamentos à inicial.3. Fls. 

35-36: anote-se.4. Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para juntar aos autos cópia INTEGRAL do processo 

administrativo.5. Cite-se.Int. 

 

0013350-33.2008.403.6183 (2008.61.83.013350-1) - BENEDICTO DE ABREU(SP143361 - EDINEIA CLARINDO 

DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 155-159: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Cite-se.Int. 

 

0000487-11.2009.403.6183 (2009.61.83.000487-0) - JOAQUIM PEREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 50-82 como aditamentos à inicial.2. Cite-se.Int. 

 

0000627-45.2009.403.6183 (2009.61.83.000627-1) - ANTONIO MORENO FERNANDES(SP260568B - ADSON 

MAIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição e documentos de fls. 35-39 como aditamentos à inicial.2. Afasto a prevenção com os feitos 

mencionados às fls. 12-13, em face o teor dos documentos de fls. 16-32 e 37-39.3. Cite-se.Int. 

 

0003478-57.2009.403.6183 (2009.61.83.003478-3) - JOSE TRUCILIO(SP285849 - WELLINGTON LUIZ DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. 2. Fl. 22: anote-se. 3. Deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos 

autos cópia INTEGRAL do processo administrativo.4. Cite-se.Int. 

 

0004397-46.2009.403.6183 (2009.61.83.004397-8) - LEVI SILVINO(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão de fl. 86:Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Concedo à 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos cópia(s) integral(ais) de sua(s) Carteira(s) de Trabalho, com 

anotações de todos os vínculos empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento 
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indispensável à propositura desta ação.Deverá, ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos, cópia INTEGRAL 

do processo administrativo de concessão do benefício. 

 

0008537-26.2009.403.6183 (2009.61.83.008537-7) - THEREZA PAZZOTTO DA SILVA(SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA E SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Ciência ao autor do correto cadastramento do seu nome pelo SEDI, conforme 

documento de fl. 09.3. Recebo a petição de fl. 25 como aditamento à inicial (novo valor da causa - R$ 38.130,00).4. 

Deverá o autor juntar aos autos cópia INTEGRAL do processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias. 5. Cite-se. 

Int. 

 

0012357-53.2009.403.6183 (2009.61.83.012357-3) - WELINGTON EDSON DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fl. 133 como aditamento à inicial.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da 

contestação.3. Cite-se.Int. 

 

0016548-44.2009.403.6183 (2009.61.83.016548-8) - VALMIR JOSE DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.3. 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias), cópia da CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO que embasou 

o indeferimento do benefício (fl. 28: 32 anos, 9 meses e 13 dias).4. Cite-se.Int. 

 

0017210-08.2009.403.6183 (2009.61.83.017210-9) - AURELIO FERNANDES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Afasto a prevenção com os feitos mencionados às fls. 29-30, em face o teor dos 

documentos de fls. 33-43.3. Cite-se.Int. 

 

0001620-54.2010.403.6183 (2010.61.83.001620-5) - SERGIO ROBERTO MUNIZ(SP092528 - HELIO RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.3. 

Cite-se.Int. 

 

0004727-09.2010.403.6183 - ODAIR GOMES(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação. 3. 

Cite-se. Int. 

 

0004836-23.2010.403.6183 - JOAO DE SOUSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação. 3. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com anotações de todos os 

vínculos empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura desta 

ação.Cite-se.Int. 

 

0004840-60.2010.403.6183 - JOAO FLAVIO MENDES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.3. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia INTEGRAL da sua CTPS, SOB PENA DE 
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EXTINÇÂO, haja vista se tratar de documento indispensável à propositura da ação.4. Cite-se.Int. 

 

0004908-10.2010.403.6183 - JOSE BATISTA DE CERQUEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.3. 

Cite-se.Int. 

 

0004978-27.2010.403.6183 - RAIMUNDO NETALEUSON MACIEL(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.3. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com anotações de TODOS os 

vínculos empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura desta 

ação. 4. Cite-se.Int. 

 

0005028-53.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO BARRETO ALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. Ciência ao autor do correto cadastramento do seu nome pelo SEDI, conforme 

documentos de fls. 15 e 16. 3. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação. 4. Concedo à 

parte autora o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia da sua CTPS, com anotações de todos os vínculos 

empregatícios, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura desta 

ação.Cite-se.Int. 

 

0005029-38.2010.403.6183 - ALDO JUVENCIO DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ao SEDI para retificação do nome do autor, conforme documento de fl. 20 (ALDO JOVENCIO DIAS). 2. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 

1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da 

condição de necessitada.3. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação.4. Concedo à parte 

autora o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia de sua CTPS, com anotações de todos os vínculos empregatícios, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se trata de documento indispensável à propositura desta ação.5. Cite-se.Int. 

 

0005489-25.2010.403.6183 - CLAUDIO ROSA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.2. O pedido de tutela antecipada será apreciado após a vinda da contestação. 3. 

Concedo ao autor o prazo de trinta dias para apresentar cópia INTEGRAL do processo administrativo.Cite-se.Int. 

 

Expediente Nº 4447 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005833-50.2003.403.6183 (2003.61.83.005833-5) - MARIA CONCEBIDA ALBUQUERQUE DE 

OLIVEIRA(SP201791 - EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X MARINETE DA SILVA RODRIGUES(SP287211 - RAFAEL 

AUGUSTO GRADIZ MOURA) 

Uma vez que é imperativa a comprovação de união estável para caracterização da condição de dependente, determino à 

parte autora que apresente rol para oitiva de testemunhas, para tal finalidade, no PRAZO DE 5 DIAS.Informe, ainda, a 

parte autora, sobre a necessidade de intimação das testemunhas por mandado, ou se estas comparecerão à audiência de 

instrução e julgamento independentemente de intimação.Esclareço que não havendo apresentação de rol para oitiva, a 

presente demanda será julgada com base no conjunto probatório acostado aos autos.Defiro a oitiva dos informantes do 

Juízo indicados pela litisconsorte passiva necessária Marinete da Silva Rodrigues, devendo a mesma manifestar-se, no 

prazo de 10 dias, informando os endereços dos referidos informantes, a fim de que sejam intimados para a audiência de 

oitiva. Caso residam nesta Subseção Judiciária de São Paulo, informe a litisconsorte passiva, se as mesmas 

comparecerão à audiência sem a necessidade de intimação por meio de mandado. Intimem-se as partes. 

 

0004270-50.2005.403.6183 (2005.61.83.004270-1) - JOSE LOPES MACHADO(SP143566 - RITA DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante a petição de fl.91, reconsidero os despachos de fls. 88 e 90.Defiro o prazo requerido de 30 dias para a habilitação 

dos sucessores do autor falecido.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0006785-58.2005.403.6183 (2005.61.83.006785-0) - MARIA DE LOURDES SANTANA(SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X MARGARIDA GOMES DE LIMA 

Ante o endereço constante da informação retro, expeça-se nova carta precatória para citação da litisconsorte passiva 

necessária, desta vez para a Comarca de Atibaia, ressaltando ao Juízo Deprecado que o feito está inserido na Meta 2 do 

E. Conselho Nacional de Justiça, devendo ser cumprida no prazo de 30 dias.Devolvida cumprida, junte-se e aguarde-se 

o prazo de contestação.Do contrário, tornem conclusos.Int. 

 

0003968-84.2006.403.6183 (2006.61.83.003968-8) - JOSEFA ANA DA SILVA(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Defiro a produção da prova testemunhal. Informe a parte autora, no prazo de 10 dias, se as testemunhas arroladas 

comparecerão à audiência a ser designada sem a necessidade de intimação por mandado.Esclareço, por oportuno que, 

nesse caso, a designação poderá se dar com maior brevidade.Int. 

 

0006522-89.2006.403.6183 (2006.61.83.006522-5) - BILGAI ADORNO CUNHA(SP224096 - ANA CLAUDIA 

NOVAES ANADÃO E SP221998 - JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Informe a parte autora, no prazo de 10 dias, se as testemunhas comparecerão na audiência a ser designada sem a 

necessidade de expedição de mandado de intimação.Esclareço que, nesse caso, a designação poderá se dar com maior 

brevidade.Decorrido o prazo, tornem conclusos.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 5280 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0083137-57.2006.403.6301 (2006.63.01.083137-6) - SEVERINO FRANCISCO MENDES(SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E SP222977 - RENATA MAHFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0055407-03.2008.403.6301 (2008.63.01.055407-9) - GIOVANA SOARES CABRAL - MENOR IMPUBERE X 

MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA(SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0008116-36.2009.403.6183 (2009.61.83.008116-5) - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA(SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 65/71: Recebo como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0009112-34.2009.403.6183 (2009.61.83.009112-2) - DAVID SANTOS RABELLO(SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 60 e 62/156: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se.Int. 

 

0009628-54.2009.403.6183 (2009.61.83.009628-4) - CLEIDE FRANCERA(SP120830 - ALBINO RIBAS DE 

ANDRADE E SP109007 - ANDREA BONAFE SAES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 26/27 e 30: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se.Int. 

 

0009743-75.2009.403.6183 (2009.61.83.009743-4) - PEDRO LUIZ DA SILVA(SP174859 - ERIVELTO NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 26/68: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se.Int. 

 

0012525-55.2009.403.6183 (2009.61.83.012525-9) - ANGELINA LUCIA EMIDIA(SP059744 - AIRTON FONSECA 

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0012577-51.2009.403.6183 (2009.61.83.012577-6) - SAUL SCHKOLNIK(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se o INSS, restando consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar a documentação 

referida na decisão de fls. 41, devendo, independentemente de nova intimação, trazer os documentos comprobatórios do 

direito alegado até o término da instrução probatória.Intime-se. 

 

0012915-25.2009.403.6183 (2009.61.83.012915-0) - JOSEFA DOS SANTOS DELMIRO(SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0013558-80.2009.403.6183 (2009.61.83.013558-7) - ABILIO SIMOES FERREIRA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição/documentos de fls. 39/48 como aditamento à inicial.Ante o teor dos documentos de fls. 41/48, não 

verifico a ocorrência de prevenção ou quaisquer outras hipóteses de prejudicialidade dos autos com o feito nº. 

2004.61.84.256220-0.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0013978-85.2009.403.6183 (2009.61.83.013978-7) - EDMUNDO DE SOUZA MARTINS(SP261402 - MARILENE 

BARROS CORREIA E SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0014346-94.2009.403.6183 (2009.61.83.014346-8) - JURACY FERREIRA DE OLIVEIRA(SP281702 - PAULO JOSE 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 56/58: Recebo como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0014409-22.2009.403.6183 (2009.61.83.014409-6) - ANITA ORTEGA KRONKA(SP220472 - ALEXANDRE 

RIBEIRO VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 244/257: Recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se.Int. 
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0015150-62.2009.403.6183 (2009.61.83.015150-7) - MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS(SP242775 - 

ERIKA APARECIDA SILVERIO E SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0016877-56.2009.403.6183 (2009.61.83.016877-5) - LUIZ PRUDENCIO DA SILVA(SP179219 - CLEIDE 

FRANCISCHINI E SP087348 - NILZA DE LANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0000742-32.2010.403.6183 (2010.61.83.000742-3) - SILVIO ROGERIO BUENO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0000803-87.2010.403.6183 (2010.61.83.000803-8) - ALFREDO SERGIO RODRIGUES(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefcio da justiça gratuita. Anote-se.Remetam-se os autos ao SEDI para que seja retificado o pólo passivo, 

no qual deverá constar o INSS.Após, cite-se o INSS.Intime-se. 

 

0000920-78.2010.403.6183 (2010.61.83.000920-1) - ALCIDES FRANCISCO DA SILVA(RJ129443 - CARLOS 

GILBERTO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0000961-45.2010.403.6183 (2010.61.83.000961-4) - OSVALDO DE CESARE(SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do 

direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção 

de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. Fls. 18: Indefiro o pedido de intimação ao réu para que no momento da contestação forneça dados 

e documentos relativos aos processo administrativo concessório do benefício em questão. Cabe à parte autora 

providenciar os documentos necessários à propositura da ação ou, se de interesse for, aqueles úteis à prova do direito, 

mesmo que tais documentos estejam insertos dentro do processo administrativo. É dever do autor, já quando do 

ajuizamento da demanda demonstrar documentalmente o alegado direito, até porque, via de regra formula o pedido de 

tutela antecipada. Dessa forma não se faz certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, a fim 

de obter provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento 

documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável.Assim, no tocante às 

cópias do processo administrativo, HISCRE e demais documentos necessários à comprovação do direito alegado, resta 

consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação até o término da instrução probatória.Cite-

se o INSS.Intime-se. 

 

0001045-46.2010.403.6183 (2010.61.83.001045-8) - LENI SANTAROSA(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0001609-25.2010.403.6183 (2010.61.83.001609-6) - ANTONIO CUSTODIO FERNANDES SEGURO X ARMANDO 

PEREIRA X CLAUDETE PALMA X DELCIO PINFARI X EDUARDO MATTES X FRANCISCO LOPES 

MARTINS X FRANCISCO DE ASSIS SILVA X GENESIO DE OLIVEIRA X GIANCARLO GEREVINI X IZABEL 
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VIEIRA DIAS ALTRAN X JOSE DE MATOS X JOSE MARQUES PEREIRA X JOAO VIVALDO GOMES 

BRAGA X JOSE FORTUNATO ALVES VELHO X JOAO DE ANDRADE X MARIA MORI X OLAVO ANTONIO 

PEIXOTO DE OLIVEIRA X PLINIO FONTENELLE DE ARAUJO X PEDRO ROTA X ROBERTO LUIZ 

SAVOY(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0002011-09.2010.403.6183 (2010.61.83.002011-7) - MARIA RITA DE SOUZA FONSECA(SP220716 - VERA 

MARIA ALMEIDA LACERDA E SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0002045-81.2010.403.6183 (2010.61.83.002045-2) - ITALO DA COSTA VENEZA(SP239640 - DEISE MENDRONI 

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0002929-13.2010.403.6183 - BENEDITO ANTONIO MACHADO FILHO(SP117354 - IARA MORASSI 

LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o benefício da justiça gratuita. Fl. 12: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação 

ou aqueles úteis à prova do direito, mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser 

trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o 

órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando 

ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado 

favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não 

se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos 

competentes. Assim, no tocante às cópias do processo administrativo e/ou outros documentos, resta consignado ser ônus 

e interesse da parte autora juntar referida documentação até a réplica.Cite-se o INSS.Intime-se 

 

0004103-57.2010.403.6183 - ALFREDO NEIVA DE MAGALHAES(SP135511 - SYLVIO FARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: A concessão da tutela liminar está atrelada à demonstração de prova convincente, 

conjugada com a efetiva probabilidade do direito e o fundado receio de ocorrência de grave lesão, apta a justificar a 

tutela com urgência. A contrario sensu, tal pleito não será viável quando ausentes um dos citados pressupostos, a 

exemplo de um direito meramente plausível, ou lesão que, se havida, poderá ser corrigida através de mera recomposição 

patrimonial.Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora 

ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante este 

Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5297 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0000759-10.2006.403.6183 (2006.61.83.000759-6) - FRANCISCO PAULINO DA SILVA(SP186486 - KÁTIA 

CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr FRANCISCO PAULINO DA SILVA 

e, com isso CONDENO o INSS:a) conceder o benefício auxílio acidente NB nº 505.464.167-6 desde a cessação do 

auxílio doença em 12/07/2005;b) CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data da cessação do auxílio 

doença em 12/07/2005, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão 

ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de 

quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN). d)CONCEDO a 

tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor 

atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos 

de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da 

sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se 

os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0003658-78.2006.403.6183 (2006.61.83.003658-4) - JOSE RODRIGUES FERREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide, por falta de 

interesse de agir em relação ao período entre 01.01.1970 à 31.12.1970 (atividades rural), bem como em relação aos 

períodos especificados no item 2, de fl. 12 dos autos, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTES ........as demais pretensões iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao 

cômputo dos períodos entre 05.08.1980 à 25.09.1984 (GERDAU S/A), e de 03.06.1985 à 01.12.1990 (PHILIPS DO 

BRASIL LTDA., como especiais, .........01.01.1973 à 31.12.1974 como se trabalhado na zona rural, devendo o INSS 

proceder a devida averbação, com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente, pertinentes aos 

autos do processo administrativo - NB 42/126.747.201-1. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o 

pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela 

antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação 

dos períodos entre 05.08.1980 à 25.09.1984 (GERDAU S/A), e de 03.06.1985 à 01.12.1990 (PHILIPS DO BRASIL 

LTDA., como especiais,............01.01.1973 à 31.12.1974 como se trabalhado na zona rural, e a somatória com os 

demais, já computados administrativamente, exercidos até 13.01.1999 (DER), afeto ao NB 42/126.747.201-1.Oficie-se 

à Agência do INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e da simulação 

administrativa de fl. 289.P.R.I. 

 

0006110-61.2006.403.6183 (2006.61.83.006110-4) - PEDRO ROSA DE ABREU(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide, por falta de 

interesse de agir em relação aos períodos de atividades urbanas, listados no item 3 de fl.16 (à exceção do primeiro 

período), com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES as demais 

pretensões iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 16.05.1972 à 15.05.1973 

como se trabalhado em atividade urbana comum, e do período entre 06.09.1973 à 10.07.1975 (GENERAL MOTORS 

DO BRASIL LTDA.), como exercido em atividade especial, devendo o INSS proceder a devida conversão/averbação, e 

somatória com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente, pertinentes aos autos do processo 

administrativo - NB 42/120.511.923-7. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba 

honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de 

determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação do período entre 16.05.1972 

à 15.05.1973 como se trabalhado em atividade urbana comum, e do período entre 06.09.1973 à 10.07.1975 (GENERAL 

MOTORS DO BRASIL LTDA.), como exercido em atividade especial, com a devida conversão/averbação, e a 

somatória com os demais, já computados administrativamente, afetos ao NB 42/120.511.923-7.Oficie-se à Agência do 

INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e das simulações administrativas 

de fls. 184/189 e 227/235.P.R.I. 

 

0006158-20.2006.403.6183 (2006.61.83.006158-0) - GILSON CARDOSO DE BARROS(SP249829 - ANTONIO 

GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE a lide para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 23.05.1979 à 31.07.1985 

(COMPANHIA METALÚRGICA PRADA) como se exercido em atividades especiais, devendo o INSS proceder a 

devida conversão e averbação, com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente, pertinentes 

aos autos do processo administrativo - NB 42/131.584.717-2. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o 

pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela 

antecipada, determinando ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício 

do autor, do período entre 23.05.1979 à 31.07.1985 (COMPANHIA METALÚRGICA PRADA), como se exercido em 

atividades especiais, a conversão em tempo comum, bem como a somatória com os demais períodos de trabalho em 

atividade comum, atrelados ao processo administrativo NB 42/131.584.717-2. Intime-se, eletronicamente, a Agência do 

INSS/SP (AADJ), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópia desta sentença e das simulações de fls. 49/51 dos 

autos. P.R.I. 

 

0006366-04.2006.403.6183 (2006.61.83.006366-6) - MARIO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP238315 

- SIMONE JEZIERSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide, por falta de 

interesse de agir em relação em relação aos períodos de atividades urbanas, listados no item c de fl. 10 (à exceção dos 

três primeiros períodos) com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES as 

demais pretensões iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 20.05.1985 à 

05.03.1997 (ELEVADORES OTIS LTDA.) como especial, devendo o INSS proceder a devida conversão e averbação, 

com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente, pertinentes aos autos do processo 

administrativo - NB 42/138.430.574-0. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba 

honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de 

determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação do período entre 20.05.1985 

à 05.03.1997 (ELEVADORES OTIS LTDA.) como especial, devendo o INSS proceder a devida conversão e averbação 

aos demais, já computados administrativamente, afetos ao NB 42/138.430.574-0.Oficie-se à Agência do INSS 

(AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e das simulações administrativas de fls. 

57/62.P.R.I. 

 

0006446-65.2006.403.6183 (2006.61.83.006446-4) - ANTONIO FERNANDES DA COSTA(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO - TATUAPE 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr.ANTONIO FERNANDES DA COSTA 

para que sejam considerados especiais os períodos de 24/11/1994 a 28/04/1995, para a empresa TECAP 

TECNOLOGIA LTDA , de 18/01/1977 a 15/02/1978, 06/11/1979 a 31/01/1984, 21/02/1984 a 07/12/1984 , 10/01/1985 

a 22/02/1985 e de 28/06/1993 a 11/11/1994, na empresa CONTRAP S/A e de de 01/01/1990 a 20/08/1992, na empresa 

RHODIA S/A , sujeitos a agente nocivo periculoso eletricidade de alta tensão ruído e determinar a averbação dos 

mesmos no prazo de 60 dias , independentemente do trânsito em julgado desta sentença.Deixo de condenar as partes em 

pagamento da verba honorária, em razão da sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, 

remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0006575-70.2006.403.6183 (2006.61.83.006575-4) - GERALDO MARTINS DE ALMEIDA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão inicial, por 

falta de interesse de agir, referente ao período de trabalho na zona rural havido entre 01.01.1971 à 31.12.1971, bem 

como o período de atividade urbana em atividade especial, entre 01.05.1998 à 28.05.1998, com base no artigo 267, 

inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os demais pedidos iniciais, para o fim de reconhecer ao 

autor o direito ao cômputo do período entre 26.03.1976 à 27.12.1976, junto à empresa SÃO PAULO TRANSPORTES - 

CMTC como especial, devendo o INSS proceder a devida conversão e averbação, com os demais períodos de trabalho, 

já reconhecidos administrativamente; bem como ao cômputo do período entre 01.01.1966 à 31.12.1970 como 

trabalhado na zona rural, revisando o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor - NB 

42/115.441.396-6. Condeno o réu, ao pagamento das diferenças decorrentes - parcelas vencidas e vincendas - acrescidas 

de correção monetária, conforme Provimento 64/2005, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do 

artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão 

incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Dada a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta 

Região.Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 

(dez) dias, após regular intimação, a revisão do benefício do autor, afeto ao NB 42/115.441.396-6, com a averbação do 

período entre 26.03.1976 à 27.12.1976, junto à empresa SÃO PAULO TRANSPORTES - CMTC como especial e do 
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período entre 01.01.1966 à 31.12.1970 como trabalhado na zona rural, devendo o INSS proceder a devida conversão e 

averbação aos demais, já computados administrativamente.Oficie-se à Agência do INSS (AADJ/SP), responsável pelo 

cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e da simulação administrativa de fls. 150/151.P.R.I. 

 

0007139-49.2006.403.6183 (2006.61.83.007139-0) - JOSE GOMES PINA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: A sentença apreciou todas as questões colocadas pela parte, não há omissão a ser 

sanada mediante embargos de declaração. Cabe consignar que, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações 

das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ter-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder uma a um a todos os argumentos. Ante o exposto, por tempestivos, conheço 

dos embargos de declaração, e, no mérito, julgo-os improcedentes. PRIC.  

 

0007620-12.2006.403.6183 (2006.61.83.007620-0) - CICERO BATISTA DOS SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide, por falta de 

interesse de agir em relação em relação aos períodos de atividades urbanas, listados no item 2 de fl.13 (à exceção do 

período entre 01.08.1972 à 26.09.1972), com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTES as demais pretensões iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos períodos 

entre 04.11.1975 à 18.08.1976 (PROPAGANDA EM PLÁSTICOS SUPERDISPLAY), 14.08.1980 à 30.05.1982 

(QUÍMICA IND. CBF - BANDEIRANTE QUÍMICA LTDA.) e 03.02.1992 à 23.11.1993 (PNEUS GONÇALVES) 

como especiais, devendo o INSS proceder a devida conversão e averbação, com os demais períodos de trabalho, já 

reconhecidos administrativamente, pertinentes aos autos do processo administrativo - NB 42/134.573.350-7. Dada a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta 

Região.Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 

(dez) dias, após regular intimação, a averbação dos períodos entre 04.11.1975 à 18.08.1976 (PROPAGANDA EM 

PLÁSTICOS SUPERDISPLAY), 14.08.1980 à 30.05.1982 (QUÍMICA IND. CBF - BANDEIRANTE QUÍMICA 

LTDA.) e de 03.02.1992 à 23.11.1993 (PNEUS GONÇALVES) como especiais, devendo o INSS proceder a devida 

conversão e averbação aos demais, já computados administrativamente, afetos ao NB 42/134.573.350-7.Oficie-se à 

Agência do INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e das simulações 

administrativas de fls. 168/185.P.R.I. 

 

0008516-55.2006.403.6183 (2006.61.83.008516-9) - JOSE CORDEIRO CAVALCANTI(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA:Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 10.03.1971 à 30.09.1973, junto à 

empresa PIERRE SABY LTDA. como especial, devendo o INSS proceder a devida conversão e averbação, com os 

demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente, revisando o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor - NB 42/112.213.013-6. Condeno o réu, ao pagamento das diferenças decorrentes - parcelas 

vencidas e vincendas - acrescidas de correção monetária, conforme Provimento 64/2005, expedido pela Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir 

de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do 

CTN).Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de 

custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 

desta Região.Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo 

de 10 (dez) dias, após regular intimação, a revisão do benefício do autor, afeto ao NB 42/112.213.013-6, com a 

averbação do período entre 10.03.1971 à 30.09.1973, junto à empresa PIERRE SABY LTDA. como especial, devendo 

o INSS proceder a devida conversão e averbação aos demais, já computados administrativamente.Oficie-se à Agência 

do INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e da simulação administrativa 

de fls. 204/206.P.R.I. 

 

0000326-69.2007.403.6183 (2007.61.83.000326-1) - ENIO FERREIRA DA SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS do autor ENIO FERREIRA DA SILVA para:1)determinar 

o reconhecimento do período de 01/09/1969 a 05/09/1993 na empresa TINTAS CORAL S/A, em razão da 

periculosidade verificada, procedendo o INSS sua averbação no período de 60 dias a contar da publicação desta 

sentença, independentemente do trânsito em julgado;2) CONDENO o INSS a conceder o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, requerido por intermédio do processo administrativo n.º 63.616.917-0/42 em 21/07/1994, 

devendo ele, INSS, calcular o salário de benefício do autor pela legislação em vigor anteriormente á EC 20/98, bem 

como sua renda mensal inicial, tendo por base as conversões e averbações ora deferidas. Fixo a data de início do 
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benefício (DIB) da data de entrada do requerimento (DER).4) CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a 

data de entrada do requerimento, observada a prescrição qüinqüenal , a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , 

da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga 

cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

(súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de 

Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada 

em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um por cento) mensais (art. 406 do CC 

c.c. art. 161, 1º do CTN).4) CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do 

benefício concedido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. Condeno o INSS 

ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios condeno ainda o 

réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que 

fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início 

da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIOC. 

 

0003042-69.2007.403.6183 (2007.61.83.003042-2) - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP090311 - MARLY 

GOMES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PROCEDENTE a ação, para o fim de condenar o INSS a conceder 

e implantar a favor do autor, o benefício aposentadoria por invalidez, e consectários legais, a partir da data do 

requerimento administrativo - 22.07.2002, descontados os valores pagos, efetuando o pagamento das parcelas vencidas 

em única parcela e vincendas, afeto ao NB 31/505.051.654-0, com atualização monetária nos termos do Provimento em 

vigor, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No tocante à incidência dos juros de mora, modificando 

anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir 

de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do 

CTN).Condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas vincendas, 

incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo 

legal, subam os autos E. TRF desta Região.Por fim, dada a especificidade do benefício e, tratando-se de verba revestida 

de natureza alimentar, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) 

dias, após regular intimação, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, restando consignado 

que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a 

Agência do INSS responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da tutela.P.R.I. 

 

0003738-08.2007.403.6183 (2007.61.83.003738-6) - VALKYRIA ABRANTES BERNARDINO X KEVIN 

ABRANTES BERNARDINO (REPRESENTADO POR VALKYRIA ABRANTES BERNARDINO)(SP219014 - 

MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o INSS à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte 

aos autores, em decorrência do falecimento do Sr. Alessandro Robson Bernardino - marido e pai dos autores, 

respectivamente - ocorrido em 12 de novembro de 2004, benefício este devido desde a data do óbito para o filho menor 

KEVIN, e desde a data do requerimento administrativo para a esposa Sra. VALKYRIA, afeto ao NB 21/138.655.245-0, 

com RMI a ser calculada pelo réu, além do pagamento das parcelas vencidas e vincendas. As prestações vencidas serão 

monetariamente corrigidas nos termos do Provimento em vigor, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

e nos termos da Portaria n.º 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, art. 1º, inc. II. No tocante à 

incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe 

de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do 

CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 

406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Tendo o réu sucumbido na maior parte, resultante na concessão do benefício 

à parte autora, condeno-o ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

delimitando as parcelas vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Isenção de custas na forma da lei. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal e, regularmente cientificada a representante do MPF, 

subam os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de 

incontroverso o direito dos autores, possível se faz conceder, de ofício, a antecipação do postulado, razão pela qual 

CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS que, proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular 

intimação, a implantação do benefício dos autores VALKYRIA ABRANTES BERNARDINO e KEVIN ABRANTES 

BERNARDINO - DIB/DER - 13.10.2005 e 12.11.2004, respectivamente - pertinente ao NB 21/138.655.245-0, com 

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará 

afeto a posterior fase procedimental executória definitiva.Oficie-se à AADJ/SP com cópia desta sentença para 

cumprimento da tutela.P.R.I. 
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0004954-04.2007.403.6183 (2007.61.83.004954-6) - CARMILTON MOREIRA DE CASTRO(SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a pretensão inicial, por 

falta de interesse de agir, referente ao período de atividade urbana em atividade especial, entre 01.07.1985 à 15.01.2001, 

com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os demais pedidos iniciais, para 

o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 12.08.1980 à 15.05.1985, junto à empresa SWIFT 

AMOUR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO como especial, devendo o INSS proceder a devida conversão e averbação, 

com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos administrativamente, revisando o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição do autor - NB 42/129.586.692-4. Condeno o réu, ao pagamento das diferenças decorrentes - 

parcelas vencidas e vincendas - acrescidas de correção monetária, conforme Provimento vigente, expedido pela 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por 

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 

do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e 

artigo 161, 1º do CTN).Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu 

patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os autos ao E. TRF desta Região.P.R.I. 

 

0006978-05.2007.403.6183 (2007.61.83.006978-8) - ANTONIO FIDELIS DOS SANTOS(SP098181A - IARA DOS 

SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de 

reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos períodos entre 01.01.1970 à 31.12.1970 e 01.01.1975 à 30.06.1978 como 

se trabalhados na zona rural, bem como a somatória com os demais períodos de trabalho, já reconhecidos 

administrativamente, revisando o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor ANTONIO FIDELIS 

DOS SANTOS - NB: 42/138.306.349-1, devido a partir da DER. Condeno o réu, ao pagamento das diferenças 

decorrentes - parcelas vencidas e vincendas, observada a prescrição - acrescidas de correção monetária, conforme 

Provimento vigente, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da 

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, 

do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Tendo o réu sucumbido na maior parte, resultante na 

revisão do benefício, condeno-o ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas vincendas, 

incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além 

de incontroverso o direito do autor, possível se faz conceder a antecipação do postulado, razão pela qual concedo a 

tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a revisão 

do benefício do autor, com a averbação dos períodos entre 01.01.1970 à 31.12.1970 e 01.01.1975 à 30.06.1978, como 

se trabalhados na zona rural, a somatória com os demais, atrelado ao processo administrativo - NB 42/138.306.349-1, 

restando consignado que, eventual pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental 

executória definitiva. P.R.I.Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta 

sentença e da simulação de fls.71/73 dos autos para cumprimento da tutela. 

 

0007475-19.2007.403.6183 (2007.61.83.007475-9) - DIRCEU APARECIDO PEDRAO(SP257613 - DANIELA 

BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, nos termos da fundamentação supra e com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. 

DIRCEU APARECIDO PEDRÃO, e, com isso:1) DECLARO como tempo de serviço trabalhado em regime especial as 

atividades exercidas de 24/06/1969 a 15/04/1978, 10/08/1981 a 30/09/1984, 22/10/1984 a 04/09/1988, 26/09/1988 a 

08/12/1991 e 07/01/1992 a 02/07/1996(DER) na empresa NESTLÉ BRASIL LTDA, em razão da atividade exercida 

sob o agente agressivo ruído.procedendo o INSS sua averbação.2) CONDENO o INSS a majorar o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço requerido por intermédio do processo administrativo NB n.º101.1537.553-4, 

concedido em 02/07/1996, a partir da DER revisional em 03/04/2002 ,pela RMI , salário de benefício e RMA já 

apurados, pelo coeficiente de cálculo já plicado ao salário de benefício de 100%. Fixo a data de início do benefício 

(DIB) da data da DER revisional em 03/04/2002.3) CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data da 

DER revisional em 03/04/2002, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores 

deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo 

com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a 

serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação 

válida, à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a 

partir de quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).4) 

CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar o restabelecimento do benefício concedido, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. Condeno o INSS ao pagamento das despesas do 
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autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos 

de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da 

sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se 

os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0007865-86.2007.403.6183 (2007.61.83.007865-0) - ALFREDO JOSE ALVES FILHO(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr ALFREDO JOSÉ ALVES FILHO, e, 

com isso CONDENO o INSS a:a) CONCEDER o benefício auxílio doença NB nº 570.329.738-5 desde a data da 

cessação indevida em 01/10/2006 até 16/09/2009 ( véspera da realização da perícia judicial);b) CONVERTER o 

benefício em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica em 02/10/2009.c) CONDENO o INSS ao 

pagamento dos atrasados, desde a data da cessação indevida do benefício em 01/10/2006,descontados os valores pagos 

através das tutela concedida em juízo, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os 

valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de 

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo 

juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da 

citação válida, à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código 

Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN). 

d)CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. e) Condeno o INSS ao pagamento das despesas 

do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso. f)Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos 

de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da 

sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se 

os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIO. 

 

0001276-44.2008.403.6183 (2008.61.83.001276-0) - ADALBERTO GOMES DA SILVA(SP104587 - MARIA 

ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de 

determinar ao réu proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde 26.02.2005, afeto ao NB 

31/505.265.550-5, descontados os valores pagos, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e 

vincendas, com atualização monetária nos termos do Provimento vigente, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região. No tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir 

da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do 

CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Condeno o INSS ao pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, 

nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame 

necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, dada a especificidade do 

benefício e, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, CONCEDO, de ofício, a tutela antecipada, para o fim 

de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, ao restabelecimento do benefício de 

auxílio doença, desde 26.02.2005, afeto ao NB 31/505.265.550-5, restando consignado que, o pagamento das parcelas 

vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável 

(AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0002847-50.2008.403.6183 (2008.61.83.002847-0) - JORGE DA SILVA JESUS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. JORGE DA SILVA JESUS , e, com isso 

:1)DECLARO como tempo de serviço trabalhado em regime especial, sujeito a conversão em tempo comum com 

acréscimo de 40%, as atividades exercidas de 01/07/1977 a 28/05/1998 para a empresa SABESP, em que o autor esteve 

exposto ao agente nocivo eletricidade de alta tensão, procedendo o INSS sua averbação.2) CONDENO o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido por intermédio do processo administrativo 

n.º 145.680.80176, requerida em 21/12/2007, desde a DER, devendo ele, INSS, calcular o salário de benefício da 

autora, bem como sua renda mensal inicial pela legislação anterior a EC20/98 tendo por base a averbação ora deferida. 

Fixo a data de início do benefício (DIB) da data da DER .3) CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a 
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data da DER, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de 

quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).4) CONCEDO a 

tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. 5)Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor 

atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos 

de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da 

sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto 

condenada a Fazenda Pública.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0003476-24.2008.403.6183 (2008.61.83.003476-6) - MARIA DE FATIMA RIBEIRO JUVINO(SP130477 - RAMON 

NAVARRO GURUMETA E SP150121 - DJAIR NUNES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de 

determinar ao réu proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde 27.09.2007, afeto ao NB 

31/505.392.938-2, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, com atualização 

monetária nos termos do Provimento vigente, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No tocante à 

incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe 

de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do 

CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 

406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do 

STJ. Sem custas em reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo 

legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, dada a especificidade do benefício e, tratando-se de verba 

revestida de natureza alimentar, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 

10 (dez) dias, após regular intimação, ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde 27.09.2007, afeto ao 

NB 31/505.392.938-2, restando consignado que o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase 

procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia 

desta sentença para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0003745-63.2008.403.6183 (2008.61.83.003745-7) - CLAUDIO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS(SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto,com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr.CLAUDIO ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS , e, com isso 

CONDENO o INSS:1) CONCEDER o benefício aposentadoria por invalidez NB nº 117.493.892-4a partir da data da 

DER em 31/07/2000.2)CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data da DER em 31/07/2000, 

descontados os valores pagos a título de LOAS NB nº125484360, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da 

Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga 

cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

(súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de 

Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada 

em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC 

c.c. art. 161, 1º do CTN). 3)CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do 

benefício concedido ( aposentadoria por invalidez), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

intimação para tanto. 4)Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.5) Condeno o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 

do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste 

tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0005127-91.2008.403.6183 (2008.61.83.005127-2) - VALDIR CAVALINI(SP104983 - JULIO CESAR LARA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com julgamento de mérito nos termos do artigo 269,I do CPC , julgo 
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parcialmente procedente a ação proposta por VALDIR CAVALINI para determinar que o INSS:1) CONDENAR O 

INSS A REVISAR a renda mensal inicial do benefício previdenciários do Autor NB nº 067.586.786-0, com DIB em 

14/03/1995, de modo a utilizar na correção dos salários de contribuição utilizados em seu cálculo o Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo de fevereiro de 1994, que alcançou 39,67%.O valor dos atrasados deverão ser pagos nos termos do 

artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que 

deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do 

Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até janeiro de 

2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um por cento) 

mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).2) CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar 

a revisão do benefício concedido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto.3) 

Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.4)Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da 

publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a 

partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da 

lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.PRIC. 

 

0005285-49.2008.403.6183 (2008.61.83.005285-9) - TARCILIA CAMARGO DE ARAUJO(SP231373 - EMERSON 

MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto,com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra.TARCÍLIA CAMARGO DE ARAÚJO, e, 

com isso CONDENO o INSS:1) CONCEDER o benefício aposentadoria por invalidez NB nº 560.554.796-4,a partir da 

data de 11/09/2008 ( data de início da incapacidade).2)CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de 

11/09/2008, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de 

quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN). 3)CONCEDO a 

tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do benefício concedido ( aposentadoria por 

invalidez), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. 4)Condeno o INSS ao 

pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3º Região, desde o desembolso.5) Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados 

nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da 

sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do 

trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da lei.Com ou 

sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0006116-97.2008.403.6183 (2008.61.83.006116-2) - VERONICA LEITE DOS SANTOS(SP121378 - AURIUN 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido 

inicial para condenar o INSS à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte à autora, em decorrência do 

falecimento de seu pai, Sr. Valdiney Pereira do Santos, ocorrido em 10 de março de 2001, benefício este devido desde a 

data do óbito e afeto ao NB 21/131.924.000-0, com RMI a ser calculada pelo réu, além do pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas. As prestações vencidas serão monetariamente corrigidas nos termos do Provimento em vigor, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e nos termos da Portaria n.º 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo, art. 1º, inc. II. No tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, 

deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 

1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). Condeno o réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, delimitando as parcelas 

vincendas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Isenção de custas na forma da lei. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Decorrido o prazo legal e, regularmente cientificado o representante do MPF, subam os autos ao E. 

TRF desta Região.Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de incontroverso o direito da 

autora, possível se faz conceder a antecipação do postulado, razão pela qual CONCEDO a tutela antecipada, para o fim 

de determinar ao INSS que, proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a implantação do benefício da 

autora VERÔNICA LEITE DOS SANTOS - DIB/DER - 10.03.2001, pertinente ao NB 21/131.924.000-0, com renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a 

posterior fase procedimental executória definitiva.Oficie-se à AADJ/SP com cópia desta sentença para cumprimento da 
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tutela.P.R.I. 

 

0007275-75.2008.403.6183 (2008.61.83.007275-5) - APARECIDO ABREU RODRIGUES(SP162958 - TANIA 

CRISTINA NASTARO E SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com julgamento de mérito nos termos do artigo 269,I do CPC , julgo 

procedente a ação proposta por APARECIDO ABREU RODRIGUES para determinar que o INSS:1) CONDENAR O 

INSS A REVISAR a renda mensal inicial do benefício previdenciários do Autor NB nº103.726.851-0, com DIB em 

17/10/1996, de modo a utilizar na correção dos salários de contribuição utilizados em seu cálculo o Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo de fevereiro de 1994, que alcançou 39,67%, sendo a RMI devida de R$1.161,20 para março de 

2007, valor este que deverá ser atualizado pelo INSS até a presente data, e atrasados no valor de R$ 74.175,88 até 31 de 

março de 2007, valor este que deverá ser atualizado pelo INSS até a data do efetivo pagamento dos valores devidos a 

título de revisão ,a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de 

quando os juros passam a ser de 1% (um por cento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).2) CONCEDO a 

tutela antecipada requerida para o fim de determinar a revisão do benefício concedido, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto.3) Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor 

atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento 

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de 

mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até 

o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao 

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0001183-47.2009.403.6183 (2009.61.83.001183-7) - JOSE CLAUDIO NOQUELI(SP115526 - IRACEMA MIYOKO 

KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor JOSÉ CLÁUDIO NOQUELI para determinar que 

seja considerado especial o período de 06/05/1991 a 28/05/1998 na empresa ARCOS SOLDA S/A , em razão do 

enquadramento no código 1.1.6 do Decreto 53831/64, procedendo o INSS sua averbação no prazo de 60 dias , 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença.Deixo de condenar as partes em pagamento da verba 

honorária, em razão da sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

Expediente Nº 5298 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000329-58.2006.403.6183 (2006.61.83.000329-3) - JOSE ACIR LOURENCO PINTO(SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr JOSÉ ACIR LOURENÇO PINTO, e, com 

isso CONDENO o INSS:a) conceder o benefício auxílio doença NB nº 504.164.024-2 desde a data da cessação indevida 

em 01/12/2006 até 30/09/2008 ( véspera da realização da perícia judicial);b) CONVERTER o benefício em 

aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica em 01/10/2008.c) CONDENO o INSS ao pagamento dos 

atrasados, desde a data da cessação indevida do benefício em 01/12/2006, a serem pagos nos termos do artigo 100, 

caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter 

sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data 

da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 

406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN). d)CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar a 

implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. 

Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 

do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a 

partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do 

CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma 

da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 1002/1018 

necessário. 

 

0000512-29.2006.403.6183 (2006.61.83.000512-5) - ELI JOSE MINARINI(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide, por falta de 

interesse de agir em relação ao período entre 01.01.1970 à 31.12.1970 (atividades rural), bem como em relação aos 

períodos especificados no item 2, de fl. 12 dos autos, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTES as demais pretensões iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao 

cômputo dos períodos entre 05.08.1980 à 25.09.1984 (GERDAU S/A), e de 03.06.1985 à 01.12.1990 (PHILIPS DO 

BRASIL LTDA., como especiais, devendo o INSS proceder a devida averbação, com os demais períodos de trabalho, já 

reconhecidos administrativamente, pertinentes aos autos do processo administrativo - NB 42/126.747.201-1. Dada a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na 

forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta 

Região.Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 

(dez) dias, após regular intimação, a averbação dos períodos entre 05.08.1980 à 25.09.1984 (GERDAU S/A), e de 

03.06.1985 à 01.12.1990 (PHILIPS DO BRASIL LTDA., como especiais, e a somatória com os demais, já computados 

administrativamente, exercidos até a DER, afetos ao NB 42/126.747.201-1.Oficie-se à Agência do INSS (AADJ/SP), 

responsável pelo cumprimento da tutela, com cópias desta sentença e das simulações administrativas de fls. 370 e 

372/379.P.R.I. 

 

0003209-23.2006.403.6183 (2006.61.83.003209-8) - ARARIPE RODRIGUES NETO(RS021768 - RENATO VON 

MUHLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto,com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr.ARARIPE RODRIGUES NETO, e, com 

isso CONDENO o INSS:1) CONCEDER o benefício aposentadoria por invalidez NB nº 130.014.187-2, a partir da data 

da DER.2)CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data da DER, descontados os valores pagos a título 

de auxílio doença, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de 

quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN). 3)CONCEDO a 

tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do benefício concedido ( aposentadoria por 

invalidez), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. 4)Condeno o INSS ao 

pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3º Região, desde o desembolso.5) Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados 

nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da 

sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do 

trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da lei.Com ou 

sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0003906-44.2006.403.6183 (2006.61.83.003906-8) - MARCOS GRACA DOS SANTOS(SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial de 

restabelecimento/manutenção de auxílio doença, afeto ao NB 31/504.303.309-2, descontados os valores pagos, 

efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, com atualização monetária nos termos do 

Provimento 64, de 03/05/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No tocante à incidência dos juros 

de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por 

cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 

do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e 

artigo 161, 1º do CTN).Condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em 

reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos 

E. TRF desta Região.Por fim, dada a especificidade do benefício e, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, 

CONCEDO, de ofício, a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após 

regular intimação, ao restabelecimento de auxílio doença, afeto ao NB 31/504.303.309-2, restando consignado que, o 

pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência 

do INSS responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0004059-77.2006.403.6183 (2006.61.83.004059-9) - MARCOS CAIRES(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. MARCOS CAIRES, e, com isso 

CONDENO o INSS:a)RESTABELECER o benefício auxílio doença NB nº 31/504.083.679-8, com DER em 

18/03/2003;b)CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data da cessação indevida, descontados os 

valores pagos administrativamente, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os 

valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de 

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo 

juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da 

citação válida, à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código 

Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN). 

c)CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. D)Condeno o INSS ao pagamento das despesas 

do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso. e)Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos 

de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da 

sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se 

os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0005627-31.2006.403.6183 (2006.61.83.005627-3) - FRANCISCO EDMILSON BRAGA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide, por falta de 

interesse de agir em relação em relação aos períodos de atividades urbanas, listados no item 3 de fl. 17, em atividade 

urbana comum, assim como no item 1, de fl. 16, como se trabalhados em atividades especiais, à exceção do lapso entre 

23.11.1996 à 23.12.1996 (PIRES SERVIÇOS), bem como o período de trabalho na zona rural havido entre 01.01.1970 

à 31.12.1971, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim 

de determinar ao réu o cômputo do lapso temporal entre 23.11.1996 à 23.12.1996, na empresa PIRES SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA LTDA., como em atividade urbana comum e a somatória com os demais, já computados 

administrativamente, exercidos até a DER, afetos ao NB 42/105.006.781-6. Dada a sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, tratando-se de verba 

revestida de natureza alimentar, além de incontroverso o direito do autor, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela 

antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao 

benefício do autor, do período entre 23.11.1996 à 23.12.1996, na empresa PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

LTDA., como em atividade urbana comum e a somatória com os demais períodos já considerados, atrelados ao 

processo administrativo - NB 42/105.006.781-6. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), 

eletronicamente, com cópia desta sentença e da simulação de fl. 261 dos autos, para cumprimento da tutela.P.R.I. 

 

0005933-97.2006.403.6183 (2006.61.83.005933-0) - EUVALDO GONCALVES BARBOSA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor EUVALDO GONÇALVES BARBOSA para 

determinar que seja considerado especial os períodos de 06/03/1974 a 30/11/1974 na empresa COFAP - Cia. Fab. de 

Peças , de 26/03/1975 a 27/10/1975 na empresa LABORTEX IND. E COM. DE PRODUTOS DE BORRACHA, para a 

empresa SIRTEL SOC. P/ INST. DE REDES TELECOM. ELÉTRICAS S/A, em galerias subterrâneas no período de 

20.05.1977 a 30.08.1977, de 01/04/1979 a 26/07/1979 na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA e de 

29/08/1983 a 23/04/1986 na empresa ERICSSON LTDA em razão da atividade exercida sob o agente agressivo ruído e 

enquadramento no código 2.5.3 e 2.3.2 do Decreto 83080/79, assim como averbado o período comum laborado como 

rurícola de 01/01/1972 a 31/12/1972, procedendo o INSS sua averbação no prazo de 60 dias, independentemente do 

trânsito em julgado desta sentença.Deixo de condenar as partes em pagamento da verba honorária, em razão da 

sucumbência recíproca.Custas na forma da lei. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0006623-29.2006.403.6183 (2006.61.83.006623-0) - LEANDRO HENRIQUE ARAUJO GOMES DE SENA - 

MENOR (ROSE ARAUJO BRANDAO) X JORGE THADEU ARAUJO GOMES DE SENA - MENOR (ROSE 

ARAUJO BRANDAO) X BRUNO ARAUJO GOMES DE SENA - MENOR (ROSE ARAUJO BRANDAO) X 

BRENA ARAUJO GOMES DE SENA - MENOR (ROSE ARAUJO BRANDAO) X GESSICA ARAUJO GOMES DE 

SENA - MENOR (ROSE ARAUJO BRANDAO) X JOSE VALDIR GOMES DE SENA JUNIOR X VANESSA 

ARAUJO GOMES DE SENA - MENOR (ROSE ARAUJO BRANDAO) X ROSE ARAUJO BRANDAO(SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/06/2010 1004/1018 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. ROSE ARAÚJO BRNADÃO , LEANDRO 

HENRIQUE ARAÚJO GOMES DE SENA E OUTROS, e, com isso CONDENO o INSS:a) CONCEDER o benefício 

pensão por morte, requerido por intermédio do processo administrativo NB nº 125.483.821-7, desde a data do óbito em 

19/11/2002, pela RMI a ser apurada pela ré. Fixo a DIB no óbito.b)CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, 

desde a data do óbito em 19/11/2002, descontadas as parcelas pagas administrativamente, a serem pagos nos termos do 

artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados até a data do pagamento , mês-a-mês, 

desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do 

enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio 

porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros 

passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).c) CONCEDO a tutela antecipada 

requerida para o fim de determinar a implantação do benefício concedido ( aposentadoria por invalidez), no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto.Condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. 

art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. 

Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso, diante da sucumbência mínima da parte autora.Custas na 

forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.PRIC. 

 

0006714-22.2006.403.6183 (2006.61.83.006714-3) - TEODORO EMILIANO ALVES(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP215359 - NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide em relação aos 

períodos laborais - comuns e especiais - delimitados à fl. 229 dos autos, já reconhecidos na esfera administrativa quando 

da concessão do benefício, por falta de interesse de agir (carência superveniente), com base no artigo 267, inciso VI, do 

CPC, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos iniciais para o fim de determinar ao réu o 

cômputo do lapso temporal entre 01.02.2003 à 17.05.2005, na empresa EMPRESA DE SEGURANÇA DE 

ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO ITATIAIA LTDA., como em atividade urbana comum e a somatória com os 

demais, já computados administrativamente, exercidos até a DER, e a revisão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, no coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento administrativo - 

17.05.2005, afeto ao NB 42/138.600.330-9. Condeno o réu, ao pagamento das diferenças decorrentes - parcelas 

vencidas e vincendas, acrescidas de correção monetária, conforme Provimento em vigor, expedido pela Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir 

de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do 

CTN).Da a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de 

custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta 

Região.Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de incontroverso o direito do autor, 

CONCEDO PARCIALMENTE a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) 

dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, do período entre 01.02.2003 à 17.05.2005, na empresa 

EMPRESA DE SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO ITATIAIA LTDA., como em atividade 

urbana comum e a somatória com os demais e a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

atrelado ao processo administrativo - NB 42/138.600.330-9, restando consignado que, o pagamento das parcelas 

vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável 

(AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença e das simulações de fls. 177/191 dos autos, para cumprimento 

da tutela. P.R.I. 

 

0006995-75.2006.403.6183 (2006.61.83.006995-4) - VALDECI ELIAS DA COSTA(SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. VALDECI ELIAS DA COSTA para que 

seja considerado especial o período de 01/11/1995 a 30/01/1998 na empresa IPCE IND PAULISTA DE 

CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA, sujeito a agente nocivo ruído e determinar a averbação do tempo comum na 

empresa AM ASSESSORIA CONSULT. E SELEÇÃO S/A, no prazo de 60 dias, independentemente do trânsito em 

julgado desta sentença.Deixo de condenar as partes em pagamento da verba honorária, em razão da sucumbência 

recíproca.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0007524-94.2006.403.6183 (2006.61.83.007524-3) - NEUZANIR FERREIRA SANTOS X MONICA FERREIRA 
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DOS SANTOS(SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. NEUZANIR FERREIRA DOS 

SANTOS E OUTRA, e, com isso CONDENO o INSS:a) CONCEDER o benefício pensão por morte, requerido por 

intermédio do processo administrativo NB nº 137.926.615-4, desde a data da DER em 12/05/2005, pela RMI a ser pelo 

INSS com base nos salários de contribuição informados nos autos. Fixo a DIB na DER.b)CONDENO o INSS ao 

pagamento dos atrasados, desde a data da DER em 12/05/2005, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da 

Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados até a data do pagamento , mês-a-mês, desde o momento em 

que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do 

Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 

2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) 

mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), devendo o mesmo ser atualizado por ocasião do pagamento .c) 

CONCEDO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do benefício concedido ( 

aposentadoria por invalidez), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto.Condeno o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao 

mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da 

sentença neste tocante. Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso, diante da sucumbência mínima da parte 

autora.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para o reexame necessário.PRIC. 

 

0002742-10.2007.403.6183 (2007.61.83.002742-3) - ADAO AFONSO HERNECK(SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES E SP228844 - CAROLYNA SEMAAN BOTELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a lide, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos períodos entre 01.01.1971 à 

31.12.1971 e de 01.01.1977 à 31.12.1977 como se trabalhados na zona rural, e do período entre 23.03.1979 à 

05.03.1997, junto à empresa SIDERÚRGICA J.L. ALIPERTI S/A como exercido em atividades especiais, devendo o 

INSS proceder a devida conversão e averbação, com a somatória do período de trabalho restante na referida empresa 

(06.03.1997 à 09.08.1999), pertinentes aos autos do processo administrativo - NB 42/115.841.714-1.Dada a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de honorários advocatícios de seus patronos. Isenção de 

custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF 

desta Região.Por fim, CONCEDO parcialmente a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo 

de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação dos períodos entre 01.01.1971 à 31.12.1971 e de 01.01.1977 à 

31.12.1977 como se trabalhados na zona rural, e do período entre 23.03.1979 à 05.03.1997, junto à empresa 

SIDERÚRGICA J.L. ALIPERTI S/A como exercido em atividades especiais, devendo o INSS proceder a devida 

conversão e averbação aos demais, já computados administrativamente, afetos ao NB 42/115.841.714-1.Oficie-se à 

Agência do INSS (AADJ/SP), responsável pelo cumprimento da tutela, com cópia desta sentença.P.R.I. 

 

0002924-93.2007.403.6183 (2007.61.83.002924-9) - EDILTON RODRIGUES DOS SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP127756E - FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS E SP225871 - SALINA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, a teor da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a lide, para o fim de determinar ao réu o cômputo do lapso temporal entre 02.05.1974 à 30.05.1979, na 

empresa IMOTERPA CONSTRUÇÕES LTDA., como em atividade urbana comum e a somatória com os demais, já 

computados administrativamente, exercidos até a DER, afetos ao NB 42/118.832.322-6. Da a sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de custas na forma da lei.Sentença 

sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, tratando-se de 

verba revestida de natureza alimentar, além de incontroverso o direito do autor, CONCEDO PARCIALMENTE a tutela 

antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao 

benefício do autor, do período entre 02.05.1974 à 30.05.1979, na empresa IMOTERPA CONSTRUÇÕES LTDA., 

como em atividade urbana comum e a somatória com os demais períodos já considerados, atrelados ao processo 

administrativo - NB 42/118.832.322-6. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com 

cópia desta sentença e das simulações de fls. 169/171 dos autos, para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0004796-46.2007.403.6183 (2007.61.83.004796-3) - DENISE DA SILVA MORAIS(SP203738 - ROSEMIRA DE 

SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PROCEDENTE os pedidos iniciais de concessão de auxílio 

doença, desde a data da cessação do benefício, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e 
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vincendas; e de revisão de sua renda mensal inicial, desde a data do requerimento administrativo, afeto ao NB 

31/502.371.824-3, mediante o cômputo da média aritmética simples dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos 

do artigo 29, da Lei 8.213/91 (em sua redação originária), a apuração da nova RMI a ser calculada pelo réu, bem como 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, descontados os valores pagos, corrigidos monetariamente na forma do 

Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral do E. TRF da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 

6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e 

súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do 

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. 

Sem custas em reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao E. TRF desta Região.Por fim, dada a especificidade do benefício e, tratando-se de verba 

revestida de natureza alimentar, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 

10 (dez) dias, após regular intimação, ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde a data da cessação do 

benefício, afeto ao NB 31/502.371.824-3, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a 

posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), 

eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0006182-14.2007.403.6183 (2007.61.83.006182-0) - NORMA DA COSTA SANTANA X ROBERIO DA COSTA 

SANTANA - MENOR X ELISANGELA DA COSTA SANTANA - MENOR X ROSANGELA DA COSTA 

SANTANA - MENOR X ROGERIO DA COSTA SANTANA - MENOR(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de 

incontroverso o direito dos autores, possível se faz conceder a antecipação do postulado, razão pela qual CONCEDO a 

tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS que, proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a 

implantação do benefício dos autores NORMA DA COSTA SANTANA e seus filhos - DIB/DER - 11.03.2005 e 

17.03.2003, respectivamente - pertinente ao NB 21/136.904.085-4, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, 

restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória 

definitiva.Oficie-se à AADJ/SP com cópia desta sentença para cumprimento da tutela.P.R.I. 

 

0006394-35.2007.403.6183 (2007.61.83.006394-4) - JULIAO RAIMUNDO BARBOSA(SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo EXTINTA a lide, em relação 

ao pedido formulado no item i de fl. 12 dos autos, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC, e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE os demais pedidos iniciais, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo 

dos períodos entre 01.07.1976 à 30.04.1977 e de 02.05.1977 à 11.06.1984 (AUTO POSTO 14 BIS LTDA); 02.04.1990 

à 28.04.1995 (AUTO POSTO CECI LTDA.), como exercidos em atividades especiais, devendo o INSS proceder a 

devida conversão e a somatória com os demais, já computados administrativamente, e a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, no coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento 

administrativo, com DIB na mesma data, afeto ao NB 42/134.161.259-4, com o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, corrigidas monetariamente conforme Provimento em vigor, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos 

termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, 

deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Condeno 

o réu ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com aplicação 

da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas vincendas, incidentes até a sentença, já 

que sucumbiu na maior parte. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta Região. Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, 

além de incontroverso o direito do autor, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no 

prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação dos períodos entre 01.07.1976 à 30.04.1977 e de 02.05.1977 

à 11.06.1984 (AUTO POSTO 14 BIS LTDA); 02.04.1990 à 28.04.1995 (AUTO POSTO CECI LTDA.), como 

exercidos em atividades especiais, devendo o INSS proceder a devida conversão e a somatória com os demais, já 

computados administrativamente, exercidos até 01.03.2004 (DER), e a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, no coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento administrativo, 

com DIB na mesma data, afeto ao NB 42/134.161.259-4, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas 

estará afeto a posterior e eventual fase procedimental executória definitiva. Oficie-se à AADJ/SP com cópia desta 

sentença e das simulações administrativas de fls. 190/195 para cumprimento da tutela.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0008546-56.2007.403.6183 (2007.61.83.008546-0) - SILVESTRE RODRIGUES DA SILVA(SP257613 - DANIELA 

BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SNETENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 19.12.1977 à 

05.03.1997, junto à empresa VULCÃO S/A INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E PLÁSTICAS, como exercido em 
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atividades especiais, devendo o INSS proceder a devida conversão e a somatória com os demais, já computados 

administrativamente, exercidos até 28.02.2005 (DER), e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, no 

coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento administrativo, com DIB na mesma 

data, afeto ao NB 42/136.343.690-0, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente 

conforme Provimento em vigor, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a 

partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do 

CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN).Tendo em vista sucumbido o réu na maior 

parte, resultante na concessão do benefício, condeno-o ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as 

parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E.TRF desta Região. Por fim, tratando-se de verba revestida de 

natureza alimentar, além de incontroverso o direito do autor, possível se faz conceder a antecipação parcial do 

postulado, razão pela qual CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 

(dez) dias, após regular intimação, a averbação do período de 19.12.1977 à 05.03.1997, junto à empresa VULCÃO S/A 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E PLÁSTICAS, como exercido em atividades especiais, com a conversão em 

comum e a somatória com os demais, já computados administrativamente, e a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, no coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento administrativo, 

com DIB na mesma data, afeto ao NB 42/136.343.690-0, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas 

estará afeto a posterior e eventual fase procedimental executória definitiva.Oficie-se à AADJ/SP com cópia desta 

sentença e das simulações administrativas de fls. 30/32 dos autos para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0000140-12.2008.403.6183 (2008.61.83.000140-2) - LUIZ CARLOS ALVES(SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SNETENÇA: Isto posto, nos termos da fundamentação supra e com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. LUIZ 

CARLOS ALVES , e, com isso:1) DECLARO como tempo de serviço trabalhado em regime comum as atividades 

exercidas de 01/06/1974 a 31/12/1966 na empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO ICOSS S/A, procedendo o INSS sua 

averbação, no prazo de 60 dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença.2) CONDENO o INSS a 

restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de serviço requerido por intermédio do processo administrativo n.º 

NB nº 114.856.439-7, concedido em 30/05/2001, concedido em 21/06/2001 e cessado, pela RMI , salário de benefício e 

RMA já apurados, pelo coeficiente de cálculo já plicado ao salário de benefício. Fixo a data de início do benefício 

(DIB) da data de cessação do mesmo (DCB).3) CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data da 

cessação indevida, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de 

quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).4) CONCEDO a 

tutela antecipada requerida para o fim de determinar o restabelecimento do benefício concedido, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto. Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor 

atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos 

de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da 

sentença, e até o início da execução da sentença neste tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se 

os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0000339-34.2008.403.6183 (2008.61.83.000339-3) - ANACLETO CORREA FERRAZ(SP177891 - VALDOMIRO 

JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.O INSS interpôs embargos de declaração às fls. 226/227, sustentando contradição na sentença de 

fls. 204/207, por haver indicado o período de 01.12.1975 a 31.10.1980 quando, na realidade, a data inicial correta é 

11/12/1975, conforme fls. 41 e 58. Requer o acolhimento para sanar a contradição ora apontada.Assiste razão ao réu, 

ora embargante. No entanto, em que pese haver afirmado contradição, na realidade, vislumbra-se inexatidão material 

passível de alteração nesta sede. De fato, o dia de início do período é o dia 11 (onze) e não 01 como constou no relatório 

e na fundamentação. Pelo exposto, acolho os embargos, reconheço o erro material existente na referida sentença e a 

retifico, nos termos do artigo 463, incisos I e II, do Código de Processo Civil: Logo, onde consta 01/12/1975, leia-se 

11/12/1975.Verifico que esta correção não interfere no julgado, posto que o cálculo das conversões deferidas, 

constantes do quadro demonstrativo de fls. 206, foi realizado com a data correta, isto é, 11/12/1975 a 

31/10/1980.Assim, na parte que não foi objeto da correção, permanece a sentença como lançada nos autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 
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0001096-28.2008.403.6183 (2008.61.83.001096-8) - JOAO GONCALVES(SP197415 - KARINA CHINEM 

UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a lide, para o fim de 

reconhecer ao autor o direito à averbação do período de trabalho urbano, havido entre 06.09.1994 à 06.10.1994 junto à 

empresa SPRINTER RECURSOS HUMANOS LTDA., bem como a somatória com os demais períodos de trabalho, já 

reconhecidos administrativamente, revisando o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor JOÃO 

GONÇALVES - NB 42/104.623.042-2 (renumerado para NB 42/116.815.631-6), devido a partir da DER - 18.04.1997 

(e não 25.08.2000). Condeno o réu, ao pagamento das diferenças decorrentes - parcelas vencidas e vincendas, observada 

a prescrição - acrescidas de correção monetária, conforme Provimento vigente, expedido pela Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir 

de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do 

CTN).Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu patrono. Isenção de 

custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF 

desta Região.Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de incontroverso o direito do autor, 

possível se faz conceder a antecipação do postulado, razão pela qual concedo a tutela antecipada, para o fim de 

determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação ao benefício do autor, do 

período de trabalho urbano, entre 06.09.1994 à 06.10.1994 na empresa SPRINTER RECURSOS HUMANOS LTDA., e 

a consequente revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, afeto ao NB 

42/104.623.042-2 (renumerado para NB 42/116.815.631-6), desde a data da DER - 18.04.1997 (e não 25.08.2000), no 

coeficiente a ser fixado pelo INSS, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior 

fase procedimental executória definitiva. P.R.I.Intime-se a Agência do INSS responsável (ADJ/SP), eletronicamente, 

com cópia desta sentença e da simulação de fls.179/180 dos autos para cumprimento da tutela. 

 

0003538-64.2008.403.6183 (2008.61.83.003538-2) - RUBENS NOGUEIRA DOS SANTOS(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SNETENÇA: Posto isto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de 

determinar ao réu proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, afeto ao NB 31/560.330.309-0, 

efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, com atualização monetária nos termos do 

Provimento vigente, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No tocante à incidência dos juros de mora, 

modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, 

até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a 

partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 

1º do CTN).Condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em 

reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os 

autos ao E. TRF desta Região. Por fim, dada a especificidade do benefício e, tratando-se de verba revestida de natureza 

alimentar, CONCEDO, de ofício, a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez) 

dias, após regular intimação, ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, afeto ao NB 31/560.330.309-0, 

restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória 

definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença para 

cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0007357-09.2008.403.6183 (2008.61.83.007357-7) - EVENILCE PEREIRA(SP098077 - GILSON KIRSTEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, tendo em vista a incompetência absoluta da Vara previdenciária, JULGO 

EXTINTO o pedido de condenação em danos morais nos termos do artigo 267, IV do CPC e, com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sra. EVENILCE 

PEREIRA , e, com isso CONDENO o INSS:a) CONCEDER o benefício pensão por morte, requerido por intermédio do 

processo administrativo NB nº 143.530.688-5, desde a data do óbito em 01/01/2008, pela RMI a ser apurada pela ré. 

Fixo a DIB no óbito.b)CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data do óbito em 01/01/2008, a serem 

pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados até a data do 

pagamento , mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de 

quando os juros passam a ser de 1% (um porcento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).c) CONCEDO a 

tutela antecipada requerida para o fim de determinar a implantação do benefício concedido ( aposentadoria por 

invalidez), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para tanto.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente 

data, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês 

(art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da 
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sentença neste tocante. Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso, diante da sucumbência mínima da parte 

autora.Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

para o reexame necessário.PRIC. 

 

0008241-38.2008.403.6183 (2008.61.83.008241-4) - EDSON FERREIRA ALMEIDA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor EDSON FERREIRA ALMEIDA 

para:1)DETERMINAR que seja considerado o período de 28/03/1980 a 06/12/1993 na empresa CMTC - SÃO PAULO 

TRANSPORTES S/A e de 13/02/1994 a 28/05/1998 na empresa EMPRESA AUTO-ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL 

LTDA,laborado como motorista de ônibus, como tempo especial, enquadrado no código 2.4.2 do Decreto 83080/79.2) 

CONDENO o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, requerido por 

intermédio do processo administrativo n.º 42/146.215.550-0 em 20/08/2007, devendo ele, INSS, calcular o salário de 

benefício do autor, bem como sua renda mensal inicial. Fixo a data de início do benefício (DIB) da data de entrada do 

requerimento (DER).3) CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de entrada do requerimento, a 

serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, 

desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do 

enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a 

ser de 1% (um por cento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).4) CONCEDO a tutela antecipada requerida 

para o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

da intimação para tanto.5) Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento 

n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.6)Condeno o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora que fixo em 1% ao mês (art. 406 

do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir do trânsito em julgado da sentença, e até o início da execução da sentença neste 

tocante. Custas na forma da lei.Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

0011032-77.2008.403.6183 (2008.61.83.011032-0) - VALERIO MINOZZI(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, nos termos da fundamentação supra, julgo PROCEDENTE o pedido 

inicial, para o fim de reconhecer ao autor o direito ao cômputo do período entre 01.01.1985 à 24.09.1991, junto à 

empresa VULCAN MATERIAL PLÁSTICO LTDA., como exercido em atividade especial, devendo o INSS proceder a 

devida conversão e a somatória com os demais, já computados administrativamente, exercidos até a DER, e a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição, no coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do 

requerimento administrativo, com DIB na mesma data, afeto ao NB 42/139.293.423-8, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente conforme Provimento em vigor, expedido pela Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, e juros fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir 

de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do 

CTN).Condeno o réu ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas vincendas, incidentes até a 

sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao E. TRF desta Região. Por fim, tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, além de 

incontroverso o direito do autor, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 

10 (dez) dias, após regular intimação, a averbação do período de 01.01.1985 à 24.09.1991, junto à empresa VULCAN 

MATERIAL PLÁSTICO LTDA., como exercido em atividade especial, com a conversão em comum e a somatória com 

os demais, já computados administrativamente, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, no 

coeficiente a ser fixado pela Administração, devida a partir da data do requerimento administrativo, com DIB na mesma 

data, afeto ao NB 42/139.293.423-8, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a 

posterior e eventual fase procedimental executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS responsável (AADJ/SP), 

eletronicamente, com cópia desta sentença e das simulações de fls. 41/46 dos autos, para cumprimento da tutela. P.R.I. 

 

0001321-14.2009.403.6183 (2009.61.83.001321-4) - CICERO PEDRO DOS SANTOS(SP127108 - ILZA OGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. CÍCERO PEDRO DOS SANTOS para que sejam 

considerados especiais os períodos de 01/11/1976 a 13/05/1978 e de 03/08/1978 a 31/05/1982 na empresa SALAZAR C 

DIAS, no prazo de 60 dias , em razão da atividade de motorista de caminhão de carga- código 2.4.2 do Decreto 
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83080/79, procedendo o INSS a averbação , independentemente do trânsito em julgado desta sentença.Deixo de 

condenar as partes em pagamento da verba honorária, em razão da sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Com 

ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC. 

 

Expediente Nº 5303 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005973-11.2008.403.6183 (2008.61.83.005973-8) - REGINA ROSALIA FRAGNAN(SP298291A - FABIO LUCAS 

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 111/115: Anote-se.No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, 

independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 

05 (cinco) dias. Int.  

 

0006325-66.2008.403.6183 (2008.61.83.006325-0) - REGINALDO JOSE DOS SANTOS(SP153437E - WELINGTON 

LUIZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 136/137: Anote-se.No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, 

independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 

05 (cinco) dias.Int. 

 

0011909-17.2008.403.6183 (2008.61.83.011909-7) - FRANCISCO EGIDIO BRAZAO(SP289061 - THIAGO 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 73/74: Anote-se. Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 319 do 

Código de Processo Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis 

preservando-se o interesse público.No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as.Int. 

 

0013342-56.2008.403.6183 (2008.61.83.013342-2) - CHANDU BAPTISTA VICTORIANO(SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0001002-46.2009.403.6183 (2009.61.83.001002-0) - MARCOS MIGUEL MARTINS(SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002242-70.2009.403.6183 (2009.61.83.002242-2) - ROBERTO TAILOR GONCALVES(SP024413 - ANTONIO 

JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002303-28.2009.403.6183 (2009.61.83.002303-7) - VIRGINIA DE NAZARETH MARINHO(SP038915 - EDNA 

LUCIA FONSECA PARTAMIAN E MG029403 - WANDENIR PAULA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0002353-54.2009.403.6183 (2009.61.83.002353-0) - VIRGILIO RODRIGUES DE SOUZA(SP242775 - ERIKA 

APARECIDA SILVERIO E SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 303/323: Esclareça a parte autora seu pedido haja vista a informação obtida de que a ordem judicial foi 

devidamente cumprida, conforme consulta que segue. No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no 

prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004186-10.2009.403.6183 (2009.61.83.004186-6) - SANTIM ROBERTO CARDOSO(SP080153 - HUMBERTO 

NEGRIZOLLI E SP136383 - NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004912-81.2009.403.6183 (2009.61.83.004912-9) - JOSE CARLOS DA PAIXAO PASSOS(SP188733 - JANILSON 

DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 319 do Código de Processo 

Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis preservando-se o 

interesse público.No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) 

dias.Int. 

 

0004944-86.2009.403.6183 (2009.61.83.004944-0) - JOSE ALOISIO JARDIM(SP298291A - FABIO LUCAS 

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 156/170 e 178/187: O pedido de antecipação de tutela será novamente apreciado no momento da prolação da 

sentença.Fls. 189/193: Anote-se.No mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em 

seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-

as. Prazo: 05 (cinco) dias. Int.  

 

0005010-66.2009.403.6183 (2009.61.83.005010-7) - JOSE DOS ANJOS ROSA(SP265893 - SIMONE VIEIRA 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 319 do Código de Processo 

Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis preservando-se o 

interesse público.No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) 

dias.Int. 

 

0005011-51.2009.403.6183 (2009.61.83.005011-9) - EUCLIDES THEODORO GOMES(SP265893 - SIMONE 

VIEIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a ausência da contestação, não se aplica, no caso em tela, a previsão do artigo 319 do Código de Processo 

Civil, por tratar-se o INSS de Autarquia Federal e versar a presente lide sobre direitos indisponíveis preservando-se o 

interesse público.No mais, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) 

dias.Int. 

 

0005636-85.2009.403.6183 (2009.61.83.005636-5) - MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA(SP237831 - GERALDO 

JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0005703-50.2009.403.6183 (2009.61.83.005703-5) - BELCHIOR LUIZ DA SILVA(SP233273 - VANESSA RIBAS 

BERNARDES IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0007704-08.2009.403.6183 (2009.61.83.007704-6) - TERESINHA DE ALMEIDA SANDES(SP067902 - PAULO 

PORTUGAL DE MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 126/127: Ciência a parte autora. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em 

seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-

as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009232-77.2009.403.6183 (2009.61.83.009232-1) - DEMEVALDO FRANCISCO DE SOUZA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010120-46.2009.403.6183 (2009.61.83.010120-6) - ALICIO CAVICHIONE(SP208460 - CATARINA NETO DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010274-64.2009.403.6183 (2009.61.83.010274-0) - CORNELIO LOPES DE SOUZA(SP220716 - VERA MARIA 

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010472-04.2009.403.6183 (2009.61.83.010472-4) - JOSE MONTEIRO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA 

CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 
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0010639-21.2009.403.6183 (2009.61.83.010639-3) - JOAO SANTIAGO(SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA 

CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010730-14.2009.403.6183 (2009.61.83.010730-0) - WELLINGTON GOMES SARDINHA(SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010989-09.2009.403.6183 (2009.61.83.010989-8) - RENATO BERZINS(SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 111/112: Prejudicada a apreciação em virtude da decisão já proferida nos autos do Agravo de Instrumento. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0013810-83.2009.403.6183 (2009.61.83.013810-2) - FLORINALDO ISAIAS(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE 

SENA E SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0015224-19.2009.403.6183 (2009.61.83.015224-0) - CLEIDE MAR SACCOMANI(SP178663 - VANESSA 

FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016151-82.2009.403.6183 (2009.61.83.016151-3) - FABIO DE PAULA(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016264-36.2009.403.6183 (2009.61.83.016264-5) - SILVIO CESAR SEPULVEDA(SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016367-43.2009.403.6183 (2009.61.83.016367-4) - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO(SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ DOLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016488-71.2009.403.6183 (2009.61.83.016488-5) - GILDETE DE OLIVEIRA SOARES(SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0017419-74.2009.403.6183 (2009.61.83.017419-2) - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS(SP158294 - FERNANDO 

FREDERICO E SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000015-73.2010.403.6183 (2010.61.83.000015-5) - ERIVELTO MARCOS RIBEIRO(SP259767 - REGINA 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000111-88.2010.403.6183 (2010.61.83.000111-1) - RAIMUNDO FERNANDES GUIMARAES(SP244352 - NIGLEI 

LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 
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0000247-85.2010.403.6183 (2010.61.83.000247-4) - MARCIA DUARTE FERREIRA LEITE(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 156/157: Mantenho a decisão de fls. 142/143, pelos seus fundamentos. Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000721-56.2010.403.6183 (2010.61.83.000721-6) - DAMASIO BRAJAO(SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 5304 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003174-92.2008.403.6183 (2008.61.83.003174-1) - ELISABETE LIMA DOS SANTOS(SP232484 - ANA PAULA 

SHIMABUCO MIYAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004475-74.2008.403.6183 (2008.61.83.004475-9) - ARTUR SCHWARTZ JUNIOR(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010381-45.2008.403.6183 (2008.61.83.010381-8) - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP183611 - SILVIA 

PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010507-95.2008.403.6183 (2008.61.83.010507-4) - CELIA ALVES DA SILVA(SP112113 - MADALENA 

TIBIRICA E SP115472 - DALETE TIBIRICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010757-31.2008.403.6183 (2008.61.83.010757-5) - RENILDES DE JESUS(SP119565 - CLAUDINEI XAVIER 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000968-71.2009.403.6183 (2009.61.83.000968-5) - ADAIL VAZ DA COSTA(SP240092 - ARMANDO FEITOSA 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0004667-70.2009.403.6183 (2009.61.83.004667-0) - JOSE OMAR SELBACH(SP141372 - ELENICE JACOMO 

VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0005320-72.2009.403.6183 (2009.61.83.005320-0) - MARIA DE LOURDES ROMERO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) 

Fls. 144: Anote-se.Fls. 142/176: A constituição de advogado pela autora tornou prejudicada a atuação da Defensoria 

Pública da União na defesa dos interesses dela. Em razão disso, intime-se aludido órgão da cessação de sua atuação 

nesta demanda.Após, publique-se o despacho de fls. 140. Intime-se. 

 

0005370-98.2009.403.6183 (2009.61.83.005370-4) - GILBERTO MENDES MANAIA(SP197641 - CLAUDIO 

ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0005568-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005568-3) - JOSE FERREIRA DE ALMEIDA(SP067902 - PAULO 
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PORTUGAL DE MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0008008-07.2009.403.6183 (2009.61.83.008008-2) - JOSE LOURENCO WAGNER(SP248308B - ARLEIDE COSTA 

DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0008379-68.2009.403.6183 (2009.61.83.008379-4) - ELAINE MARIA DE MATOS(SP132812 - ONIAS FERREIRA 

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0008390-97.2009.403.6183 (2009.61.83.008390-3) - RAQUEL DOS SANTOS BARROS(SP211430 - REGINALDO 

RAMOS DE OLIVEIRA E SP245852 - KARINE GUIMARÃES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0008612-65.2009.403.6183 (2009.61.83.008612-6) - BENEDITO DE MORAIS(SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009108-94.2009.403.6183 (2009.61.83.009108-0) - MANOEL ISMAEL MELO(SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009270-89.2009.403.6183 (2009.61.83.009270-9) - JURACY MAMEDE DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009322-85.2009.403.6183 (2009.61.83.009322-2) - NILTON LAUREANO DE ANDRADE(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009504-71.2009.403.6183 (2009.61.83.009504-8) - NELSON PEDRO RODRIGUES(SP076764 - IVAN BRAZ DA 

SILVA E SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009564-44.2009.403.6183 (2009.61.83.009564-4) - PAULO CEZAR SAMPAIO PEREIRA(SP260316 - VILMAR 

BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009792-19.2009.403.6183 (2009.61.83.009792-6) - DEBORAH MOGAMI(SP054769 - REGINA APARECIDA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0009810-40.2009.403.6183 (2009.61.83.009810-4) - ORLANDO TEREZA(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010408-91.2009.403.6183 (2009.61.83.010408-6) - OSMAR DE SOUZA MELLO(SP112235 - GILVANDI DE 

ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0010585-55.2009.403.6183 (2009.61.83.010585-6) - CECILIA MARIA DA CONCEICAO NEVES(SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 94/96: Ante a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.009403-4/SP, notifique-se, via eletrônica, 

a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. No 

mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de 

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0011616-13.2009.403.6183 (2009.61.83.011616-7) - EDENIUZA CORREA CASTELO BRANCO ALVES(SP187783 

- KARLA REGINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0012221-56.2009.403.6183 (2009.61.83.012221-0) - VANILDA FERNANDES DE OLIVEIRA(SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0012494-35.2009.403.6183 (2009.61.83.012494-2) - ROMUALDO FERREIRA DA SILVA(SP278205 - MARIA 

CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0012504-79.2009.403.6183 (2009.61.83.012504-1) - GILBERTO PEREIRA DA SILVA(SP269276 - VALTER DOS 

SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0012837-31.2009.403.6183 (2009.61.83.012837-6) - NEUSA LUZ(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0013462-65.2009.403.6183 (2009.61.83.013462-5) - IVONETE MORAIS CATARINO(SP165099 - KEILA ZIBORDI 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0015211-20.2009.403.6183 (2009.61.83.015211-1) - JOAO CARLOS RAMOS DA SILVA(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0015217-27.2009.403.6183 (2009.61.83.015217-2) - EMILDO SANTOS SOUZA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0015285-74.2009.403.6183 (2009.61.83.015285-8) - ALDA NOGUEIRA DE MENDONCA MANGAS(SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0015287-44.2009.403.6183 (2009.61.83.015287-1) - OSMAR LOPES DE ALMEIDA(SP162958 - TANIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 
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0016118-92.2009.403.6183 (2009.61.83.016118-5) - ISABEL CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA(SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016255-74.2009.403.6183 (2009.61.83.016255-4) - HAMILTON MARINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016331-98.2009.403.6183 (2009.61.83.016331-5) - ANTONIO LOPES(SP285417 - JOÃO CICERO FERREIRA DE 

LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016729-45.2009.403.6183 (2009.61.83.016729-1) - FRANCISCA SELMA SILVA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016745-96.2009.403.6183 (2009.61.83.016745-0) - MANOEL RODRIGUES DA SILVA(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0016921-75.2009.403.6183 (2009.61.83.016921-4) - WANDERLINO FERNANDES DE SOUZA(SP101291 - 

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0017603-30.2009.403.6183 (2009.61.83.017603-6) - JOAO JOSE DE MOURA DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0017689-98.2009.403.6183 (2009.61.83.017689-9) - LAURINDO ORTIZ BENTO(SP154380 - PATRICIA DA 

COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0017713-29.2009.403.6183 (2009.61.83.017713-2) - JOSE JUSTINO SOBRINHO DOS SANTOS(SP187941 - 

AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000307-58.2010.403.6183 (2010.61.83.000307-7) - VERA LUCIA DOS SANTOS(SP242492 - MARIA SOCORRO 

AQUINO OLIVEIRA E SP286209 - LENI ANTONIA DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 146/149: Ante a decisão do Agravo de Instrumento nº 0008869-78.2010.4.03.0000, notifique-se, via eletrônica, a 

Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de fazer, para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando ainda a este Juízo acerca de tal providência. No 

mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de 

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Cumpra-se e Intime-se.  

 

Expediente Nº 5324 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003001-49.2000.403.6183 (2000.61.83.003001-4) - JOSE BEZERRA SOBRINHO(SP138462 - VERA LUCIA 

MIRANDA NEGREIROS E SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 
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VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante o lapso temporal decorrido entre a data da perícia designada e a não apresentação do 

laudo pericial, intime-se o Sr. perito judicial para que, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresente o laudo 

pericial concluído a este Juízo,sob pena de incidência do disposto no inciso II parágrafo único do artigo 424 do 

CPC.Outrossim, decorrido o prazo acima assinalado, sem a apresentação do laudo ou de eventual motivo legítimo para 

não entrega, oficie-se à corporação profissional respectiva, comunicando a ocorrência. Fixo a multa no valor de R$ 

1.000,00 (hum mil reais), tendo em vista o valor da causa e o fato de se tratar de demanda ajuizada no ano de 2005, 

incluída no plano de metas determinadas pelo CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, que depende exclusivamente 

do cumprimento de tal mister para finalização.Cumpra-se e intime-se. 

 

0000329-97.2002.403.6183 (2002.61.83.000329-9) - EUCLIDES FLORENCIO CORREIA(SP010227 - HERTZ 

JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da redistribuição do feito. Por ora, consoante dados insertos no extrato obtido por esta 

Magistrada, junto ao sistema DATAPREV/INSS e anexados aos autos, tendo em vista o noticiado falecimento do autor, 

providencie o patrono, no prazo de 10 (dez) dias a documentação necessária à regularização da representação 

processual.Decorrido o prazo, voltem conclusos e, em caso de eventual inércia ou alegações injustificadas, venham 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0001426-98.2003.403.6183 (2003.61.83.001426-5) - ROBERTO VILLAS BOAS(SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI E SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ante o lapso temporal decorrido entre a data da perícia designada e a não apresentação do 

laudo pericial, intime-se o Sr. perito judicial para que, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresente o laudo 

pericial concluído a este Juízo,sob pena de incidência do disposto no inciso II parágrafo único do artigo 424 do 

CPC.Outrossim, decorrido o prazo acima assinalado, sem a apresentação do laudo ou de eventual motivo legítimo para 

não entrega, oficie-se à corporação profissional respectiva, comunicando a ocorrência. Fixo a multa no valor de R$ 

1.000,00 (hum mil reais), tendo em vista o valor da causa e o fato de se tratar de demanda ajuizada no ano de 2005, 

incluída no plano de metas determinadas pelo CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, que depende exclusivamente 

do cumprimento de tal mister para finalização.Cumpra-se e intime-se. 

 

0001038-64.2004.403.6183 (2004.61.83.001038-0) - ANA AMALIA TAVARES BASTOS BARBOSA(SP168579 - 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - 

PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

215, 226/229: Ciência ao representante do MPF. Após, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0003976-32.2004.403.6183 (2004.61.83.003976-0) - MARIA HELENA SODRE(SP031770B - ALDENIR NILDA 

PUCCA E SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Outrossim, intime-se o INSS para que se manifeste se ratifica a 

contestação de fls. 73/80, ou se pretende a citação formal.Após, se ratificada a contestação, venham os autos conclusos 

para sentença, uma vez que se trata de matéria exclusivamente de direito.Int. 

 

0004940-88.2005.403.6183 (2005.61.83.004940-9) - MARCELO MENDES PADULA(SP114013 - ADJAR ALAN 

SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos documentos referentes do pretenso instituidor 

comprobatórios da efetiva condição de segurado - cópia integral da CTPS e/ou comprovantes de recolhimento das 

contribuições -, essenciais ao deslinde do feito e que até a presente data, ainda, não foram trazidos pela parte 

interessada.No mais, determino, também, que providencie a juntada dos documentos pessoais do pretenso instituidor, 

tais como: RG e CPF.Int.  

 

0006916-33.2005.403.6183 (2005.61.83.006916-0) - ORMESINDO LACERDA SILVA(SP179566 - ELISANGELA 

DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 199/235: Recebo-as como aditamento à inicial. Intime-se o INSS para que informe se ratifica ou não a contestação 

de fls. 144/148.Se ratificada, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, 

independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 

05 (cinco) dias.Int. 

 

0327703-44.2005.403.6301 (2005.63.01.327703-3) - JOSE AUGUSTO FRANZINI(SP090279 - LUZIA DE PAULA 

JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença, com base no artigo 330, inciso I do CPC.Int. 

 

0004010-36.2006.403.6183 (2006.61.83.004010-1) - JOSE FERREIRA DE SOUZA(SP273230 - ALBERTO 

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Converto o julgamento em diligência.Promova a Secretaria a juntada de extrato de consulta INFBEN, realizada no 

sistema DATAPREV/INSS, referente a parte autora.Conforme extrato, ora inserto nos autos, constata-se que, em 

01.05.2008, concedido o pretendido benefício, objeto da inicial, afeto ao NB 42/146.708.770-7, fato, aliás, que já 

deveria ter sido noticiado pela parte autora.Assim, dada a atual situação fática, deverá o autor, no prazo improrrogável 

de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção por carência superveniente, demonstrar documentalmente tal fato, justificando 

o efetivo interesse na continuidade desta demanda e, nesta hipótese, trazer inclusive simulação da contagem de tempo 

feito pela Administração que serviu de base à concessão do referido benefício, à verificação judicial, até para evitar 

suposto prejuízo ao autor com eventual decisão judicial mais restritiva acerca da consideração ou não de períodos 

trabalhados.Intime-se.Cumpra-se. 

 

0004716-19.2006.403.6183 (2006.61.83.004716-8) - CLAUDIO SACCO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls 333/336: Defiro o postulado. Expeça-se carta precatória à Comarca de Santa Bárbara Doeste/SP para oitiva das 

referidas testemunhas, com realização de audiência independentemente do comparecimento do patrono do autor.Int. 

 

0004844-39.2006.403.6183 (2006.61.83.004844-6) - LUIZ VIEIRA DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do retorno da Carta Precatória, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais 

para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int.  

 

0006111-46.2006.403.6183 (2006.61.83.006111-6) - MANOEL FRANCISCO DE SOUSA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 262/265: Tendo em vista que a carta precatória anteriormente fora expedida pela Justiça Estadual, providencie a 

parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, cópia da inicial e contestação para instruir a carta precatória.Após, se em 

termos, expeça-se carta precatória a Comarca de ITAPEVI/SP, para a oitiva da testemunha, Sr. ANTONIO 

FRANCISCO DE SOUZA, endereço fls. 230, arrolada pela parte autora.Quando do retorno da referida deprecata, juntá-

la apenas com os termos e peças referentes aos atos praticados pelo Juízo Deprecado, inutilizando as cópias que a 

instruíram, já constantes dos autos principais.Int. 

 

0006445-80.2006.403.6183 (2006.61.83.006445-2) - FLORIANO OLIVEIRA SOBRINHO(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do retorno da Carta Precatória de fls. 178/192 e 236/246, no prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subseqüentes para o réu. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int.  

 

Expediente Nº 5325 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000642-58.2002.403.6183 (2002.61.83.000642-2) - ANA VIECO GASULLA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Por ora, esclareça a patrona da parte autora o requerimento formulado na petição de fls. 279/281, 3º parágrafo, uma vez 

que a cópia do contrato dos honorários advocatícios não acompanhou a referida petição. Prazo: 10 (dez) dias. Int.  


		2010-06-18T17:33:23-0300
	ALEX YORIOKA:1036




